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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 153/2010 – São Paulo, sexta-feira, 20 de agosto de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA nº 79/2010, de 17 de agosto de 2010 

  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo 18 da Resolução nº 259, de 21 de março de 2005, do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. DESIGNAR os Juízes Federais e Juízes Federais Substitutos para atuar em comissões específicas em gestão 

compartilhada à Presidência do Juizado Especial de São Paulo: 

  

I. Comissão de Informática: 

Dra. Anita Villani 

Dra. Leonora Rigo Gaspar 

Dra. Luciana Jacó Braga 

Dr. Rodrigo Oliva Monteiro 

Dr. Rogério Volpatti Polezze 

  

II. Comissão de Pastas do Gerenciamento e Padronização dos Complementos 

      Dra. Alessandra de Medeiros Nogueira Reis 

      Dra. Leonora Rigo Gaspar 

      Dra. Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni 

  

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

Cópia desta Portaria deverá ser encaminhada à MM. Desembargadora Federal Corregedora Regional da 3ª Região, à 

MM. Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais e ao Juiz Federal Diretor do Foro. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES FEDERAIS  DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001186 

LOTE 80886/2010 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

2007.63.10.009542-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301285651/2010 - MARIA AMELIA 

SIMAO ALMEIDA (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de recurso de medida 

cautelar, interposto contra decisão interlocutória que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ocorre que aquele recurso ficou, equivocadamente, anexado aos autos principais, até a prolação de sentença de mérito, 

razão pela qual não foi analisado. 

Assim, não há como não reconhecer a perda do objeto do presente recurso, em razão do que, com base no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, a ele nego seguimento. 

Sem prejuízo, determino que a petição de recurso de medida cautelar (“RECURSO DE DECISÃO”) seja anexada, com 

urgência, aos presentes autos. 

Após, providencie a secretaria a devolução dos autos 2006.63.14.003446-4 ao Juizado de origem para prosseguimento 

do feito. 

Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2009.63.01.053010-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301276893/2010 - RUTH DOS SANTOS 

BERNARDINO (ADV. SP156819 - GLADIS APARECIDA GAETA SERAPHIM) X TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos da Lei n° 1.060/1950. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em razão de ato praticado por Juiz Federal, no exercício da 

Coordenadoria das Turmas Recursais deste Juizado, que indeferiu o pedido de reconsideração apresentado no Incidente 

de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, nos seguintes termos: 

  

“Cuida-se de pedido de reconsideração apresentado em incidente uniformização de jurisprudência, interposto pela parte 

autora. 

Preambularmente, ressalto que atuo com base no artigo 10, IV, da Resolução nº 344, de 1º de setembro de 2008 - 

Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região. 

Mantenho a decisão objeto de pedido de reconsideração, pelos respectivos fundamentos. 

Observo, por oportuno, que o Regimento Interno das Turmas Recursais - Resolução nº 344, de 1º-09-2008, em seu art. 

54, inciso II, determina ser da competência do Presidente da Turma Regional de Uniformização “decidir, a 

requerimento da parte, sobre a admissibilidade do processamento do incidente de uniformização que tenha sido 

indeferido pelo Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais, pelo Juiz Federal Presidente da Turma Recursal ou 

pelo Relator na Turma Regional”. 

Há, portanto, via própria de impugnação em caso de ausência de deferimento do pedido de uniformização de 

interpretação de lei federal, previsto regimentalmente. 

Com essas considerações, pedido de reconsideração apresentado em incidente uniformização de jurisprudência, 

interposto pela parte autora. 

Intimem-se..” 

Alega o impetrante que o ato, tido por coator, por ser ilegal, feriu seu direito líquido e certo, razão pela qual requer a 

concessão da segurança para que seja admitido o incidente interposto. 

   

Fundamento e decido.  

Estabelece a Lei nº 12.016/2009, no seu art. 5º, que: “Não se concederá mandado de segurança quando se tratar:  

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução;  

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;  

III - de decisão judicial transitada em julgado.”.   

Nesse sentido, dispõe a Súmula nº 267 do Supremo Tribunal Federal: 

“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição” 
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A Resolução nº 390, de 17 de setembro de 2004, do Conselho da Justiça Federal, prevê a possibilidade de a parte 

requerer à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, no caso de inadmissão do incidente, a reapreciação da 

decisão que não o admitiu: 

“Art. 9º O presidente da Turma ou o coordenador regional decidirá sobre a admissibilidade do incidente, atendendo à 

sua tempestividade e demonstração suficiente da divergência. 

(....) 

§3º Em caso de inadmissão, a parte poderá requerer, nos próprios autos, em dez dias, a contar da publicação da decisão 

recorrida, que a decisão seja submetida ao presidente da Turma Nacional.”        

Assim, as decisões que não admitem o Incidente de Uniformização de Interpretação de Lei Federal podem ser 

combatidas por meio de recurso inominado à Turma Nacional, razão pela qual incabível o “writ” no caso dos autos.    

Ante o exposto, indefiro a inicial deste Mandado de Segurança, extinguindo o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 10 da Lei nº 12.016/2009, combinado com art. 267, I, do Código de Processo Civil.  

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.  

Intime-se. 

2009.63.01.023058-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284720/2010 - UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV.  ) X IVO OLIVEIRA (ADV./PROC. ). Trata-se de Agravo de Instrumento manejado em face de decisão 

de primeiro grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo, sobreveio sentença de mérito no processo principal. 

Assim, não há como não reconhecer a perda do objeto do presente recurso, em razão do que, com base no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, a ele nego seguimento. 

Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2009.63.01.040725-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284729/2010 - MARIA DAS 

GRACAS BARBOSA (ADV. SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO, SP284142 - FABIANA NOVAIS 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

recurso manejado em face de decisão de primeiro grau que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Deferido o pedido liminar, sobreveio sentença homologatória de acordo no processo principal. 

Assim, não há como não reconhecer a perda do objeto do presente recurso, em razão do que, com base no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, a ele nego seguimento. 

Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2009.63.01.050698-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284761/2010 - JUPIRA ARAUJO 

(ADV. SP260333 - JESUS APARECIDO JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso interposto em face de decisão de primeiro grau que indeferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença. 

Em 10/05/2010 sobreveio sentença de mérito no processo principal. 

Assim, não há como não reconhecer a perda do objeto do presente recurso, em razão do que, com base no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, a ele nego seguimento. 

Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela parte autora, com a finalidade de obter a cassação da decisão que 

determinou o sobrestamento do feito. 

Decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 

Conforme se nota, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, o presente recurso seria cabível  apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedessem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 

medidas cautelares. 

No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto, a 

impugnação por esta via. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

Desse modo, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto pela parte autora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2010.63.01.034119-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284202/2010 - CARLA FERNANDA 

SPERANCA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.034122-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284209/2010 - ISAEL BOVELONI 

(ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.034124-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284328/2010 - SILVIO MATTA 

NETTO DE ARAUJO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.034131-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284342/2010 - GERALDO FRANCO 

(ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.034144-3 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284348/2010 - VALQUIRIA 

CRISTINA THOMAZETTE (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI 

VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2010.63.01.034145-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284350/2010 - SILVANA GRACINI 

(ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.034147-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284355/2010 - DIRCE APARECIDA 

FARIA DA COSTA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2009.63.01.019902-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284714/2010 - MUNICÍPIO DE 

FRANCA (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X LUZIA VIEIRA NASCIMENTO 

MORATO (ADV./PROC. ). Trata-se de Agravo de Instrumento, processado neste Juizado como Recurso de Medida 

Cautelar manejado em face de decisão de primeiro grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo, sobreveio sentença de extinção sem resolução de mérito, homologando 

desistência no processo principal. 

Assim, não há como não reconhecer a perda do objeto do presente recurso, em razão do que, com base no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, a ele nego seguimento. 

Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2009.63.01.051921-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284768/2010 - GISELIA DE 

OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso interposto em face de decisão 

de primeiro grau que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela para conceder à parte autora o benefício de pensão por 

morte. 

Em 07/07/2010 sobreveio sentença de mérito no processo principal. 

Assim, não há como não reconhecer a perda do objeto do presente recurso, em razão do que, com base no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, a ele nego seguimento. 

Cumpridas as formalidades de praxe, ao arquivo. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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DECISÃO TR 

2005.63.01.339727-0 - DECISÃO TR Nr. 6301280590/2010 - NIVALDO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora a prioridade na tramitação do processo, na forma da Lei nº 10.741/03. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, visando o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora está recebendo o benefício. 

      Assim, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão em 

pauta de julgamento. 

      Retifique-se o nome do autor para NIVALDO MOREIRA DE SENA. 

 

Int. 

2004.61.84.038933-0 - DECISÃO TR Nr. 6301273109/2010 - POLONHA BALTRUKONIS (ADV. SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o cumprimento da diligência, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de 

julgamento, oportunamente.   

Int. 

2009.63.01.019912-0 - DECISÃO TR Nr. 6301275277/2010 - FRANCISCO ERALDO PIMENTEL (ADV. SP076377 

- NIVALDO MENCHON FELCAR, SP170205 - RENATA MENCHON FELCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do ofício expedido pelo INSS, sob o nº 

2431, anexado aos autos em 19.03.2010, informando o cumprimento da sentença com a implantação do benefício 

previdenciário, resta prejudicado o pedido da parte autora. 

Intime-se. 

2004.61.84.022892-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285074/2010 - JOSE FERREIRA FILHO (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 18/12/09:  Tratando-se de omissão e não de erro material na decisão, a 

parte autora deveria ter interposto recurso apropriado no momento oportuno. Prolatado o julgamento, a decisão 

colegiada dele resultante não pode ser alterada pelo julgador.  

Assim, dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Int. 

2009.63.03.007437-7 - DECISÃO TR Nr. 6301288561/2010 - MARIA AMARO CATELANI (ADV. SP158942 - 

LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Analisando os autos, verifico que no caso em tela o requerente 

provou sua qualidade de dependente da pensão por morte da autora, tendo, portanto, o direito de receber eventuais 

valores que venham a ser reconhecidos e que não foram percebidos por ela em vida.  

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação do requerente, na qualidade de sucessor da autora, nos termos do artigo 

112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição, devidamente instruída da documentação necessária.  

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 
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Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado BENEDITO CATELANI.   

Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.02.012949-3 - DECISÃO TR Nr. 6301284992/2010 - APARECIDA SHIRLEI PEREIRA FRANCISCO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em petição anexada aos presentes autos em 

15/07/2010, a parte autora formulou pedido de desistência da ação. 

Entendo, contudo, descabido tal pedido neste momento processual, após o julgamento do mérito, no qual caberia apenas 

a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, à execução ou a desistência do recurso. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência: 

A desistência da ação pressupõe não haver sido proferida, ainda, sentença de mérito, sendo que, contestada, requer o 

consentimento do réu" (STF 2ª Turma, RE163976-1 -MG-EDcl, j.11.3.96, receberam os embs, DJU16.4.96, P. 13.122). 

Veja, ainda, a lição do mestre Humberto Theodoro Júnior: 

Se a causa está pendente de recurso interposto pelo autor, pode este desistir do recurso, mas não desistir da ação. Com a 

desistência do recurso opera-se o trânsito em julgado da decisão recorrida: com a desistência da ação far-se-ia cair a 

decisão de mérito, e não é admissível que o autor, mesmo com a aquiescência do réu, inutilize uma verdadeira sentença 

proferida, não sobre a relação processual, mas sobre uma relação substancial, uma sentença que tem o alcance de pôr 

termo ao litígio.(Curso de Direito Processual Civil - Humberto Theodoro Júnior, 32ª edição, página 278). 

Ante o exposto, indefiro o pedido de desistência da ação, sendo facultada à parte autora a desistência do recurso de 

sentença, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil 

Intime-se. 

2005.63.10.008868-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285533/2010 - ADAO OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP142717 - ANA 

CRISTINA ZULIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Intime-se a parte 

autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça sobre o alegado pela CEF nos embargos de declaração anexados 

em 12/09/07, sob pena de extinção do feito.  

Após, conclusos. 

Int. 

2005.63.01.355112-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285927/2010 - TERUYO SASSAKI (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF. 

Petição anexada em 13/07/10: Dê-se ciência à parte autora. 

Int. 

2005.63.01.350595-9 - DECISÃO TR Nr. 6301273065/2010 - ERIKA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP141372 - 

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE); GRACIELY ALVES DA SILVA (ADV. SP141372 - ELENICE 

JACOMO VIEIRA VISCONTE); GABRIELY ALVES DA SILVA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA 

VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista que já foi concedida a Justiça gratuita no acórdão,  prejudicado o pedido da autora.  

De-se regular andamento no feito.  

Int. 

2010.63.01.011570-4 - DECISÃO TR Nr. 6301277338/2010 - MARIA ROSA DE CARVALHO (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao impetrante, nos termos do art. 4º da Lei nº 

1.060/50.  

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato judicial que reconheceu a 

incompetência do Juizado Especial Federal para o processamento da causa e determinou a remessa dos autos a uma das 

Varas Previdenciárias da Capital. 

A concessão de medida liminar em mandado de segurança requer a presença concomitante de dois pressupostos 

autorizadores: a relevância dos argumentos da impetração e que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da ordem 

judicial, caso concedida a final. 

Nesse passo, ainda que relevantes os fundamentos deduzidos na exordial, não vislumbro o caráter de dano irreparável 

do direito do impetrante, ou seja, o periculum in mora, razão pela qual INDEFIRO a liminar requerida. 

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de dez dias, preste as informações que entender necessárias. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem apresentação de informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal 

para elaboração de parecer.  
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Após, voltem os autos à conclusão. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

2006.63.03.003697-1 - DECISÃO TR Nr. 6301283514/2010 - OSIEL DIAS DE AMORIN (ADV. SP087680 - 

PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). O recurso de sentença interposto pela parte ré será pautado e julgado 

oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta 

Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridade, o da antiguidade da distribuição. 

Publique-se, intime(m)-se. 

2009.63.01.039578-4 - DECISÃO TR Nr. 6301284214/2010 - GREGORIO PIRES SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Decisão em sede recursal. 

Vistos etc. 

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela concedida em sentença. 

Por meio do Ofício nº 7086/2010, anexado aos autos em 06/08/2010,  o INSS informou que, em cumprimento ao 

determinado na r. sentença, implantou o benefício concedido à parte autora . 

Assim sendo, considero prejudicado o pedido da parte  autora. Com  relação aos atrasados deve-se aguardar o trânsito 

em julgado. 

 Intime(m)-se. 

2005.63.06.007635-8 - DECISÃO TR Nr. 6301284701/2010 - JOSÉ REYNALDO FRAGOSO E SILVA (ADV. 

SP203457 - MORGÂNIA MARIA VIEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Determino a remessa de todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital.  

Com fundamento no poder geral de cautela do juiz, mantenho a medida liminar concedida pelo juízo a quo já que 

presentes os requisitos do periculum in mora e da verossimilhança da alegação, decisão esta que poderá ou não ser 

ratificada pelo juízo competente. 

Cumpra-se. Intime-se. 

2007.63.01.025642-8 - DECISÃO TR Nr. 6301284087/2010 - DAIZA MARIA VIEIRA DE LIRA (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O julgamento dos recursos de sentença interpostos pelas partes serão pautados 

oportunamente, dentro das possibilidades deste Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos 

nesta Turma Recursal. 

Intime (m)-se. 

2009.63.01.045903-8 - DECISÃO TR Nr. 6301275904/2010 - MARIA MARCELINA ALVES FERREIRA (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS (ADV./PROC. ). Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do JUIZ FEDERAL DO JUIZADO 

ESPECIAL DE LINS/SP, que, nos autos do processo n.º 2009.63.19.002413-3, julgou deserto o recurso interposto pela 

parte autora. 

Requer o impetrante a concessão da liminar objetivando afastar a pena de deserção e o regular processamento do 

recurso inominado proposto pela impetrante. 

Alega, em síntese, que o recurso inominado foi proposto e julgado deserto em razão da sentença proferida naqueles 

autos diante da ausência de recolhimento de custas, nos termos do artigo 42 da Lei 9.099/95, bem como determinado o 

transito em julgado da sentença.  

É O RELATÓRIO. 

DECIDO: 

Nos termos do artigo 7º, inciso III da Lei 12.016/09, vislumbro a presença de relevância na fundamentação da 

impetrante, requisitos necessário a ensejar a medida ora pleiteada. Vejamos. 

O mandado de segurança é uma ação civil de rito sumário, expressamente prevista no art. 5º da Constituição Federal e 

inserida no título das Garantias e Direitos Fundamentais e, por conseguinte, independente do rito próprio dos Juizados 
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Especiais e do mérito da questão discutida. 

Tal conclusão merece relevo no sentido de que, toda vez que houver algum ato praticado com ilegalidade ou abuso de 

poder, o remédio cabível será o mandado de segurança, dado o cunho de garantia constitucional atribuído ao mesmo e 

em observância ao princípio da supremacia da Constituição, bem como a viabilização do acesso à justiça. 

No caso em tela, afirma a impetrante que o recurso foi proposto e julgado deserto em razão da sentença proferida 

naqueles autos diante da ausência de recolhimento de custas, nos termos do artigo 42 da Lei 9.099/95, bem como 

determinado o transito em julgado da sentença. 

Contudo, verifico que a existência de pedido de justiça gratuita, ainda que não analisado, em favor da impetrante o que 

importa na isenção do recolhimento de custas judiciais para a interposição de Recurso junto aos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região.  

A urgência da medida está caracteriza pelo fato de ter sido certificado trânsito em julgado.  

Pelo exposto, presentes os requisitos do artigo 7º, III, da Lei n. 12.016/09, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR e, por 

conseguinte, determino à autoridade impetrada que, diante da tempestividade, receba recurso interposto nos autos do 

processo 2009.63.19.002413-3 e encaminhe-o à Turma Recursal a fim de ser processado e afinal julgado. 

Requisitem-se as informações. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se.Oficie-se. 

2009.63.01.029549-2 - DECISÃO TR Nr. 6301280346/2010 - KACHAN SINOTTI E KACHAN ADVOGADOS S/C 

(ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES); MARIA HELENA MENDES DOS SANTOS (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. 

). Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela KACHAN SINOTTI E KACHAN 

ADVOGADOS S/C E OUTRO contra ato de juiz federal do JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO, que, 

nos autos do processo n.º 2002.61.84.013823-2, indeferiu o pedido de inclusão de advogado para a parte autora, 

alegando que já fora encerrada a prestação jurisdicional, bem como afastou a incidência de multa, uma vez que 

cumprida a obrigação de fazer pela autarquia-ré prevista na r. sentença prolatada, se perdeu a motivação da multa 

aplicada. 

Requer o impetrante a concessão da segurança para que a primeira impetrante exerça o direito de ingressar com a 

procuração nos autos e assim formular requerimentos e que a segunda impetrante tenha direito a execução da pena de 

multa fixada pela r. sentença transitada em julgado. 

O pedido liminar foi indeferido em 02.06.2009. 

In casu, no que tange a fixação de multa cominatória, sigo na íntegra o posicionamento da MMª- Juíza Federal Dra. 

Raecler Baldresca, cujas argumentações adoto como razão de decidir e passo a transcrever: 

“Embora exista a previsão legal para a fixação de multa cominatória pelo descumprimento da ordem judicial, tendo em 

vista a indisponibilidade do patrimônio público, bem como o princípio geral de direito que veda enriquecimento sem 

causa, não é cabível a fixação de multa na presente demanda. 

As astreintes consistem em um meio de coerção para cumprimento de uma obrigação de fazer e não um meio de 

execução. No caso de insucesso da parte autora da ação principal o recebimento da multa pela mesma caracterizará 

enriquecimento sem causa. 

Deve-se considerar o grande volume de benefícios e as dificuldades de operacionalidade da autarquia em cumprir a 

decisão judicial no prazo de apenas 20 dias. 

Ademais, a obrigação de fazer prevista na sentença prolatada já foi cumprida pela autarquia ré, de modo que se perdeu a 

motivação da multa aplicada no caso de seu descumprimento”. 

Em relação ao pedido de inclusão de advogado para a parte autora nesses autos, saliento que, a execução deve ser feita 

nos próprios autos, sendo direito da parte questionar acerca da multa, bem como é direito da parte contratar advogado a 

qualquer momento para a defesa de seus interesses. 

Ante o exposto, concedo a segurança pleiteada, apenas para que a parte autora exerça o direito de constituir advogado e 

que seu patrono possa ingressar com a procuração nos autos, em face do direito líquido e certo invocado pela tutela 

mandamental. Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. Ciência ao Ministério Público Federal. 

Oficie-se ao Juízo de Primeiro Grau informando o teor da presente decisão. 

Publique-se esta decisão ao advogado requerente, procedendo à inclusão do mesmo no sistema informatizado deste 

Juizado. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição anexada em 18/12/09: Mantenho a 

decisão proferida por seus próprios fundamentos jurídicos. 

Ademais, a revisão pela aplicação do IRSM já foi efetuada por Ação Civil Pública conforme se verifica pelo documento 

anexado em  04/05/09.  

Dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Int. 
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2004.61.84.022871-0 - DECISÃO TR Nr. 6301284755/2010 - AGMAR JOSE GREGORIO (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.022859-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285522/2010 - ABADIA DE SOUZA GIMENES (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro o pedido de 

liminar.  

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de dez dias, preste as informações, se assim entender 

necessárias. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem apresentação de informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal 

para elaboração de parecer.  

Após, voltem os autos para inclusão em pauta para julgamento. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.011296-0 - DECISÃO TR Nr. 6301289170/2010 - LUIS FELIPE PEREIRA ALVES (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ). 

2010.63.01.024773-6 - DECISÃO TR Nr. 6301289171/2010 - HELIA TESSARO KELIUS (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2004.61.85.026938-1 - DECISÃO TR Nr. 6301273083/2010 - TABAJARA DANIEL DA SILVA (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO). Verifico não haver prevenção com os autos n. 

2008.63.02.004075-5, uma vez que os pedidos são diversos.  

Dê-se regular andamento ao feito. 

2006.63.04.006913-4 - DECISÃO TR Nr. 6301278300/2010 - BENEDITO FRANCO (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais, 

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a 

verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso presente, tendo em vista a extinção do processo em 1º grau de jurisdição, evidencia-se que a verossimilhança 

do direito material alegado não restou demonstrada, razão pela qual indefiro o pedido formulado. 

               Intime-se. 

2008.63.01.046623-3 - DECISÃO TR Nr. 6301273100/2010 - ERICA MARCHETO DA SILVA (ADV. SP194870 - 

RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico não haver prevenção com o processo n. 200663010833646, uma vez que naqueles 

autos houve extinção do feito sem julgamento do mérito, com decisão transitada em julgada, antes da propositura do 

presente feito.   

Dê-se regular andamento ao feito. 

2006.63.01.023764-8 - DECISÃO TR Nr. 6301284053/2010 - MEIRA GOMES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES 

DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

anexada em 15/06/10: Verifico que há recurso pendente de julgamento. 

Assim, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento e o trânsito em julgado. 

Int. 
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2008.63.17.003856-0 - DECISÃO TR Nr. 6301273295/2010 - DIONICE MANCINI CAETANO (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Pleiteia a parte autora a devolução do prazo para 

interposição de recurso, sob o argumento de que houve equívoco na publicação do acórdão.  

Reitero os exatos termos da decisão de 10.06.2010, não havendo qualquer equívoco no procedimento de publicação da 

ata com o resultado do julgamento, em 15.01.2010. 

Dê-se a baixa dos autos.  

Int. 

2008.63.10.008850-1 - DECISÃO TR Nr. 6301275219/2010 - LINDALVA MARIANA DOS SANTOS DE ARAUJO 

(ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pleiteia a antecipação dos 

efeitos da tutela, a fim de que seja restabelecido o auxílio-doença e mantido até a reabilitação profissional da parte 

autora, na medida em que permanece incapacitada, restando preenchidos os pressupostos legais para o deferimento da 

medida de urgência. 

É o necessário. Decido. 

Neste caso concreto, não vislumbro a presença dos pressupostos para concessão da medida pleiteada. 

Observo que a autarquia previdenciária cessou o benefício em comento cumprindo a decisão judicial, na qual foi 

condenada a restabelecer o auxílio-doença e mantê-lo por 06 (seis) meses a partir da data do laudo médico judicial, que 

concluiu pela existência de incapacidade total e temporária para o trabalho. 

A alegada incapacidade laboral mesmo após a cessação do benefício constitui nova causa de pedir, não cabendo a 

análise no presente feito. Anoto ademais, que a interposição de recurso da ré nos autos em face da sentença de 1º grau 

possibilita eventual reformar da decisão. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se. 

2006.63.14.004389-1 - DECISÃO TR Nr. 6301283727/2010 - EVANDRO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO ALVES); ROSANA SANDRA BARBOSA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). Cumpra-se integralmente o determinado na decisão proferida aos 08.07.2010, juntando 

aos autos cópia do RG e CPF do menor Abraão Barbosa da Silva. 

Providenciem, ainda, comprovante de endereço com CEP. 

Prazo: 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, arquivem-se os autos. 

Intime(m)-se. 

2008.63.01.030394-0 - DECISÃO TR Nr. 6301275498/2010 - ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS (ADV. SP076373 - 

MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia o cumprimento de sentença judicial que determinou a antecipação 

dos efeitos da tutela para implantar aposentadoria por tempo de serviço no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

Constato através de consulta ao sistema Dataprev que a autarquia não providenciou o benefício conforme o prazo fixado 

pela sentença, a despeito do mandando de intimação. 

Assim, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que implante o benefício previdenciário - NB: 

1174914910, em favor de ANTONIO SIQUEIRA CAMPOS, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), que 

poderá incidir até o máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo da incidência das penalidades 

administrativas e penais eventualmente previstas. 

Cumpra-se. Intime-se. 

2008.63.01.040839-7 - DECISÃO TR Nr. 6301284722/2010 - JOAQUIM PORTELA DE AZEVEDO (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

Trata-se de mandado de segurança no qual a parte autora requer a reversão em proveito próprio da pena cominatória 

imposta pelo juízo de 1º grau pelo descumprimento, ou cumprimento impontual da sentença. 
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Alega que a multa cominatória imposta pela sentença deveria ser revertida à autora como forma de compensação pela 

inércia da autarquia previdenciária, por ter demorado para implantar o beneficio, conforme determinado na sentença e 

não revertida em favor da União Federal, como no caso em apreço. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, destaco que o mandado de segurança, como forma heterônoma de impugnação de decisão judicial, só é 

cabível quando não houver possibilidade de interposição de qualquer recurso ordinariamente previsto no ordenamento. 

No presente caso, ainda que se possa questionar sobre a existência de direito líquido e certo amparado pelo presente 

mandamus, tal análise adentraria no mérito da ação, destacando preliminarmente apenas o cabimento da ação 

mandamental numa análise em caráter assertionis da inicial. 

Quanto ao mérito, assiste razão à impetrante, quando afirma que a multa imposta pelo juízo “a quo”, revertida em favor 

da União incorreria em enriquecimento ilícito em detrimento do sofrimento imposto àquela. 

Com efeito, o art. 14 do CPC, em seu inciso V, disciplina a sistemática dos atos atentatórios à dignidade da justiça, 

destacando ser dever das partes “cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à 

efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final”, ressalvando no parágrafo único: 

“Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do disposto no inciso V 

deste artigo constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das sanções criminais, 

civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de acordo com a gravidade da 

conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa; não sendo paga no prazo estabelecido, contado do trânsito 

em julgado da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como dívida ativa da União ou do Estado” 

Em que pese o explicitado no art. 14 do CPC, com relação a condenação em astreintes, entendo que nos termos do art. 

461 do CPC, é facultado ao magistrado exarar decisões de eficácia auto executiva, dizendo o direito e desse modo 

satisfazer a parte autora no plano dos fatos, podendo no caso dos autos, reverter em favor da parte autora, a multa 

cominatória, conforme julgado do TRF 2ª-Região que segue: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. FIXAÇÃO DE MULTA EM FACE 

DA AGRAVANTE E DO DIRETOR DO HOSPITAL CENTRAL DO EXÉRCITO. EXCLUSÃO DA MULTA EM 

RELAÇÃO A ESTE. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CUMPRIDA. REDUÇÃO DO VALOR DA MULTA. 

CABIMENTO. I - Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que, em ação ordinária, o juiz 

determinou o pagamento de multa no valor de R$ 11.134,65 pela agravante, pelo atraso no cumprimento da decisão que 

antecipou a tutela e multa de 10% sobre o valor da causa a ser paga pelo Diretor do Hospital Central do Exército, nos 

termos do art. 14, V e parágrafo único, do CPC. II - Sobre a pena de multa diária, entende-se que o juiz, de ofício ou a 

requerimento da parte, pode aplicá-la ('astreintes') em face do descumprimento da decisão judicial, mesmo que seja 

contra a Fazenda Pública, medida esta de caráter coercitivo que objetiva instar o devedor ao cumprimento da obrigação, 

sob pena de, não o fazendo, ter a execução ainda mais onerada. III - É cabível, no caso, a aplicação de multa diária em 

face da União Federal, que é ré na ação, excluindo-se a cominação de multa ao servidor desta. Se por um lado, não se 

justifica fixar multa em valor elevado, até porque, como o valor reverte em favor do autor da ação, acaba por propiciar-

lhe um ganho extra que pode superar o próprio valor da condenação, o que configuraria enriquecimento sem causa, por 

outro lado, a multa também não pode ter valor irrisório, a ponto de estimular a parte rebelde ao descumprimento da 

decisão judicial. IV - A multa deve ser imposta à ré, União, e não a um preposto seu. V - Sendo o valor da causa R$ 

24.000,00 (vinte e quatro mil reais), não se justifica fixar a multa no montante de R$ 11.134,65 (onze mil, cento e trinta 

e quatro reais e sessenta e cinco centavos), já tendo sido cumprida a obrigação de fazer imposta na decisão que 

antecipou a tutela, devendo este valor ser reduzido. VI - Valor total da multa aplicada à União reduzido para R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), excluindo-se a multa imposta ao Diretor do Hospital Central do Exército. VII - Agravo de 

instrumento parcialmente provido.  

AG 200802010207217 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 172464  

Desembargador Federal LUIZ PAULO S. ARAUJO FILHO  

TRF2 Órgão julgador QUINTA TURMA ESPECIALIZADA  

DJU - Data::13/10/2009 - Página::112  

  

Entretanto, mesmo após tal redução, o valor arbitrado se mostra exorbitante. Na hipótese, é plenamente aplicável o 

disposto no § 6º do art. 461 do CPC, com base no qual reduzo a multa diária a R$ 50,00 (cinqüenta reais), que 

multiplicados pelos trinta e dois dias de atraso perfaz o valor de R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos reais), quantia que 

pune de forma razoável a falta de cumprimento da obrigação no tempo fixado, sem ensejar enriquecimento sem causa 
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dos autores. 6. Quanto à alegação da Agravante de que a multa que lhe foi aplicada é revertida para a União e que só 

poderia ser cobrada por execução fiscal, por força do parágrafo único do artigo 14 do CPC, que prevê a inscrição da 

multa em dívida ativa do Estado e que, portanto, o Juízo a quo seria incompetente, tal argumento está equivocado, eis 

que a multa do Art. 461 do CPC, reverte-se para a parte exeqüente (REsp 770.753/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, DJ 15.03.2007). 7. Recurso parcialmente provido.  

AG 200402010001040 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 122135  

Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND  

TRF2 Órgão julgador OITAVA TURMA ESPECIALIZADA  

DJU - Data::28/05/2007 - Página::186  

 

Ante o exposto, concedo a segurança pleiteada, para anular a r. decisão recorrida no que tange a reversão da multa 

cominatória à União Federal e determino que a multa cominatória imposta pela sentença de 1º-Grau seja revertida à 

autora em face do direito líquido e certo invocado pela tutela mandamental.  

Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Oficie-se ao Juízo de Primeiro Grau informando o teor da presente decisão. 

Intime-se. 

2004.61.84.388046-1 - DECISÃO TR Nr. 6301285903/2010 - HORASMO PEREZ (ADV. SP163436 - FLORIANE 

POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição anexada em 23/04/10: Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos jurídicos. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Int. 

2005.63.01.268711-2 - DECISÃO TR Nr. 6301283316/2010 - FRANCISCO VILERA (ADV. SP168819 - CARLOS 

AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela e de prioridade na tramitação do processo, na forma da Lei nº 

10.741/03. 

               Conforme disposto no caput do art. 273 do Código de Processo Civil, são requisitos indispensáveis à 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a apresentação de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança 

da alegação. 

 No caso concreto, observa-se que o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição foi julgado 

procedente, pelo juízo monocrático. 

Assim, diante da natureza alimentar do benefício e análise do pedido em sede de cognição exauriente, tenho que 

presentes os requisitos para antecipação da tutela. 

Diante disto, defiro o pedido formulado, determinando a expedição de ofício ao INSS para implantação do benefício da 

parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis. 

Em relação à prioridade na tramitação do processo, na forma da Lei nº 10.741/03, vale esclarecer que a própria 

existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, visando o 

trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão em 

pauta de julgamento. 

Int. 

2010.63.01.031946-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279373/2010 - MANOEL DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP135436 - 

MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato de Juiz Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 
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Aduz a impetrante que, nos autos do processo nº 2009.63.11.006890-4, o impetrado deixou de receber recurso 

interposto contra sentença que com fundamento no art. 269, IV, CPC, pronunciou a decadência do direito da parte 

autora, por encontrar-se intempestivo. 

Após pedido de reconsideração, a decisão impugnada foi mantida, razão pela qual se utiliza do presente mandamus. 

Inicialmente, destaco que a sistemática do Juizado Especial Federal não permite a impugnação de decisões judiciais por 

meio de recursos impróprios, como o mandado de segurança, ressalvada a sua utilização apenas aos casos em que seu 

manuseio permite assegurar direito líquido e certo constitucionalmente previsto, não defensável por recurso próprio. 

Nesse sentido vem se posicionando a jurisprudência, conforme colaciono: 

“Mandado de segurança. Ato do Juiz do Juizado Especial Federal. Competência. Compete à Turma Recursal processar e 

julgar mandado de segurança contra decisão do Juiz do Juizado Especial Federal, quando o mandamus tiver a finalidade 

precípua de substituir recurso não previsto em lei, art. 98, I da CF c/c art. 5º, II, da Lei nº 1533/51.”(Questão de Ordem 

no Mandado de Segurança nº 2003.04.01.002094-0/SC, Rel. Des. Federal Álvaro Eduardo Junqueira, 6ª T., TRF 4ª 

Região, j. 03.09.2003) 

Assim, é cabível o mandado de segurança como forma heterônoma de impugnação de decisão judicial, gozando nesses 

casos de natureza jurídica recursal. 

No caso dos autos, a parte autora se utiliza da ação mandamental para determinar o recebimento de recurso inominado, 

interposto em face da sentença prolatada no processo principal. 

Desnecessário o pedido de informações, por trata-se de matéria exclusivamente de direito.  

  

Verifico que a parte autora foi intimada da sentença, conforme certidão no dia 03/12/2009. No dia 16/12/2009, sob n. 

45170/2009 fora devidamente protocolado seu recurso de sentença, os quais foram rejeitados. 

Segundo o art. 42 da Lei nº 9.099/95: “ O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, 

por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente.” 

A intimação da sentença fora feita por AR (Aviso de Recebimento), recebido e assinado por pessoa diversa da parte 

autora em 03/12/2009. Ocorre que a parte autora, somente tomou conhecimento do referido AR no dia 07/12/2009, 

quando de imediato constituiu advogado que efetuou o protocolo de seu recurso em 16/12/2009, dentro do prazo legal, 

levando-se em consideração a data em que a parte autora efetivamente tomou ciência da sentença, qual seja, 

07/12/2009. 

Portanto, visando assegurar a garantia do direito a ampla defesa da parte autora e tendo em vista que seu patrono 

protocolou o recurso de sentença, dentro do prazo legal, tenho-o por tempestivo. 

   

Assim, concedo a medida liminar postulada para determinar o processamento do recurso interposto pela parte autora 

nos autos do processo nº 2009.63.11.006890-4. 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal para parecer. Após, venham conclusos para julgamento. 

Oficie-se com urgência o juízo de origem acerca do teor desta decisão. 

Intime-se. 

2007.63.02.000765-6 - DECISÃO TR Nr. 6301284192/2010 - MARCOS LUIS GONÇALVES (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedidos de habilitação nos autos em 

razão do falecimento do autor, formulados por TEREZINHA DE FÁTIMA SILVA, na condição de suposta 

companheira e de JONATHAN DA SILVA GONÇALVES, na condição de único filho. 

Primeiramente, no que se refere ao pedido de habilitação de TEREZINHA DE FÁTIMA SILVA, reputo não 

demonstrado inequivocamente sua condição de dependente nos termos do art. 16, I, da Lei n.º 8.213/91. A uma porque 

a união estável necessita de comprovação, não sendo este juízo competente para tal reconhecimento. A duas porque a 

própria autarquia ré concedeu o benefício de pensão por morte somente ao seu filho (NB 21/1470811259).  Registre-se 

que a postulante poderá requerer em juízo a pensão por morte, a ser veiculada em ação própria.  

De outro lado, merece prosperar o pedido de habilitação de JONATHAN DA SILVA GONÇALVES (menor), nos 

termos do art. 112 da Lei n.º 8.213/91, na condição de único filho da parte autora, devidamente comprovada. 

Assim sendo, nos termos da fundamentação supra, indefiro o pedido de habilitação de TEREZINHA DE FÁTIMA 

SILVA, e defiro o pedido de JONATHAN DA SILVA GONÇALVES. 

Proceda a Secretaria das Turmas Recursais à alteração dos dados cadastrais do polo ativo. 

Intimem-se. 
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2006.63.02.005421-6 - DECISÃO TR Nr. 6301280586/2010 - CLAUDIO LOPES (ADV. SP118430 - GILSON 

BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício anexado em 27/07/10: Dê-se ciência à parte autora. 

Após, dê-se baixa das Turmas recursais. 

Int. 

2006.63.09.000666-1 - DECISÃO TR Nr. 6301283517/2010 - VALDEMAR CORDEIRO DA SILVA (ADV. 

SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao 

encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, 

possuem como parte interessada pessoa idosa. 

Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme 

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime(m)-se. 

2008.63.01.025041-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279534/2010 - TEREZINHA DE SOUZA MORAES (ADV. SP079703 

- IVONETE APARECIDA DE OLIVEIRA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

No caso dos autos, a parte autora se utiliza da ação mandamental para determinar o recebimento de recurso inominado, 

interposto em face da sentença prolatada no processo principal. 

  

A referida sentença foi publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo no dia 30/08/2007. No dia 04/09/2007 

foram interpostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados, tendo referida decisão sido publicada aos 

25/09/2007. 

Segundo o art. 50 da Lei nº 9.099/95: “quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o 

prazo para recurso.” 

Portanto, tendo em conta que o recurso de sentença foi protocolado no dia 04/10/2007, tenho-o por intempestivo. 

Ante o exposto, revogo a liminar anteriormente concedida e denego a segurança pleiteada, em face da ausência de 

direito líquido e certo invocado pela tutela mandamental. Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Oficie-se com urgência o juízo de origem acerca do teor desta decisão. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o número expressivo de 

processos distribuídos nesta Turma Recursal, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 

2005.63.03.009574-0 - DECISÃO TR Nr. 6301283471/2010 - FRAIR DUARTE (ADV. SP129347 - MAURA 

CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.082771-3 - DECISÃO TR Nr. 6301283454/2010 - CINTIA CORREA (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.164572-9 - DECISÃO TR Nr. 6301284580/2010 - NOEMIA NOVAIS DA SILVA (ADV. SP176804 - 

RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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2006.63.01.069728-3 - DECISÃO TR Nr. 6301283486/2010 - LUIZ ROBERTO BUDEL VANCONCELLOS (ADV. 

SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES, SP185763 - FABRICIO LUIZ PEREIRA SANTOS, SP154295 - MARCO 

ANTONIO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição anexada em 09/08/10: Dê-se ciência à parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias  manifeste se concorda 

com a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Ressalto que os valores atrasados serão apresentados na fase de execução na vara de origem. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 

2008.63.01.006783-1 - DECISÃO TR Nr. 6301284329/2010 - MARIA BERNADETE SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA, SP282949 - MARIA JOSE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O descumprimento às decisões 

judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como 

também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da República Federativa do Brasil. 

        Justamente tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil 

caracteriza como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos 

provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à 

autoridade que descumpriu a determinação do Juízo. 

       Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do 

INSS/SP, para que implante, de imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo informar, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

        Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 

2006.63.02.005435-6 - DECISÃO TR Nr. 6301284691/2010 - CARLOS JOSE DE SOUZA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Requer a parte autora a prioridade na tramitação do processo, na 

forma da Lei nº 10.741/03. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, visando o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

In casu, versa o feito sobre revisão de RMI de benefício já implantado, não havendo quadro de extrema urgência, 

considerando os  inúmeros casos de autores que ainda discutem o direito à obtenção do benefício, também idosos. 

Assim, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DAS TURMAS RECURSAIS DOS  JUIZADOS  

ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000717 

LOTE 77070/2010 

2006.63.07.004211-8 - MANOEL GONZALES ARES  (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA e 

ADV. SP126023 - JOSE MARCOS GRAMUGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2007.63.01.035688-5 - ELAINE KIKUTI  (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.035756-7 - SEBASTIANA BARBOSA AIELO  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.01.038150-8 - ELZA DE SOUZA E SILVA E OUTRO (ADV. SP070543 - ARLETE GAMES); DANIELLE 

DE SOUZA E SILVA GRANIERI(ADV. SP070543-ARLETE GAMES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN () : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 
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aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2007.63.01.039951-3 - AMARO KIBBI  E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA APARECIDA KIBBI  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.048888-1 - CACILDA PIETOSO  E OUTROS (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS); 

MARCIA CRISTINA PIETOSO(ADV. SP220696-ROBERTO PEREIRA MARTINS); LUIZ EDUARDO 

ALEXANDRE PIETOSO(ADV. SP220696-ROBERTO PEREIRA MARTINS); NELSON PIETOSO(ADV. 

SP220696-ROBERTO PEREIRA MARTINS); ALFREDO JOSE PIETOSO(ADV. SP220696-ROBERTO PEREIRA 

MARTINS); MARCIA DE FELICE PIETOSO(ADV. SP220696-ROBERTO PEREIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.068156-5 - AQUEME IAMAMOTO  (ADV. SP141189 - AMABILE SONIA STRANO CHACCUR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.082432-7 - LUZIA TERESINHA HERMANN BACKES E OUTRO (ADV. SP256830 - AUTA 

HERMANN HETTERICH); TEODORO HERMANN- ESPOLIO(ADV. SP256830-AUTA HERMANN HETTERICH) 

X BANCO DO BRASIL S/A () : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento 

do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 
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aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2007.63.01.088157-8 - JOSE MARIO FERNANDES LOPES  (ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2007.63.01.088159-1 - MARIA APARECIDA VILELA MARCHEZIM  (ADV. SP194772 - SÉRGIO RICARDO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.01.088324-1 - ROSA PROVEZANO SIQUEIRA  (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2007.63.06.007920-4 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); IVONE SANTOS 

BAPTISTA  X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO() ; BANCO DO BRASIL S/A ; BANCO DO 

BRASIL S/A : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 
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2008.63.01.019760-0 - ANTONIO ALONSO GARCIA NETO  (ADV. SP093683 - SANDOVAL DE AVILA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.01.024092-9 - LUIS ANTONIO TOMAZI  (ADV. SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES e ADV. 

SP242485 - GILMAR GUILHEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.01.025038-8 - HARUKO YOSHINO KITAGAWA  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.01.031972-8 - ALFREDO PAIVA DUARTE  (ADV. SP154794 - ALEXANDRE WITTE) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN () : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o 

feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.061568-8 - ARIDOVAL FREDERICO DE PAIVA  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 
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referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.01.063608-4 - MIGUEL CORREA LEITE  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.063773-8 - DAVI DOS SANTOS  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.063806-8 - BENEDITO RAIMUNDO MIRA  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.01.063958-9 - JOSE ELIAS VIEIRA  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 
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Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.064261-8 - JAIR DOMINGOS DIAS  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.065337-9 - VICENTE NUNES MEIRELES  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.01.065673-3 - BENEDITO LAERCIO NEVES  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.01.065785-3 - FLAVIO CAPPELLOTTO  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 
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determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.01.067236-2 - JORGE ARANTES DE OLIVEIRA  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2008.63.02.006708-6 - ERMELINDO DELLA LIBERA  (ADV. SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.02.015054-8 - WALQUIRIA DE FREITAS  (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.02.015060-3 - SYLVIA PERCHE BASSI  (ADV. SP272742 - RENATO CARBONI MARTINHONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.03.010151-0 - ANTONIO ELOY LOBO E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); IGNES APPARECIDA DE ALMEIDA LOBO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.03.011919-8 - NELSON RAULIK  (ADV. SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN () : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o 

feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.06.010045-3 - MANUEL JOAQUIM SEQUEIRA  (ADV. SP071785 - SILVIO DOS SANTOS e ADV. 

SP244913 - SILVANA ROSE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento 

do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.06.011164-5 - MARIO YOSHIHIRO KATAYAMA  (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e 

ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e 

ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.06.011446-4 - ANTONIO CAPUCHO DA SILVA  (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 
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Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.000781-4 - THIAGO DA PAZ PEDUTI  (ADV. SP267989 - ANA CAROLINA FERREIRA MENEGON) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.001033-3 - MARIA RAQUEL CURY RAMOS FARIA SILVA  (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL 

CURY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.001702-9 - LUIZ ANTONIO MASSIMO  (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.003004-6 - LUIZ GUILHERME RIBEIRO  (ADV. SP236723 - ANDREIA DE FATIMA VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 
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Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.003361-8 - WALDEMAR CALANI  (ADV. SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.004206-1 - WALDEMAR GUTIERRES  (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.005175-0 - SILVIA ALMEIDA OYAN  (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.005642-4 - LUIZ CARLOS CAZOTO  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.005757-0 - CARLOS ANTONIO DE ROSA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 
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ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.005772-6 - MARINEIDE LONGO SANTA ROSA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.005928-0 - ELIZA ROCHA  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.006273-4 - SOLANGE APARECIDA MIRAS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.006277-1 - ROSA MARIA FUGITA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 
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aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.006633-8 - NEWTON COLENCI  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.006676-4 - REGINA MARIA SIBAR GENARI E OUTROS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO); TULIO GENARI FILHO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); RODOLFO GENARI NETO(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); LUANA SIBAR GENARI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.006911-0 - DIRCE MENDONÇA CESAR  (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2008.63.07.007240-5 - JOAO BATISTA EVARISTO  (ADV. SP147202 - MARCOS DOS PASSOS e ADV. 

SP147095 - ALEXANDRE MELOSI SORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 
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aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.10.006839-3 - LUIZ DA COSTA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.10.008396-5 - ALESSANDRA PAFARO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP135247 

- RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.10.008556-1 - ARI DE PAULA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP135247 - 

RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2008.63.12.003891-6 - MARIA LEITE PENTEADO FERREIRA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2009.63.01.023311-5 - LUIZ ANTONIO MORENO E OUTROS (ADV. SP202440 - GLAUCO SCHEIDE PEREIRA 

IGNÁCIO); SONIA MARIA MORENO HERMETO VILLACA(ADV. SP202440-GLAUCO SCHEIDE PEREIRA 

IGNÁCIO); TANIA APARECIDA MORENO(ADV. SP202440-GLAUCO SCHEIDE PEREIRA IGNÁCIO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO() ; BANCO ITAÚ S.A. (ADV. SP235508-DANIELA 

MAGAGNATO PEIXOTO) ; BANCO ITAÚ S.A. (ADV. SP198040A-SANDRO PISSINI ESPINDOLA) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.01.060803-2 - CARLOS DELBIANCO FILHO  (ADV. SP056263 - WILLIAM LIMA CABRAL e ADV. 

SP060742 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS AMORIM FILHO e ADV. SP186150 - MARCELO OLIVEIRA 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.02.000168-7 - SEBASTIANA FELISBINO  (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.000325-8 - MAROLINO OLIVEIRA ROCHA  (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO 

BRUSTELLO e ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2009.63.02.006765-0 - JOAQUIM GALO  (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.010663-1 - ROBERTO BERTOLUCCI  (ADV. SP262688 - LILIANA FAZIO TREVISAN e ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento 

do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.02.011511-5 - ZILMA ARAUJO E OUTROS (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); MARIA HELENA ARAUJO DE PAIVA(ADV. 

SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); MARIA HELENA ARAUJO DE PAIVA(ADV. SP126359-

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); STELLA MARIS ARAUJO PALHARES(ADV. SP195957-ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI); STELLA MARIS ARAUJO PALHARES(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI 

F DE CARVALHO); MAGDA DE ARAUJO GARCIA(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); 

MAGDA DE ARAUJO GARCIA(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.011522-0 - GONCALO FERNANDES DE SOUZA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 
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sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.02.013237-0 - MARIA VIEIRA LEITE CACAO  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.02.013256-3 - DIEGO SCARATI GIOVANINI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.02.013268-0 - MARIA ISABEL DE SOUSA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.009092-9 - ROZEMEIRE FATIMA MARTINS  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 
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2009.63.03.009988-0 - FAUSTO FERREIRA DE MORAES  (ADV. SP199343 - DANIELA CRISTINA CREPALDI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.03.010209-9 - EDNA APARECIDA RABETTI PERLI  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.003794-8 - CLEIA ROMILDA DE OLIVEIRA BRONCA  (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA 

JACITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.04.004113-7 - GENTIL CISOTTO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.004229-4 - URSULINA STACKFLETH STORANI E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); ZENAIDE STORANI SECATO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); OSVALDO STORANI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); HAMILTON STORANI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

LUCIANO STORANI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.004945-8 - ERRENILDE PIOVANI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.04.005031-0 - ELIZABETE APARECIDA DALBELO E OUTRO (ADV. SP260384 - HELOISA MARON 

FRAGA); ANDREA TOCHIO DE ANTONIO(ADV. SP260384-HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.005698-0 - KEIKO NONAKA UEKI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.005744-3 - ANTONIO CARLOS VIZIGNANI  (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 
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cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.005752-2 - ANTONIO CARLOS VIZIGNANI  (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.005849-6 - STELA MARYS PEZZO DE BARROS E OUTRO (ADV. SP253320 - JOSÉ LUIZ VIEGAS 

DE BARROS); VERA LUCIA PEZZO(ADV. SP253320-JOSÉ LUIZ VIEGAS DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.006055-7 - OBERDAN DE SANTI  (ADV. SP041117 - OBERDAN DE SANTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.006847-7 - SEBASTIAO NATALINO BERNARDO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 
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Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.04.007018-6 - HILDA PEREIRA FRANCHI  (ADV. SP139188 - ANA RITA MARCONDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.04.007221-3 - ADEMAR BRUNINI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.04.007527-5 - SIDONIA MORENO SANCHES  (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.07.002218-2 - IVANI TELES DE ATAIDE SILOTO  (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2009.63.07.004104-8 - ROSANIA MARIA MARTINHO DIONISIO  (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.07.004676-9 - JOSEFA PEDRINA LEME E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP); JOAO CARLOS LEME(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.08.000336-6 - AGNALDO DE MELLO SANTOS  (ADV. SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA e 

ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.08.005996-7 - HORACIO DE RUGULO PASIN  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam 

os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.08.006023-4 - ANA LAURA NEGRÃO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos 

de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 
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sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.11.003626-5 - MARIA SALETE GOUVEA  (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.11.004984-3 - ECLORIA VERTA FREIRE REGO  (ADV. SP238717 - SANDRA NEVES LIMA e ADV. 

SP202998 - WALDYR PEREIRA NOBREGA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.12.000029-2 - APARECIDA DE FATIMA SCRAMIM  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.12.000366-9 - LYDIA CARRARA  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 
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estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.12.000462-5 - JOSE VALENTIM MENDONCA  (ADV. SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.13.001592-9 - NEWTON LUIZ ROVERAN E OUTRO (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE); 

MARILINA TERNI ROVERAN(ADV. SP240550-AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.000671-5 - IGNES GABRIELA GODINHO REZENDE  (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.001047-0 - MARIO FURUKAWA  (ADV. SP159297 - ELISANGELA FERNANDES DE MATTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2009.63.15.001115-2 - JOAO FERREIRA MARIANO E OUTRO (ADV. SP149885 - FADIA MARIA WILSON 

ABE); FATIMA TRETTEL MARIANO(ADV. SP149885-FADIA MARIA WILSON ABE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação 

processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.001555-8 - JOSEFINA LUCIA DE GODOY ANDREAZE  (ADV. SP163414 - ANDREA BISCARO 

MELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.001706-3 - ANTONIO CARLOS INACIO PIRES E OUTROS (ADV. SP247692 - GISELE MURARO 

MATHEUS); FABIANA INACIO PIRES ; ROSELI APARECIDA INACIO PIRES ; JOSE ROBERTO PIRES ; 

LUCIANA INACIO PIRES  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.15.002079-7 - GILBERTO MARINHO  (ADV. SP209403 - TULIO CENCI MARINES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.005590-8 - EUDICE ZAMPAULO CASAGRANDI  (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 
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contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.008418-0 - DIOBEL GOMES TRAVESSA  (ADV. SP139442 - FERNANDA MARIA SCHINCARIOL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.15.011047-6 - BENEDITA DE JESUS ROSA E OUTRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); MARIA APARECIDA PALMA TEZOTO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento 

do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.17.006975-5 - IRENE INGEBORG CRUSIUS E OUTRO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR e ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES 

DE OLIVEIRA); REGINA KRIMHILD CHEIDDE(ADV. SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); REGINA 

KRIMHILD CHEIDDE(ADV. SP294562-JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA); REGINA KRIMHILD 

CHEIDDE(ADV. SP272185-PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.17.007155-5 - JOÃO FERRARI FILHO E OUTRO (ADV. SP137500 - ANGELO JOSE MORENO); NAIR 

BARREIROS FERRARI(ADV. SP137500-ANGELO JOSE MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 
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poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.17.007159-2 - ZENAIDE MALENGO  (ADV. SP137500 - ANGELO JOSE MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.17.007361-8 - CARLOS ALBERTO BARBOZA  (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.17.007658-9 - LAURO GLINGANI E OUTRO (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES); 

CACILDA DE JESUS MEFFE GLINGANI(ADV. SP162321-MARIA LÚCIA MORENO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.17.007782-0 - ANDREA FACI GERMINARI CARREIRA E OUTRO (ADV. SP092827 - MARCOS 

ANTONIO DOS SANTOS); OFELIA FACI GERMINARI(ADV. SP092827-MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 
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Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003546-5 - NEUSIVAL ANTONIO SPAGNOL E OUTROS (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA 

CARDOSO COZZA); NEUZA APARECIDA SPAGNOL ALQUATI ; CELINA MARIA SPAGNOL DA COSTA ; 

NEUZA APARECIDA MARTINS SPAGNOL ; CRISTIANO ANTONIO SPAGNOL  X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação 

processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003568-4 - ASTURIO INSABRALDE  (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos 

de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003598-2 - ZAIRA HIRATA  (ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.19.003641-0 - LUCIA YUKIE TAKEHARA  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos 

de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 
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aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003650-0 - KAMILA ZUGAIB  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos 

de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003656-1 - ADRIANO PAROLO  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos 

de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.003664-0 - ANTONIO PEREIRA  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos 

de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004310-3 - CELIA MARIA RODRIGUES MADUREIRA  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 
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aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004319-0 - INDALECIO BRESSAN  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004368-1 - ANTOUN KHALIL OBEID  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004406-5 - FRANCIELLEN FERNANDA MARTINS  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004440-5 - MIGUEL HERMINIO MOMO  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 
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Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004498-3 - TARO KIKUTI  (ADV. SP179093 - RENATO SILVA GODOY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação 

processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004522-7 - IDA MARIA CERATTI  (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL e ADV. SP100030 

- RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.19.004538-0 - MIZAEL CANDIDO DECIMONI  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004550-1 - MARIA DA LUZ SANTOS KENE E OUTROS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); NIVALDO SANTOS KENE(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS 

FELIPPE); NIVALDO SANTOS KENE(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); NIVALDO SANTOS KENE(ADV. 

SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); NIVALDO SANTOS KENE(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); ARIOVALDO DOS SANTOS KENE(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

ARIOVALDO DOS SANTOS KENE(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); ARIOVALDO DOS SANTOS 

KENE(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ARIOVALDO DOS SANTOS KENE(ADV. SP241236-

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); SOLANGE ASSUNCAO KENE DA SILVA(ADV. SP150590-

RODRIGO BASTOS FELIPPE); SOLANGE ASSUNCAO KENE DA SILVA(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); 

SOLANGE ASSUNCAO KENE DA SILVA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); SOLANGE ASSUNCAO 

KENE DA SILVA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ROSEMEIRE SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 46/783 

KENE(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); ROSEMEIRE SANTOS KENE(ADV. SP013772-HELY 

FELIPPE); ROSEMEIRE SANTOS KENE(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ROSEMEIRE SANTOS 

KENE(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ROSELI APARECIDA KENE 

CREPALLI(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); ROSELI APARECIDA KENE CREPALLI(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); ROSELI APARECIDA KENE CREPALLI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO); ROSELI APARECIDA KENE CREPALLI(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); 

NILSON DOS SANTOS KENE(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); NILSON DOS SANTOS 

KENE(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); NILSON DOS SANTOS KENE(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO); NILSON DOS SANTOS KENE(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); SUZANA 

DOS SANTOS KENE(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); SUZANA DOS SANTOS KENE(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); SUZANA DOS SANTOS KENE(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); 

SUZANA DOS SANTOS KENE(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); CELIA REGINA 

KENE DE SOUZA(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); CELIA REGINA KENE DE SOUZA(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); CELIA REGINA KENE DE SOUZA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); 

CELIA REGINA KENE DE SOUZA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARIA 

SUELI KENES BERNARDI(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); MARIA SUELI KENES 

BERNARDI(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); MARIA SUELI KENES BERNARDI(ADV. SP215087-VANESSA 

BALEJO PUPO); MARIA SUELI KENES BERNARDI(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004570-7 - DIRCE DO NASCIMENTO CARVALHO  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215772 - FLÁVIO HENRIQUE DA SILVA GARCIA e ADV. 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento 

do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004600-1 - DURVAL MOURA  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 
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2009.63.19.004606-2 - APARECIDA DOS SANTOS BASTOS  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004624-4 - ANTONIO JORGE  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2009.63.19.004643-8 - BENEDITO QUINTANA  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.19.004912-9 - LUIZ ALBERTO PERAL E OUTROS ( SEM ADVOGADO); WALTER PERAL(ADV. 

SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); WALTER PERAL(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); 

WALTER PERAL(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); WALTER PERAL(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); ANTONIO CESAR ANAQUIBAL PERAL(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS 

FELIPPE); ANTONIO CESAR ANAQUIBAL PERAL(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); ANTONIO CESAR 

ANAQUIBAL PERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE); JORGE PERAL ; TERESINHA PERAL DE 

ABREU(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); TERESINHA PERAL DE ABREU(ADV. SP013772-

HELY FELIPPE); TERESINHA PERAL DE ABREU(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); TERESINHA 

PERAL DE ABREU(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação 

processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 
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Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.005058-2 - NILCE PINTO SARAIVA  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.19.005070-3 - MARIA JOSE POLASTRI SOARES E OUTRO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JOSE POLASTRI(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

JOSE POLASTRI(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); JOSE POLASTRI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO); JOSE POLASTRI(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos 

de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2009.63.19.005085-5 - OLIVIA DARE CAVERSAN  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.19.005239-6 - JOSE CARLOS RODRIGUES ROCHA  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 
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referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2009.63.19.005255-4 - NAIR FARIAS RODRIGUES  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.01.008156-1 - CLAUDINO ANTONIO PUZZI  (ADV. SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN () : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000672-9 - FRANCISCO MIGUEL PEREIRA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000699-7 - PASCHOAL SCARPELLINI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 
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sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000719-9 - GERALDO CHIARETTI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000728-0 - NILSON JOSE DE QUEIROZ  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000736-9 - JOSE FERNANDO CANDIDO PEREIRA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000762-0 - RITA DAS NEVES DE OLIVEIRA DA SILVA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 
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Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000790-4 - CARLOS ROBERTO ORSI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000804-0 - RAYMUNDA PINHAL PEREIRA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000825-8 - NATALIA GENTIL IUCIF  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.000843-0 - AUGUSTO DIB CARBONARO  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 
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aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.001090-3 - APARECIDO ROSSI  (ADV. SP253728 - RAPHAEL RODRIGUES DE CAMARGO e ADV. 

SP254510 - DANILO RODRIGUES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 

- DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o 

feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.001437-4 - NEUZA GALDIANO CURY  (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento 

do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.02.001760-0 - TIZUCO USHIKAWA SENOO  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.02.001795-8 - ANA MARIA CICILINI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 
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determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.001807-0 - SIRLEY MARIA CHRISPIM PANELLI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.02.002228-0 - LAERCIO DE SOUZA  (ADV. SP126901 - MARCOS EDILSON VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.002470-7 - ELZA FAVERO CARBOLANTE  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.02.002504-9 - MARIA RITA MECHI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2010.63.02.002870-1 - MARIA TEREZA MODES GELFUSO  (ADV. SP079606 - AMARILDO FERREIRA DE 

MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.02.003045-8 - JAMILI ISSA HALAK  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.000487-0 - ANTONIO FERRAZ E OUTRO (ADV. SP105591 - SOLANGE BATISTA DO PRADO 

VIEIRA); APARECIDA ADELIA SIGOLO FERRAZ(ADV. SP105591-SOLANGE BATISTA DO PRADO VIEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001032-8 - MARIA MARTA BUENO  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001049-3 - VILMA BOLLIGER  (ADV. SP253296 - GUSTAVO BOLLIGER SIMÕES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 
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Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001159-0 - MIRIAN CRISTINA MESTRINEL  (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001188-6 - CARMELO SEBASTIAO MANTOVANI - ESPÓLIO E OUTROS (ADV. SP241013 - 

CAROLINE ALESSANDRA ZAIA); ANTONIA MANTOVANI DIAS ; ANTONIO JOSE MANTOVANI ; 

APARECIDA MANTOVANI DE GRAVA ; ALBINO LUIZ MANTOVANI ; AGENOR MANTOVANI  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001273-8 - IVO CIACCO  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001443-7 - JOSE CARLOS CALEGARI  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 
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Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001490-5 - TEIJI TAKANO  (ADV. SP134148 - MARIA ELIZABETH PAULELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.001706-2 - APARECIDO VENTURA  (ADV. SP089260 - HEBER CHRISTOFOLETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002019-0 - ROSA ALVES DA CUNHA RODRIGUES  (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE 

QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.03.002142-9 - FRANCISCO PEREIRA  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2010.63.03.002385-2 - QUINGO MIZUTANI  (ADV. SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO e ADV. SP252666 - 

MAURO MIZUTANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002397-9 - MARIA APARECIDA MONTAGNER  (ADV. SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.002497-2 - TIZUKO YAMAOKA SUGISAKI E OUTRO (ADV. SP144657 - BERNARDO GONCALVES 

PEREIRA DOS SANTOS); AKIRA SUGISAKI(ADV. SP144657-BERNARDO GONCALVES PEREIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.03.003209-9 - ALEXANDRE FERREIRA FELIX  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.003214-2 - MARIA ZELIA TEIXEIRA DE CAMARGO  (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI e ADV. SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 
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sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.003241-5 - JOAO FERNANDO VALIM  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.003247-6 - VERONICA ROSSI GUIRARDELLO  (ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.03.003339-0 - EDUARDO COELHO RIBEIRO ROCHA  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.03.003687-1 - ANTONIO FERREIRA DINIZ  (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 
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mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.04.000724-7 - ANTONIO JESUS CALEGARI  (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.08.000814-7 - MARIA JOSE BUTTINI VALENTIM  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.13.000300-0 - ALEXANDRE FREIRE PERRI  (ADV. SP230967 - ADRIANA CAPRILES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.15.000065-0 - LUIZ CARLOS QUIRINO  (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 
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sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.000104-5 - CARMEN LUCIA RODRIGUES COELHO  (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO 

PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.15.000827-1 - TEREZA IKEUCHI IWASSAKI E OUTROS (ADV. SP101336 - OSWALDO CONTO 

JUNIOR); MARCIO TERUHIIKO IWASSAKI ; DANIELA RODRIGUES IWASSAKI ; JULIA MITSUE 

YWASSAKI MEDEIROS ; PALOMA YUMIKA IWASSAKI  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.001726-0 - WILSON BASTOS DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP228804 - WALMIR RODRIGUES 

DE OLIVEIRA); HELIO BASTOS DOS SANTOS  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento 

do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.15.001828-8 - MARIA LUCIA MANFRIN  (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 61/783 

2010.63.15.001831-8 - JOSE GARCIA DA CUNHA  (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.001833-1 - ANTONIO DE SOUZA FILHO  (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002157-3 - GABRIEL PAULON CABRINO  (ADV. SP035977 - NILTON BENESTANTE e ADV. 

SP182911 - FLAVIO MALUF PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002160-3 - DANIELLA ABREU GHILARDI  (ADV. SP197212 - WALTER TOLEDO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002296-6 - DURVALINO DOS SANTOS FRUET  (ADV. SP048462 - PEDRO LUIZ STUCCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 
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cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002301-6 - EUGENIO VICENCIO  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002357-0 - ELIO PEDRO DE MILANEZ PALUDETO E OUTROS (ADV. SP183896 - LUDMILA 

BATISTUZO PALUDETO); JOVITA PALUDETO GARBELOTTO ; GERALDINA DE PALUDETTO SACCON ; 

ANTONIO MILANEZ PALUDETO ; HERMINIA MARIA PALUDETTO DUQUE ; ANIZIO DE MILANEZ 

PALUDETO ; JONAS DE MILANEZ PALUDETO ; VENINA PALUDETO BELLAZ ; FRANCISCA PALUDETO 

SANTA ROSSA ; VALENTINA DE MILANES PALUDETO DA COSTA ; EDILBERTO MILANEZ PALUDETO  

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002359-4 - NILO DIAS PEREIRA  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002432-0 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); PAULO ROBERTO SEWAYBRICKER FOGACA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 
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determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002583-9 - ROBERTO OSHIRO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002664-9 - DIRCE CARRARA GUIDO  (ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO BARCELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002742-3 - DINALVA CRISTINA OTAVIA E OUTROS (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES 

FONSECA); ANTONIA TEODORO FRANCISCO ; AILTON OTAVIO FRANCISCO ; ELDA CRISTIANE 

OTAVIO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002854-3 - MARCUS PAULO SILVA SANTOS  (ADV. SP224518 - MARC AURELIO GUIMARÃES 

RAGGIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 
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determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002867-1 - DOLCY DOS SANTOS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002884-1 - ILZA PIRES SAMPAIO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002887-7 - CELIA DOS SANTOS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002970-5 - HELENY GODINHO DE ANDRADE  (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.002974-2 - CREUSA VENTRELLA  (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 
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contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003062-8 - MARIA APARECIDA RUS CIGANO E OUTRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO); RITA DE CASSIA CIGANO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003067-7 - AMÉLIA PEREIRA LOPES E OUTROS (ADV. SP219799 - CRISTIANE BERNARDI 

CARLOS); ALCEU CARLOS LOPES ; ALLAN LOPES  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento 

do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003069-0 - JOSE ROBERTO ROLIM DA SILVA  (ADV. SP129705 - JOSE CARLOS BACHIR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003106-2 - LAERCIO BRANCO  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 
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Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003147-5 - SILVIA BOGGIANI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003180-3 - JOSE APARECIDO ANICETO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003190-6 - YARICE CAMARGO MURAT  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003267-4 - MELISSA SATIE KUNITAKE  (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2010.63.15.003439-7 - MARCELO MELCHIOR CAMARGO DE ALMEIDA  (ADV. SP132067 - MARCIO 

AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003674-6 - CLOVIS DIAS DA CRUZ JUNIOR  (ADV. SP202866 - ROSANA MARQUES BUENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003760-0 - CASSIA GISELE TERRASSANI SILVEIRA  (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO 

SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003764-7 - MARIA TEREZINHA DOS SANTOS CASSANIGA  (ADV. SP219799 - CRISTIANE 

BERNARDI CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.15.003844-5 - ALICE CHENCHE  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 
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Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.15.003853-6 - WILSON OLIVEIRA DIAO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Vistos, em decisão. Cuidam os 

autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em 

contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) 

Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 

2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos 

ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.000021-6 - ZENON STANISLAW WOJCIECHOWSKI E OUTRO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA); MARIA TERESA WOJCIECHOWSKI MARCONDES(ADV. SP294160-ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR); MARIA TERESA WOJCIECHOWSKI MARCONDES(ADV. SP272185-PRISCILA 

TEREZA FRANZIN); MARIA TERESA WOJCIECHOWSKI MARCONDES(ADV. SP294562-JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.17.000112-9 - ELIANA MARTA SARTORI E OUTROS (ADV. SP219200 - LUCIANA RAVELI 

CARVALHO e ADV. SP196568 - VAGNER GONÇALVES PIRES); ELAINE APARECIDA SARTORI(ADV. 

SP219200-LUCIANA RAVELI CARVALHO); ELAINE APARECIDA SARTORI(ADV. SP196568-VAGNER 

GONÇALVES PIRES); MARIA FELTRIN SARTORI(ADV. SP219200-LUCIANA RAVELI CARVALHO); MARIA 

FELTRIN SARTORI(ADV. SP196568-VAGNER GONÇALVES PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação 

processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2010.63.17.000113-0 - OLYMPIO FOGO  (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. SP268965 

- LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.17.000442-8 - MARIA AMALIA FRUTUOSO SIL  (ADV. SP207703 - MAURÍCIO DA PONTA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.000738-7 - SANTINO DE SIQUEIRA NUNES  (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.000911-6 - IVONE GIANTINI  (ADV. SP063282 - MARY ELLEN SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de 

ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.000960-8 - AMPARO ALONSO BURGUET DURAN  (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 
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decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.17.000970-0 - REGINA HELENA STORANI  (ADV. SP147107 - CLAUDIO SCHWARTZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001016-7 - MADALENA GALLINUCCI CARNEIRO  (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.17.001019-2 - JULIO HIROSSUKE TANGO E OUTROS (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT); TOSHIKA NISIE TANGO(ADV. SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT); JULIANA NISIE 

TANGO(ADV. SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001161-5 - ALCIDES MAMEDE  (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 
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Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001272-3 - ESPOLIO DE ANTONIO ALCIDES GERALDINI  (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.17.001383-1 - JOSÉ GILBERTO ZAFFALLON  (ADV. SP100261 - MARIA HELENA BRANDAO 

MAJORANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.17.001413-6 - MARIA APARECIDA RAMOS  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação 

processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de 

caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre 

mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do 

aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao 

seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o 

sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos 

financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001415-0 - JOSE OLIVEIRA DEBLI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 
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ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001433-1 - MARIA AUGUSTA MARCANDALI  (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001458-6 - ANGELINA ROSSI DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO); MARILENE DE OLIVEIRA LINS(ADV. SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO); LUIZ ANTONIO 

BARBOSA LINS(ADV. SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO); MAURO DE OLIVEIRA(ADV. SP157045-

LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001484-7 - HELENA RESCALLI BRAGIAO  (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001547-5 - JOAO BATISTA CAVIQUIOLI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2010.63.17.001564-5 - VENINA ANA CONCEIÇAO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001582-7 - TANIA REGINA FONTES MONTEIRO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001633-9 - JOANA PEREIRA E OUTROS (ADV. SP168652 - ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS); 

ELIANA CRISTINA PEREIRA(ADV. SP168652-ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS); FABIANO PEREIRA(ADV. 

SP168652-ANDRÉIA SAMOGIN DOS REIS); JULIANO PEREIRA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001642-0 - RICARDO FERRAZ DE CAMPOS  (ADV. SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001669-8 - ELIZABETE CAETANO DO NASCIMENTO  (ADV. SP130716 - ISAURA APARECIDA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 
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decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.17.001728-9 - GERTRUDES DAL POS  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.001890-7 - FELIX GOBBO  (ADV. SP194485 - CELSO GONÇALVES DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002198-0 - MARINEZ MENDES MACHADOS  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR 

e ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada 

sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de 

poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002225-0 - MARIA LUIZA BIGHI  (ADV. SP248405 - MARCO ANTONIO BETTIO e ADV. SP238285 - 

RENAN CELESTINO DO ESPIRITO SANTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento 

do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 
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direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002401-4 - JOAO FRANCISCO DO NASCIMENTO  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente 

decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja 

julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal 

constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por 

ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. 

“Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 

543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos 

processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

2010.63.17.002409-9 - ADALBERTO FELIPE  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. 

Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002563-8 - JOAO CARLOS MACHADO  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002667-9 - NADIR BALCONI MARTINS  (ADV. SP076306 - APARECIDA DE LOURDES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 
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determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002843-3 - CATIA MARIA MARCHIOLI  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002864-0 - ROBERTO ROSSI  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, 

referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em 

vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até 

que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito 

intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002894-9 - ANA PEREIRA DE CASTRO  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

2010.63.17.002948-6 - ILDA MIGLIORINI FERNANDES  (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros 

depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais 

Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. 

Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor 

estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, 

determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos 

ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 
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2010.63.17.002975-9 - ANTONIO FERREIRA DE FIGUEIREDO  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e 

ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à 

ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento 

do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.17.003004-0 - DOLORES DUATO PRATS  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, determino o sobrestamento do 

feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, outrossim, importante regra de 

direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido diploma legal, os recursos especiais já 

interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu regime de processamento”, (Alvim, Eduardo 

Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento 

no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada 

aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-

se. Cumpra-se." 

2010.63.17.003636-3 - CLAUDETE VELLONI DEL GREGO  (ADV. SP083719 - DENISE MARIA DOS SANTOS e 

ADV. SP149793 - LUIZ DE OLIVEIRA LEITE FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em decisão. Cuidam os autos de ação processada sob o rito 

dos Juizados Especiais Federais, referente aos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. 

Chamo o feito à ordem. Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II, 

determino o sobrestamento do feito, até que haja julgamento pelos Tribunais Superiores.”(...) Cumpre mencionar, 

outrossim, importante regra de direito intertemporal constante da Lei 11.672/2008. Segundo o art. 2º do aludido 

diploma legal, os recursos especiais já interpostos por ocasião de sua entrada em vigor estarão submetidos ao seu 

regime de processamento”, (Alvim, Eduardo Arruda. “Direito Processual Civil”. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2ª 

ed., 2008 p. 891-892). Assim, com fundamento no art. 543-C, do Código de Processo Civil, determino o sobrestamento 

do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de correção monetária dos ativos financeiros depositados 

em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DOS  JUIZADOS  ESPECIAIS  FEDERAIS  DE 

SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000718 

LOTE 76665/2010 

2007.63.01.034185-7 - VICENTE JOSE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO e 

ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR e ADV. SP209253 - RUI MARCIANO e ADV. SP240311 - RENATO 

MARCIANO); MARIA REGINA DE MEDEIROS SILVA(ADV. SP136658-JOSÉ RICARDO MARCIANO); MARIA 

REGINA DE MEDEIROS SILVA(ADV. SP122201-ELÇO PESSANHA JÚNIOR); MARIA REGINA DE 
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MEDEIROS SILVA(ADV. SP209253-RUI MARCIANO); MARIA REGINA DE MEDEIROS SILVA(ADV. 

SP218021-RUBENS MARCIANO); MARIA REGINA DE MEDEIROS SILVA(ADV. SP240311-RENATO 

MARCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) ; 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.01.035667-8 - ROGERIO RUSCITTO DO PRADO  (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.01.035935-7 - MARIA APARECIDA JORGE BONATTO  (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 

ISQUIERDO e ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.01.038741-9 - KATHIA CRISTINA BARBOSA  (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.01.048898-4 - ADELAIDE MARTINS PINTO  (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 
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sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.01.068434-7 - CELIO XAVIER  (ADV. SP218097 - JULIANA STACHMAL DANTAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.01.087992-4 - JOSE SCHUMACHER  (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.03.006999-3 - JUREMA MICHELINI ZAGUI E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI e ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA); ALAICE TEREZA MICHELINI MAZZER(ADV. 

SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente 

decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.07.001667-7 - OSMAR ALESSIO TOCCHIO  E OUTRO (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI BALESTRIM); MARIA DO CARMO NICOLOSI TOCCHIO(ADV. SP195270-YRAMAIA 

APARECIDA FREDIANI BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção 

das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 
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como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.07.002823-0 - HELENICE ARSOLA DA SILVA  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.11.011550-8 - FABIA GARCIA  (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2007.63.17.003247-4 - VANDA FRANCO DA FONSECA  (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN () : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de 

Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.014285-3 - DANIELA ARAUJO  (ADV. SP173156 - HENRIQUE MARCATTO e ADV. SP176950 - 

MARCELO ANTONIO TURRA e ADV. SP223896 - DANIELA CORDEIRO TURRA e ADV. SP228016 - EDISON 

TURRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 
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Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.020717-3 - ANTONIO KOSONISCS  (ADV. SP187069 - CARLOS GUILHERME SAEZ GARCIA e 

ADV. SP216742 - LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.021499-2 - DORIVAL FORMIGONI  (ADV. SP043276 - DORIVAL FORMIGONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.022247-2 - CARMEN LUCIA DOS SANTOS XAVIER  (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito 

à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.028364-3 - DARCI FELISMINO DE FARIAS  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 

- DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente 

decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2008.63.01.045268-4 - MAGALI SALOMAO  (ADV. SP146479 - PATRICIA SCHNEIDER e ADV. SP209473 - 

CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente 

decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.055606-4 - AMILTON OLIANCZUK  (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.063715-5 - MARIA ROSA PAULINI  (ADV. SP268520 - DANIEL PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.063760-0 - CLARICE TIRELLI  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.063805-6 - ISAEL CORREA DA SILVA  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 
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Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.063990-5 - JOSE FRANCISCO DE TOLEDO  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.064268-0 - JORGE MATIOLI  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.064773-2 - MARIA DE LOURDES BATISTA RODRIGUES  (ADV. SP182731 - ADILSON NUNES DE 

LIRA e ADV. SP206836 - RICARDO SANTOS DE CERQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.065568-6 - BRAZ CANDIDO SANTOS  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito 

à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 
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fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.065757-9 - LUIZ GONZAGA DE FARIA  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.066938-7 - JANDIRA SALGADO MAIA - ESPÓLIO  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS e ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.067133-3 - IDILIA VILLACTA SOCUTA  (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.01.067419-0 - OLGA MARIA FREDDI  (ADV. SP018677 - ADOLPHO FREDDI) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN () : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos 

autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 
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2008.63.02.014732-0 - FABRICIO CALVO  (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - 

LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos 

autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.05.002156-8 - MARIA MAGDALENA RIBEIRO DE OLIVEIRA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.06.011644-8 - CIBELE CAVENAGHI LIMA  (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e ADV. 

SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente 

decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.07.004709-5 - ESPOLIO DE ANTONIO PETRIM  (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.07.004846-4 - ANTONIA BICHS AGUERA  (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 
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Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.07.005446-4 - JOEL ROBERTO MOLAN  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.07.005677-1 - JOSE CARLOS TARGA  (ADV. SP201729 - MARIANE BAPTISTA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.07.005774-0 - CARLOS ALBERTO DE MAGALHAES LOPES  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.07.005932-2 - JOEL RODRIGUES  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 87/783 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.07.006642-9 - CECILIA PARISE ALVES  (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.07.006826-8 - TEREZINHA BERNARDO DA SILVA MARTINEZ  (ADV. SP209644 - LAURO DE GOES 

MACIEL JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o 

feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.07.006912-1 - DIRCE MENDONÇA CESAR  (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.07.006924-8 - LUIZ ROSSI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2008.63.12.004302-0 - SERENA MENEGASSI DEL FAVERO  (ADV. SP225558 - ALCINDO MORANDIN NETO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Chamo o 
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feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.01.002518-0 - ROBERTO GARCIA  (ADV. SP120727 - CLEUSA OLIVEIRA BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.01.021431-5 - ADRIANA PUGIN  (ADV. SP147686 - RONALDO BARBOSA DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.01.052219-8 - APARECIDO ULISSES VENTURA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.000080-4 - JOAQUIM ANTONIO FILHO  (ADV. SP186172 - GILSON CARAÇATO e ADV. SP077560 - 

ALMIR CARACATO e ADV. SP280768 - DEIVISON CARAÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 
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celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.006276-7 - SALVINO CANCIAN  (ADV. SP239434 - ERICA MARIA CANSIAN GAVIOLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.006413-2 - FERNANDA REGO FREITAS  (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.009422-7 - JOSE ROBERTO FIDELIS NICOTARI  (ADV. SP148705 - MARCO TULIO DE 

CERQUEIRA FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.02.009459-8 - IRANI MARCONDES DE OLIVEIRA BARBOSA  (ADV. SP062285 - LUIZ INACIO 

BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 
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Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.011532-2 - CELIO DALRI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.012257-0 - LEONOR GONÇALVES GARCIA  (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE e 

ADV. SP194852 - LILIAN RENATA RODRIGUES CANOVA e ADV. SP212689 - ADRIANA PIGNANELI DE 

ABREU e ADV. SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de 

Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.012275-2 - MARIA VILANI DE MENEZES  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de 

Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.013182-0 - DINAH MARQUES FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2009.63.02.013222-8 - ISSA JACOB JUNIOR  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.013225-3 - ANTONIO DOS SANTOS BONIZIO  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.013244-7 - VAGNER TREVILATO  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.02.013260-5 - BENEDITA LOPES DA SILVA DE MELO E OUTRO (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI); LEANDRA FLAVIA LOPES DA SILVA GALINA(ADV. SP195957-ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos 

autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 
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2009.63.04.001355-5 - SIRLENE VALENTE BALADI OFFA E OUTRO (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA 

AGUEDA); MARCIA BALADI OFFA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos 

autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.004405-9 - AMANCIO DEMATEI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.004411-4 - NEIDE APARECIDA BETTIN E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARLI FRANÇA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.004415-1 - LOURDES DE MAMEDE MARINHO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos 

autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.005150-7 - CELESTINO GIOVANNI ORSI  (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 
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sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.005697-9 - KEIKO NONAKA UEKI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.005754-6 - ANTONIO CARLOS VIZIGNANI  (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.005787-0 - GUSTAVO RASMUSSEN CONSOLIM  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos 

autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.006049-1 - GENOEFA LEARDINE BORTOLOSSI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos 

autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 
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segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.006122-7 - AURELIO FERREIRA  (ADV. SP224076 - MARIA FERNANDA PALVARINI e ADV. 

SP228991 - ANDRÉ LUIZ MAZZOLA RIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente 

decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.04.006585-3 - WILLIAM VECCHI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.06.000327-0 - ESPÓLIO DE MANOEL MINGORANCE RIBEIRO  (ADV. SP069236 - REGINA HELENA 

MINGORANCE RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.07.000198-1 - ANA MARIA LOPES DE PICOLI  (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 
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que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.07.004105-0 - NILCEU LUIZ VAROLI  (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.07.004677-0 - RICARDO MORENO ANDOLFATO  (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.08.005380-1 - LEOVIL DA SILVA BIGLIA  (ADV. SP081708 - RUBENS RABELO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.08.006003-9 - JORGE CALIXTO NETTO  (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.08.006094-5 - JEFFERSON FERNANDES DE SOUZA  (ADV. SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O 

Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 
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recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.002234-4 - IVALDO COLASSANTE  (ADV. SP169671 - IVAN APARECIDO DE CASTILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O 

Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.003001-8 - MARIA DE LOURDES GABRIEL  (ADV. SP069000 - ANTONIO FRANCISCO 

MASCARENHAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.15.006193-3 - PEDRO ZACHARIAS  (ADV. SP239188 - MARIA ALESSANDRA SILVA NUNES 

AGARUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o 

feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.17.007161-0 - ESTEVAM DOMINGOS PUCINELI  (ADV. SP137500 - ANGELO JOSE MORENO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 97/783 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.17.007615-2 - FABIANA YUMIKO OTSUBO  (ADV. SP239041 - FABRICIO RIPOLI e ADV. SP238973 - 

CINTYA RUBIA RODRIGUES ALVES BARRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente 

decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.17.007817-3 - ARMENIO FERNANDES CALLADO  (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e 

ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.000907-7 - IVETE DESOTTI DOS SANTOS  (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Chamo o 

feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.003567-2 - ERALDO ROBERTO ARMANI  (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL e ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA e ADV. SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 
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que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.003651-2 - ARNALDO BATAIEIRO  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.003729-2 - WALTER JESUS CAPETTO  (ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. 

SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente 

decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo 

federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.004271-8 - VALENTIM VIGNOTTO  (ADV. SP201700 - INEIDA TRAGUETA e ADV. SP277388 - 

MARCIO FABRICIO LORENZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.19.004292-5 - JULIANA GABRIELE  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 

- HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2009.63.19.004300-0 - KEMELE ABO ARRAGE  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.19.004321-8 - EVELINA GONCALVES NOVAIS  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.19.004342-5 - EURIDES NOGUEIRA DE LIMA  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.19.004419-3 - DIRCE LUCIO DE ALBUQUERQUE  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 
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aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.19.004435-1 - JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.004523-9 - GILDO NICODEMO  (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL e ADV. SP100030 - 

RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.004549-5 - JOSE CARLOS SANZOVO E OUTROS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ADAO DAMASCO SANZOVO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS 

FELIPPE); ADAO DAMASCO SANZOVO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); ADAO DAMASCO 

SANZOVO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); ADAO DAMASCO SANZOVO(ADV. SP241236-

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MOACIR SANZOVO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS 

FELIPPE); MOACIR SANZOVO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); MOACIR SANZOVO(ADV. SP215087-

VANESSA BALEJO PUPO); MOACIR SANZOVO(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); MARIA TEREZINHA SANZOVO DE CASTRO(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

MARIA TEREZINHA SANZOVO DE CASTRO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); MARIA TEREZINHA 

SANZOVO DE CASTRO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); MARIA TEREZINHA SANZOVO DE 

CASTRO(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); LUIZ FERNANDO SANZOVO 

GARCIA(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); LUIZ FERNANDO SANZOVO GARCIA(ADV. 

SP013772-HELY FELIPPE); LUIZ FERNANDO SANZOVO GARCIA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO); LUIZ FERNANDO SANZOVO GARCIA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O 

Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.004567-7 - MARIA DE LOURDES BAN DE SOUZA  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE 

e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 
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EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.19.004574-4 - EDUARDO HIGINO  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.004591-4 - CARLOS ALBERTO CELESTINO E OUTRO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); SANDRA MARIA CELESTINO GUARNETTI(ADV. SP150590-

RODRIGO BASTOS FELIPPE); SANDRA MARIA CELESTINO GUARNETTI(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); 

SANDRA MARIA CELESTINO GUARNETTI(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); SANDRA MARIA 

CELESTINO GUARNETTI(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.004622-0 - MARIA MAZOTTI CAMARGO E OUTROS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); VASNI ADIMA DE CAMARGO(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS FELIPPE); VASNI ADIMA DE CAMARGO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); VASNI ADIMA DE 

CAMARGO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); VASNI ADIMA DE CAMARGO(ADV. SP241236-

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); LAURIE SUELY DE CAMARGO(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS FELIPPE); LAURIE SUELY DE CAMARGO(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); LAURIE SUELY DE 

CAMARGO(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); LAURIE SUELY DE CAMARGO(ADV. SP241236-

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); NADIA MIRIAM GOMES DE CAMARGO JUNCAL(ADV. 

SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); NADIA MIRIAM GOMES DE CAMARGO JUNCAL(ADV. SP013772-

HELY FELIPPE); NADIA MIRIAM GOMES DE CAMARGO JUNCAL(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO); NADIA MIRIAM GOMES DE CAMARGO JUNCAL(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Chamo o feito 

à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, 
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no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.004629-3 - MOISES FIRMINO DE ALMEIDA  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.19.004892-7 - CHARLES DEMETRIUS TEZANI  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.19.005042-9 - PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.19.005052-1 - LOURDES IACHEL REINA E OUTROS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e 

ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARIA ELOISA REINA VOLPON(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS 
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FELIPPE); MARIA ELOISA REINA VOLPON(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); MARIA ELOISA REINA 

VOLPON(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARIA ELOISA REINA 

VOLPON(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); WALMIR IACHEL REINA(ADV. SP150590-RODRIGO 

BASTOS FELIPPE); WALMIR IACHEL REINA(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); WALMIR IACHEL 

REINA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO PUPO); WALMIR IACHEL REINA(ADV. SP241236-MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); WALTER IACHEL REINA(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); 

WALTER IACHEL REINA(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); WALTER IACHEL REINA(ADV. SP215087-

VANESSA BALEJO PUPO); WALTER IACHEL REINA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); MARIZA REINA CORREA(ADV. SP150590-RODRIGO BASTOS FELIPPE); MARIZA REINA 

CORREA(ADV. SP013772-HELY FELIPPE); MARIZA REINA CORREA(ADV. SP215087-VANESSA BALEJO 

PUPO); MARIZA REINA CORREA(ADV. SP241236-MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.005069-7 - AUDREY CHAVES LESSA  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2009.63.19.005081-8 - OLIVIO AMORIM  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.005234-7 - GIBRAN JOSE CURY  (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP013772 

- HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 
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como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.005253-0 - CARLOS ALBERTO TINSON KREBS E OUTROS (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE e ADV. SP013772 - HELY FELIPPE e ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); SUZANA TINSON KREBS DIAS ; SONIA LAVINIA TINSON 

KREBS  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2009.63.19.005435-6 - AMILTON LIBONATO  (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO e ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE e ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE e ADV. SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.000676-6 - SEBASTIAO ASSIS MAZZETTO  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.000705-9 - CLEIDE SANTIAGO  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 
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celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.000720-5 - OLGA BURIN TONETTO  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.000737-0 - MARINA BARQUETE BOTELHO  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.000774-6 - CARLOS ALBERTO DE ANDRADE  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.000783-7 - JOAO ELORD  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 
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uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.000817-9 - NEIDE APARECIDA RODRIGUES  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.001107-5 - EDDA MARIZA MARSON  (ADV. SP201908 - DANIELA BISPO DE ASSIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.001738-7 - LUIZA DEARO DE SOUZA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e 

ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.001754-5 - IZAURA MAGNANI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 
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de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.001794-6 - ANTONIO PEREIRA  (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO e ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.001809-4 - SEBASTIAO MARQUES  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.002193-7 - JOAO BATISTA KOCHENBORGER FERNANDES  (ADV. SP205779 - ROBSON 

FERNANDO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2010.63.02.002302-8 - CARLA NOGUEIRA LOPES TERRA  (ADV. SP168557 - GUSTAVO PEREIRA DEFINA e 

ADV. SP280028 - LÍVIA MARIA MACAGNAN CICILIATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu 

recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2010.63.02.002459-8 - DULCE DA CRUZ TONANI  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI 

e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.002472-0 - CONCEICAO APARECIDA ALVAREZ DE PAIVA E OUTRO (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); ZULEIDE 

TEREZA ALVAREZ DE ANDRADE(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); ZULEIDE 

TEREZA ALVAREZ DE ANDRADE(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.002490-2 - MARIA THEREZA QOAGLIA BATAGLIA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.002542-6 - ANTONIO GALVÃO NUNES BARBOSA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2010.63.02.002680-7 - DOLORES RIOS GROU  (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI 

BENEDETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.003003-3 - CLEUSA APARECIDA ZANANDREA E OUTROS (ADV. SP195957 - ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI e ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); CLEONICE DE 

FATIMA ZANANDREA(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); CLEONICE DE FATIMA 

ZANANDREA(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); LUIZ CARLOS ZANANDREA(ADV. 

SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); LUIZ CARLOS ZANANDREA(ADV. SP126359-

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); DORIVAL MARCOS ZANANDREA(ADV. SP195957-ANDRÉA 

APARECIDA BERGAMASCHI); DORIVAL MARCOS ZANANDREA(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F 

DE CARVALHO); AGNALDO JOSE ZANANDREA(ADV. SP195957-ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI); 

AGNALDO JOSE ZANANDREA(ADV. SP126359-HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.02.003181-5 - DEBORA BORDIGNON MEI  (ADV. SP282159 - LUÍS GUSTAVO CHAVES ZORDAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.03.000668-4 - ANTONIO CARLOS SIMAO  (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 
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que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.03.001204-0 - JOSIMAR APARECIDO DEI SANTI SILOTTO  (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA 

LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2010.63.03.001509-0 - CELINA SCARFE DA COSTA  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.03.001516-8 - LUCIA CASSIANA  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.03.002022-0 - MARIA AMELIA BIZIGATTO MARTINS  (ADV. SP154525 - ÉRICA DE OLIVEIRA 

LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.03.002323-2 - VIVIANE SPLENDORE  (ADV. SP144524 - CELSO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 111/783 

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.03.002778-0 - HILDES HENRIQUE PARES TRUZZI  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.03.002918-0 - DENISE MARIA SARAIVA RODRIGUES  (ADV. SP052643 - DARIO PANAZZOLO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.03.003189-7 - MARIA DA CONCEICAO DE LIMA  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.03.003213-0 - WAGNER ALBERTI  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 
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demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.03.003290-7 - JOAO PILLI - ESPÓLIO E OUTROS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); SUELI SABINO PILLI ; EVANDRO ANTONIO PILLI ; ELISABETH PILLI ; ELIANA CRISTINA 

PILLI NOGARA ; EDERSON LUIZ PILLI  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos 

autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.03.003494-1 - ANTONIO MOSCARDI  (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.03.003578-7 - MARIA DOLORES MARTINS COELHO  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.03.003641-0 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA  (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 
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que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.03.003777-2 - ROMEU DOS PASSOS-ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO e ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); JOSE EDUARDO DOS PASSOS(ADV. SP082643-PAULO MIOTO); 

ANTONIETA DOS PASSOS SERPA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos 

autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.04.000882-3 - ANA PAULA ALMEIDA CISOTTO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.04.000925-6 - FERNANDO GOMES DA SILVA  (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.06.001049-5 - ALCIDES LAMEU E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARILIS DEL NERO LAMEU  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2010.63.13.000290-1 - AUGUSTA SATO  (ADV. SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2010.63.13.000339-5 - THAIS LEONARDI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.000648-1 - MOYSES MOREIRA LOPES  (ADV. SP115766 - ABEL SANTOS SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.001830-6 - ANTONIO ORTIZ SOLIS  (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.001843-4 - ALEXANDRE MAMEDE  (ADV. SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O 

Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 
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II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.001926-8 - ALFREDO MARQUESI JUNIOR  (ADV. SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.002220-6 - DENISE HIDEMI KATAHIRA  (ADV. SP048462 - PEDRO LUIZ STUCCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.002330-2 - MARIA FERREIRA DE ANGELI  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o 

feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.002365-0 - TEREZINHA DE ARAUJO BORBA  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o 

feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 
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Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.002394-6 - ROSANGELA APARECIDA SANTIAGO  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o 

feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.002559-1 - VIVIANE CRISTINA LABRONICI BAIARDI  (ADV. SP208447 - VIVIANE CRISTINA 

LABRONICI BAIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

: "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.002562-1 - AGOSTINHO GOMES SANTIAGO E OUTRO (ADV. SP137204 - NEUSA RODRIGUES 

LOURENCO); IRENE APARECIDA CIRINO SANTIAGO(ADV. SP137204-NEUSA RODRIGUES LOURENCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O 

Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.002609-1 - DANIEL ALEXANDRE VAL  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.002672-8 - RONALDO ANTUNES FERREIRA  (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o 
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feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.002812-9 - VITOR SANCHEZ MALO ROSSITI  (ADV. SP183896 - LUDMILA BATISTUZO 

PALUDETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o 

feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.002869-5 - HELIO DA COSTA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.002881-6 - JOAO GONCALVES DE CAMARGO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O 

Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.002892-0 - AURINO SOARES DA SILVA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 
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demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.002976-6 - ROSELI JOSE VIEIRA NIGRO  (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.003015-0 - VINICIUS CESAR SALVETTI  (ADV. SP254847 - ALAN HENRIQUE SALVETTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O 

Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.003043-4 - MARIA DO CARMO ALARCON  (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o 

feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-

RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.003047-1 - IOLANDA NICACIO BAPTISTA  (ADV. SP221828 - DANYEL DA SILVA MAIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O 

Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2010.63.15.003050-1 - APARECIDA CANDIDO DE PAULA  (ADV. SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O 

Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.003094-0 - YOSHIRO WATANABE  (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O 

Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.003174-8 - RUI APARECIDO MACHADO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.003189-0 - THEREZA ANDREOLLI DE OLIVEIRA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O 

Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.003194-3 - ARIOVALDO OSEIAS PINTO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 
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segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.003206-6 - ALZIRO SABIONI  (ADV. SP219232 - RENATA FLEURY LOMBARD) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. 

Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.003275-3 - ADRIANA MARIA PINHEIRO DA SILVA  (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO 

PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.15.003744-1 - JOSE MARIA DA SILVEIRA  (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Chamo o feito à ordem.  O 

Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de 

recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos 

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e 

II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.000162-2 - ALBINO JOSE RODRIGUES  (ADV. SP237648 - PAULA DE FATIMA GARCIA ALONSO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito 

à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 
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Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.000331-0 - APARECIDO VILAS BOAS E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI); MARIA DIVA VILASBOAS(ADV. SP240882-RICARDO 

DE SOUZA CORDIOLI); MARIA DIVA VILASBOAS(ADV. SP268965-LAERCIO PALADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.000458-1 - ANTONIO CARLOS BERNARDO  (ADV. SP207703 - MAURÍCIO DA PONTA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.000844-6 - SONIA BRAVO RIBEIRO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de 

Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.000965-7 - PAULO SERGIO ALONSO DURAN  (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito 

à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2010.63.17.001021-0 - ROBERTO PAULO SIANCIULIS  (ADV. SP243818 - WALTER PAULON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.001050-7 - WALDOMIRO DE SÁ  (ADV. SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.001099-4 - JOSE GUZMAN GIMENO E OUTRO (ADV. SP165437 - CRISTIANE BRASSAROTO); 

ASCENCION CAMPOS LLUCH DE GUZMAN(ADV. SP165437-CRISTIANE BRASSAROTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.001127-5 - ROSARIA BIFANIA GOZZARDI MATRONE  (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA 

PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.001222-0 - NAIR BERTON DE OLIVEIRA  (ADV. SP194156 - ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito 

à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 
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Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.001432-0 - GILSON GUITA  (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.001448-3 - NEIDE GERARDO PELEGRINI E OUTRO (ADV. SP100350 - VERA LUCIA DE SENA 

CORDEIRO); JOSE PELEGRINI(ADV. SP100350-VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.001486-0 - LEONOR LOURENCO LOPES  (ADV. SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.001549-9 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 124/783 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.001551-7 - RAQUEL APARECIDA SIMEAO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.001580-3 - CELINA RODRIGUES REIS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.001630-3 - INES RAMOS DOS SANTOS  (ADV. SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.001638-8 - VERA LUCIA MANCINI ALONSO  (ADV. SP096558 - MARCIA APARECIDA MENDES 

FOLGUERAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.001887-7 - IRINEU DE JESUS AMORIM  (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  
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O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.002040-9 - DANIEL OLIVEIRA E SILVA  (ADV. SP177604 - ELIANE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.002042-2 - FRANCISCO FELICE  (ADV. SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA e ADV. SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos 

autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.002081-1 - SOFIA DELCIRA OROSCO  (ADV. SP255142 - GELTA MARIA MENEGUIM WONRAHT) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito 

à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 

moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.002097-5 - FRANCISCA BERMUDES PERRELLA  (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito 

à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, 

no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como 

corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual 
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moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.002098-7 - CELI ANDRADE VILELA  (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.002405-1 - IRACY DIOS LAVRIC  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.002545-6 - LOURIVAL CORREA  (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior 

Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento 

do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  

Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.002568-7 - MIGUEL FIGUEIREDO DE SOUSA  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 
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2010.63.17.002731-3 - JOAO FRANCISCO DA SILVA  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à 

ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no 

sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano 

Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio 

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.002853-6 - AVELINO GENOVES  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do 

Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da 

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a 

inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização 

de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos 

Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. 

Cumpra-se" 

2010.63.17.002875-5 - ODILA GRUTTNER BOUCAS  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos 

autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.002884-6 - LUIZ AURELIO DE MENEZES  (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça 

proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo 

da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada 

de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos 

em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.002902-4 - RODRIGO PEDRON  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 
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de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.002964-4 - RINALDO UBIRATAN GISSONI  (ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ e ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos 

autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que 

tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para 

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela 

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  

Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.002999-1 - CARLOS ROBERTO FERNANDES  (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Chamo o feito à ordem.  O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 

1.110.549-RS, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano 

Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência 

como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática 

processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, 

havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais 

Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a 

decisão dos processos metaindividuais à presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

2010.63.17.003133-0 - ANNA BORBA IALAGO E OUTROS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ANA MARIA IALAGO(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); ANA 

MARIA IALAGO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); LUIZ FERNANDO IALAGO(ADV. SP076488-

GILBERTO DOS SANTOS); LUIZ FERNANDO IALAGO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Chamo o feito à ordem.  

O Eg. Superior Tribunal de Justiça proferiu recente decisão nos autos do Recurso Especial nº 1.110.549-RS, no sentido 

de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I 

e II.  Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça,  Por fim, havendo crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o 

sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para 

que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à 

presente lide.  Acautelem-se os autos em pasta própria.  Intime-se. Cumpra-se" 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DAS  TURMAS  RECURSAIS DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001187 

Lote 81127/2010 

ACÓRDÃO 

2008.63.07.000726-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301134658/2010 - JODEMAR SILVA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL 

CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL ELABORADO POR 

FISIOTERAPEUTA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

REALIZAÇÃO DE NOVO LAUDO PERICIAL POR MÉDICO. 

IV - ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, anular a sentença, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Kyu Soon Lee e Márcio Ferro 

Catapani (Suplente). 

 São Paulo, 24 de maio de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.16.000457-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301228611/2010 - REGINA VENANCIO GODOI DOS SANTOS (ADV. 

SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Jairo da Silva Pinto, Paulo Ricardo Arena Filho e Wilson Pereira Junior. 

São Paulo, 22 de maio de 2010 (data do julgamento). 

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

2005.63.02.001912-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301284375/2010 - PAUCIA PEREIRA 

GONCALVES (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora propôs a 

presente ação objetivando a revisão do benefício que titulariza. Fundamentou seu pedido na elevação do coeficiente 

decorrente de evolução legislativa posterior ao preenchimento de requisitos de concessão do mesmo, notadamente as 

disposições da Lei nº 8.213/91 com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95.  

Proferida sentença de procedência.  

 O INSS interpôs recurso de sentença, alegando, em apertada síntese, que a majoração somente é devida para os 

benefícios concedidos após a entrada em vigor da Lei que a determinou. 

Em sessão de julgamento realizada em 14 de março de 2008 a extinta Turma Recursal de Ribeirão Preto/SP negou 

provimento ao recurso do INSS, mantendo a sentença de improcedência. 

A autarquia ré opôs Embargos de Declaração, os quais foram rejeitados pela Primeira Turma Recursal de São Paulo/SP. 

Inconformado, o INSS interpôs Recurso Extraordinário. 

Em decisão proferida em 16 de dezembro de 2009, a n. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais de São 

Paulo, com esteio no art. 543-B, §3º, do CPC, determinou a devolução dos autos a esta Relatora para que, se entender 

cabível, exerça o juízo de retratação, haja vista que o E. STF pacificou o entendimento no sentido de que a redação dada 

pela Lei n.º 9.032/95 somente se aplica aos benefícios concedidos após sua entrada em vigor. 

É o relatório. 

Dito isto, passo a exercer o juízo de retratação. 

Inicialmente, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, “se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o 

relator poderá dar provimento ao recurso”  monocraticamente. 

No mesmo sentido, a Súmula nº 37 das Turmas Recursais de São Paulo: 

“É possível, ao relator, negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, prejudicado, 
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improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de 

Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma Regional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Súmulas desta Turma Recursal.” 

Assiste razão ao recorrente. 

O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 09.02.2007, por unanimidade, acolheu a tese do INSS. Decidiu 

que a majoração de coeficiente de benefícios determinada pela Lei nº 9.032/95 não atinge as pensões por morte, 

aposentadorias especiais e aposentadorias por invalidez cujos requisitos foram implementados antes da entrada em 

vigor da referida lei (RE RE 470244 / RJ - RIO DE JANEIRO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a):Min.CEZAR PELUSO Julgamento: 09/02/2007 Órgão Julgador:  Tribunal Pleno Publicação DJ 23-03-2007 

PP-00050EMENT VOL-02269-08 PP-01642). 

Segue a Ementa do Julgado: 

“Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. “(negritei) 

Referido acórdão transitou em julgado em 09/04/2007, segundo acompanhamento processual disponível do próprio 

endereço eletrônico daquela Corte. 

Decidiu, claramente, que os benefícios devem continuar a ser pagos de acordo com o coeficiente que possuíam quando 

houve preenchimento dos requisitos legais de concessão. 

Assim, as disposições constantes na Lei 9.032/1995 se aplicam apenas aos benefícios concedidos após sua vigência. 

O mesmo raciocínio afasta a alegação de que os benefícios concedidos anteriormente à Lei nº 8213/91 devem ser 

majorados de acordo com a sua redação. A única exceção são os benefícios recalculados nos exatos termos do art. 144 

do referido diploma, este sim, dispositivo expressamente retroativo e que foi observado pelo INSS, como é de 

conhecimento notório.  

Outrossim, o prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no 

Código de Processo Civil (art. 557) quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais (art. 14,§ 9º e 15 

da Lei nº 10259/01). 

Ante o exposto, reconsidero a decisão recorrida, dando provimento ao recurso de sentença do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. - para julgar improcedente o pedido feito na inicial, o que torna 

prejudicado o recurso extraordinário, posto que a contrariedade à Constituição Federal está superada, nos termos do § 9º 

do art. 14 combinado com o art. 15 da Lei nº 10.259/2001. 

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve recorrente vencido. 

Intimem-se. 

2010.63.01.028145-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301288488/2010 - TSUYOSHI MATSUO 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por TSUYOSHI 

MATSUO em face de decisão proferida nos autos n.º 2007.63.01.041234-7, que indeferiu o pedido de inversão do ônus 

da prova, sob o argumento de que a parte autora está devidamente representada por advogado habilitado, que tem suas 

prerrogativas definidas no Estatuto do Advogado, e, que tem condições de diligenciar e requerer diretamente cópia dos 

documentos necessários à instrução do feito. Foi concedido prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que fosse 

dado integral cumprimento à decisão, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Dito isto, decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme dispõe o artigo 557, “caput”, do 

Código de Processo Civil: 

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior”. (grifei) 

No mesmo sentido dispõe a Súmula 37, destas Turmas Recursais: 

“Súmula 37 - É possível, ao relator, negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Súmulas desta Turma Recursal." 

Com efeito, no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis é cabível recurso apenas em razão das decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas cautelares, nos termos do 

artigo 5º, da Lei n.º 10.259/2001. 

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 

Não havendo previsão legal de recurso contra a referida decisão interlocutória, e não sendo o ato impugnado uma 

sentença definitiva, cabível, portanto, o mandado de segurança contra ato judicial praticado por Juiz singular do Juizado 

Especial Federal. 
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A propósito, trago à colação o seguinte julgado:  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA ATO DE JUIZ SINGULAR DO JUIZADO ESPECIAL. CABIMENTO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REFORMA DO JULGADO. POSSIBILIDADE  

DE CONHECIMENTO DA MATÉRIA MERITÓRIA POR ESTA CORTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

DO ART. 515, § 3º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA AJUIZADA NO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. 

UTILIZAÇÃO DO RITO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. POSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DO ART. 20, DA 

LEI N.º 10.259?2001. NÃO-APLICAÇÃO ÀS CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ART. 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Cabível a impetração do mandado de segurança contra decisão irrecorrível de Juiz 

singular do Juizado Especial. 2. Presentes os pressupostos estabelecidos no § 3º, do art. 515 do Código de Processo 

Civil,  aplica-o por analogia ao recurso ordinário de mandado de segurança, apreciando-se, portanto, desde logo o 

mérito da impetração. 3. A proibição expressa na parte final do art. 20 da Lei dos Juizados Especiais Federais não se 

aplica às causas previdenciárias, diante do que dispõe o § 3º, do art. 109 da Carta Magna. Precedente desta Corte. 4. Na 

interpretação do novo texto infraconstitucional é importante observar o princípio da supremacia da Constituição, bem 

como a viabilização do acesso à justiça. 5. Recurso conhecido, mas desprovido.” (grifei). (STJ, 5ª Turma, RMS 

17113/MG, (2003/0171424-2), Relatora Ministra Laurita Vaz, Julgado em 24/08/2004, votação unânime, DJU de 

13/09/2004).(grifei) 

Ante o exposto, nego seguimento ao Agravo. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

2010.63.01.028167-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301288491/2010 - LUIGI DI NIZO 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nego seguimento ao Agravo. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

2007.63.10.003354-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301289130/2010 - RUBENS PEREIRA 

(ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a proposta de acordo do INSS e sua 

aceitação por parte do autor, homologo a transação operada entre as partes e extingo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem, a fim de que seja expedido  o competente 

ofício requisitório. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não conheço do recurso. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.035323-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301289173/2010 - CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV.  ) X NAIR APARECIDA GRANADO BARBOSA (ADV./PROC. ). 

2009.63.01.058799-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301289174/2010 - VILMA 

FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP187463 - ANA ROSA GRIGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.027048-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301288456/2010 - JOSE DO CARMO 

(ADV. SP154212 - FABÍOLA RAUGUST DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, diante da vedação contida no art. 59 da Lei 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente por autorização do art. 1º da Lei 10.259/01, não há como ser processada a presente ação rescisória. 

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, com base no art. 267, VI do Código de Processo 

Civil.  
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Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2007.63.01.089802-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301288499/2010 - GIVALDO 

JUVENCIO DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo a desistência do recurso interposto, requerida pelo autor.  

    Certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida e arquive-se. 

                         Intime-se. 

  

DECISÃO TR 

2010.63.01.007610-3 - DECISÃO TR Nr. 6301288391/2010 - FATIMA APARECIDA BOVOLONE QUAGLIO 

(ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

que a decisão que sobrestou os autos da ação principal é irrecorrível, ex vi do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, recebo o 

presente Agravo de Instrumento como pedido de reconsideração. 

Dito isto, decido. 

Considerando que a decisão que determinou o sobrestamento do feito foi proferida com o objetivo de resguardar o 

interesse da parte autora e assegurar a uniformização dos julgados sobre o tema em questão, como forma de otimização 

do princípio da segurança jurídica,  reconsidero a decisão que determinou o sobrestamento, em virtude do expresso 

interesse da parte autora na retomada do trâmite processual para a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Outrossim, determino a retirada dos autos virtuais n.º 2007.63.03.011179-1 da pasta de processos sobrestados.  

Após as formalidades de praxe, arquivem-se estes autos. 

 Intimem-se. 

2007.63.10.003354-4 - DECISÃO TR Nr. 6301105811/2010 - RUBENS PEREIRA (ADV. SP092771 - TANIA 

MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 

entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto 

Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2006.63.01.075498-9 - DECISÃO TR Nr. 6301251801/2010 - JOSE MENINO PEREIRA (ADV. SP220176 - 

DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a prioridade requerida, tendo em vista o lapso temporal desde a distribuição do feito 

e a idade avançada da parte autora. Todavia, deverá ser respeitada a ordem cronológica em relação aos jurisdicionados 

em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por respeito ao princípio da 

isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições. 

Outrossim, determino à assessoria desta Relatora que proceda a anotação do número do processo na relação de 

prioridades. 

Intimem-se. 

2010.63.01.007608-5 - DECISÃO TR Nr. 6301288389/2010 - HELIO CRUZ (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a decisão que sobrestou os autos da ação 

principal é irrecorrível, ex vi do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, recebo o presente Agravo de Instrumento como pedido de 

reconsideração. 

Dito isto, decido. 

Considerando que a decisão que determinou o sobrestamento do feito foi proferida com o objetivo de resguardar o 

interesse da parte autora e assegurar a uniformização dos julgados sobre o tema em questão, como forma de otimização 

do princípio da segurança jurídica,  reconsidero a decisão que determinou o sobrestamento, em virtude do expresso 

interesse da parte autora na retomada do trâmite processual para a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 133/783 

Outrossim, determino a retirada dos autos virtuais n.º 2007.63.03.009372-7 da pasta de processos sobrestados.  

Após as formalidades de praxe, arquivem-se estes autos. 

 Intimem-se. 

2010.63.01.007586-0 - DECISÃO TR Nr. 6301288364/2010 - RODRIGO BUCCI ZORZETTO (ADV. SP096266 - 

JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a decisão que sobrestou 

os autos da ação principal é irrecorrível, ex vi do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, recebo o presente Agravo de 

Instrumento como pedido de reconsideração. 

Dito isto, decido. 

Considerando que a decisão que determinou o sobrestamento do feito foi proferida com o objetivo de resguardar o 

interesse da parte autora e assegurar a uniformização dos julgados sobre o tema em questão, como forma de otimização 

do princípio da segurança jurídica,  reconsidero a decisão que determinou o sobrestamento, em virtude do expresso 

interesse da parte autora na retomada do trâmite processual para a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Outrossim, determino a retirada dos autos virtuais n.º 2008.63.03.009792-0 da pasta de processos sobrestados.  

Após as formalidades de praxe, arquivem-se estes autos. 

 Intimem-se. 

2007.63.01.073407-7 - DECISÃO TR Nr. 6301284716/2010 - VALTER DE JESUS (ADV. SP160813 - EDVALDO 

FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da manifestação do INSS de impossibilidade de acordo, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão em 

Sessão de pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

2008.63.07.000726-7 - DECISÃO TR Nr. 6301288552/2010 - JODEMAR SILVA (ADV. SP212706 - ANTONIO 

JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que fora anulada a sentença que teve por 

suporte laudo pericial subscrito por profissional fisioterapeuta, o qual não tem atribuição para a realização de 

diagnóstico médico a ensejar conclusão no sentido da incapacidade laboral da parte autora, mantenho a decisão que 

cassou a antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios e jurídicos fundamentos. Assim, fica facultado à parte 

autora requerer novo pedido de antecipação dos efeitos da tutela após os retorno dos autos ao juízo de 1º grau. 

Intime-se. 

2005.63.01.215705-6 - DECISÃO TR Nr. 6301251804/2010 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

(ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS); GILDETE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP176804 - RENE 

ROSA DOS SANTOS); ELIESER IVO DE OLIVEIRA (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS); PAMELA 

CRISTINA S. OLIVEIRA (REP. CLEUSA P. DOS SANTOS) (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS); 

ALAN SANTOS OLIVEIRA - (REP CLEUSA PEREIRA DOS SANTOS) (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA 

CÍCERA VIEIRA DE MELO (ADV./PROC. ). Defiro a prioridade requerida, tendo em vista o lapso temporal desde a 

distribuição inicial do feito(15/08/2005). Todavia, deverá ser respeitada a ordem cronológica em relação aos 

jurisdicionados em mesma situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por respeito ao 

princípio da isonomia, a ser observado em relação às pessoas em iguais condições. 

Outrossim, determino à assessoria desta Relatora que proceda a anotação do número do processo na relação de 

prioridades. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Tendo em vista que sentenciei a presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 

134, III, do Código de Processo Civil, motivo  pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz 

Federal Relator, para julgamento dos Embargos de Declaração, com urgência. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2009.63.16.001916-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279288/2010 - FILISMINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 
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2009.63.16.001563-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279289/2010 - MASSARU NAKAGIMA (ADV. SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI, SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2009.63.16.001379-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279290/2010 - CRISTINA KAYOKO HARA (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

2009.63.16.000573-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279296/2010 - CLAUDETE GOMES VALIUKEVICIUS (ADV. 

SP186344 - LELLI CHIESA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

2009.63.16.000479-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279300/2010 - HENRIQUE BARBOSA (ADV. SP266838 - DIOGO 

ADAO CARRASCO VALVERDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

2009.63.16.000285-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279301/2010 - MARIA SEGATTI DA SILVA (ADV. SP239036 - 

FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

2009.63.16.000282-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279302/2010 - ROSA YURICO GOTO HORAYAMA (ADV. 

SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2009.63.16.000233-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279303/2010 - ADELIA GOULART FIGUEIREDO (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2009.63.16.000135-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279304/2010 - JULIA TOMIKO TIYODA (ADV. SP221265 - MILER 

FRANZOTI SILVA, SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2009.63.16.000088-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279305/2010 - NEUZA TOMIKO MORI NISHIDA (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

2009.63.16.000027-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279306/2010 - AURELIANO DE SOUZA (ADV. SP269228 - 

LEONARDO DE FREITAS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

2008.63.16.003513-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279308/2010 - JOSE CARLOS RAHAL (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2008.63.16.003333-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279309/2010 - VIVIAN YURI HARA (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN); LISLEY LURI HARA CORAZZA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN); ELTON GILMAR 

CORAZZA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2008.63.16.003270-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279310/2010 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP149994 - 

HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2008.63.16.003076-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279312/2010 - ATALIBA SANCHES DE OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP170525 - MARCOS ROGÉRIO ITO CABRAL); PAULO SANCHES OLIVEIRA COSTA (ADV. SP170525 - 

MARCOS ROGÉRIO ITO CABRAL); MONICA HELENA SANCHES DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP170525 - 

MARCOS ROGÉRIO ITO CABRAL); CELIA SANCHES DE OLIVEIRA COSTA MANTOVANI (ADV. SP170525 

- MARCOS ROGÉRIO ITO CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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2008.63.16.002961-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279313/2010 - FLORENTINO TOCCHIO (ADV. SP263181 - 

ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO, SP225293 - GLAUCO RODRIGO DIOGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2008.63.16.002931-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279315/2010 - CECILIA SETSUKO TAKATA (ADV. SP103404 - 

WILSON CESAR GADIOLI, SP184883 - WILLY BECARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2008.63.16.002595-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279317/2010 - JOAQUINA APARECIDA DE BARROS (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 

- FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

2008.63.16.002016-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279318/2010 - JOAO DOMINGOS SILVA (ADV. SP249465 - 

MICHELE AIELO PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

2009.63.16.000553-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279299/2010 - NERINA APARECIDA FELIPE GUDRIN (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.16.001206-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279291/2010 - ORDALIA AMADEU (ADV. SP190335 - SUZI 

CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.16.000773-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279293/2010 - EIKO UNO NORIMITSU (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.16.000661-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279294/2010 - VALDEMI CIRILO (ADV. SP156538 - JOSE 

FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.16.000571-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279298/2010 - GENI DO VALE PESSOA DA SILVA (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.001113-2 - DECISÃO TR Nr. 6301279323/2010 - VALDERINO PACHECO DA SILVA (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.16.001028-4 - DECISÃO TR Nr. 6301279292/2010 - ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

(ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.001772-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279320/2010 - APARECIDA CARDOSO GUARIZA (ADV. SP057755 

- JOSE DOMINGOS CARLI, SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.001356-6 - DECISÃO TR Nr. 6301279321/2010 - IVONE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP057755 - 

JOSE DOMINGOS CARLI, SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.001076-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279324/2010 - MARIA LOURDES DE OLIVEIRA RUIZ (ADV. 

SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.19.003479-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279307/2010 - MARIA DO CARMO RODRIGUES (ADV. SP273725 - 

THIAGO TEREZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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2008.63.16.003093-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279311/2010 - EDUARDO FERREIRA GOMES (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.002663-9 - DECISÃO TR Nr. 6301279316/2010 - JULIA DE ANDRADE CORACA (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.000678-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279328/2010 - SEBASTIAO DO PRADO (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.001216-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279322/2010 - DIRCE JURADO BERTUCI (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.000857-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279326/2010 - GENI ROSA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS 

PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.16.000744-0 - DECISÃO TR Nr. 6301279327/2010 - IZALTINA DE SOUZA SILVA (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.000399-8 - DECISÃO TR Nr. 6301279330/2010 - ANTONIO DURANTE (ADV. SP061437 - NELSON 

FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.001846-1 - DECISÃO TR Nr. 6301279319/2010 - GILBERTO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP172889 

- EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2010.63.01.007598-6 - DECISÃO TR Nr. 6301288377/2010 - DORIS CRISTINA GUARNIERI BUCCI (ADV. 

SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a decisão 

que sobrestou os autos da ação principal é irrecorrível, ex vi do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, recebo o presente Agravo 

de Instrumento como pedido de reconsideração. 

Dito isto, decido. 

Considerando que a decisão que determinou o sobrestamento do feito foi proferida com o objetivo de resguardar o 

interesse da parte autora e assegurar a uniformização dos julgados sobre o tema em questão, como forma de otimização 

do princípio da segurança jurídica,  reconsidero a decisão que determinou o sobrestamento, em virtude do expresso 

interesse da parte autora na retomada do trâmite processual para a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Outrossim, determino a retirada dos autos virtuais n.º 2008.63.03.005583-4 da pasta de processos sobrestados.  

Após as formalidades de praxe, arquivem-se estes autos. 

 Intimem-se. 

2005.63.12.001763-8 - DECISÃO TR Nr. 6301285955/2010 - RENATO BOSCHILIA (ADV. SP189287 - LUANA 

ALESSANDRA VERONA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Intime-se a Procuradoria da Fazenda 

Nacional acerca do acórdão proferido em 23 de junho de 2009, conforme requerido pela Advocacia-Geral da União. 

 Em relação à petição da parte autora protocolizada em 13.10.2009, aguarda-se primeiramente o trânsito em julgado do 

acórdão, e a posterior remessa dos autos ao Juízo da execução. 

Intimem-se. 

2010.63.01.007607-3 - DECISÃO TR Nr. 6301288387/2010 - HERMINIO BENATTI (ADV. SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a decisão que sobrestou 

os autos da ação principal é irrecorrível, ex vi do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, recebo o presente Agravo de 
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Instrumento como pedido de reconsideração. 

Dito isto, decido. 

Considerando que a decisão que determinou o sobrestamento do feito foi proferida com o objetivo de resguardar o 

interesse da parte autora e assegurar a uniformização dos julgados sobre o tema em questão, como forma de otimização 

do princípio da segurança jurídica,  reconsidero a decisão que determinou o sobrestamento, em virtude do expresso 

interesse da parte autora na retomada do trâmite processual para a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Outrossim, determino a retirada dos autos virtuais n.º 2007.63.03.009384-3 da pasta de processos sobrestados.  

Após as formalidades de praxe, arquivem-se estes autos. 

 Intimem-se. 

2006.63.15.004163-5 - DECISÃO TR Nr. 6301289120/2010 - SUGUIMOTO TAKETOCHI (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação da 

requerente, na qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido 

em petição, devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tornem os autos conclusos para oportuna 

inclusão em sessão de pauta de julgamento. 

Intimem-se 

2008.63.16.000537-5 - DECISÃO TR Nr. 6301289132/2010 - ADEMIR PEREIRA MARTINS (ADV. SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP85931 - SONIA 

COIMBRA). 

2005.63.01.309036-0 - DECISÃO TR Nr. 6301289127/2010 - MARCOS ANTONIO TORRES ALVES (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2004.61.84.553671-6 - DECISÃO TR Nr. 6301284734/2010 - MILTON FERRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP064193 - 

LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da 

ausência de manifestação do patrono da parte autora, e considerando que o v. acórdão transitou em julgado, 

encontrando-se os autos em fase de execução, reconsidero em parte a decisão proferida em 21.07.2010, e determino a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de origem. 

Intimem-se. 

2010.63.01.007593-7 - DECISÃO TR Nr. 6301288372/2010 - MARIA HELENA COPPO (ADV. SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO); ANTONIO CLAUDIO COPPO (ADV. 

SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a decisão 

que sobrestou os autos da ação principal é irrecorrível, ex vi do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, recebo o presente Agravo 

de Instrumento como pedido de reconsideração. 

Dito isto, decido. 

Considerando que a decisão que determinou o sobrestamento do feito foi proferida com o objetivo de resguardar o 

interesse da parte autora e assegurar a uniformização dos julgados sobre o tema em questão, como forma de otimização 

do princípio da segurança jurídica,  reconsidero a decisão que determinou o sobrestamento, em virtude do expresso 

interesse da parte autora na retomada do trâmite processual para a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Outrossim, determino a retirada dos autos virtuais n.º 2008.63.03.000256-8 da pasta de processos sobrestados.  

Após as formalidades de praxe, arquivem-se estes autos. 

 Intimem-se. 
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2008.63.01.011232-0 - DECISÃO TR Nr. 6301285138/2010 - CÍCERO ALVES DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da petição anexada aos autos em 28.07.2010, tornem os autos 

conclusos para oportuna inclusão em pauta de Sessão de Julgamento. 

Intimem-se. 

2010.63.01.007605-0 - DECISÃO TR Nr. 6301288385/2010 - LUCIANA BOVELONI (ADV. SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a decisão que sobrestou 

os autos da ação principal é irrecorrível, ex vi do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, recebo o presente Agravo de 

Instrumento como pedido de reconsideração. 

Dito isto, decido. 

Considerando que a decisão que determinou o sobrestamento do feito foi proferida com o objetivo de resguardar o 

interesse da parte autora e assegurar a uniformização dos julgados sobre o tema em questão, como forma de otimização 

do princípio da segurança jurídica,  reconsidero a decisão que determinou o sobrestamento, em virtude do expresso 

interesse da parte autora na retomada do trâmite processual para a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Outrossim, determino a retirada dos autos virtuais n.º 2009.63.03.000131-3 da pasta de processos sobrestados.  

Após as formalidades de praxe, arquivem-se estes autos. 

 Intimem-se. 

2010.63.01.007273-0 - DECISÃO TR Nr. 6301288397/2010 - SUELY APARECIDA GLINGANI (ADV. SP162321 - 

MARIA LÚCIA MORENO LOPES, SP291161 - RENI MANASTELLA) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Recebo o presente Agravo como pedido de reconsideração da decisão 

proferida nos autos da ação principal, que sobrestou o feito. 

Dito isto, decido. 

Considerando que a decisão que determinou o sobrestamento do feito foi proferida com o objetivo de resguardar o 

interesse da parte autora e assegurar a uniformização dos julgados sobre o tema em questão, como forma de otimização 

do princípio da segurança jurídica,  reconsidero a decisão que determinou o sobrestamento, em virtude do expresso 

interesse da parte autora na retomada do trâmite processual para a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Outrossim, determino a retirada dos autos virtuais n.º 2007.63.17.006447-5 da pasta de processos sobrestados.  

Após as formalidades de praxe, arquivem-se estes autos. 

 Intimem-se. 

2005.63.11.011413-1 - DECISÃO TR Nr. 6301252008/2010 - VANDERLE TAVARES DOS SANTOS (ADV. 

SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). Defiro a prioridade requerida, tendo em vista o lapso temporal desde a distribuição inicial do 

feito (25/11/2005). Todavia, deverá ser respeitada a ordem cronológica em relação aos jurisdicionados em mesma 

situação e que tenham ingressado com suas demandas antes da parte autora, por respeito ao princípio da isonomia, a ser 

observado em relação às pessoas em iguais condições. 

Outrossim, determino à assessoria desta Relatora que proceda a anotação do número do processo na relação de 

prioridades. 

Intimem-se. 

2006.63.02.016066-1 - DECISÃO TR Nr. 6301284331/2010 - JOSE IVONE SANTA ROSA (ADV. SP136687 - 

MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a requerente à habilitação para que cumpra, 

em 05(cinco) dias, a decisão proferida nestes autos em 25/05/2010, sob pena de arquivamento do feito. 

2008.63.16.000457-7 - DECISÃO TR Nr. 6301279329/2010 - REGINA VENANCIO GODOI DOS SANTOS (ADV. 

SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Cancele-se o termo nº 6301228611/2010, posto que lançado indevidamente nos presentes autos.  

Tendo em vista que apreciei medida liminar na presente ação, reconheço, de ofício, a ocorrência de impedimento a que 

aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo  pelo qual determino a redistribuição do presente feito a 

outro Juiz Federal Relator, para julgamento dos Embargos de Declaração, com urgência. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.14.003427-8 - DECISÃO TR Nr. 6301289133/2010 - DEVICENTE FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de habilitação protocolizado em 02.08.2010. 
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Intimem-se. 

2009.63.02.010058-6 - DECISÃO TR Nr. 6301288560/2010 - RENATA GERALDINI (ADV. SP218064 - ALINE 

PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais, 

insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a 

verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

                   No caso presente, tendo em vista a improcedência do pedido em 1º grau de jurisdição, evidencia-se que a 

verossimilhança do direito material alegado não restou demonstrada, razão pela qual indefiro o pedido formulado. 

                   Intime(m)-se. 

2008.63.11.001540-3 - DECISÃO TR Nr. 6301285573/2010 - DONIZETI TAVARES DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o teor ofíco do INSS, anexado aos autos em 12.05.2010, que comunica a 

cessação do benefício do autor em razão do seu encaminhamento para o programa de reabilitação no período 

23.04.2009 a 22.01.2010, e a determinação da r.sentença de que o benefíco poderia ser cessado após reabilitação, 

determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que anexe aos autos, 

no prazo de 10 (dez) dias, cópia dos documentos que embasaram a cessação do benefício, bem como o processo de 

reabilitação. 

    Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

    Intime-se. 

2010.63.01.007603-6 - DECISÃO TR Nr. 6301288380/2010 - GUIOMAR CHUFFI (ADV. SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a decisão que sobrestou 

os autos da ação principal é irrecorrível, ex vi do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, recebo o presente Agravo de 

Instrumento como pedido de reconsideração. 

Dito isto, decido. 

Considerando que a decisão que determinou o sobrestamento do feito foi proferida com o objetivo de resguardar o 

interesse da parte autora e assegurar a uniformização dos julgados sobre o tema em questão, como forma de otimização 

do princípio da segurança jurídica,  reconsidero a decisão que determinou o sobrestamento, em virtude do expresso 

interesse da parte autora na retomada do trâmite processual para a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Outrossim, determino a retirada dos autos virtuais n.º 2008.63.03.011730-0 da pasta de processos sobrestados.  

Após as formalidades de praxe, arquivem-se estes autos. 

 Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Com efeito, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos 

legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a 

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

                  No caso presente, tendo em vista a improcedência do pedido em 1º grau de jurisdição, evidencia-se que a 

verossimilhança do direito material alegado não restou demonstrada, razão pela qual indefiro o pedido formulado. 

                 Intime(m)-se. 

2006.63.02.018896-8 - DECISÃO TR Nr. 6301251619/2010 - TEREZINHA LOPES DA SILVA (ADV. SP215563 - 

PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018895-6 - DECISÃO TR Nr. 6301251622/2010 - LOURDES I'ZAQUI PAZETTO (ADV. SP215563 - 

PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.02.015956-0 - DECISÃO TR Nr. 6301251617/2010 - APARECIDA CONCEICAO MARTINS TREVISAN 

(ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Com efeito, para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos 
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legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a 

demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

         No caso presente, tendo em vista a improcedência do pedido em 1º grau de jurisdição, evidencia-se que a 

verossimilhança do direito material alegado não restou demonstrada, razão pela qual indefiro o pedido formulado. 

         Intime(m)-se. 

2010.63.01.007611-5 - DECISÃO TR Nr. 6301288392/2010 - LUCILIA DOLFINI VANZO (ADV. SP096266 - JOAO 

ANTONIO BRUNIALTI, SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a decisão que sobrestou 

os autos da ação principal é irrecorrível, ex vi do art. 4º da Lei nº 10.259/2001, recebo o presente Agravo de 

Instrumento como pedido de reconsideração. 

Dito isto, decido. 

Considerando que a decisão que determinou o sobrestamento do feito foi proferida com o objetivo de resguardar o 

interesse da parte autora e assegurar a uniformização dos julgados sobre o tema em questão, como forma de otimização 

do princípio da segurança jurídica,  reconsidero a decisão que determinou o sobrestamento, em virtude do expresso 

interesse da parte autora na retomada do trâmite processual para a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Outrossim, determino a retirada dos autos virtuais n.º 2008.63.03.002605-6 da pasta de processos sobrestados.  

Após as formalidades de praxe, arquivem-se estes autos. 

 Intimem-se. 

  

DESPACHO TR 

2005.63.01.178568-0 - DESPACHO TR Nr. 6301288345/2010 - LUCIANO DE PAULO SANTOS (ADV. SP141335 - 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO, SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-e a Caixa 

Econômica Federal para que se manifeste, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da proposta de acordo formulada pela 

parte autora. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a expressiva quantidade de 

processos distribuídos nesta Turma Recursal, a ausência de prova de situação excepcional, apta a ensejar prioridade na 

tramitação do feito em detrimento de jurisdicionados que ingressaram com suas demandas há mais tempo e, assim como 

a parte autora, alegam fazer jus ao benefício,  e, ainda, os esforços empreendidos por esta Turma Recursal para julgar os 

feitos de forma célere, mas respeitando a isonomia entre cidadãos que têm demandas pendentes de recurso, aguarde-se a 

parte autora o julgamento do recurso de sentença a ser pautado, oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo. 

Intime(m)-se. 

2009.63.02.004426-1 - DESPACHO TR Nr. 6301252197/2010 - SELMA MARIA VASCONCELOS VANSAN (ADV. 

SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.026339-8 - DESPACHO TR Nr. 6301252198/2010 - MARCIA APARECIDA MONTI (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.000127-0 - DESPACHO TR Nr. 6301251838/2010 - ANA MARIA DE CARVALHO SOUSA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.015416-1 - DESPACHO TR Nr. 6301252113/2010 - LUIZ EVANDRO DE PINHO (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.015457-3 - DESPACHO TR Nr. 6301251937/2010 - JOSÉ VALDESAR FEITOSA (ADV. SP150513 - 

ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.03.007894-1 - DESPACHO TR Nr. 6301284247/2010 - FRANCISCO JOSE SILVA MENDES (ADV. 

SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando a expressiva quantidade de processos distribuídos 

nesta Turma Recursal, a ausência de prova de situação excepcional, apta a ensejar prioridade na tramitação do feito em 

detrimento de jurisdicionados, via de regra pessoas idosas, que ingressaram com suas demandas há mais tempo e, assim 

como a parte autora, alegam fazer jus ao benefício,  e, ainda, os esforços empreendidos por esta Turma Recursal para 

julgar os feitos de forma célere, mas respeitando a isonomia entre cidadãos que têm demandas pendentes de recurso, 

aguarde-se a parte autora o julgamento dos recursos de sentença a serem pautados, oportunamente, dentro das 

possibilidades do Juízo. 

Intime(m)-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a expressiva quantidade de 

processos distribuídos nesta Turma Recursal, a ausência de prova de situação excepcional, apta a ensejar prioridade na 

tramitação do feito em detrimento de jurisdicionados, que ingressaram com suas demandas há mais tempo e, assim 

como a parte autora, alegam fazer jus ao benefício,  e, ainda, os esforços empreendidos por esta Turma Recursal para 

julgar os feitos de forma célere, mas respeitando a isonomia entre cidadãos que têm demandas pendentes de recurso, 

aguarde-se a parte autora o julgamento do recurso de sentença a ser pautado, oportunamente, dentro das possibilidades 

do Juízo. 

Intime(m)-se. 

2006.63.02.004106-4 - DESPACHO TR Nr. 6301284225/2010 - JOSE CARLOS BUENO DE CAMPOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.019548-8 - DESPACHO TR Nr. 6301284220/2010 - IVONIO MEDEIROS DE FREITAS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a expressiva quantidade de 

processos distribuídos nesta Turma Recursal, a ausência de prova de situação excepcional, apta a ensejar prioridade na 

tramitação do feito em detrimento de jurisdicionados, via de regra pessoas idosas, que ingressaram com suas demandas 

há mais tempo e, assim como a parte autora, alegam fazer jus ao benefício,  e, ainda, os esforços empreendidos por esta 

Turma Recursal para julgar os feitos de forma célere, mas respeitando a isonomia entre cidadãos que têm demandas 

pendentes de recurso, aguarde-se a parte autora o julgamento do recurso de sentença a ser pautado, oportunamente, 

dentro das possibilidades do Juízo. 

Intime(m)-se. 

2008.63.02.005554-0 - DESPACHO TR Nr. 6301284235/2010 - APARECIDO MIRABELO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.015423-1 - DESPACHO TR Nr. 6301251747/2010 - LOURDES QUIRINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.010999-4 - DESPACHO TR Nr. 6301284228/2010 - FLAVIO SERRA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.013521-0 - DESPACHO TR Nr. 6301251872/2010 - ENEDINA GUEDES BARBOSA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 142/783 

2007.63.02.003743-0 - DESPACHO TR Nr. 6301284252/2010 - JOÃO DE OLIVEIRA (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.014741-3 - DESPACHO TR Nr. 6301251959/2010 - EDMILSON DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.010912-2 - DESPACHO TR Nr. 6301284232/2010 - EMERSON DE SOUZA BORBOREMA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.005269-4 - DESPACHO TR Nr. 6301252010/2010 - JOAQUIM ANTÔNIO PIRES (ADV. SP111575 - 

LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

 

  

Ata Nr.: 6301000050/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 05 de julho de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA, Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO 

PAULO, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais FABIO RUBEM DAVID MUZEL e BRUNO 

CESAR LORENCINI bem como a Procuradora da República MELISSA GARCIA BLAGITZ DE ABREU E 

SILVA. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ELIDIA APARECIDA DE 

ANDRADE CORREA, FABIO RUBEM DAVID MUZEL e BRUNO CESAR LORENCINI. Ausentes, 

justificadamente, os Meritíssimos Juízes Federais LEONARDO SAFI DE MELO, KYU SOON LEE e MARCIO 

FERRO CATAPANI, em razão de férias. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, 

que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a 

intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são 

relacionados abaixo: 

PROCESSO: 2004.61.86.005430-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NILSON DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP272895  - IVAIR DE MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.015649-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LYGIA MARIA MARIANO QUAGLIO GREGORIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.015040-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EFIGENIA TAVERNARO BERNI 
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ADVOGADO(A): SP122090  - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.034085-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121952  - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.082411-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: VANDERLEI FERREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP157737  - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.111139-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: APPARECIDO BARAO 

ADVOGADO(A): SP031962  - BENEDITA PIRES GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.116536-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT DA CF/88 

RECTE: PASQUALE GARBIN 

ADVOGADO(A): SP115638  - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.130418-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO ELIAS BARBOZA  

ADVOGADO: SP137688  - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.134729-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOAQUIM COELHO  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.175106-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE PEDRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP236423  - MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.198525-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE ABRANTES 

ADVOGADO(A): SP084211  - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.200558-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARINA VIEIRA FARIAS 

ADVOGADO(A): SP084211  - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.208829-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: PEDRO CORTEZ FILHO 

ADVOGADO(A): SP084211  - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.249970-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLOVIS RIBAS DE CASTRO  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.250517-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA MONTEIRO DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP139052  - MARCIA ALENCAR LUCAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.284887-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARINETI VIEIRA HIRAKAWA 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.288505-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AVERALDO DE LIMA COELHO  

ADVOGADO: SP264166  - DARIO LEANDRO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.301917-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: TERESA FRANGE MATOS 

ADVOGADO(A): SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.303181-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO BISERRA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP197811  - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.355196-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OLEGARIO TOME FILHO 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.355356-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.02.001791-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NEIDA LEAL MARQUES 

ADVOGADO(A): SP116832  - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.006519-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA 

ADVOGADO(A): SP194444  - ROBERTO LUIS ARIKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.006774-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR ALVAREZ GARCIA  

ADVOGADO: SP171720  - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.007358-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP171720  - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.000345-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: APPARECIDA ADNÉIA BREFERE BASAGLIA 

ADVOGADO(A): SP035574  - OLIVIA WILMA MEGALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.001634-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RIBEIRO MARINHO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.008561-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KELLY CRISTINA ZAVATTI SILVA BUENO  

ADVOGADO: SP061341  - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.015941-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA CEZÁRIO DA SILVA MORAES  

ADVOGADO: SP217342  - LUCIANE CRISTINA REA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.016521-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WALTER PRECIVALLI 

ADVOGADO(A): SP204049  - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.018744-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMO JOSE ZAGUE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.03.019463-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JACQUELINE APARECIDA VIEL 

ADVOGADO(A): SP129347  - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.020067-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LAZARO VILELLA 

ADVOGADO(A): SP101630  - AUREA MOSCATINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.006677-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ORLANDO BRANDINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089314  - NEUSA LIBORIO SUTTI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.008015-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FERNANDA JESUS AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP205324  - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.009829-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA CIRINEO DA SILVA  

ADVOGADO: SP090650  - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.010601-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA SHIMIZU HOSAKA  

ADVOGADO: SP062173  - LUISA MARIA BUFARAH B HAYASHIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.010954-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA PEREIRA PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP141319  - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.012266-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOHANN HEITZMANN 

ADVOGADO(A): SP141319  - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.012291-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

RECTE: ANTONIO SILVA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.013070-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ROSILDA SERAFIM DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP167919  - RITA DE CÁSSIA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.015459-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROSANA APARECIDA ROSA 

ADVOGADO(A): SP141319  - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.015532-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO CANDIDO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.000098-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NATALIA AIS RAMOS 

ADVOGADO(A): SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.001782-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO PEREIRA  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.07.003870-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EZEQUIAS BERNARDINO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.002061-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GONZALES  

ADVOGADO: SP077654  - MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.008849-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AURO FURLANETO  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.000272-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FRANCISCO CARVALHO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP239269  - RODRIGO CAETANO CARVALHO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.11.001189-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BERNARDINA MARÇOLA CUNICO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.003236-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ ROBERTO MACARIO DE CAIROS 

ADVOGADO(A): SP167442  - TATIANA DE SOUSA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.006726-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP214004  - TATHIANA REGINA SILVEIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.007861-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DINA SOUZA PINA DA SILVA  

ADVOGADO: SP097654  - SUZANE SANTOS PIMENTEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.12.001538-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALCINO ROBERTO  

ADVOGADO: SP210686  - TATIANA GABRIELE DAL CIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.001458-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: CLEUSA RODRIGUES PEREIRA  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.003080-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: IRACI BUENO DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP061841  - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.003092-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ERNESTA ROSSI FELICE 

ADVOGADO(A): SP061841  - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.000033-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO ALVES DE MACEDO  

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.000085-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 
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DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO MENDES  

ADVOGADO: SP115780  - CLEIDE COSTA MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.001848-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP189362  - TELMO TARCITANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.002020-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ONEIDE VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.003060-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PEDRO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP179537  - SIMONE PINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.003595-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIR ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP190902  - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.004001-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI MARIA CORREA  

ADVOGADO: SP111560  - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.15.004305-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL PEREIRA  

ADVOGADO: SP111560  - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.004875-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE DONISETE LEITE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.15.004906-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BELIZARIO FAVERO DE LIMA  

ADVOGADO: SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.15.005234-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DOMINGOS JACÓ FILHO 

ADVOGADO(A): SP022523  - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.005259-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVONE APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP206036  - KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI OKUYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.005714-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CONRADO RAMOS  

ADVOGADO: SP110942  - REINALDO JOSE FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.000875-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CICERO SEBASTIÃO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172926  - LUCIANO NITATORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP171477  - LEILA LIZ MENANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.000883-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADELINO GIABALDO 

ADVOGADO(A): SP172926  - LUCIANO NITATORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.000884-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARMO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP172926  - LUCIANO NITATORI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP171477  - LEILA LIZ MENANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.002018-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO DA SILVA BRAZ  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.002368-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SUZANA GROTH  

ADVOGADO: SP019330  - JOAKIM MANOEL C DA CUNHA PAES BARRETTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.006079-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES DA SILVEIRA PIMENTEL  

ADVOGADO: SP203091  - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.039362-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CICERO LUCENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP231111  - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.050975-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EROTIDES TAVARES DA SILVA  

ADVOGADO: SP192013  - ROSA OLIMPIA MAIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.058645-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEVERINO JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP138603  - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.072133-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EMILIIA YUKIE AOKI  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.073097-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MIRIAM MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.081981-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CATISTTI  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.087593-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELIZABETE TROMBINI 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.087924-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SUMAKO SHIMAMOTO 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088540-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088700-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDEMIR SOARES 

ADVOGADO(A): SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.088757-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA REGINA PIRES  

ADVOGADO: SP124912  - MARCOS DE AQUINO PIMENTEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089112-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANNA BORONSKI 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089350-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WANDERCY ZAMAI MORALES 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089637-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: SEVERINO RODRIGUES SALOMAO 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.000998-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONTINA ANTONIA DE CAMPOS VALENTIM  

ADVOGADO: SP208708  - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.004565-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NOVALDINO PESSONE 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.011274-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELIO INOCENCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229228  - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.013977-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AQUILES GOMES 

ADVOGADO(A): SP233482  - RODRIGO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015251-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP245369  - ROSELENE VITTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016401-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELVIRA GUISELINI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP136687  - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.004429-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP123914  - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.005251-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELIO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP131256  - JOSE PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.005567-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO CORREIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007184-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDINALVA DIAS XAVIER CANDIDO  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007187-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTI BENTO  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007190-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007235-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA DA COSTA LIMA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007242-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA VITORIO BENTO  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.007263-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON JOSE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.000747-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA BARBOSA  

ADVOGADO: SP144817  - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.003589-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA RODRIGUES SAVIOLI  

ADVOGADO: SP089287  - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.007129-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EUGENIO PIOVESAN 

ADVOGADO(A): SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.000410-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: NOZOR FIRMINO 

ADVOGADO(A): SP072801  - ANIBAL ALEXANDRE DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.003631-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDETE MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP115526  - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003980-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS IGLESIAS  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009924-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: GERALDO ZACCARIA 

ADVOGADO(A): SP218119  - MARIA DAS DORES GUIRALDELLI COVRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009986-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALIRIO SERAFIN 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.004462-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: CLAUDETE CONCEIÇÃO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP110455  - MARIA DE FATIMA GARCIA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.007258-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: HELENA DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP164182  - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000651-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RECDO: JUVENTINO RAMOS  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.13.000526-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ SARAIVA JUNIOR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.13.000662-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO ANTONIO JORDAO E OUTRO 

ADVOGADO: SP223733  - FRANCO MATIUSSI DA SILVA 

RECDO: RICARDO AUGUSTO JORDAO 

ADVOGADO(A): SP223733-FRANCO MATIUSSI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001064-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002359-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LIZANDRA CRISTINA ALVES NEVES  

ADVOGADO: SP181617  - ANELIZA HERRERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.001783-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: HUGO DE SOUZA SANTOS, REPRESENTADO POR SUA GENITORA 

ADVOGADO(A): SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000556-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA LUCIA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP184108  - IVANY DESIDÉRIO MARINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.17.001129-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDICTO SETRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP184670  - FÁBIO PIRES ALONSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.003215-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.005113-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MIGUEL MANOLO CUADRADO 

ADVOGADO(A): SP076166  - MARIA JOSÉ BERNARDI CUADRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.022160-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TANIA MARIA CARMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP080804  - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028579-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP231450  - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.031110-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VERA LUCIA ANDRADE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.036057-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA MARIANO ESTEVAM 

ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.037861-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MANOELINA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO(A): SP016186  - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.081839-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FLORA VALDEZ QUISPE 

ADVOGADO(A): SP138058  - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086860-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA SOARES  

ADVOGADO: SP222168  - LILIAN VANESSA BETINE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.087519-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ORLANDO DA SILVA PENA 

ADVOGADO(A): SP168731  - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004909-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE MARIA BARROSO 

ADVOGADO(A): SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010673-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MARIA FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.010689-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JURACY APARECIDA ALVES 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012721-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROBERTO GONCALVES PIRES 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013429-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ALVES DA PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015215-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DOMINGOS PEREIRA DE AQUINO 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016153-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE FRANCOSO 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016156-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JORGE BATISTA LOPES 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016161-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: FRANCISCO DE PAULA ALVES DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016183-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OLIVEIROS SERRA 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016227-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: EURILDES DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016241-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WILSON VIRGOLINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016253-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SONIA MARIA MORGAN FRANCOZO 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002535-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ MONTANINI NETTO 

ADVOGADO(A): SP090563  - HELOISA HELENA TRISTAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.05.000526-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: PAULO HENRIQUE AMANTE  

ADVOGADO: SP179459  - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.011945-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LUIZ SEMEÃO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP101646  - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017730-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE OLIVEIRA SOUZA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017750-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017776-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA APARECIDA DE LIMA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017805-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FIDELINO DE SOUSA MOREIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017813-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINO ESTEVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017835-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO GAMA TENORIO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.017842-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.018142-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS SILVEIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.018229-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO CAMPOS  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.018284-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALONSO FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.018316-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO BATISTA DOS SANTOS REPR P/MARILIA BATISTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.018337-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DA CRUZ VIEIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.06.019999-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO GERALDO ALEIXO 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.020078-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ AGOSTINHO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.021927-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OTAVIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.002066-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HELOISA BLAGITZ MOREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000031-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARTINS DINIZ  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004585-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO ORIOLO  

ADVOGADO: SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010174-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010228-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSENILDO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010663-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ISRAEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010684-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAGNOLIA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010706-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL FIDELES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017779-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GUERINO MANETA 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017781-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE APARECIDO BALDIN 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017804-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR SOMMER 
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ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.018227-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS GUTZLAF 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.018260-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ZORAIDE TROVA FAZANARO 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.018273-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALMERINDA LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.018395-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IVAN DE JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004073-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: SEVERINA PIRES FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP018455  - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011314-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.011332-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANILTON MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011442-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: RAIMUNDO BATISTA DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011629-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: GINO LEVATTI 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011634-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOAO HILARIO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.000870-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.002617-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO BATISTA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.003973-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.004020-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELICE GHIDINI  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003768-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: VALDECIR DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004383-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: EDSON JOAO THOMAZ 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004519-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LOURDES MESQUITA 

ADVOGADO(A): SP118530  - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000187-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AMELIA BONALDI FORNER 

ADVOGADO(A): SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013230-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILIA DE ALMEIDA B. CORREA  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.15.014959-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO XAVIER DA SILVA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015117-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR FIDELIS  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.002479-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HELIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220606  - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002321-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIONE CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP100343  - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002755-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SALES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.005178-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALMERINDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP246462  - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011780-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA LEAL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018808-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANGELES CESAR ASSAD 

ADVOGADO(A): SP186144  - IRACEMA MARIA CESAR CONSANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023690-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SIMONE GOMES SIMPLES 

ADVOGADO(A): SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023722-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MANOEL PAULINO FERNANDES FILHO 

ADVOGADO(A): SP109144  - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028316-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA HELOISA DOS ANJOS 

ADVOGADO(A): SP227995  - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.029402-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DA SILVA  

ADVOGADO: SP132093  - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031538-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035025-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MIRIAM DE ALBUQUERQUE DUARTE 

ADVOGADO(A): SP137401  - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041133-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DOMINGOS ANJOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215808  - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045613-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELIZETE APARECIDA ZUPIROLI PIRES RIBAS 

ADVOGADO(A): SP267455  - HENRIQUE TAFURI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047795-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: NORMA VARONE 

ADVOGADO(A): SP152223  - LUCIMARA EUZEBIO BENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049031-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LAURO VIDONI 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049252-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LUIZ LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049312-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA DUARTE FERNANDES TAVARES DE AVILA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049339-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ADOLFO ANTUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP121283  - VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049717-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA----ESPÓLIO 

ADVOGADO(A): SP254746-CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052495-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ARNO HERING 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052499-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOAO MADEIRO FILHO 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052563-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CARLOS ALBERTO RAPOSO CHERTO 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061696-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADALTO BEZERRA CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP187711  - MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061755-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSIAS ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061813-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE ROLIM FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062773-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORIO PAVONI SOBRINHO  

ADVOGADO: SP264684  - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063125-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILBERTO MOREIRA BELO 

ADVOGADO(A): SP074901  - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063424-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIO APARECIDO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP194729  - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETROO MORALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.065585-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CAMILO XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP121980  - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.067514-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ZELIA MENDES 

ADVOGADO(A): SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001516-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIS DONIZETI PREVITAL 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001550-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO MARCELINO 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001886-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE PAIVA CARAMUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002107-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JAIME MERCURIO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002108-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IRENE DA SILVA BRAZ MERCURIO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002186-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURA MACHADO CARDOSO CAVALARI  

ADVOGADO: SP141784  - HELENA MARIA CANDIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002229-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO ALVES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP245369  - ROSELENE VITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002348-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ROBERTO CARVALHO FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002725-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DUTRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002899-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDNA ALVES DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP088236  - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003115-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ CARLOS FRANCELINO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP171204  - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003254-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA MARIANO 

ADVOGADO(A): SP159340  - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.003350-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA ZELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003530-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PAULO REIS 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003611-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAIDE ROQUE DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003995-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ISABEL CRISTINA BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP194212  - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004246-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APARECIDA DRESSANO LUCATELLI 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004636-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS RODRIGUES DA MOTA 

ADVOGADO(A): SP233462  - JOAO NASSER NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004807-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERONICA BREVE DIAS DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005476-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA BRUSCHI MARCOLINO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006726-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE DE SANTANA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009716-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OSVALDO LUIS DE MELO 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010603-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENI CAROLINA VICENTE  

ADVOGADO: SP253491  - THIAGO VICENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012373-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RUBENS BORGES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012560-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONOFRA DAS DORES DA SILVA  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 182/783 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012741-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE LUIZ BISPO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP139921  - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012778-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DAVID  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012783-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ZELIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013393-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS DORES FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP163909  - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013626-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO GRACIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014291-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IDA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014678-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DONIZETI LEMES DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP209097  - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014805-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE MARIA GARCIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014904-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DONIZETI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000107-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIEKO RUELLA  

ADVOGADO: SP253174  - ALEX APARECIDO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000813-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: DANIEL MIRANDA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001007-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO CARLOS BERNARDES 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001010-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOAO DO CARMO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001259-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: TEREZINHA LOPEZ FERNANDEZ RAMIREZ 

ADVOGADO(A): SP134608  - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001388-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOAO APARECIDO ROMUALDO 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001436-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ERIVALDO MONTEIRO  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002129-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: FIRMINO CHINHA DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP115046  - JOAO GUILHERME GROUS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.003130-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE METZKER 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.003780-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA LAZZARI  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.03.005814-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MAURICIO DE CASARINI SCOMPARIM 

ADVOGADO(A): SP123914  - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006825-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006880-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NELSON MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP33188   - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007342-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ALZIRA MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP214960  - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008110-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE ENEAS MAZOTTI 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008165-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA APARECIDA MARCONDES ALVES  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008642-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
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RECTE: JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008659-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE DIVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008731-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA EDWIGES MINIGUIN 

ADVOGADO(A): SP192947  - ALEXANDRE ANTONIO REGAZZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009004-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009186-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID TOBIAS LEITE  

ADVOGADO: SP122397  - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009318-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO AMPARO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP259455  - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009381-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MIGUEL BENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009550-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO GOMES TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010198-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP188716  - ERICK ALFREDO ERHARDT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011319-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOAO FATOBENE 

ADVOGADO(A): SP216508  - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011746-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ POMPEU DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP116420  - TERESA SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011796-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA FATIMA SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP249048  - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011848-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GENI TONIATTI MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011910-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: HELENA MARGARIDA HARTMAN BRASILINO 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.011922-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADEMILÇO FREITAS AMARAL 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012035-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEBASTIAO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012260-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: FERNANDO ROCHA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012344-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE GERALDO APOLINARIO 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.013063-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CAETANO RAFAELI 

ADVOGADO(A): SP216508  - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000081-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LOURIVAL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000951-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CICERO MATIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002091-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZABETH APARECIDA DELLA GUARDIA PALMA  

ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002246-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ADEMAR PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP217144  - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002462-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ELZA FLAVIO MAZON 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002483-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALZIRA ARTEIRO DEGAN  

ADVOGADO: SP212592  - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003062-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIA DO ROSARIO DA SILVA PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.04.003982-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOAO MESQUITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005239-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ VICENTE SILVA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005957-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NEIR MATOS DE FREITA 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007576-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ANAIR BARBOSA DE MARCHI 

ADVOGADO(A): SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007641-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE OLIVEIRA SALMAZO  

ADVOGADO: SP116420  - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000160-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINVAL GOMES CORREA  

ADVOGADO: SP105487  - EDSON BUENO DE CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001290-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO BEZERRA DE LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001773-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL AVELINO DE SANTANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.002423-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.004457-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.005506-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE ALMEIDA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.008739-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OSMARIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP104134  - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.008773-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL RODRIGUES  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.06.009535-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: FLORIANO DE SOUSA CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.011633-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001530-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO BOLONHA  

ADVOGADO: SP235027  - KLEBER GIACOMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.004834-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP211735  - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: JOAO GOMES  

ADVOGADO: SP211735  - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000747-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO GODOY  

ADVOGADO: SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.001980-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SONIA CASTRO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002450-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR ANTUNES  

ADVOGADO: SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004501-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIO ROCHA MELO  

ADVOGADO: SP202883  - VÂNIA DE FÁTIMA SOARES DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.004813-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA LEME  

ADVOGADO: SP223685  - DANIELA SEGARRA ARCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.005547-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.005843-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOAO ADOLFO DE SIQUEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP189938  - CLAUDIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006413-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006416-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: IRINEU MARIANO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.09.006439-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: AGENOR LEAL DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006520-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: WALTER VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.006613-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: EMILIO GIMENEZ AGUILAR 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007043-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: TERESINHA DE JESUS BALBINO 

ADVOGADO(A): SP032481  - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007720-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOÃO AMORIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009928-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO LAURENTINO PINTO 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001226-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DOMICIANO 
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ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001546-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIO ANDIA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005156-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ALBINA ANDREOLLA 

ADVOGADO(A): SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005219-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PAULO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005232-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON ARGENTE 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006206-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDOMIRO DELGADO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006216-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MIGUEL ROMUALDO 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.006235-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROBERTO LUCHETTA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006256-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ADEMIR ANTONIO NUNES 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006464-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO ASSIS LEITÃO 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.006489-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007250-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ALBERTO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007262-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007271-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MIGUEL ANTUNES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.007650-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL RENI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007940-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDO APARECIDO MOIA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007953-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008189-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JURANDIR FLORENCIO 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008353-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO CAPELATO 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 19 de julho de 2010. 

Após, deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a 

presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício na 

Primeira Turma Recursal. 

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

Presidente em exercício da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Ata Nr.: 6301000050/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
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Aos 05 de julho de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA, Presidente em exercício na 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO 

PAULO, estando presentes os Meritíssimos Juízes Federais FABIO RUBEM DAVID MUZEL e BRUNO 

CESAR LORENCINI bem como a Procuradora da República MELISSA GARCIA BLAGITZ DE ABREU E 

SILVA. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ELIDIA APARECIDA DE 

ANDRADE CORREA, FABIO RUBEM DAVID MUZEL e BRUNO CESAR LORENCINI. Ausentes, 

justificadamente, os Meritíssimos Juízes Federais LEONARDO SAFI DE MELO, KYU SOON LEE e MARCIO 

FERRO CATAPANI, em razão de férias. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, 

que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a 

intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são 

relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2008.63.10.008363-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LUIS MACHADO DO AMARAL 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008424-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SERGIO DE JESUS BENEDITO 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008684-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSIAS DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008694-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INOCENCIO XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009115-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE VILAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.009131-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDIR DIAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009149-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIR SALTORELLI DE GODOY 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009159-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: BENEDITO APARECIDO RAGOGNA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009193-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MILTON JOSÉ CAMPAGNOL 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009212-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NADIR GALTER 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009221-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009247-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OTAVIO MOSNA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.009249-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NAUIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009351-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SANTO BERTONI 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009430-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SERGIO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009443-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO LUIS ROCHA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009637-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE APARECIDO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009693-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUZIA MARIA ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009745-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDECIR RODRIGUES CAÇAO 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.009747-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ADEMIR DALL OCCO 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009789-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS GONCALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009808-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AROLDO SOARES 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009850-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DJALMA SANTO FANHOLO 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009890-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DORIVAL GIOLO 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009909-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DOMINGOS JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010013-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLARICE DE JESUS CORREA 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.010081-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GEORGE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010087-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUCLIDES DONIZETE PIAI 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010258-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON RAMOS 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010261-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUCIO PERINI 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010335-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DAVINO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010349-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDEVINO CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010359-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FORTUNATO FURLAN 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.010391-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROMUALDO DELA GRACIA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010402-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NATALE BAZANELLA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010489-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DOMINGOS JOSE PICELLI 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010571-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO MARQUES DIAS 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010596-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELO DE PIERI NETTO 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010611-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CARLOS CORREA HENRIQUES 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010620-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIRCE BUOSI PIM 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.10.010624-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOANA HENRIQUES CAMPANHA 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.011013-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS SANTANTONIO 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.011016-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO JOAQUIM DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.011143-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDSON RAMOS 

ADVOGADO(A): SP090800  - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000269-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP176996  - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002063-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002164-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL CAMPOS MUNIZ  

ADVOGADO: SP169187  - DANIELLA FERNANDES APA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 205/783 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004350-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ALFREDO DE BARROS CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004511-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MARIA JOSE VIEGAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000253-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAQUIM SEBASTIAO FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000354-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EZIQUIEL NEVES MUNIZ 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000361-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON CAMPOLI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000397-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO SITTA CESAR 

ADVOGADO(A): SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000463-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: WALDOMIRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000520-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON BISCOLLA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000550-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURICIO MACHADO BRIONI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000561-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO DUTRA SANT ANNA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000562-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DENIR APARECIDA PIZINI DIANNI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000617-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: TEREZINHA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP210219  - LUIS HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000836-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LOURDES JOSÉ DA SILVA ADAMI 

ADVOGADO(A): SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.14.000865-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO LUCIO DO REIS 

ADVOGADO(A): SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.000989-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FRANCISCO LIRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP210219  - LUIS HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001138-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDIR ORLANDI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001161-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE MAFETONI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001209-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JURACI DE SOUZA FERREIRA  

ADVOGADO: SP210219  - LUIS HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001228-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: EMILIO MARTINS LOPES  

ADVOGADO: SP155747  - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001542-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTENOR PARO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.14.001638-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ODAIR FERREIRA DE MELO  

ADVOGADO: SP111981  - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001725-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001746-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SAMUEL SOARES CAETANO  

ADVOGADO: SP210219  - LUIS HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002031-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDO SERAO 

ADVOGADO(A): SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002044-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: OHANNES BAGHTCHEDJIAN PAYASLIAN  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.002809-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE DE JESUS OLHER  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003296-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELIAS ANTONIO DUTRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 209/783 

PROCESSO: 2008.63.14.003627-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO NEWTON DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003796-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CANDIDO NUNES 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004183-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERALDO DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004295-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA APARECIDA GONÇALVES SILVA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004346-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ FRANCISCO VEITA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004633-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: APARECIDA PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.004845-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: REGINALDO DIAS DALUIA  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.14.005144-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: FLAUSINO PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP210219  - LUIS HENRIQUE LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000113-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO DAS GRAÇAS JUSTO 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.001940-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROSA MARIA FRANCA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003860-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL ROSA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.004868-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JULIO SHIGUEO NAGAI 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.005722-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO PADILHA 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006451-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELO CUSTODIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.009847-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JURANDY MENDES DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.012275-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CLOVIS BRAGGIO GERMANO  

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013065-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RIBEIRO VIANA  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013919-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO MIRANDA AMARAL  

ADVOGADO: SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014221-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014463-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMIR PASINI ANZUINO  

ADVOGADO: SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014958-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ASSEITUNO  

ADVOGADO: SP125441  - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000146-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE APARECIDO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000155-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MITIKO KASHIMA MORONAGA 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000169-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO VENCESLAU 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000318-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JANDIRA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000327-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JANDIRA KEIKO FUGIKURA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000437-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INEZ RUIZ GARCIA RAULI 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.16.000575-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALTER PAZIAN 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000588-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSNI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP084539  - NOBUAKI HARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000548-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOÃO BATISTA FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001119-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RAIMUNDO ABRAO CONCESSO PINTO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001277-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NEUZA CLEMENTINO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002896-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO ANEZIO BERNARDINO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005414-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTIDES GUMIERO  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005516-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA PIRES ALONSO  

ADVOGADO: SP184670  - FÁBIO PIRES ALONSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006089-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO CANDIDO BATISTA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006547-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANIR LEIRAS DIAS  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006561-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PEREIRA LOPES  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007156-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON COSME DE MOURA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007791-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME EVARISTO DA SILVA  
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ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007992-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVERSINO PEREGRINO FILHO  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008243-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA FRANCISCA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008518-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE FELICIO  

ADVOGADO: SP090994  - VLADIMIR ALFREDO KRAUSS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008642-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR SUMIKO HIRAYAMA KIRYU  

ADVOGADO: SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008733-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO LIBORIO  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.000192-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ANTONIO MADALENO 

ADVOGADO(A): SP189438  - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.18.001931-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: YONE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.002507-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZ CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.003144-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDNALDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP061447  - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.003863-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP236812  - HELIO DO PRADO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004338-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA DA SILVA MORAIS  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005678-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ARICLENES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000965-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: HELIO VERZA  
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ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001211-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: IZAURA TEIXEIRA SPILA  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.001228-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: CLEIRE MARISA DEL BONI BUENO  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.003543-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO DE MORAES FILHO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.004754-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: VICENTE WENCESLAU SALLES  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.004757-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: SERGIO RUBENS SILVERIO  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.005073-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ARLETE PINTAO FERNANDES  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.19.005104-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: FLORISBELA APARECIDA CORDEIRO PICOLO  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.006138-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIS CARLOS ALVES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP142487  - CARLOS DOMINGOS ZAGATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: PE023691  - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001867-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: ANTONIO LUIZ FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.002692-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA DA CONCEIÇÃO VERISSIMO DE LACERDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.002731-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADILSON COSTA WALAZAK 

ADVOGADO(A): SP195002  - ELCE SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.006344-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROGERIO REGIANI 

ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.006947-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE ARAGAKI DE PINHO  

ADVOGADO: SP112235  - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.013082-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: CREUSA LINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.014954-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MANOEL MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.019326-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.022158-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ANTONIO CAIRES JARDIM 

ADVOGADO(A): SP249856  - LIDIA MARQUES DA COSTA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.024040-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EMILIO PEREIRA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.027651-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA BARBOSA SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.034138-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CONSORCIA IZABEL SOARES 

ADVOGADO(A): SP235007  - JAIME GONCALVES FILHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.040180-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AGILZA ALVES ZAMPIERI 

ADVOGADO(A): SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.046173-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: WALDEMIR SOUZA GUEDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.053589-2 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

REQTE: ANA LUCIA LINO DE OLIVEIRA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.000704-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSAFA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002296-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002915-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DALIRIO PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP204972  - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.003231-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DAS DORES RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO(A): SP258777  - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004009-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DONIZETE APARECIDO FERRARI 

ADVOGADO(A): SP116832  - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004565-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP133421  - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005237-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA NEUMA OLIVEIRA PAIVA 

ADVOGADO(A): SP244122  - DANIELA CRISTINA FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011795-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA ANDRADE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP169162  - ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.002148-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: BARTOLOMEU SEBASTIAO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.002314-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: DIRCEU MARINI 

ADVOGADO(A): SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004217-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: JOSE CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.004289-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: PIERINA MARIA CHOQUETA 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.004331-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOAO PIAZZA 

ADVOGADO(A): SP237234  - CLAUDIA GODOY CEREZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.004590-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005459-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ASSIS COSTA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005535-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: HERMINIA BOVELONI ROSSATTO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.03.005547-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADAO CLAUDIO COPETE 

ADVOGADO(A): SP048988  - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005859-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NECI BATISTA DE OLIVEIRA LACERDA 

ADVOGADO(A): SP229070  - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005971-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VALDIVINO ALVES MEDEIRO 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006007-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006148-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOAO MORETE 

ADVOGADO(A): SP123914  - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.006275-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: JOSE BUZATO NETO 

ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.006597-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA DE TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP195536  - GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.006716-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE ESCRICHE 

ADVOGADO(A): SP126442  - JOSE GERALDO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.006764-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLAUDINEI ALVES DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP105203  - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007173-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EVARISTO GONCALVES PIRES 

ADVOGADO(A): SP253727  - RAIMUNDO DUARTE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007412-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: GERALDO SARTORI 

ADVOGADO(A): SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.007433-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: WALMIR DE FREITAS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007489-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANGELICA APARECIDA PERRESSIM BICUDO 

ADVOGADO(A): SP218687  - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007733-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
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RECTE: BRIGIDA ANA CONTIN DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP126447  - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008169-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ROBISON ORTIZ DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP247580  - ÂNGELA IBANEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.008321-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOANA APARECIDA FERRARI ALVES 

ADVOGADO(A): SP214806  - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.008371-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: EDJALMA FERREIRA LOPES 

ADVOGADO(A): SP258808  - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.008648-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA MARIA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008993-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GABRIEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP198475  - JOSE CASSIANO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009169-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARINALDO LOPES CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP067375  - JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.009196-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO CARMO DE AVILA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP289766  - JANDER C. RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009680-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIA APARECIDA FACCIOLO 

ADVOGADO(A): SP214806  - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.009803-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: GUILHERME SCHON 

ADVOGADO(A): SP226703  - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.009940-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ROSANA APARECIDA TOLEDO 

ADVOGADO(A): SP163764  - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010021-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE LUIZ GIATTI 

ADVOGADO(A): SP204545  - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.010031-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUZIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP273031  - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010248-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MAERCIO BOMBARDE 

ADVOGADO(A): SP292885  - LUIS FERNANDO SELINGARDI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.010787-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: FRORISMUNDO JACINTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP214806  - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.010797-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: DOMINGOS DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.000001-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MIOLA FANTUCCI  

ADVOGADO: SP116420  - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000075-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP116420  - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000133-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.001588-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.04.002165-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE JOITI FURYAMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.002273-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: WILSON ROBERTO SCALLI 

ADVOGADO(A): SP237930  - ADEMIR QUINTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003187-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA ROGERI MARANHO PINTO  

ADVOGADO: SP156450  - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003635-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTÔNIA FORNER FUNGARO  

ADVOGADO: SP186271  - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.003784-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: SEVERINO LEONIDAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP159484  - THAÍS MELLO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.004124-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: RAIMUNDO LAGE ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.004371-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO GIAROLA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.004753-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIA FONSECA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.004927-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ANTIQUEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.005071-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIAMANTINO DE CAMPOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.005166-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198325  - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.005889-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SANTOS VIEIRA  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.006227-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: DIVALDO SANCHES LUIZ 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.006589-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ABRAHAO DIAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.006612-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE COSTA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.006692-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ELIAS ALVES DE LIRA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.006713-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MANOEL BERALDO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.006742-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOAO DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.006877-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ROBERTO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.04.006935-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: WALDEMAR APARECIDO MALTONI 

ADVOGADO(A): SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.006983-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE CLAUDIO LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.007091-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: HUMBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.007139-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NATALIA CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.007495-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: GERALDO BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.06.000113-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE SENA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000543-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO CARVALHO COSTA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003759-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGELINO DA SILVA MORAES  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003787-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO FILHO  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004720-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA SOARES DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP205434  - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004820-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA TEREZINHA XAVIER DE LIMA  

ADVOGADO: SP219040  - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.000101-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE QUIRINO PEREIRA  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.000274-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EDSON LUIZ DE SOUZA  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000405-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DANIEL CATOIA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000408-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WANDELEY DIAS 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000668-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCINDO BAGAROLLO 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.002946-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSMANDE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2009.63.10.002954-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO SEBASTIAO PEREIRA LUZ 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.10.003041-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ANTONIO SANTON 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.10.003431-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: ALBERTO RAMOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP275774  - RAQUEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.10.003475-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CANDIDO DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.10.003890-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO DOMINGOS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.10.004258-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: GERALDO PEDRO PAVAN 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.10.004364-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: JOSE ORTIZ 

ADVOGADO(A): SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.10.005514-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.10.005965-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: AURORA MERLO 
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ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.000257-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JERONYMA BENEDICTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139930  - SUELI YOKO KUBO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.000709-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: VIRGILIO ASSUNCAO 

ADVOGADO(A): SP223205  - SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.002265-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MILTON PONTES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP164222  - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.002751-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NIVIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.003056-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: HELCIO ATAULO FILHO 

ADVOGADO(A): SP204287  - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.003067-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JUAREZ GOIS DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP182964  - RUTH COELHO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.003441-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: LOURIVAL ROCHA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005502-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ALVARO MINGIONI 

ADVOGADO(A): SP211794  - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.005985-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MARIO LINCOLN AGNELLO 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.006038-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO VIEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.006660-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE DOMINGOS 

ADVOGADO(A): SP122540  - JULIA MARIA MATEUS NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.007474-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NELSON DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP164222  - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.008391-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CIOMMO POLITANO 

ADVOGADO(A): SP119755  - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.008424-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP266504  - DANUSA COSTA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.008797-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUZIA DO NASCIMENTO GOMES DE SA 

ADVOGADO(A): SP202999  - ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.000800-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OSCAR MARCELO SILVA DORIA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.001005-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODAIR DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.001720-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO PINTO 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.14.002007-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2009.63.14.002184-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS CARUZO 

ADVOGADO(A): SP111981  - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002404-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA BENASSI GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002810-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AURORA APARECIDA VASQUE TUBALDINI 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.002847-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LOURIVAL GRANEIRO PERAL 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.000515-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARETE APARECIDA G. GUTIERRES  

ADVOGADO: SP266423  - VANESSA S. MOREIRA VACCARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.001964-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARO DA COSTA LEITE  

ADVOGADO: SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002876-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL GABRIEL CORREA SANTOS  

ADVOGADO: SP097073  - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.007717-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SIDNEI LLAMAS 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.008728-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA SIANDELA 

ADVOGADO(A): SP153365  - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009107-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: LAUDELINO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP069183  - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009515-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EUGENIO BELLINI 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009729-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: LEONICE FERREIRA MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP117326  - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.010181-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: ABEL ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP117326  - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000159-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARCOS REINATTO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001303-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: OLIVIO NUNES CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.001375-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMALIA BERTELLI PEREIRA  

ADVOGADO: SP263259  - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001520-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: COSME GUIMARAES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.001609-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.001632-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APPARECIDA MASSUCCI  

ADVOGADO: SP097736  - DOROTI SIQUEIRA DIANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001834-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO DINIZ 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.002159-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINA MARIA DE NOVAIS  

ADVOGADO: SP092528  - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002546-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE ROSSI BUFALLO  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003642-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NARCIZO MANTUAN 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.003733-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO EVARISTO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004529-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIS MANOEL DE BARROS 
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ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004557-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PLINIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.005579-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO BATISTA NUNES 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.006546-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DIRCE MAZZALI TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.006758-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE MOTA 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.007129-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DELFINO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.003819-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANEZIO GONÇALVES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP241055  - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.004252-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IVANILDO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP241055  - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.004434-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ILZA NATAL 

ADVOGADO(A): SP241055  - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.000753-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MANOEL JOAO CALÇADO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.003971-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: TUBIAS DE PAULA E SILVA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.004216-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ROLDÃO DANTAS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.004225-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOAO DE MARCO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.19.004367-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MOACIR BALBO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.004428-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOSE ASSUMPCAO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.004465-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ORLANDO SOTELO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.004736-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: DELVINO DELAZARI  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.004772-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: GERALDA MENDES DE LIMA MARTISN  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.004783-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANA MARIA MAUAD ARMENTANO 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.004803-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
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PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ODALIO BERNARDINO DA SILVA  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.004903-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MARIA ROSARIA ROJO RAINVILLE  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.005317-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: EURIDES PALADINI DE MELLO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.005339-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: CARLITA DOS SANTOS CEOLIN  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.005522-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MARIA DE SOUZA CARLO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.005596-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA FREGULHO  

ADVOGADO: SP158939  - HELOÍSA HELENA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.005719-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: SEBASTIAO PAULUCIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 246/783 

ADVOGADO(A): SP256716  - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.005927-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOAO TEREZIM PEREIRA LIMA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.000240-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: SEBASTIAO TAVARES DE FATIMA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal BRUNO CESAR LORENCINI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.000940-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: WLADEMIR GARCIA 

ADVOGADO(A): SP214806  - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.001290-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: ALCIDES ANGELI 

ADVOGADO(A): SP226703  - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.001388-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ZULMAR AUGUSTO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.001437-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: APARECIDO RIBEIRO DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.001687-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: APARECIDO TIRAPELE 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.001853-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: BENEDITO ROBERTO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP126442  - JOSE GERALDO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.002109-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA DE LOURDES FRAGA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.002923-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: HERNANI VIADANA 

ADVOGADO(A): SP214806  - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.003271-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: ORLANDO TONETTI 

ADVOGADO(A): SP226703  - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.003399-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: OZIAS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP168906  - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.04.000315-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MANOEL GOMES BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000190-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000227-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ADILSON NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000239-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: DORIVAL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000635-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OTÁVIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000876-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CYRO RAPHAEL MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2010.63.15.003975-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: ROBERTO MORENO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.000179-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: SILVIA REGINA RODRIGUES CORREA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.000429-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: SEVERINO JOAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.000792-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: MARIA APARECIDA FLAVIANO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.001068-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: AGENOR ROCELINO CARVALHO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

FEITOS CRIMINAIS 

RECURSO :  0014460-92.2003.403.6102 

ASSUNTO : ARTIGO 48 DA LEI 9.605/98 

RECTE : JOSÉ OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA 

ADV : OAB/SP 46.169, 141.981, 82.836 e 231.536 - CYRO KUSANO, LEONARDO MASSUD, NICOLAS CUTLAC 

e ANA CAROLINA MOREIRA SANTOS 

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 5ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal BRUNO CÉSAR LORENCINI 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 
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SÚMULA: A Turma, por unanimidade, conheceu e negou provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. 

RECURSO :  0026954-88.2005.403.0000 

ASSUNTO : ARTIGO 331 DO CÓDIGO PENAL 

RECTE : JOÃO CARLOS DA ROCHA MATTOS 

ADV : OAB/SP 244.875 - RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA 

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso interposto, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. 

HABEAS CORPUS : 0000002-93.2010.403.9701 

PROCESSO DE ORIGEM : 2009.61.21.000324-1 

ASSUNTO : ARTIGO 330 DO CÓDIGO PENAL 

IMPTE : OAB/SP 112.335, 221.614 e 253.423 - ROBERTO GARCIA LOPES PAGLIUSO, FABIANA ZANATTA 

VIANA e PEDRO LUIZ RAGASSI JUNIOR  

PACTE : RICARDO REIS DE CARVALHO  

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE TAUBATÉ/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal BRUNO CÉSAR LORENCINI 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO ADVOGADO PEDRO LUIZ RAGASSI JUNIOR - OAB SP253423 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Apontou a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

SÚMULA: Adiado o julgamento por indicação do relator. 

HABEAS CORPUS : 0000004-63.2010.403.9701 

PROCESSO DE ORIGEM : 0001237-19.2009.403.6181 

ASSUNTO : ARTIGO 139 E 140 DO CÓDIGO PENAL 

IMPTE : OAB/SP  120.982  - RENATO FREIRE SANZOVO 

PACTE : ALTAMIR BONILHA JUNIOR  

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal BRUNO CÉSAR LORENCINI 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por maioria, denegou a ordem de Habeas Corpus pleiteada, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Vencido o Juiz Federal Fábio Rubem David Müzel. 

HABEAS CORPUS : 0000006-66.2010.403.6101 

PROCESSO DE ORIGEM : 2009.61.11.004226-1 

ASSUNTO : ARTIGO 330 DO CÓDIGO PENAL 

IMPTE : OAB/SP 128281 - JOSE GERALDO VIANNA JUNIOR 

PACTE : EDUARDO DOMINGUES BUENO e CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA  

IMPDO : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 3ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA/SP  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, concedeu a ordem de habeas corpus, nos termos do Juiz Federal Relator. 

A Excelentíssima Presidente em exercício marcou a data da próxima Sessão para o dia 19 de julho de 2010. 

Após, deu por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a 

presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente em exercício na 

Primeira Turma Recursal. 

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

Presidente em exercício da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001190 

LOTE 80934/2010 

2007.63.06.008175-2 - PEDRO RONA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); IRMA STENZEL RONA  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.06.011924-3 - YVONNILDE PAULINA CHIZZOLINI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); YVONNETE 

CHIZZOLINI  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.06.015014-6 - ISIS ANTONINHA MURCOVIC MELLO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.07.006939-0 - PEDRO DE OLIVEIRA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 
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2008.63.07.007119-0 - MARIA MARINO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.07.007133-4 - PASCOALINA APARECIDA THIAGO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.07.007216-8 - ANNA BERNARDI  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.07.007233-8 - CLAUDIO FRANCISCO DO NASCIMENTO  (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES 

DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.07.007257-0 - NELSON AMERICO FAVARO E OUTRO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES); TEREZINHA DE JESUS LOPES FAVARO(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 
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governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.07.007298-3 - JOSE ANTONIO CASTILHO  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.07.007300-8 - ANGELA MARIA MELETTO FRASSON  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI 

BERRO ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando 

o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.07.007320-3 - MARIA HELENA TROVAO GALVAO  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO 

ASSAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito 

à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.07.007340-9 - NOE DE MARCHI  (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 
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concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.07.007352-5 - MARIA ANTONIO  (ADV. SP110418 - CLAUDIA GANDOLFI BERRO ASSAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.07.007397-5 - JOAO PAVAN  (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.07.007484-0 - CELIA APARECIDA SPIRANDELLI  (ADV. SP185914 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

BIDELLATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2008.63.07.007570-4 - MARIA APARECIDA MARTINEZ CARMONE E OUTRO (ADV. SP060220 - MARILIA DE 

CAMARGO QUERUBIN); JOAS QUERUBIM(ADV. SP060220-MARILIA DE CAMARGO QUERUBIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 
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efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.07.007631-9 - ELENI APARECIDA GOMES  (ADV. SP221140 - ANA CAROLINA PEDUTI ABUJAMRA 

e ADV. SP202005 - THOMAS VEIGA KLAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 

1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo 

impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à 

espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.07.007733-6 - ANTONIO RODRIGUES  (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2008.63.07.007739-7 - JOSEPHINA OLIVA SARTORI E OUTROS (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI BALESTRIM); ANA MARIA SARTORI DE OLIVEIRA(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI BALESTRIM); CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI BALESTRIM); OLIVIO MARIA SARTORI(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM); ANGELA MARIA DE CAMARGO SARTORI(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI BALESTRIM); JULIO SARTORI(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM); MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORI(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI BALESTRIM); JOSE ANTONIO SARTORI(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2009.63.07.000129-4 - TATIANA FRASCARELI BELTRAMINI  (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 
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individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2009.63.07.000181-6 - ALDA TEIXEIRA  (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI BELTRAMINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2009.63.07.000192-0 - JOAO MEDOLA FILHO E OUTRO (ADV. SP168624 - TAÍS DAL BEN); MARIA 

GALASSI(ADV. SP168624-TAÍS DAL BEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 

1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança 

jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo 

impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à 

espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria.  Dê-se ciência" 

2009.63.07.000204-3 - MARIA TEREZINHA SERRAO PERACOLI E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP); JOSE CARLOS PERACOLLI(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2009.63.09.000769-1 - JOAO NIKOLAUS JUNIOR  (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 
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tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2010.63.02.003191-8 - ANDRE LUIS FAUSTINO LUZ  (ADV. SP269583 - THAIS RODRIGUES e ADV. SP091414 

- ARTURO LOUREIRO COX) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2010.63.02.003222-4 - MARIA LUIZA GAZOLA KELLER  (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA e ADV. 

SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das 

cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso 

Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2010.63.03.001111-4 - CELSO MADER - ESPÓLIO  (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF 

RENOSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2010.63.03.002139-9 - NEUSA ANSELMO SIMON  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 
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forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2010.63.03.003180-0 - JOSE ROBERTO DOS REIS DE SOUZA  (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2010.63.03.003571-4 - JOSE CARLOS ARSSUFFI  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à 

ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados 

pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da 

uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de 

valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a 

economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2010.63.09.000518-0 - BENEDITA PINTO DE ALMEIDA  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o 

feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o 

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos 

Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a 

importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na 

conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a 

celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal 

individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e 

difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2010.63.09.000534-9 - CREUZA AROUCA PEREIRA SOARES DE SOUZA  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 
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2010.63.09.000550-7 - NAOMI KUSSANA GORRERA FRANCO  (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão 

recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época 

dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

2010.63.09.001538-0 - HEITOR FRUGOLI E OUTRO (ADV. SP148466 - MURILO DA SILVA MUNIZ e ADV. 

SP162944 - MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ); IZEISA ROSA FRUGOLI(ADV. SP162944-MAURÍCIO DA SILVA 

MUNIZ); IZEISA ROSA FRUGOLI(ADV. SP148466-MURILO DA SILVA MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em 

momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). Observo a importância da uniformização de 

jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da 

sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a economia e a segurança 

na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  Dê-se ciência" 

2010.63.15.004199-7 - JOAO LUCIANO E OUTRO (ADV. SP202192 - THIAGO DOS SANTOS FARIA); 

BENEDICTA PIRES LUCIANO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Vistos. Chamo o feito à ordem. Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. 

decisão recomendando o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à 

época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria.  

Dê-se ciência" 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001188 
  

LOTE 81134/2010 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2009.63.01.001698-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301143753/2010 - ISAIAS SEVERINO 

DE ANDRADE (ADV. SP160281 - CRISTIANE SOUZA ALENCAR, SP167914 - ANDERSON SOUZA 

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo extinto o processo com exame do mérito, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial, 

fazendo-o com fulcro no artigo 269, V, do CPC, e julgo improcedente o pedido de revisão dos reajustamentos. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, resolvo o mérito 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. 

  
2008.63.01.031565-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289340/2010 - FILOGOMES 

CARDOSO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030569-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289470/2010 - CRISTINA 

APARECIDA GRECO LAZARO (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA, SP168318 - SAMANTHA 

REBELO DERONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.078385-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301289524/2010 - ROSA DE JESUS 

FERREIRA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.033333-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301252644/2010 - GERVASIO JOSE 

VIEIRA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS a implantar e pagar o 

benefício de aposentadoria por idade a GERVASIO JOSE VIEIRA, no valor de um salário mínimo (R$ 510,00, para 

julho/2010), a partir de 13/02/2009. 

  

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, que totalizam R$ 10.033,68, 

atualizados até agosto/2010, com incidência de juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito 

em julgado, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, bem como pela idade avançada da parte autora, antecipo os efeitos da tutela 

final, para que o benefício seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito 

em julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de 

atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2005.63.01.356396-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301284347/2010 - ANTONIO OLIVA (ADV. SP217499 - JOAREZ 

BIZERRA DOS SANTOS FILHO); NILCE GERTRUDES (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). A Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos, guia de depósito, informando sobre o 

cumprimento da obrigação de fazer correção na conta de poupança nos termos da condenação. 

Com a concordância, dirija-se autor(a), titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante 

depositado. 

Havendo discordância da parte autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de 

rejeição da impugnação genérica, no prazo de 10 dias. 

No silêncio ou decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.001450-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301289621/2010 - MARIA APARECIDA MANFREDI PINA (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista às partes das respostas aos ofícios enviados. 

Após, aguarde-se a audiência de instrução e julgamento designada. 

Intimem-se. 

  

2006.63.01.071245-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301290241/2010 - THEODOR FUCHS (ADV. SP129669 - FABIO 

BISKER, SP166823 - ALFREDO JOSÉ VICENZOTTO, SP256925 - FERNANDA SILVA GIOVANNETTI, 

SP244890 - JOANA VIDAL PRADO LODI, SP267500 - MARIANA GONÇALVES DAVOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 19/07/2007: Resta 

prejudicado o pedido formulado pelo autor tendo em vista a certidão constante dos autos de 12/08/2010.  

Diante do transito em julgado da sentença (certidão anexada em 07/03/2008), arquivem-se os autos. 

  

2010.63.01.026008-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291664/2010 - MAFALDA DOS SANTOS MALAQUIAS (ADV. 

SP221381 - GERSON LIMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Cumpra a parte autora, em 10 dias, a decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

2010.63.01.031021-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301284632/2010 - DAYANI JENIFER SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP234187 - ANTONIO GONÇALVES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a autora Dayani Jenifer Santos 

Oliveira regularize sua representação processual. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.034960-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301281159/2010 - JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA 

DE OLIMPIA - SP (ADV. ); MARIA APARECIDA CALDEIRA DOMINGOS (ADV. SP225338 - RODRIGO 

DIOGO DE OLIVEIRA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em atenção à carta precatória 

Ordem nº 251/2010, oriunda do Juízo de Direito da 1ª Vara Judicial da Comarca de Olímpia/SP, designo audiência para 

oitiva da testemunha para o dia 01/10/2010, às 18:00 horas. 

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada. 

Intime-se a autarquia ré e comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.008003-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301290240/2010 - JOAO ALFREDO DE SOUZA CAVALCANTE 

(ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 26/07/2010: Ciente da concessão do benefício. 

    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se 

o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 

42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino 

o arquivamento dos autos.  

Intime-se.  
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Cumpra-se. 

  
2008.63.01.021503-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289716/2010 - EDSON PALMIERI DE MENDONCA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.036743-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301289729/2010 - MARIZILDA FONSECA (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.002260-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290793/2010 - NICANOR DE FREITAS FILHO (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN, SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2008.63.01.039487-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301289685/2010 - MARIA LUCIA SILVA BRITO (ADV. SP237476 - 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018298-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301289703/2010 - NATASHA NAOMI TSUTSUMI (ADV. SP184095 - 

FLÁVIA MINNITI BERGAMINI); BRUCE TETSUHIRO TSUTSUMI (ADV. SP184095 - FLÁVIA MINNITI 

BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030398-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291179/2010 - HAROLDO RELMUT KIESSLING (ADV. 

SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.008424-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301289185/2010 - CLAUDIO NOGUEIRA (ADV. SP203901 - 

FERNANDO FABIANI CAPANO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em 

face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a devolução dos autos à 22ª Vara Cível Federal 

de São Paulo, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada em face do 

INSS, com o escopo de obter(em) o(a)(s) autor(a)(es) provimento jurisdicional que condene o réu a revisar valor 

de seu benefício previdenciário. 

  

No entanto, o processo não reúne as condições necessárias para prosseguir. 

  

Como se sabe, os pedidos deduzidos em juízo devem ser, em regra, certos e determinados, sendo que a petição 

inicial deve indicá-lo com as suas especificações (art. 282, IV, do Código de Processo Civil - CPC). 

  

Verificando o juiz que a petição não preenche os requisitos legais ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento de mérito, deve tomar as providências para que sejam aqueles sanados (art. 

284 do CPC). 

  

Justamente essa a hipótese vislumbrada. 

  

Com efeito, a parte autora em sua inicial não especifica: 

  

a)            os exatos problemas verificados no cálculo de seu benefício; 

b)            quais as hipóteses de revisão mencionadas seriam aplicáveis a seu benefício.  

  

Destaque-se que não há exigir-se da ré ou do juízo a verificação do cabimento ou não das diversas alegações 

genericamente constantes de sua petição inicial a seu benefício, uma vez que em desconformidade com a 

determinação legal supra, mas sobretudo por afronta à garantia da ampla defesa porque a ré tem o direito de 

saber exatamente qual é o pedido que pende contra si. 

  

Afronta-se, outrossim, o princípio da inércia da jurisdição,  
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Por tais motivos, determino que a parte autora seja intimada para que, em 10 (dez) dias, improrrogáveis, 

promova a emenda à sua inicial de forma a conformá-la com o art. 282 do Código, sob pena de extinção do 

processo sem resolução de mérito. 

  

Cumpra-se. Após, conclusos. 

  

2007.63.01.049495-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301289929/2010 - HILDA GARCIA GUEDES (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.049486-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301289930/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA BATISTA 

(ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.049468-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301289931/2010 - MARIA MARTA CARVALHO UEHARA (ADV. 

SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.049457-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301289932/2010 - LOURDES DA SILVA (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.049445-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289933/2010 - ALZIRA MARIA DOS SANTOS SIMÕES (ADV. 

SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.049441-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301289934/2010 - LIDIA SERAO RAMOS (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.049429-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301289935/2010 - CARMEM MARIA DE ALMEIDA BUENO (ADV. 

SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.049421-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289936/2010 - MARIA DE LOURDES PIRES (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.029757-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301288500/2010 - KOUKO INOUE DOS SANTOS (ADV. SP138402 - 

ROBERTO VALENTE LAGARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de documentos, vistas à parte 

autora pelo prazo de 10 dias. 

  

         Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, pela parte autora intimada, dou por inexeqüível o 

julgado. 

  

Assim, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.094523-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301287841/2010 - MARLI PENELUPI DOS SANTOS (ADV. 

SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Tendo em vista petição anexada aos 02/08/2010, remetam-se os autos à Contadoria. 

  

Int. 
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2010.63.01.027485-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289788/2010 - AMELIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

cumprimento da decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.031804-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301290227/2010 - MARIA DO ROZARIO DE SOUZA GRAMACHO 

(ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 05/08/2010: Ciente do comunicado da decisão que indeferiu o pedido 

da autora na via administrativa. 

Aguarde-se a realização do exame clínico agendado anteriormente. 

Int. 

  

2008.63.01.020017-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291070/2010 - ROSA CARMASSI SERAFINI (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, e concedo a ela o prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito, 

para apresentar os extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento 

comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se 

recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  

2007.63.01.041458-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301009726/2010 - WALDEMAR MARIOTTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Trata-se de ação proposta em que a parte autora requer a condenação da(os) ré(us) ao pagamento da diferença entre o 

crédito da correção monetária aplicada na(s) sua(s) conta(s) poupança e o efetivamente devido por ocasião da 

implantação de planos econômicos. 

  

Contudo, a petição inicial elaborada por este Juizado Especial Federal apresenta erro material em sua fundamentação e 

pedido ao apontar o Banco Central do Brasil como réu exclusivo quando se requer a correção quanto ao IPC dos meses 

de março e abril de 1990, aplicáveis aos saldos das contas poupança nos meses de abril e maio do mesmo ano. 

  

O mesmo ocorre com o pedido ao requerer “a condenação da(s) ré(us): a aplicar índices corretos de correção monetária 

sobre os valores depositados em sua conta poupança nos meses de 06/1987, 01/1989 e março/abril de 1990 (planos 

Bresser, Verão e Collor I, respectivamente)”, ao postular a aplicação dos índices - IPC - aos saldos dos meses de março 

e abril de 1990 eis que aplicáveis efetivamente nos meses subseqüentes, ou seja, o IPC de março deve ser aplicado aos 

saldos das contas poupança de abril, assim como o IPC de abril deve ser aplicado aos saldos de maio. 

  

Como cediço, a correção dos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central são de sua responsabilidade, consoante 

farta jurisprudência. Todavia, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 725, publicada aos 9/12/2003, a qual assim 

dispõe: 

  

É constitucional o § 2º do art. 6º da lei 8024/1990, resultan te da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o 

BTN FISCAL como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

  

Assim, em homenagem aos princípios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, os 

quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino, de ofício, a retificação da inicial a fim de que se faça constar 

junto à fundamentação do plano Collor I: 

  

“Relativamente ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN - pleiteando a correção de sua(s) conta(s) poupança em 

virtude da edição da Medida Provisória 168/90, posteriormente convertida na Lei 8.024/90, no tocante à diferença 

verificada entre o crédito da correção monetária aplicada e o apurado pelo IPC de março de 1990 quanto aos ativos 

bloqueados. 
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Relativamente à Caixa Econômica Federal - CEF - quanto aos valores depositados nas cadernetas de poupança que não 

excederam o valor de NCz$ 50.000,00, ou seja, não bloqueados, e que permaneceram na esfera de disponibilidade 

patrimonial da parte autora, pelo IPC verificado nos meses março, abril e maio de 1990.” 

  

Determino ainda a retificação do pedido a fim de que seja contemplado o seguinte: 

  

“a condenação dos réus: a aplicar os índices corretos de correção monetária consoante fundamentação descrita na 

petição inicial, parcialmente retificada, e na fundamentação supra, com relação ao IPC de março de 1990 em relação ao 

Banco Central do Brasil quanto aos ativos bloqueados, assim como em relação ao IPC de março, abril e maio de 1990 

em relação à Caixa Econômica Federal quanto aos ativos que permaneceram na esfera de disponibilidade patrimonial da 

parte autora”. 

  

Determino ainda a retificação do pólo passivo a fim de que seja incluída a Caixa Econômica Federal em litisconsórcio 

com o Banco Central do Brasil. 

  

Por fim, cite-se a Caixa Econômica Federal já que a contestação padrão depositada em juízo não contempla o pedido na 

íntegra.. 

  

2009.63.01.048067-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301288646/2010 - ADENILTON PAIVA SILVA (ADV. SP073986 - 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que as 

partes se manifestem sobre os esclarecimentos prestados pelo perito médico. 

Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.035059-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301289009/2010 - PEDRO LUIZ DE LIMA (ADV. SP049357 - MARIA 

APARECIDA ALVES LIMA NWABASILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo que tem 

como objeto revisão de benefício(parcelas e índices) e o presente que cuida de auxílio-doença. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

                   Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

                   Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

                   Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.032393-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301275686/2010 - CARLOS DE SOUZA FREITAS NETO (ADV. 

SP254679 - TÂNIA REIS ZONTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que o subscritor regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, encaminhem-se à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de 

parte, após, prossiga-se o feito. 

                    Intime-se. 

  

2010.63.01.024663-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289160/2010 - RITA DE CASSIA DAS NEVES (ADV. SP158018 - 

IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo médico elaborado pelo perito em Neurologia, Dr. RENATO 

ANGHINAH, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de Psiquiatria, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 

27/08/2010 às 10h30min, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, ficando nomeado o 

DR. SERGIO RACHMAN, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG ou CNH atualizada), bem como de 

atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. O não comparecimento injustificado a qualquer das perícias implicará preclusão da prova. 
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Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias e após, conclusos. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
2008.63.01.036826-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288401/2010 - RENATA ZIGROSSI (ADV. SP229908 - RENATO 

MOREIRA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.063771-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301288521/2010 - CICERO ALEXANDRE DE LIMA (ADV. 

SP094506 - MANOEL FERREIRA DE ASSUNCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.026482-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288592/2010 - JURANDIR FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.015331-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301289858/2010 - JORGE ALEXANDRE MENDES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2003.61.84.078789-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289686/2010 - ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.505705-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288252/2010 - CARLOS CUNHA JUNIOR (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora sobre o ofício do INSS através do qual informa o 

cumprimento da obrigação de fazer, concernente à implantação/restabelecimento/revisão em seu benefício 

previdenciário, bem como a comprovação do pagamento dos atrasados. 

                              Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. 

                     Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

2004.61.84.305742-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289754/2010 - MARIA JOSE DA SILVA MORAES (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Diante do decurso em branco do prazo fixado para manifestação da 

parte autora, dê-se baixa findo. 

  

2010.63.01.035213-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301286281/2010 - ADELAIDE DA COSTA GOMES (ADV. SP167454 

- ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, 

c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize 

o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. 

                               

                               Intime-se. 
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2009.63.01.000308-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290127/2010 - DAMIANA HOLANDA PEREIRA (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autarquia-ré e a intiuição médica quedaram-se inertes, expeçam-se 

mandados de busca e apreensão da cópia integral do procedimento administrativo relativo ao auxilio doença NB 

505.813.572-4 com cópias de todas as perícias lá realizadas, bem como da cópia integral do prontuário médico da 

Autora. Cumpra-se, no mais, os termos da decisão de 05/05/2010. 

  

2008.63.01.065269-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301288519/2010 - PAULO TADEU CARVALHO (ADV. SP122113 - 

RENZO EDUARDO LEONARDI, SP213687 - FERNANDO MERLINI, SP213848 - ALVARO ROBERTO 

BERNARDES JUNIOR, SP214418 - DANIEL MAROTTI CORRADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Reputo prejudicada a petição acostada aos autos, tendo em vista o ofício do INSS informando o cumprimento da 

obrigação de fazer. 

Aguarde-se o lançamento da fase de pagamento dos valores em atraso e dê-se baixa no feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.044065-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301291110/2010 - MARIA APARECIDA BUENO- ESPOLIO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); EDINEUSA BUENO GONCALVES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte 

aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, certidão de 

casamento, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.048425-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301274222/2010 - LEONARDO MELCORE (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a possível incongruência entre o Acórdão e a sentença de 1º grau, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2008.63.01.041390-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301288505/2010 - ELIDE PALUMBO (ADV. SP099641 - CARLOS 

ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, processo nº 2002.61.83.000406-1 em trâmite na 5ª Vara Previdenciária, junte 

a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de 

objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

  

2009.63.01.012167-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301290081/2010 - OSCAR HERNAN ESCOBAR MORALES (ADV. 

SP272265 - DANIEL BERNARDES DAVID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Mantenho a decisão prolatada por seus próprios fundamentos. Concedo o 

prazo de 30 dias para que a parte autora junte os extratos ou demonstre documentalmente a recusa da CEF, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito. 

Int. 

  

2008.63.01.039580-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301271641/2010 - EDUARDO CARNAVAL GARCIA (ADV. 

SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO, SP162931 - JOSÉ JEOLANDES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar 

perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado 

eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. 

Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, acerca das alegações contidas nas petições da parte autora, bem como, em igual prazo, 

comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença, em razão do trânsito em julgado, sob pena de 

descumprimento de ordem judicial. 

 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 
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2007.63.01.059555-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301289535/2010 - JULIO KATSUTANI (ADV. SP051315 - MARIA 

TERESA BANZATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, apresente documento que comprove sua co-

titularidade na conta mencionada sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito por falta de documentação 

essencial. 

Após, voltem conclusos. 

  

2004.61.84.574567-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301278627/2010 - CINIRA MAGANHA SAGGIN (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentado o seguinte documento necessário para a 

apreciação do pedido: certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciarem, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

juntada do documento acima mencionado, sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, 

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.034963-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301283532/2010 - JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA 

DE ITAPETININGA - SP (ADV. ); OSWALDO LOPES DA SILVA (ADV. SP188394 - RODRIGO TREVIZANO) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a Carta Precatória e determino o seu 

integral cumprimento com a designação de perícia para o dia 15/10/2010, às 10h00min, aos cuidados do perito em 

engenharia do trabalho, Sr. Júlio Miclos Junior, na Empresa Casa B. Santana de Eletricidade S/A, estabelecida à Rua 

Benjamin Constant, nº 187, São Paulo, SP, para que sejam apuradas as condições de trabalho em que o autor ficava 

exposto. 

Oficie-se a empresa e intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.035046-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301288594/2010 - JOSE PEREIRA DE BORBA (ADV. SP160595 - 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo nº. 1999.03.99.01079322-9 da 13a VARA - FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA, apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, tem como parte ré a Caixa Econômica Federal. 

Assim, sendo distintas as partes dos processos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Dê-se, pois, o normal prosseguimento ao feito. 

                      Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três 

meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

                     Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

                     Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.048461-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301290233/2010 - JOAO BATISTA VIANA ROCHA (ADV. SP187886 

- MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 29/07/2010: ciente. 

Oportunamente, inclua-se em pauta de julgamento. 

  

2006.63.01.019761-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301288955/2010 - MARIA APPARECIDA GARCIA (ADV. SP088492 

- JOSE FRANCISCO DA SILVA, SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, SP253147 - CAMILA 

FRANCIS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desse 

modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível.                  

              Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam 

prejudicados em razão da presente decisão. 

               Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um 

impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. 
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               Ciência à parte autora, após arquivem-se os autos. 

                        Intime-se. 

  

2010.63.01.024568-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289516/2010 - MILTON DOS SANTOS CORDEIRO (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico do perito em neurologia Dr. Renato Anghinah, 

designo perícia médica em psiquiatria para o dia 22/10/2010 às 11h30min com o Dr. Gustavo Bonini Castellana, a ser 

realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar, conforme agendamento automático do Sistema JEF. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, § 2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.003959-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301290042/2010 - ARRIGO LEONARDO ANGELINI (ADV. 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 2007.61.00.023272-1, originário da 14ª Vara Cível, foi redistribuído a este JEF sob o nº 

2008.63.01.003959-8 e, tem por objeto a atualização monetária dos saldos das contas-poupança - Agência 1360, nº 

30187494-2; 00013149-1 e 34187494-1, referentes aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. 

Já o processo nº 2007.61.00.017178-1, refere-se à medida cautelar de exibição de documentos, originário da 14ª Vara 

Civil e distribuído separadamente da ação principal sob o nº 2008.63.01.003958-6. 

Portanto, torno sem efeito a decisão exarada em 06/07/2010, pois não se trata de litispendência. 

Assim, traslade-se cópia da medida cautelar do processo nº 2008.63.01.003958-6, a fim de que os extratos bancários 

possam ser analisados nestes autos. 

Após, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.01.020455-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301047642/2010 - LINDINALVA ROJAS NASCIMENTO (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Analisando os autos constato que o teor da aceitação da proposta de acordo apresentada pela parte autora em 

14/08/2009 é distinto dos termos da proposta apresentada pelo INSS em 27/07/2009. 

  

Diante deste fato, concedo à parte autora o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que esclareça se concorda 

integralmente com a proposta apresentada em 27/07/2009. 

  

Decorrido, tornem conclusos a esta Magistrada. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

2009.63.01.046335-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291234/2010 - GABRIEL DINIZ PALHUCO (ADV. SP278196 - 

KELLY APARECIDO ALVES); MARIA DO SOCORRO DINIZ PALHUCO (ADV. SP278196 - KELLY 

APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.080538-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291207/2010 - EDINILZA PRATES PEREIRA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024222-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291343/2010 - OSMAR LUCAS SABINO DA SILVA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.017911-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301288511/2010 - JOSE SEVERINO DA SILVA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo nova perícia socioeconômica a ser 

realizada na residência da parte autora para o dia 16/09/2010, às 10h00, aos cuidados da assistente social Sra. Marlete 

Moraes Mello Buson. 

  

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os documentos pessoais, comprovantes de rendimentos, 

gastos e despesas, de todos os membros do seu grupo familiar. 

  

Quanto ao novo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, reitero decisão de 19.05.2010 por seus próprios 

fundamentos. 

Aguarde-se a realização da perícia. 

  

Intimem-se. 

  

2008.63.01.024161-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289140/2010 - ANA LUISA VEIGA MARTINHO SIMOES (ADV. 

SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora o endereço constante do documento 

anexado em 05/08/2010, tendo em vista divergir daquele constante da exordial, no prazo de 10 dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

2005.63.01.042658-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301287834/2010 - ROSILDA DOS SANTOS LOPES (ADV. SP209460 

- ANGELICA CAMILO LESSA, SP093216 - WAGNER RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora no endereço declinado na 

petição anexada aos 02/08/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.034914-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301288167/2010 - DAMIANA CAVALCANTE DA SILVA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035104-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301288296/2010 - ETSON HERMES BEZERRA DAMASCENO 

(ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.280270-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301288030/2010 - MOACYR BASSETTO (ADV. SP130994 - LUIS 

MARCOS BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

  

Defiro a habilitação de Benedita Ferreira Basseto. 

  

Providencie o setor competente a alteração do pólo ativo do feito. 

  

Após, ao setor competente para expedição de RPV. 

Int. 
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2010.63.01.026446-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301289000/2010 - MARIA NAZARE SOARES (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do comunicado médico, determino a realização de perícia médica com o 

ortopedista Dr. Fábio Boucault Tranchitella no dia 16/09/2010, às 12h00, conforme disponibilidade de agenda no 

Sistema JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações 

e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.001410-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301284807/2010 - GENI FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183709 

- LUCIANA SARAIVA DAMETTO, SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre 

os esclarecimentos acostado aos autos em 12.08.2010, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

P.R.I.. 

  

2009.63.01.058022-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301286001/2010 - MARIA DO CARMO ROCHA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista a certidão da SMA, de 13/08/2010, nomeio o ortopedista Dr. Márcio da Siva Tinós 

para realização da perícia médica do dia 27/08/2010, porém, às 15h30min. (4º andar/JEF). A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para 

eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.081809-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301288186/2010 - ARGEMIRO JOAQUIM DE SOUZA SOBRINHO 

(ADV. SP231040 - JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de documentos, vistas à 

parte autora pelo prazo de 10 dias. 

  

         Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, pela parte autora intimada, dou por inexeqüível o 

julgado. 

  

Assim, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço completo (até três meses anteriores à 

data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.034991-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288358/2010 - MARIA LUCINA VALLEJO DE ARICAPA (ADV. 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035063-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301288625/2010 - BENEDITO DONIZETE DE SOUZA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.010017-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301290238/2010 - MARIA CELESTE BANDEIRA SILVA (ADV. 

SP052431 - JOSE AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de dilação de prazo por 60 dias, conforme requerido pela parte autora, em 

petição anexada em 24/06/2010. 

  

2006.63.01.082892-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301291039/2010 - AUGUSTO MARADEIA GOMES (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme 

determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora. 

                            Dê-se baixa nos autos.  

                            Intime-se.  

                           Cumpra-se. 

  

2010.63.01.024251-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301288959/2010 - LAZARO ANTONIO FLAUZINO (ADV. SP206146 

- GILBERTO GAMES, SP208350 - CRISTINA TOSTA PRATES GAMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por 

ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 

20 da Lei 10.259/2001. 

    Verifico, outrossim, que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

                         Com efeito, não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

                         Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente 

inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.  

                        Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem 

como comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito.. 

                        Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

                        Intime-se. 

  

2009.63.01.006748-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301283378/2010 - MARIA CECILIA PEREIRA LACAVA (ADV. 

SP137894 - LUCIANA DE BARROS SAFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 10/08/2010 - Inclua-se Amélia Pereira Lacava no pólo ativo da 

demanda. 

Após, ao Gabinete Central. 

Int. 

  

2010.63.01.009549-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301290984/2010 - LUIS RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP122246 - 

ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência e concedo o 

prazo de 10 (dez) dias para que a parte justifique, documentalmente, o não comparecimento à perícia médica do dia 

16/07/2010, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 

  

2009.63.01.010048-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301290017/2010 - RENATA LUCIA CHIARELLI PEGORARO (ADV. 

SP209479 - CRISTIANO RUSSO INCONTRI, SP194467 - FABIANA BARRIO NUEVO DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

o(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) correção quanto a plano(s) e/ou 

conta(s) diferente(s), não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada 

entre aquele(s) processo(s) e o presente, que visa correção da(s) conta(s) poupança conforme inicial. 

Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Ademais, comprove a parte autora sua condição de cotitular da conta objeto dos autos, no prazo improrrogável de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

         Intime-se. 

  

2008.63.01.025219-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301289738/2010 - PIERRE MARIE JOSEPH GOFFAUX (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2007.63.01.077564-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 64.032-7, 
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nº 34.338-1, nº 54.269-4 e nº 99.001.861-9, o processo nº 2007.63.01.077565-1 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo das contas-poupança nº 54.695-9, nº 26.224-1, nº 33.242-8 e nº 53.897-2, o processo nº 

2007.63.01.077567-5 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-poupança nº 99.001.860-0 e nº 

99.001.859-7, o processo nº 2008.63.01025199-0 tem como objeto a atualização monetária do saldo das contas-

poupança nº 2.154-8, nº 2.593-4 e nº 2.164-5, o processo nº 2008.63.01.025204-0 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 2167-0, o processo nº 2008.63.01.025206-3 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 2.155-6 e o processo nº 2008.63.01.025213-0 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 2,177-7 e o objeto destes autos é a conta-poupança nº 2.666-3, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Anexados extratos pela CEF, dou por 

satisfeita a obrigação contida no julgado, quanto a correção dos expurgos inflacionários.  

Quanto aos juros progressivos, os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente 

devido. Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para 

que a obrigação seja considerada adimplida. 

Defiro à CEF o prazo suplementar de 90 dias. Sem prejuízo, apresente a parte autora os extratos do período em 

que pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, no mesmo prazo, já que lhe imposto o ônus de 

comprovação do ato constitutivo de seu direito, sob pena de arquivamento. 

  

2008.63.01.000119-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301288282/2010 - UBIRAJARA DE MELLO (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

  

2007.63.01.094135-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301288285/2010 - GENESIO DO CARMO FERREIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.013976-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301288273/2010 - HEINRICH WILHEIM PAASCH (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a notícia de correção da conta de FGTS por meio de outro 

processo judicial, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias. Eventual impugnação deverá ser acompanhada de 

documentação comprobatória como certidão de objeto e pé e peças a esclarecer o mencionado processo, bem como 

planilha de cálculos do valor que entende correto. 

Por oportuno, ressalto que questões correlatas à execução ou nulidade do Acordo celebrado pela parte e/ou de 

levantamento de valores, deverão ser deduzidas em sede própria. 

Quanto aos juros progressivos, os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. 

Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a 

obrigação seja considerada adimplida. 

Defiro à CEF o prazo suplementar de 90 dias. Sem prejuízo, apresente a parte autora os extratos do período em que 

pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, no mesmo prazo, já que lhe imposto o ônus de comprovação do ato 

constitutivo de seu direito, sob pena de arquivamento. 

  

2008.63.01.013451-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288275/2010 - ANTONIO CARLOS AZZI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, apresentado o Termo de Adesão, 

nos moldes da LC 110/01, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, quanto a correção dos expurgos 

inflacionários, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Quanto aos juros progressivos, os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. 

Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a 

obrigação seja considerada adimplida. 

Assim, apresente a parte autora os extratos do período em que pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, no 

prazo de 90 dias, já que lhe imposto o ônus de comprovação do ato constitutivo de seu direito, sob pena de 

arquivamento. 

  

2010.63.01.009051-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301289134/2010 - VALERIA RIGON DA COSTA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Recebo a petição anexada em 05.07.2010 como aditamento da petição inicial. Considerando que há 

contestação depositada pela CEF na Secretaria deste Juizado e que há congruência entre demanda e defesa, não se faz 

necessário proceder a nova citação. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados deste processo, para a fim de que conste no pólo ativo da demanda todos herdeiros do falecido 
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(VALERIA RIGON DA COSTA, MAGNO DA COSTA E GLAUCIA DA COSTA SCALAMBRINI), conforme 

documentação acostada. 

Após, façam os autos conclusos no gabinete central deste juízo para oportuno julgamento. 

Intime-se. Retifique-se o pólo ativo. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.023900-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301287884/2010 - JOACY GOMES SILVA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, 

c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize 

o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, voltem conclusos para apreciação da tutela antecipada. 

                               Intime-se. 

  

2009.63.01.054702-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301284217/2010 - MARIA LUIZA TELES (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo os documentos apresentados pela parte autora em 06.08.2010. Dê-se ciência ao 

INSS. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados deste processo para incluir Matheus Crispim da Silva no pólo ativo da demanda, conforme 

documentação apresentada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.003580-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301290070/2010 - TEREZINHA TAVARES DOS SANTOS (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. Designo nova data para a perícia na especialidade Clínica Geral, 

para o dia 14/09/2010 às 11h30min, aos cuidados do perito Manoel Amador Pereira Filho, a ser realizada na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, § 2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem 

conclusos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

2010.63.01.035169-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301286260/2010 - EUNICE OLIVEIRA MACHADO DOS SANTOS 

(ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

           Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

           Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.026923-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301286353/2010 - NICACIO SEVERINO DOS SANTOS (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em Clínica Médica, Dra. Larissa Oliva, que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em Oftalmologista, determino a realização de perícia 

aos cuidados do Dr. Orlando Batich, no dia 15/09/2010, às 14h00, em consultório situado à Rua Domingos de Moraes, 

nº 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir e a comprovar sua incapacidade. 

A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 
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Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.004001-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301284566/2010 - LAURA CARDILLO MOURA NEVES (ADV. 

SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inicialmente, verifico que o processo nº 200761000129831 

foi redistribuído a este Juizado Especial Federal, tendo em vista o decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça 

(CC 102.755). Neste juízo, o processo foi desmembrado em 09 processos distintos, conforme certidão anexada em 

09.02.2010. 

Constato que, neste feito, permaneceu no pólo ativo da demanda apenas a Sra. LAURA CARDILLO MOURA NEVES. 

Dessa forma, intime-se o advogado constituído nos autos para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a petição 

protocolada em 20.07.2010, na qual pleiteia a exclusão de LAURA CARDILLO MOURA NEVES do pólo ativo da 

demanda. 

Após, conclusos. 

  

2008.63.01.005812-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291573/2010 - ALICE IRENE HIRSCHBERG (ADV. SP037698 - 

HEITOR VITOR FRALINO SICA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o requerido em petição acostada aos autos e concedo o prazo suplementar de 30 

(trinta) dias para que a parte junte os documentos referentes ao processo nº 2001.03.99.021749-0. 

Quanto ao pedido de reconsideração da decisão anterior quanto à juntada de extratos, da análise dos documentos que 

instruíram a inicial não constou nenhum extrato bancário. Todavia, saneado a questão com a juntada do extrato na 

petição datada em 28/07/2010. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.054286-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301201094/2010 - MARIA BALDUINA PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Manifeste-se o perito, em 10 (dez) dias, sobre a impugnação da parte autora. No mesmo prazo, apresente resposta aos 

quesitos da parte autora apresentados em 21/10/2009. 

  

Decorrido tornem conclusos a esta magistrada para sentença. 

  

Int. 

  

2007.63.01.060906-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301289649/2010 - ARISTON COSTA BATISTA (ADV. SP127765 - 

SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

                           Analisando os autos, observo faltar documento essencial, qual seja: extrato contendo saldo em 

fevereiro de 1989 da conta n.º 146622. 

Assim, concedo prazo, IMPRORROGÁVEL, de 60 (sessenta) dias, nos termos do artigo 284, Código de Processo Civil, 

para que a parte autora regularize a inicial com a juntada de cópia legível de tal documento. 

Na impossibilidade, a parte autora deverá comprovar pedido administrativo não atendido pela CEF, apresentando 

também quaisquer outros documentos que possam comprovar que havia saldo naqueles períodos. 

Deverá ainda indicar: nome(s) completo(s) do(s) titular(es) e respectivos CPFs, bem como o número da(s) agência(s) e 

da(s) conta(s). 

Pena: extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.010111-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301290003/2010 - OSWALDO PINTO CORREA (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); CRISTINA APARECIDA CORREA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no termo de prevenção anexado aos autos, por visar(em) 

correção quanto a plano(s) e/ou conta(s) diferente(s), não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente, que visa correção da(s) conta(s) poupança 

conforme inicial. 

Assim dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2007.63.01.038795-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301149877/2010 - PAULO BORGES DE CARVALHO (ADV. ); 

APPARECIDA MONTEIRO DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 
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SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se parte autora a juntar aos autos cópia do acordo que recebeu pelo correio 

(com o qual concordou), no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.01.001591-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301289144/2010 - NILZA FREITAS BAPTISTA (ADV. SP252955 - 

MARIA SONIA DA SILVA SAHD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexada em 05/08/2010 como pedido de aditamento à inicial. 

Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade e existência de saldo em conta-

poupança no período que se pretende revisar. Providencie o subscritor a regularização do feito juntando cópia legível 

dos extratos do período ou outros documentos que possam comprovar o alegado, no prazo de 60 dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.047867-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301288381/2010 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP150805 - 

LUCIANA GRECO MARIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do INSS objetivando o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, ou alternativamente a conversão em aposentadoria por invalidez. 

 A ação foi julgada procedente e o INSS intimado a implantação do benefício e a apuração dos valores devidos a título 

de atrasados. 

Em cumprimento a obrigação de fazer a autarquia informou, mediante ofício anexado, o falecimento do autor. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”. (grifo nosso) 

Assim, manifeste-se a patrona do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, se há interesse no prosseguimento do feito. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035044-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301285626/2010 - EXPEDITO SOARES DA SILVA (ADV. SP283725 

- EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

           Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

           Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.052960-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301269514/2010 - JOSE NICOLAU DE OLIVEIRA (ADV. SP243657 - 

SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Destarte, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de tutela antecipada deduzido na inicial, nos termos do artigo 

273 do CPC, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor José Nicolau 

de Oliveira, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de serem tomadas medidas legais. Ressalto 

que a presente concessão de tutela antecipada não inclui o pagamento de atrasados. Oficie-se, para o devido 

cumprimento. 

  

Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido a título de 

aposentadoria por invalidez, desde 21/06/2005, com o desconto dos valores percebidos em período concomitante, 

decorrentes da concessão de benefício previdenciário e da tutela antecipada. 

  

Após, retornem os autos conclusos ao Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal, na pasta 6.3.19, com a referência ao Lote 

nº 63010/2010. Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.032776-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301289773/2010 - ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP201565 - EDES 

PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.028545-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289792/2010 - VALDINEI ALVES DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028586-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289815/2010 - MONICA DA SILVA DINIZ (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.028555-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289855/2010 - ROSANA DE CASSIA DIAS BARROS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032833-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289866/2010 - MARIA DOLORES GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032843-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301289883/2010 - FRANCISCO ORLANDO DE LIMA BATISTA 

(ADV. SP207758 - VAGNER DOCAMPO, SP211325 - LUIS CARLOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032062-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289915/2010 - VALMIR FERREIRA DE MORAES (ADV. 

SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.039580-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301288647/2010 - EDUARDO CARNAVAL GARCIA (ADV. 

SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO, SP162931 - JOSÉ JEOLANDES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora no 

prazo de 10 (dez) dias sobre o ofício anexado pelo INSS. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.014302-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289139/2010 - ANA EMILIA MACHADO MOURA BENEDITO 

(ADV. SP105361A - CLOVIS BARRETO DE OLIVEIRA JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO SANTANDER BANESPA S.A. (ADV./PROC. ). Cumpra 

a parte autora integralmente a decisão proferida em 13/07/2010, bem como junte aos autos cópia de seu CPF, no prazo 

improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

2006.63.01.058698-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301288298/2010 - ANTONIO APARECIDO DE JESUS (ADV. 

SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA); JOSELY NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP128571 - 

LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP 

(ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a devolução dos autos à 23ª 

Vara Cível Federal de São Paulo, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

  

2010.63.01.028921-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301290329/2010 - ILSE PELLERIN ARAUJO CUOCO (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

cumprimento da decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.030131-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301288187/2010 - JOSE DA SILVA GIRIO (ADV. SP189817 - 

JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior com a juntada de comprovante de residência atual, em nome 

próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

          Intime-se. 

  

2009.63.01.004555-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301288032/2010 - ERMINIA SANCHES (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 13/08/2010 - Oficie-se o INSS, com urgência, para que comprove o cumprimento 

da sentença no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da Lei. 

Int. 

  

2008.63.01.009903-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288281/2010 - AVANILDA RAMOS RODRIGUES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No tocante aos juros progressivos, os extratos fundiários são 

imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: 

quanto deve ser depositado em cada conta para que a obrigação seja considerada adimplida. 

Defiro à CEF o prazo suplementar de 90 dias. Sem prejuízo, faculto à parte autora a apresentação dos extratos do 

período em que pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros. Int. 

  

2010.63.01.034887-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289693/2010 - JOSENILDO LOURENÇO DA SILVA (ADV. 

SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da 

parte ré em fazê-lo. 

                  No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com 

endereço completo, croqui, telefones para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Com cumprimento, voltem conclusos para análise da prevenção e, se o caso, do pedido de antecipação de tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.028838-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301289619/2010 - JOSEMAR LEANDRO SILVA (ADV. SP227619 - 

EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da audiência já agendada. 

  

2009.63.01.056575-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301286384/2010 - NAZARE DE ALMEIDA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão SMA, de 13/08/2010, nomeio 

o ortopedista Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira para realização da perícia médica do dia 26/08/2010, às 12h00min. (4º 

andar/JEF). A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicarápreclusão de prova. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo 

prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com 

urgência. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Intime-se.  

Cumpra-se. 

  
2007.63.01.083878-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301289491/2010 - SANTIAGO MAGALHAES NUNES DA SILVA 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.086900-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301289578/2010 - ROMULO FERREIRA PINTO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086914-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301289644/2010 - MAURO KAZUHIKO KODAMA (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.003238-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289191/2010 - VANIRA GEORGEAN GOMES SAMPAIO (ADV. 

SP183226 - ROBERTO DE SOUZA); ANTONIO AUGUSTO GOMES SAMPAIO (ADV. SP183226 - ROBERTO DE 

SOUZA, SP158310 - LUIZ FERNANDO MARIANO DA COSTA SALLES, SP271071 - PAULO ROBERTO 

SOBREIRA JR., SP034882 - ANTONIO AUGUSTO GOMES SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Peticiona a parte autora apresentando cópia 

da decisão proferida no Agravo de Instrumento n.º 0018571-48.2010.4.03.0000/SP que negou seguimento ao agravo. 

Portanto, designo audiência conhecimento de sentença para o dia 01/10/2010, às 14 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.017210-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301288648/2010 - JOSE APARECIDO DE PONTES (ADV. SP074901 

- ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, para que o autor se manifeste ante o valor mencionado de seu crédito se, em caso de procedência da demanda, 

pretende renunciar ao valor que ultrapassar o limite de alçada deste Juizado. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.034182-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291137/2010 - MARCIANA IZIDORO RODRIGUES (ADV. 

SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria 

nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito 

                                  Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

                                  Intime-se. 

  

2008.63.01.009997-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301288283/2010 - OSVALDEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, apresentado o Termo de Adesão, nos moldes da LC 110/01, 

dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, quanto a correção dos expurgos inflacionários, em consonância com a 

Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Quanto aos juros progressivos, os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. 

Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a 

obrigação seja considerada adimplida. 

Defiro à CEF o prazo suplementar de 90 dias. Sem prejuízo, apresente a parte autora os extratos do período em que 

pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, no mesmo prazo, já que lhe imposto o ônus de comprovação do ato 

constitutivo de seu direito, sob pena de arquivamento. 

  

2005.63.01.349011-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301290044/2010 - ANTONIO DE SOUZA SILVA (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando os documentos acostados aos autos pela ré e diante da 

manifesta concordância da parte autora, dou por encerrada a prestação jurisdicional. Remetam-se os autos ao arquivo, 

com baixa findo. 

  

2008.63.01.068363-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301289689/2010 - KOZO ONO (ADV. SP198740 - FABIANO 

GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico haver identidade com relação às contas 

poupanças n.ºs 00002292-1, 01000198-6, 00003551-9, 00007828-5 e 009779-4. 

Assim, dou prosseguimento ao feito relativamente à conta poupança n.º 00021278-7 - Agência 1533. 

Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente o referido extrato, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

desobediência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 280/783 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.059056-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290415/2010 - ANA REGILA DOS SANTOS (ADV. SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Torno sem efeito o despacho nº 6301252725/2010 proferido em 26/07/2010, para 

que se cumpra o tópico final da decisão proferida em 19/05/2009, intimando-se, com urgência, a empregadora da 

autora, senhora Edna Tavares, no endereço constante do registro da CTPS nº 63042, série 00128-SP, páginas 13, a 

comparecer na audiência designada para 30/08/2010 às 14:00 horas. 

  

Intimem-se e Cumpra-se. 

  

2010.63.01.034921-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301288171/2010 - ELZITA DE SOUZA (ADV. SP248980 - GLAUCIA 

DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os documentos 

acostados aos autos pela ré e diante do decurso em branco, do prazo fixado para manifestação da parte autora, 

dou por encerrada a prestação jurisdicional. Remetam-se os autos ao arquivo. 

  
2007.63.01.088897-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301289995/2010 - NOE CALADO DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.075867-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301289996/2010 - RITA BARROS GAETA (ADV. SP054953 - JOSE 

ROZENDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035025-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288581/2010 - MARCOS ALVES DE MIRANDA (ADV. SP149480 

- ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

                   Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui, telefones 

para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se.  

Cumpra-se. 

  
2007.63.01.083872-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301289482/2010 - ALLAN CHRISTIAN FERREIRA BARROS (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083874-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289484/2010 - ERNANI LINO MARIANO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.083875-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289485/2010 - MARCOS AURELIO RODRIGUES (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083877-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301289487/2010 - OSCAR PINTO DOS SANTOS (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083880-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301289497/2010 - ANDERSON ALVARES WASSER (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083883-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301289506/2010 - ELIAS JULIO CORREA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083884-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301289514/2010 - ELISEU FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083890-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301289534/2010 - BENEVIDES FERREIRA DA SILVA NETO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083892-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289538/2010 - ELISABETH CRISTINA BARCO (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083893-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301289542/2010 - GILVANE DE SOUZA AMARO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083973-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289545/2010 - OSWALDO MOREIRA SILVA FILHO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.083982-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301289551/2010 - JOSE CARLOS FRANCO DOS SANTOS (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086889-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301289562/2010 - MAURICIO AURELIO RIBEIRO (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086892-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301289566/2010 - RODOLFO DE MELO SILVERIO (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086893-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301289568/2010 - MARCOS HENRIQUE MACHADO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086897-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289570/2010 - CARLITO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086899-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301289575/2010 - VALMOR BITTENCOURT (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086902-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289585/2010 - WAGNER PEREIRA DA SILVA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.086905-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289608/2010 - LUIZ CARLOS GOMES NOGUEIRA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086906-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289609/2010 - TANIA CRISTINA BARBOZA DE AZEREDO 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086908-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301289610/2010 - LUIZ CARLOS ANDRADE JUNIOR (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086912-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301289615/2010 - MARCELO BERTHOUD (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086913-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289634/2010 - MARDEN JOSE DE OLIVEIRA DAMIAO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086918-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301289664/2010 - RODOLFO ROCHA ALVES (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086921-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301289668/2010 - GILSON NEVES DE SANTANA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.086926-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301289679/2010 - MARCOS TAKASHI OKUNO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.013468-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301289670/2010 - VALMIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 09/08/2010: Indefiro o requerido, tendo 

em vista que o autor já foi submetido à perícia em clínica médica. Aguarde-se a perícia psiquiátrica designada para 

13/09/2010. 

Intimem-se. 

  

2004.61.84.294907-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301290643/2010 - JOAO ESTEVAO DE LIMA (ADV. SP259767 - 

REGINA FERREIRA DA SILVA, SP257883 - FERNANDA DE ALENCAR FRANÇA, SP250011 - FRANCILENE 

FERREIRA BELÉM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Ciência à parte autora acerca do desarquivamento. 

No mais, aguarde-se pelo prazo de cinco dias. 

No silêncio, retornem ao arquivo. 

Int. 

  

2008.63.01.006886-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301261065/2010 - ELVIRA FERREIRA MARQUES (ADV. 

SP182082A - ANDRE RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). De fato, a decisão é omissa quanto ao pedido de inversão do ônus da 

prova apresentado com a inicial. Assim, acolho os embargos e passo a suprir a omissão apontada. 

Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova requerido pela parte autora. A prova do fato constitutivo do direito é 

ônus de quem o alega, de sorte que a medida de inversão de posições na produção probatória apenas se justifica em 

virtude de expressa determinação legal, sob certas condições, ou em casos excepcionais, quando há certeza da 

existência da prova a ser produzida e, ainda, de que ela está na posse da parte contrária. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 dias para que traga aos autos, sob pena de extinção do feito, dados e/ou 

documentos que possam comprovar efetivamente a abertura da conta, objeto da correção pretendida, anterior aos planos 

econômicos indicados na inicial. 
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Intime-se. 

  

2007.63.01.038351-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301133359/2010 - ANNA MARIA PIMENTEL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.010833-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301289079/2010 - MANOEL HENRIQUE FREZ (ADV. SP162536 - 

AMÓS DA FONSECA FREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo o autor comprovado ao menos o requerimento dos extratos junto à instiuição 

financeira, oficie-se, conforme requerido, com prazo de 30 dias para cumprimento. 

  

2009.63.01.047972-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301288645/2010 - JOSEFA ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que as partes se manifestem sobre os 

esclarecimentos prestados pelo perito médico. 

Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.034967-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301287870/2010 - BENICIO CAMPOS (ADV. SP182244 - BRIGIDA 

SOARES SIMÕES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer a parte autora, o 

prosseguimento da presente demanda, em relação ao Plano Collor. 

     A Caixa Econômica Federal, por sua vez, requer a extinção da execução, sob a alegação de coisa julgada.  

     No entanto, verifico que não obstante, a Caixa Econômica Federal reconhecer que o acordo abrange apenas os 

Planos Verão e Bresser, o termo da proposta faz clara menção ao objeto e o encerramento do processo. 

                                    Desta forma, a adesão da parte autora ao acordo significa o encerramento da discussão 

judicial, razão pela qual foi prolatada a sentença. 

                       Sendo assim, dou por encerrada a prestação jurisdicional e determino o remessa dos autos ao 

arquivo. 

                                    Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2007.63.01.038795-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288609/2010 - PAULO BORGES DE CARVALHO (ADV. ); 

APPARECIDA MONTEIRO DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039524-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301288610/2010 - ISABEL CRISTINA BRITO (ADV. ); NATALIA 

ALVES DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.033876-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301288617/2010 - CLEIDE KOLER FILIU (ADV. ); DAVID DUARTE 

FILIU (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.091189-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301289744/2010 - ANA MARIA RANGEL SEGNINI (ADV. SP159605 

- ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No termo de prevenção anexado aos autos desta demanda 
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(27/11/2007) consta número e demais dados dos autos do processo a pesquisar e comprovar - número 

200661200044701. 

Neste sentido, junte a parte autora a documentação necessária, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 Intime-se. Cumpra-se 

  

2004.61.84.548017-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301276158/2010 - NELSON ANTONIO BENINCA (ADV. SP190290 - 

MÁRIO LUIS DE LIMA, SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

                       Intime-se a interessada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar procuração específica para a presente 

ação, bem como cópia do seu documento de identidade e do seu cartão de inscrição no CPF. 

  

2004.61.84.154341-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301281371/2010 - PEDRO BARBOSA DE SALES (ADV. SP137382 - 

DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES, MA07099 - FERNANDA PATRICIA PACHECO DE OLIVEIRA, 

SP220862 - CINTIA REGINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro - INSS, objetivando a 

revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, aos salários-de-

contribuição que compuseram o período básico de cálculo, em 39,67%. 

  

 O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada. 

  

No presente caso, de acordo com a informação apresentada pelo INSS, observa-se que a correção de seu benefício 

previdenciário não pode ser realizada, uma vez que no período básico de cálculo do benefício da parte autora, somente 

estão compreendidos salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994. 

             

O índice pleiteado somente deve ser aplicado na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, 

inclusive no mês de fevereiro de 1.994 (39,67%). Assim, referido índice incide na apenas atualização dos salários-de-

contribuição utilizados para o cálculo da RMI dos benefícios. 

  

No caso em tela, trata-se de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 13/05/1997, e assim, quando do 

cálculo do benefício, tendo em vista que o período básico de cálculo abrangeu o período de 03/1994 a 04/1997, não foi 

considerado, portanto, o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994. 

  

Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o salário-de-contribuição 

é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência de salário de contribuição no período. 

  

 Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam 

prejudicados em razão da presente decisão. 

  

Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, 

II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

  

Ciência à parte autora. 

  

2007.63.01.094626-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301286323/2010 - MARIA HELENA BENTO DOS ANJOS (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 22/07/2010 - A verba de honorários advocatícios não se reveste de natureza 

previdenciária, mas sim civil. 

Observo ainda que o advogado falecido deixou um filho menor. 

Assim, comprove a esposa do advogado falecido sua condição de inventariante. 

Int. 

  

2010.63.01.026824-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301289086/2010 - JOSE HENRIQUE ALVES COELHO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a decidir, uma vez que já 

houve apreciação do pedido do autor. Aguarde-se a realização da perícia agendada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

                           Verifico não constarem anexados aos autos documentos hábeis a comprovar a titularidade e 

existência da(s) conta(s)-poupança discriminada(s) na inicial, bem como respectivos saldos nos períodos cuja 

revisão se pretende.  
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                           Concedo prazo, IMPRORROGÁVEL, de 60 (sessenta) dias, nos termos do artigo 284, Código de 

Processo Civil, para que a parte autora regularize a inicial com a juntada de cópia legível do termo de abertura 

da conta-poupança e/ou de todos extratos dos períodos questionados. 

Na impossibilidade de obter referidos documentos, a parte autora deverá comprovar pedido administrativo não 

atendido pela CEF, apresentando também quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a 

titularidade da conta, bem como que havia saldo naqueles períodos. 

Deverá ainda indicar: nome(s) completo(s) do(s) titular(es) e respectivos CPFs, bem como o número da(s) 

agência(s) e da(s) conta(s). 

Pena: extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Nesse diapasão, destaco não caber inversão de ônus da prova no caso, uma vez que não restou demonstrada a 

verossimilhança da alegação quanto à existência da conta junto à ré nos períodos mencionados (art. 6.º, VIII, do 

CDC), havendo meras alegações a respeito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos.  

Intime-se. 

  

2007.63.01.059741-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301289584/2010 - ROSEMARIE VENANCIO BEZERRA (ADV. 

SP054953 - JOSE ROZENDO DOS SANTOS, SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059936-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301289587/2010 - OMAR CHAVES (ADV. SP223857 - RICARDO DE 

OLIVEIRA ARGILES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.059987-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301289589/2010 - ANTONIO BATISTA (ADV. SP179538 - TATIANA 

ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.059993-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301289590/2010 - ANTONIO BATISTA (ADV. SP179538 - TATIANA 

ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.060066-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301289591/2010 - LEO FRANCISCO BRAUN (ADV. SP026861 - 

MARIA VIEIRA DA SILVA, SP022973 - MARCO ANTONIO SPACCASSASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060073-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289592/2010 - PAULO TATSUO HASEGAWA (ADV. SP120713 - 

SABRINA RODRIGUES SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060158-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289593/2010 - CARMEN ANA RUIZ MUINA (ADV. SP248576 - 

MARY MAY ROCHA PITTA MUHAMAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060299-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301289594/2010 - HIDEO ITOKAZU (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060326-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301289595/2010 - MANUEL DOS SANTOS MOREIRA (ADV. 

SP179600 - JUDITE FERREIRA DOS SANTOS IZIQUIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060331-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301289596/2010 - AMERIS MANZINI PAOLINI (ADV. SP203476 - 

CARLOS ÉLDER DIEZ PEDROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060399-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289597/2010 - MARIA SUZETE PAGNI (ADV. SP024600 - LUIZ 

ANTONIO PEREIRA MENNOCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060480-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301289598/2010 - MARIO ANTONIO CARNEIRO CILENTO (ADV. 

SP033069 - HELIO CRESCENCIO FUZARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.060729-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301289599/2010 - FRANCISCO SELESTINO DE MACEDO (ADV. 

SP156819 - GLADIS APARECIDA GAETA SERAPHIM); MARIA MELO DE MACEDO (ADV. SP156819 - 

GLADIS APARECIDA GAETA SERAPHIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060742-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289600/2010 - LILIAN APARECIDA BENTO DA SILVA (ADV. 

SP114152 - CREUZA ROSA ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060760-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289601/2010 - PAULO RICARDO DE BARROS MENDES (ADV. 

SP044016 - SONIA CARTELLI); ROSE MARY FERREIRA MENDES (ADV. SP044016 - SONIA CARTELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060866-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301289603/2010 - NEUMA TEREZINHA ROSSETTO HIDALGO 

(ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060870-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301289605/2010 - ADALBERTO NUNES HIDALGO (ADV. 

SP145958 - RICARDO DELFINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060924-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301289606/2010 - SYLVIO DINARDI JUNIOR (ADV. SP170969 - 

MARCUS VINICIUS BITTENCOURT NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.060951-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301289607/2010 - ANTONIO JOSE RAMOS (ADV. SP043899 - IVO 

REBELATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.059608-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289614/2010 - FERNANDA UNDICIATTI DA SILVA (ADV. 

SP254947 - RENATA MOREIRA DA SILVA AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065076-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301284574/2010 - EDUARDO PUCCI (ADV. SP138784 - ANDRE 

BOLSONI NETO); LOURECILDA RASCIO PUCCI (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada 

em 06/08/2010: junte a parte autora cópias da petição inicial, certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé 

do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.009940-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301288280/2010 - JOAO CARLOS GOMES GALIZA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência à parte autora dos documentos anexados pela CEF, 

comprovando a correção referente aos expurgos inflacionários. 

Quanto aos juros progressivos, os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. 

Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a 

obrigação seja considerada adimplida. 

Defiro à CEF o prazo suplementar de 90 dias. Sem prejuízo, faculto à parte autora a apresentação dos extratos do 

período em que pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, no mesmo prazo. Int. 

  

2008.63.01.043553-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301289441/2010 - JULIO TADAO FUKUMOTHI (ADV. SP168509 - 

ADRIANA DOS SANTOS CHIARADIA, SP187110 - DÉBORA REZENDE CASTELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e 

certidão de objeto e pé do processo n.º 9400125887, que tramitou na 6a Vara Federal da Capital, no prazo de trinta (30) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.024395-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301269946/2010 - EUFROSINA AGUIAR DOS SANTOS (ADV. 

SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Simome Aguilar dos Santos, Rosalina Aguilar dos Santos, Raquel Aguilar dos Santos, 

Osmani Aguilar Santos e Ivonesio Aguilar Santos formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 02/09/2008. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal nº. 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão por morte conforme se 

depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré. Assim, diante da comprovação dos 

requerentes das suas qualidades de herdeiros do autor, têm direito ao recebimento dos valores reconhecidos na sentença 

transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida, nos termos do artigo 1º 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Simome Aguilar dos Santos CPF 181.685.728-90, Rosalina Aguilar dos 

Santos CPF 173.066.728-78, Raquel Aguilar dos Santos CPF 251.489.808-00, Osmani Aguilar Santos CPF 

105.790.978-54 e Ivonesio Aguilar Santos CPF 103.977.688-42, na qualidade de dependentes da autora falecida, nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 da CJF e artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/5 do valor depositado, a 

cada herdeiro habilitado. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021293-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288183/2010 - ADAUBERTO RUFINO DE LIMA (ADV. 

SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão SMA, de 13/08/2010, nomeio a psiquiatra Dra. Thatiane F. Silva para 

realização da perícia médica do dia 17/08/2010, às 16h00. (4º andar/JEF). A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão de prova. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.006593-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289109/2010 - DAISA NARDIM DA SILVA (ADV. SP207983 - 

LUIZ NARDIN); GERALDO REINALDO DA SILVA (ADV. SP207983 - LUIZ NARDIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de 

desistência em relação ao prosseguimento da ação em relação à atualização das contas 85384-5, 85534-1 e 87445-1, 

posto que pertencentes a MARIA MADALENA DE JESUS. 

Contudo, entendo não esclarecida a co-titularidade em relação às contas expressas nos extratos anexados a fls. 28, 32, 

52 e 56, em nome de GERALDO REINALDO DA SILVA, conforme determinado em decisão anterior. 

Por conseguinte, prossiga-se somente em relação às contas expressas nos extratos anexados a fls. 36, 40, 44 e 48, em 

nome da autora. 

Ao Gabinete Central, para inclusão em lote para julgamento. 

  

2008.63.01.054522-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301289764/2010 - NELSON ANDRADE (ADV. SP231811 - 

RODRIGO DE ANDRADE MACHADO BOTELHO, SP238449 - ELISABETE DE ANDRADE); LACY MITIKO 

TSUKUMO ANDRADE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2008.63.01.053386-6, deste Juizado Especial Federal, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança nº 240083-3 referente aos meses de janeiro/fevereiro de 1989, e o objeto destes autos refere-se à atualização 

monetária das contas-poupança nº 16177, 1990005103-1 e 79130-6 dos meses de janeiro e fevereiro de 1989, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

 Outrossim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio da autora Lacy Mitiko 

Tsukumo Andrade (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, e apresente também, nesse mesmo prazo, comprovante de co-

titularidade da conta-poupança alvo deste feito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos 

autos comprovante de residência atual (até três meses anteriores à data da propositura da ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 
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2010.63.01.033027-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301287865/2010 - JOAO NIVALDO FRANCA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030183-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301288386/2010 - JOSE SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.030557-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301288342/2010 - MARIA ROSILENE DE ALMEIDA SILVA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.021283-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301263514/2010 - VERA LUCIA ROLO ZANARDO (ADV. SP180143 

- GERSON MARCELO MIGUEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A fim 

de permitir conhecer do pedido, cumpre à autora providenciar a juntada de cópias do processo administrativo de 

concessão do benefício em sua íntegra para efetiva apuração da natureza dos valores indicados como objeto da 

repetição. Prazo: 60 dias, sob pena de extinção do processo. 

Sem embargo, designo a data de 17.11.2010, às 15 horas, para a realização de audiência de conhecimento de sentença, 

sendo dispensável o comparecimento das partes. 

Findo o prazo assinalado, sem cumprimento, tornem conclusos para extinção. 

  

2006.63.01.043962-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289111/2010 - TATIANE DEMILIO DOS REIS (ADV. SP248483 - 

FABIO NOGUEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SP106450 - SOLANGE ROSA 

SAO JOSE MIRANDA, SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER). Intimem-se as partes para ciência do 

parecer da Contadoria Judicial anexo aos autos, conforme determinado na parte final da decisão nº 71610, proferida em 

21.10.2008. 

                     Prazo: 10 dias. 

                     Intimem-se. 

  

2007.63.01.037393-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301289586/2010 - RENATO CARVALHO FONSECA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora, o 

prosseguimento da presente demanda, em relação ao Plano Collor. Intimada a trazer aos autos, cópia do termo da 

proposta de acordo, enviado pela Caixa Econômica Federal, quedou-se inerte. 

      A Caixa Econômica Federal, por sua vez, requer a extinção da execução, sob a alegação de coisa julgada. 

     Todavia, verifico nos autos, a presença de requerimento da parte autora, no qual aceita os termos da proposta 

oferecida pela ré. 

     No entanto, não obstante, a Caixa Econômica Federal reconhecer que o acordo abrange apenas os Planos Verão e 

Bresser, o termo da proposta faz clara menção ao objeto e o encerramento do processo. 

                                    Desta forma, a adesão da parte autora ao acordo significa o encerramento da discussão judicial, 

razão pela qual foi prolatada a sentença. 

                       Sendo assim, dou por encerrada a prestação jurisdicional e determino o remessa dos autos ao arquivo. 

                                    Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.060609-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301290147/2010 - TONY FRANCISCO DE BARROS (ADV. 

SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS, SP155071 - 

ADENILSON BRITO FERNANDES, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 12/07/2010: Indefiro. O 

encaminhamento à Contadoria observa uma ordem cronológica e parâmetros do magistrado responsável pelo 

julgamento do feito, motivo pelo qual determino a remessa ao gabinete central para inclusão em pauta incapacidade e 

oportuna remessa ao Setor de Cálculos. Int. 
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2010.63.01.030274-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301289921/2010 - ROBERTO DE SOUZA CARDOSO (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome 

próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.025912-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301285685/2010 - RAIMUNDO FERREIRA COSTA (ADV. SP122201 

- ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que o subscritor regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se.Intime-se. 

  

2010.63.01.000415-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301291133/2010 - SUZANA GIGLIO COSTA (ADV. SP242255 - 

ALEX RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). Paulo Sérgio Sachetti, que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 17/09/2010, às 10h00, aos cuidados 

do(a) Dr(a). Márcio S. Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias 

para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.083028-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301288522/2010 - ROSA IWAMIZU (ADV. SP163000 - EDISON 

CAMBON JUNIOR, SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo os recursos no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Intimem-se as partes contrárias para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.018884-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301288546/2010 - CLECIANE SANTANA CERQUEIRA (ADV. 

SP136080 - IZILDA TORNELLI TUMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora por mais 30 (trinta) dias, para 

cumprimento do determinado na decisão nº. 6301149950/2010. 

Após o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o exequente para que 

proceda a juntada aos autos da proposta de acordo, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2007.63.01.037393-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301146674/2010 - RENATO CARVALHO FONSECA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.033876-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301146680/2010 - CLEIDE KOLER FILIU (ADV. ); DAVID DUARTE 

FILIU (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.069313-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301287842/2010 - LUIS SOARES ROCHA (ADV. SP131650 - SUZI 

APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cumpra a parte autora integralmente a decisão datada de 05/07/2010, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena 

de julgamento do feito no estado em que se encontra. 
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2010.63.01.008000-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301290125/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

justifique, documentalmente, o não comparecimento à perícia médica do dia 05/07/2010, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

2005.63.01.245415-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301289246/2010 - NARCIZO MANZATTO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 30 (trinta) 

dias para a apresentação dos documentos necessários a habilitação. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em decisão. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) 

dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado pela contadoria judicial.  

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.071015-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301289273/2010 - CLAUDIA SOARES DOS ANJOS (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.026613-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289488/2010 - CLEUZA MELQUIADES DA SILVA (ADV. 

SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE, SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.214237-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289192/2010 - MARIA DE LOURDES SANTANA SILVA (ADV. 

SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE, SP213819 - VERA LUCIA MEIRELES CARRIAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.449288-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289198/2010 - MARGARETE MANTOVANI BENTO (ADV. 

SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.025711-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289026/2010 - SEVERINO MARCIONILO ROBERTO DA SILVA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) neurologista Dr(a). Antonio Carlos Pádua 

Milagres, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 22/10/2010, às 11h00, 

aos cuidados do(a) Dr(a). Gustavo Bonini Castellana, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes 

pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes 

com urgência. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.073295-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289984/2010 - JOAQUIM PEREIRA LAGE (ADV. SP124873 - 

NEIDE GALHARDO TAMAGNINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou extratos informando a atualização da conta de FGTS para correção dos 

expurgos inflacionários nos termos da condenação. 
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    A parte autora, intimada para manifestação acerca da petição da CEF, quedou-se inerte. 

    Assim, diante destas constatações, considero entregue a prestação jurisdicional e determino a remessa dos autos ao 

arquivo. 

    Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular, 

administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, 

sem necessidade de alvará. 

    Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.070507-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301289002/2010 - ALBERTO JOSE DA SILVA (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um 

impedimento à presente execução, nos termos do artigo 267, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. 

               Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

  

2008.63.01.004859-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301289577/2010 - WALTER PFANNEMULLER (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO); MARLI FORATTORE PFANNEMULLER (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

o cumprimento do r. despacho anterior, verifico que o processo n.º 2007.61.00.014234-3, apontado no termo de 

prevenção, possui identidade parcial quanto à atualização monetária do saldo da conta de poupança nº. 

0612.013.00039591-8 no tocante ao mês de janeiro de 1989 com este feito, conforme se verifica dos documentos 

anexados aos autos. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à correção monetária referente a esta conta. 

A hipótese é de litispendência em relação a conta supra mencionada, impondo-se a extinção do processo sem resolução 

do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da conta poupança nº 

0612.013.0003591-8, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do Código de Processo Civil. 

Determino, por ora para análise, o prosseguimento do feito em relação à conta poupança 0285.013.41100-3 quanto à 

aplicação do índice referente ao mês de janeiro de 1989. 

Em relação ao processo nº 2003.03.99.013873-1, informa a parte autora que se trata de ação contra o Banco Central, 

todavia, conforme consulta ao site da Justiça Federal anexada aos autos, observo que também consta como pólo passivo 

a Caixa Econômica Federal. 

Assim, providencie a parte autora a juntada de cópia da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo nº 2003.03.99.013873-1, no prazo de trinta (30) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.354509-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288299/2010 - JOVENTINA JACINTHO DOS SANTOS (ADV. 

SP128571 - LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

IPESP (ADV./PROC. ). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a devolução dos 

autos à 6ª Vara Cível Federal de São Paulo, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

  

2009.63.01.063349-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289135/2010 - ELIETE SANTA LOPES (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Consta do documento anexado em 13/07/2010, às fls. 4, o nome da autora, 

em seu documento de identidade, como ELIETE SANTANA LOPES VIEIRA, distinto do destes autos, onde se lê 

ELIETE SANTA LOPES. 

  

Neste sentido, concedo prazo improrrogável de 10 dias, para que a parte autora atualize seu nome no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF. 

Int. 

  

2010.63.01.036316-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301290739/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE NOVA 

FRIBURGO - 1º JUIZADO - RJ (ADV. ); PAULO CEZAR TEIXEIRA (ADV. RJ099152 - SIMONE AUGUSTO DE 

ABREU TEIXEIRA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); INDUSTRIA 

DE MATERIAL BELICO DO BRASIL - IMBEL (ADV./PROC. ); ISA - REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA 

(ADV./PROC. ). Em face do endereço declinado para cumprimento da diligência, e dado o caráter itinerante das cartas 

precatórias, remetam-se os autos ao Juízo de Direito da Comarca de São Caetano do Sul/SP, com as cautelas de praxe e 

as homenagens de estilo. 
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Comunique-se o Juízo Deprecante desta decisão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021309-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289129/2010 - NEUZA CIFARELLI ARISTIDES (ADV. SP191980 

- JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo perito em clínica médica, Dr. Nelson Antonio Rodrigues Garcia, que salientou a necessidade da parte 

autora submeter-se à avaliação em ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de perícia médica no dia 03/09/2010, às 15h00min, aos cuidados do Dr. Bernardino Santi, no 4º 

andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias 

para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.035068-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301290359/2010 - MARCIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP190495 - ROSELI VIEIRA BUQUI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

No mesmo prazo e penalidade, providencie as seguintes regularizações: 

a) junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, 

b) regularize a parte autora sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.046421-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289483/2010 - ESTER RAVELI BORDIN (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS, SP286552 - FELIPE POLEZI PESCE DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por 30 (trinta) dias, para cumprimento do 

determinado no r. despacho nº. 6301226905/2010. 

 Com o cumprimento ou decorrido o prazo, tornem conclusos. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nada a deferir por inoportuno. 

Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. Remetam-se os autos ao arquivo. Cumpra-se. 

  
2009.63.01.044354-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301289887/2010 - LUIZ BRASILIANO DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049464-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301289888/2010 - JOSE DIONISIO ALVES (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043592-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301289889/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.044391-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301289891/2010 - MARILI BELO DOS SANTOS JULIANO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044304-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301289892/2010 - GERALDO JOSÉ SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.021039-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301289737/2010 - JOSE ANTONIO COELHO (ADV. SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínica geral Dr(a). Ligia C.L. Forte Gonçalves, que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade neurologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 24/09/2010, às 16h00, aos cuidados 

do(a) Dr(a). Bechara Mattar Neto, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 

(dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.028250-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291591/2010 - EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de 

comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em 

cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) 

dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três 

meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

PIS/PASEP da parte autora. Após, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS 

no cadastro de parte, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.024395-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288139/2010 - JOSE CANDIDO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, 

c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize 

o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), 

em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                                              Intime-se. 

  

2009.63.01.038102-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301289184/2010 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP022034 - MISAEL 

NUNES DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da 

r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, determino a devolução dos autos à 26ª Vara Cível Federal de São 

Paulo, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

  

2010.63.01.034915-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301288640/2010 - RAUL MONTEIRO DE MENEZES FILHO (ADV. 

SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo 2009.63.01.00276899-4 da 4a VARA - FORUM FEDERAL 

PREVIDENCIARIO, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
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2005.63.01.040012-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301290723/2010 - SEBASTIAO VENCESLAU DA SILVEIRA (ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o parecer da contadoria judicial, concedo o prazo de 60 

dias para a parte autora juntar aos autos os extratos das contas vinculadas do FGTS com todos os depósitos desde a 

opção em 9.8.71. Int. 

  

2010.63.01.004351-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301289548/2010 - SILVIA MARLI DE OLIVEIRA (ADV. SP168818 - 

ARMANDO CALDEIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a sugestão do laudo médico acostado pela srª. perita RAQUEL SZTERLING 

NELKEN quanto à conveniência de submeter a parte autora a exame médico com neurologista, determino a marcação 

de novo exame pericial para 24/09/2010, às 15:00h, ficando nomeado o perito dr. BECHARA MATTAR NETO, no 4º 

andar deste Juizado, localizado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo. 

A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova pericial. 

Com a vinda do laudo, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.011537-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290614/2010 - TEODOMIRO PEREIRA DA COSTA (ADV. 

SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA, SP267591 - ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Reitere-se o ofício expedido ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer a que condenado, conforme sentença 

transitada em julgado, no prazo de 30 dias. 

Int. 

  

2009.63.01.040895-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289611/2010 - OSVALDO VICENTE FERREIRA (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo às partes o prazo de 

10 (dez) dias para que se manifestem, querendo, acerca do laudo médico anexado em 13/08/2010. Após, estando os 

autos em termos, venham conclusos para sentença. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.034895-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301288360/2010 - MARINA DOS SANTOS CARVALHO (ADV. 

SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço completo (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e telefones (autor/a) para 

contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.025923-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301289539/2010 - GERALDO PORFIRO DA SILVA (ADV. SP269462 

- SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico do perito em neurologia Dr. Renato Anghinah, 

designo perícia médica em psiquiatria para o dia 22/10/2010 às 12h00 com a Drª Raquel Szterling Nelken, a ser 

realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar, conforme agendamento automático do Sistema JEF. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, § 2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.057207-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301289704/2010 - JONET LAGE CRUZ (ADV. SP247832 - PRISCILA 

FONSECA DE SOUZA, SP251403 - RODRIGO BATISTA COELHO); IVANETE LAGE CRUZ (ADV. SP247832 - 

PRISCILA FONSECA DE SOUZA, SP251403 - RODRIGO BATISTA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cadastre-se o advogado no 

sistema, conforme requerido na petição anexada aos autos virtuais em 22/07/2010. 
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Após, tendo em vista que o presente processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para sentença no 

gabinete central. 

  

2004.61.84.008574-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301288579/2010 - GUIOMAR MOSCA (ADV. SP172816 - MARILDO 

MOSCA RIBEIRO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comprovado o cumprimento da condenação pela anexação de documentos, vistas à parte 

autora pelo prazo de 10 dias. 

  

         Decorrido o prazo e nada sendo comprovadamente impugnado, pela parte autora intimada, dou por cumprida a 

atividade jurisdicional. 

  

Assim, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.009704-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301244584/2010 - ALEXANDRE NUNES DE SOUZA (ADV. 

SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA, SP235658 - REGINA SOUZA MARQUES DE SÁ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Antes de analisar os 

embargos de declaração opostos, determino que a parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente a cópia 

integral da medida cautelar de exibição nº 2007.61.00.013646-0, em especial o mandado com a citação da CEF, sob 

pena de preclusão. Esclareço que, ao contrário do que foi dito pela parte autora, a medida cautelar mencionada não foi 

redistribuída a este juízo. 

Com a juntada, intime-se a CEF, para eventuais manifestações em 10 (dez) dias. 

Em seguida, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

  

2007.63.01.077226-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301288512/2010 - MARIA TERESA ALGARVE PAVAO (ADV. 

SP154479 - RENATA ADELI FRANHAN, SP252811 - ELAINE FERREIRA DOS ANJOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso do autor no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.023141-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301286024/2010 - BENEDITA DONIZETTE DA ROSA (ADV. 

SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e a fim de que se possa evitar eventual 

alegação de cerceamento de defesa e conseqüente prejuízo à parte autora, designo a realização de perícia médica no dia 

17/09/2010, às 13h:30min, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa (especialidade psiquiatria), a ser realizada na 

Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do 

Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira 

de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do 

CPC. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035939-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301289003/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

JUNDIAÍ (ADV. ); WAGNER DE CARVALHO (ADV. SP067301 - ELZA MARIA MEAN) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em atenção à carta precatória nº 52/2010, oriunda do Juizado Especial Federal Cível de 

Jundiaí/SP, designo audiência para oitiva das testemunhas para o dia 16/12/2010, às 16:00 horas. 

Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas. 

Intime-se a autarquia ré e comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

2006.63.01.087371-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301289861/2010 - CARLOS VIVALDINO LOPES (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao arquivo. 

  

2010.63.01.021334-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301286391/2010 - MARIA JOCELIA SANTANA DOS SANTOS 

(ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). À vista da certidão SMA, de 13/08/2010, nomeio a psiquiatra Dra. Thatiane F. Silva para 

realização da perícia médica do dia 17/08/2010, às 17h00. (4º andar/JEF). A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista 

às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se 

as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.005239-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301291116/2010 - MARIA DAS GRACAS GOMES NASCIMENTO 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). Paulo Sérgio Sachetti, 

que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 25/10/2010, às 14h30min, aos 

cuidados do(a) Dr(a). Katia Kaori Yoza, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 

(dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.036960-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301288591/2010 - SELMA RANGEL SANTIAGO (ADV. SP255564 - 

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Preclusa a manifestação da parte autora, uma vez que a sentença proferida fora líquida, onde foram apontados os 

valores devidos, já havendo ocorrido o trânsito em julgado,conforme certidão anexada. 

Destarte, mantenho a sentença, nos exatos termos em que fora proferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Não havendo manifestação da parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, aguarde-se sobrestado em arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo réu.  

Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para 

elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, 

remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.046065-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290126/2010 - GETULI CARLOS DE JESUS (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021343-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290103/2010 - VALDECI OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033167-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290107/2010 - GELSON MARTINS DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033565-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290109/2010 - ELIAS ALVES CARDOSO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033169-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301290110/2010 - MATHEUS VINICIUS DE GOES DA SILVA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.034053-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290114/2010 - MARIA MADALENA BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.013638-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291100/2010 - BRASILINA GHEZZANI PINTO (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); SUELY PINTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA); ANTONIO PAULO PINTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, com relação aos processos 2008.63.01.012444-9, 

2008.63.01.030964-4 e 2008.63.01.013584-8. 

Assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

e o presente. 

 Dê-se o normal prosseguimento ao feito. Int. 

  

2010.63.01.003210-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301287898/2010 - SATIE CHUHA (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do INSS, em que se objetiva a tutela 

jurisdicional para obter benefício fundado na incapacidade. 

  

Em petição acostada aos autos em 23/07/2010, a parte autora requer a concessão de tutela antecipada e insurge-se 

quanto à fixação da data do início da incapacidade. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Informa o perito deste Juízo em resposta ao quesito 11, em laudo anexado aos autos, que a parte autora "encontra-se 

incapacitada desde a data desta perícia. Não temos documentação médica objetiva para firmarmos qualquer outra data". 

(grifo meu) 

  

Cabe à autora o ônus da prova quanto à prova dos fatos constitutivos de seu direito. Logo, no caso em tela, cabe à 

autora a apresentação de documentos que possibilitem a fixação da data de início da incapacidade pelo perito, ponto 

necessário para a demonstração do direito asseverado no que atine à aferição da qualidade de segurado e da carência e, 

mesmo, para a apuração do quantum. 

  

Posto isso, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que junte aos autos exames e documentos 

suplementares que possibilitem mais bem aferir a data de início da incapacidade. 

  

Após anexação dos documentos e exames, remetam-se os autos ao perito judicial para que proceda aos esclarecimentos 

necessários, no prazo de 10 (dez) dias. 

Em seguida, tornem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

  

Int. 

  

2010.63.01.034901-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301288232/2010 - MOISES FERREIRA SILVA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

            Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

             Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

           Intime-se. 

  

2010.63.01.028208-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301289620/2010 - MARLENE CORREA SILVA (ADV. SP130032 - 

SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 26/07/2010: Indefiro o pedido de antecipação de audiência haja vista a 

meta do CNJ que prioriza o julgamento dos processos mais antigos, bem como, pelo fato de que a maioria dos feitos em 
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tramitação neste Juizado, se amolda à situação prevista no art. 71, da Lei 10.741/03. Aguarde-se a realização da 

audiência já designada. 

  

2010.63.01.028016-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301289732/2010 - JOANA LOPES SOARES (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face da petição de renúncia anexada em 21/07/2010, determino a alteração do 

profissional que realizará o exame pericial socioeconômico no domicílio da parte autora em até trinta (30) dias, a partir 

de 30/09/2010, a ser efetuada pela assistente social Marlete Moraes Mello Buson. 

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.047276-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301288197/2010 - FRANCISCA ESMERIA DOS SANTOS (ADV. 

SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a 

declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. 

                 Após voltem conclusos.  

                 Intime-se.  

                Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2006.63.01.028932-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301289734/2010 - SATIO SATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.023564-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301284872/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS CALDEIRA 

(ADV. SP102678 - JEFERSON CAMILLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

  

2007.63.01.026770-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290779/2010 - FERNANDA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2009.63.01.044340-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301284921/2010 - NAIR PRIETO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.049222-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301285128/2010 - MARIA BARROS DA SILVA (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038106-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291042/2010 - RAIMUNDA MOSARINA DANTAS (ADV. 

SP250228 - MARIA ELIZABETE DANTAS PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001698-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301284767/2010 - ISAIAS SEVERINO DE ANDRADE (ADV. 

SP160281 - CRISTIANE SOUZA ALENCAR, SP167914 - ANDERSON SOUZA ALENCAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027274-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301284709/2010 - CAIQUE DE FRANCA BARBOSA (ADV. 

SP267876 - FERNANDA BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.066178-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301284723/2010 - DOMINGOS TEIXEIRA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021059-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291127/2010 - VALDIONIDES SOARES LIMA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021050-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301291146/2010 - ROBERTO GOMES DA SILVA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.011271-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288277/2010 - NELSON JOSE DE SOUZA (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vista à 

parte contrária para manifestação em 10 (dez) dias. Em caso de concordância, o levantamento deverá ser realizado na 

via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada de cálculos. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2005.63.01.264328-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301290786/2010 - MARIA DE JESUS ROCHA BONFIM (ADV. 

SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem para receber o recurso do autor anteriormente rejeitado. Defiro 

justiça gratuita conforme requerido pela parte autora, recebendo assim o recurso proposto no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. 

                              Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2010.63.01.029066-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301291053/2010 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029050-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291060/2010 - LILIAN CORRADINI BOTELHO (ADV. SP299060 

- IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029047-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291062/2010 - CARMEN ABRUZZESE (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.029040-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291066/2010 - ROGERIO MACHADO DE ALMEIDA (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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2010.63.01.029037-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291069/2010 - MATILDE BARBOSA (ADV. SP299060 - IBANEIS 

ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.027491-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291839/2010 - CARLOS GAEDE HIRAKAWA (ADV. SP299060 - 

IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.027462-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301291852/2010 - MARIA LUISA FERNANDES DOMINGOS (ADV. 

SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2010.63.01.031806-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301286317/2010 - JESUINA MARIA MAGALHAES (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034493-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301288149/2010 - ANTONIO ALVES DA FONSECA (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031513-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301288157/2010 - TARCIZO DE MORAES BRANDAO (ADV. 

SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025419-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301291187/2010 - GERALDO EVANGELISTA DA SILVA (ADV. 

SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025966-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291320/2010 - HORACINA RODOLFO DA SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027248-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291331/2010 - JOAQUIM MESQUITA CARNEIRO (ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo, improrrogável, de 

10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito 

                                  Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

                                  Intime-se. 

  

2010.63.01.028184-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301291152/2010 - ARLINDO DULOVSCHI (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.029013-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301291150/2010 - BENEDITO ROGERIO PIMENTEL MACHADO 

(ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.01.024709-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291164/2010 - BALDOINO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2010.63.01.025810-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301291159/2010 - MARIA AUGUSTA RODRIGUES (ADV. SP187130 

- ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.033415-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301291139/2010 - SEBASTIAO DE ALMEIDA (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031829-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301291145/2010 - ALCINO CARLOS GARCEZ (ADV. SP123809 - 

JOAQUIM JOSE RODRIGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029656-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301291147/2010 - RAIMUNDA DINIZ DE FREITAS (ADV. SP071068 

- ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.025178-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301291162/2010 - WILSON CAPARELLI (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.030191-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301289988/2010 - NELSON DE SOUZA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

O requerimento administrativo trazido com a inicial e com a petição de 29.7.2010 não diz respeito ao benefício 

pleiteado nestes autos. Concedo, pois, prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.011506-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288276/2010 - FRANCISCO TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, apresentado o Termo de 

Adesão, nos moldes da LC 110/01, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, quanto a correção dos expurgos 

inflacionários, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

Quanto aos juros progressivos, os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. 

Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a 

obrigação seja considerada adimplida. 

Defiro à CEF o prazo suplementar de 90 dias. Sem prejuízo, faculto à parte autora a apreentação dos extratos do período 

em que pretende ver aplicada a taxa progressiva de juros, no mesmo prazo. Int. 

  

2010.63.01.009163-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301289074/2010 - CLOVIS FERNANDES ESSENCIO (ADV. 

SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo médico elaborado pelo perito em Clínica Médica, Drª. MARTA 

CANDIDO, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de Psiquiatria, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 

27/08/2010 às 10h30min, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP, ficando nomeado o 

DRª. LEIKA GARCIA SUMI, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG ou CNH atualizada), bem 

como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. O não comparecimento injustificado a qualquer das perícias implicará preclusão da prova. 

Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.057264-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301289015/2010 - JOSE DE ABREU SOUZA (ADV. SP173632 - 

IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos 

autos. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2007.63.01.095632-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301277334/2010 - HERMINO BONIZIO (ADV. SP235502 - 

CRISTINA KUPPER BONIZIO BACCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição protocolizada em 16/07/2010: concedo a dilação de prazo de 30 

(trinta) dias para que a parte autora cumpra o determinado no despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito.  

Intime-se a parte autora . 

  

2010.63.01.029737-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301288509/2010 - EDNA APARECIDA RAMOS (ADV. SP143281 - 

VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual , em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

 No mesmo prazo e sob a mesma pena regularize, a parte autora, sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se 

  

2009.63.01.062512-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301286007/2010 - CARMERINDO ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista a certidão da SMA, de 13/08/2010, nomeio o ortopedista Dr. Márcio da Siva Tinós 

para realização da perícia médica do dia 27/08/2010, às 15h00min. (4º andar/JEF). A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará preclusão de prova. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027901-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301290780/2010 - JOSE WALTER DA SILVA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para integral mcumprimento da decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.022629-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301291038/2010 - MARCOS SCARANO (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Marcio da Silva Tinós , perito em ortopedia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a 

avaliação em neurologia e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização 

de perícia médica no dia 24/09/2010 às 17h00, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de 

documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.024949-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301283408/2010 - IVAN ALMEIDA PANTALEAO (ADV. SP019449 - 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); MARIA IGNEZ ARANTES 

PANTALEAO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ, SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN 

FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Tendo em vista o processo 95.0008650-6 , apontado no Termo de Prevenção, em que se objetiva a correção das contas 

poupança em razão do Plano Collor I e II abranger objeto distinto daquele veiculado na presente ação, não restou 

caracterizada a identidade exigida pelo CPC para a configuração de litispendência ou coisa julgada. 

Desta feita, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 
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competência do juízo, em cumprimento ao disposto no 3º, c.c. art. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia 

legível do RG da parte autora, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

 Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

                                   Intime-se. 

  
2010.63.01.024836-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301290983/2010 - MARCIO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); GRAZIELLE MARIA ISABEL (ADV. SP289096 - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030050-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301290986/2010 - EDSON DO NASCIMENTO (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.019032-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301290234/2010 - RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA. (ADV. 

SP205083 - JANAÍNA DA SILVA FORESTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 06/08/2010: Ciente dos documentos anexados pelo autor em 

cumprimento ao determinado em 16/10/2009. 

Aguarde-se a audiência anteriormente designada. 

  

2009.63.01.061630-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301269525/2010 - JOSE DE PAULA BONIFACIO DA SILVA (ADV. 

SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Destarte, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de tutela antecipada deduzido na 

inicial, nos termos do artigo 273 do CPC, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por 

invalidez ao autor José de Paula Bonifácio da Silva, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

serem tomadas medidas legais. Ressalto que a presente concessão de tutela antecipada não inclui o pagamento de 

atrasados. Oficie-se, para o devido cumprimento. 

  

Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre o valor devido a título de 

auxílio-doença, desde 14/08/2009, e a conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 19/04/2010, com o desconto 

dos valores percebidos em período concomitante, decorrentes da concessão de benefício previdenciário e da tutela 

antecipada. 

  

Após, retornem os autos conclusos ao Juiz Federal Titular da 1ª Vara Federal, na pasta 6.3.19, com a referência ao Lote 

nº 63010/2010. Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo 

prazo, improrrogável, de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual (datado de até três meses anteriores à propositura da ação), em nome próprio e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como cópia 

legível do RG e do cartão do CPF, das partes, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais, sob pena de extinção sem resolução do mérito sob pena de 

extinção sem resolução do mérito. 

                             Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

                              Intime-se. 

  

2010.63.01.027738-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301288071/2010 - IZABEL DE OLIVEIRA (ADV. SP055306 - 

GENIVALDO BARBOSA DE SOUZA, SP244939 - EVELAINE DUARTE JACINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.01.032840-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301288046/2010 - JOSE SIMONE NETO (ADV. SP202380 - 

VALQUIRIA ALVES BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.034432-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301288033/2010 - TOKIYOSHI YAMAGUCHI (ADV. SP225532 - 

SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.029782-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301288059/2010 - NIRALDA BENEVIDES SOUZA MEIRA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032332-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301288054/2010 - JOSE EDUARDO BRANCO (ADV. SP147427 - 

MARCOS SERGIO DE SOUZA) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035134-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301288408/2010 - ITEVALDO MENDES PANZA (ADV. SP104134 - 

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da perícia. 

  

2004.61.84.401363-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301290160/2010 - ODETE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - 

São Paulo, para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das alegações contidas nas petições da parte 

autora, bem como, em igual prazo, comprove o cumprimento da obrigação de fazer contida na r. sentença, em razão do 

trânsito em julgado, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

 Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2008.63.01.040559-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301281455/2010 - OSWALDO CORREA LEITE (ADV. SP133869 - 

CARLOS EDUARDO BROCCANELLI CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo dilação pelo prazo de 60 dias. 

Int. 

  

2010.63.01.032865-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301288129/2010 - FRANCISCO MARES ALVES (ADV. SP079958 - 

LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.057610-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301269522/2010 - CELES DA PAIXAO SANTOS (ADV. SP185394 - 

TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido. 

Consta nos dados informatizados que o autor está atualmente em gozo de benefíco previdenciário. Não consta ainda 

nenhuma data de "alta programada". 

Não havendo outras medidas de natureza emergencial, encaminhem-se os autos para a 1ª Vara Gabinete Titular, por se 

tratar de lote de incapacidade daquele Juízo. 

Int. 

  

2010.63.01.011425-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301284575/2010 - CONCEICAO IESCA RODRIGUES NASCIMENTO 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se ciência à parte autora acerca da 

petição acostada aos autos em 27.07.2010, para eventual manifestação em 10 dias. 

Intime-se. 
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2010.63.01.007686-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301286073/2010 - MAICOM OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP125881 

- JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 06/08/2010 - Justifique o autor, documentalmente, no prazo de 10 (dez) dias, sua 

ausência à perícia agendada. 

Após o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.019358-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301266865/2010 - ANTONIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP156657 - 

VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria e laudo médico), após a devida impressão, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída ao juízo competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.085054-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301196824/2010 - JOSE CARLOS RUOTTI (ADV. SP122636 - JANE 

BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos à Vara Federal Cível de origem, competente para apreciação e julgamento 

do feito. 

                          Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

                           Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.063844-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301267824/2010 - JOSE ITAMAR DE SABOIA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio 

da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista 

a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.069324-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301276018/2010 - WASHINGTON SYLVIO FONSECA (ADV. 

SP076393 - ELIETE MARISA MENCACI SARTORE); JUDITH MOREIRA FONSECA (ADV. SP076393 - ELIETE 

MARISA MENCACI SARTORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o declarado pela CEF em sua petição 

juntada em 20/07/2010, indicando número(s), nome(s) e/ou localidade(s) da(s) agência(s) da(s) conta(s) apontada(s) na 

inicial. Faculto-lhe também a apresentação de eventuais outros documentos demonstrativos da existência de saldo em 

conta(s)-poupança no(s) período(s) pleiteado(s). Prazo: 15 (quinze) dias. 

Fornecidas informações a respeito da(s) agência(s) bancária(s), intime-se a CEF para apresentação dos extratos 

pertinentes. Prazo: 15 (quinze) dias. 

  

2010.63.01.005450-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301287831/2010 - EDIVALDO LUCAS (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 04/08/2010 - Indefiro o pedido de reconsideração. 

Mantenho a decisão que indeferiu a tutela antecipada por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Laudo pericial e documentos juntados pelo autor - Dê-se vista ao INSS. Prazo - 30 (trinta) dias. 
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Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

Int. 

  

2007.63.01.039083-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301191841/2010 - ALFONSO LAZZARINI - ESPÓLIO (ADV. ); NEIDE 

DE BRITTO LAZZARINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Converto o julgamento em diligência. Dos documentos apresentados depreende-se que a autora não é co-

titular da conta em caderneta de poupança, razão pela qual tem legitimidade ativa apenas se em conjunto comm os 

demais herdeiros do falecido, único titular. 

Sendo assim, intime-se a autora para que promova a inclusão de todos os herdeiros do falecido, os quais poderão 

comparecer pessoalmente nestes autos virtuais, ou se fazerem representar mediante procuração outorgada à autora. A 

providência deverá ser atendida em até 15 dias, sob pena de extinção da ação. Intimem-se 

  

2010.63.01.032055-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301284655/2010 - EDINALVA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP149942 - 

FABIO APARECIDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando o autor a concessão imediata do 

benefício de auxilio doença. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

  

O auxílio doença reclama os seguintes pressupostos: 

  

qualidade de segurado; 

carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza 

ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por 

ora, o constante no artigo 151. 

Incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. 

  

Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pelo autor resulta, efetivamente, em 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Providencie a Secretaria as alteração do CEP informado. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.027940-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301288017/2010 - PAULO SEVERIANO DO CARMO (ADV. SP257194 

- WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

  

Pleiteia a parte autora a tutela antecipada. 

A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende do preenchimento de três requisitos: a qualidade 

de segurado, a incapacidade para o trabalho e o cumprimento da carência, se for o caso. 

O segundo requisito somente será aferível após a respectiva perícia médica realizada por este Juizado Federal, fato este 

ainda não ocorrido. 

Após a realização da perícia, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela. 

Diante o exposto, suspendo a apreciação da liminar até o momento oportuno. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.035459-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301289088/2010 - CLEUZA RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não vislumbro, de plano, a alegada união estável e dependência 

econômica, sendo necessária dilação probatória, com participação do réu, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-

se a parte autora acerca da Proposta de Acordo apresentada pelo INSS. 

Após, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

Intime-se. 

  
2009.63.01.052951-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301277170/2010 - MARIA DE FATIMA DE MOURA LIMEIRA (ADV. 

SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024219-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301277172/2010 - SIMONE SESONIS BAIA (ADV. SP191827 - 

ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038893-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301277200/2010 - SANDRA APARECIDA SILVA (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.002957-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301243649/2010 - TERESINHA ALVES DA SILVA (ADV. SP273591 - 

KATIA CILENE PASTORE GARCIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pleiteados, uma vez que não há 

comprovação de que a parte autora detinha a qualidade de segurada quando houve o início da incapacidade laboral. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intimem-se.. 

  

2009.63.01.034057-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301189744/2010 - AZAEL DA ROSA (ADV. SP196976 - VALESKA 

COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Laudo pericial - Vistas às partes. Prazo - 15 (quinze) dias. 

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos para esta Magisrtada. 

Int. 

  

2010.63.01.035381-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301289093/2010 - REGINALDO LUIS DA ROCHA (ADV. SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Postula-se a concessão de tutela antecipada em demanda voltada à obtenção do benefício de pensão por morte em 

decorrência do óbito de sua esposa Maria Lúcia da Silva Aguiar, ocorrido em 28/08/1989, desde a data da entrada do 

requerimento administrativo em 07/06/2010. 

Entretanto, considerando que Reginaldo Luis da Rocha Junior receberá o benefício até 28/08/2010, ele deve integrar o 

polo passivo da presente demanda. Dessa forma, concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora inclua Reginaldo 

Luis da Rocha no polo passivo da demanda. 

Passo a analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.       

Neste exame preliminar, verifico não existir a comprovação do requisito perigo da demora, uma vez que a esposa do 

autor faleceu em 28/08/1989 e, somente no ano de 2010 ele veio pleitear o benefício. 

Por isso, por ora, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Outrossim, considerando que a parte autora encontra-se representanda por advogado, deverá providenciar a juntada de 

cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício de pensão por morte em favor de Reginaldo. Prazo: 

30 dias. 

Int. 

  

2010.63.01.002747-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301262517/2010 - ANTONIO SERGIO GOMES BANDEIRA (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópias de sua Carteira de trabalho, ou outro comprovante de sua 

atividade laboral, no prazo de 10 (dez) dias. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Intimem-se, Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035091-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301287988/2010 - GERCILIA DA SILVA ROCHA (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). .Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a concessão imediata do 

benefício de auxilio doença. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

  

O auxílio doença reclama os seguintes pressupostos: 

  

qualidade de segurado; 

carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza 

ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por 

ora, o constante no artigo 151. 

Incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias. 

  

Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora resulta, efetivamente, em 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.063844-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301288223/2010 - JOSE ITAMAR DE SABOIA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cuida-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Em decisão proferida anteriormente foi declinada a competência deste Juizado em razão do valor da causa. 

No entanto, tendo em vista o poder geral de cautelar de que são dotados os magistrados, o caráter alimentar do benefício 

previdenciário requerido e decisões das Turmas Recursais no sentido de sua concessão, mesmo por Juiz incompetente 

(Processo: 200261840094289 UF: SP Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - SP Rel Juiz Federal Zauhy Filho Data da 

decisão: 16/11/2004), passo a analisar o pedido. 

Considerando que o laudo médico pericial, que nos dá conta da existência de incapacidade parcial e permanente da 

parte autora, houve cessação do benefício de auxílio-doença no mês de 12/08, determino que seja concedido o benefício 

de auxílio-acidente. 

Oficie-se ao INSS para que cumpra a liminar, no prazo: 45 (quarenta e cinco) dias a contar de sua intimação. 

Cumpra-se a decisão proferida em 13/08/10. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Ato contínuo, remeta-se o feito ao juízo competente, conforme já decidio. 

  

2010.63.01.021149-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301287793/2010 - MARCIO MANTOANI (ADV. SP084613 - JOSE 

CARLOS GINEVRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Por conta disso, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora efetue um novo requerimento 

administrativo e comunique a este Juízo o resultado ou andamento do procedimento, tudo sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.033262-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301289100/2010 - BERNARDO AUGUSTO DOMINGUES (ADV. 

SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 
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Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.021991-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301230940/2010 - ZORIVALDA SANTOS ARAUJO (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.033724-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301252260/2010 - JORGE PETERSEN MIGITA - ESPOLIO (ADV. 

SP049969 - MARIA CONCEICAO NASCIMENTO PERRONI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, aguarde-se, conforme já explicitado anteriormente, decisão do E. TRF. 

  

P.R.I.. 

  

2008.63.01.026701-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301289651/2010 - ARLINDO GONCALVES SANCHEZ (ADV. 

SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO, 

SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Numa análise superficial e 

perfunctória dos fatos, própria das medidas de urgência, mantenho a decisão que indeferiu o pedido de tutela 

antecipada, uma vez que a parte está recebendo benefício previdenciário, não havendo periculum in mora. 

Remetam-se os autos ao MM. Juiz Rogério Volpatti Polezze, para que em sede de sentença, possa analisar detidamente 

as alegações da parte autora. Int. 

  

2008.63.01.017888-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301288654/2010 - HILARIO LOPES BANDEIRA (ADV. SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade ortopedista, a ser 

realizada no dia 16/09/2010 às 12:30 min, com o Dr. Antonio Faga, na sede deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista 

, nº 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se a autora continua incapacitada para o exercício de suas funções, e se 

determine a data de início da incapacidade. 

Determino que a autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.069151-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301276033/2010 - MARCIO MOTA LOPES (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora trouxe com a inicial documentos indicativos da 

existência de conta-poupança em seu nome - conta n.º 346.013.00136145-0, agência de São Bernardo do Campo, 

abertura em 25/03/1988 -, intime-se a CEF para que junte aos autos os extratos da referida conta com relação aos meses 

de janeiro e fevereiro de 1989. Consigne-se, ainda, que, em caso de encerramento anterior da conta, deverá a CEF 

apresentar cópia de documento indicativo de resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. Prazo: 15 

(quinze) dias. 

  

2010.63.01.031226-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301288002/2010 - MARIA MADALENA SOARES (ADV. SP208091 - 

ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a concessão imediata do 

benefício de aposentadoria por idade. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

Não reputo presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

Deveras, neste juízo inicial, não restou demonstrado, de pronto, preencher a autora os requisitos para a concessão do 

benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, 

com base nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a 

verificação da carência necessária. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 
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2007.63.01.038846-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301191928/2010 - FRANCISCA DIRCE DA CONCEICAO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. Tendo em vista o exíguo tempo de pesquise efetuado pela CEF a partir do requerimento formulado pela parte 

autora, e a resposta sobre a não constatação dos extratos, oficie-se à CEF para que no prazo de 15 dias apresente os 

extratos das contas de poupança arroladas na petição inicial. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de 

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão 

demonstraria a alegada incapacidade.  

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo 

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na 

ocasião do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.035161-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301284601/2010 - ALTAMIR MANOEL DA SILVA (ADV. SP185446 - 

ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.034919-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301287991/2010 - APARECIDA GOMES ARANHA (ADV. SP147496 - 

ALESSANDRA GOMES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.063294-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301267820/2010 - CALISTO EZEQUIEL DE CASTRO (ADV. SP118715 

- MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Ato contínuo, remeta-se o feito à douta contadoria para elaboração de parecer contábil e após, voltem os autos 

conclusos para deliberações. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.039524-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301149854/2010 - ISABEL CRISTINA BRITO (ADV. ); NATALIA 

ALVES DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Considerando o alegado pela CEF, apresente a parte autora o termo de acordo, já que a prova de 

descumprimento da sentença é ônus que lhe cabe. Prazo: 10 (dez) dias. Silente, arquivem-se, com baixa findo. 

  

2010.63.01.030480-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301284644/2010 - FRANSCICO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando o autor a desaposentação com nova 

concessão de aposentadoria. 

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

Não reputo presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 
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Deveras, não há que se falar em perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que o autor vem recebendo 

seu benefício previdenciário regularmente. Eventuais correções, se devidas, ser-lhe-ão asseguradas por ocasião da 

sentença, quando fará jus, se o caso, aos pagamentos pretendidos. 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.01.039007-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301191870/2010 - MARCIO LUIS PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. Providencie-se a devida intimação da parte autora para que se manifeste acerca da proposta de acordo, em 

até 15 dias, presumindo-se sua recusa no caso de silêncio. Intimem-se 

  

2010.63.01.014634-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301262534/2010 - MARIA ANA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Ato contínuo, remeta-se o feito a douta contadoria para cálculos e após, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem 

os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.051776-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301288652/2010 - NANCI FERREIRA LUCAS (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade de clínica médica, a 

ser realizada no dia 16/09/2010 às 11.30 min, com o Dra. Larissa Oliva, na sede deste Juizado Especial Federal, Av. 

Paulista , nº 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se a autora continua incapacitada para o exercício de suas funções, 

e se determine a data de início da incapacidade. 

Determino que a autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.033442-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301289102/2010 - FRANCISCO DE ASSIS PAULO (ADV. SP077462 - 

SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.030099-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301290479/2010 - DIVINO ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP129090 

- GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032871-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301290530/2010 - EVANDRO ALVES DA SILVA (ADV. SP261899 - 

ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.030715-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301079938/2010 - ADILSON DIAS COELHO (ADV. SP138164 - JOSE 

LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando que o prazo para reavaliação médica do autor expirou, determino a realização de nova perícia (psiquiatria 

- aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes), para 27/10/2010 às 09:30h, neste JEF/SP. 

A ausência injustificada do autor à perícia implicará preclusão da prova. 

Int. 

  

2009.63.01.062154-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301267796/2010 - JULIO CESAR PEREIRA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso: 

  

a) apenas para fins processuais neste feito (possibilitando o prosseguimento do processo caso as medidas para a 

interdição não sejam tomadas), consoante acima expendido, nomeio o patrono, Dr EDVANILSON JOSE RAMOS, 

OAB SP 283725 como curador especial da parte autora, nos termos do art. 9º, I, do CPC 

b) suspendo o processo pelo prazo de 60 dias ou até que haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca da 

tomada de providências para a interdição com a nomeação de curador. 

c) tomadas as providências para a interdição, com a informação nos autos, acompanhada da documentação pertinente, 

de que a parte autora já se encontra representada por curador, intime-se o Ministério Público Federal. 

d) após a manifestação do MPF, voltem-me os autos conclusos. 

e) caso não sejam tomadas as providências cabíveis para a interdição do autor, decorrido o prazo de suspensão, voltem-

me os autos conclusos. 

  

Int. 

  

2010.63.01.030374-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301288161/2010 - MIRIAN MARTINS (ADV. SP236059 - IRAINA 

GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de 

pensão por morte. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da dependência econômica da autora em relação ao 

falecido. Como essa prova não foi feita na petição inicial, o desenvolvimento da fase instrutória é imprescindível. 

Ademais, a qualidade de segurado - não reconhecida pelo INSS - também é imprescindível para a concessão do 

benefício. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Promova ainda a parte autora a emenda a exordial com a integração à lide dos menores representados por sua mãe, 

assim com a juntada de cópias dos CPF de ambos no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

2009.63.01.043291-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301277183/2010 - IVONE MARIA DE ARAUJO (ADV. SP093743 - 

MARIA TERESA DE O NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora acerca da Proposta de Acordo 

apresentada pelo INSS. 

Após, tornem os autos conclusos para este magistrado. 

               Intime-se. 

  

2009.63.01.040288-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301287825/2010 - SALETE PEDRA DA SILVA (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de ação proposta por SALETE PEDRA DA SILVA em face do INSS, objetivando a majoração do coeficiente 

de cálculo de sua aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão do período laborado em condições 

especiais de 12/07/1982 a 15/03/2006 para o Hospital das Clínicas da FMUSP. 

Considerando que o PPP de fls. 31/34 do anexo pet_provas foi emitido em 10/02/2005 e a parte autora pretende seja 

considerado como especial período posterior a referida data, intime-se a parte autora para que junte aos autos PPP que 

abranga todo o período trabalhado. Prazo: 5 dias. 

Sem prejuízo e para melhor organização dos trabalhos designo o dia 17/09/2010 às 17 horas para reanálise e eventual 

julgamento do feito, caso não sejam necessários outros cálculos da contadoria, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Intimem-se as partes com urgência. 
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2010.63.01.034902-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301286005/2010 - RODRIGO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dou prosseguimento ao feito. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do 

auxílio doença. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.034284-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301283342/2010 - MARIA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP280463 - CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de benefício de aposentadoria por idade.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício 

pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, com base 

nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a 

verificação da carência necessária. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

  

2009.63.01.043774-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301264270/2010 - MANUEL SILVA PEREIRA JUNIOR (ADV. 

SP287574 - MANUEL SILVA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada por MANUEL SILVA PEREIRA JUNIOR em face do INSS 

visando obter benefício previdenciário por incapacidade no período de 16/03/2009 a 01/06/2009. 

O perito judicial afirmou que "Periciando apresenta exame físico sem alterações que caracterizem incapacidade 

laborativa, o exame ortopédico de sua mão direita apresenta discreta dor ao esforço, limitação que não caracteriza 

incapacidade laborativa, quanto ao período solicitado pelo periciando, há a necessidade da anexação pelo INSS da copia 

prontuário dos exames médicos periciais realizados, em 30/03/2009 que atestou incapacidade até 01/06/2009 e do 

exame pericial realizado em 05/05/2009, que o periciando afirma não ter sido realizado, com parecer contrário quanto à 

incapacidade". 

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos prontuário dos exames médicos periciais realizados, em 30/03/2009 que 

atestou incapacidade até 01/06/2009 e do exame pericial realizado em 05/05/2009 (NB 31/5328836886), bem como 

cópia integral do procedimento administrativo. Prazo: 30 dias. 

Após, remetam-se os autos ao perito para término do laudo pericial. 

Com a juntada dos esclarecimentos, dê-se ciência às partes e tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 
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2010.63.01.030175-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301289735/2010 - ROBERTO BORI (ADV. SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, 

indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.011718-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301288644/2010 - GRACIANO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito para que no prazo de (10) dez dias esclareça qual a data do início da 

incapacidade do autor, considerando as divergências nas respostas aos quesitos. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.027396-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301290470/2010 - MARIA DE LOURDES BARREIRA (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. 

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.050562-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301189806/2010 - MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP208212 - 

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Excepcionalmente, determino que os autos sejam remetidos ao Sr. Perito para 

esclarecimentos diante dos novos documentos juntados pela Autora, devendo o Sr. Perito ratificar ou retificar suas 

conclusões. Prazo - 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

2010.63.01.035387-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301289089/2010 - ADRIANA DA SILVA PACIELO (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado 

após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

2007.63.01.069155-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301275964/2010 - CRISTIANE MORI (ADV. SP055768 - JULIO 

AGUEMI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o declarado pela CEF em sua petição juntada em 

03/08/2010, bem como para apresentar outros eventuais documentos demonstrativos da existência de conta(s) no(s) 

período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Deverá também esclarecer por quem 

teria sido aberta a conta n.º 0398.013.00014522-7, visto que era menor em 1987, e qual o número de CPF da referida 

pessoa. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Sem prejuízo, intime-se a CEF para que pesquise acerca da referida conta e junte extratos eventualmente encontrados, 

tendo, como parâmetro de pesquisa, os nomes dos pais da parte autora, Massao Mori e Tomiko Mori. Prazo: 15 (quinze) 

dias. 

  

2010.63.01.035391-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301289092/2010 - FRANCISCO DE SOUZA CARDOSO (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se as partes. 
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2010.63.01.004546-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301281270/2010 - ENOQUE MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP194960 - 

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios 

fundamentos. Acrescento que o fato de o INSS ter indeferido o benefício por não constatação de incapacidade 

laborativa não impede que se avaliem todos os requisitos necessários à revisão do ato administrativo impugnado, uma 

vez que a concessão e a cessação de auxílio-doença são atos administrativos vinculados e todos os seus pressupostos e 

elementos de validade podem e devem ser examinados em juízo. 

Intime-se a parte autora para, no derradeiro prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos cópia de suas carteiras de trabalho 

e eventuais carnês de recolhimento, sob pena e preclusão. 

  

2009.63.01.023969-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301286644/2010 - CARLOS ATILIO GUERRA DE AZEVEDO (ADV. 

SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho a dispensa anteriormente deferida. 

As partes poderão apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do auxílio doença ou 

aposentadoria por invalidez.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de 

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão 

demonstraria a alegada incapacidade.  

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo 

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na 

ocasião do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.030121-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301283330/2010 - MARIA BENEDITA GONCALVES DOS SANTOS 

BISPO (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER, SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP233419 - 

ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP287515 - IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027809-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301284613/2010 - EVA PAZ BORGES (ADV. SP220640 - FRANCISCO 

CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032998-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301284635/2010 - MARLENE DOMINGOS DE QUEIROZ (ADV. 

SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.046851-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301289698/2010 - FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, determino a realização de perícia na especialidade Ortopédica, no dia 16/09/2010, às 12:00 horas, com o Dr. 

Antonio Faga, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

Ademais, intime-se a parte autora para que apresente todos os documentos referentes ao acidente, bem como 

prontuários, relatórios e exames médicos desde o acidente até os dias de hoje. 
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A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC 

Com a apresentação do laudo médico, dê-se vistas às partes para manifestarem-se quanto aos laudos no prazo de 10 

(dez) dias. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.009757-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290532/2010 - MARIA CLEONILDA MARTINS SILVA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, ausentes os requisitos, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte 

autora. 

  

2007.63.01.069153-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301276030/2010 - EDNA MASSARETTO PIERETTI (ADV. SP067183 - 

CARLOS LUIZ DE TOLEDO PIZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que a parte autora pleiteia diferença de correção monetária referente ao 

Plano Bresser, intime-se a CEF para que forneça em 15 (quinze) dias os extratos da conta n.º 0275.013.99000806-10 

com relação aos meses de junho e julho de 1987. No mesmo prazo também deverá informar todos os titulares da 

referida conta, tendo em vista que consta a expressão "Ângela Nardi Massaretto e/ou" nos extratos já exibidos. 

Consigne-se, ainda, que, em caso de inexistência da conta, deverá a CEF apresentar cópia de documento indicativo de 

resultado negativo de busca com relação ao período da pesquisa. 

  

2010.63.01.032336-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301289103/2010 - VIRGINIA MARTINEZ (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

  

P.R.I. 

  

2010.63.01.029255-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301284647/2010 - GENIVALDO SOUZA SANTOS (ADV. SP197138 - 

MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa julgada eis que no processo no. 

2005.61.14.5589-6 se discute o benefício no período de 04.11.98 a 05.02.2002, ao passo que nestes autos requer o autor 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 537.407.154-4, de 06/05/2010. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão do 

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.069148-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301276034/2010 - HARUMI YASUOKA (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para se manifestar sobre o declarado pela CEF em sua petição 

de 02/07/2010, bem como para apresentar eventuais documentos demonstrativos da existência de conta(s) no(s) 

período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, à 

conclusão. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada.  

As partes poderão apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.055698-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301286626/2010 - MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO SANTOS (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.023847-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301286601/2010 - JOSE AGNALDO DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
2010.63.01.030127-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301287982/2010 - BRAS GOMES DA COSTA (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035049-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301287993/2010 - VICENTE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032791-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301288203/2010 - MARIA DE FATIMA DAS NEVES ALVES (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.033434-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301289101/2010 - RUBENS FERREIRA DE GODOIS (ADV. SP059363 - 

CARMINDA ANTONIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que 

depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida 

prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

2009.63.01.018400-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301288649/2010 - MANOEL SOARES (ADV. SP182190 - GESSI DE 

SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o ofício ao INSS, para que restabeleça em favor do Autor o beneficio de auxílio-

doença NB 31/502.363.730-8, convertendo-o imediatamente em aposentadoria por invalidez, no prazo de 15 (quinze) 

dias em cumprimento da decisão datada de 10/11/2009. Oficie-se pessoalmente, anotando-se o nome do servidor 

responsável pelo cumprimento da ordem. Decorrido o prazo sem notícia do cumprimento, oficie-se ao Ministério 

Público Federal para as providências cabíveis em relação à inércia do servidor. 
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Deixo de culminar a multa requerida, uma vez que o objetivo de impelir o réu a cumprir a obrigação já está 

caracterizado na eventual punição ao servidor. 

  

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que o autor se manifeste ante o valor mencionado de seu crédito 

se, em caso de procedência da demanda, pretende renunciar ao valor que ultrapassar o limite de alçada deste Juizado. 

  

Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

  

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.061281-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301264645/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP175077 - 

ROGERIO JOSE POLIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o senhor perito Jaime Degenszajn sugeriu avaliação com peritos nas 

especialidades clínico geral e ortopedista, determino a realização de perícias médicas, na especialidade ortopedia para 

17/09/2010 às 14 horas, com Dr. Marcio da Silva Tinos e na especialidade clínico geral para 17/09/2010 às 15 horas, 

com Dr. Roberto Antonio Fiori, AMBAS no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, n.º 1345 (em frente ao metrô 

TRIANON). 

Deverá a parte autora comparecer às perícias munida de todos os documentos que dispuser. 

Anexado o laudo pericial aos autos, as partes deverão manifestar-se em 10 (dez) dias, independentemente de nova 

intimação. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.030580-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301287979/2010 - CRISTIANE GONCALVES DA ROSA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.035047-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301288962/2010 - ENEDINA ROSA DE JESUS CERQUEIRA (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a autora a concessão imediata do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. 

  

A aposentadoria por invalidez consiste no benefício devido ao segurado considerado incapaz para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência e cuja reabilitação é improvável. Os requisitos para tal benefício são: 

  

carência de 12 contribuições mensais - dispensada no caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza 

ou causa, de doença profissional ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em uma lista especial, valendo, por 

ora, o constante no artigo 151. 

Incapacidade total - isto é, para qualquer atividade que possa garantir a subsistência do segurado. 

Incapacidade permanente - isto é, com prognóstico negativo quanto a cura ou reabilitação. 

  

Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos se a enfermidade alegada pela autora resulta, efetivamente, em 

incapacidade total e permanente para o trabalho a ensejar o benefício pretendido, sendo necessário aguardar-se a 

instrução do feito. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 
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2010.63.01.002957-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301262494/2010 - TERESINHA ALVES DA SILVA (ADV. SP273591 - 

KATIA CILENE PASTORE GARCIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para a antecipação dos efeitos da tutela faz-se necessário a verossimilhança das alegações e 

a presença de dano de difícil reparação, nos termos do art. 243 e incisos do CPC. 

Para concessão de benefício de aposentadoria por invalidez faz-se necessário: qualidade de segurado, cumprimento de 

carência e incapacidade total e permanente para o exercício de suas atividades laborais, nos termos do art. 42 da Lei 

8213/91. 

No caso em tela, não restam demonstrados os requisitos de qualidade de segurado e cumprimento de carência mínima 

para a concessão do benefício, de forma que indefiro a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para análise e cálculos. 

Ato contínuo, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.038351-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301288793/2010 - ANNA MARIA PIMENTEL (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando 

que o AR referente à intimação do despacho datado de 19/05/2010 foi assinado por terceiro estranho à relação 

processual, intime-se pessoalmente a autora do teor daquela decisão, para que surta seus efeitos legais. 

Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.034924-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301287989/2010 - ZILDA DOS ANJOS SILVA SANTOS (ADV. 

SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.029614-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290499/2010 - CLAUDIO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase 

do conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.035378-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301289094/2010 - LOURDES MARIA DOS SANTOS MELO (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão de pensão por morte. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da dependência econômica da autora em relação ao 

falecido. Como essa prova não foi feita na petição inicial, o desenvolvimento da fase instrutória é imprescindível. 

Ademais, a qualidade de segurado - não reconhecida pelo INSS - também é imprescindível para a concessão do 

benefício. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 
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Ainda, esclareça a parte autora se seus filhos são beneficiários de pensão por morte, incluindo-os oportunamente no 

pólo correspondente à respectiva condição no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Havendo nos autos comprovação de 

requerimento de extratos junto à instituição financeira depositária, concedo à CEF o prazo de 30 dias para 

juntar aos autos os extratos referidos na inicial e que não constam dos autos. Poderá a CEF, no mesmo prazo, 

querendo, esclarecer circunstâncias de fato relacionadas ao pedido, tais quais a data de aniversário da conta, 

data de abertura e eventual encerramento da conta, entre outras pertinentes ao deslinde da causa. Findo o prazo, 

independentemente de manifestação, tornem os autos novamente conclusos. 

  
2007.63.01.041556-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301291435/2010 - GEORGES TANIOS NASSAR (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041331-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301291436/2010 - CLAUDIA LOPES FONSECA (ADV. SP143446 - 

SÉRGIO FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041578-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301291437/2010 - JOSE RENATO TEIXEIRA PINTO (ADV. SP215845 - 

LUIZ FERNANDO PINHEIRO ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041574-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301291438/2010 - MIRIAM GAMBETTE BRAZAO (ADV. SP253928 - 

LUIZ PAULO LEITE HENRIQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041573-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301291439/2010 - ROBERTO MIGUEL EL JAMAL (ADV. SP183374 - 

FABIO HENRIQUE SCAFF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041570-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301291440/2010 - RICARDO CATEB CURY (ADV. SP183374 - FABIO 

HENRIQUE SCAFF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041569-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301291441/2010 - CARLOS ROBERTO SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041562-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301291442/2010 - YOSHIKAZO GUSHIKEN (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041561-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291443/2010 - LUISA CRISANTA CAMPOS TAKAYAMA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041560-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301291444/2010 - MARIA DE LOURDES PASQUOTTO DI DONATO 

(ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041559-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301291445/2010 - ZUIKO TAIRA GUSHIKEN (ADV. SP164670 - 

MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041557-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301291446/2010 - UBIRAJARA MALAGO (ADV. SP236165 - RAUL 

IBERE MALAGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041555-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301291447/2010 - VERONICA BARTOK (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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2007.63.01.041554-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301291448/2010 - FABIANE TAIRA GUSHIKEN (ADV. SP164670 - 

MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041552-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291449/2010 - RIVADALVO SOARES DE SOUZA (ADV. ); NILDA 

DOS SANTOS SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.041542-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301291450/2010 - DOMINGAS PEREIRA (ADV. ); MARA 

APARECIDA MOSCARDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.041535-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291451/2010 - ANA NEDER (ADV. SP114113 - ANA MARIA 

TEIXEIRA LIVIANU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041534-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301291452/2010 - WILLIAN FERNANDES (ADV. ); MARIA ALICE 

MORENO PERES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.041533-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301291453/2010 - TAMIKO HIRAOKA SHIMADA (ADV. SP243706 - 

FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041532-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301291454/2010 - ANTONIO CARLOS MARSIARELLI (ADV. 

SP162170 - JOSÉ AUGUSTO VAZ NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041530-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291455/2010 - JULIANA MIRANDA CHAIM (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041521-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291456/2010 - ROSA DE ARO MUNHOZ (ADV. SP074613 - 

SORAYA CONSUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041520-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301291457/2010 - JADIR MARTINS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041517-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301291458/2010 - PAULO SERGIO DE ARO (ADV. SP074613 - 

SORAYA CONSUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041516-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301291459/2010 - LUIZ CARLOS COMPAGNO NAGY (ADV. 

SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041511-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301291460/2010 - YASUKO OTSUKA (ESPÓLIO) (ADV. ); MARIO 

OTSUKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041510-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301291461/2010 - DARCY CORTEZ RAPOSO DE MELLO (ADV. 

SP067982 - MARIA CRISTINA DE MELLO HAGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041508-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301291462/2010 - FATIMA DE LOURDES PARREIRA DE ARAUJO 

MALAGUTTI (ADV. ); ALZIRA DA CONCEICAO PARREIRA DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041504-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291463/2010 - JOSE SAMORA (ADV. SP232490 - ANDREA 

SERVILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.041488-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301291464/2010 - ANDRE BARASCH (ADV. SP195040 - JORGE 

TOKUZI NAKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041487-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301291465/2010 - SEBASTIAO MOREIRA DA FONSECA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041482-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301291466/2010 - IRINEU CHIAVEGATTO (ADV. SP195040 - JORGE 

TOKUZI NAKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041479-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301291467/2010 - MARIA CANDIDA ROCHA ALMEIDA ARAUJO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041475-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301291468/2010 - ERIKA MEISSNER (ADV. ); HERTA MEISSNER - 

ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041474-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301291469/2010 - JOAQUIM MONTEIRO COSINHA (ADV. SP143502 - 

RODRIGO MARMO MALHEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041471-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291470/2010 - JOSE CARLOS ALEXANDRE (ADV. SP187833 - 

MAGDA DE MATTOS GULIACH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041469-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301291471/2010 - CLAIR TEREZINHA POSEBOM (ADV. SP230073 - 

DANILO ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041467-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301291472/2010 - MARIA DO CARMO MARCONDES VIEGAS (ADV. 

SP054661 - RICARDO AUGUSTO MESQUITA DE OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041463-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291473/2010 - SIRLEY GONCALVES CHIAVEGATTO (ADV. 

SP195040 - JORGE TOKUZI NAKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041462-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301291474/2010 - REGIANE DE ANDRADE (ADV. SP251156 - 

EDIMILSON DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041461-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301291475/2010 - PAULO SERGIO DE ARO (ADV. SP074613 - 

SORAYA CONSUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041459-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301291476/2010 - SILVANA CHIAVEGATTO (ADV. SP195040 - 

JORGE TOKUZI NAKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041458-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301291477/2010 - WALDEMAR MARIOTTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.01.041457-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301291479/2010 - KAJUE YAGUI ASATO (ADV. SP195040 - JORGE 

TOKUZI NAKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041456-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301291480/2010 - NAIRA CRISTINA OLIVEIRA BIANCO (ADV. 

SP258965 - NAIRA CRISTINA OLIVEIRA BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041453-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301291481/2010 - MARIA ANDARDE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041450-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301291482/2010 - ARTHUR MAGALHAES ANDRADE (ADV. 

SP076777 - MARCIO ALMEIDA ANDRADE, SP172533 - DEMETRIA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041449-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301291483/2010 - ELISABETH DE SOUZA PORTO FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP195142 - VIVIEN LYS PORTO FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041446-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291484/2010 - RAQUEL MASCHION ALVES (ADV. SP186937 - 

ARISTÓTELES DE AZEVEDO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041444-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301291485/2010 - RODRIGO MASCHION ALVES (ADV. SP186937 - 

ARISTÓTELES DE AZEVEDO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041441-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301291486/2010 - JOAO MORAES DE AGUIAR (ADV. SP227619 - 

EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041438-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301291487/2010 - JOSE RUAS OLIVEIRA (ADV. SP067982 - MARIA 

CRISTINA DE MELLO HAGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041436-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301291488/2010 - MARIO YUQUIO SHIMADA (ADV. SP243706 - 

FABIO MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041433-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301291489/2010 - RITA ABOU REJAILI (ADV. SP243706 - FABIO 

MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041430-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301291490/2010 - MARCOS FERNANDO DE ARAUJO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041428-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301291491/2010 - DOLORES ISETTY RODRIGUES PAZ (ADV. 

SP074613 - SORAYA CONSUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041426-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301291492/2010 - ANTONIO SERGIO ROMERO (ADV. SP179157 - 

JOSÉ DA SILVA LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041424-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301291493/2010 - MARIA ELISA LANZO MOLINARI (ADV. SP218878 

- EDUARDO COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041423-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291494/2010 - ELIANA DE CASSIA MARTINS GOUVEIA (ADV. 

SP136405 - LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.041422-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301291495/2010 - RENATA LUCIA CHIARELLI PEGORARO (ADV. 

SP194467 - FABIANA BARRIO NUEVO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041417-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301291496/2010 - OSVALDO FERRONATO (ADV. SP218878 - 

EDUARDO COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041415-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291497/2010 - MARIA REGINA COLLEPICOLO (ADV. SP227689 - 

MAURICIO MARTINES BARBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041414-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301291498/2010 - MARCIO ROBERTO GUSMAO (ADV. SP130570 - 

GIANPAULO SCACIOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041409-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301291499/2010 - ALFREDO LUIZ (ADV. SP243131 - TAISSA 

PRISCILLA FERREIRA MOSCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041407-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301291500/2010 - JEAN HORNER (ADV. SP257029 - MARCELO 

CATHERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.041402-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301291501/2010 - SADAE BEPPU (ADV. SP033669 - WALTER 

PASCHOALICK CATHERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041398-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301291503/2010 - WILSON LOPES DE SOUZA (ADV. SP227689 - 

MAURICIO MARTINES BARBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041395-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301291504/2010 - HIDEO YASUOKA (ADV. SP044389 - CICERO JOSE 

DA GAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.041393-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301291505/2010 - TOMOHARU SUGATA (ADV. SP170561 - 

OSVALDO ANDRADE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041392-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301291507/2010 - ELAINE RODRIGUES RAMOS (ADV. SP231828 - 

VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041391-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301291509/2010 - SERGIO TRENTIN (ADV. SP034028 - JOSE 

DUARTE MOREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041389-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301291511/2010 - VALDIRENE RODRIGUES RAMOS (ADV. 

SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041386-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301291513/2010 - SERGIO TRENTIN JUNIOR (ADV. SP034028 - JOSE 

DUARTE MOREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041378-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301291515/2010 - MARALY DE LOURDES SOARES (ADV. SP119906 

- OSWALDO BIGHETTI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.041376-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301291516/2010 - VANILDA GRILLO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041375-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301291518/2010 - MAGALY APARECIDA SOARES TAMIOSO (ADV. 

SP119906 - OSWALDO BIGHETTI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041373-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291520/2010 - OLINDA MIRANDA DA SILVA DE JESUS (ADV. 

SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE, SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041367-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301291523/2010 - JOSE MELO DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041366-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301291525/2010 - HILMA MARIA TRINDADE (ADV. SP129755 - 

LIGIA REGINA NOLASCO HOFFMANN IRALA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041365-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291527/2010 - EDSON CLEMENTE DOS SANTOS (ADV. SP234542 

- FABIO OKUMURA FINATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041361-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301291529/2010 - HELENA DA ROCHA RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.041355-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301291531/2010 - RINEU TOMIATTO (ADV. SP250968 - PRISCILA 

DE JESUS OLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.041354-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301291533/2010 - CAROLINE BUAINAIN (ADV. SP120081 - 

CLAUDIO MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041352-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301291535/2010 - OLGA CARANICOLA (ADV. SP250968 - PRISCILA 

DE JESUS OLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.041351-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291537/2010 - MARIA MARGARETE FELISBERTO PACHECO 

(ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041347-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301291539/2010 - OLINDA MIRANDA DA SILVA DE JESUS (ADV. 

SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE); EUMIR DE MIRANDA SILVA (ADV. SP201274 - PATRICIA 

DOS SANTOS RECHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041346-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301291541/2010 - JOSE WILLIAM DA SILVA LEAL (ADV. SP154695 - 

ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041342-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301291543/2010 - ISABEL LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP222404 - 

TEREZA CRISTINA PATARELO CHIRIFE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041338-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301291545/2010 - ADRIANA MARIA DA SILVA LEAL (ADV. 

SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041337-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301291547/2010 - LEILA PORTELLA FERREIRA (ADV. SP182392 - 

CRISTIANO RODRIGUES PODBOY GARCIA); DIRMA PORTELA PEREIRA (ADV. SP182392 - CRISTIANO 
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RODRIGUES PODBOY GARCIA); ARY TUPINAMBA PEREIRA - ESPOLIO (ADV. SP182392 - CRISTIANO 

RODRIGUES PODBOY GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.002454-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301262518/2010 - VALERIA IFANGER PLANELIS CARVALHO 

(ADV. SP247337 - ALESSANDRA DE SOUZA DIAS CALDARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo formulada pelo 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encamnhem-se os autos à contadoria judicial para cálculos. 

Ato contínuo, por se tratar de pauta de incapacidade, voltem os autos conclusos a esta magistrada para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035053-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301288057/2010 - FRANCISCO RAIMUNDO DE SALES (ADV. 

SP166235 - MÁRCIO FERNANDES CARBONARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.01.032347-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301290481/2010 - EDER BELANGIER (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032643-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290502/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA PEREIRA 

(ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.032207-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301290519/2010 - ROBSON VIDA LEAL (ADV. SP271218 - DOUGLAS 

CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.034856-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301283953/2010 - MARIA RIGHI PERRUCCIO - ESPOLIO (ADV. 

SP083997 - NORMA BRICOLETTI RIGHI); ROSE MARY PINTSCHER BARONE (ADV. SP083997 - NORMA 

BRICOLETTI RIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ciência às partes da redistribuição. 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias anexe aos autos comprovação documental da recusa ou 

impossibilidade de obtenção dos documentos junto a CEF. 

  

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.032357-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301284624/2010 - GISELLE GABRIELLA DUTRA (ADV. SP276073 - 

KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte 

autora visando à concessão do auxílio-doença. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.006241-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301289096/2010 - MARCELO PEREIRA (ADV. SP222634 - RICARDO 

LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e permanente da parte autora desde julho de 2008, época em 

que já estava em gozo de benefício de auxílio doença na via administrativa. 

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos necessários à concessão do benefício 

pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da 

incapacidade fixada. 

Há também o fundado receio de dano irreparável, o qual resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de 

aposentadoria à parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Int. 

  

2009.63.01.046850-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301289080/2010 - LUCIANO RODRIGUES VICENCIO (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, uma vez presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de antecipação da 

tutela, para determinar ao INSS que implante, no prazo de 45 dias, em prol da parte autora, o benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

  

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para inclusão do curador do autor, Sr. Reinaldo Pereira 

Vicencio, conforme certidão de curatela acostada aos autos em 28/07/2010. 

Após, à Contadoria Judicial. 

  

Int. e cumpra-se 

  

2007.63.01.039267-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301191786/2010 - RAISA MELNIKIW RICCIARDI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em 

diligência. Tendo em vista as procurações anexas aos autos virtuais, bem como os requerimentos apresentados junto 

à CEF, intime-se a autora para que esclareça se o pedido deduzido nesta ação também alcança as pretensões dos 

outorgantes LARISSA e GIANCARLO, no prazo de até 15 dias, sob pena de prosseguir o feito apenas com relação ao 

suposto direito da autora RAISA.intimem-se 

  

2007.63.01.060863-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301289676/2010 - HERMINIO TRUJILLO FILHO (ADV. SP182691 - 

TATIANA CRISTINA MEIRE DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebi os autos em mutirão de sentença. 

Converto o julgamento em diligência. 

De início, afasto pedido referente a contas de titularidade individual do genitor do autor (art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil), tendo em vista sua ilegitimidade ativa 'ad causam', já que apenas o espólio é o titular por tais direitos 

até serem incluídos na partilha. 

Desta forma, o processo continua apenas quanto à(s) conta(s) também titularizada(s) pelo autor. 

Nesse diapasão, a parte autora comprova que requereu administrativamente os extratos referentes à(s) conta(s) 

mencionada(s) na inicial, não tendo sucesso em sua tentativa. 

Trata-se de documento especificado, necessário para o julgamento do pedido e notoriamente de guarda da ré. 
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Dessa forma, determino que a CEF, no prazo de 60 dias, IMPRORROGÁVEIS, junte aos autos os extratos solicitados 

faltantes (exclusivamente os que dizem respeito a poupanças que tenham o autor como titular ou co-titular), sob pena de 

se considerarem válidos os valores apresentados na inicial, nos termos do art. 359 do Código de Processo Civil. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos imediatamente conclusos. 

Intime-se 

  

2010.63.01.000895-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301290052/2010 - CICERA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela no sentido de que seja restabelecido o benefício do 

auxílio-doença previdenciário, no prazo de 45 dias, sob as penas da lei. Int . 

  

2009.63.01.014451-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301289699/2010 - MAURICIO AFONSSO (ADV. SP126984 - ANDREA 

CRUZ DI SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, 

  

Defiro o pedido da parte autora e determino a remessa do feito a uma das Varas da Justiça Federal de Taubaté para 

prosseguimento. 

  

Int, 

  

2009.63.01.055699-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301286639/2010 - JORGE DE CARVALHO (ADV. SP213795 - ROSA 

MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da necessidade de readequação da pauta de audiências do dia 06/09/2010, antecipo a audiência do presente feito 

para às 14h00min. 

Int. 

  

2007.63.01.069816-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301180770/2010 - MARIA PARIGROS (ADV. SP244870 - JOSE 

OTAVIO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que a parte autora apresentou documento(s) indicativo(s) da existência de conta(s)-poupança 

em nome de outra pessoa. 

Ressalte-se, nesse diapasão, que, em respeito às normas contidas no art. 12, V, conjugado com os artigos 991 e 1.027, 

todos do Código de Processo Civil, a legitimidade ativa do espólio restringe-se apenas ao lapso temporal contido entre o 

momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou não havendo inventário, ou, 

ainda, na hipótese de adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro 

único. 

Assim, intime-se a parte autora para que em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

1) esclareça sua legitimidade ativa, demonstrando documentalmente ser cotitular da(s) conta(s) indicada(s) na inicial ou 

o falecimento do titular constante do(s) documento(s) apresentado(s), devendo, nessa última hipótese: 

a) comprovar que é inventariante do espólio, se ainda pendente inventário, ou única sucessora/ herdeira do de cujus; 

b) ou retificar o polo ativo para incluir, como litisconsortes, todos os herdeiros/ sucessores, caso não seja a única pessoa 

nessa condição, juntando, cópia do cartão de CPF, RG, comprovante de endereço com CEP e instrumento de 

procuração. 

Sem prejuízo, considerando que a parte autora apresentou documento(s) indicativo(s) da existência de conta(s)-

poupança em período(s) próximo(s) ao(s) vindicado(s), determino à parte requerida, no prazo de 15 (quinze) dias, a 

exibição dos extratos da(s) conta(s) apontada(s) na inicial, com relação ao(s) período(s) questionado(s), sob a pena de 

incorrer no ônus estampado no art. 359, caput, do CPC, salvo se demonstrar, no mesmo prazo, a inexistência de tal(tais) 

conta(s) ou a inequívoca impossibilidade material da exibição (artigos 357 e 363 do CPC). Consigne-se, ainda, que, em 

caso de encerramento ou inexistência de conta(s), deverá a CEF apresentar cópia de documento indicativo de resultado 

negativo de busca com relação ao período da pesquisa. 

Exibidos, pela CEF, todos os extratos solicitados, abra-se conclusão para sentença. 

Caso contrário, na hipótese de a CEF declarar que não encontrou extratos para o(s) período(s) vindicado(s), intime-se a 

parte autora para se manifestar, bem como para apresentar eventuais documentos em sentido contrário. Prazo: 15 

(quinze) dias. Após, à conclusão. 

Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.035665-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301290468/2010 - AURO ALVES PRIMO JUNIOR (ADV. SP122905 - 

JORGINO PAZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.035394-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301289090/2010 - AUGUSTO GIORGINI (ADV. SP240231 - ANA 

CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO, EM PARTE, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

JURISDICIONAL requerida por AUGUSTO GIORGINI, para o fim de afastar os efeitos da alta programada pelo INSS 

e manter o auxílio-doença identificado pelo NB 31/540.066.695-3 até que perícia médica, a cargo da autarquia, apure a 

efetiva aptidão do segurado para retornar ao trabalho, perícia essa que não fica proibida por esta decisão, mormente por 

ser dever da autarquia fiscalizar os benefícios em manutenção. 

Na hipótese de o segurado faltar injustificadamente à perícia, fica autorizada a suspensão do benefício até o seu 

comparecimento. 

Intime-se. Cite-se o INSS. 

Oficie-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de ser determinada a imediata implantação de aposentadoria por 

tempo de contribuição, com o cômputo e conversão dos tempos de serviço especiais. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Passo ao exame da medida de urgência. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria 

Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema 

DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária, assim como o contagem de tempo de 

serviço comum e especial.  

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo 

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na 

ocasião do julgamento. 

Cite-se. 

P.R.I. 

  
2010.63.01.024849-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301284658/2010 - MIGUEL ANTONIO GERALDO (ADV. SP212016 - 

FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031034-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301288007/2010 - SEBASTIAO FREITAS RIBEIRO (ADV. SP230475 - 

MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.035498-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301289084/2010 - WALTER ANTONIO TRABANCA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.023951-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301286610/2010 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 
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Int. 

  

2008.63.01.058526-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301231857/2010 - ADIRCE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos 

artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de 

aposentadoria por invalidez e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Após a adoção das medidas necessárias ao cumprimento da tutela e intimação das partes, tornem os autos conclusos 

para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2010.63.01.024988-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252665/2010 - JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DE 

ARARAQUARA - SP (ADV. ); CLEUZA ALEIXO MESSIAS (ADV. SP265744 - OZANA APARECIDA 

TRINDADE GARCIA FERNANDES, SP275170 - KARLA CRISTINA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MARGARETE DE FATIMA SANTOS 

(ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. 

Juiz foi dito:: 

Cumprida a presente carta precatória, devolvam-se os autos ao Juízo de origem, com minhas homenagens. 

Após, dê-se baixa com sistema. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.053434-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301252354/2010 - FRANCISCA DE OLIVEIRA SOUZA 

(ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação 

de petição contendo a data na qual a quantia de R$ 4.400,00 (QUATRO MIL QUATROCENTOS REAIS) foi paga à 

autora. 

  

        Redesigno a presente audiência em pauta-extra para o dia 06/12/2010, às 14:00 horas. Fica dispensada a presença 

das partes. 

  

        Escaneie-se a carta de preposição, contestação e o substabelecimento apresentados pela CEF. 

  

        Saem os presentes intimados. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHO PROFERIDO POR JUIZ(A) DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001189 

  

2005.63.01.348232-7 - MARIA LOTTO HABIB (ADV. SP025194 - PEDRO JOAO BOSETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desarquivem-se os autos. Anote-se a constituição do 

advogado, conforme anexo P02.10.2008.PDF - 03/10/08. Após, ciência à parte autora acerca do desarquim, digo, 

desarquivamento. Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, tornem os autos ao arquivo." 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/08/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.005761-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINO QUINTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.005762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMICI JOSE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005763-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDIA PIMENTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005764-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINO MOREIRA DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005765-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI ROCHA DAMASCENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/10/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005767-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ FRANCISCO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005769-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NUNES DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2011 16:30:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.005770-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP121933 - ROSEMEIRE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/08/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.03.005735-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ELVIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP288861 - RICARDO SERTORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005736-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PASINI 

ADVOGADO: SP288861 - RICARDO SERTORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/10/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005737-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE VITORINO DA SILVA TONEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/10/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005738-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005739-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONIZETI CARETTE 

ADVOGADO: SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005740-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DONIZETI CARETTE 

ADVOGADO: SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005741-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URBANO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005743-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005744-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR CAETANO CADUDA 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005745-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALEXANDRE FONTOURA 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005766-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE APARECIDA DE FRANCA 

ADVOGADO: SP294103 - ROBINSON ROBERTO MORANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 09:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.005768-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA ELIAS SILVA LARA 

ADVOGADO: SP294103 - ROBINSON ROBERTO MORANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005771-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA REIS 

ADVOGADO: SP110792 - JOSE LUIZ DE ASSUMPCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/10/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005772-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE BRUGNOLO 

ADVOGADO: SP214604 - PAULO FRANCISCO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.005773-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA JORGE PASINI 

ADVOGADO: SP288861 - RICARDO SERTORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005774-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA IDALINO 

ADVOGADO: SP295892 - LETICIA AGRESTE SALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/10/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005775-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295892 - LETICIA AGRESTE SALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS AMBROZIO 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005777-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERVASIO ZANETTI 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005778-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABIDIAS ALVES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 08/09/2010 10:40:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005779-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MACEDO DA COSTA NETO 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005780-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS AMBROZIO 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005781-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GOMES PERETTI 
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ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005782-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR BENEDITO VITALE 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005783-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR BENEDITO VITALE 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005784-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU APARECIDO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005785-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA PAGLIARI SALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005786-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AP VICENTE DA COSTA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005787-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005788-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA BEVILACQUA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.005789-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005790-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005791-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO CASTILHO FILHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005792-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBINSON CANNAVAL 

ADVOGADO: SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005794-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE PIRES BUENO 
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ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005795-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005796-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI DE SOUZA DANTAS 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005797-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA BOSELLI PALHOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005798-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIL BARBOSA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005799-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA FERNANDES LIMA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005800-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE VAZ DE LIMA SOUZA CARVALHO 

ADVOGADO: SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005801-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE GONCALVES GUERRERO FERRARI 

ADVOGADO: SP225554 - ADRIANO ALEXANDRE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005804-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE AP SOUZA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005805-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005806-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA ROMERO 

ADVOGADO: SP236822 - JERONIMO FRANCO DE SOUZA TONELOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005807-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO FELIX DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005808-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO APARECIDO SCARASATI 

ADVOGADO: SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO COSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005810-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP281085 - MANOELA ROBERTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005811-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP281085 - MANOELA ROBERTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005813-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINS 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005814-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERRAZ 

ADVOGADO: SP207899 - THIAGO CHOHFI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/11/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005815-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005816-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LILIANA SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005817-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO DOMINGUES DE GODOI 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005818-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO MONTEIRO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005819-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DIOGO LOPES 

ADVOGADO: SP264644 - VALERIA QUITERIO CAPELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005820-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE GODOI 

ADVOGADO: SP115295 - WASHINGTON FRANCA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/09/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

20/09/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005821-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIA OLIVEIRA CURTI 

ADVOGADO: SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005822-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DA SILVA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2011 16:30:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.033076-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO JESUS MASSUCCI 

ADVOGADO: SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 62 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 63 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.005823-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PADILHA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.03.005824-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS MARQUES LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005825-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APOLINARIO SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005827-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE SOUZA SILVA 
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ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005828-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/10/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005829-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIR DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005830-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SIMOES LIRIO LOUREIRO 

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005831-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005832-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR DOMINGUES DE SALLES 

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005833-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA PEREIRA DOS SANTOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005834-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALMICO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005835-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RUPELLI PELISSARI 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005836-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI AFONSO FERREIRA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005837-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO INFORZATTO 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.005838-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA MUNHOZ TORRES 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005839-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA NEIDE CABRAL 

ADVOGADO: SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005840-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ EUSEBIO 

ADVOGADO: SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005841-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO GABRIEL 

ADVOGADO: SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005842-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO MORAES ALVARENGA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA GAYEGO BELLO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005844-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIS DE MELO BRAGA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005845-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MEDEIROS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005846-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA NEUSA TANCINI BAPTISTELLA 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.005847-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA CHAGAS LEONI 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005848-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DONIZETI BARBOSA 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2010 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/09/2010 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.005849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA LINO RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005850-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005851-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVIO DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005852-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO LOPES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005853-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGEANO DE ALMEIDA GUALBERTO 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005854-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELMA SOUSA GOMES 

ADVOGADO: SP235246 - THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA THEODORO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005855-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA DOSANTOS 

ADVOGADO: SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2010 11:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/09/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.005856-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS HENRIQUE DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 09:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.005857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO AMANCIO BRASILEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005858-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DA PAZ LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005859-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2010 12:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.005860-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ROSSETTI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005861-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE QUIRINO DE MORAES 

ADVOGADO: SP265205 - ALEXANDRE PERETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005862-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELLE AFFONSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176736 - ANA ÍSOLA MARANGONI POUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005863-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDO AFONSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005864-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA RAFAEL NERES 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005865-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PHILOMENA FARIGATO 

ADVOGADO: SP154553 - FERNANDO SÉRGIO DE CAMARGO BLANK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005866-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005867-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE ABREU STANCIOLE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005875-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA CRISTINA XAVIER XIMENES 

ADVOGADO: SP101848 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005876-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINO ALVERNAZ 

ADVOGADO: SP101848 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005877-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA AMELIA VIEIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005878-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA TERESA THEOBALD 

ADVOGADO: SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.005879-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/11/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005880-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGE PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/11/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005881-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP281085 - MANOELA ROBERTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005882-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE AVILA 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005884-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE AFFONSO GEREMIAS 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/04/2011 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005885-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005886-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SA BARRETO 

ADVOGADO: SP280627 - ROSENILDA BARRETO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005887-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DE FATIMA PORCARI REZENDE 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEZO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP232233 - JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 19/10/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005889-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP272074 - FÁBIO DE ALMEIDA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.005890-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP280627 - ROSENILDA BARRETO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/10/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005891-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005892-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE BANOS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/11/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005893-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOCHINOBU NAKATSUBO 

ADVOGADO: SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005894-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO GOMEZ GARCIA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005895-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA OCHI NUNES 

ADVOGADO: SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005896-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/09/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE SANTOS URSULINO 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005898-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VALDISSERA 

ADVOGADO: SP273970 - ANA PAULA CARDOSO LABIGALINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 15:30:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.005802-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA VALLADARES CORREA DIAS 

ADVOGADO: SP097493 - IRACEMA VALLADARES CORREA DIAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.005868-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IRMA ABRUCEZI SANTIAGO 

ADVOGADO: SP070248 - MARIA DO CARMO SANTIAGO LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.005869-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PAZ ROCHA 

ADVOGADO: SP236324 - CINTIA REGINA PORTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.005870-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR CORREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP204977 - MATEUS LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.005871-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PROCESSO: 2010.63.03.005872-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE APARECIDA BUENO VILELA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP146310 - ADILSON DE ALMEIDA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.005873-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA TANNER FURIAN 

ADVOGADO: SP252213 - ELOI FRANSCICO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.005874-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS JOSE PAZIANOTTO 

ADVOGADO: SP208143 - MURILO KERCHE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 43 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000263 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos.  

Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento em razão de irregularidade no CPF da parte 

autora. Nos termos do artigo 6º, inciso IV, da Resolução n º 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça 
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Federal, o CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. Assim, determino a 

intimação do advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar o CPF da autora. Após, cumprida a 

determinação, requisite-se. No silêncio, ao arquivo sobrestado.” 

  

2009.63.02.004027-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025196/2010 - DEBORA APARECIDA CIRINO FERNANDES DE 

OLIVEIRA (ADV-OAB-SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.011983-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025175/2010 - LUCIMARA PAULISTA RIBEIRO (ADV-OAB-

SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.013451-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302025318/2010 - MARIA APARECIDA MORAIS (ADV-OAB-

SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que não foi possível expedir 

requisição de pagamento em razão de irregularidade no CPF do advogado. Nos termos do artigo 6º, inciso IV, da 

Resolução n º 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal, o CPF regular é dado obrigatório para 

expedição de requisição de pagamento. Assim, determino a intimação do advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

regularizar seu CPF. Após, cumprida a determinação, requisite-se. No silêncio, a fim de não causar prejuízo ao autor, 

expeça-se sem destaque de honorários. Int. Cumpra-se.” 

  

2008.63.02.002670-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025326/2010 - LUCIA MARIA MARQUES SOARES (ADV-OAB-

SP213927 - LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS, SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Vistos. Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento relativo aos honorários de sucumbência em 

razão de irregularidade no CPF da advogada. Nos termos do artigo 6º, inciso IV, da Resolução n º 55, de 14 de maio de 

2009, do Conselho da Justiça Federal, o CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. 

Assim, determino a intimação do advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar seu CPF. Após, cumprida a 

determinação, requisite-se. Int. Cumpra-se.” 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2006.63.02.012927-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302025362/2010 - APARECIDO ROQUE (ADV-OAB-SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Pleiteia, o INSS, nesta fase de execução a retificação do valor 

lançado em requisitório, uma vez que indevidas as prestações ao autor em que houve contribuição para o INSS, mesmo 

estando afastado em razão de auxílio doença. Manifesta-se o autor aduzindo as suas razões e requerendo ao final o 

indeferimento da prevenção do réu, o que deve ser acolhido. O recolhimento pela empresa não induz ou não faz prova 

absoluta de que tenha ele voltado ao trabalho, não sendo de se presumir, apenas pelo fato da empresa ter vertido 

contribuições em seu nome. Ademais é sabido que em muitas situações a parte em situação de extrema penúria não tem 

outra alternativa, que não a de voltar ao seu trabalho para poder prover o seu sustento, o que pode ter havido no caso 

presente. Finalmente, a sentença transitou em julgado e nela emerge um comando que deve necessariamente ser 

adimplido, sob pena de ofensa a coisa julgada, razão pela qual indefiro o pedido do INSS e determino o prosseguimento 

do feito nos seus ulteriores termos.” 

  

2008.63.02.007234-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302025096/2010 - LARISSA RABELO KOAGURA (ADV-OAB-

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que ocorreu erro material na 

requisição de pagamento - RPV, registrada no nosso Juizado sob o número 20100001428R, e, protocolada nesse E. 

TRF3, sob o número 20100118121, uma vez que foi requisitado o valor de R$ 488,57, com cálculo para 03/ 10, quando 

o correto seria requisitar o montante de R$ 500,00, com cálculo para out/09. Assim sendo, determino que seja expedido 

ofício ao TRF3 informando o ocorrido, bem como solicitando o cancelamento da aludida requisição. Após, com o 

cancelamento, requisite-se os honorários de sucumbência no valor correto. Outrossim, em caso contrário, tornem 

conclusos. Cumpra-se. Int.” 

  

2006.63.02.008853-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302025274/2010 - EBE DE ALMEIDA FERNANDES LUDOVICO 

(ADV-OAB-SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que o 

autor faleceu. Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos não recebidos 

em vida pelo autor na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte. Assim, defiro a 

habilitação do sucessor JOANILSON DOS SANTOS LUDOVICO - CPF: 063.158.128-64, nos termos do art. 112, 
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primeira parte, da Lei n º 8.213-91. Providencie a substituição processual do sucessor habilitado, bem como remetam os 

autos a Turma Recursal para julgamento do recurso interposto pela parte autora. Cumpra-se. Int.” 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000260 

  

LOTE 11858/2010 - DECISÕES/DESPACHOS DIVERSOS - arj 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito complementar protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Após, dê-se baixa 

definitiva. 

  
2009.63.02.004627-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025136/2010 - SILVIA DE OLIVEIRA (ADV. SP198897 - LILIAN 

RODRIGUES CUNHA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003707-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302025138/2010 - OSMAR VETTORE (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002830-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025140/2010 - MARIA APARECIDA VICENTE COELHO (ADV. 

SP112836 - PAULO MARCIO BORIM DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001532-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025142/2010 - MANOELA FURLIN (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.001109-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025143/2010 - BRASIL DE ARAUJO FERRAZ (ADV. SP256262 - 

TELMA DE SOUZA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.000129-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302025145/2010 - DORACI BARONI (ADV. SP178813 - NEUSA 

APARECIDA MANFRIN BARBOSA, SP180320A - LEILA ELIANA PASCHOALIN VENANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000033-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025146/2010 - JOSE PEDRO FERREIRA FILHO (ADV. SP093389 

- AMAURI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.014728-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302025147/2010 - MITUAKI UEKAMA (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.014532-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025148/2010 - ANTONIO MAGOSSO (ADV. SP118660 - 

NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014204-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025149/2010 - JOAO BAPTISTA FALLEIRO (ADV. SP171476 - 

LEILA DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013427-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025150/2010 - EVA BENEDITA DE MORAES ENOKI (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 347/783 

2008.63.02.013426-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025151/2010 - YOLANDA APARECIDA TOMAZ (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013425-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025152/2010 - PAULO DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013424-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302025153/2010 - JOSE GERALDO DEMANI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.013420-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302025154/2010 - APARECIDO PINTO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP450469 - EDVAR SOARES CIRIACO). 

  

2008.63.02.011846-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025156/2010 - ANTONIO SEBASTIAO GANACIN (ADV. 

SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.011504-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302025157/2010 - EDMILSON ANTONIO SARNI (ADV. SP088236 - 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.011291-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025158/2010 - NILZA FLOSI GOMES (ADV. SP249755 - 

TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015095-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025159/2010 - RAFAEL FABRICIO NETO (ADV. SP229339 - 

ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015093-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025160/2010 - CINTIA CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP229339 - 

ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015079-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025162/2010 - ANTONIO CARLOS NICOLOZI (ADV. SP098101 - 

ROSANA ARMENTANO); SONIA APARECIDA SAVAN NICOLOZI (ADV. SP098101 - ROSANA 

ARMENTANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015067-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025163/2010 - MARCIO SPADARO CROPANISE (ADV. 

SP021161 - SILVIO FRANCISCO SPADARO CROPANISE, SP130766 - FABIANA SANTOS SPADARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014993-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302025164/2010 - FLAVIO DONIZETE AMERICO (ADV. SP212786 - 

LUCILA DEL ARCO DO NASCIMENTO, SP218110 - MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014854-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025165/2010 - MOACIR COIMBRA GUIMARAES (ADV. 

SP097766 - ITAMAR DELMIRO CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014815-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025166/2010 - DOMINGOS VALERETTO (ADV. SP196400 - 

ALESSANDRA PASSADOR MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014719-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025167/2010 - MITUAKI UEKAMA (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013423-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025168/2010 - ALVINO RAMOS ALVES (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2008.63.02.000709-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025169/2010 - THEREZA SANCHES (ADV. SP153191 - LIZIA DE 

PEDRO CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.013963-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025188/2010 - DANIELA SMOCKING ROSA (ADV. SP175056 - 

MATEUS GUSTAVO AGUILAR, SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.009485-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302025189/2010 - NAIR ORLANDINI (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA); MARIA APARECIDA ORLANDINI (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.013438-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302024138/2010 - CELSO FRATESCHI (ADV. SP152603 - FABIO 

BASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se 

a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar cópia do extrato da conta-poupança nº 

013/00010994-1, referente ao mês de março de 1989. Após, retornem os autos à Contadoria do Juizado. 

  

2007.63.02.008550-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302024137/2010 - MARIA APARECIDA SANTANNA JUSTINO 

(ADV. SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial contábil. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

2009.63.02.001795-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302009339/2010 - MIEKO TANAKA KIMURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando a petição da 

Caixa Econômica Federal - CEF anexada aos autos, intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias 

compareça perante a Receita Federal a fim de solucionar a pendência relacionada ao seu CPF/MF. Em seguida, se dirija 

ao setor de atendimento deste Juizado Especial Federal, informando a providência efetivada. Com o cumprimento, 

intime-se à CEF. Decorrido o prazo sem que haja manifestação, remetam os autos ao arquivo sobrestado. 

  

2009.63.02.001795-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011550/2010 - MIEKO TANAKA KIMURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista que restou 

frustrada a intimação da autora pela via postal, pois a mesma não foi localizada, proceda-se à nova tentativa de 

intimação da autora, via oficial de justiça, do despacho anexado em 26/03/2010. Expeça-se o competente mandado. 

  

DECISÃO JEF 
  

2007.63.02.008571-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302025197/2010 - GISELLE SMOCKING ROSA (ADV. SP175056 - 

MATEUS GUSTAVO AGUILAR, SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Reitere-se a intimação da Caixa Econômica 

Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias - sem nova prorrogação -, cumprir integralmente a sentença transitada em 

julgado, no que diz respeito ao reajuste da conta-poupança nº 013/00100266-0, referente aos períodos de junho/87, 

janeiro/89 e abril/90, ou esclareça a razão de não o fazer, apresentando documentos comprobatórios do alegado. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

2007.63.02.007192-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302024609/2010 - MARILENA DE SOUSA MAGALHAES BARROS 

(ADV. SP223593 - VINICIUS MAGALHAES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Consultando detidamente estes autos virtuais, constato que o objeto da 

demanda se resumiu ao reajuste da conta-poupança nº 013/00010416-1, referente ao mês de junho de 1987 (“Plano 

Bresser”), conforme pedido formulado na petição inicial, que foi pago pela requerida no montante de R$ 400,53, 

conforme cálculos e depósito anexados em 23/10/2008. Portanto, como não cabe aqui neste feito discutir cálculos e 

depósito referentes ao reajuste de contas-poupança estranhas ao processo, tenho por encerrada a execução do julgado e, 

em conseqüência, determino a baixa definitiva dos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Peticiona o autor discordando dos 

cálculos ofertados pela Caixa Econômica Federal, aduzindo estarem em desconformidade com o julgado, 

comportando correções que ensejariam sua exacerbação.  Junta planilha demonstrativa de seus cálculos e requer 

a intimação da requerida para pagamento da diferença apurada. Como visto, a CEF já na apresentação dos 

cálculos efetuou o depósito da quantia tida por correta segundo os seus critérios. Assim o levantamento da 

quantia depositada, equivale ao disposto no Código de Processo Civil à execução provisória do julgado, uma vez 

que ainda não líquida e certa a quantia pendente de levantamento. Posto isso, corre à conta e risco do autor-

exequente o levantamento da quantia, eis que os cálculos serão conferidos pela Contadoria Judicial. Saliento que, 

em muitas situações, estes cálculos têm apontado crédito em favor da Caixa Econômica Federal, porquanto a 
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quantia levantada foi superior à devida, conforme apurado pelos cálculos judiciais. Assim, a exemplo do que 

ocorre na execução provisória, nasce a obrigação de indenização pelo autor, da quantia levantada a maior a 

título de liquidação do julgado, conforme previsto no art. 475-O, do C.P.C., que deve ser invocado como 

paradigma para a solução do caso apresentado. Assim, abra-se nova vista à parte autora para manifestação. 

Prazo: 05 dias. No silêncio, já havendo depósito apto a ser movimentado, dê-se baixa nos autos, observadas as 

formalidades legais. 

  

2009.63.02.002956-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302024248/2010 - MARIA MADALENA TRUCULO (ADV. SP196117 - 

SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012423-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302024821/2010 - ODAIR FUREGATO (ADV. SP218110 - MÁRCIA 

EVANDA BORSATO LEMO DE LIMA, SP212786 - LUCILA DEL ARCO DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.002526-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302024556/2010 - ALBERTINA CLAUDETE NOGUEIRA SILVEIRA 

(ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA); CINTHIA DE PAULA SILVEIRA RE (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA); ELIANE DE PAULA SILVEIRA MELLO (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA); RENAN DE PAULA SILVEIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Reitere-se a intimação da CEF para apresentar, no prazo de 

15 (quinze) dias - sem nova prorrogação -, documentos (extratos, termo de abertura, etc.), a fim de comprovar que a 

conta-poupança nº 013/8840-7 possuía data base no dia 26, bem como os extratos das demais contas (013/9582-9 e 

013/8849-7) que serviram de base para os cálculos e depósito efetuados. 

  

2007.63.02.014786-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302024802/2010 - MARILENA DE SOUSA MAGALHAES BARROS 

(ADV. SP223593 - VINICIUS MAGALHAES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Consultando detidamente estes autos virtuais, constato que o objeto da 

demanda se resumiu ao reajuste da conta-poupança nº 013/00017968-4, referente aos meses de janeiro/fevereiro de 

1989 (“Plano Verão”) e março de 1990 (“Plano Collor I”), conforme pedido formulado na petição inicial, sendo que 

foram reconhecidos na sentença, transitada em julgado, os índices expurgados nos meses de janeiro de 1989 (IPC de 

42,72%) e no mês de março de 1990 (IPC de 84,32%). Ocorre que a requerida só efetuou cálculos e depósito de contas-

poupança estranhas ao feito (contas nº 013/00011149-4, 013/00011777-8 e 013/00010416-1). Assim sendo, determino 

que a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente a sentença transitada em 

julgado, procedendo ao reajuste da conta-poupança nº 013/00017968-4, bem como efetuando o depósito do valor 

correspondente, ou esclareça a razão de não o fazer. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do Parecer da Contadoria 

deste Juizado, ratificando o laudo anteriormente apresentado, tenho que não há mais nada para ser executado 

nestes autos e, em conseqüência, declaro extinta a execução, dando-se por encerrada a prestação jurisdicional. 

Dê-se baixa definitiva. 

  
2008.63.02.014570-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024151/2010 - FLAVIO CALIL PETEAN (ADV. SP274088 - JOFFRE 

PETEAN NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014569-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024156/2010 - JOAO ATILIO JORGE (ADV. SP274088 - JOFFRE 

PETEAN NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que cumpra o 

julgado, apresentando o cálculo do reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, bem como para que efetue 

o depósito do valor correspondente, no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias - sem nova prorrogação -, ou 

esclareça a razão de não o fazer. Decorrido o prazo com ou sem manifestação da requerida, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

2009.63.02.001476-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302024263/2010 - LUIZ BARATO SOBRINHO (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.002879-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302024264/2010 - ALEXANDRE MOISES NETO (ADV. SP189584 - 

JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002460-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302024265/2010 - JOAO GONÇALVES COUTO JUNIOR (ADV. 

SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001094-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302024266/2010 - MARIA APPARECIDA RIBEIRO (ADV. SP161512 - 

VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.002082-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024267/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA SOARES (ADV. 

SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000995-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302024271/2010 - NILSON DE ARAUJO (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013825-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302024410/2010 - ROSA HELENA PALLAMIN (ADV. SP202393 - 

ANDRÉIA DIAS BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000456-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302024412/2010 - VANIA TORRANO BUENO BENVENUTO (ADV. 

SP162957 - AMAURY JOSÉ FREIRIA DA MATTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.000037-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024956/2010 - JOSE JULIAO (ADV. SP189206 - CLAUDEMIR 

GAONA GRANADOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Peticiona o autor discordando dos cálculos ofertados pela Caixa Econômica Federal, aduzindo estarem em 

desconformidade com o julgado, comportando correções que ensejariam sua exacerbação. Juntou planilha 

demonstrativa de seus cálculos na petição inicial e requer seja dada continuidade à execução do julgado no montante 

remanescente por ela apurado. Como visto, a CEF já na apresentação dos cálculos efetuou o depósito da quantia tida por 

correta segundo os seus critérios. Assim o levantamento da quantia depositada, equivale ao disposto no Código de 

Processo Civil à execução provisória do julgado, uma vez que ainda não líquida e certa a quantia pendente de 

levantamento. Posto isso, corre à conta e risco do autor-exequente o levantamento da quantia, eis que os cálculos serão 

conferidos pela Contadoria Judicial. Saliento que, em muitas situações, estes cálculos têm apontado crédito em favor da 

Caixa Econômica Federal, porquanto a quantia levantada foi superior à devida, conforme apurado pelos cálculos 

judiciais. Assim, a exemplo do que ocorre na execução provisória, nasce a obrigação de indenização pelo autor, da 

quantia levantada a maior a título de liquidação do julgado, conforme previsto no art. 475-O, do C.P.C., que deve ser 

invocado como paradigma para a solução do caso apresentado. Assim, abra-se nova vista à parte autora para 

manifestação. Prazo: 15 dias. No silêncio, já havendo depósito apto a ser movimentado, dê-se baixa nos autos, 

observadas as formalidades legais. Sem prejuízo, intime-se a requerida para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) 

dias, cumpra integralmente o julgado, apresentando a este Juízo os documentos comprobatórios do pagamento de 

honorários a que foi condenada. Com o cumprimento, oficie-se à CEF autorizando o levantamento pelo patrono da parte 

autora. 

  

2009.63.02.000281-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024391/2010 - BRAZ ANTONIO BARTILOTTI (ADV. SP073582 - 

MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS); MIGUEL BARTILOTTI FILHO (ADV. SP073582 - MARIA MARTA 

VIEIRA DOS SANTOS); IGNEZ JULIA BARTILOTTI GARCIA (ADV. SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petições 

anexadas em 28/04/2010: a) primeiramente, apresente a advogada da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, 

autorização expressa dos autores para proceder ao levantamento total dos valores depositados a título de condenação na 

conta-poupança nº 013/00.000.563-4; b) sem razão a parte autora na discordância em relação aos cálculos apresentados 

pela ré, uma vez que o extrato anexado a fl. 26 da inicial demonstra que o saldo inicial da conta-poupança nº 

013/00005209-3 era de Cr$ 50.000,00 em sua data-base (06/04/1990). Oportunamente, voltem os autos conclusos. 

  

2008.63.02.014858-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024507/2010 - SEBASTIAO PAZETO SOBRINHO (ADV. SP172824 

- RONALDO RICOBONI, SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando toda a documentação apresentada pela CEF, 

constato que as contas 013/22478-7, 013/23901-6 e 013/23446-4 tiveram sua abertura, respectivamente, em 22/02/1990, 
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07/08/1990 e 16/03/1990, datas posteriores ao período determinado na sentença, e sendo estas as contas objeto da 

demanda, não há nada para ser executado neste feito. Portanto, dê-se baixa definitiva. 

  

2007.63.02.014789-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302024658/2010 - MARILENA DE SOUSA MAGALHAES BARROS 

(ADV. SP223593 - VINICIUS MAGALHAES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Consultando detidamente estes autos virtuais, constato que o objeto da 

demanda se resumiu ao reajuste da conta-poupança nº 013/00018548-0, referente aos meses de janeiro/fevereiro de 

1989 (“Plano Verão”) e março de 1990 (“Plano Collor I”), conforme pedido formulado na petição inicial, sendo que 

foram reconhecidos na sentença, transitada em julgado, os índices expurgados nos meses de janeiro de 1989 (IPC de 

42,72%) e no mês de março de 1990 (IPC de 84,32%). Ocorre que a requerida só efetuou os cálculos e o depósito 

(petição anexada em 27/01/2009) referentes ao denominado “Plano Collor I”, no montante de RS 2.782,03. Assim 

sendo, determino que a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente a sentença 

transitada em julgado, especificamente no que diz respeito ao reajuste da conta-poupança nº 013/00018548-5 no período 

relativo à janeiro de 1989 (“Plano Verão”) - ou esclareça a razão de não o fazer -, apresentando, no mesmo prazo, 

documentos que comprovem o cumprimento do julgado. Decorrido o prazo supra, com ou sem cumprimento, tornem os 

autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no caso de concordância com 

os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em conta-poupança em nome da parte autora 

e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando 

lhe convir, baixem os autos. 

  
2008.63.02.013835-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302024407/2010 - ROSA HELENA PALLAMIN (ADV. SP202393 - 

ANDRÉIA DIAS BARRETO); JOSE GERALDO PALLAMIN (ADV. ); LOURIVAL CARLOS PALLAMIN 

(ADV. ); ROSA VITORIA PALLAMIN AZEVEDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015001-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302024514/2010 - LEONIRA GAMBA (ADV. SP168903 - DAVID DE 

ALVARENGA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.002299-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302024845/2010 - MARIA ASSIS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012013-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302024847/2010 - FREDERICO DALMASO JUNIOR (ADV. SP226684 - 

MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.014781-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302024785/2010 - MARILENA DE SOUSA MAGALHAES BARROS 

(ADV. SP223593 - VINICIUS MAGALHAES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Consultando detidamente estes autos virtuais, constato que o objeto da 

demanda se resumiu ao reajuste da conta-poupança nº 013/0001149-4, referente aos meses janeiro/fevereiro de 1989 

(“Plano Verão”) e março de 1990 (“Plano Collor I”), conforme pedido formulado na petição inicial, que foi pago pela 

requerida no montante de R$ 1.029,85, conforme cálculos e depósito anexados em 18/02/2009. Desta maneira, indefiro 

o pedido de devolução de numerário depositado em duplicidade ou triplicidade pela requerida, uma vez que o imbróglio 

foi causado pela própria CEF, que apresentou os cálculos e depósito por sua conta e risco (obrigação de fazer 

determinada na sentença). Assim, apurada posteriormente diferenças em favor da executada e não havendo mais 

numerário na conta-poupança vinculada ao processo, poderá a CEF, querendo, buscar seu direito à indenização ou 

ressarcimento através de ação própria em outro juízo. Portanto, tenho por encerrada a execução do julgado e, em 

conseqüência, determino a baixa definitiva dos autos. 

  

2009.63.02.002461-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302025187/2010 - ANNA DA GLORIA FERREIRA GOMES (ADV. 

SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA); IRACEMA 

GOMES DE SOUZA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA 

SILVA); JOSE RUSGUZ (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA 

DA SILVA); PRIMITIVO MARTINHO GOMES (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - 

SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA); ELAINE VIRGINIA NHEDO (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA); ANTONIO GOMES SANCHES (ADV. SP258155 

- HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA); RUBENS URBANO GOMES 
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(ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. O artigo 5º da Lei 10.259, 

de 12 de julho de 2001, dispõe que: “Exceto nos casos do art.4º, somente será admitido recurso de sentença 

definitiva.” Já o artigo 4º prescreve: “O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares 

no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.” O legislador quis reduzir as possibilidades de reexame das 

decisões judiciais, limitando-as àquelas que são terminativas, ou seja, as que põem fim ao processo, com ou sem 

julgamento de mérito, admitindo também, em caráter excepcional, a revisão das decisões concessivas de medida 

cautelar. Não é possível, porém, interpretar-se extensivamente o art. 5º da Lei 10.259/2001 para abarcar também outras 

decisões interlocutórias, quer em sede de processo de conhecimento, quer em sede de processo de execução, uma vez 

que estas não revestem natureza de provimento cautelar. Portanto, DEIXO DE RECEBER o recuso inominado 

interposto, por ser manifestamente inadmissível, com fundamento no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001. 2. Dê-se vista à 

parte autora acerca da petição e depósito complementar protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Após, dê-se 

baixa definitiva. 

  

2009.63.02.002656-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302024224/2010 - ITSUO IKUMA (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE 

OLIVEIRA MACHADO, SP210358 - MARCELO BASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Reitere-se a intimação da CEF para que, no prazo de 10 (dez) 

dias - sem nova prorrogação -, cumpra integralmente o julgado, apresentando a este Juízo os documentos 

comprobatórios do pagamento de honorários a que foi condenada. Com o cumprimento, oficie-se à CEF autorizando o 

levantamento pelo patrono da parte autora. Decorrido o prazo sem que haja manifestação da requerida, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

2008.63.02.000969-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302024225/2010 - JUSTINA LOPES DE ABREU (ADV. SP185159 - 

ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Reitere-se a intimação da CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias - sem nova 

prorrogação -, cumpra integralmente o julgado, apresentando a este Juízo os documentos comprobatórios do pagamento 

de honorários a que foi condenada. Com o cumprimento, oficie-se à CEF autorizando o levantamento pelo patrono da 

parte autora. Decorrido o prazo sem que haja manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações 

cabíveis. 

  

2008.63.02.013286-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302024823/2010 - RENE MARRAR SAAD (ADV. SP145316 - 

ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Reconsidero o item 2 da decisão anterior, uma vez que a conta-poupança nº 

013/32691-1 não foi objeto do pedido formulado na petição inicial. 2. Verifico que o acórdão proferido condenou a ré 

na verba honorária. Assim, intime-se a CEF para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, cumpra 

integralmente o julgado, apresentando a este Juízo os documentos comprobatórios do pagamento de honorários 

advocatícios a qual foi condenada. Com o cumprimento, oficie-se à CEF autorizando o levantamento pelo patrono da 

parte autora. 3. Oportunamente, dê-se baixa definitiva. 

  

2009.63.02.009663-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302025177/2010 - ANETE AZEVEDO (ADV. SP150544 - RENATO 

CLAUDIO MARTINS BIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Consultando detidamente estes autos virtuais, verifico que os cálculos e depósito apresentados pela CEF 

(petição anexada em 26/03/2010) englobaram as duas contas mencionadas na petição inicial, tais sejam, 013/00005707-

0 e 013/0000102727-2. Portanto, como nada há mais para ser executado nos autos, dê-se baixa-definitiva. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Outrossim, intime-se a requerida para que, no prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente o julgado, apresentando a este Juízo os documentos 

comprobatórios do pagamento de honorários a que foi condenada. Com o cumprimento, oficie-se à CEF 

autorizando o levantamento pelo patrono da parte autora. Decorrido o prazo sem que haja manifestação da 

requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Com a comprovação do pagamento e no 

silêncio da parte autora, considerando que o depósito do principal se deu em conta-poupança em nome da parte 

autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. 

  
2009.63.02.001475-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024258/2010 - WALDEMAR TORQUATO (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000219-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302024259/2010 - MARIA IGNEZ KAMLA CASCALDI (ADV. 

SP181626 - GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.000010-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302024260/2010 - LAURINDA DE JESUS EXPOSTO (ADV. SP152584 - 

ROSANA SILVA GOMES DE LUCCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.007867-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302024958/2010 - PATRICIA MEIRE PASQUALIN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004344-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024960/2010 - ANTONIO RODRIGUEZ ESPINOSA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.007723-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024468/2010 - MARIA JOSE SADER (ADV. SC009399 - CLAITON 

LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Indefiro o pedido de devolução de parte do numerário depositado a título 

de condenação, uma vez que os cálculos e depósito foram apresentados pela CEF por sua conta e risco (obrigação de 

fazer determinada na sentença). Tendo sido apurada diferença em favor da executada e não havendo mais numerário na 

conta-poupança vinculada ao processo, poderá a CEF, querendo, buscar seu direito à indenização ou ressarcimento 

através de ação própria em outro juízo. 

  

2007.63.02.007191-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302024603/2010 - MARILENA DE SOUSA MAGALHAES BARROS 

(ADV. SP223593 - VINICIUS MAGALHAES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 2.Consultando detidamente estes autos virtuais, constato que o objeto da 

demanda se resumiu ao reajuste da conta-poupança nº 013/00011149-4, referente ao mês de junho de 1987 (“Plano 

Bresser”), conforme pedido formulado na petição inicial, que foi pago pela requerida no montante de R$ 395,13, 

conforme cálculos e depósito anexados em 23/10/2008. Portanto, como não cabe aqui neste feito discutir cálculos e 

depósito referentes ao reajuste de contas-poupança estranhas ao processo, tenho por encerrada a execução do julgado e, 

em conseqüência, determino a baixa definitiva dos autos. 

  

2008.63.02.014790-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302024423/2010 - JOSE VICENTE GRANDE (ADV. SP178010 - 

FLÁVIA TOSTES MANSUR); ELAINE BONADIO (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando todos os 

documentos apresentados pela requerida, verifico que os extratos comprovam que a conta nº 013/0004114-9 possui data 

base em período posterior ao dia 15, no dia 20. Assim, tendo em vista que a sentença transitada em julgado determinou 

apenas o reajuste da(s) conta(s) com aniversário até o dia 15, nada há para ser executado em relação a tal conta. Por 

outro lado, constato que a requerida comprovou também que as contas-poupança nºs 013/00004928-0, 013/00005063-6 

e 013/00005088-1 já tiveram sua correção monetária, referente ao denominado “Plano Collor I”, efetuada em abril de 

1990 (84,32%). Portanto, também não há nada para ser executado em relação à tais contas. Assim sendo, dê-se vista à 

parte autora, que, em caso de discordância deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos 

cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, dê-se 

baixa definitiva. 

  

2009.63.02.000486-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024245/2010 - DEOLINDA PADILHA ROBERTI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR); MARTA LUZIA ROBERTI MANCUZZO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Peticiona 

o autor discordando dos cálculos ofertados pela Caixa Econômica Federal, aduzindo estarem em desconformidade com 

o julgado, comportando correções que ensejariam sua exacerbação. Juntou planilha demonstrativa de seus cálculos na 

petição inicial e requer seja dada continuidade à execução do julgado no montante remanescente por ela apurado. Como 

visto, a CEF já na apresentação dos cálculos efetuou o depósito da quantia tida por correta segundo os seus critérios. 

Assim o levantamento da quantia depositada, equivale ao disposto no Código de Processo Civil à execução provisória 

do julgado, uma vez que ainda não líquida e certa a quantia pendente de levantamento. Posto isso, corre à conta e risco 

do autor-exequente o levantamento da quantia, eis que os cálculos serão conferidos pela Contadoria Judicial. Saliento 

que, em muitas situações, estes cálculos têm apontado crédito em favor da Caixa Econômica Federal, porquanto a 

quantia levantada foi superior à devida, conforme apurado pelos cálculos judiciais. Assim, a exemplo do que ocorre na 

execução provisória, nasce a obrigação de indenização pelo autor, da quantia levantada a maior a título de liquidação do 

julgado, conforme previsto no art. 475-O, do C.P.C., que deve ser invocado como paradigma para a solução do caso 

apresentado. Assim, abra-se nova vista à parte autora para manifestação. Prazo: 05 dias. No silêncio, já havendo 

depósito apto a ser movimentado, dê-se baixa nos autos, observadas as formalidades legais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do parecer da Contadoria, 

intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação desta decisão, efetue o 

depósito do valor remanescente apurado na conta-poupança do autor, devendo ser comunicado a este Juízo 

acerca do cumprimento. Após, dê-se baixa findo. 
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2007.63.02.007581-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302024011/2010 - MARIA ESTHER DE OLIVEIRA ANTONELLI 

(ADV. SP090107 - ANTONIO JOSE CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.007441-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302024129/2010 - ROBERTO PEDRO BENINTENDI (ADV. SP153367 - 

ROBERTA TERRA CURY, SP130683 - ANTONIO AUGUSTO MACHADO COSTA AGUIAR); DALVA DIAS 

GOMES BENINTENDI (ADV. SP144192 - HELOISA GOMES BENINTENDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.000809-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024130/2010 - ARGIA GUARIENTE SASSO (ADV. SP218110 - 

MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o comprovante de 

regularização do CPF/MF juntando pela parte autora a estes autos, intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir integralmente a sentença transitada em julgado, efetuando o 

depósito do valor correspondente ao reajuste da(s) conta(s)-poupança, ou esclareça a razão de não o fazer, 

apresentando documentos comprobatórios do alegado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. 

Decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  
2009.63.02.002665-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302024827/2010 - JOEL MARTINS (ADV. SP153940 - DENILSON 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001795-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302024891/2010 - MIEKO TANAKA KIMURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.003178-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024888/2010 - CLAYDE IZABEL DOS SANTOS (ADV. SP270656 - 

MARCIO DOMINGOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Consultando estes autos virtuais, verifico que até o presente momento a CEF não cumpriu a 

sentença/acórdão, apesar de regularmente intimada para fazê-lo no prazo de 90 (noventa) dias. Desta forma, reitere-se a 

intimação da Caixa Econômica Federal, por publicação, para que cumpra o julgado, apresentando o cálculo do reajuste 

da(s) conta(s)-poupança da parte autora, bem como para que efetue o depósito do valor correspondente, no prazo de 15 

(quinze) dias, solicitando que seja destacado 30% (trinta por cento) do valor da condenação a título de honorários 

contratuais (contrato anexado em 05/04/2010) em favor do advogado da parte autora - MÁRCIO DOMINGOS ALVES, 

OAB/SP 270.656 -, que deverá ser depositado em conta à ordem deste juízo, sem prejuízo do pagamento dos honorários 

advocatícios fixados no acórdão. Decorrido o prazo com ou sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos 

para as deliberações cabíveis. 

  

2009.63.02.001324-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024285/2010 - AICHE MOHAMAD ABOU HAMINE (ADV. 

SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO, SP191790 - ANTONIO JOÃO GUIMARÃES DE PAULA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se 

vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de 

discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que 

entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. 

Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios em favor 

do advogado(a) da parte autora, que ora defiro. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em 

nome da parte autora e não em conta judicial, passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o 

numerário quando lhe convier, baixem os autos. 

  

2007.63.02.014780-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302024706/2010 - MARILENA DE SOUSA MAGALHAES BARROS 

(ADV. SP223593 - VINICIUS MAGALHAES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP145698 - LILIA KIMURA). Consultando detidamente estes autos virtuais, constato que o objeto da demanda se 

resumiu ao reajuste da conta-poupança nº 013/00011777-8, referente aos meses de janeiro/fevereiro de 1989 (“Plano 

Verão”) e março de 1990 (“Plano Collor I”), conforme pedido formulado na petição inicial, que foi pago pela requerida 

no montante de R$ 2.146,92, conforme cálculos e depósito anexados em 24/06/2009, referente ao período de janeiro de 

1989 (IPC de 42,72%), já que a CEF comprovou o encerramento da conta no mês de junho/1989 (petição anexada em 

09/06/2009). Portanto, como não cabe aqui neste feito discutir cálculos e depósito referentes ao reajuste de contas-

poupança estranhas ao processo, tenho por encerrada a execução do julgado e, em conseqüência, determino a baixa 

definitiva dos autos. 
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2007.63.02.007930-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302024470/2010 - MANOEL CALVO NETO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Oficie-se à Caixa Econômica Federal - Ag. 0340 - para 

que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se houve cumprimento do Ofício nº 555/2010, em relação à apropriação, pela 

própria CEF, do valor de R$ 2.082,42(dois mil, oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos), depositado na conta-

poupança 0340.013.99001929-1 da parte autora, devendo comunicar também a este juízo acerca da existência ou 

inexistência de saldo existente na referida conta. Após, voltem conclusos. 

  

2008.63.02.008535-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024816/2010 - IVO PENHAS (ADV. SP188325 - ANDRÉ LUÍS 

LOVATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar que ainda permanece como inventariante do Sr. 

Antônio Penhas, trazendo aos autos certidão de objeto e pé do processo de inventário em trâmite na Justiça Estadual de 

Sertãozinho-SP, ou, já estando encerrado, cópia da sentença e formal de partilha extraídos do mesmo. Após, voltem 

conclusos. 

  

2009.63.02.000316-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302024275/2010 - CARLOS AMADEU DE OLIVEIRA (ADV. SP249755 

- TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Peticiona o autor discordando dos cálculos ofertados pela 

Caixa Econômica Federal, aduzindo estarem em desconformidade com o julgado, comportando correções que 

ensejariam sua exacerbação. Junta planilha demonstrativa de seus cálculos e requer a intimação da requerida para 

pagamento da diferença apurada. Como visto, a CEF já na apresentação dos cálculos efetuou o depósito da quantia tida 

por correta segundo os seus critérios. Assim o levantamento da quantia depositada, equivale ao disposto no Código de 

Processo Civil à execução provisória do julgado, uma vez que ainda não líquida e certa a quantia pendente de 

levantamento. Posto isso, corre à conta e risco do autor-exequente o levantamento da quantia, eis que os cálculos serão 

conferidos pela Contadoria Judicial. Saliento que, em muitas situações, estes cálculos têm apontado crédito em favor da 

Caixa Econômica Federal, porquanto a quantia levantada foi superior à devida, conforme apurado pelos cálculos 

judiciais. Assim, a exemplo do que ocorre na execução provisória, nasce a obrigação de indenização pelo autor, da 

quantia levantada a maior a título de liquidação do julgado, conforme previsto no art. 475-O, do C.P.C., que deve ser 

invocado como paradigma para a solução do caso apresentado. Assim, abra-se nova vista à parte autora para 

manifestação. Prazo: 05 dias. No silêncio, já havendo depósito apto a ser movimentado, dê-se baixa nos autos, 

observadas as formalidades legais. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores depositados a título 

de honorários advocatícios pelo patrono da parte autora, que ora defiro. 

  

2009.63.02.001054-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302024970/2010 - MARINA RUIVO COLTRO (ADV. SP136894 - LUIS 

CARLOS COALHO, SP209517 - LILIAN CRISTINA COALHO); APARECIDO BENEDITO RUIVO (ADV. 

SP136894 - LUIS CARLOS COALHO, SP209517 - LILIAN CRISTINA COALHO); SILVIO RUIVO (ADV. 

SP136894 - LUIS CARLOS COALHO, SP209517 - LILIAN CRISTINA COALHO); MARLENE RUIVO PEREIRA 

(ADV. SP136894 - LUIS CARLOS COALHO, SP209517 - LILIAN CRISTINA COALHO); MARIA RUIVO DELLA 

MONICA (ADV. SP136894 - LUIS CARLOS COALHO, SP209517 - LILIAN CRISTINA COALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte autora 

acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento dos 

valores depositados a título de honorários advocatícios pelo patrono da parte autora, que ora defiro. No silêncio ou no 

caso de concordância com os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em guia de depósito 

judicial, tornem os autos conclusos. 

  

2007.63.02.008296-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302025103/2010 - CARLOS ALBERTO VIEIRA (ADV. SP236493 - 

SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA, SP241149 - ANA PAULA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). A parte autora ingressou com a presente ação 

visando assegurar a correção de caderneta de poupança mediante a adequada correção do saldo nos períodos que indica, 

com a condenação da CEF ao pagamento das diferenças advindas de tal correção. Todavia, limita-se a aduzir que 

mantinha junto à instituição ré contrato de referida conta, solicitando que apenas com a indicação do número de seu 

CPF/MF a instituição financeira forneça os extratos da mesma. Verifico, assim, que os presentes autos carecem de 

elementos mínimos necessários à localização das contas da parte autora, tais como o número da conta e agência, 

considerando também que o número de conta-poupança fornecido na petição inicial foi equivocado, conforme 

informado pela requerida (petição anexada em 05.11.2009). Portanto, tendo-se por base o fato de que a informatização 

do banco de dados da requerida ocorreu somente para as contas com data de abertura posteriores a 1997 (o que não é o 

caso dos autos), sendo que para as contas anteriores, cujos extratos permanecem preservados em microfichas, é 

imprescindível ao postulante comprovar, ao menos, o número das mesmas e da agência bancária detentora de tais 

dados. Neste sentido já é assente a jurisprudência dos tribunais, verbis: (...) Ante o exposto, concedo à parte autora o 

prazo adicional de 15 (quinze) dias para que apresente o número correto de sua(s) conta(s)-poupança (operação 013) e 
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respectiva agência, sob pena de DESCONSTITUIÇÃO DO PRESENTE TÍTULO EXECUTIVO e conseqüente 

EXTINÇÃO DA FASE EXECUTÓRIA e ARQUIVAMENTO do feito. 

  

2009.63.02.001326-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302024235/2010 - IVAN GOMES DE SA (ADV.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Reconsidero a 2ª parte da 

decisão anterior, pois verifico, consultando detidamente os autos, que a parte autora não constituiu advogado no 

presente feito, tendo ingressado com a presente ação diretamente no Setor de Atendimento deste Juizado. Portanto, não 

é devida a verba honorária depositada pela Caixa Econômica Federal-CEF, que deverá ser intimada, com urgência, para 

apropriação do valor depositado, devendo, em ato contínuo, comunicar a este Juízo. Adimplida a determinação supra, 

dê-se baixa definitiva. 

  

2008.63.02.013750-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302024068/2010 - DECIO BRAGA DE ALMEIDA (ADV. SP270005 - 

DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Em que pese o parecer complementar da Contadoria deste Juizado, consultando detidamente estes autos 

virtuais, verifico que a sentença reconheceu também os expurgos inflacionários referentes aos meses de abril e maio de 

1990 (“Plano Collor”). Assim sendo, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentar cópias dos extratos da conta-poupança nº 013/128449-6 , referentes aos meses de abril e maio de 1990. 

Adimplida a determinação supra, retornem aos auto à Contadoria deste JEF para retificação dos cálculos, incluindo-se 

também as diferenças referentes ao IPC dos meses de abril e maio de 1990. 

  

2009.63.02.000061-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024554/2010 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Reitere-se a intimação da Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 

(quinze) dias - sem nova prorrogação -, cumprir integralmente a sentença transitada em julgado, no que diz respeito ao 

reajuste das contas nºs 013/2253, 013/14918-1, 013/14774-0, 013/14767-7 e 013/8866-2, ou esclareça a razão de não o 

fazer, apresentando documentos comprobatórios do alegado. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os 

autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento 

dos valores depositados a título de honorários advocatícios em favor do advogado(a) da parte autora, que ora 

defiro. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em 

conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, 

baixem os autos. 

  

2009.63.02.000854-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302024291/2010 - DIMAS DA ROCHA CAPELARI (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.004843-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302024313/2010 - GENTIL JOSE MONTEIRO (ADV. SP167813 - 

HELENI BERNARDON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.002474-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302024314/2010 - EDNA DE SOUSA LOURENÇO BORGES (ADV. 

SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002350-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302024315/2010 - HILDA BIDIO DE SOUSA (ADV. SP189350 - 

SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001734-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302024316/2010 - MARIA DE LOURDES LENHA VERDE (ADV. 

SP259770 - ALESSANDRA VIEIRA ALVES SANT'ANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000453-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302024318/2010 - WALDEMAR LACERDA DA SILVA (ADV. 

SP085202 - ARMANDO LUIZ ROSIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.000223-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024319/2010 - LEANDRO HOCHULI VIEIRA (ADV. SP200067 - 

AIRTON CAMPLESI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004564-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302024321/2010 - ANA MARIA BRAZ (ADV. SP247867 - 

ROSANGELA GRAZIELE GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001153-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024322/2010 - IDELI CASTRO PONTIN ESPANHOL (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001043-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024323/2010 - JOSE ARMANDO CARVALHO LIMA NIERO (ADV. 

SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000993-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302024324/2010 - CLAITON VICENTE MUNHOZ (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000904-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302024325/2010 - EDSON MACHADO (ADV. SP091553 - CARMEN 

MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000032-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302024562/2010 - JOSE PEDRO FERREIRA FILHO (ADV. SP093389 - 

AMAURI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.008947-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302024843/2010 - JOSE DONIZETI VANSIM (ADV. SP243539 - 

MARIA APARECIDA GONÇALVES FERREIRA, SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.002084-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302024855/2010 - VERA LUCIA FERREIRA BRAGA (ADV. SP185159 

- ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000107-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302024936/2010 - CLAUDIA HELENA TREVELIN PITTA (ADV. 

SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI, SP231931 - JESSICA DEL NERO COELHO, SP213295 - 

RENATA CARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.004833-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024937/2010 - JOSE HUMBERTO ALVES (ADV. MG103930 - 

ELAINE CRISTINA MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.009613-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024940/2010 - LEANDRO DE SOUZA GUEDES (ADV. SP216524 - 

EMERSON RIBEIRO DANTONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013387-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024942/2010 - LUIZ FERNANDO PONTIN MACHADO (ADV. 

SP015394 - LUIZ ANTONIO PASSINI ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002727-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302024945/2010 - LEONILDA GONCALVES GALLEGO (ADV. 

SP253728 - RAPHAEL RODRIGUES DE CAMARGO, SP254510 - DANILO RODRIGUES DE CAMARGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014237-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024947/2010 - JERSEY SAMPAIO FILHO (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002818-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302024948/2010 - CLAUDIO BASTON (ADV. SP231524 - DEJAIR 

VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 358/783 

  

2008.63.02.011258-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302024949/2010 - MARIA RITA OLIVITO ROSSI (ADV. SP164471 - 

LUIS MARCELO LA ROCCA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010918-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302024950/2010 - SOLANGE DE SOUZA MELLO (ADV. SP199205 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA); JOAO ANTONIO DA SILVEIRA MELO (ADV. SP199250 - TADEU 

ALEXANDRE VASCONCELOS CORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000474-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024951/2010 - NOEMIA BARBOSA DE CARVALHO OTAVIO 

(ADV. SP030907 - JOAO ROBERTO OTAVIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004577-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024952/2010 - MARIA FATIMA NOGUEIRA (ADV. SP274001 - 

CARLOS AUGUSTO FABRINI, SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.011733-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302024971/2010 - MARIA DO CARMO SANCHEZ MOTTA (ADV. 

SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.009523-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302024972/2010 - EDSON SCHIAVI (ADV. SP201321 - ALDAIR 

CANDIDO DE SOUZA); CLEUSA SCHIAVI (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000913-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024974/2010 - CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO (ADV. SP091553 

- CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000473-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302025431/2010 - NOEMIA BARBOSA DE CARVALHO OTAVIO 

(ADV. SP030907 - JOAO ROBERTO OTAVIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013681-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302025444/2010 - OSWALDO FERNANDES (ADV. SP189629 - 

MARIANA MENDES GONÇALVES); MARIA CRISTINA VANZOLIN FERNANDES (ADV. SP189629 - 

MARIANA MENDES GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.014788-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024702/2010 - MARILENA DE SOUSA MAGALHAES BARROS 

(ADV. SP223593 - VINICIUS MAGALHAES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Consultando detidamente estes autos virtuais, constato que o 

objeto da demanda se resumiu ao reajuste da conta-poupança nº 013/00020066-7, referente aos meses de junho de 1987 

(“Plano Bresser”), janeiro/fevereiro de 1989 (“Plano Verão”) e março de 1990 (“Plano Collor I”), cujo extrato anexado 

a fl.19 da inicial demonstra ao menos a existência de saldo em 31/12/89. Assim sendo, determino que a Caixa 

Econômica Federal - CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, 

procedendo ao reajuste da conta-poupança nº 013/00020066-7, bem como efetuando o depósito do valor 

correspondente, inclusive os honorários advocatícios a qual foi condenada, ou esclareça a razão de não o fazer. 

Decorrido o prazo supra, com ou sem cumprimento, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando estes autos virtuais, 

verifico que até o presente momento a CEF não cumpriu a sentença/acórdão, apesar de regularmente intimada 

para fazê-lo no prazo de 90 (noventa) dias. Desta forma, reitere-se a intimação da Caixa Econômica Federal, por 

publicação, para que cumpra o julgado, apresentando o cálculo do reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte 

autora, bem como para que efetue o depósito do valor correspondente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou esclareça 

a razão de não o fazer. Decorrido o prazo com ou sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos 

para as deliberações cabíveis. 

  
2009.63.02.003302-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302023879/2010 - ALICE SAMPAIO (ADV. SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.001775-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302023880/2010 - JOSE MARTINELLI (ADV. SP133588 - ISIS DE 

FATIMA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.012600-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302023881/2010 - JULIANA MARCAL MACIEL (ADV. SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002406-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302023882/2010 - ELCIO GOMES (ADV. SP074571 - LAERCIO 

SALANI ATHAIDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.014546-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302023885/2010 - NOBUKAZO YATSUDA (ADV. SP086859 - CELSO 

MARTINS NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.010508-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302023886/2010 - PEDRO ERNESTO BARRICHELLO (ADV. SP190806 

- VALERIA LUCCHIARI ALVES, SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP266159 - 

NAIRO LUCIO DE MELO JR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014150-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302023890/2010 - ANTONIO FERREIRA FILHO (ADV. SP249755 - 

TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.000892-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302023894/2010 - CARLOS ALVES DE AQUINO (ADV. SP184737 - 

KATIA CRISTINA KITAGAWA); MARIA LUCIA DE FATIMA AQUINO (ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA 

KITAGAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.001561-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302023895/2010 - JOSE LUIZ TUFANIN (ADV. SP231922 - GIRRAD 

MAHMOUD SAMMMOUR); ADRIANA THOMAZINE TUFANIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.006068-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302023897/2010 - MARIO WAGNER PAVAO DOS SANTOS (ADV. 

SP259301 - THIAGO MENDES OLIVEIRA, SP287161 - MARCIO JOSE TUDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013327-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302023898/2010 - JOAO PAULO BERNARDES (ADV. SP171476 - 

LEILA DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012010-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302023899/2010 - LUZIA GONCALVES SOARES (ADV. SP206462 - 

LUIZ ARTHUR PACHECO); FLORINDO SOARES (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000982-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302023901/2010 - JOAO ALVES BRANDAO (ADV. SP230543 - 

MARCO AURELIO VANZOLIN, SP217090 - ADALBERTO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.011941-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302023902/2010 - CLARA MONTEIRO OSORIO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010522-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302023903/2010 - ROSEMARY DE FATIMA RODRIGUES PEREIRA 

(ADV. SP097087 - HENRIQUE BASTOS MARQUEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000922-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302023907/2010 - ARNALDO BORDIGNON (ADV. SP091553 - 

CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.012080-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302023908/2010 - GERALDO PERTEGATO (ADV. SP091553 - 

CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2008.63.02.013541-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302023909/2010 - LEONOR APARECIDA GRAO MINIGHINI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014695-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302023910/2010 - NILVA FERREIRA SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002772-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302023911/2010 - THICIANA DE ALBUQUERQUE RUIZ CRUZ (ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002757-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302023912/2010 - TOMIKO FUNAYAMA (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002760-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302023913/2010 - DULCINEA GOMES FERNANDES ALVES 

FERREIRA (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012310-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302023914/2010 - ROSI MARA TREVISAN CUNHA ESCARPINETE 

(ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.009257-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302023915/2010 - MARIA JOSE DE JESUS EGYDIO (ADV. SP187235 - 

DJALMA LUCAS ZUCARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.009452-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302023916/2010 - MARIA TEREZINHA SPONCHIADO CRIVELARO 

(ADV. SP161120 - MICHELE MARIA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.005931-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302023918/2010 - MARIO ALVES PEREIRA (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010928-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302023919/2010 - NADYR MATOS DOS SANTOS (ADV. SP185159 - 

ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012607-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302023920/2010 - ERCIDA SILVA (ADV. SP187971 - LINCOLN 

ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014451-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302023921/2010 - MIQUELINA LUIZA BARBOSA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI); DARCI BARBOSA DE OLIVEIRA 

GALDIANO (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014917-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302023922/2010 - JOAO ROBERTO EUSEBIO (ADV. SP249755 - 

TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.010391-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302023923/2010 - FRANCISCO NOGUEIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP202098 - FRANCISCO LUIZ ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.008515-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302023924/2010 - JOSE BUARAO (ADV. SP094585 - MARINES 

AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013372-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302023925/2010 - ARMANDO COSTA FERREIRA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA); ANA CRISTINA DO VALE FERREIRA 
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(ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.002731-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302023927/2010 - MARIA SILVIA COLACO BRUNHERA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.009998-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302023929/2010 - IRACY ROBERTI (ADV. SP044892 - DJALMA DE 

LARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.009727-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302023931/2010 - ALMERINDA CONCEIÇAO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.002322-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302023932/2010 - PAULO SERGIO MARTORANO (ADV. SP253439 - 

REINALDO JORGE NICOLINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014372-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302023933/2010 - MARLI SOLANGE FIGUEIRA ESCHER (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000016-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302023935/2010 - IVAN MARIO MERMEJO (ADV. SP185159 - 

ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002540-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302023936/2010 - DENISE GAUTIER MACIEL SCANDIUZZI (ADV. 

SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR, SP247004 - FLORISVALDO JOSE CARDOZO BOMFIM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003357-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302023938/2010 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002092-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302023939/2010 - ITALO VICTORIO ACERBI (ADV. SP214626 - 

RODRIGO MALERBO GUIGUET) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002700-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302023941/2010 - ELZA RAMOS ACHE DE SIQUEIRA (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004761-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302023942/2010 - MARCIA PARISSI (ADV. SP165939 - RODRIGO 

JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.006875-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302023944/2010 - THEREZINHA DE JESUS BOSCH (ADV. SP189549 - 

FERNANDA CRISTINA ATRA); JOSE BOSCH MARCO (ADV. SP189549 - FERNANDA CRISTINA ATRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004287-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302023945/2010 - LAZARA KENAN (ADV. SP213219 - JOAO 

MARTINS NETO, SP131245 - GERALDO GOMES SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012545-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302023947/2010 - SERGIO ANIBAL ROTELLE (ADV. SP186172 - 

GILSON CARAÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.001190-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302023948/2010 - CONCEICAO APARECIDA ARANTES (ADV. 

SP201679 - DANIELA GARCIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005087-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024105/2010 - THEREZA FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP208069 - CAMILA ASSAD); ELSA DE SOUSA (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD); ANTONIO IVANIR DE 
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SOUSA (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004852-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302024106/2010 - VERA LUCIA SCANDIUZZI (ADV. SP167813 - 

HELENI BERNARDON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.004671-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024107/2010 - GERVASIA PRENHOLATO COSSOLINI (ADV. 

SP208069 - CAMILA ASSAD, SP171756 - SANDRA MARA FREDERICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004219-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302024109/2010 - FRANCISCO DE SOUSA TEIXEIRA (ADV. 

SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002810-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024110/2010 - MARIA APARECIDA PAIVA FERREIRA (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001592-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024111/2010 - LIGIA DE CARVALHO VICENTINI (ADV. 

SP204328 - LUIZ CONSTANTINO PEDRAZZI, SP267796 - PEDRO CASSAB CIUNCIUSKY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001587-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024112/2010 - ALTAIR DE FATIMA RIBEIRO (ADV. SP208069 - 

CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000170-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302024113/2010 - FLAVIA MARIA MEDEIROS DONATO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014589-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302024114/2010 - JORGE HONDA (ADV. SP249755 - TATIANA 

DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014442-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302024115/2010 - MARIA TERESA BURIM SPONCHIADO (ADV. 

SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013798-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302024116/2010 - CIRO HENRIQUE DONNABELLA DE AVILA 

(ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012831-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302024117/2010 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP243986 - 

MARIO JESUS DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.011729-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302024119/2010 - LUIS ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP185159 - 

ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.011728-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302024120/2010 - JOAO DELFINO DE OLIVEIRA (ADV. SP214130 - 

JULIANA TRAVAIN, SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO). 

  

2008.63.02.010886-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302024121/2010 - HELENA MARQUI CAMILO (ADV. SP139885 - 

ANTONIO ROBERTO BIZIO); JOSE APARECIDO CAMILO (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.006405-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024122/2010 - MARIA LINA CALSA (ADV. SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); JOSE RENATO CALSA (ADV. ); YEDA INEZ CALSA (ADV. ); 

CHRYSOSTOMO ANTONIO CALSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.02.005845-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302024123/2010 - MARIA THEREZA MARQUES FISCHER (ADV. 

SP164471 - LUIS MARCELO LA ROCCA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.011472-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302024187/2010 - HIRONDINA BARBOSA PRATA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.012015-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302024863/2010 - FREDERICO DALMASO JUNIOR (ADV. SP226684 - 

MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.006791-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302024895/2010 - AMIR ESTADEU FONTES (ADV. SP196117 - 

SERGIO HENRIQUE PACHECO); MEIRE REGINA FONTES DO CARMO (ADV. SP196117 - SERGIO 

HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.003575-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302024896/2010 - FRANCISCO LEODORO ALVES (ADV. SP139916 - 

MILTON CORREA DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001051-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302024897/2010 - VALDEMIR SILVA (ADV. SP191539 - FÁBIO 

ALOISIO OKANO); SILVIA REGINA CARDOSO (ADV. SP191539 - FÁBIO ALOISIO OKANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014409-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024898/2010 - PAULO ROBERTO BUSNARDO (ADV. SP187971 - 

LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014233-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024899/2010 - ELISABETH CARRER (ADV. SP148494 - ANA 

BEATRIZ CARRAMASCHI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012077-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302024905/2010 - WILSON PUTINATO (ADV. SP091553 - CARMEN 

MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.011427-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302024906/2010 - JOSE LUCIO PERASSOLI (ADV. SP180909 - 

KARINA ARIOLI ANDREGHETO, SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012186-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302024907/2010 - MARIA LUIZA ROSELLI CARRERA (ADV. 

SP178916 - PATRICIA ROSELLI CARRERA COTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.011061-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024908/2010 - JOSE CARLOS DO PRADO (ADV. SP229467 - 

HUGO HENRIQUE DE FARIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014095-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302024909/2010 - MARIA DO CARMO RUIZ CARRENHO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012542-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302024910/2010 - LOURIVAL FERREIRA DE MEDONCA (ADV. 

SP186172 - GILSON CARAÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.008818-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302024911/2010 - GERALDO CARLOS VALERIO MENDONÇA (ADV. 

SP169717 - JOSÉ RICARDO TRITO BALLAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.007491-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302024912/2010 - SALIME JORGE (ADV. SP185159 - ANDRE 

RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2008.63.02.014315-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302024913/2010 - LUIZ OTAVIO PARO (ADV. SP229156 - 

MOHAMED ADI NETO, SP272696 - LUCAS HENRIQUE I MARCHI); ANA ROSA SCANNAVINO PARO (ADV. 

SP229156 - MOHAMED ADI NETO, SP272696 - LUCAS HENRIQUE I MARCHI); LUIZA HELENA PARO 

MILER (ADV. SP229156 - MOHAMED ADI NETO, SP272696 - LUCAS HENRIQUE I MARCHI); LAUREN LIZ 

PARO (ADV. SP229156 - MOHAMED ADI NETO, SP272696 - LUCAS HENRIQUE I MARCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004687-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302024915/2010 - MARIA CECILIA GUTIERREZ DE MENEZES 

(ADV. SP250720 - ALINE GUTIERREZ DE MENEZES, SP243608 - SAMUEL BARBOSA DE BRITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010318-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302024916/2010 - VALDENICE CONCEICAO DESTRO TAMIAO 

(ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.001524-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302024286/2010 - DESIDERIO SCAPPI (ADV. SP217194 - VINICIUS 

CALZADO BARCELOS, SP220663 - LEANDRO AUGUSTO CONTRO); LIDIA RANGEL SCAPPI (ADV. 

SP217194 - VINICIUS CALZADO BARCELOS, SP220663 - LEANDRO AUGUSTO CONTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte autora 

acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento dos 

valores depositados a título de honorários advocatícios em favor do advogado(a) da parte autora, que ora defiro. No 

silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial 

passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convier, baixem os autos. 

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.02.012747-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025155/2010 - RUTE SIGNORINI (ADV.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte autora 

acerca da petição e depósito complementar protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Após, dê-se baixa 

definitiva. 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando estes autos virtuais, 

verifico que até o presente momento a CEF não cumpriu a sentença/acórdão, apesar de regularmente intimada 

para fazê-lo no prazo de 90 (noventa) dias. Desta forma, reitere-se a intimação da Caixa Econômica Federal, por 

publicação, para que cumpra o julgado, apresentando o cálculo do reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte 

autora, bem como para que efetue o depósito do valor correspondente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou esclareça 

a razão de não o fazer. Decorrido o prazo com ou sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos 

para as deliberações cabíveis. 

  
2008.63.02.014432-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302023905/2010 - DAGMAR DE PAULA SAMPAIO (ADV.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012255-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302024118/2010 - MARIA ANGELA DE AZEVEDO DEL PAPA E 

OLIVEIRA (ADV.) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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2008.63.02.005350-6 - GERALDO LUIS LEMES (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Após, dê-se vista às partes pelo prazo de cinco dias." 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000261 (Lote n.º 11890/2010) 

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.02.013464-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025477/2010 - RODOLFO HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. 

SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA, SP280504 - ANA CLARA DE ALMEIDA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Indefiro o pedido de expedição de ofício à Receita Federal, para que informe se Ana Tasinafo da Silva 

apresentou declaração de imposto de renda nos últimos 05 (cinco) anos, pois não se pode admitir que o juiz venha a 

substituir as atividades das partes, tornando-se uma espécie de “investigador civil” do caso em tela, e além do mais, a 

parte autora alega que não localizou cópias de declarações anteriormente solicitadas, por ser isenta de apresentação. 

Assim sendo, tornem os autos conclusos para prolação da sentença. Intime-se. 

  

2010.63.02.003292-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025419/2010 - JOSE OSCAR DE OLIVEIRA (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado aos presentes autos, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que 

providencie a juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos 

dos autos 20056102000525653, que tramitam ou tramitaram perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob pena 

de extinção do processo. Intime-se. 

  

2008.63.02.007813-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302025516/2010 - JORGE FALEIROS DE AGUIAR (ADV. SP190709 

- LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista às partes, pelo prazo de 05(cinco) dias, sobre a complementação do 

laudo técnico pericial. Após, retornem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.02.001885-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025476/2010 - EDNA JUDITH MICHELUTTI BORELLI (ADV. 

SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a Sra. perita assistencial para, no prazo de 10 (dez) 

dias, complementar o laudo pericial apresentado nos autos em epígrafe, no sentido de informar a quem pertence o 

escritório de assistência jurídica localizado na residência, e, se for o caso, informar se funciona regularmente e a renda 

proveniente desse escritório. Decorrido o prazo, com o laudo complementar, intimem-se as partes para, no prazo de 05 

(cinco) dias, querendo, manifestarem-se. Após, tornem conclusos. 

  

2009.63.02.013340-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302025416/2010 - CLEUSA MANOELA RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, em 10 (dez) dias e 

sob pena de indeferimento, promova a emenda da inicial especificando, detalhadamente, quais são os períodos que 

pretende reconhecer por meio desta ação e que não tenham sido reconhecidos pelo INSS administrativamente, tendo em 

vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 

determinado"). Cumpra-se. 

  

2010.63.02.002522-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025483/2010 - ANTONIO CORATO (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º 

do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no 

julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do 

último emprego não é suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com 

firma reconhecida e qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro 

que o segurado ANTÔNIO CORATO está involuntariamente desempregado desde o dia 30/07/2006'. 

  

2009.63.02.013090-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025420/2010 - WANDERLEY BERNARDO (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o ilustre perito, para que, em 5 (cinco) dias, com base 

nas informações contidas nos autos eletrônicos, em complemento à resposta ao quesito sétimo, esclareça qual mês de 

2009 teve início a incapacidade da parte autora. Depois de juntado o esclarecimento, voltem conclusos. Cumpra-se. 
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2008.63.02.013847-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302025435/2010 - CARLOS ROBERTO FERREIRA SOARES (ADV. 

SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA); ELISABETE LIMA DE JESUS SOARES (ADV. SP119364 - 

MARCIO EURIPEDES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP207309 - GIULIANO 

DANDREA); CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LEBLON (ADV./PROC. SP250150 - LEANDRO FAZZIO 

MARCHETTI). Tendo em vista que os autores juntaram aos autos apenas uma avaliação de imobiliária, renove-se a 

intimação dos mesmos para, no prazo de 05 (cinco) dias, cumprir integralmente o quanto determinado em Audiência, 

sob pena de extinção. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da apresentação do laudo 

médico pericial, reconsidero o r. despacho anteriormente proferido no dia 26/07/2010, ficando a perícia 

designada para o dia 12 de agosto de 2010 cancelada, devendo a secretaria providenciar a intimação do perito 

nomeado acerca do teor deste despacho. Sem prejuízo, sendo desnecessária a produção de prova oral para o 

deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso 

de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-

se e cumpra. 

  
2009.63.02.012146-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302025467/2010 - CICERO MENDONCA DE SOUZA (ADV. 

SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA, SP242202 - FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012174-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302025465/2010 - ELIA DE FATIMA CORREA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.010743-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302025357/2010 - MARIA HELENA DINIZ (ADV. SP076431 - 

EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o (a) Chefe da Agência da Previdência Social para que, no prazo de 

15 (quinze) dias, informe nos autos a data de cessação para a parte autora do benefício de pensão por morte 

concedido sob o nº 21/18.149.829, cujo instituidor é o Sr. Paulo Vagnini (Data de Nascimento 14/02/1944). Com a 

juntada, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.013374-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302025413/2010 - JOSE DE MORAES TAVARES (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a desnecessidade de 

produção de prova testemunhal, deixo de realizar a audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em 

momento oportuno e as partes dela serão devidamente intimadas. Venham os autos conclusos. Int. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.02.003369-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302025471/2010 - ROBERTO CARDOSO (ADV. SP238710 - ROBERTA 

CRISTINA GARCIA DA SILVA, SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Recebo a petição da parte 

autora em aditamento à inicial. 

2. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 

3. Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) 

conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os 

motivos que impedem de fazê-lo. 

4. Após, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.02.013847-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302018262/2010 - CARLOS ROBERTO FERREIRA 

SOARES (ADV. SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA); ELISABETE LIMA DE JESUS SOARES (ADV. 

SP119364 - MARCIO EURIPEDES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP207309 - 

GIULIANO DANDREA); CONDOMÍNIO RESIDENCIAL LEBLON (ADV./PROC. SP250150 - LEANDRO 
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FAZZIO MARCHETTI). A audiência restou infrutífera, pelo que é de prosseguir o feito. Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para os autores juntarem a avaliação de aluguel fornecida por 3 (três) imobiliárias. À conclusão. 

  

2009.63.02.013464-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6302021680/2010 - RODOLFO HENRIQUE DOS 

SANTOS (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA, SP280504 - ANA CLARA DE ALMEIDA SILVA 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para o autor juntar cópia da declaração do 

imposto de renda de Ana Tasinafo da Silva, em que conste ser ele o dependente da mesma. Após, venham os autos 

conclusos para a prolação de sentença. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000262 

lote 11855 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.02.003218-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025324/2010 - APARECIDA 

CLARA DE MATTOS GOMES (ADV. SP275686 - GISLENE GOMES DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, RECONHEÇO a ocorrência da 

prescrição e EXTINGO o processo com apreciação do mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC. Sem custas e 

honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a prescrição do 

direito da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS, extinguindo o 

processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo 

único da Lei n.º 5705/1971. 

  

2010.63.02.007303-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024675/2010 - EUCLIDES VELHO 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005780-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024676/2010 - LIVIO MARQUES 

MANTECON (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001934-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024677/2010 - EDISON 

THOMAZINI (ADV. SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.008706-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025028/2010 - JOSE RICARDO DA 

SILVA (ADV. SP243986 - MARIO JESUS DE ARAUJO, SP201428 - LORIMAR FREIRIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); ALMEIDA MARIN 

CONSTRUÇOES E COM/ LTDA (ADV./PROC. SP219432 - WASHINGTON HUMBERTO ANDRADE DE 

OLIVEIRA). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela autora e decreto a extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, decreto a extinção do 

processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, IV, do CPC. 
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2010.63.02.001694-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024100/2010 - DURVALINA 

TRINDADE DA SILVA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003911-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024101/2010 - FLORIANO LIMA 

(ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a improcedência do 

pedido inicial e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. Sem custas ou honorários. 

Concedo a gratuidade para a parte autora. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.006985-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025389/2010 - ELOISA HELENA 

IVAMOTTO DO CARMO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006986-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025390/2010 - DINA APARECIDA 

MARIA PANTONI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

  

2006.63.02.018804-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024231/2010 - HILDA LUIZA DA 

SILVA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002124-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024954/2010 - MARIA ANTONIA 

DOS SANTOS FILGUEIRA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS, SP191268 - 

EURIPEDES MIGUEL FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004221-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024180/2010 - ANTONIO BUQUE 

(ADV. SP230543 - MARCO AURELIO VANZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.013044-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024967/2010 - DIDIER FELIPE 

CAGNIN (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013196-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025346/2010 - TERESA TELLES 

DA SILVA MASSONETTO (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011187-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024935/2010 - EUTALIA 

ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.006587-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024817/2010 - JOAQUIM VIANA 

(ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, face às razões expendidas: 

  

a) julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito no que se refere aos pedidos de aplicação da ORTN e do art. 58 

do ADCT, com fundamento nos incisos V e VI do art. 267 do Código de Processo Civil; 

  

b) julgo IMPROCEDENTES os demais pedidos e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

CPC. 
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2010.63.02.006991-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024713/2010 - MAURINO 

CORREIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

2009.63.02.011181-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024920/2010 - MARIA DAS 

GRACAS CAETANO ROSA (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP127418 - PATRICIA 

HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo improcedente o pedido da autora 

  

2008.63.02.011318-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024904/2010 - JOSE EDUARDO 

BATISTA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.02.011248-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024752/2010 - SEBASTIANA LUIZ 

KUCHEL (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO, SP241092 - TIAGO DE OLIVEIRA CASSIANO, 

SP218725 - FERNANDA FERNANDES MUSTAFA, SP167557 - MARCELO LUÍS HOMERO DE SOUZA, 

SP205905 - LUCIANA PICOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.02.010746-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024125/2010 - MARIZA DE SOUZA 

ASSE (ADV. SP161200 - ARISTELA MARIA DE CARVALHO GALINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e decreto a extinção do processo com julgamento de mérito, conforme o art. 

269, I, do CPC. 

  

2010.63.02.004258-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025317/2010 - AFONSO CELSO 

MILENA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA, SP201929 - FERNANDA CORNETTA DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.012673-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025115/2010 - LUIZ ANTONIO 

MARCOMINI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.  Sem custas e, nesta 

fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

2009.63.02.009142-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024622/2010 - MARIA DOS REIS 

SILVEIRA MACHADO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000291-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024775/2010 - LAIRCE NASSARO 

MICHELIN (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.003949-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024678/2010 - ENIVALDO 

APARECIDO ANTONICHELI (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora, nos termos da Lei nº 5.107/66. 

Declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 
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eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para o cumprimento 

da determinação supra. 

  

2010.63.02.000281-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025202/2010 - JOSE GOMES 

PINHEIRO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial 

  

2009.63.02.009815-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025184/2010 - MARIA 

MADALENA DE OLIVEIRA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, 

I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença 

registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.003505-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025183/2010 - JOAO ARONI 

TOMIO (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA, SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.003705-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024289/2010 - MARFISA PEREIRA 

BALTHAZAR (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do CPC. 

  

2008.63.02.014387-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024877/2010 - CAMILA CRISTINA 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido e declaro a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, e em conseqüência, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no inciso I, do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.02.011252-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024710/2010 - YOLANDA 

BAPTISTA DE SOUZA VENTURELLI (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO, SP175974 - RONALDO 

APARECIDO CALDEIRA, SP145108E - REGIANE APARECIDA TOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001860-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024712/2010 - SEBASTIAO 

APARECIDO DE MORAES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.011855-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024715/2010 - ELIO SILVA (ADV. 

SP069551 - MARIA CRISTINA MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.003224-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025179/2010 - ANTONIO 

FERNANDES CAMPOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006246-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025181/2010 - FRANCISCO JOSE 

LOUREIRO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004966-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024714/2010 - NILDA ROCHA 

FERREIRA (ADV. SP229006 - BRUNO DE OLIVEIRA BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.008539-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024183/2010 - QUIRINO 

CARABOLANTE (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008535-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024184/2010 - MARIA INES 

PEREIRA ZANETTIN (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008537-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024185/2010 - ELDA SCHIMIDT 

GRECCO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004220-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024717/2010 - RITA GRACIOLI 

HELENO (ADV. SP230543 - MARCO AURELIO VANZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.007565-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025176/2010 - ANTONIO ALVES 

FILHO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTE O EXPOSTO, face as razões 

expendidas, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido apenas para condenar o INSS em danos materiais, 

determinando que restitua ao autor os valores indevidamente descontados por conta de complemento negativo gerado 

nos termos da fundamentação supra. Referidos valores deverão ser corrigidos desde a data do desconto indevido e 

acrescidos de juros de 1% ao mês, a partir da citação. Declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos 

do art. 269, I, do CPC. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.001213-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025208/2010 - MARIA FREIRE DE 

MOURA (ADV. SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.006782-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024718/2010 - ALZIRA DIAS DA 

CUNHA (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.008515-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024973/2010 - JOSE FREITAS 

RIBEIRO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.012265-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024610/2010 - JOSE MAURICIO 

PAZETO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, depois do trânsito em julgado, (1) considere 

que a parte autora, no período de 23.06.1964 a 31.12.1971, trabalhados sem registro em CTPS e (2) promova a revisão 

da renda do benefício (NB 42 142.686.042-8), com base no tempo reconhecido nesta decisão, inclusive, se for o caso, 

conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20-98 ou até a DER), (3) com majoração do coeficiente de cálculo, com 

DIB na data do requerimento administrativo (22 de maio de 2008).  O INSS deverá apurar os atrasados na forma e nos 

parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 

para fim de expedição de RPV e precatória.  Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária 

desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

2009.63.02.007361-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025045/2010 - MARIA 

NASCIMENTO MASSON (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para declarar a inexigibilidade da cobrança referente a valores recebidos 

“indevidamente” pela autora entre março de 2005 e agosto de 2006 a título de benefício assistencial, nos termos da 

argumentação supra e no montante total de R$ 5.929,71. Em consequência, fica vedado à autarquia proceder à cobrança 

de aludido valor por quaisquer outros meios, seja emissão de guias de cobrança, descontos em benefício ou mesmo 

ajuizamento de ação de cobrança. 
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Confirmo a antecipação de tutela. Declaro extinto o processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC. 

 Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. P.R.I. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2009.63.02.005964-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025282/2010 - JOAO CESAR 

RODRIGUES RIBAS (ADV. SP250150 - LEANDRO FAZZIO MARCHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, nos termos do art. 269, I, do CPC, para o 

fim de cancelar o débito existente com a CEF, referente à conta corrente nº 30790-7, agência nº 1942, de titularidade de 

JOÃO CESAR RODRIGUES RIBAS e determinar a exclusão do nome do autor no cadastro de inadimplentes referente 

ao débito disponível no dia 25/03/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA 

PARCIAL do pedido, para reconhecer o direito da parte autora à remuneração de sua conta de FGTS mediante a 

progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, conforme o tempo de permanência na mesma 

empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e para determinar à CEF que proceda à revisão nos 

termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados devidos, com atualização nos termos da legislação 

fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, observada a prescrição trintenária, na 

forma expressa na fundamentação. Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, 

providencie junto às Instituições Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, 

bem como, os faça, tudo dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

  

2010.63.02.007154-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024667/2010 - MARINA ISOLINA 

GRILLE ZIMMERMANN (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171476 - LEILA DOS REIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005243-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024668/2010 - LUIZ ROBERTO DE 

MACEDO TAHAN (ADV. SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA 

BARROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.006073-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024669/2010 - JOSE ROBERTO 

MAGALINI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.006071-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024670/2010 - HERMOGENES 

RIBEIRO DE FREITAS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005223-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024671/2010 - LUIZ ROBERTO 

SINTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.005148-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024672/2010 - ROBERTO CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO, SP093389 - AMAURI GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004577-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024674/2010 - JOSE MAXIMO 

(ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.001288-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025195/2010 - SUELI BONATO 

(ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda a concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do 

requerimento administrativo (02/12/2009). 

  

2010.63.02.000292-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025203/2010 - VICENTE GOMES 

PINHEIRO (ADV. SP035273 - HILARIO BOCCHI, SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para 

a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (12/11/2009). 
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2009.63.02.003936-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024801/2010 - ANTONIO CARLOS 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto julgo 

PROCEDENTE o pedido pelo que condeno o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor, de modo que a renda mensal inicial seja fixada em R$ 1.079,36 (um 

mil e setenta e nove reais e trinta e seis centavos), e a renda mensal atualizada corresponda a R$ 1.283,77 (um mil, 

duzentos e oitenta e três reais e setenta e sete centavos), em julho de 2010.  Em conseqüência, condeno o INSS ao 

pagamento das diferenças, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de 12% ao ano, observada a prescrição 

quinquenal, no valor de R$ 2.334,20 (dois mil, trezentos e trinta e quatro reais e vinte centavos) atualizadas para julho 

de 2010, nos termos do cálculo da contadoria deste juizado. 

Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

2010.63.02.001136-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025139/2010 - MARIA 

APARECIDA ZANATA DE ARAUJO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício anterior (04/11/2009). 

  

2010.63.02.001533-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025209/2010 - NEUZA ROCHA 

CRUZ (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte 

autora, a partir da data da cessação do benefício anterior (07/08/2009). 

  

2010.63.02.000199-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025201/2010 - MILENE 

APARECIDA VILACA DA SILVA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício anterior (31/07/2009). 

  

2008.63.02.005370-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025079/2010 - FABIOLA URSINO 

DE SOUZA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto julgo PROCEDENTE o pedido pelo que condeno o INSS a 

proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da autora, de modo que a renda 

mensal inicial seja fixada em R$ 570,14 (quinhentos e setenta reais e catorze centavos), e a renda mensal atualizada 

corresponda a R$ 780,94 (setecentos e oitenta reais e noventa e quatro centavos), em julho de 2010. Deverá ainda o 

INSS proceder à inclusão no CNIS dos salários recebidos pela autora da Prefeitura Municipal de Sertãozinho entre 

agosto e novembro de 1998. Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidamente corrigidas e 

acrescidas de juros de 12% ao ano, observada a prescrição quinquenal, no valor de R$ 22.128,38 (vinte e dois mil, cento 

e vinte e oito reais e trinta e oito centavos) atualizadas para julho de 2010, nos termos do cálculo da contadoria deste 

juizado. Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

  

2010.63.02.000299-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025204/2010 - PAULO ROGERIO 

DE CAMPOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do 

requerimento administrativo (20/10/2009). 

  

2010.63.02.001540-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024864/2010 - OSVALDO LIMA 

DOS SANTOS (ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY, SP212876 - ALLAN CARLOS MARCOLINO, 

SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o 

INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do 

benefício (01/02/2009). 

  

2009.63.02.011245-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025312/2010 - GERALDO LOPES 

DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA, SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício anterior (15/02/2009). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.013137-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025085/2010 - VALDEMIR BRAGA 

DA SILVA (ADV. SP102157 - DARCI APARECIDO HONORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.012844-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302022864/2010 - NAIR APARECIDA 

VITONTO BRUNO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.001724-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024768/2010 - MARIA ALVES 

MOREIRA (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001275-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024770/2010 - ANTONIA 

SEBASTIANA BERALDO LONGO (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA, SP082620 - ALVARO DA COSTA 

GALVAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000545-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024771/2010 - ANA GERALDA 

MOREIRA PEDROZO (ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP189350 - SANDRO LUIZ DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013484-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024773/2010 - REGINA MARTA 

DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.004109-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024886/2010 - JUSCELINO SA 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001867-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024767/2010 - ELISA ARRUDA 

LOPES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2009.63.02.005365-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025193/2010 - MIGUEL VIEIRA 

SANTOS (ADV. SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA, SP075398 - MARCIA RODRIGUES 

ALVES, SP227465 - GUSTAVO ODONE GONÇALES, SP186728 - CRISTIANE LOURENÇO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.003646-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025334/2010 - IRENE DIAS 

FONSECA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010168-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024716/2010 - LÁZARO MIGUEL 

DE CAMPOS (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA 

TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006199-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024721/2010 - MALVINA POIANI 

PALMEIRA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.003769-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025180/2010 - MARISA 

CATAPANI SCHROEDER (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.004449-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025182/2010 - LUIZ COLMANETTI 

NETTO (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.004550-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024966/2010 - WILSON FLAVIO 

ANDRADE (ADV. SP058305 - EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA, SP225100 - ROSELAINE APARECIDA 

ZUCCO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

  

2010.63.02.003665-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025340/2010 - MARIA JOSE 

CONSTANTINI (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte 

autora, a partir da data do requerimento administrativo (14/10/2009). 

  

2010.63.02.001396-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025320/2010 - CLAUDINEI 

RODRIGUES MARTINS (ADV. SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA, SP184737 - KATIA CRISTINA 

KITAGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à 

concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo 

(14/01/2010). 

  

2009.63.02.011496-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025199/2010 - FATIMA 

SCANDIUZE (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data 

da cessação do benefício anterior (08/07/2009). 

  

2008.63.02.005218-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024959/2010 - ANTONIO CARLOS 

FERNANDES (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - COSESP (ADV./PROC. SP146213 - MARIANA PADUA MANZANO, SP156651 - LUCIANO 

NOGUEIRA LUCAS); IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A. (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO 

  

2010.63.02.003643-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025332/2010 - JOSEFA MELO DA 

SILVA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (15/03/2010). 

  

2009.63.02.012233-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025328/2010 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS SANTONI (ADV. SP061234 - RICARDO LUIZ ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I, do CPC, para o fim 

de cancelar o débito existente com a CEF, referente à conta corrente nº 001.00000797-7, agência nº 322 de Mococa, de 

titularidade de MARIA APARECIDA DOS SANTOS SANTONI e determinar a exclusão do nome da autora no 

cadastro de inadimplentes referente ao débito anotado no dia 31/05/2009. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.013029-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024933/2010 - ROSITA MARIA 

RODRIGUES (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009704-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024711/2010 - APARECIDO JOSE 

DOMINGUES (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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2010.63.02.001166-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025178/2010 - SOLANGE CORREA 

ROSA COUTINHO (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, 

  

a) DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO em relação ao pedido de auxílio-doença, 

diante da ausência de interesse processual; 

  

b) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de aposentadoria por invalidez, a teor do disposto no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

2010.63.02.001569-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025399/2010 - MARIA JOSE DE 

CASTRO PEREIRA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA, SP214345 - KARINE VIEIRA DE 

ALMEIDA, SP229204 - FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte 

autora, a partir da data da cessação do benefício anterior (13/10/2009). 

  

2010.63.02.001175-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025207/2010 - MARIA HELENA 

PEREIRA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício anterior (10/12/2009). 

  

2009.63.02.009846-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025367/2010 - ANTONIO MANOEL 

DE MATOS LOPES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

2009.63.02.002658-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025024/2010 - ISIS MARIA CURI 

UZUN (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido para determinar suspensão dos descontos efetuados no benefício da autora, decorrentes de 

revisão administrativa que apurou valores recebidos “a maior” pela mesma, nos termos da fundamentação supra. Em 

consequência, fica vedado à autarquia proceder a cobrança de tais valores por quaisquer outros meios, seja emissão de 

guias de cobrança, descontos em benefício ou mesmo ajuizamento de ação de cobrança. O valor do benefício da autora, 

após a revisão administrativa, no entanto, deverá ser mantido, tendo em vista que detectado o erro em sua implantação. 

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que obste imediatamente os descontos mensais no benefício 

de aposentadoria da autora, decorrentes da revisão administrativa em discussão nos presentes autos. Declaro extinto o 

processo com julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC.  Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). 

Sentença registrada eletronicamente. P. I. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.000165-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025200/2010 - MARIA HELENA 

OLIVEIRA (ADV. SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA, SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI 

MÁXIMO, SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data do 

requerimento administrativo (17/11/2009). 

  

2010.63.02.001525-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025397/2010 - MARLENE 

TESSARO DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO 

VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício anterior 

(20/11/2008). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda ao reajuste das contas poupança da parte autora, 

independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 
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remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. No intuito de assegurar a efetividade 

desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos deste dispositivo, apure o valor 

devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. Advirto que o descumprimento 

do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, 

requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

2010.63.02.004109-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025322/2010 - LAZARA 

MERCEDES FRIGERI (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004108-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025323/2010 - LAZARA 

MERCEDES FRIGERI (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.001292-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025313/2010 - ADRIANA 

APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - 

DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a 

parte autora, a partir da data da cessação do benefício, em 09/05/2009. 

  

2009.63.02.010704-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025304/2010 - JORGE PAULO 

BACHESQUI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI, SP147914 - 

ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na 

data do requerimento administrativo (02.06.09). 

  

2010.63.02.001625-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025400/2010 - EMERSON LUIZ 

CASTRECHINI (ADV. SP154987 - ANA ROSA DE MENEZES CORDOBA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido 

  

2010.63.02.000256-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025327/2010 - MARIZA CAMPI 

JORGE DOS SANTOS (ADV. SP241199 - GISELLE SOARES DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício anterior (24/10/2009). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

  

2010.63.02.000355-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025205/2010 - MARIA AIRES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001895-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025402/2010 - ZILDA FERNANDES 

DA SILVA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.001553-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025398/2010 - MARIA ONILDA 

CAMARGOS GONCALVES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data da cessação do benefício anterior (30/06/2009). 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.02.002548-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302025366/2010 - MAURO SAVINI (ADV. SP267995 - 

ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). ANTE O EXPOSTO, face às razões expendidas, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados 
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pela parte autora, nos termos da Lei nº 5.107/66. Declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do 

disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade 

da justiça para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em 

julgado, intime-se a parte autora para o cumprimento da determinação supra. 

  

2010.63.02.002557-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024865/2010 - CESAR HENRIQUE SANTANA 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que não se enquadram em nenhuma das hipóteses de cabimento. 

Ressalto que o inconformismo da parte autora acerca da r. sentença proferida é matéria a ser discutida por meio de 

recurso de apelação. Intime-se. 

  

2009.63.02.013082-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024856/2010 - VANDA HELENA FARIA DA SILVA 

(ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Acolho os embargos de declaração 

  

2009.63.02.010234-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024807/2010 - FLORINDO PERUCA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pretendendo o réu rever entendimento do julgador 

que julgou procedente o pedido, consoante sua convicção, rejeito os presentes embargos declaratórios, vez que não 

inseridos em nenhuma das hipóteses legais de cabimento, devendo a irresignação ser veiculada pelo recurso cabível. 

  

2009.63.02.007442-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024887/2010 - MARIO RODRIGUES DA SILVA 

NETO (ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Rejeito os embargos de declaração 

  

2009.63.02.009472-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024862/2010 - DEOCLECIO APARECIDO DE 

MATTOS (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES 

PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Rejeito os embargos de declaração, tendo em vista que não se enquadram em 

nenhuma das hipóteses de cabimento. Ressalto que o inconformismo da parte autora acerca da r. sentença proferida é 

matéria a ser discutida por meio de recurso de apelação. Intime-se. 

  

2009.63.02.007525-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024629/2010 - ALZIRA DE LIMA ROTULO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pretendendo o autor rever entendimento do julgador 

que julgou improcedente o pedido, consoante sua convicção, rejeito os presentes embargos declaratórios, vez que não 

inseridos em nenhuma das hipóteses legais de cabimento, devendo a irresignação ser veiculada pelo recurso cabível. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pretendendo o réu rever entendimento do 

julgador que julgou parcialmente procedente o pedido, consoante sua convicção, rejeito os presentes embargos 

declaratórios, vez que não inseridos em nenhuma das hipóteses legais de cabimento, devendo a irresignação ser 

veiculada pelo recurso cabível. 

  

2009.63.02.008786-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024749/2010 - JUDITH MARIA MAZARIN 

HESPANHA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008780-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024750/2010 - LUZIA DIAS DE MELLO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho os embargos de declaração 

  

2009.63.02.012051-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024853/2010 - ANA CAROLINA DE A AGUILAR 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011971-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024854/2010 - MAURILIO VITURINO DOS 

SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 
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OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002192-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024852/2010 - MAURO APARECIDO DOS 

SANTOS (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.009389-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024925/2010 - SONILDA MARIA GAGLIATO 

(ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Desta forma, conheço dos presentes embargos, posto tempestivos, acolhendo-os, para acrescentar à parte 

final da sentença, o seguinte: 

  

2009.63.02.010441-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024751/2010 - MARIA CLARICE DE LUCCA 

PAULINO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Desta forma, conheço ambos os embargos, 

vez que tempestivos, para dar provimento aos da parte autora, devendo constar no dispositivo, como DIB a data da 

DER, dia 15.05.09 e para rejeitar os do réu, vez que não inseridos em nenhuma das hipóteses legais de cabimento, 

devendo a irresignação ser veiculada pelo recurso cabível. Fica mantida no mais a sentença. 

  

2009.63.02.012905-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024804/2010 - DULCE MARIA LEPRE DAVID 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pretendendo o réu rever entendimento do julgador que julgou 

procedente o pedido, consoante sua convicção, rejeito os presentes embargos declaratórios, vez que não inseridos em 

nenhuma das hipóteses legais de cabimento, devendo a irresignação ser veiculada pelo recurso cabível. 

  

2009.63.02.007610-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024625/2010 - NEIVA GOMES (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Assim, conheço dos 

presentes embargos, vez que tempestivos, para dar-lhes provimento, devendo constar no dispositivo para o INSS 

proceder ao desconto no cálculo das diferenças devidas à parte autora dos valores recebidos a título de aposentadoria 

por invalidez no período em que a parte autora manteve vínculo contratual, qual seja, de 07.2009 a 04.2010. 

  

2009.63.02.007299-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024399/2010 - HORAIDE PORCINI DE SOUZA 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Desta forma, conheço dos embargos, postos 

tempestivos, todavia, deixando de acolhê-los. 

  

2009.63.02.009229-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302024929/2010 - PAULO ARMANDO NACINBEN 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Desta forma, conheço os embargos, posto que tempestivos, acolhendo-os para acrescentar na sentença os fundamentos 

acima, ficando inalterado dispositivo. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2010.63.02.000023-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024307/2010 - OLAVO DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004103-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024038/2010 - JOSE PRETI (ADV. 

SP244232 - RITA DE CÁSSIA RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
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2009.63.02.000439-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024866/2010 - ISAAC DA SILVA 

(ADV. SP081652 - CLELIA PACHECO MEDEIROS FOGOLIN, SP259770 - ALESSANDRA VIEIRA ALVES 

SANT'ANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dessa 

forma, face à falta de documentação necessária para a análise do mérito neste feito, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 267, IV e VI, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.004654-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024812/2010 - LOURDES DIAS 

MACHADO (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO); JOSE OTAVIO MACHADO (ADV. SP091553 - 

CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

2009.63.02.007540-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025101/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP153691 - EDINA FIORI, SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito 

  

2010.63.02.004660-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024869/2010 - SONIA MARLENE 

DAMIANI FIOD (ADV. SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que 

aplico subsidiariamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem julgamento do mérito, 

  

2009.63.02.010160-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024607/2010 - FRANCISCO ALVES 

MOREIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA 

SILVA SALOMAO, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012757-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024612/2010 - CLAUDIO 

GASPARETTO (ADV. SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA, SP268092 - LEONARDO BRUNO LOPES DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000214-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024619/2010 - ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS CRUZ (ADV. SP199262 - YASMIN HINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.012471-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024613/2010 - VAGNO DE 

SANTANA (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA, SP212766 - JOSÉ EDUARDO MARCHIÓ DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001600-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024616/2010 - AGNALDO LUIZ 

ALVES PEREIRA (ADV. SP195646A - FRANCISCO GENESIO BESSA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002001-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024599/2010 - MARIA PEREIRA DE 

SIQUEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.007400-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024566/2010 - VALDINEIA 

RAPOSO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.02.012049-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025132/2010 - HILDA DA COSTA 

PEREIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO 

  

2009.63.02.013077-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025125/2010 - ELISANGELA 

CRISTINA VALENTIM (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO 

CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo extinto o presente processo 

  

2010.63.02.004477-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024620/2010 - MAURILIO VIANA 

CORREA (ADV. SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). HOMOLOGO, por sentença, o pedido de 

desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, 

VIII, do Código de processo civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em conseqüência, declaro extinto o processo, 

sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.004431-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024213/2010 - CARLOS GOMES 

PINTO (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004127-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024810/2010 - ARMANDO 

NATALINO MOISES (ADV. SP048963 - MARIA APARECIDA MARQUES, SP286123 - FABIANO BARATA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.007364-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024414/2010 - SAMUEL RODRIGO 

AFONSO (ADV. SP286349 - SAMUEL RODRIGO AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.02.001141-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024023/2010 - WALDEMAR 

ALEIXO DE OLIVEIRA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

  

2010.63.02.002311-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024955/2010 - DANIELA POLLONI 

TOSTES (ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários nesta fase. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

2010.63.02.002187-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024832/2010 - ANTONIO CARLOS 

CORREA (ADV. SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos 

art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em conseqüência, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.02.002726-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024249/2010 - LUIZ ANTONIO 

FERREIRA (ADV. SP175155 - ROGÉRIO ASSEF BARREIRA, SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de expedição de alvará feito por LUIZ ANTONIO FERREIRA, razão pela qual extingo o feito 

com fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

  

2010.63.02.001496-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025217/2010 - ANDREIA MOURA 

DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isto posto, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e sem custas. 
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2010.63.02.004022-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025070/2010 - JACOB ANTONIO 

DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP258744 - JORGE LUIZ BONADIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). Ante o exposto, julgo 

extinto o pedido, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva dos réus. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.02.013275-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024782/2010 - CATARINA 

PREVIATO MARTINS (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS 

TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pelo exposto, declaro extinto o 

processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95. 

  

2009.63.02.007482-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024691/2010 - JOSE NETTO FILHO 

(ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por 

conseqüência, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito. 

  

2010.63.02.005750-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024813/2010 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS, SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado 

Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em razão da incompetência absoluta 

deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante a incompatibilidade da redistribuição de 

autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no 

art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento do mérito. 

  

2010.63.02.007169-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024743/2010 - MARIA CLARA 

APARECIDA BELCHIOR D' AQUILA (ADV. SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP075114 - 

WALDEMAR DORIA NETO, SP069301 - LUCIANA ORLANDI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007195-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024792/2010 - ZILDA FERNANDES 

PORTO RODRIGUES (ADV. SP148527 - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA, SP156059 - ANTONIO PAULINO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, configurada a hipótese 

prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

  

2010.63.02.000006-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024825/2010 - JORGE DOS 

SANTOS FALCAO (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.000007-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024828/2010 - JORGE DOS 

SANTOS FALCAO (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001884-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024829/2010 - MARIA INACIO DOS 

SANTOS LANDUCCI (ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.001901-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024830/2010 - EVANILDE 

APARECIDA TONUS DE MELO (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ ARTHUR 

SALOIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002119-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024831/2010 - JOAO SACILOTTO 

(ADV. SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002343-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024834/2010 - ORSIDNEI 

APARECIDO ORRICO (ADV. SP132145 - ORSIDNEI APARECIDO ORRICO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002344-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024835/2010 - CLARISSA 

ARIADNE ORRICO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2010.63.02.002583-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024838/2010 - EDMIR LOBO 

VIANNA FERNANDES (ADV. SP031115 - CONSTANTINO PIFFER JUNIOR, SP205890 - HERCULES HORTAL 

PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.002669-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024839/2010 - ERCILIA BOTELHO 

GIMENEZ (ADV. SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003034-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024846/2010 - MARIA NILZA DA 

SILVA (ADV. SP201923 - ELIANE DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003094-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024848/2010 - LUZIA ANTONIETA 

FERRARI CASARI (ADV. SP083163 - CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA); HILDO CASARI (ADV. 

SP083163 - CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA); MARIO AUGUSTO FERRARI (ADV. SP083163 - 

CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA); ANTONIA FERREIRA FERRARI (ADV. SP083163 - CARLOS 

ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA); MARIA ISABEL FERRARI BARCELOS (ADV. SP083163 - CARLOS 

ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA); JOSE RENATO BARCELOS (ADV. SP083163 - CARLOS ROBERTO 

CAMILOTTI DA SILVA); IRMA FERRARI AMANCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP083163 - CARLOS ROBERTO 

CAMILOTTI DA SILVA); MILTON AMANCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP083163 - CARLOS ROBERTO 

CAMILOTTI DA SILVA); ILMA APARECIDA FERRARI DA SILVA (ADV. SP083163 - CARLOS ROBERTO 

CAMILOTTI DA SILVA); MARIA ANGELICA FERRARI JULIANI (ADV. SP083163 - CARLOS ROBERTO 

CAMILOTTI DA SILVA); NATALINO JULIANI (ADV. SP083163 - CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA 

SILVA); MEIRE APARECIDA FERRARI TRUFILHO (ADV. SP083163 - CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA 

SILVA); HUGO FERRARI (ADV. SP083163 - CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA); IRANI COSTA 

FERRARI (ADV. SP083163 - CARLOS ROBERTO CAMILOTTI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003225-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024900/2010 - LOURDES 

TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003237-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024914/2010 - MARIO DE AGUIAR 

(ADV. SP058600 - DENIZART CASTALDELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003315-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024918/2010 - NEIDE PEREIRA 

DUARTE (ADV. SP254512 - EDSON FERREIRA ARANTES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003432-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024922/2010 - MARIA APARECIDA 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP245486 - MARCUS VINÍCIUS S. S. SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003468-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024923/2010 - VALMIRA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.003652-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024924/2010 - AIDA LUCI 

ANGELOTTI DOS SANTOS (ADV. SP113859 - JULIANA FERREIRA ALVES, SP177559 - MAURÍCIO COELHO 

ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003124-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025392/2010 - JOAO ALBERTO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP060524 - JOSE CAMILO DE LELIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.000373-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302023998/2010 - JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP270656 - MARCIO DOMINGOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004610-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024223/2010 - CALIXTO ELVARINI 

SERIBELI (ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR, SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004250-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025335/2010 - LUIZ ROBERTO DE 

MACEDO TAHAN (ADV. SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA 

BARROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004311-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025349/2010 - HELIO NOGUEIRA 

(ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.001375-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025356/2010 - APARECIDA DE 

LOURDES MACHADO (ADV. SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA 

BARROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.009659-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302025027/2010 - ERICA MARA 

COSCATO DA SILVA (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X COMPANHIA HABITACIONAL 

REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO (ADV./PROC. SP092084 - MARIA LUIZA INOUYE); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - COSESP (ADV./PROC. SP156651 - LUCIANO NOGUEIRA LUCAS, SP159134 - LUIS 

GUSTAVO POLLINI). julgo extinto o feito sem resolução do mérito 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e, por conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

  

2010.63.02.007353-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024153/2010 - MARIA SOARES 

ROSSETI (ADV. SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.007298-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302024748/2010 - VANESSA RUBIANE 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP288379 - NAYARA STORTI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2006.63.02.017482-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6302023271/2010 - ROSELI DE SOUZA 

PAULINO (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X CAIXA - SEGUROS S/A (ADV./PROC. 

SP022292 - RENATO TUFI SALIM, SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS); COMPANHIA DE 

HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU (ADV./PROC. SP207285 - CLEBER SPERI, SP232594 - 

ARTHUR CÉLIO CRUZ FERREIRA JORGE GARCIA); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Isto posto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000627     LOTE 7615 

  

2006.63.04.005956-6 - JOSE BENEDITO DE PAULA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) estão disponíveis para que a Caixa Econômica Federal 

providencie o agendamento e o pagamento. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000628    LOTE    7622 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.055695-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014535/2010 - VICENTE HORACIO 

DE MELO (ADV. MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Intime-se. Registre-se. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001312-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014545/2010 - MARIA FIRMINA 

GUILHERME (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001690-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014549/2010 - DOMINGOS 

MIGUEL SACCHI (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.005552-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014520/2010 - BERNARDO 

MANACERO (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002514-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014552/2010 - MARIA DO CARMO 

OLIVEIRA LOVATTI (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS, SP271810 - MILTON DOS 

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007300-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014525/2010 - JOAO BATISTA 

PEREIRA LEME (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Desse modo, nos termos do artigo 795 do Código de Processo Civil, EXTINGO A EXECUÇÃO DA SENTENÇA, pela 

inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora. 
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2007.63.04.002852-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014465/2010 - RICARDO LOSQUI 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2006.63.04.002459-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014468/2010 - NILTON ALBERTO 

ARAIUM (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante o exposto, diante da inexistência de crédito em favor da parte autora pela comprovação do pagamento 

administrativo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795 do CPC. 

  

2006.63.04.006487-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014473/2010 - JOAO DA CRUZ 

SOUZA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2005.63.04.015161-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014474/2010 - JOSE LUIS LOPES 

(ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.006932-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014523/2010 - MARIA CLEIDE 

GEREMIAS BOLETA (ADV. SP244608 - FABIANA CRISTINA AMARO BARRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, nos termos dos incisos I e IV do artigo 269 do 

CPC, uma vez que com relação ao pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989 se operou a prescrição da pretensão 

do autor, e, relativamente à aplicação IPC de fevereiro de 1989, já houve pagamento, à época, da LFT, como então 

determinava a legislação vigente. 

  

2009.63.04.005316-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014519/2010 - ODAIR DEL LAGO 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. P.R.I.. 

  

2009.63.04.005818-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014515/2010 - CELIA REGINA 

MASSARETTO BASSI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, uma vez que as contas com aniversário no dia 1º de 

fevereiro de 1991 já tiveram a correção de 20,21% (BTN), e no aniversário seguinte, 1º de março de 1991, já incidia a 

nova legislação, que alterou o índice de atualização. 

  

2009.63.04.004346-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014496/2010 - ALVARO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida. Sem condenação em honorários e em outras verbas 

de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

  

2009.63.04.006266-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014522/2010 - JOSE DE LIMA 

(ADV. SP038809 - SEBASTIAO LUIZ CALEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, de revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, 

decorrente de conversão de auxílio-doença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2009.63.04.004081-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014411/2010 - IDALINA CASARIN 

BEGO (ADV. SP086621 - NANCI DA SILVA LATERZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, nos termos da fundamentação acima. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

Publique-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.04.007140-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014540/2010 - EURIPEDES BESSA 

(ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.003972-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014499/2010 - MIGUEL PEREIRA 

DE MORAIS (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.004670-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014500/2010 - JOSE TOZATO 

GALEOTI (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.04.005597-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014566/2010 - ZICA AUGUSTA DE 

SOUZA (ADV. SP116387 - JOAO VENTURA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos de Zica Augusta de Souza para: 

i) Declarar a inexistência de débito relativo ao empréstimo consignado 21.0546.110.0002423-07. 

ii) condenar a CAIXA a pagar à autora a quantia de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a título de danos morais, totalizando 

hoje R$ 7.320,00 (sete mil, trezentos e vinte reais), já com os juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação 

(10/2008); 

A partir desta data, são devidos os juros de mora de 1% ao mês e atualização monetária (IPCA-E), calculados conforme 

a Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. 

Confirmo a medida cautelar, afastando a inscrição do nome da autora de qualquer órgão de proteção ao crédito. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

2009.63.04.007323-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014527/2010 - ELIDIA LEITE DE 

CAMARGO (ADV. SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); ELISABETE LEITE CAMARGO (ADV. 

SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); CELINA DE CAMARGO TAFARELLO (ADV. SP064029 - 

MARLENE DO CARMO DESTEFANI); NEUZA CAMARGO PERES (ADV. SP064029 - MARLENE DO CARMO 

DESTEFANI); APARECIDA CAMARGO LEVADA (ADV. SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); 

JOSE LEITE DE CAMARGO (ADV. SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); SILVIO LEITE 

CAMARGO (ADV. SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); ANDRE LEITE DE CAMARGO (ADV. 

SP064029 - MARLENE DO CARMO DESTEFANI); ADILSON LEITE DE CAMARGO (ADV. SP064029 - 

MARLENE DO CARMO DESTEFANI); ADRIANA LEITE DE CAMARGO (ADV. SP064029 - MARLENE DO 

CARMO DESTEFANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da 

conta 0316.013.00107396-6 titularizada pela parte autora, com aniversário na primeira quinzena de janeiro de 1989, no 

percentual de 42,72%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período 

(22,3589%). 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC nos meses de março (84,32%), abril (44,80%) e maio 

(7,87%) de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 

0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder a atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em 

nome da parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

2009.63.04.002495-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014521/2010 - ADEMIR DO 

CARMO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, apenas para declarar o direito de o autor, mediante 

retificação das declarações de imposto de renda, considerar os valores recebidos de acordo como o mês a que se refere 

cada parcela recebida acumuladamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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2008.63.04.006241-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014591/2010 - ADRIANA 

APARECIDA DE PAULA MORAIS (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

Pelo exposto: 

i) EXTINGO o processo sem julgamento de mérito, em relação ao pedido de indenização por danos materiais, por ter a 

autora recebido as parcelas de seguro-desemprego ainda antes da citação da UNIÃO; 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais, em face da UNIÃO; 

iii) JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a pagar à autora a quantia de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais, com juros de mora de 1% ao mês, desde a citação (20/06/2008), 

alcançando hoje o montante de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais). 

A partir desta data, além dos juros de mora, é devida a atualização monetária, de acordo com a Resolução 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.006994-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014531/2010 - RUTE DE AVILA 

(ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do 

FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter 

cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” ou não aplicados, 

com os seguintes índices ditados pelo IPC-IBGE: a) janeiro de 1989: 42,72%; b) abril de 1990: 44,80%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60 (sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o 

depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, deve ocorrer somente no caso de já ter ocorrido o levantamento dos 

valores presentes na conta vinculada de FGTS do respectivo vínculo empregatício. 

  

2010.63.04.002723-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304013840/2010 - MARIA ZÉLIA 

MARUSSO CONDINI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); MESSIAS CONDINI (ADV. SP211851 - REGIANE 

SCOCO); TERESA ELIZABETH MARUSSO CARBONARI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); ADILSON 

JOSE CARBONARI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos contidos na inicial e, em virtude desta sentença 

possuir efeitos de alvará judicial, DETERMINO a intimação do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, para 

que proceda à liberação dos valores correspondente ao resíduo (dias do último mês de vida e proporcional de 13º 

salário) referente ao benefício NB 122.120.487-1, devendo ser atualizado para a data do saque. 

Considerando que o valor em questão é ínfimo, determino que a Sra. MARIA ZÉLIA MARUSSO CONDINI seja 

intimada a comparecer à Agência do requerido, munida de cópia desta sentença e demais documentos pessoais, para que 

seja pago a ela, em nome de todos os sucessores, o valor devido. 

Na hipótese de existência de outros herdeiros, é de responsabilidade da parte autora a partilha dos valores ora liberados. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002557-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304013838/2010 - JOAO PAULO 

VERONEZE (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D 

ASSUNÇÃO SILVA); LUIZ CARLOS VERONESI (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE 

LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); LEONILDE VERONEZE SCARPINELLI (ADV. SP251836 - 

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); CESAR 

VERONEZE (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D 

ASSUNÇÃO SILVA); CLARICE VERONEZE STACKFLETH (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); OVIDIO VERONEZE (ADV. SP251836 - 

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); APARECIDA DE 

FATIMA VERONEZE OMIZZOLO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, 

SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); MARIA DE LURDES VERONEZE VITORELLI (ADV. SP251836 - 

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); VERA LUCIA 

VERONEZE DE LIMA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA 

D ASSUNÇÃO SILVA); ANTONIO MARCOS VERONEZE (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos contidos na inicial e, em virtude desta sentença 

possuir efeitos de alvará judicial, DETERMINO a intimação do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, para 

que proceda à liberação dos valores correspondente ao resíduo (dias do último mês de vida e proporcional de 13º 

salário) referente ao benefício NB 300.466.943-0, devendo ser atualizado para a data do saque. 

Considerando que o valor em questão é ínfimo, determino que o Sr. JOÃO PAULO VERONEZ seja intimado a 

comparecer à Agência do requerido, munido de cópia desta sentença e demais documentos pessoais, para que seja pago 

a ele, em nome de todos os sucessores, o valor devido. 

Na hipótese de existência de outros herdeiros, é de responsabilidade da parte autora a partilha dos valores ora liberados. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.002757-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014514/2010 - JOSE MARIA 

COELHO TORRES JUNIOR (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedidol, para condenar o INSS a pagar a parte autora a 

importância de R$ 7.162,36 (SETE MIL CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), 

relativa à diferença entre o valor recebido administrativamente e aquele que devido com atualização desde cada parcela 

mensal do benefício, tudo conforme apuração da Contadoria do Juizado, cálculo este elaborado com base na Resolução 

561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.003445-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014538/2010 - LEANDRO JOSE DE 

BRITO (ADV. SP121789 - BENEDITA DO CARMO MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de obrigação de fazer, em face da UNIÃO, para que a Receita Federal 

cancele o atual número de inscrição no CPF do autor (225.319.488-30), concedendo-lhe outro. 

Tendo em vista que a manutenção do número do CPF do autor até o trânsito em julgado desta sentença pode causar 

dano irreparável ao autor, e tendo sido atestada a existência de fraude, concedo a medida cautelar pleiteada, e determino 

que a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dia, forneça novo número de CPF ao autor. 

Incumbe à parte autora retificar seus dados cadastrais perante as instituições financeira e demais orgãos comerciais 

(fonte pagadora, Cartórios e ou Junta Comercial), informando o novo CPF. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 

  

2010.63.04.000629-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304013826/2010 - SYLVIO LUCIANO 

DAS DORES EDUETA (ADV. SP122019 - VERA LUCIA FALCONI MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos contidos na inicial e, em virtude desta sentença 

possuir efeitos de alvará judicial, DETERMINO a intimação do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, para 

que proceda à liberação dos valores correspondente ao resíduo (dias do último mês de vida e proporcional de 13º 

salário) referente ao benefício NB 104.244.839-3, devendo ser atualizado para a data do saque. 

Considerando que o valor em questão é ínfimo, determino que o Sr. SYLVIO LUCIANO DAS DORES EDUETA seja 

intimado a comparecer à Agência do requerido, munido de cópia desta sentença e demais documentos pessoais, para 

que seja pago a ele, em nome de todos os sucessores, o valor devido. 

Na hipótese de existência de outros herdeiros, é de responsabilidade da parte autora a partilha dos valores ora liberados. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2009.63.04.007210-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304014559/2010 - FABIANA RAMOS DA SILVA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que ausente 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.04.002385-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014498/2010 - LEONARDO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

  

2009.63.04.003685-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014568/2010 - JANUARIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001948-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014410/2010 - SERGIO JUSTO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que 

emprego subsidiariamente. 

  

2010.63.04.004076-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014452/2010 - WAGNER ROBERTO 

DE LIMA BRANDUM (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.004014-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304014541/2010 - MARIA DE 

LOURDES GOMES FAGUNDES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Intime-se. Registre-se. 

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.04.004014-7 - DESPACHO JEF Nr. 6304014446/2010 - MARIA DE LOURDES GOMES FAGUNDES 

(ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em Inspeção. 

  

2007.63.04.002852-5 - DESPACHO JEF Nr. 6304007821/2010 - RICARDO LOSQUI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.003043-0 - DESPACHO JEF Nr. 6304007833/2010 - SANDRA MARIA GARCIA (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.04.002514-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304010573/2010 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA LOVATTI (ADV. 

SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS, SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Cite-se o INSS. 

  

2010.63.04.002723-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304009887/2010 - MARIA ZÉLIA MARUSSO CONDINI (ADV. 

SP211851 - REGIANE SCOCO); MESSIAS CONDINI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); TERESA 

ELIZABETH MARUSSO CARBONARI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); ADILSON JOSE CARBONARI 
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(ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

2007.63.04.003043-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304014484/2010 - SANDRA MARIA GARCIA (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001690-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304005554/2010 - DOMINGOS MIGUEL SACCHI (ADV. SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000629    LOTE    7621 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.04.001241-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304014492/2010 - JULIETA HILSDORF (ADV. SP166198 - ANDRÉA 

NIVEA AGUEDA); PEDRO LUIZ HILSDORF (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, fixo o valor a ser executado em R$ 30.492,19, para junho de 2010, conforme complementarmente depositado, e 

com atualização de acordo com os índices aplicados aos depósitos judiciais. 

Não havendo recurso, ficam liberados os valores depositados. 

Nada mais sendo requerido dentro do prazo de trinta dias, dê-se baixa dos autos no sistema informatizado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

  
2009.63.04.002774-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304014528/2010 - NELIA BARBOSA DA SILVA GOMES (ADV. 

SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.005452-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304014529/2010 - JOSIANE AGUERA DE FREITAS (ADV. SP283046 - 

GUARACI AGUERA DE FREITAS, SP271776 - LEANDRO ZONATTI DEBASTIANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2007.63.04.007784-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304014554/2010 - MARIA LENE RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.04.007372-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304014494/2010 - DIEGO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP099905 - 

MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se novamente ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo NB 067.535.257-6 em 30 

(trinta) dias sob pena de descumprimento de ordem judicial. Intime-se. 
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2008.63.04.006179-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304014429/2010 - DANIELA UEKI (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Apresentada a correta numeração da conta titularizada pela autora, determino o prosseguimento do feito, intimando-se a 

Caixa Econômica Federal para que, no prazo de quinze dias, apresente os cálculos do valor devido e efetue o respectivo 

depósito. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.04.001701-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304014444/2010 - SANDRA REGINA MOCCI ALEXANDRINI (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI); DEBORA MOCCI ALEXANDRINI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, intime-se a CAIXA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento ou apresente eventual 

impugnação, observado o disposto no § 4º do artigo 475-J. 

  

2010.63.04.000237-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304014096/2010 - ERIVALDO ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a que se refere a GFIP do período de 09/2008 a 09/2009, 

apresentando a comprovação, inclusive dos eventuais recolhimentos. P. I. 

  

2005.63.04.009288-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304014576/2010 - ANGELICA BATISTA DE LIMA DE FARIAS (ADV. 

SP212592 - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Expeça-se ofício requisitório ao INSS para que apresente cópia do processo administrativo referente ao requerimento de 

aposentadoria da parte autora, no prazo de 20 dias. 

  

2009.63.04.005091-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304014099/2010 - CARLOS ALEXANDRE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a informação de que o autor se encontrava recolhido à prisão, e ainda o tempo da pena fixada, 

determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, informe se o autor já foi colocado em liberdade, ou qual o 

regime que se encontra atualmente. P. I. 

  

2010.63.04.002876-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304014459/2010 - SEBASTIAO APARECIDO FELPA (ADV. SP089765 

- MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Vistos. 

Esclareça a parte autora o objeto do(s) processo(s) apontado(s) no “Termo de Prevenção”, juntando cópia da respectiva 

petição inicial, no prazo máximo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem o julgamento do mérito. Intime-se. 

  

2005.63.04.009288-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304014578/2010 - ANGELICA BATISTA DE LIMA DE FARIAS (ADV. 

SP212592 - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Torno sem efeito a decisão anterior, que deverá ser desconsiderada. Tendo em vista que os valores referentes ao 

ofício requisitório expedido nestes autos encontram-se disponíveis para saque a meses, defiro prazo de 15 (quinze) dias 

para que a parte autora realize a retirada dos valores ou se manifeste nos autos. No silêncio, arquivem-se sobrestados 

por 6 (seis) meses. Intime-se. 

  

2009.63.04.005736-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304014516/2010 - REGINA MONDIN (ADV. PR026446 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Tendo em vista que a petição inicial destes autos encontra-se incompleta, determino que o autor a apresente 

integralmente, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.000159-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304014441/2010 - JOAQUIM RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP277941 - 

MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Com razão a Caixa Econômica Federal. 

De fato, reformada a sentença pela E. Turma Recursal, não há quaisquer valores a pagar nos presentes autos. Assim, 

baixem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.04.015594-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304014491/2010 - JOSÉ LUIS DE PAULA (ADV. SP167186 - ELKA 

REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Tendo em vista o lapso decorrido, oficie-se novamente a E. Turma Recursal, reiterando os termos do ofício anterior. 

Aguarde-se o cumprimento do mesmo por 60 (sessenta) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.004986-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304014567/2010 - ADYLES MENDES LINHARES (ADV. SP272710 - 

MARIA ALVES DA PAIXÃO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias quanto ao AR devolvido, referente a citação do co-réu, com a informação 

de que é desconhecido no endereço citado. Intime-se. 

  

2010.63.04.000328-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304014547/2010 - LUCIANA MARTINS (ADV. SP204315 - KAREN 

CRISTINA MUNHAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Apresente a parte autora cópia de seus documentos de identidade e CPF, no prazo máximo de trinta dias, nos termos do 

artigo 2º, § 2º da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal, e ainda, nos termos da portaria 

02/2005 deste Juizado, apresente comprovante de endereço atualizado e instrumento de procuração ad judicia original. 

Finalmente, apresente a parte autora, também no prazo de trinta dias, documento que comprove a existência de conta 

bancária na Caixa Econômica Federal em época próxima aos períodos pleiteados nestes autos, sob pena de extinção do 

processo sem julgamento de mérito. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.04.000752-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304014564/2010 - FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP065561 - JOSÉ 

HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista decisão judicial para a apresentação de cópia do procedimento administrativo do autor e que até a 

presente data não há notícia do respectivo cumprimento por parte do INSS, com base no artigo 52, V, da Lei 9.099/95 e 

artigo 461, § 4º, do CPC, DETERMINO que o INSS cumpra a citada decisão no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de 

multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a favor da parte autora. 

Destaco que a decisão judicial deve ser cumprida, não sendo motivo para o não cumprimento o fato do processo 

administrativo encontrar-se nessa ou naquela agência/gerência do INSS, devendo a autarquia diligenciar no sentido do 

pronto cumprimento da determinação judicial. 

Lembro que, além das eventuais sanções administrativas, civis ou criminais ao agente, o artigo 14 CPC, inciso V e 

parágrafo único, prevê a aplicação de multa pessoal ao responsável pelo descumprimento da ordem judicial. Intimem-

se. Oficie-se. 

  

2007.63.04.006965-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304014485/2010 - MARIA JOSE FELIPE PIRES (ADV. SP096475 - 

PEDRO ANGELO PELLIZZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.000322-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304014544/2010 - JOSE PEDRO CORREIA (ADV. SP204315 - KAREN 

CRISTINA MUNHAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Apresente a parte autora cópia de seus documentos de identidade e CPF, no prazo máximo de trinta dias, nos termos do 

artigo 2º, § 2º da Resolução 441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, no mesmo prazo e nos termos da portaria 02/2005 deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de 

endereço atualizado e instrumento de procuração ad judicia original. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.001356-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304014428/2010 - JOSE BENEDITO MARQUES (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Assim, fixo o valor a ser pago em R$ 3.153.72, para abril de 2010, acrescidos de R$ 154,18 referentes aos honorários de 

sucumbência, conforme depositado, e com atualização de acordo com os índices aplicados aos depósitos judiciais. 

Ficam, de outra parte, liberados para levantamento os valores depositados pela Caixa Econômica Federal como garantia 

do juízo. 

Não havendo recurso, e nada mais sendo requerido dentro do prazo de trinta dias, dê-se baixa dos autos no sistema 

informatizado. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004673-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRELE CRISTINA PARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/09/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004674-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRAN SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/08/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004675-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO MATOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMO DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 01/09/2011 

13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004676-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE OLIVEIRA VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004677-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERGINIA DE SOUZA NOVOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004678-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 01/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004679-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 01/08/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004680-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMO DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 01/09/2011 

14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004681-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL ALVES GUNDIN 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 01/08/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004682-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDE DE MOURA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 02/08/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004683-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158416 - MARISA COIMBRA GOBBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP158416 - MARISA COIMBRA GOBBO 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 02/08/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004684-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA DOS SANTOS COQUEIRO 

ADVOGADO: SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMO DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 01/09/2011 

14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004685-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO TOLEDO MALAQUIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004686-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAPUAN DOS SANTOS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004687-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 14/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004688-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MESQUITA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/08/2010 09:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 23/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004689-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA GONCALVES DE ARAUJO JORGE DE MORAES 
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ADVOGADO: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 14/07/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004690-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 15/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004691-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI CHAGAS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004692-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTOS 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMO DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 01/09/2011 

15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004693-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/08/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004694-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARISLENE MENDITE AMARAL 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/08/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004695-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIRSO FERREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004696-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA PARRA 

ADVOGADO: SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004697-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 15/07/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004698-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DELVAIR DE SOUSA MIRANDA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/08/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004699-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILSON MOREIRA LIVRAMENTO 

ADVOGADO: SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/08/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004700-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENONES BORGES DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 02/08/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004701-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINALDA GOMES 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/08/2010 12:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 23/09/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004702-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BORGES DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/08/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004703-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZAMARA REGINA DE ARAUJO DO CARMO 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/08/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004704-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA VICTONI 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004705-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DUTRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/08/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004706-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/08/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004707-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/08/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004708-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE ALVES FRANÇA 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 18/07/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004709-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNA OLIVEIRA MIRASOL 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/08/2010 14:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.06.004710-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SIMOES AGUIAR 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 26/08/2010 15:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 23/09/2010 15:30:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000262 

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  
2008.63.01.051380-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306022393/2010 - IUDENAR SOUZA SANTOS (ADV. SP117265 - 

ELIANA DA SILVA ARAUJO, SP136372 - DENISE APARECIDA CAROPRESSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.040316-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306022392/2010 - CELSO ANTONIO GIGLIO (ADV. RJ016796 - 

SERGIO PINHEIRO DRUMOND) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.001765-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306022386/2010 - JOAO CARLOS MARIS (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Tendo em vista a informação supra e diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora 
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esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas 

no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Sem prejuízo, emende a parte autora a petição inicial em igual prazo, esclarecendo qual(is) o(s) Plano(s) Econômico(s) 

discute nestes autos, sob pena de extinção do feito (artigos 267, I e III c/c 340, III e 14, II do CPC). 

Sobrevindo a manifestação e documentação ou decorrido o prazo, tornem-se conclusos para análise da prevenção. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.001763-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306022348/2010 - ARNALDO PAULO DOMINGUES (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Tendo em vista a informação supra e diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora 

esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas 

no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Sem prejuízo, emende a parte autora a petição inicial em igual prazo, esclarecendo qual(is) o(s) Plano(s) Econômico(s) 

discute nestes autos, sob pena de extinção do feito (artigos 267, I e III c/c 340, III e 14, II do CPC). 

Petição anexada em 17/06/2010: CONCEDO o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora CUMPRA 

INTEGRAMENTE a r. Decisão nº 15693 de 09/06/2010 , sob pena de extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 

14, II do CPC), quanto à apresentação dos extratos correspondentes a todos os períodos pleiteados. 

Sobrevindo a manifestação e documentação ou decorrido o prazo, tornem-se conclusos para análise da prevenção. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.001015-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306022379/2010 - VALDECI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP243492 - 

JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Petição anexada em 08/04/2010: CONCEDO o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora CUMPRA 

INTEGRAMENTE a r. Decisão nº 7473 de 17/03/2010 , sob pena de extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, 

II do CPC). 

Int." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  
2010.63.06.001585-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306022373/2010 - NORMA INOCENTE SIQUEIRA (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP036381 - RICARDO INNOCENTI, SP130329 - MARCO ANTONIO 

INNOCENTE, SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI, SP249925 - CAMILA RIGO, SP156161 - CRISLAINE 

VANILZA SIMÕES MOTTA, SP187101 - DANIELA BARREIRO BARBOSA, SP246122 - JULIANA FUSA 

ALMEIDA, SP235026 - KARINA PENNA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001016-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306022375/2010 - ANGELA KIMIE TAKIMOTO YOKOYAMA (ADV. 

SP127447 - JUN TAKAHASHI, SP222379 - RENATO HABARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.000732-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306022377/2010 - DIVA PAIVA DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES, SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.000897-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306022381/2010 - HELENA WATANABE (ADV. SP140776 - SHIRLEY 

CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

2010.63.06.001085-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306022359/2010 - ANTONIO JOAQUIM BARBOSA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001078-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306022361/2010 - AMARO THADEU SIQUEIRA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  

2010.63.06.001795-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306022353/2010 - BALBINA TEIXEIRA PIRES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001786-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306022355/2010 - JAIR SIMÕES (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO 

LOBACO, SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001108-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306022357/2010 - FRANCISCO MODESTO DA SILVA (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000261 

  

2007.63.06.006864-4 - PATRICIA DE SOUZA MACHADO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.06.010125-8 - ANNA LOPES DE SA (ADV. SP117069 - LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.06.020023-6 - ZITA RODRIGUES DO VALLE (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.06.022206-2 - OSWALDO ADRIANO DE PAULA (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contrarrazões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.01.058938-0 - ELISABETH BENETTI (ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.01.059003-5 - MARIA ELISABETH DA SILVA GODOY (ADV. SP270005A - DIOGO ASSAD BOECHAT) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
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30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000263 
  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pedido de prorrogação de prazo: 

Defiro, conforme requerido. 

  
2010.63.06.000919-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306022349/2010 - APARECIDA DIAS BARBOSA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.000917-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306022351/2010 - CLAUDIA MARIA STATI NASCIMENTO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2007.63.06.012283-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306022512/2010 - MARCIA APARECIDA CRUDO DA SILVA (ADV. 

SP238162 - MÁRCIO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petições de 07/05/2010 e de 12/05/2010: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos apresentados 

pelo contador nomeado judicialmente. 

Diante da sucumbência ínfima da ré no incidente e, nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo 

Civil, condeno a parte autora ao reembolso dos honorários periciais do Senhor Contador. 

Ainda que a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária, determino que o valor do reembolso dos honorários 

periciais seja descontado dos valores a serem por ela levantados nestes autos com fundamento artigo 12 da Lei n. 

1.060/50. 

Assim, os honorários periciais, no valor de R$ 100,00, segundo fixado na Portaria 25/09 deste JEF, deverão ser 

descontados do depósito judicial e revertido para o Senhor Contador. 

Intime-se a CEF a depositar em juízo os valores complementares relativos à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil. 

Dê-se vista à parte autora do depósito complementar. 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, nada mais sendo requerido arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.012214-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306019852/2010 - JOANA MIRANDA BARBOSA (ADV. SP190341 - 

SHIRLEY GUIMARÃES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  

2008.63.06.011076-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306022419/2010 - NORMA SILVA NISHIMURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Petição anexada em 

15/06/2010: os documentos encartados não atendem a determinação judicial de 20/05/2010. 

Assim, renovo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS 

correspondente ao período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.06.002284-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022388/2010 - IZABEL ALVES FOLHA (ADV. SP131828 - 

CARLOS MIRANDA DE CAMPOS, SP238041 - ELAINE GARCIA DE SOUZA JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); CRISTIANO ALVES DE 

FIGUEREDO (ADV./PROC. ); FABIANA ALVES DE FIGUEREDO (ADV./PROC. ); LINDA INES ALVES DE 

FIGUEREDO (ADV./PROC. ); RAFAEL ALVES DE FIGUEIREDO (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Diante da certidão de 18/08/2010, designo o dia 08/09/2010 às 16:00 horas para nova audiência para a repetição da 

prova oral. 

A parte autora deverá comparecer com as mesmas testemunhas que foram ouvidas no ato anterior, sob pena de 

preclusão da prova. 

Intimem-se as partes e o MPF, COM URGÊNCIA. 
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2007.63.06.022132-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022372/2010 - GERSON GATTEI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Manifeste-se a CEF sobre a memória de cálculo apresentada pela parte autora. 

Int. 

  

2008.63.06.012214-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306022396/2010 - JOANA MIRANDA BARBOSA (ADV. SP190341 - 

SHIRLEY GUIMARÃES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada aos 09/08/2010: Ciência ao INSS. Manifestações, em cinco (05) 

dias. 

  

2009.63.06.006593-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306022397/2010 - VALDINE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP251631 - LUZINETE APARECIDA GRILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Intime-se a requerente à habilitação para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente o despacho proferido em 

14/06/2010, juntando aos autos cópia legível do CPF da menor, Sophia Oliveira Lins. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000264 
  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.017988-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306022171/2010 - MARIA LUISA VAZ 

GUIMARAES DE OLIVEIRA SAMPAIO (ADV. SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora para 

que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento 

jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.06.012607-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306020624/2010 - MARIA 

APARECIDA REZENDE FACCHINI (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS, 

SP040466 - GIRO INOGUTI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

2008.63.06.002995-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306020748/2010 - LEONEL JARBAS 

LIMA (ADV. SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

  

2008.63.06.001901-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306020750/2010 - JORGE FREITAS 

CELESTE (ADV. SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

*** FIM *** 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2010.63.06.000673-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306021774/2010 - AURELINA DA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 
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Petição de desistência anexada em 13/07/2010: Tendo em vista que não houve a regularização da representação 

processual, conforme determinado na decisão proferida em 09/06/2010, o patrono da parte autora não tem poderes para 

desistir do presente feito. 

Assim, concedo mais um prazo de 15 (quinze) dias para que haja a regularização da representação processual, com 

apresentação da procuração ad judicia por instrumento público, ou no mesmo prazo a própria parte autora deverá se 

dirigir a este JEF para manifestar sua desistência, sob pena de extinção do feito de acordo com o artigo 267, inciso IV 

do CPC. 

Com a vinda da manifestação ou da regularização da representação processual, caso persista o pedido de desistência, 

intime-se o INSS para manifestar sobre referido pedido no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.06.003731-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306022417/2010 - JUCELINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em consulta ao sistema CNIS verifico que foram concedidos a 

parte autora os seguintes benefícios: 

012 BEN            125.143.907-9        1.043.902.202-6 21/05/2002       

BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL                          Cessação: 09/12/2002                 

013 BEN            126.037.600-9        1.043.902.202-6 17/10/2003       

BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL                          Cessação: 05/03/2004                 

014 BEN            133.527.617-0        1.043.902.202-6 24/11/2004       

BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL                          Cessação: 17/07/2005                 

015 BEN            539.852.768-8        1.043.902.202-6 19/02/2010                 08/2010        

BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL              

Contudo, verifica-se que consta como último vínculo em nome da parte autora: “SANTANA DE PARNAÍBA 

PREFEITURA”, com data de admissão em 06/01/1997 e data de saída/demissão em 01/02/2010. 

A parte autora não anexou aos autos CTPS, RG e CPF. 

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para a parte autora anexar aos autos sua CTPS, RG e CPF, bem como 

apresentar declaração da PREFEITURA DE SANTANA DE PARNAÍBA esclarecendo o regime jurídico do vínculo 

empregatício (CLT ou REGIME PRÓPRIO), sob pena de extinção do feito. 

Sobrevindo os documentos tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.06.007208-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306021775/2010 - MARIA APARECIDA DE LIMA 

(ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Converto o julgamento em diligência. 

Considerando os documentos anexados aos autos em 10/08/2010: Determino a realização de perícia médica indireta 

com o Dr. Márcio Antonio da Silva no dia 30/08/2010 às 11:00 horas, na sede deste juizado, ocasião em que a parte 

autora deverá comparecer com toda documentação capaz de comprovar a alegada incapacidade do segurado falecido, 

Sr. Humberto de Lima Filho, antes do óbito, sob pena de preclusão da prova. 

No mais, determino a exclusão do documento anexado aos autos em 15/07/2010, pois não se refere a este feito. Assim, 

oficie-se, novamente, a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinquenta) dias apresente 

cópia integral do processo administrativo NB 21/142.958.221-6 (DER 23/01/2007). 

Designo o dia 12/11/2010 às 15:00 horas para o senteciamento do processo em caráter de pauta-extra, as partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000362 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2009.63.01.015425-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309013327/2010 - BARTOLOMEU 

PASCHOAL DOS SANTOS (ADV. SP199680 - NELSIMAR PINCELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição.Aduz, em síntese, que se aposentou por tempo de contribuição em 02/09/1997 sendo que à época 

possuía 30 anos, 06 meses e 00 dias, mas que continuou exercendo sua atividade profissional após a aposentadoria. 

Assim, pretende a parte autora que o benefício de aposentadoria seja revisto, a fim de computar o período laborado após 

o deferimento da aposentadoria, com majoração do coeficiente de cálculo e reajustamento da renda mensal inicial. 

Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos dispositivos 

que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de serviço / contribuição.O 

benefício concedido ao autor, qual seja, a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, tem suas disposições 

disciplinadas na Lei n.º 8.213, de 24.07.91, cujo artigo 53 reza:“A aposentadoria por tempo de serviço, observado o 

disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de: I- para a mulher:setenta 

por cento do salário-de-benefício aos vinte e cinco anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de cem por cento do salário-de-benefício aos trinta anos de serviço; II- para o 

homem: setenta por cento do salário-de-benefício aos trinta anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo 

ano completo de atividade, até o máximo de cem por cento do salário-de-benefício aos trinta e cinco anos de 

serviço.”Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de três 

requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem), a qualidade de segurado e o cumprimento do 

período de carência.No presente caso, verifico que a parte autora preenchia todos os requisitos necessário na época em 

que requereu a aposentadoria, uma vez que por possuir vínculo, tinha qualidade de segurado e carência.  No que 

concerne ao período básico de cálculo e a fixação da data do início do benefício, observo que esta deve ser fixada de 

acordo com o art. 49 c.c 54 da Lei 8.213/91, que dispõe que o benefício será devido a partir da data do desligamento do 

emprego, quando requerida até essa data ou até noventa dias depois dela; ou da data do requerimento, quando não 

houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto. Dessa forma, considerando-se que o 

requerimento ocorreu em 02/09/1997 e o autor não se afastou do trabalho, correta a fixação da data do início do 

benefício na data do requerimento. Quanto ao pedido específico da parte autora, este se refere à revisão do benefício a 

fim de incluir no período base de cálculo o tempo trabalhado após o deferimento da aposentadoria, o que acarretaria o 

aumento da renda mensal inicial e do coeficiente de cálculo.Tal pedido não prospera, uma vez que a lei veda 

expressamente a percepção de qualquer prestação após a aposentadoria, nos termos do disposto no § 2º do art. 18 da Lei 

nº 8.213/91 verbis:“O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social -RGPS que permanecer em atividade sujeita 

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (texto com redação 

determinada pela Lei nº 9.528/97)Nesse sentido, já decidiu nossos tribunais, conforme julgados 

transcritos:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COISA JULGADA. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

(DESAPOSENTAÇÃO) PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O 

APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA. ARTIGO 515, 

§3º DO CPC. 

I- O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 

possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.11998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, §3º, do Código de 

Processo Civil.II- Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, §2º, da Lei n. 8.213/91.III- O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria 

concedida na esfera judicial, em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a 

devolução do valor total das prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 

29.03.1993.IV- Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe - APELAÇÃO CIVEL - 1104774 - 

Processo: 200361130015844 - UF: SP - Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO - DJU: 31/01/2007, página 

553)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 

I- O art. 18, §2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao 
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Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade.II- O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser 

computado para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.III- O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz 

respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que não é o caso dos autos.IV- Recurso improvido.(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe - 

APELAÇÃO CIVEL - 163071 - Processo: 98020267156 - UF: RJ - Relator: JUIZ FREDERICO GUEIROS - DJU: 

22/03/2002, página 326/327) Dessa forma, não merece prosperar o pleito da parte autora.Posto isso, e tudo o mais que 

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação proposta por BARTOLOMEU PASCHOAL DOS SANTOS em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 

10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Inicialmente consigno, de ofício 

(CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da propositura da demanda.Passo a 

analisar o mérito.Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do 

salário de benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in 

verbis:"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." No caso de 

pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal.“Art. 75. O valor mensal 

da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria 

direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta 

lei.”Verifica-se que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do benefício da parte autora, aplicou o disposto 

no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 29/11/99, que assim dispunha:  “§ 2º  Nos 

casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro 

contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.”Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 

inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. Assiste 

razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de incidência, 

incorrendo em manifesta ilegalidade.Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O 

decreto é editado para explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando 

sua aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e 

do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em 

benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida 

na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - 

JUIZ FEDERAL RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009). 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da Lei 

8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.  Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social ao seguinte:1) Elaborar novo cálculo da renda mensal 

inicial (RMI) do benefício da parte autora, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu 

cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN;2) Proceder a evolução do novo valor da renda mensal 

inicial (RMI), obtido nos termos do item antecedente, até a competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o 

valor do benefício mensal em manutenção;3) Implementar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência 

desta sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, o novo valor de benefício mensal, obtido 

conforme os itens antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio do sistema informatizado da Empresa de 

Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev;4) Proceder ao pagamento do assim denominado 

“complemento positivo”, verificado entre a data do julgamento e a data efetiva da correção da renda mensal atual;5) 

Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos dos itens 

antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real e efetivamente pago 

até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - 

Dataprev, fazendo incidir juros de mora sobre todas as parcelas vencidas, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação 

proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido 

deduzido pela parte autora ou desde a data da postagem da documentação remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao 

Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a 

ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra 

possível.Recebidos os cálculos, serão eles conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e o valor apurado 

não exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica desde já determinada a imediata expedição de ofício 

requisitório, nos termos do artigo 17, caput e parágrafos, da Lei n.º 10.259 de 2001.Caso o valor das diferenças, apurado 
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conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-

se nos termos seguintes:a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a 

Secretaria deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, 

pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e conseqüente expedição 

de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em outro caso, irrevogável;b- se 

estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para renunciar, deverá 

pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ou da opção pela expedição 

de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo.Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nesta instância.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

2009.63.01.064281-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019106/2010 - JOSE AIRTON DO 

NASCIMENTO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.015874-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019108/2010 - ANISIO SOARES 

COSTA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2010.63.01.026751-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019132/2010 - RISONILDO COSMO 

SILVA (ADV. SP122187 - MIRIA FRANCISCA DO NASCIMENTO BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não 

atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido. Tendo em vista a inércia da parte 

autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução 

do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica 

ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por 

advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2007.63.09.008976-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014863/2010 - SEBASTIÃO 

FERREIRA MARTINS (ADV. SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do CPC, para reconhecer a 

prescrição da pretensão veiculada na inicial.Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias, sendo 

necessário ser representado por advogado. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.  NADA MAIS. 

2010.63.09.003211-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018966/2010 - ANERIE YOSHIDA 

AVELAN (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pretende a parte autora a 

revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial.Ocorre que o alegado direito à 

revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-A da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 10.839/04.É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 

27/06/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo 

dos benefícios previdenciários. Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 

(dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 

10.839/2004, trouxe à baila o prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser 

reconhecido.Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 19/01/1998 e o ajuizamento da ação 

ocorreu em 02/06/2010, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da 

primeira prestação.Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, 
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PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício 

previdenciário e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.Defiro o benefício de Justiça 

Gratuita requerido pela parte. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do 

artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

2010.63.09.002713-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018971/2010 - ANTONIO 

MACHADO DA COSTA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pretende a parte autora a revisão de seu 

benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial.Ocorre que o alegado direito à revisão 

pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-A da Lei 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei 10.839/04.É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 

(convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos 

benefícios previdenciários. Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) 

anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 

10.839/2004, trouxe à baila o prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser 

reconhecido.Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 17/05/1999 e o ajuizamento da ação 

ocorreu em 12/05/2010, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da 

primeira prestação.Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, 

PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício 

previdenciário e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, 

nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

2010.63.09.002968-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018972/2010 - WELLINGTON 

GARCIA PRADO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pretende a parte autora a 

revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial.Ocorre que o alegado direito à 

revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-A da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 10.839/04.É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 

27/06/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo 

dos benefícios previdenciários. Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 

(dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 

10.839/2004, trouxe à baila o prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser 

reconhecido.Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 22/11/1998 e o ajuizamento da ação 

ocorreu em 21/05/2010, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da 

primeira prestação.Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, 

PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício 

previdenciário e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.Defiro o benefício de Justiça 

Gratuita requerido pela parte. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do 

artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

2010.63.09.002359-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018965/2010 - GILBERTO LINO 

COUTINHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial.Ocorre 

que o alegado direito à revisão pretendida está abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-A da Lei 

8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.839/04.É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória 

nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos 

critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo 

decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) 

anos pela Lei n. 10.839/2004, trouxe à baila o prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora 

deve ser reconhecido.Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi requerido em 22/07/1997 e o ajuizamento da 

ação ocorreu em 26/04/2010, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento 

da primeira prestação.Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, 

PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício 

previdenciário e julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.Defiro o benefício de Justiça 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 408/783 

Gratuita requerido pela parte. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do 

artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Intime-se. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO.Fica o autor ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário ser 

representado por advogado. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  NADA MAIS. 

2007.63.09.008997-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014862/2010 - SEBASTIÃO 

FERREIRA MARTINS (ADV. SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.008958-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014864/2010 - EUDÓXIA UZUELLI 

MARTINS (ADV. SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2009.63.09.007408-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019184/2010 - MARCIA 

APARECIDA ROSA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação proposta por MARCIA 

APARECIDA ROSA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no qual pretende o restabelecimento do 

benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição da República.A autora requereu o benefício 

com DER em 18.3.2009, tendo sido indeferido por Parecer contrário da perícia médica.O réu em sua contestação pugna 

pela improcedência do pedido.O Ministério Público Federal em sua manifestação opinou pela improcedência do 

pedido.Frustrada a tentativa de conciliação.É o relatório. Fundamento e decido.O benefício da prestação continuada está 

previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: “Art. 203 - A assistência social será prestada a 

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:...(omissis)... V - a 

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.”Por sua vez, 

o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:“Art. 4º Para os fins 

do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;II 

- pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;III - 

incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com 

deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a 

um quarto do salário mínimo;V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei 

no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a 

companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o 

irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; eVI - renda mensal bruta familiar: a soma 

dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões, 

pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do 

trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda 

Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.”Atualmente, 

o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 

(sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 

assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS.”Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos: a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família.Este último 

requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas assistencial, isto é, 

destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e absoluta falta de 

condições para manter seu próprio sustento. Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame 

do seu preenchimento no caso concreto.No presente caso, no que concerne ao requisito de incapacidade, a parte autora 

logrou preenchê-lo. Foi submetida à perícia médica na especialidade de oftalmologia e foi diagnosticado que a autora 

apresenta quadro de cegueira unilateral, concluindo o perito que há incapacidade parcial e permanente.Além disso, resta 

analisar o segundo requisito (comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua família) mediante 

exame minucioso do laudo sócio-econômico elaborado pelo perito judicial.O núcleo familiar, de acordo com o laudo 

social, é composto pela autora e seu companheiro, Arivaldo de Campos Chaves. A residência foi assim descrita pela 

Assistente Social:“A família reside em imóvel dado pelo irmão da autora, e estão no local há aproximadamente um ano. 

A residência é composta por quarto, sala, cozinha e  banheiro. O imóvel possui piso na cerâmica, com telha de amianto. 
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A organização e higiene do local eram satisfatórias, demonstrando que a autora é muito zelosa com a organização e 

higiene da residência.A mobília e eletrodomésticos que guarnece o lar atende as necessidades do referido casal, 

encontrando-se em ótimo estado de uso e conservação. Não possuem veículo, nem telefone fixo.A área onde residem é 

urbanizada, com serviços públicos de energia elétrica, água, coleta de lixo e iluminação pública, mas a rua não é 

asfaltada, não possuem esgoto, utilizando fossa asséptica, numeração fora de ordem seqüencial. Os serviços de 

transporte coletivo, escola e postos de saúde são próximos à residência.”Quanto à renda familiar, descreve a perita que a 

autora sobrevivia, à época da visita, com a renda  mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais), relativa à serviços informais 

de pintura de imóveis realizados pelo companheiro da autora.Em relação às despesas mensais, estas correspondiam a R$ 

293,00 (duzentos e noventa e três reais), referentes à alimentação, água e luz, gás etc.   

O laudo socioeconômico é conclusivo no sentido de que o histórico demonstra que a autora tem sua subsistência 

suprida, ficando comprovado que não faz jus ao benefício postulado, o qual é devido apenas àqueles que se encontram 

em situação de miserabilidade, hipótese em muito diferente da constatada nos autos.Pelo parecer da Contadoria deste 

Juizado, verificou-se vínculo empregatício em nome de Arivaldo de Campos Chaves (companheiro da autora), na 

empresa QUALITY INDÚSTRIA E COMERCIO DE ILUMINAÇÃO LTDA., com data de admissão em 27/01/2010 e 

salário-de-contribuição de R$ 806,11 - para a competência de 06/2010.Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a ação 

proposta por MARCIA APARECIDA ROSA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o 

processo com a apreciação de seu mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita requerida.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO 

é de 10 (DEZ) DIAS.Intimem-se as partes e o MPF.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação proposta por segurado 

aposentado em face do INSS, alegando que após a aposentação continuou a trabalhar e verteu contribuições para a 

Previdência Social.Discorre acerca da evolução legislativa relativa ao benefício denominado Pecúlio, até sua extinção 

em abril de 1994 pela Lei 8870/94. Sustenta ser indevida a cobrança de contribuição sem contraprestação. Cita doutrina 

e jurisprudência em abono de sua tese.O INSS contestou o pedido.É o relato do essencial. Passo a decidir, 

fundamentadamente.Consigno, inicialmente, que a aposentadoria da parte autora deu-se em momento muito posterior à 

extinção do benefício pecúlio. Este consistia em pagamento único, cujo valor era formado pelas contribuições vertidas à 

Previdência Social pelo aposentado que voltava ou continuava a trabalhar.Portanto a matéria em debate não se refere 

propriamente ao benefício anteriormente com previsão na Lei 8213/91, mas à repetição das contribuições vertidas 

depois da aposentadoria sob o argumento de que não há a contraprestação respectiva.Não assiste razão à parte autora.A 

lei 9.032/95, ao inserir o parágrafo 4º no artigo 12 da lei 8.212/91 e o parágrafo 3º no artigo 11 da Lei de benefícios, 

revogou a isenção anteriormente instituída pelo artigo 24 da lei n. 8.870/94, re-inserindo os aposentados que continuam 

a trabalhar no conjunto dos contribuintes obrigatórios da Seguridade Social.Tal regra é consentânea com o princípio da 

solidariedade previsto no artigo 195 da Constituição Federal e artigo 3º da Lei n. 8.212/91 que confere o caráter de 

universalidade na participação do custeio da Previdência Social e que afastam a alegação de que a tributação em 

questão sem contraprestação tem efeito de confisco.A contribuição, nesse particular, embora não dê ensejo a uma 

contraprestação, harmoniza-se com os princípios da seletividade e distributividade dos benefícios (CF artigo 194, 

III).Nesse sentido, julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa até vazada nos 

seguintes moldes:“EMENTATRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA. TRABALHADOR 

APOSENTADO QUE CONTINUA A EXERCER ATIVIDADE LABORAL. ART.12, § 4º, DA LEI Nº9.032/95.1. A 

Lei nº9.032/95, ao inserir o § 4º no art. 12 da Lei nº8.212/91, bem como o § 3º no art. 11 da Lei nº 8.213/91, revogou a 

isenção anteriormente instruída pelo art. 24 da Lei nº 8.870/94, reintegrando os beneficiários de aposentadoria que 

continuam a laborar no conjunto dos contribuintes da Seguridade Social.2. O custeio da Seguridade Social, à luz dos 

princípios da solidariedade (art.195, caput, da Constituição Federal) e da universalidade (art.3º, parágrafo único, alínea 

a, da Lei nº8.212/91, foi moldado segundo o regime financeiro de repartição simples, que, ao contrário do regime de 

capitalização, não enseja necessariamente retribuição por parte do Estado, eis que a Seguridade Social está embasada 

nos princípios da seletividade e da distributividade na prestação dos benefícios e serviços (art.194, parágrafo único, III, 

da Constituição Federal). 3.Possibilidade de revogação da norma isentiva a qualquer tempo (art.178 do Código 

Tributário Nacional). 4.A incidência da contribuição social sobre a remuneração que o trabalhador já aposentado 

percebe pela atividade laboral não é vedada pela Ementa Constitucional nº20/98, nem caracteriza tributação com efeito 

de confisco.5.Remessa oficial a que se dá provimento.” (TRF 3ª Região, Primeira Turma, relator Juiz Federal 

Convocado Luciano Godoy, REMESSA “EX OFFICIO” EM AÇÃO CÍVEL, Registro 2003.61.21.004971-8, Classe 

REOAC 997398, Publicação do Acórdão: DJU 24/11/2005, SEÇÃO 2, Págs. 205/214).Esse entendimento também foi o 

esposado pelo Supremo Tribunal Federal ao apreciar, em 18/08/2004, a ADI 3105 / DF - (DJ 18-02-2005 PP-00004 

EMENT VOL-02180-02 PP-00123DJ 90- PP-00090) na qual questionava-se a contribuição social incidente sobre os 

proventos de aposentadoria e pensões dos servidores públicos instituída pela Emenda Constitucional nº 41/2003 (art. 4º, 

caput), ao asseverar que a cobrança se dá em obediência aos princípios da solidariedade e do equilíbrio financeiro e 

atuarial, bem como aos objetivos constitucionais de universalidade, equidade na forma de participação no custeio e 

diversidade da base de financiamento.Expostos os fundamentos, por qualquer prisma, o pedido não merece acolhida, 

razão pela qual julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas 

porque incompatíveis, ao menos nesta instância, com o rito dos Juizados Especiais Federais.Se a parte autora desejar 
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RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2010.63.09.001221-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019218/2010 - SEBASTIAO 

ALVARO GUIMARAES MEDEIROS (ADV. SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003986-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019219/2010 - BENEDITO 

APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ). 

2009.63.09.003985-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019220/2010 - PAULO SANTANA 

(ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ). 

2009.63.09.001730-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019221/2010 - JOSE JORGE FILHO 

(ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2007.63.09.008578-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014870/2010 - RUBENS RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE O PEDIDO.Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário 

ser representado por advogado. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.  NADA MAIS. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por 

invalidez.Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção 

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo 

qual o benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência.Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento 

da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 

59 da Lei 8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, 

a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de 

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.Dispensada a intimação das partes da juntada do 

laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados 

especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do laudo pericial”.Importante ressaltar que a prova 

técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por 

intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua 

convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram 

capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira 
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Região, cuja ementa está vazada nos seguites moldes:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.I. 

Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento, 

carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação para 

o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 

8.213/91.II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.III. Laudo 

médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia diagnosticada 

(osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a incapacidade laborial, se não 

evoluiu a ponto de limitar os movimentos.IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das 

conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que as contrariem.V. Mantida a sentença de 

improcedência da ação.VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, 

Processo 2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram 

prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) 

laudo(s) pericial(s) médico(s).Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente 

2010.63.09.001969-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018993/2010 - HERCILIO DE 

OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.000643-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018996/2010 - NAIR FELICIO 

RODRIGUES (ADV. SP156058 - ANTONIO CARLOS ALVES DE MIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002185-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018998/2010 - JOSE SOARES 

MACIEL (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002181-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019000/2010 - ROZA MARIA DE 

MORAES (ADV. SP264446 - DORIS MEDEIROS BLANDY GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.001471-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019002/2010 - ELISEU 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP280221 - MONYSE MOREIA TESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002187-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018991/2010 - LOURDES DE 

CAMPOS DE ABREU (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002183-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018992/2010 - ADEIR GOMES 

(ADV. SP193578 - DULCINÉA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.001710-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018995/2010 - MARTA ABIGAIL 

COPPE (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.001014-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018997/2010 - MARIE 

WILHELMINA HOOP OLBRESCK (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.002566-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019001/2010 - EDIMUNDO 

SERINO DA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.003073-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019003/2010 - APARECIDO 

THOMAZ (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002810-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019004/2010 - CARLA CRISTINA 

FELICIO NOGUEIRA (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002363-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019006/2010 - ANTONIO LUIZ 

MAGALHAES (ADV. SP052122 - JOSE CARLOS FRANCO DE FARIA, SP270251 - CELIA MENEZES DE MELO 

SANTINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2009.63.09.001959-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019208/2010 - NEIDE ANTUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP268557 - SUELI DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário proposta por NEIDE ANTUNES DOS SANTOS, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora pretende obter a concessão de pensão por 

morte em razão do falecimento de seu companheiro, ANTONIO DOS SANTOS, ocorrido em 27.9.2007.A autora 

requereu administrativamente o benefício em 28.11.2007; indeferido por perda da qualidade de segurado. Citado, o réu 

contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. 

Realizada análise contábil, cujo parecer encontra-se anexado neste processo.É o relatório, no essencial. Decido.Pretende 

a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte. A Lei n.º 8.213/91 prevê em seu artigo 74 que aos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, será devida a pensão por morte.Desse modo, são dois os 

requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de dependente e a qualidade 

de segurado.A condição de dependente foi comprovada. A Lei 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I diz que os filhos 

menores de vinte e um anos são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social na condição de dependente do 

segurado. Por sua vez, o § 4° desse mesmo artigo dispõe que a dependência econômica neste caso é presumida. Como 

documentos para comprovação que a autora era companheira do de cujus, foram juntadas aos autos, Certidão de Óbito e 

as Certidões de Nascimento dos filhos. Não se discute e nem se reconhece nesta a qualidade de companheira da autora, 

porque não é o caso, e também porque o réu não fez restrições neste sentido.O segundo requisito exigido para a 

concessão do benefício de pensão por morte é a qualidade de segurado do “de cujus” na data do óbito. Constou do 

primeiro laudo contábil, elaborado com base nas CTPS, anexo aos autos, no CNIS e nos recibos de pagamento, a 

contagem de tempo de serviço/contribuição, resultando em 25 anos, 7 meses e 10 dias, totalizando 314 carências.Tendo 

em vista as causas do falecimento do companheiro da autora, foi designada perícia médica indireta. Realizado o exame, 

o clínico geral constatou que o falecido era portador de Câncer gástrico desde o ano de 1997, fixando o início de sua 

incapacidade no ano de 2007. 

Considerando a data termo do último registro de emprego do falecido, ou seja, data de demissão em 05.6.1998, tem-se 

que na data do início de sua incapacidade, este já de há muito havia perdido a qualidade de segurado.Oportuno ressaltar 

que a doença que acometia do "de cujus" caracteriza-se como progressiva, o que em tese levaria à aplicação do disposto 

no art. 42, Parágrafo 2o. da Lei 8213/91. Ocorre que, no caso presente, não há nos autos nenhuma prova de que o de 

cujus estava em tratamento ou doente quando da perda da qualidade de segurado.     Assim, está ausente o segundo 

requisito legal necessário para a concessão do benefício da pensão por morte.Não se ignora que a perda da qualidade de 

segurado é irrelevante para a concessão da pensão por morte na hipótese do segurado ter implementado todas as 

condições para a obtenção da aposentadoria por ocasião de seu falecimento, por força do artigo 102, §§ 1.º e 2.º da Lei 

8.213/91:“§ 1.º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham 

sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.§ 

2.º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do artigo 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.”  Todavia, o entendimento não pode ser aplicado ao caso concreto, uma vez que a falecida por ocasião de seu 

falecimento não possuía direito adquirido de aposentar-se por idade, pois contava na ocasião com apenas 59 (cinquenta 

e nove) anos de idade, conforme Certidão de Óbito acostada.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, julgo IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por NEIDE ANTUNES DOS SANTOS, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e julgo extinto o feito com a apreciação de seu mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 413/783 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Intimem-se as partes.Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Preliminarmente, há de ser dito que 

anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava 

de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários.Anteriormente, portanto, o 

pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse diploma, que, inicialmente, 

fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado 

em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, 

apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre no caso “sub judice”.Assim, estão 

prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo 219, § 5º, do Código 

de Processo Civil).Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais.O 

parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que:“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver 

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e 

bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”Por sua vez, o parágrafo 7º 

do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que:“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral.”Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação original 

do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que:“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média 

aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento 

da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não 

superior a 48 (quarenta e oito) meses.”Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-

benefício é feito a partir dos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do 

requerimento.Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o 

cálculo da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a 

aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é momento 

único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico de cálculo, o 

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”).O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para 

o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento 

do trabalho ou do requerimento do benefício -, afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de 

atividade.Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e 

desenvolvimento da incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio 

Âmbito Jurídico.com.br:“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa 

renda mensal correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95].Surgiu, quase sem querer, 

nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa polêmica em torno da RMI da 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu nenhuma dica a Édipo, a legislação 

previdenciária, diversamente, nos dá.Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por 

invalidez, o segurado esteve em gozo de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da 

aposentadoria por invalidez, hipótese em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os 

benefícios, não ocorrendo transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo 

do SB, contando como salário-de-contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos 

mesmos índices de correção dos benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS].Noutra banda, se o segurado estiver em gozo 

de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda 

mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos 

índices de correção dos benefícios em geral” [art. 36, § 7º, RPS][15] . Deveras, não há novo cálculo de salário-de-

benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença, pela boa razão de que o PBC de ambos os benefícios 

é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento do trabalho - DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a 

mens legis da legislação atual, em sintonia fina com toda legislação anterior. (destaques presentes no original)”Por 

oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos 2004.70.95.005436-3 

(2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR:“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei 

nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal inicial, deva-se considerar que, havendo no 

período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por incapacidade, o salário-de-benefício que serviu de base para 

o cálculo da renda mensal do respectivo benefício será considerado como salário-de-contribuição, no período, tal 

dispositivo não pode ser aplicado genérica e isoladamente, sem que se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99.Com 

efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, quando 

não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a 

percepção de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-contribuição 

no período, o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga durante o período da 
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incapacidade.Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a 

norma específica para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe:'Art.36. No 

cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei)Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, 

com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, 

concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91, aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade 

dentro do PBC, de forma alternada com períodos de atividade normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de 

auxílio-doença no interregno imediatamente anterior à concessão da aposentadoria por invalidez.Portanto, correta a 

sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser parcialmente reformada a r. 

sentença, conforme requerido.Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por 

transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em 

conformidade com o §7º, do art. 36 do Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques 

presentes no original)Também a seguinte súmula de julgamento:“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-

DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO 

DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO.1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, 

§ 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele 

anteriormente titularizado em aposentadoria por invalidez.2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da 

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-

benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices 

de correção dos benefícios em geral'.3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, 

no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo”), cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às 

hipóteses em que a conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção do 

auxílio-doença e a aposentadoria, situação que não se verifica na espécie.4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o 

que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo havido conversão direta do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o 

auxílio-doença.5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por 

invalidez que decorre do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há 

de ser elaborado levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável 

o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz 

Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43).6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a 

existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu 

benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo adotado pela autarquia previdenciária.7. Recurso desprovido. 

Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos.8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 

9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da Presidência do TRF/1ª Região.9. Sem honorários advocatícios, ante a 

gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico.ACÓRDÃOA Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para 

negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.”Em resumo, entendo que o 

Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 8.213/91 na disciplina do cálculo do salário de 

benefício.Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após 

decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de admitir a 

revisão do cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante daquela corte, 

em sentido contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 

07/04/2009, abaixo transcrito:“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo 

sempre a se pronunciar no sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos 

intercalados com aqueles em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses 

períodos de contribuição entre a concessão de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no 

§ 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, possível somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55.A propósito, cito os 

seguintes julgados:"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA 

POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM 

DEFEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. Não há como abrigar agravo regimental que não 

logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será 

calculada com base nos salários-de-benefícios anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 

3.048/1999.3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal 

inicial, razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.4. Agravo regimental 

a que se nega provimento."(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 
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9/12/2008)."AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o 

recorrente para sustentar sua tese não se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, 

não se tratou sobre a inexistência de salários-de-contribuição.2. A contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 

8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida 

lei.3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.4. Agravo regimental 

improvido." (AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008)."PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO 

DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO 

BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE 

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data 

da concessão do benefício, o salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento.2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do 

auxílio-doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no 

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores 

ao seu recebimento.3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício 

da aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II 

da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado 

com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo 

cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que 

determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-

contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria.5. A jurisprudência do STJ já pacificou o 

entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação 

integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94) 

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).6. No caso, tendo o auxílio-

doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-

contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de fevereiro de 1994 no período 

básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão prevista na MP 201/2004.7. Dessa forma, 

merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez acidentária foi concedida em 

17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM 

integral, no percentual de 39,67%.8. Recurso Especial do INSS provido."(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008)."PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE 

FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.1. De acordo 

com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-benefício do 

auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples 

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.2. Na 

hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo 

pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício que deu 

origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal 

inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.4. 

Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o valor da renda mensal 

inicial da aposentadoria.5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-

contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados 

para o cálculo do salário-de-benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu 

a competência de fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada 

revisão prevista na MP 201/2004.7. Recurso Especial do INSS provido."(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. 
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Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).”Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com 

fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de 

acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, 

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intime-

se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

2010.63.09.003632-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019259/2010 - APARECIDA DO 

ESPIRITO SANTO DE SANT ANA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.003631-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019260/2010 - ITAMAR PEREIRA 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.003628-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019261/2010 - MAURICIO 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.003627-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019262/2010 - AFONSO MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.003387-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019263/2010 - JOSE FARIA (ADV. 

SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA, SP129351 - NELSON DEL BEM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2007.63.09.009350-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014851/2010 - FRANCISCO 

VALDEIR DE ALMEIDA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

exposto:1. JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para reconhecer a prescrição das 

diferenças vencidas antes do qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação;2. JULGO IMPROCEDENTES os demais 

pedidos.Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário ser representado por 

advogado. Na hipótese de insuficiência de recursos, poderá ser assistida pelo órgão da Defensoria Pública da União com 

atribuição para atuar nesta Subseção.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.  NADA MAIS. 

2008.63.09.004038-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014585/2010 - IRINEU ROCHA 

FRANCISCO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE O PEDIDO.Outrossim, indefiro o pedido de antecipação de tutela.A parte autora fica ciente de que 

seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  NADA MAIS. 

2009.63.09.005603-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019235/2010 - JOAO 

EVANGELISTA COSTA (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação movida por 

segurado aposentado em face do INSS objetivando a restituição de todas as contribuições previdenciárias, recolhidas a 

título de pecúlio, no período de 19/11/1987 a 10/7/2003, com atualização monetária e incidência de juros de 

mora.Informa a parte autora que em 19/11/1987 foi-lhe deferida aposentadoria por tempo de serviço, mas na mesma 

data retornou ao trabalho e continuou contribuindo regularmente para a Seguridade Social, tendo encerrado os 

recolhimentos previdenciários em 10/7/2003, ocasião em que cessou o vínculo empregatício.   

 Citado, o INSS apresentou contestação. Preliminarmente, pugnou prescrição e, no mérito, requereu a improcedência.É 

o relatório. Passo a decidir. Inicialmente, destaco por oportuno que aqui, excepcionalmente, entendo dispensável o 

requerimento administrativo do benefício, em razão de sua revogação legal, restando tão somente em discussão o direito 

adquirido e a sua limitação ao período de vigência da norma que o instituía.O pecúlio capitulado no artigo 81, inciso II 
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da Lei 8.213/91 foi revogado pelas Leis n.º 8.870 de 15/04/1994, n.º 9.032 de 28/4/95 e n.º 9.129 de 20/11/95. Consistia 

em benefício de pagamento único correspondente ao valor das contribuições do segurado que, aposentado por idade ou 

por tempo de serviço, retornasse ou permanecesse no trabalho vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, 

quando dele se afastasse. Ressalte-se que somente são devidas as parcelas pagas ao INSS até 14 de abril de 1994, vez 

que, no dia seguinte, entrou em vigor a Lei nº 8.870/1994, que revogou o benefício. Neste sentido a redação do artigo 

184 do Decreto nº 3048/99:“Art. 184. O segurado que recebe aposentadoria por idade, tempo de contribuição ou 

especial do Regime Geral de Previdência Social que permaneceu ou retornou à atividade e que vinha contribuindo até 

14 de abril de 1994, véspera da vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, receberá o pecúlio, em pagamento 

único, quando do desligamento da atividade que vinha exercendo”.(g.n.)No presente caso, pelos documentos acostados 

aos autos virtuais, verifica-se que a parte autora se aposentou em 19/11/1987 mas continuou a trabalhar, tendo se 

afastado em . Neste período, verteu contribuições para o RGPS e, considerando que o benefício foi extinto em abril de 

1994, em tese até então a parte autora faria jus ao pecúlio. Todavia, observo que entre a data da extinção do vínculo 

empregatício (10/7/2003) e a data da propositura da presente ação (18/8/2009), transcorreram mais de 5 (cinco) anos, 

razão pela qual fica o direito da parte autora atingido pela prescrição qüinqüenal prevista no artigo 103, § único da Lei 

8213/91, matéria a ser conhecida de ofício nos termos do artigo 219, § 5.º do Código de Processo Civil. 

Corroborando tal entendimento temos o Enunciado n.º 2 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal do Estado de 

São Paulo, que prevê:“Na hipótese de direito adquirido ao pecúlio, o prazo prescricional começa a fluir do afastamento 

do trabalho”.Assim, forçoso é concluir que a parte autora não faz jus ao postulado.    

Posto isto, EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso IV do 

Código de Processo Civil para, pronunciando a prescrição, rejeitar os pedidos deduzidos pela parte autora. Sem 

condenação em honorários e custas porque incompatíveis, ao menos nesta instância, com o rito dos Juizados Especiais 

Federais.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto:1. JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para reconhecer a prescrição das diferenças vencidas antes do 

qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação;2. JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos.Fica o autor ciente 

de que o prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário ser representado por advogado.Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  NADA MAIS. 

2007.63.09.007792-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014885/2010 - MARIO DOS 

SANTOS VEIGA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.002793-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014947/2010 - NERO FERNANDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.008417-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014431/2010 - JOAO JOSE DOS 

PASSOS (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2010.63.09.000531-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018906/2010 - REBECA DA SILVA 

NASCIMENTO (ADV. SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da Lei 10.259/2001.O benefício da prestação continuada está previsto na 

Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:..(omissis)... V - a garantia de 

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Por sua vez, o art. 4º, do 

Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:Art. 4º Para os fins do 

reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;II - 

pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;III - 

incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a 

pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com 

deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a 

um quarto do salário mínimo;V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei 

no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a 

companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o 
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irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; eVI - renda mensal bruta familiar: a soma 

dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões, 

pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do 

trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda 

Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.Atualmente, 

o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 

(sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é 

assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

LOAS.Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a 

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto.No 

caso dos autos, realizada perícia social na residência da parte autora, constatou-se como não sendo real a condição de 

hipossuficiência alegada na petição inicial. Assim, a perícia social realizada concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, um dos requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial.A ausência de hipossuficiência já é 

suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta prejudicada a análise do requisito da 

incapacidade/idade da parte autora.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica 

ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Inicialmente consigno, de ofício 

(CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da propositura da demanda.Passo a 

analisar o mérito.Pretende o autor a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que prevê a forma de cálculo do 

salário de benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, in 

verbis:"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." No caso de 

pensão por morte, o critério de cálculo é estabelecido pelo artigo 75 do mesmo diploma legal.“Art. 75. O valor mensal 

da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que teria 

direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no art. 33 desta 

lei.”Verifica-se que a Autarquia Previdenciária, ao proceder à concessão do benefício da parte autora, aplicou o disposto 

no art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 29/11/99, que assim dispunha:  “§ 2º  Nos 

casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro 

contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.”Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 

inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. ssiste 

razão à parte autora. O Decreto, a pretexto de regulamentar referida lei, extrapolou o seu âmbito de incidência, 

incorrendo em manifesta ilegalidade.Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga, “O 

decreto é editado para explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e orientando 

sua aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do confronto da lei e 

do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a aplicação deste em 

benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como parâmetro a regra esculpida 

na Lei 8.213/91. ” (PEDILEF 200883005032737 INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - 

JUIZ FEDERAL RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DJ 22/06/2009).Dessa forma, a apuração da 

renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da Lei 8.213/91 com a redação dada 

pela Lei 9.876/99.  Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social ao seguinte:1) Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da 

parte autora, de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela 

variação nominal da ORTN/OTN;2) Proceder a evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos 

termos do item antecedente, até a competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em 

manutenção;3) Implementar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta sentença, 

independentemente da interposição de eventual recurso, o novo valor de benefício mensal, obtido conforme os itens 

antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações 

da Previdência Social - Dataprev;4) Proceder ao pagamento do assim denominado “complemento positivo”, verificado 

entre a data do julgamento e a data efetiva da correção da renda mensal atual;5) Apurar a quantia obtida a partir da 

diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos dos itens antecedentes, desde a data de início de 

vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real e efetivamente pago até hoje pelo INSS, pelo sistema 

informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora 

sobre todas as parcelas vencidas, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, calculados englobadamente até a citação 

e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição qüinqüenal, a qual será calculada, 
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retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação proposta desde a data do protocolo da 

petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido deduzido pela parte autora ou desde a 

data da postagem da documentação remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao Correio, devendo o INSS, no prazo 

máximo de 60 (sessenta dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima 

imposta, ou justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra possível.Recebidos os cálculos, 

serão eles conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e o valor apurado não exceda o equivalente a 60 

(sessenta) salários-mínimos, fica desde já determinada a imediata expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 

17, caput e parágrafos, da Lei n.º 10.259 de 2001.Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, 

ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes:a- 

caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste Juizado adotará 

as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente ou por procurador, à 

sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e conseqüente expedição de requisição judicial ou pela 

expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em outro caso, irrevogável;b- se estiver representada por 

advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para renunciar, deverá pronunciar-se por 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ou da opção pela expedição de precatório, 

caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo.Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nesta instância.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

2009.63.09.008330-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019096/2010 - SONIA RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.000595-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019097/2010 - MANOEL DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002600-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019098/2010 - RUBENS SOARES 

DE MELO (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002970-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019099/2010 - IRACI CECILIA DOS 

SANTOS RIBEIRO (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002825-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019100/2010 - JANDYRA DOS 

SANTOS LEITE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002522-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019101/2010 - VALDIVINOLEÃO 

DA SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002822-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019102/2010 - JOSE CARLOS 

VELLOZO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002820-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019103/2010 - ELIETE BEZERRA 

ALVES ROCHA SOARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005483-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019105/2010 - MANUEL ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.006925-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019111/2010 - LUZIA MARILENE 

LUCAS PASSOS (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 
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2009.63.09.008159-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019202/2010 - MARIA ROSA DE 

JESUS (ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário proposta por MARIA ROSA DE JESUS, sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a autora pretende obter a concessão do benefício de 

pensão por morte.A sua pretensão, em síntese, veio fundamentada no fato de que conviveu maritalmente por mais de 

cinquenta anos consecutivos com ANTONIO COSTA DA SILVA, falecido em 11.12.2007. Dessa união, tiveram doze 

filhos.Requereu administrativamente o benefício em 17.12.2007, que foi indeferido por falta da qualidade de 

dependente (companheira) e por recebimento de outro benefício.Citado, o réu contestou o feito, pugnando pela 

improcedência da ação.É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente.Pretende a parte autora a 

concessão do benefício de pensão por morte. O art. 226, Parágrafo 3o. da CF/88 reconhece, para efeito de proteção do 

Estado, a união estável entre homem e mulher como entidade familiar. Considera-se união estável aquela verificada 

entre homem e mulher, quando solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham prole comum, 

enquanto não se separarem. Não mais se exige a comprovação de convivência por mais de cinco anos, prevista na Lei n. 

8.971/94, estando a união estável atualmente regulamentada pela Lei n. 9.278/96.Por sua vez, o Parágrafo 3o. do art. 16 

da Lei 8.213/91, com a redação dada pela legislação acima mencionada,  estabelece que “considera-se companheira ou 

companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada de acordo com o 

Parágrafo 3o. da art. 226 da CF/88”.  A Lei n.º 8.213/91 prevê ainda, em seu artigo 74, que aos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, será devida a pensão por morte.Desse modo, são dois os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício de pensão por morte: possuir a condição de dependente e a qualidade de segurado do de 

cujus na data do óbito.Restou devidamente comprovado que a autora viveu maritalmente com o falecido, pois há nos 

autos documentos que comprovam essa situação, tais como: Certidão de Óbito, Certidão de Nascimento e de Casamento 

de Filhos; CTPS do de cujus, onde consta a autora como sua dependente; Declaração de Óbito nº 1461, de 12.12.2007, 

da Empresa Funerária Anjos da Previdência; Declaração de Dependentes do INPS, datada de 14.9.1971, onde o de cujus 

declara que a autora é sua concubina há mais de 5 anos; Identidade de beneficiário da autora em relação ao de cujus, do 

INPS, revalidada até abril de 1991; Cartão de Identificação e Agendamento - Secretaria de Estado da Saúde, em nome 

da autora com o mesmo endereço do de cujus, com data de comparecimento à U.S. em 26.01.1999.Estando 

suficientemente convencido quanto à convivência da autora com o falecido, com espeque na farta documentação 

apresentada e principalmente pelo elevado número de filhos em comum, entendo que o caso é de deferimento do pedido 

formulado.No que concerne à dependência econômica da autora com relação ao seu companheiro, a mesma é 

presumida, situação que decorre da própria lei.De fato, o inciso I do art. 16 da Lei n.º 8.213/91 estabelece que o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, na 

condição de dependentes do segurado, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social; concluindo em seu 

parágrafo 4.º que a dependência econômica das pessoas indicadas neste inciso é presumida.Além disso, muito embora 

tenha alegado, o réu não logrou comprovar que a autora não se enquadra nesta presunção legal.Para a concessão do 

benefício de pensão por morte a lei exige a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito, requisito que no 

presente caso encontra-se cumprido. Conforme parecer da Contadoria deste Juizado, o falecido recebia benefício 

aposentadoria por invalidez sob nº B 32/001.453.910-1 com DIB em 01/06/81 e DCB em 11/12/07 (data do 

óbito).Conforme o citado parecer, a autora recebe o benefício amparo social ao idoso sob nº B 88/570.464.557-3 com 

DIB em 13/04/07.Quanto à data de início do benefício, fixo a do óbito, tendo em vista que a DER ocorreu após seis dias 

desse evento.Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a presente ação 

proposta por MARIA ROSA DE JESUS, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

conceder-lhe o benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), 

atualizados para julho de 2010 e DIP para agosto de 2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, 

calculados a partir da data do óbito, no montante de R$ 916,74 (novecentos e dezesseis reais e setenta e quatro 

centavos), atualizados até o mês de julho de 2010, descontados os valores recebidos a título de LOAS, até a presente 

data.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de  multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo 

descumprimento da decisão,  ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 

efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado 

desta decisão, sob pena de seqüestro.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida.Sem custas e honorários, nos 

termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Oficie-se ao INSS.Intimem-se as partes.Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 

2009.63.09.007291-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019179/2010 - ANTONIO JOSE DE 

JESUS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais proposta por ANTONIO JOSÉ DE JESUS,  em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial.O Autor solicitou administrativamente o benefício ao INSS 

26.8.2008, tendo sido indeferido por parecer contrário da perícia médica.Citado, o réu contestou o feito requerendo a 

improcedência da ação.O Ministério Público Federal opinou pela procedência da ação.Frustrada a tentativa de 

conciliação.É a síntese. Decido, fundamentando.O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição 
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Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:...(omissis)... V - a garantia de um salário 

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 

6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:Art. 4º Para os fins do reconhecimento do 

direito ao benefício, considera-se:I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;II - pessoa com 

deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;III - incapacidade: fenômeno 

multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da participação, com redução efetiva e 

acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre a pessoa com deficiência e seu 

ambiente físico e social;IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela 

cuja renda mensal bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;V 

- família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de 

pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho 

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 anos ou inválido; eVI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos 

mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de 

previdência pública ou privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do 

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação 

Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 

10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 

meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.Assim, para fazer jus ao benefício deve o 

requerente comprovar dois requisitos: a idade acima de 65 anos, ou a incapacidade laboral e a impossibilidade de prover 

sua manutenção ou tê-la provida por sua família.O autor foi submetido a duas perícias médicas. De acordo com 

primeiro laudo médico judicial do clínico geral o autor apresenta um quadro. “Hipertensão Arterial Sistêmica Severa, 

Seqüela de AVC e Cegueira do olho esquerdo (desde infância). .O quadro agrava-se em decorrência de pequenos 

esforços“; concluiu pela incapacidade total e permanente. Na segunda avaliação, o médico oftalmologista diagnosticou 

que o autor possui “cegueira à esquerda”, tendo concluído pela incapacidade parcial e permanente.Observo que o perito 

oftalmologista sugeriu que o autor realizasse perícia em outra especialidade, qual seja a de neurologia, porém, deixo de 

designar nova perícia, pois, para o que interessa, já é o suficiente as que foram efetuadas.Observe-se que conforme 

definição no artigo 1º do Decreto 6.949 de 25.08.2009 que Promulgou a Convenção Interamericana para eliminação de 

todas as formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, o conceito de deficiência é entendido 

como “aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em 

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igaldades de 

condições com as demais pessoas”. Cabe ressaltar que, ainda que o autor não seja considerado totalmente incapaz para a 

vida independente, o requisito constitucional não é a de incapacidade total e permanente, mas sim a incapacidade de 

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família em razão da deficiência. Resta, portanto, cumprido o 

primeiro requisito legal autorizador da concessão do benefício.Além disso, resta analisar o segundo requisito - 

comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua família - mediante exame minucioso do laudo 

socioeconômico elaborado pelo perito judicial.De acordo com o laudo social realizado o autor mora com a ex-

companheira, que o abrigou por não ter onde morar. As condições de vida e de residência foram assim descritas pela 

Assistente Social:“O autor reside em quarto cedido, e retornou ao local há aproximadamente três anos. O quarto possui 

cama e local para guardar seus pertences.A área onde reside é urbanizada, com serviços públicos de energia elétrica, 

água, coleta de lixo, rua com paralelepípedo, numeração em ordem seqüencial, e iluminação pública. Os serviços de 

transporte coletivo, escola e postos de saúde são próximos à residência.”Quanto à renda familiar, descreve a perita que o 

autor sobrevivia, à época da visita, com R$ 70,00 (setenta reais), provenientes de trabalho informal de “catador de 

papéis”.A perícia social concluiu que o autor é pessoa em situação socioeconômica considerada de risco social, pela 

baixa e insuficiente renda, razão pela qual tenho como preenchido também esse requisito legal para a concessão do 

benefício almejado, a possibilitar à parte autora condição mais digna de sobrevivência, pois os rendimentos não são 

suficientes para que o núcleo familiar tenha uma vida minimamente digna, estando presente o seu direito ao benefício 

de prestação continuada previsto na Lei 8.742/93. Em pesquisa ao Sistema “DATAPREV”, a Contadoria deste Juizado 

verificou que não há benefícios ou vínculos empregatícios atuais em nome do autor.Em face da previsão legal de 

revisão periódica a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem como condição 

para a manutenção ou não do benefício - artigo 21 da Lei 8.742/93, prevendo a lei que o pagamento do benefício cessa 

no momento em que forem superadas as condições referidas no 'caput', a parte autora submeter-se-á às verificações a 

cargo da autarquia acerca de eventual alteração das condições que ensejaram o benefício.O valor do benefício é de um 

salário mínimo e, de acordo com a lei, não gera pagamento de gratificação natalina.Quanto à data de início do benefício, 

fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a produção das provas em Juízo, sob o crivo do 

contraditório, especialmente com a realização de perícia social, ficou comprovado o direito da parte autora ao benefício 

postulado.Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, julgo PROCEDENTE a presente ação 

proposta por ANTONIO JOSÉ DE JESUS, e condeno o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

conceder o benefício Assistencial de Prestação Continuada - LOAS, com renda mensal equivalente a um salário 

mínimo, de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), para a competência de julho de 2010 e DIP em agosto de 2010.Condeno 
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também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento da ação, em 15.10.2009, no montante 

de R$ 4.840,54 (quatro mil e oitocentos e quarenta reais e cinquenta e quatro centavos), atualizados até o mês de julho 

de 2010. Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, 

e no art. 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício assistencial seja implantado no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda 

que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores 

atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerida.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.Oficie-se o INSS.Intimem-se as partes e o 

MPF.Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2009.63.09.001690-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019123/2010 - EGIDIO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, 

de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01).De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas 

Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a “homologação do pedido de desistência da ação independe da 

anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento, acolho o pedido da parte autora para homologar o pleito de 

desistência.Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 

da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da Justiça 

Gratuita.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para regularizar o presente feito, sob pena de extinção, 

não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi cumprido. Tendo em vista a inércia da parte 

autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução 

do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil.Sem custas 

processuais e honorários advocatícios.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o 

PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por 

advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

2010.63.09.003340-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019159/2010 - MARIA LIDIA 

PINHEIRO RIBEIRO (ADV. SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002655-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019161/2010 - FABIANA 

BERNARDO DA SILVA (ADV. SP228065 - MARCIO ANDERSON RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.003132-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019166/2010 - CAMILO DE SOUZA 

(ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.003227-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019171/2010 - CICERA DA SILVA 

RAIMUNDO (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.002338-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019136/2010 - EPHISIO JESUS 

CARVALHO COSTA (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.000730-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019295/2010 - JORGE MENANI 

NAZARIO (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.002332-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019129/2010 - OSMAR ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002780-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018902/2010 - LUCAS PIRES 

PINTO (ADV. SP254501 - CELESTINO GOMES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002478-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018964/2010 - LUZIA DUARTE 

DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.003477-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019125/2010 - JULIO APARECIDO 

DE SOUZA (ADV. SP060608 - JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.003453-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019126/2010 - DINIZ AURELIANO 

DE LIMA (ADV. SP089588 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.003306-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019127/2010 - ELENA MARIA DOS 

SANTOS QUIRINO (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.003085-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019128/2010 - MARIA DE FATIMA 

VIEIRA DE FRANCA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002680-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019162/2010 - EDNALDO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002833-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019167/2010 - TOMAS FERREIRA 

DUARTE (ADV. SP098509 - VALTER JOSE MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002631-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019291/2010 - MIGUEL BUENO 

MARTINES FILHO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002676-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019298/2010 - ELIENE VIANA DA 

SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.001181-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019131/2010 - COSMA MARIA 

VITORINO (ADV. SP186290 - SÉRGIO CAVALINI, SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002356-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019173/2010 - MARIA CELIA 

PIRANDRE (ADV. SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.003724-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018963/2010 - REGINALDO 

DANIEL RIBEIRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.003591-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019124/2010 - EWERTON FREIRE 

DOS SANTOS (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.001960-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019163/2010 - JOSE 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.003590-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019164/2010 - EWERTON MENDES 

FERNANDES (ADV. SP204175 - FABIANA LE SENECHAL PAIATTO, SP186530 - CESAR ALEXANDRE 

PAIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

2010.63.09.001548-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019130/2010 - MARIA LUCIANO 

BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.008491-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019165/2010 - MARIA HELENA 

NUNES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.003248-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019299/2010 - SERAFINA 

PIANHERI MARTINEZ (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.000055-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019292/2010 - DARCY RAMOS DE 

ARAUJO (ADV. SP120843 - ANTONIO MACHADO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.002271-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019297/2010 - GIOVANA DA 

SILVA RIBEIRO/REP/ALEXANDRA CRISTIANE DA SILVA (ADV. SP212278 - KATIA REGINA NOGUEIRA); 

LARISSA DA SILVA RIBEIRO/ REP/ ALEXANDRA CRISTIANE DA SILVA (ADV. SP212278 - KATIA REGINA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Resta incontroverso nos autos que a 

parte autora pretende receber ou continuar a receber benefício de natureza acidentária.Assim, há que reconhecer a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para processar e julgar o feito, tendo em 

vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e 

julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho;” (destaques)Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual 

julgar as causas que envolvam acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior 

Tribunal de Justiça (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de 

trabalho").Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer 

de expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel 

Dinamarco:“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma 

sequer, destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.” (in 

Instituições de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602)Portanto, sendo hipótese de incompetência 

absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do processo.Veja-se, por fim:“(...) Este Tribunal 

Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...) Tratando-se de benefício 

previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e processamento do feito não é da 

Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal estabelece a competência da Justiça 

Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por força da exceção constitucional, a competência para a 

apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho é da Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 

do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por 

envolver matéria acidentária, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ, como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. 

COMPETÊNCIA . 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações 

revisionais de benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 
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204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 

31425/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes 

desta Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para apreciar 

ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra decisão 

proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. (TRF-4ª R, 

Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, DJ de 

05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a concessão de benefício acidentário, é 

da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art. 109, inciso I, da Constituição Federal deve 

ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do 

trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão 

restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR, Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª 

Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete 

à Justiça Estadual julgar as ações que versem acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. 

Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 

2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane Amaral Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-

12-06) Friso, por fim, que, na hipótese dos autos, tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício 

de sua competência natural, e não delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não 

sendo caso de anulação da decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, 

declino da competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens. (TRF4, 

AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007)Deixo, contudo, 

de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo Civil) já que neste 

Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível com o adotado 

pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução do mérito. “Reconhecida a 

incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24).Fica ressalvada à parte autora a 

possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente.Ante o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da 

Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 10.259/01).Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Se a parte autora desejar 

recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias.Intime-se. Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 

2010.63.09.004232-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018948/2010 - DANIEL DA SILVA 

RIBEIRO (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.004231-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018949/2010 - LOURIVAL 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP278878 - SANDRA REGINA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2010.63.09.002298-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018908/2010 - SELMA MONTEIRO 

MARTINS (ADV. SP103351 - ADEMIR LAERTE DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a autora requer que sua filha Zely Monteiro Martins seja habilitada 

ao recebimento de pensão quando ocorrer o seu óbito.O processo deve ser extinto por falta de interesse processual, 

sendo que, por se tratar de matéria de ordem pública, deve ser conhecido de ofício pelo juiz.A lei prevê a concessão do 

benefício de pensão por morte ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido (art.16, I 

da lei 8.213/91). A autora traz aos autos documentos que demonstram a incapacidade de sua filha, tais como termo de 

interdição em que figura como tutor o seu irmão, Sr. João Batista Monteiro Martins. 

Por outro lado, dispõe o art.17, I da lei 8.213/91 que incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do 

requerimento do benefício a que estiver habilitado.Assim sendo, eventual inscrição deverá ser requerida por ocasião do 

óbito, o que não é o caso dos presentes autos, não havendo interesse de agir da parte autora em requerer a inscrição para 

benefício cujos requisitos sequer foram cumpridos.Ademais, eventual requerimento de inscrição em momento oportuno 

deverá ser feito pelo tutor da beneficiária.Posto isso, julgo o presente feito extinto sem julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 426/783 

acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

2009.63.09.007410-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019185/2010 - MARIA ALVES 

BRASILINO (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, 

de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).De acordo com pesquisa efetuada no sistema 

informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” anexado), verifica-se que a parte autora 

propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir. Constata-

se, ainda, que já houve, naqueles autos, a prolação de sentença (com certidão de trânsito em julgado).Considerando 

decisão proferida nestes autos, que declarou os requerimentos administrativos anteriores a 31.01.2008 abrangidos pela 

coisa julgada e, ainda, que posteriormente não foi efetuado nenhum outro requerimento ao Instituto-réu, o caso é de 

extinção do feito sem o conhecimento de seu mérito.Com efeito, entendo que o requerimento administrativo do 

benefício postulado é essencial para o julgamento da demanda. Estribo-me neste entendimento, baseado no Enunciado 

FONAJEF 77, segundo o qual: “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio 

requerimento administrativo”; bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de 

negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a Ouvidoria da Previdência Social, supre a 

exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade 

social.”.Importante resssaltar que os requerimentos administrativos anteriores à 2008, conforme decisão anterior, 

encontram-se acobertados pelo manto da coisa julgada. Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei nº. 1.060/50).Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias.Intimem-se as partes.Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

2010.63.09.003545-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019193/2010 - JOÃO BATISTA 

SIMÕES CALIXTO (ADV. SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).De acordo com pesquisa 

efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” anexado), verifica-se 

que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas partes, pedido e causa 

de pedir, fato do qual decorre a existência de litispendência ou coisa julgada. 

Tendo em vista a ocorrência de litispendência/coisa julgada, não há como prosperar a presente ação, quer por ter sido 

proposta quando já em transcurso ou já julgada demanda idêntica neste mesmo Juízo.Pelo exposto, julgo o processo 

extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01.Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, 

do Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte 

autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

2010.63.09.002354-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018962/2010 - GENESIO 

SEBASTIAO (ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS, SP260586 - EMILENE MIRANDA DE 

ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 1° da 

Lei 10.259/2001.Observo que o autor atribuiu à causa o valor de R$36.000,00, portanto superior a R$30.600,00, valor 

da alçada do Juizado Especial Federal à época.O artigo 3.° da Lei 10.259/01 dispõe que “compete ao Juizado Especial 

Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 salários mínimos, 

bem como executar suas sentenças”.O dispositivo legal é claro. Como no caso vertente o próprio autor atribuir valor 

maior que o limite legal estabelecido, é de se considerar que o benefício patrimonial colimado supera o valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais.“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em 

vigor na data da propositura de ação.” (Enunciado FONAJEF 15).Cabe ressaltar que, por se tratar de incompetência 

absoluta, matéria de ordem pública, a mesma pode ser reconhecida em qualquer fase do processo, pelo juiz de ofício ou 

a requerimento das partes.Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos ao juízo competente já que neste Juizado, 

por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível com autos físicos, impondo-se, destarte, 

a extinção do processo sem julgamento do mérito.“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do 

processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( 

Enunciado FONAJEF 24).Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo 

competente.Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 
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267, INCISO IV DO CPC,  bem como artigo 51, III, da Lei n. 9.099/95, que aplico subsidiariamente, em face da 

incompetência deste Juízo.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da 

Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de fazer consistente em conceder/restabelecer benefício 

previdenciário decorrente de incapacidade.No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não 

compareceu à perícia médica designada, embora devidamente intimada.O comportamento da parte autora torna inviável 

o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a 

perícia médica é prova essencial para a verificação de eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido 

alegado, até o momento, qualquer motivo plausível para o não comparecimento.Logo, sem a realização da prova 

pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil, especialmente em face do disposto no artigo 12 

da Lei nº. 10.259/2001, in verbis:"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o 

Juiz nomeará pessoa habilitada, ..." (destaquei)Nesse sentido:“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR 

INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º.I- Cuidando-

se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado na economia, a 

prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele.II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de 

reiteradas provocações do juiz processante do feito para o depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de 

seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC.III- 

Recurso improvido.”(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 

199601022651 UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 

Fonte DJ DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTON  QUEIROZ)Pelo exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e artigo 

51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95 e artigo 1º da Lei n.º 10.259/01).Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

2010.63.09.003147-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018907/2010 - GENY DOS SANTOS 

BOTELHO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002922-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019178/2010 - MARIA DO 

NASCIMENTO VILELA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

  

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000363 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.09.009353-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014425/2010 - KEIU KOBA (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto:1. JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO quanto à pretensão relativa à incidência dos índices de reajuste do benefício de março de 

1994 e maio de 1996;2. JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para reconhecer a 
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prescrição das diferenças vencidas antes do qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação;3. JULGO 

IMPROCEDENTES os demais pedidos.Fica o autor ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário 

ser representado por advogado.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto:1. JULGO 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para reconhecer a prescrição das diferenças 

vencidas antes do qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação;2. JULGO IMPROCEDENTES os demais 

pedidos.Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário ser representado 

por advogado.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. NADA MAIS. 

  

2008.63.09.009532-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014423/2010 - EDNA EDWIRGES 

(ADV. SP261003 - FÁBIO GLOEDEN BRUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.003133-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014677/2010 - LAIZ DO CARMO 

SANTOS LEITE (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.09.000389-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018342/2010 - MANOEL JOSE DE 

LIMA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora busca a condenação do réu à 

revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.Requer a parte autora a revisão da aposentadoria por 

invalidez (NB: 127.714.849-7), sob o argumento de que não foi concedida com o percentual de 100% do salário de 

benefício. Afirma que sua renda mensal inicial possui valor menor que o efetivamente devido e requer o pagamento das 

diferenças relativas ao período pago anteriormente.A Contadoria Judicial, com base nos salários de contribuição 

constantes do CNIS e nos documentos anexados aos autos, procedeu à revisão da renda mensal inicial (RMI) do 

benefício originário (auxílio-doença), apurando o mesmo valor encontrado pela autarquia por ocasião da concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez.Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria Judicial:Trata-se 

do benefício aposentadoria por invalidez concedido sob o NB: 127.714.849-7, com DIB em 17/06/03, RMI no valor de 

R$ 987,76, cujo benefício de origem é um auxílio-doença com DIB em 30/05/01, RMI no valor de R$ 

684,20.Procedemos ao recálculo da RMI do benefício auxílio-doença, com base no “HISCAL”, o desenvolvemos e 

efetuamos a conversão em uma aposentadoria por invalidez em 17/06/03, alterando o coeficiente de cálculo de 91% 

para 100% do salário de benefício, apurando o valor de R$ 987,76, ou seja, consistente com a RMI apurada pelo 

INSS.Assim, informamos que a aposentadoria por invalidez já se encontra com coeficiente de cálculo de 100%, não 

havendo diferenças a sere apuradas.Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado Especial 

Federal e documentos carreados aos autos, verifico que o benefício de aposentadoria por invalidez já foi concedido à 

parte autora com coeficiente de cálculo de 100% do valor do salário-de-benefício, não havendo em favor da parte autora 

diferenças monetárias a serem apuradas.Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários nesta instância 

judicial.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.004735-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019505/2010 - GILDETE BORGES 

DA CRUZ (ADV. SP108041 - NATANAEL ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado 

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida 

quando o segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a 

subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe 

que a incapacidade há que ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica na(s) especialidade(s) de neurologia e psiquiatria. 

O laudo médico pericial (neurológico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é portadora de epilepsia 

criptogênica. Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para a atividade que vinha 

habitualmente exercendo. Fixa o início da doença em 1996 e o início da incapacidade em fevereiro de 2005. Prevê um 

período de doze meses para uma nova reavaliação médica, a contar da data da realização da perícia médica judicial, em 

17/10/2007. 

O laudo médico pericial (psiquiátrico) afirma que a parte autora sofre episódio depressivo grave com sintomas 

psicóticos (CID10 F32.2). Conclui que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para a atividade 

que vinha habitualmente exercendo. Diz não ser possível fixar o início da incapacidade de forma segura e estabelece um 

período de doze meses para uma nova avaliação médica, também a contar da perícia psiquiátrica em juízo, ocorrida em 

13/03/2008. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)onforme laudo médico pericial (neurologia), o início 

da incapacidade foi fixada em fevereiro de 2005. 

Assim, considerando que o(a) postulante trabalhou até 12/12/1996 e perdeu a qualidade de segurado(a) em 04/12/2000, 

tendo somente reiniciado contribuições na qualidade de contribuinte facultativo(a) em 20/07/2006 (efetuou 

recolhimentos até 10/00/2006), forçoso é reconhecer que quando reingressou no sistema previdenciário já se encontrava 

não só doente como também incapacitado(a), restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o 

direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes: 

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 

ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora se filiou novamente à Previdência Social, já portava a doença invocada como fundamento 

para a concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de 

encerramento do último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude 

de doença, especialmente porque entre tais datas há um interregno de anos. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 

podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 

efetuadas após o início da incapacidade.    
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Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2008.63.09.002236-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014723/2010 - MARIA LUCIA 

COSTA ORTIZ (ADV. SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário ser 

representado por advogado.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. NADA MAIS. 

  

2007.63.09.000393-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018514/2010 - JOSÉ JOÃO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora busca a condenação do 

réu à revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.Requer a parte autora a revisão da 

aposentadoria por invalidez (NB: 129.782.473-0), sob o argumento de que não foi concedida com o percentual de 100% 

do salário de benefício. Afirma que sua renda mensal inicial possui valor menor que o efetivamente devido e requer o 

pagamento das diferenças relativas ao período pago anteriormente.A Contadoria Judicial, com base nos salários de 

contribuição constantes do CNIS e nos documentos anexados aos autos, procedeu à revisão da renda mensal inicial 

(RMI) do benefício originário (auxílio-doença), apurando o mesmo valor encontrado pela autarquia por ocasião da 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria 

Judicial:Trata-se de uma aposentadoria por invalidez, com DIB em 17/05/03, precedido de um auxílio-doença, com DIB 

em 24/04/98. 

O Autor alega que o INSS não aplicou corretamente o art. 44 da Lei 8.213/91, ou seja, a majoração de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício 

Reproduzimos a renda mensal inicial (RMI) do benefício originário (B31) e constatamos que o INSS apurou-o 

corretamente. 

Desenvolvemos a RMI do auxílio-doença e convertemos em aposentadoria por invalidez, em 17/05/03 e constatamos 

que a renda mensal atual encontra-se consistente.Notamos que já se encontra majorada para 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício à aposentadoria por invalidez.Portanto, conforme parecer apresentado pela Contadoria do Juizado 

Especial Federal e documentos carreados aos autos, verifico que o benefício de aposentadoria por invalidez já foi 

concedido à parte autora com coeficiente de cálculo de 100% do valor do salário-de-benefício, não havendo em favor da 

parte autora diferenças monetárias a serem apuradas.Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e honorários 

nesta instância judicial.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.009521-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309019615/2010 - ADILSON DO 

NASCIMENTO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido.Fica o autor ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário ser representado por 

advogado.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA 

MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto:1. JULGO 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para reconhecer a prescrição das diferenças 

vencidas antes do qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação;2. JULGO IMPROCEDENTES os demais 

pedidos.Fica o autor ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário ser representado por 

advogado.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. NADA MAIS. 

  

2008.63.09.004915-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014483/2010 - CICERO GOMES DE 

SOUZA (ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR, SP067655 - MARIA JOSE 

FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2008.63.09.004907-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014487/2010 - VALDECI ALVES 

FERREIRA (ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR, SP067655 - MARIA JOSE 
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FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

2007.63.09.005803-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014905/2010 - JOSE XAVIER 

FILHO (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.002840-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014701/2010 - CECILIA SILVA 

MORAIS DE MIRANDA (ADV. SP114626 - CARLOS ANTONIO G DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2006.63.09.003047-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018340/2010 - MIGUEL BARBA 

GARCIA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao 

segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se 

homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o 

máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e 

cinco) anos, se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº 8.213/91:"A aposentadoria por tempo de serviço 

será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do 

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a 

lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia 

ser efetivado no mesmo período das demais atividades.O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, 

estabeleceu regras de transição para quem tivesse se filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, 

ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 

anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um 

pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se 

comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 

25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.Pretende a parte autora, após o 

reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para tempo comum, a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas.Entendo, amparado pela 

melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e serviço é de natureza 

eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que restou comprovado o exercício de atividades especiais - 

possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, também o período compreendido entre 

28.05.98 e 16.06.98 na empresa Trombini, pois embora administrativamente a autarquia ré tenha considerado especial 

apenas até 28.05.98, o laudo técnico apresentado comprova que a atividade foi desenvolvida até 16.06.98. 

Quanto aos períodos de atividades comuns, embora a autarquia ré tenha concluído pelo exercício da atividade na 

empresa Impala Auto Ônibus no período de 19.03.73 a 29.04.74, entendo que restou comprovado o exercício desta 

atividade até 01.05.74, conforme declaração da própria empresa em anexo. 

Por outro lado, ainda que o INSS não tenha considerado o período de 01.12.2002 a 19.11.2003 por ocasião da análise de 

concessão do benefício, desnecessária a sua averbação, uma vez que ele se encontra devidamente anotado no CNIS. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil ("O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento"), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, constata-

se que a parte autora possui 29anos 08 meses e 29 dias até 19.11.2003 (data do requerimento administrativo), tempo 

este insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria. Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação movida em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), para rejeitar o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e reconhecer e declarar 

por sentença o período de 29.04.74 a 01.05.74 e, para fins de conversão em comum, somente o(s) período(s) 

trabalhado(s) em atividade(s) especial(is) compreendido(s) entre 28.05.98 e 16.06.98.Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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2008.63.09.001958-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014740/2010 - ELISA HELENA DE 

SOUZA (ADV. MG047517 - JOSÉ CÂNDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto:1. JULGO EXTINTO O 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, para reconhecer a prescrição das diferenças vencidas antes do 

qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação;2. quanto aos demais pedidos, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE para condenar o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente 

sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação 

da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas 

na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal.Outrossim, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Fica a parte 

autora ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário ser representado por advogado.Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.09.005942-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018449/2010 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada 

sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.” 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

No presente caso, a parte autora foi submetida a perícia médica nas especialidades de ortopedia e psiquiatria. 

O perito médico ortopedista concluiu que existe incapacidade total e temporária para o trabalho desde junho de 2004 em 

razão de ser o(a) autor(a) portador(a) de hérnia de disco lombar. 

O perito médico psiquiatra, por sua vez, concluiu que existe incapacidade total e temporária para o trabalho desde 03 de 

junho de 2004 em razão de ser o(a) autor(a) portador(a) de transtorno afetivo bipolar. 

Resta preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurada também 

está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91. 

Assim, tendo o perito médico judicial constatado que há incapacidade para o trabalho desde junho de 2004, ainda que a 

autarquia ré tenha razão em cessar o benefício de aposentadoria por invalidez por não haver incapacidade permanente, o 

autor tem direito ao benefício de auxílio-doença, eis que permanece sua incapacidade temporária. 

Importante consignar que o segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico 

promovidos pelo INSS, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99. 

Posto isso, atendidos os pressupostos do artigo 59 da Lei 8.213/91, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde 26.03.2009 (data 

em que teve início a cessação progressiva da aposentadoria por invalidez), com uma renda mensal no valor de R$543,44 

(quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e quatro centavos) para a competência de julho e DIP para agosto de 2010, 
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sendo que a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de outubro de 2010 e a 

segurada deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$5.498,90 (cinco mil, quatrocentos e noventa e oito 

reais e noventa centavos), atualizados para julho de 2010, conforme parecer da Contadoria Judicial. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de auxílio-doença seja implantado, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da 

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, 

sob pena de seqüestro. 

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da 

Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2007.63.09.000353-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018339/2010 - CIRENE MACHADO 

ROSAS (ADV. SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação ajuizada sob o rito do 

Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que a parte autora busca a condenação do 

réu ao pagamento dos valores atrasados. 

A autarquia ré concedeu à autora o benefício de auxílio-doença, NB 31/133.503.593-9 em 20.06.2005 com data de 

início em 10.12.2003, mas não efetuou o pagamento dos créditos atrasados relativos ao período entre 10.12.2003 e 

20.06.2005. 

Assim, de acordo com o parecer contábil há diferença a ser paga à parte autora, tendo em vista que não houve 

pagamento de parte do período em que a parte autora esteve em gozo de benefício. 

Não observo motivo plausível para que não seja feito o pagamento de valores que constam como crédito para o autor no 

sistema DATAPREV desde a concessão do benefício, ou seja, a parte autora está aguardando o recebimento desses 

valores há mais de cinco anos. Ademais, a parte autora apresentou as cópias das CTPS's e não se vislumbra nos 

documentos qualquer motivo que enseje o não pagamento dos valores atrasados. A autarquia ré, por sua vez, não logrou 

comprovar a existência de qualquer indício de fraude que pudesse ensejar o cancelamento, embora tenha tido 

oportunidade para fazê-lo.Assim, conforme parecer apresentado pela Contadoria Judicial, parte integrante desta 

sentença, verifico que há em favor da parte autora diferenças monetárias a serem apuradas.Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos 

ao período de 10.12.2003 a 20.06.2005, que totalizam R$ R$16.402,64 (dezesseis mil, quatrocentos e dois reais e 

sessenta e quatro centavos), atualizados até junho de 2010.Sem custas e honorários nesta instância judicial.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.003046-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014683/2010 - SEVERINO 

TEMOTEO DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do 

exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o réu a:1. implantar o benefício NB 570.167.765-2, com DIB 

em 29/9/2006;2. pagar as prestações em atraso no total de R$ 15.897,97, atualizados até ago/10, nos termos do cálculo 

elaborado pela Contadoria do Juízo.Outrossim, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2006.63.09.002751-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309018280/2010 - MARIO ROMÃO 

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da 

Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo 

de 100% (cem por cento), caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, 

se do sexo masculino. Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se 

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 
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anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 

que faltava para se aposentar. 

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão para 

tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo 

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a 

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a 

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº. 53.831/64 

(em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei, o Decreto nº. 

2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de 10/12/1997, razão pela qual 

somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a comprovação da atividade insalubre. 

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70, parágrafo 

único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial prestado sob o 

império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de enquadramento, os 

decretos vigentes à época. 

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos: 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE 

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. 

MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98. 

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência especial que, 

fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a demonstração do direito 

líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo enunciado da Súmula nº 7 desta Corte. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após 

a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida. 

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." 

(Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à 

realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou 

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que 

esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é 

regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o 

trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de 

serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95, 

a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79), realizava-se o 

suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo 

de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de 

regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 

9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 

2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a 

ser vedada a conversão do tempo de trabalho prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" 

(REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in DJ 15/12/2003). 

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-0, SP, 

Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004) 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO 

EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 
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I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a legislação 

anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, 

que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo se aplicada a 

situações pretéritas. 

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-

10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95. 

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS, 

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003). 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99, 

estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade 

comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há novo 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, 

sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada 

a configuração do julgamento extra petita. 

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, 

não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem 

direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. 

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão 

Nunes Maia Flho, v.u.)Amparado nas provas juntadas aos autos virtuais, entendo que SOMENTE restou comprovado o 

exercício de atividades especiais - possibilitando-se a conversão em comum - por exposição ao agente ruído, no período 

compreendido entre 21/01/75 e 28/1179 trabalhado na SPAL Ind. Bras. de Bebidas e entre 24/01/80 e 23/05/80 na 

empresa ELGIN S/A. 

No tocante aos Equipamentos de Proteção Individual (EPI), cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, assim como a do Superior Tribunal de Justiça, 

firma-se no sentido de que a utilização dos equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade da atividade laborativa (TRF-1ª Região, AC 2000.38.00.032729-1/MG, Rel. Des. Federal José Amílcar 

Machado, DJU de 07.07.2003; TRF-1ª Região, AMS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto; 

TRF- 3ª Região, AC 1999.03.99076863-0/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJU de 06.12.2002). 

Com efeito, os equipamentos de proteção a que se referem os artigos 166 e 167 da Consolidação das Leis do Trabalho 

destinam-se a resguardar a saúde e a integridade física dos trabalhadores expostos a agentes nocivos. Contudo, o uso de 

tais equipamentos, por si só, não se afigura como suficiente para descaracterizar a situação de exposição a agentes 

nocivos. Conseqüentemente, não exclui o direito à aposentadoria especial, conforme “jurisprudência dominante” (artigo 

14, § 2º, da Lei nº. 10.259/01). Confira-se, a propósito: 

  

Súmula 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.Quanto ao tempo de serviço rural, entendo que pode ser 

comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal 

idônea, não se admitindo exclusivamente a prova oral (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do STJ). Embora o 

art. 106 da Lei de Benefícios relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol não é exaustivo. Desse modo, 

basta a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade rural, os quais não necessitam 

abranger todo o período requerido nem figurar em nome da parte autora para serem tidos como início de prova material, 

até porque, via de regra, em se tratando de trabalho rurícola, em regime de economia familiar, os atos negociais são 

realizados em nome do chefe ou arrimo de família, geralmente o genitor. Nesse sentido: EDRESP 297.823/SP, STJ, 5ª 

T, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 26.08.2002, p. 283; MAS 2001.72.06.001187-6/SC, TRF4ªR, 5ªT, Rel. Des. Federal 

Paulo Afonso Brum, DJ 05.06.2002, p. 293. 
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Cumpre mencionar, a respeito da contemporaneidade do início de prova material, que a matéria já está pacificada no 

âmbito da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, conforme se verifica 

na súmula nº 34, aprovada em 26 de junho de 2006, “in verbis”: “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o 

início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 

Não se exige, por outro lado, a apresentação de documentos que façam prova plena da atividade rural em relação a todo 

o período a comprovar, mas apenas início de prova material que cubra boa parte do tempo em discussão, de modo a 

viabilizar, em conjunto com os demais elementos, um juízo de valor seguro acerca da situação fática. 

A parte autora acostou aos autos virtuais, com a finalidade de servir como início de prova material declaração do 

exercício de atividade rural, ITR e registro de imóvel rural em nome de seu pai e empregador, Sr Firmino Venâncio 

Romão, e certificado de dispensa militar em que consta sua atividade de lavrador. Depreende-se, pois, do conjunto 

probatório (existência de prova material contemporânea aos fatos), a realização de labor rural pelo demandante, como 

segurado especial, no período compreendido entre janeiro de 1970 e fevereiro de 1972. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do período especial, conforme fundamentação já expendida e em 

atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos 

fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os 

motivos que Ihe formaram o convencimento”), somado aos demais períodos comprovados nos autos virtuais, além dos 

períodos relacionados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente 

pela autarquia ré, constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria 

desde a data de afastamento do trabalho, data esta em que foram computados 30 (trinta) anos, 04 (quatro) meses e 27 

(vinte e sete) dias. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, 

somente o(s) período(s) trabalhado(s) em atividade(s) especial(is) compreendido(s) entre 21/01/75 e 28/1179 e entre 

24/01/80 e 23/05/80 bem como para reconhecer o período de atividade rural entre janeiro de 1970 e fevereiro de 1972. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em conceder à parte 

autora o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional a partir da data do 

requerimento administrativo, em 03.12.02, com renda mensal inicial - RMI - de R$815,46 (oitocentos e quinze reais e 

quarenta e seis centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$1.204,65 (hum mil duzentos e quatro reais e 

sessenta e cinco centavos) para a competência de outubro e data de início do pagamento (DIP) em novembro de 2009. 

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do requerimento 

administrativo (03.12.02), no montante de R$95.002,13 (noventa e cinco mil, dois reais e treze centavos). 

Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3° da Lei nº. 10.259/91, que determina que compete ao 

Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 (sessenta) salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem esse teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito excedente a 

esse limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação. 

Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em 

decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o autor da demanda, mormente 

quando não deu causa à morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma 

do artigo 17 da referida Lei nº. 10.259/01, facultando à parte autora a renúncia do excedente de 60 (sessenta) salários 

mínimos prevista no §4°do artigo 17, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por ofício requisitório de pequeno 

valor, ou seguir pelo total da execução mediante expedição de precatório.Considerando a natureza alimentícia do 

benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo 

Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no 

valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o 

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) 

dias, a contar do trânsito em julgado desta sentença, sob pena de seqüestro.Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.Oficie-se ao Instituto 

Nacional do Seguro Social. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.09.002805-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014704/2010 - SYLVIO LOURENÇO 

(ADV. SP178912 - MARLENE FONSECA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, V, do CPC.Fica o autor ciente de que o 
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prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário ser representado por advogado.Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.09.002910-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014693/2010 - LUIZ GONCALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP190639 - ELIANE MAGDA FELIZARDO JACÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). ISTO POSTO, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do 

processo (competência do juízo - art. 267, IV, do Código de Processo Civil c/c art. 51, II, primeira parte, da Lei n. 

9.099/95 e art. 1º da Lei n. 10.259/2001).Fica o autor ciente de que o prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário 

ser representado por advogado.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.09.002235-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309014724/2010 - NILO DE 

CARVALHO (ADV. SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Fica a parte autora ciente de que o 

prazo para recorrer é de dez dias, sendo necessário ser representado por advogado. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

PORTARIA N. 21/2010 

  

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santos, 

Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando o período de férias do servidor ANDRÉ DE ALMEIDA FARIA - RF 5262, Supervisor da Seção de 

Processamento (FC-05), no período de 02.08.2010 a 11.08.2010 (10 dias); 

RESOLVE 

Indicar a servidora LUCIANA LAMAR FRANCO - RF 6326, para exercer as atribuições da função de Supervisor da 

Seção de Processamento (FC-05), no período de 02.08.2010 a 11.08.2010 (10 dias). 

Publique-se. 

Santos, 16 de agosto de 2010. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000251 

  

2006.63.11.011089-0 - HEBER GUERREIRO VASCONCELOS E OUTRO (ADV. SP187826 - LUIZ COIMBRA 

CORRÊA); MIRIAN CONCEIÇAO DUARTE VASCONCELOS(ADV. SP187826-LUIZ COIMBRA CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.001687-4 - THEREZA YVONE SILVA SAMPAIO (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO 

SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.003613-7 - ALIPIO SIMÕES DOS REIS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 
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na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.003651-4 - WADIR AUGUSTO (ADV. SP132482 - RONALDO JOSE BRUNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.004026-8 - ARISTON MILITAO DOS SANTOS (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.005153-9 - CARLOS CESAR GERONIMO DOS SANTOS (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET 

WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.005156-4 - CARMEN SILVIA DE FREITAS (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.005161-8 - CLAUDIO CHEIDA JUNIOR (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.005518-1 - EDISON TELHO DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.005519-3 - JOSE LOURA DA SILVA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2009.63.11.005521-1 - JOSE LUIZ SANCHEZ PEREIRA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.005523-5 - JOSE OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2009.63.11.005529-6 - LUIZ CARLOS CONCEICAO INOCENCIO (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.006402-9 - MARCELLE SIROMA MARCONDES BRANDAO (ADV. SP213728 - KARINA CURY 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.006614-2 - DARIO DA ROCHA SANTOS (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias." 
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2010.63.11.000304-3 - RUBENS NUNES (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001025-4 - JOSÉ CARLOS SILVA (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e ADV. 

SP018351 - DONATO LOVECCHIO e ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001726-1 - MAURO BENEDITO TAVARES (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE 

ORNELLAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

2008.63.11.002159-2 - VALMIR ARAUJO DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.000126-3 - FERNANDA LIMA DA COSTA REGO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.000974-2 - ELZIRA DA SILVA RUIZ E OUTRO (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL e ADV. 

SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA); HELENI RUIZ GIANETTA X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.001364-2 - CARMEN VILCHEZ ORTIZ E OUTRO (ADV. SP129404 - FERNANDO JOSE 

FIGUEIREDO ROCHA e ADV. SP095150 - ADELSON FERREIRA FIGUEIREDO e ADV. SP257659 - GYSELE 

GOMES DE CARVALHO); MARIA CLAUDIA GARCIA VILCHEZ(ADV. SP129404-FERNANDO JOSE 

FIGUEIREDO ROCHA); MARIA CLAUDIA GARCIA VILCHEZ(ADV. SP095150-ADELSON FERREIRA 

FIGUEIREDO); MARIA CLAUDIA GARCIA VILCHEZ(ADV. SP257659-GYSELE GOMES DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.001437-3 - ODETTE DOS SANTOS FONSECA (ADV. SP212944 - ÉVELYN GOMES DOS SANTOS e 

ADV. SP217571 - ALEXANDRE SILVERIO GEBARA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.002331-3 - MARIA REGINA DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.002608-9 - LUIZ AUGUSTO MENEZES PIRES DE CAMPOS (ADV. SP016095 - JONAS DE BARROS 

PENTEADO e ADV. SP230239 - JULIANO DOS SANTOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.003891-2 - MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.003928-0 - RUT CASTRO PEDROSO (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 
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procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.003962-0 - MARINA KODA OGATA (ADV. SP198870 - SUELI MARIA SERRETTE GOMES e ADV. 

SP198652 - PAULA PACE PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.004009-8 - WILMA NATALE (ADV. SP179672 - OFÉLIA MARIA SCHURKIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.004377-4 - LELA TABET FRANCISCO (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.004760-3 - FABIOLA BRAGA PERRONI (ADV. SP210190 - FERNANDA AMARÍLIS RUSSO 

MARTINS AMADO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.004844-9 - RODRIGO MARTINS DE LIMA (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS e 

ADV. SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.004853-0 - MARIA GUERREIRO (ADV. SP204028 - CLAUDIO DEODATO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2009.63.11.005045-6 - JEANNIE MITIKO HAYAMA MIYAZAWA (ADV. SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2009.63.11.005303-2 - ERNESTO AULETTA (ADV. SP140189 - GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.000700-0 - JOAO BENTO DE MELO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.000702-4 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000703-6 - ERNESTO LOPES CUPERTINO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

  

2009.63.11.006120-0 - IOLANDA ORTIZ CANATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 
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2009.63.11.006672-5 - VERA ALICE PENIN GARCIA SEGURA (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.009403-4 - CAROLINA PAULO DE SOUZA (ADV. SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO e 

ADV. SP242992 - FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000322-5 - GUSTAVO SALVADORI FERRO (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL e ADV. 

SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000470-9 - SEBASTIAO PEREIRA JUNIOR (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000471-0 - MANUEL DOS SANTOS MATEUS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000694-9 - SELMA CRISTINA CARNEIRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.000695-0 - NILTON JOSE CARNEIRO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.000696-2 - FRANCISCO CARNEIRO NETO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000698-6 - CARMINIO ALVES COUTINHO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000699-8 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.000749-8 - JOSE CORREA DO NASCIMENTO (ADV. SP202169 - RAFAEL COBRA DE TOLEDO 

PIZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na 

pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 

10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000967-7 - JOSE BONIFACIO DA HORA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.000972-0 - VALDIR ANTONIO FIOROTO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 
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de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.000974-4 - JOAO JORDAO DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001086-2 - GERALDO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001087-4 - CLEUSA MARCELINA DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001088-6 - ANTONIO JDA SILVA SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001089-8 - PEDRO ANTONIO MARTINS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001091-6 - EDUARDO GUAZZELLI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

  

2010.63.11.001098-9 - MANOEL RABELO DE ANDRADE (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001100-3 - MILTON DE JESUS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001434-0 - CARMELIA DA CONCEICAO TRINDADE PEREZ (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001510-0 - JOSE AVELINO DE SANTANA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001511-2 - JOSE DE SOUZA LIMA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001514-8 - JOSE LOPES DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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2010.63.11.001515-0 - JAIRO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001521-5 - IZALTINA DOS ANJOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001522-7 - ANTONIO RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001525-2 - RUBENITA MARIA DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001534-3 - LEONARDO DE JESUS COVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001553-7 - SUELI MARIA ALVARENGA LIMA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002265-7 - RAIMUNDA TEREZINHA DOS SANTOS (ADV. SP272945 - LUIZ FERNANDO 

LOURENÇO GODINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002501-4 - VANIA PATRICIA FOGAGNOLI (ADV. SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003019-8 - MARIA ARMANDA MARQUES GONCALVES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003203-1 - EDISON PEDROSO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

  

2009.63.11.001000-8 - JOAQUINA APARECIDA MAZZITELLI FELISBERTO (ADV. SP246961 - CARLOS 

EDUARDO LISBOA DE ARAUJO e ADV. SP252622 - FABIANO LISBOA DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.003114-0 - MARGARIDA CATALANI (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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2009.63.11.004838-3 - ELIANE LINS SILVA (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS e ADV. 

SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.005559-4 - CRISTIANE REIS NOGUEIRA GOMES (ADV. SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.008022-9 - MONIQUE VIEIRA LESSA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.008606-2 - NEUSA MARIA LOPES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.009069-7 - JORGE PEREIRA (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001168-4 - SEVERINA GOMES DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001186-6 - ANTONIO FERREIRA MALTA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001203-2 - JONAS SOUZA SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001210-0 - MANOEL MESSIAS VIVEIROS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001213-5 - RAIMUNDO MANOEL DE ANDRADE (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001226-3 - LUZIA NUNES DE SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001240-8 - CARLOS HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001246-9 - ANTONIO GOMES DE CERQUEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 
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2010.63.11.001247-0 - JOSE SATU DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001254-8 - JOAO SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001256-1 - MARCELO DAVIS GOMES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002209-8 - ANDRE LUIZ RODRIGUES CARREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002454-0 - BRIGITTE LYDIA MATARE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

  

2006.63.11.008496-9 - AUREO SILVA HERNANDES (ADV. SP208997 - ANTONIO AUGUSTO ORSELLI 

CORDEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2006.63.11.010337-0 - JOSE EDUARDO DE ABREU LOPES (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA 

FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.11.008614-8 - LUIZ MOREIRA GUIMARAES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.001464-6 - KAO TAO (ADV. SP140044 - OSWALDO VIEIRA DA COSTA e ADV. SP224638 - 

ÁDYSTON MASSAO TAMASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º 

do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.002373-8 - CELIA DE FREITAS PERINI PEREIRA E OUTROS (ADV. SP258085 - CINTHIA PERINI 

PEREIRA); RENATO DE ALMEIDA PEREIRA(ADV. SP258085-CINTHIA PERINI PEREIRA); CINTHIA PERINI 

PEREIRA(ADV. SP258085-CINTHIA PERINI PEREIRA); RAFAEL PERINI PEREIRA(ADV. SP258085-CINTHIA 

PERINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.003190-5 - DALVA GALLO (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.006989-1 - ROLLEMBERG REIS DOS SANTOS (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e 

ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2009.63.11.009177-0 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.000275-0 - ESPOLIO DE OLGA LOSACCO MONTEIRO E OUTRO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE 

DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS e ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO); MARIA 

REGINA MONTEIRO(ADV. SP177209-ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS); MARIA REGINA 

MONTEIRO(ADV. SP177204-PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente 

contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000461-8 - LETICIA ZAMBELLI SIMOES (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. 

SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000462-0 - ADRIANO SIMOES (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000464-3 - GERALDO FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP246925 - ADRIANA 

RODRIGUES FARIA); MARLENE DE MELO OLIVEIRA(ADV. SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.000468-0 - JOSE ROBERTO SIMOES (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. 

SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.000523-4 - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001160-0 - ESPOLIO DE BENIGNO FERNANDES MOURE FILHO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.002205-0 - ELISABETE TAKAGOCHI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002279-7 - NORMA ALVARENGA ALVES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002291-8 - JUNICHI MIYAHIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002859-3 - JOSE FELIX DOS SANTOS (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS 

SANTOS JUNIOR e ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e ADV. SP122565 - ROSEMARY 

FAGUNDES GENIO MAGINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 
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CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003568-8 - ORLANDO BENETTI FILHO (ADV. SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte ré, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

  

2009.63.11.000098-2 - LOURDES CASTRO DOS SANTOS (ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2009.63.11.003280-6 - ESPÓLIO DE MANOEL HEREDIA MELEIRO (ADV. SP147651 - CLEMENTE 

KAMARAUSKAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.004457-2 - AMIRTON NERES DOS SANTOS (ADV. SP140189 - GHAIO CESAR DE CASTRO LIMA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2009.63.11.004742-1 - KARIN TABOSA GROPP (ADV. SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.004839-5 - MARIA DE ABREU RAMOS (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS e ADV. 

SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.004850-4 - NEIDE FERNANDES JORGE (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.005374-3 - ROBERTO DOS SANTOS FLAUSINO (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2009.63.11.006539-3 - LUCIUS ROBERTO PEREIRA NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS); JULIO PEREIRA DO NASCIMENTO(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); 

SELMA PEREIRA DO NASCIMENTO(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS); CRISTINA PEREIRA 

DO NASCIMENTO(ADV. SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.008117-9 - OSWALDO VELLARDI DANTAS DA GAMA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001129-5 - ANA MARIA DE SOUZA ABREU (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001130-1 - MOACIR INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 
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na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001131-3 - MARIA APARECIDA TELES DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001134-9 - CLEIDE DA SILVA CALDAS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001138-6 - RAIMUNDO GABRIEL FILHO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001147-7 - CRISTIANO AMERICO LUZ (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001163-5 - DEIZE CRISTINA LUZ (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

  

2010.63.11.001165-9 - ANDERSON TRIGO DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001166-0 - CARLOS ANTONIO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001201-9 - PAULO GABRIEL (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001229-9 - SANTINHA MARIA DE JESUS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001255-0 - VANESSA GOMES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001259-7 - JOSE NIVALDO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001276-7 - RICARDO FELIPE NAVARRO DOS PASSOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2010.63.11.001362-0 - JULIETA DE OLIVEIRA LAURINDO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001462-4 - MANUEL VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001518-5 - JOSE ARNALDO DO NASCIMENTO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001523-9 - MARIA ROSA LOPES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001532-0 - HILDEMAR GONCALVES DA COSTA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001539-2 - MARIA ESTEVAO DE JESUS ALVES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001569-0 - GALDINO CIRIACO DE LACERDA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001590-2 - MANOEL DO CARMO FONSECA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001617-7 - AMAURI DINIZ DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001634-7 - LUIZ MEDEIROS DE ASSIS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001640-2 - ANTONIO LOPES DE SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001643-8 - JOSE ARAUJO DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001644-0 - EDEZIO RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 
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na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001658-0 - MARIA ALICE VIDAL (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001689-0 - EDNA PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001691-8 - JOAO BATISTA GALVAO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001692-0 - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001720-0 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001721-2 - MERCIA DE LOURDES CHAN FREDERICO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001727-3 - MARIA ESTHER GONCALVES COSTA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001816-2 - DOROTEA DO CARMO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002658-4 - DALVA KEIKO OSHIRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

  

2009.63.11.002256-4 - MARIA INES ROSSIGNOLI UEBELE E OUTRO (ADV. SP235868 - MARCELO 

HENRIQUE LAPOLLA AGUIAR ANDRADE); JOAO EUGENIO ALBERTO UEBELE(ADV. SP235868-

MARCELO HENRIQUE LAPOLLA AGUIAR ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.004007-4 - JOSE BICHARA (ADV. SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.004641-6 - JOSE CORIOLANO CARRIAO GARCIA (ADV. SP179642 - ANA BEATRIZ BRANDÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001152-0 - ANTONIA DA SILVA BATISTA E OUTRO (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA 

MEDEIROS); JOSE CARLOS BATISTA(ADV. SP132055-JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001175-1 - ROBERTO GAGO CORTEZ (ADV. SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001258-5 - ANTONIO DE SOUZA BORGES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001260-3 - MARIA LUCIA FEITOSA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001261-5 - IZABEL OLIVEIRA DE JESUS SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001269-0 - EDUARDO OLIVEIRA DE AGUIAR (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001272-0 - ARLINDO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001273-1 - BENEDITA RAMOS SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001274-3 - CARLOS BATISTA LOPES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001275-5 - ELAINE ARAIUM (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001304-8 - MARIA BENEDITA SILVA SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001392-9 - AIRTON TAVARES DOS PASSOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 
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2010.63.11.001393-0 - EDSON INACIO ALMEIDA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001424-7 - ROBERTO JUSTINO LIMA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001428-4 - JOSE EVANGELISTA SANTANA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001430-2 - JOSE LIMA ALVES IRMAO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001431-4 - CASEMIRO SILVA PONTES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001432-6 - MANOEL LEITE MATEUS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001433-8 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001436-3 - WALDIR LOSSO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001441-7 - GERCINA ALVES DE FRANCA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001442-9 - ANGELA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001443-0 - ALICE PEREIRA ROSA MARTIN (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001444-2 - MILTOM RODRIGUESBARRETO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001445-4 - LENIRA SERIDO LIMA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 453/783 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001447-8 - ISAAC COSTA DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001459-4 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001461-2 - MARIA DA ASSUNCAO MIRANDA FERREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001463-6 - MAGALI GOMES DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001469-7 - EFIGENIA MARIA DANTAS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001471-5 - JOSEFA DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001500-8 - JOSE BARRETO DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001508-2 - PAULO BRAGA PACHECO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001535-5 - EXPEDITA ALVES DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001546-0 - JOSE CARLOS MAGALHAES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001547-1 - MARIA BATISTA DE ANDRADE (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001765-0 - LUIS TARQUINO DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 
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2007.63.11.011646-0 - IVONE BORGES DE SOUZA SILVA E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARCELO JOSE DE SOUZA SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARCIA DE SOUZA E SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARCOS AURELIO DE SOUZA SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARCIO JOSE DE SOUZA SILVA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.001682-5 - FELIPE NERY SANTA CRUZ (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. 

SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.001895-0 - ALFREDO CARLOS DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS 

SANTOS e ADV. SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR); JARDELINA PEREIRA DOS SANTOS(ADV. 

SP088600-MARIO FERREIRA DOS SANTOS); JARDELINA PEREIRA DOS SANTOS(ADV. SP240672-

ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.002284-9 - JOSE CORREA DE MATOS (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS e ADV. 

SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, 

§ 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.002467-6 - ISAURA AMELIA SIQUEIRA HENRIQUES (ADV. SP158683 - VINÍCIUS RIBEIRO 

FERNANDEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.002535-8 - HERALD SOUZA (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS e ADV. SP240672 

- ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do 

CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, 

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.002810-4 - JOSE OLAVO BEZOURO DE FREITAS (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS 

SANTOS e ADV. SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.007775-9 - RANULFO HOJAS GIMENIS (ADV. SP202490 - TATHIANA GIMENIS PRIETO 

ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.008643-8 - HEITOR PASQUALINI (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2009.63.11.009307-8 - DIONISIO JOSE DE MORAES E OUTRO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES 

APA); JULIA SAMIA DE MORAES(ADV. SP169187-DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para 

que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.11.009413-7 - MILTON SHIGUERU ASADA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 
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2010.63.11.001204-4 - PAULO HENRIQUE ALVES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001208-1 - UMBERTO GOMES DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001209-3 - JOAO MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001212-3 - FRANCISCA ALVES DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001214-7 - VANDA FURTADO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001215-9 - AURELINO DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001227-5 - JOANA QUINTA DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001253-6 - CICERO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001305-0 - JOSE REIS DA CONCEICAO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001360-7 - ZELINA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001394-2 - ELZA DE OLIVEIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001396-6 - DAGOBERTO PEREIRA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001419-3 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO (ADV. SP197661 - DARIO PEREIRA QUEIROZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001422-3 - LUIZ FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001425-9 - AMARA DIONISIA DE LIMA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001427-2 - NIVALDO DE SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001437-5 - ARMENIO BERNARDES PINTO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001451-0 - ARACY JOSE RODRIGUES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001452-1 - HAYDEE PIRES DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001465-0 - SERGIO APARECIDO LIMA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001507-0 - ADAUTO DA ROCHA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001512-4 - JOSE AILTON DA CONCEICAO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001513-6 - ANTONIO DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001517-3 - ADRIANA DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001552-5 - SILVANIA RODRIGUES CLARINDO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 
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2010.63.11.001560-4 - CARLOS FRANCISCO MOREIRA (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001563-0 - JOAO TEIXEIRA DE PONTES (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001565-3 - DORIVAL SIMOES (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001591-4 - DOMINGOS DE OLIVEIRA COUTINHO (ADV. SP244584 - CARLOS AUGUSTO LOPES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001608-6 - HAROLDO CARLOS TEIXEIRA MEDEIROS (ADV. SP163889 - ALEXANDRE 

RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, 

intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto 

pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001609-8 - LUCIANA MARIA TEIXEIRA MEDEIROS (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001734-0 - NEDER SIMÃO DIB DAUD (ADV. SP212216 - CLAUDIA ALONSO DAUD RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002386-8 - SONIA CAMPOS CALDEIRA (ADV. SP196704 - EDUARDO ABDUL ABOU ARABI e 

ADV. SP167538 - GUSTAVO GUIMARÃES FRAGA PALUMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003196-8 - LUIZ AURELIO ALONSO (ADV. SP174650 - ANGELA DE CÁSSIA GANDRA 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003230-4 - OSVALDO DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003231-6 - AMAURI RICARDO PRADO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003233-0 - CREUZA RITA DA PIEDADE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003247-0 - ONDINA MACIEL (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 458/783 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003395-3 - SEBASTIAO FAUSTINO DE MELO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003397-7 - ROZENEIA LEITAO REAL (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003407-6 - CICERO JOSE DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003408-8 - ADALBE PEDRUCCI JUNIOR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003410-6 - EUNICE PEREIRA FERREIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003719-3 - VIVIANE DE ALMEIDA BENEVIDES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.003720-0 - OLIVAR RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.003725-9 - SAMIRA VIGARE MENESES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003727-2 - RENATA SANTOS MORAES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.003728-4 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

2010.63.11.001592-6 - MIGUEL CECCHINE REINES (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001598-7 - ANDRE LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 459/783 

  

2010.63.11.001616-5 - ERALDO BISPO DE SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001641-4 - ROBERTO CUADRADO FERNANDES (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES 

DIEGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001680-3 - CLEYTON ESTEVAO BARBOSA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001682-7 - MARIA DO CARMO CALMETO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001683-9 - JULIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001686-4 - LUIZ ANTONIO CAMARGO SERARVO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001763-7 - JOSE ARNALDO DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001772-8 - MANOEL ALBERTO FIDELIS DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a 

parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001774-1 - KIYOKO SHINZATO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001778-9 - PATRICIA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001779-0 - GERSON BEZERRA DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.001805-8 - ODETTE PINTO DOS SANTOS PUZZI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001840-0 - MARIA ILIDIA DE JESUS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 
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seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.001842-3 - EUNICE NAPOLIAO DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001979-8 - CONCEPCION BARREAL VAZQUEZ (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ 

JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, 

na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo 

de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.11.001981-6 - MARIA DE JESUS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu 

procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

2010.63.11.002399-6 - LUIZ ALBERTO PACHIELLE (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

2010.63.11.003723-5 - GISELLE MOSER MERMEJO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de 

seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000252 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.11.001522-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022035/2010 - ROSINALDO JOSE 

CALISTO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do CPC, nos seguintes termos: 

- nome do autor: ROSINALDO JOSÉ CALISTO 

- benefício: Amparo Assistencial (LOAS) 

- DIP : benefício ativo 

- valor dos atrasados (RPV): R$ 3.375,21 (TRêS MIL TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS), atualizado até julho de 2010, equivalente a 90% (noventa por cento) dos valores em atraso, mediante a 

expedição de ofício requisitório. 

Oficie-se o INSS, para que dê cumprimento ao acordo celebrado. O mencionado ofício deverá ser acompanhado da 

petição do INSS, na qual constam os termos do acordo avençado entre as partes. 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado a sentença, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.” 

  

2009.63.11.008939-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021675/2010 - CARLOS EDUARDO 

MACENA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). “Considerando 
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a concordância da parte autora, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, 

conforme o disposto no artigo 269, inciso III, do CPC, nos seguintes termos: 

- nome do segurado: Carlos Eduardo Macena 

- RMA: R$ 2.259,04 (DOIS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E QUATRO CENTAVOS). 

- valor dos atrasados (RPV): compromete-se o INSS a pagar o montante de R$ 8.636,00 (OITO MIL SEISCENTOS E 

TRINTA E SEIS REAIS), equivalente a 80% (oitenta por cento) do valor total, mediante a expedição de ofício 

requisitório. 

Oficie-se o INSS, para que dê cumprimento ao acordo celebrado. O mencionado ofício deverá ser acompanhado da 

petição do INSS, na qual constam os termos do acordo avençado entre as partes. 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado a sentença, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se baixa.” 

  

2008.63.11.007474-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021568/2010 - MARIA 

APARECIDA HELENA DIAN GIRO (ADV. SP265735 - TATIANE BEZERRA DA SILVA, SP263158 - MARIANA 

LIMA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do 

CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.002744-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022190/2010 - BARBARA DE 

MORAES LOPES (ADV. ); GENITA FERREIRA DE MORAES (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA 

MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 

BARBARA DE MORAES LOPES (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2007.63.11.011375-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311016639/2010 - ROGERIO DE 

ANDRADE PEREIRA REP. P/ FERNANDA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 
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que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Pelas razões acima expostas, expeça-se ofício ao Juízo da Primeira Vara Distrital de Vicente de Carvalho, dando-lhe 

ciência da presente sentença tendo em vista a interdição do autor (autos do processo n. 1.225/06). 

Sem prejuízo, considerando a renda da genitora do autor percebida perante a Prefeitura do Guarujá, expeça-se ofício ao 

Ministério Público Estadual daquela Comarca para que adote as providências que entender cabíveis. 

Os mencionados ofícios deverão ser acompanhados das cópias dos laudos judiciais, parecer e informações extraídas 

pela Contadoria Judicial bem como desta sentença. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2005.63.11.001859-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022535/2010 - JOSÉ LUIZ DA 

CRUZ (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo improcedente 

a presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.003438-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022740/2010 - MARIANE SILVA 

RIBEIRO (ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003470-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022814/2010 - VITOR MATA 

SOARES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente a 

presente demanda e extingo o processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.006839-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022167/2010 - IRACI ALTINO DE 

VASCONCELOS (ADV. SP252303 - MARLENE G. DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004731-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022166/2010 - ANTONIO 

FLORENCIO DA SILVA (ADV. SP295800 - BENEDITO ESTEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.001436-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021873/2010 - SANDRA MARIA 

PINTO DE ANDRADE (ADV. SP076092 - FRANCISCO EDILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.007104-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023091/2010 - CLEMENTINA 

SOUZA DE BRITO (ADV. SP258343 - ANTONIO CLAUDIO FORMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/revogo a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.000368-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021650/2010 - JOAO LINO DOS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008770-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021651/2010 - SILVIA DA 

PIEDADE MARQUES BANQUEIRO (ADV. SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008476-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021652/2010 - FRANCISCO 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007534-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021653/2010 - ANTONIO LUCIO 

DE ANDRADE (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.006194-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021654/2010 - LUIZA MARIA DE 

JESUS BRITO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001480-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021656/2010 - GERALDO 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001056-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021657/2010 - JOAO BOSCO DA 

SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP206862 - MARIA DE FATIMA 

ROSA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007600-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021658/2010 - JOAO BATISTA 

RAMOS (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.11.007448-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021855/2010 - RUYLER NUNES 

(ADV. SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS, SP259480 - REJANE RAIMUNDA 

BRASILEIRO ZANON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000750-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021856/2010 - WILSON ZACARIAS 

DA ROCHA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000984-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021858/2010 - FLORIANO 

ARAÚJO DE ANDRADE (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE 

CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002427-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021887/2010 - CARLOS ALBERTO 

DE LIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, 

SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002856-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021888/2010 - DANIEL DA CRUZ 

BARBOSA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002865-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021889/2010 - AUGUSTO DOS 

SANTOS AZANHA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002430-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021890/2010 - JOSÉ RUBENS 

BARBOSA DE CAMPOS (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, 
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SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002996-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022881/2010 - PAULO DE 

OLIVEIRA FONTES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003092-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022882/2010 - SEVERINO 

ADELINO SOBRINHO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003159-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022883/2010 - AMARO 

BERNARDO BEZERRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, 

SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002880-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021865/2010 - MARINILDE 

ALVAREZ SOARES (ADV. SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002438-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021866/2010 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP180766 - MÁRIO TADEU MARATEA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003119-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021867/2010 - SUELI APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000925-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021868/2010 - ANTONIO LOPES 

BARROS (ADV. SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002248-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021857/2010 - JOSE DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 467/783 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.11.005517-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021785/2010 - VAGNER DE 

SOUZA RAMOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, reconhecendo a falta de interesse de agir com relação ao 

pedido de manutenção do auxílio doença, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo 

extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido relativo à 

concessão de aposentadoria por invalidez formulado por Vagner de Souza Ramos. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.006374-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022889/2010 - CLAYTON SIMOES 

AMORIM (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto 

e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.003476-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022569/2010 - WILMA JOSE 

GALLI (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei n. 10.259/2001, c.c. o artigo 55, caput, da 

Lei n. 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Sai a parte autora intimada. Intime-se o INSS. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.001783-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021782/2010 - CLEBERTON 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado por Cleberton Pereira 

dos Santos. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.004663-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022173/2010 - JOSE ANCELMO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP120915 - MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo improcedente a presente demnada e extingo o 

processo, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.001033-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022892/2010 - ROSANA PAULINO 

NERI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil), julgando IMPROCEDENTE o pedido, uma vez que não foram comprovados todos os 

requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial, tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita.  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.002947-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021676/2010 - LINDINALVA DOS 

SANTOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, reconhecendo a falta de interesse de agir com relação ao pedido de 

manutenção do auxílio doença, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o 

processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido relativo à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/revogo a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
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2008.63.11.003942-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021832/2010 - OZEIAS DE 

ALMEIDA JESUS (ADV. SP258656 - CAROLINA DUTRA, SP262036 - DIEGO DOS ANJOS ELIAS ANTONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.003950-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021846/2010 - MARIA DO 

ROSARIO VASCONCELLOS RIBEIRO CORREIA (ADV. SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.003346-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022816/2010 - EUGENIO RUIZ 

(ADV. SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/revogo a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.002867-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021649/2010 - MARIA ALEIDE 

DOS SANTOS (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado por Maria Aleide dos Santos. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002359-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022019/2010 - ALBERTO DO 

AMARAL (ADV. SP097923 - WASHINGTON TORRES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.002588-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022020/2010 - GERSON PORFIRIO 

DE LIMA (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002878-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022021/2010 - REINALDO 

GOUVEIA CHIBANTE (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000902-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022022/2010 - VALDIVINO 

DOMINGOS DE ASSIS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004983-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022023/2010 - ODILSON 

PASCHOAL CAMARGO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002105-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022024/2010 - LUCIO ALVES 

(ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004957-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022025/2010 - ANTONIO ANJOS 

DAMACENO (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004966-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022026/2010 - CICERO FERREIRA 

NETO (ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000107-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022082/2010 - GELSON JESUS 

RIBEIRO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004539-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022669/2010 - JORGE DOS 

SANTOS (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004541-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022670/2010 - DONALDO 

POTASIO (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004537-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022671/2010 - MARIVALDO 

SILVA CACHO (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003296-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022848/2010 - JOSE DE SAO 

BENTO DIAS (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003303-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022849/2010 - LUCIA FERREIRA 

PINTO DALERA (ADV. SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003171-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022850/2010 - SYLVIO JULIO 

PACHECO JORDAO (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002900-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022851/2010 - ANA MARIA 

ARANTES (ADV. SP251708 - FABIANO CARDOSO VINCIGUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.011399-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021390/2010 - ROSEMEIRE GAMA 

(ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e julgando IMPROCEDENTE o pedido formulado por ROSEMEIRE GAMA. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2007.63.11.007403-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021388/2010 - LIETE RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007925-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021786/2010 - NEWTON DE 

CAMPOS JUNIOR (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.000265-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021521/2010 - JOSE JOAO 

CONRADO (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002599-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021578/2010 - ALEXANDRE LUIZ 

MESADRE (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002431-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021436/2010 - CICERO PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.003305-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021516/2010 - IVANILDE 

SANTANA CANDIDO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005103-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021570/2010 - VALDELICE DA 

SILVA FEITOZA (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE 

CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006231-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021674/2010 - LAUDINIZ 

PEIXOTO DE OLIVEIRA (ADV. SP033164 - DEISI RUBINO BAETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007489-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021816/2010 - JURACI FIRMINO 

DA SILVA (ADV. SP265701 - MONICA NOVAIS FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008073-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022091/2010 - LOURIVALDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.003464-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311020889/2010 - MARIA 

VALDILENA MELO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004422-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022515/2010 - CLEIDE 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP229098 - LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sendo requerido, concedo o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.000165-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021520/2010 - MARIA BEZERRA 

DE LIMA ROCHA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008241-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022076/2010 - FABIANA 

ALBUQUERQUE ARAUJO (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006119-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022458/2010 - LIDIA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.004152-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022542/2010 - JOSEFA MARIA DE 

LIMA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001030-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022811/2010 - PUREZA 

CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, RESOLVO O MÉRITO (art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil), julgando improcedente o pedido, uma vez que não foram comprovados 

todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de pensão por morte. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.004787-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021978/2010 - JOSEFA DA CRUZ 

DE ANDRADE (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007157-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022030/2010 - VERONICA DA 

SILVA COELHO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS); ROSENILDA DA SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY 

ALBERNAZ DOS SANTOS); BRUNA VICTORIA DA SILVA COELHO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS 

SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.005851-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021648/2010 - ELENA 

GUILHERME DE LUCENA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgando IMPROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de auxílio-

doença em favor de ELENA GUILHERME DE LUCENA. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.002208-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021781/2010 - VALERIA DE 

ALMEIDA SA (ADV. SP262397 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.008885-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023159/2010 - ADEVAL SOUZA 

DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000735-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023160/2010 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008249-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023161/2010 - RICHARD 

HUMBERTO JUSTEL (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000411-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023162/2010 - EDGARD SANTOS 

NASCIMENTO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008428-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023163/2010 - PEDRO MATOS 

GOMES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000447-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023164/2010 - GILSON VICENTE 

JUNIOR (ADV. SP258656 - CAROLINA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001036-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023165/2010 - ADELIA 

GUIMARAES CAMPOS GARCIA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000804-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023166/2010 - EDILANHA DE 

MELO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO POSTO, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.009039-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021660/2010 - PATRICIA DOS 

SANTOS (ADV. SP126968 - VERA DILZA DE OLIVEIRA SECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.000129-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021803/2010 - MAURINA NOVAIS 

DE BRITO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005935-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022153/2010 - VERA CRUZ 

MORAES DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002193-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022890/2010 - CARLOS ROBERTO 

DE FREITAS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.006899-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021682/2010 - GERALDO 

FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), considerando improcedente o pedido formulado por GERALDO 

FIRMINO DOS SANTOS. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.006861-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022895/2010 - EMANUELLA 

RIBEIRO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP238748 - FABÍOLA RODRIGUES LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, RESOLVO O 

MÉRITO (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil), julgando IMPROCEDENTE o pedido, uma vez que não 

foram comprovados todos os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial, tratado no art. 20 da Lei 

n. 8.742/93. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulados na inicial. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na RXavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se.Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.001910-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021877/2010 - MARIA DE 

LOURDES BONITO FONSECA (ADV. SP278440 - REGINALDO SOUZA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004789-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021878/2010 - MARIA DE 

LOURDES SANTOS BARBOSA (ADV. SP121180 - LUCIA HELENA ARAUJO SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.000569-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021882/2010 - MARIO CASAS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000570-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021883/2010 - CLOVIS DE 

AZEVEDO BLANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.005659-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022894/2010 - MARINA TEIXEIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, 

RESOLVO O MÉRITO (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil), julgando IMPROCEDENTE o pedido, uma 

vez que não foram comprovados todos os requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial, tratado no 

art. 20 da Lei n. 8.742/93. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.004896-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022194/2010 - ELIAS FRANCA DE 

SOUZA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

2009.63.11.004158-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021990/2010 - TANIA SILVA 

CORREA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.003687-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021294/2010 - NEIVA PIMENTEL 

(ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para determinar que Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, mantenha o benefício de auxilio doença em favor de NEIVA 

PIMENTEL, com DIB em 01/03/2008 e RMA de 1.766,62. 

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade da autora, garantindo-se à Autarquia 

Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 

da lei 8.213/91. 

Não há valores em atraso, conforme parecer contábil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.003372-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021808/2010 - MARIA AMELIA DE 

PIGINI DE CARVALHO (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE 

CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto, julgo com resolução de mérito, PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido constante na inicial para: 

 RECONHECER o direito do Autor à percepção do benefício de pensão por morte do segurado Anatol Tschernyschew, 

com DIB em 10/04/2010, Renda Mensal Inicial de R$ 1.714,81 (UM MIL SETECENTOS E QUATORZE REAIS E 

OITENTA E UM CENTAVOS). 

CONDENAR o INSS ao pagamento dos valores em atraso, a partir da DIB, no total de R$ 6.615,99 (SEIS MIL 

SEISCENTOS E QUINZE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício de pensão por morte em favor da Autora no prazo de 30 dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.000043-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021338/2010 - FRANCISCO LOPES 

DA SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para determinar que Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cumprindo obrigação de fazer, implante o benefício de auxílio doença em favor de FRANCISCO LOPES DA 

SILVA, desde 25/03/2008 (DIB ), com RMI de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e RMA de R$ 1.116,09 

(UM MIL CENTO E DEZESSEIS REAIS E NOVE CENTAVOS). Faculto a realização de perícia administrativa para 

reavaliação do quadro clínico do autor. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 19.602,34 (DEZENOVE MIL SEISCENTOS E DOIS REAIS E 

TRINTA E QUATRO CENTAVOS). 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.000813-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022956/2010 - ERINALDO MUNIZ 

DAS CHAGAS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para reconhecer o direito de ERINALDO 

MUNIZ DAS CHAGAS ao restabelecimento do benefício de auxílio doença, desde a indevida cessação em 10/06/2008 

(DIB = 17/08/2003), com RMA de R$ 1.753,81, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

O benefício deve ser mantido até a reabilitação do autor para o exercício de outra função compatível com suas 

limitações físicas. Faculto nova convocação, no endereço atualizado do autor. Em caso de não comparecimento, deve 

ser informado este juízo para a suspensão do pagamento do benefício. 
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Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 17.158,64 (DEZESSETE MIL CENTO E CINQüENTA E OITO 

REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS). 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2010.63.11.000771-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021298/2010 - JOSE VILMAR 

SOUZA DOS REIS (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho INTEGRALMENTE o pedido formulado, para determinar que Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, implante o benefício de AUXÍLIO DOENÇA em favor de 

JOSE VILMAR SOUZA DOS REIS, desde 22/10/2009 (DIB), com RMI de R$ 762,45 (SETECENTOS E SESSENTA 

E DOIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) e RMA de R$ 788,90 (SETECENTOS E OITENTA E OITO 

REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , mantendo o benefício, no mínimo, até 30/11/2010. Após este prazo, faculto a 

reavaliação do estado clínico do autor pelo INSS. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 7.631,89 (SETE MIL SEISCENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.003327-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021252/2010 - OSORIO DE SOUZA 

CANDIDO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para determinar que Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cumprindo obrigação de fazer, mantenha o benefício de auxilio doença em favor de OSORIO DE SOUZA 

CÂNDIDO, desde 25/09/07, data de início do último benefício concedido administrativamente (DIB = 25/09/07), com 

RMA de 1.440,95. 

Não há valores em atraso, conforme parecer da contadoria anexado aos autos. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.002817-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021586/2010 - EDSON JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, SP252631 - GERALDO 

EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido 

formulado, para reconhecer o direito de EDSON JOSE DOS SANTOS à percepção do benefício de auxílio doença no 

período de 27/05/2008 (DIB/DER) a 02/03/2009 (DCB), com RMI de R$ 1.672,66 (UM MIL SEISCENTOS E 

SETENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS). 

Não há valores em atraso. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.003564-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022961/2010 - MARIA PAULO DA 

SILVA (ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES, SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com resolução 

de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/570438749-3- DIB 

de 03/04/2007 tutela em 01/10/2008) no montante de R$ 510,12 (QUINHENTOS E DEZ REAIS E DOZE 

CENTAVOS) , atualizados para o mês de julho de 2010, até que seja realizada nova perícia médica junto à autarquia ré. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 8.684,64 (OITO MIL SEISCENTOS E 

OITENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até julho de 2010. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de multa diária 

e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 479/783 

Ficam a cargo da autarquia previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, 

cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e, 

cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.000515-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021514/2010 - JOSE NOEME DE 

CARVALHO FERREIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO 

POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho integralmente o pedido 

formulado, para determinar que Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, restabeleça 

o benefício de auxílio doença em favor de JOSE NOEME DE CARVALHO FERREIRA, desde 01/02/2010 (DIB 

= 01/05/2009), com RMA de R$ 1.104,18 (UM MIL CENTO E QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS). 

Faculto a reavaliação do quadro clínico do autor após 30/11/2010. Nesta perícia deve ser verificada, a par da 

manutenção do estado de incapacidade em neurologia, a capacidade em virtude da lesão ortopédica (joelho). 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 7.870,05 (SETE MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS E CINCO 

CENTAVOS). 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.001622-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022502/2010 - JOSE BATISTA DE 

JESUS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na 

implantação e pagamento do benefício de assistência social em favor da parte autora, no montante de um salário-

mínimo, a partir do ajuizamento da presente demanda (28/01/2009). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 8.042,46 (OITO MIL QUARENTA E DOIS 

REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados para julho de 2010, conforme os cálculos da Contadoria 
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Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual 

de cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos na esfera administrativa. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa idosa, bem como a prova da hipossuficiência 

econômica, conforme laudos acostados aos autos, bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de 

caráter alimentar e à luz da situação de miserabilidade do postulante, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional para que o INSS implante e pague, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de assistência social a 

favor da parte autora, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como 

crime de desobediência judicial. Oficie-se o INSS. 

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei n.º 

8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.000943-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021481/2010 - ERYKA EUGENIA 

FERNANDES AUGUSTO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado na inicial, para determinar que Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, restabeleça o benefício de auxilio-doença em favor de ERYKA 

EUGÊNIA FERNANDES AUGUSTO, desde a cessação indevida (21/02/2007), descontados os valores pagos por 

tutela, com a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia judicial (DIB 

25/06/2008), no valor de um salário mínimo, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 
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Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$10.486,06 (DEZ MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS 

E SEIS CENTAVOS). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.002148-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021494/2010 - MARLY GOMES DA 

SILVA FREIRE (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o 

fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/570284607-5, DIB de 

13/12/2006, DCB de 12/12/2007, tutela concedida em 01/07/2008) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir 

da data da realização da perícia judicial (DIB em 10/06/2008), benefício este no montante de R$ 857,69 

(OITOCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) , em valor referente à 

competência de julho de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 8.044,34 (OITO MIL QUARENTA E 

QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até julho de 2010. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implemente 

o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades 

legais. 

Oficie-se. 

Ficam a cargo da autarquia previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, 

cessação ou alteração do benefício ora restabelecido/concedido. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.11.005840-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022422/2010 - JOSE CARLOS 

PEREIRA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente 

procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/570478985-0, DER 

de 23/04/2007, tutela concedida em 05/07/2010) no montante de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) - um 

salário mínimo , atualizados para o mês de julho de 2010, até que seja realizada nova perícia médica no INSS, ocasião 

em que será apurada a condição de saúde da parte autora. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 21.168,62 (VINTE E UM MIL CENTO 

E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados até julho de 2010. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de multa diária 

e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.001993-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021487/2010 - EDELI DE 

OLIVEIRA HORTA (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para reconhecer o direito de EDELI DE OLIVEIRA 

HORTA à concessão do benefício de auxílio doença, com DIB em 02/10/2008, bem como à sua conversão em 

aposentadoria por invalidez a partir de 30/06/2010, com RMA de 1 salário mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 12.372,98 (DOZE MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E OITO CENTAVOS). 

Oficie-se o INSS para que proceda à implantação do benefício, nos termos acima. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e aguarde-se a comunicação do pagamento. 

Sentença registrada eletronicamente, intimem-se. 

  

2008.63.11.003896-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021559/2010 - LINDALVA PINTO 

FELIX DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/131867771-5, DIB 

de 13/02/2004, DCB de 15/12/2007, tutela concedida em 01/09/2008) no montante de R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) - um salário mínimo , atualizados para o mês de julho de 2010, até que se proceda a reabilitação da parte 

autora para outra atividade compatível com a sua restrição física, faixa etária e grau de escolaridade. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da 

aposentadoria por invalidez no caso em apreço. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, 

e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa, no montante de R$ 4.370,24 (QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA REAIS E VINTE E 

QUATRO CENTAVOS) , atualizados até julho de 2010. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para que o INSS 

implemente/restabeleça/mantenha o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Ficam a cargo da autarquia previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, 

cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.11.008135-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021377/2010 - ELISABETE 

CARMO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para determinar que Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, restabeleça o benefício de auxílio doença em favor de 

ELISABETE CARMO RIBEIRO DA SILVA, desde a indevida cessação em 30/06/2010. 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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2008.63.11.002935-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021646/2010 - CLAUDIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP231970 - MARIA HORTÊNCIA DE OLIVEIRA P. ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para reconhecer o direito de CLAUDIO 

JOSE DA SILVA ao benefício de auxílio doença no período de 10/08/2007 (DIB/DER) a 13/07/2008 (DCB). 

Como conseqüência, condeno o INSS no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria 

judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 5.796,56 (CINCO MIL SETECENTOS E NOVENTA 

E SEIS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) . 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.004830-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022373/2010 - MARIA DAS 

GRACAS BATISTA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente 

o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 

Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/502899875-9- DIB 

de 02/05/2006, restabelecido por tutela em 20/01/2009) no montante de R$ 923,02 (NOVECENTOS E VINTE E TRêS 

REAIS E DOIS CENTAVOS) , atualizados para o mês de julho de 2010, até que seja realizada nova perícia médica 

junto à autarquia ré. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 11.245,97 (ONZE MIL DUZENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até julho de 2010. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a impossibilita 

de exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente/restabeleça o benefício de auxílio-doença, nos termos deste julgado, sob pena de cominação de multa diária 

e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Ficam a cargo da autarquia previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, 

cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 
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entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e, 

cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.003217-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022863/2010 - CLAUDIA 

CONCEICAO SANTANA DE ALMEIDA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo 

com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para determinar que Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, implante o benefício de auxilio-doença em favor de 

CLÁUDIA CONCEIÇÃO SANTANA DE ALMEIDA, desde a DER (31/01/2008), RMA de R$510,00, observando que 

os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$9.175,17 (NOVE MIL, CENTO E TENTENTA E CINCO REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS). 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2009.63.11.004919-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021416/2010 - JOSELINDA LOPES 

DUARTE (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da 

obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por idade desde o primeiro requerimento 

administrativo em 27/03/2009 (NB nº 41/145.683.317-8), no montante de um salário mínimo. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, 

e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa no montante de R$8.795,55 (OITO MIL, SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 

CINQUENTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até julho de 2010. 

Outrossim, tendo este específico benefício previdenciário natureza alimentar, há um receio de dano irreparável, uma vez 

que poderia já estar integrando seu patrimônio, ajudando-a a custear despesas de seu lar. Observe-se, de seu turno, que 

não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que se poderá voltar status quo ante. 

Dessa forma, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a 

concessão do benefício, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, concedo 

a antecipação dos efeitos da tutela ora reconhecida, para que o INSS implante, no prazo de 15 dias, o benefício de 

aposentadoria por idade em favor da parte autora, sob pena de cominação de multa diária. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.11.002295-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021119/2010 - CARMEM FUTEMA 

KUBO (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido 

e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, a partir do requerimento (17/10/08), no valor de um 

salário mínimo. Condeno também o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os valores pagos por 
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tutela antecipada, no montante de R$8.058,17 (OITO MIL E CINQUENTA E OITO REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS), por meio de RPV (requisição de pequeno valor), que será expedida após o trânsito em julgado. 

Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para a manutenção da aposentadoria por idade à parte autora. 

Oficie-se o INSS para que mantenha o pagamento respectivo. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.003881-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021389/2010 - MARIA SILVA 

MATOS (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho integralmente o pedido 

formulado, para determinar que Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, implante o 

benefício de auxílio doença em favor de Maria Silva Matos, desde de 19/10/2009 (DIB), com RMI de R$ 513,85 

(QUINHENTOS E TREZE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) e RMA de R$ 531,68 (QUINHENTOS E 

TRINTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) . O benefício deve ser mantido até que a autora encontre-

se reabilitada para o exercício de outra atividade laboral compatível com suas limitações. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 4.467,83 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE 

REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) . 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.004513-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021802/2010 - ARNALDO MOLINA 

(ADV. SP014650 - ARNALDO MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS 

a conceder a aposentadoria por idade ao autor, a partir do primeiro requerimento administrativo (28/08/2003), com RMI 

de R$ 240,00 (DUZENTOS E QUARENTA REAIS) . Condeno também o réu ao pagamento dos valores devidos em 

atraso, no montante de R$ 3.913,35 (TRêS MIL NOVECENTOS E TREZE REAIS E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS) , por meio de RPV (requisição de pequeno valor), que será expedida após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

2007.63.11.010932-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023097/2010 - RENATO SALES 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI (inclusão da gratificação natalina na apuração do salário de benefício), 

consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente sentença, de forma que a renda mensal atual 

do demandante passe a ser de R$ 1.449,40 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) , para o mês de julho de 2010; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 537,99 (QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS E NOVENTA E 

NOVE CENTAVOS) , atualizados até julho de 2010, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para o pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 
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2009.63.11.005385-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022212/2010 - MARILENE 

SANTANA VILAS BOAS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à 

autora, a partir do requerimento (20/07/2006), no valor de R$510,00 (junho/2010). Condeno também o réu ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$24.743,70 (vinte e quatro mil, setecentos e quarenta e três 

reais e setenta centavos), por meio de RPV (requisição de pequeno valor), que será expedida após o trânsito em julgado. 

Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a concessão da aposentadoria por idade, nos termos do 

julgado, no valor de um salário mínimo, no prazo de 45 dias. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2007.63.11.004549-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021295/2010 - JOAO CIRILO 

BARBOSA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho parcialmente o pedido formulado, para determinar que Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, implante o benefício de AUXÍLIO DOENÇA em favor de João 

Cirilo Barbosa, desde 14/02/2007(DIB), com renda mensal atual de 1 salário mínimo. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 10.480,16 (DEZ MIL QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

2008.63.11.003455-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021519/2010 - FERNANDO COSTA 

BASTOS (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC) e acolho INTEGRALMENTE o pedido formulado, para reconhecer o direito de Fernando 

Costa Bastos ao benefício de auxílio doença, com DIB em 12/02/2008, com RMI de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) e RMA de R$ 689,74 (SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 

Faculto a realização de perícia administrativa para verificar a manutenção do estado de incapacidade do autor. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais 

integram a presente sentença, no importe de R$ 10.149,98 (DEZ MIL CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS E 

NOVENTA E OITO CENTAVOS). 

Sendo requerido, defiro o benefício de assistência judiciária gratuita. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2006.63.11.003397-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021809/2010 - MANOEL MESSIAS RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpre, assim, como medida de economia processual, acolher os 

presentes Embargos de Declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida, 

razão pela qual passo a proferir novo julgamento: 

 “Sentença: 

Vistos, etc. 

Em apertada síntese, cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do 

INSS, em que a parte autora postula a revisão da RMI de seu benefício previdenciário que serviu de base de cálculo do 

benefício atual considerando as reais contribuições durante o período de outubro de 1994 até março de 1995, tudo em 

face dos fatos e fundamentos narrados na exordial.    

Devidamente citado, o réu apresentou tempestivamente a sua contestação. 

Apresentado o parecer contábil. 

Tratando-se a discussão em apreço de matéria eminentemente de direito, vieram os autos virtuais à conclusão para 

sentença e julgamento antecipado do pedido, a teor do que dispõe o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No mais, relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Afasto a preliminar argüida pelo INSS. O pedido da parte autora é certo e determinado, à medida que a apreciação do 

mérito é possível através da simples análise dos documentos apresentados nos autos e elaboração do competente laudo 

técnico contábil. 
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Superado o óbice acima, entendo que as partes são legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da ação 

bem como os pressupostos processuais necessários à análise do mérito da presente demanda. 

Não havendo mais preliminares a serem apreciadas, passo a analisar o mérito da presente demanda. 

Rejeito a alegação de ocorrência de decadência do direito de proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, definiu no artigo 103 apenas prazo prescricional das prestações não pagas. 

O mencionado dispositivo foi alterado pela Lei nº. 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e restou instituído prazo 

decadencial de 10 (dez) anos para a ação de revisão do benefício. Posteriormente, por força da Lei n. 9.711, de 20 de 

novembro de 1998, esse prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. Atualmente, o prazo decadencial, extintivo do direito à 

revisão do benefício, é de 10 (dez) anos em decorrência do disposto na Medida Provisória n° 138, de 19 de novembro 

de 2003, convertida na Lei n° 10.839, de 5 de fevereiro de 2004. 

As alterações legislativas ulteriormente realizadas, veiculando prazo decadencial apto a fulminar direito do segurado ou 

pensionista à revisão do provento ou da pensão, carecem de eficácia retroativa para atingir benefícios concedidos em 

data anterior ao advento da modificação processada. A propósito, cito aresto que porta a seguinte ementa: 

“Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação trazida pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.” (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 926200/SP, Rel. 

Des. Eva Regina, DJ de 10.3.2005) 

Assim, no caso dos autos, o prazo decadencial corresponde a 10 (dez) anos e deve ser contado a partir de 10 de 

dezembro de 1997, tendo em vista que, em período pretérito ao da edição da Lei nº 9.528/97, inexistia comando 

normativo acerca do instituto da decadência. 

Bem por isso, rejeito a alegação de decadência, haja vista que não decorreu o prazo decenal no caso em apreço. 

No que concerne à prescrição, o artigo 103, parágrafo único, da Lei n° 8.213/91 estabelece que prescreve em 5 (cinco) 

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil. 

De fato, reconheço a prescrição das parcelas vencidas nos cinco anos anteriores à citação ( artigos 103, parágrafo único 

da LBPS c/c 219, CPC ). 

Logo, para a hipótese eventual de procedência do pedido, considerando a data de início do benefício previdenciário e o 

dia da propositura da presente ação, reconheço a consumação da prescrição acerca de eventuais diferenças verificadas 

em data pretérita ao qüinqüênio que antecedeu ao ajuizamento desta demanda. 

Passo a apreciar o cerne da questão vertida em Juízo. Vejamos.        

A questão não comporta grandes delongas, segundo apurado pela Contadoria deste Juízo, o cálculo da renda mensal 

inicial (RMI) do benefício da parte autora (e/ou daquele originário do seu), elaborado pelo INSS na esfera 

administrativa, contém as imprecisões técnicas descritas conforme o parecer contábil abaixo: 

“Confirmamos pagamento efetuado pela Autarquia em 12/06/2003 referente a atrasados devido revisão efetuada no 

cálculo da RMI do benefício B-31/116102346-9, alterando seu valor de R$ 151,00 para R$ 281,30, no valor total de R$ 

3.953,98. Verificamos também pagamento efetuado no valor de R$ 1.188,93, referente ao benefício B-32/126399593-1. 

Conforme consta no PLENUS, o INSS procedeu à revisão do benefício, por ter considerado quando da concessão, 

salários de contribuição no valor de um salário mínimo, diferentes dos valores informados no CNIS. Efetuada essa 

revisão, gerou créditos de atrasados conforme apontados acima, já liquidados. 

O pedido do autor trata da inclusão dos salários de contribuição de 10/1994 a 03/1995, não considerados no cálculo 

original. O cálculo anteriormente apresentado por esta Contadoria considerou os salários conforme utilizados na 

concessão. Se utilizarmos os valores demonstrados na revisão, a RMI do benefício originário seria de R$ 345,63, renda 

atual de R$ 720,21 e atrasados no total de R$ 19.859,60, para liquidação em 12/2009.” 

Nesse diapasão, merece guarida o pleito da parte autora no sentido de obter a revisão de seu benefício, consoante já 

apurado pela Contadoria Judicial. Assim, o valor devido a título de atrasados será pago consoante parecer e cálculo 

elaborados pela Contadoria Judicial. 

Posto isto, julgo procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para 

condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 

sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 775,81 (SETECENTOS E SETENTA E 

CINCO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), para o mês de julho de 2010; 

2 - a pagar dos atrasados, no montante de R$ 21.040,41 (VINTE E UM MIL QUARENTA REAIS E QUARENTA E 

UM CENTAVOS), atualizados até julho de 2010, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 
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O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para o pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

2007.63.11.010773-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023151/2010 - VICTOR HENRIQUE PEZZUTO 

DAMACENO PITA 9MENOR, REPR.P/) (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço 

dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, 

contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.11.007041-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311016989/2010 - MARLI CONCEICAO 

DOS SANTOS (ADV. SP142907 - LILIAN DE SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, caput, da Lei 9.099/95 e art. 267, I e VI, do 

CPC. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Intime-se o MPF. 

Oficie-se o Ministério Público Estadual noticiando o falecimento do autor. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.000321-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022635/2010 - MARIA APARECIDA 

ROSA DA S SANTANA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO); ANDERSON DA SILVA SANTANA 

(ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO); ALEXANDRE DA SILVA SANTANA (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO); ALEX SILVA SANTANA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

   Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2010.63.11.002900-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311022680/2010 - ANA MARIA ARANTES (ADV. SP251708 - 

FABIANO CARDOSO VINCIGUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.003296-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311022726/2010 - JOSE DE SAO BENTO DIAS (ADV. SP238568 - 

ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003303-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311022728/2010 - LUCIA FERREIRA PINTO DALERA (ADV. 

SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003171-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311022733/2010 - SYLVIO JULIO PACHECO JORDAO (ADV. 

SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002996-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311022730/2010 - PAULO DE OLIVEIRA FONTES (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003092-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311022731/2010 - SEVERINO ADELINO SOBRINHO (ADV. SP204287 

- FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003159-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311022732/2010 - AMARO BERNARDO BEZERRA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.001910-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311017652/2010 - MARIA DE LOURDES BONITO FONSECA (ADV. 

SP278440 - REGINALDO SOUZA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Examino a hipótese de óbice processual como apontada no termo de prevenção. 

Diante os dados colhidos e anexados, não reconheço a identidade dos elementos entre a presente ação e a relação ora 

indicada. 

Prossiga-se no processamento regular do feito. 

  

2009.63.11.000813-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012766/2010 - ERINALDO MUNIZ DAS CHAGAS (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela antecipada. 

A parte autora informou ao perito judicial que foi encaminhada ao Centro de Reabilitação Profissional. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que não há comprovação de que a parte autora passou efetivamente por 

processo de reabilitação e se este efetivamente foi concluído, questão esta que reputo indispensável ao melhor e mais 

justo deslinde do feito. 

Sendo assim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS da Agência, para que apresente a 

cópia integral do procedimento administrativo de encaminhamento da parte autora à reabilitação profissional - CRP até 

a última conclusão. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, bem como do laudo médico 

judicial e parecer da assistente técnica do INSS, de sorte a evitar conflito de informações em relação a eventual 

homônimo, bem como facilitar a localização do processo de reabilitação profissional em sua integralidade. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código Penal. 

Oficie-se. 

2. Fica resguardado o direito do INSS apresentar eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, em 

apresentar/aditar a sua contestação à luz dos documentos ora requisitados, em prestígio aos princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

3. Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 

Int. 

  

2008.63.11.002744-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311015788/2010 - BARBARA DE MORAES LOPES (ADV.  ); GENITA 

FERREIRA DE MORAES (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); BARBARA DE MORAES LOPES 

(ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

  

2010.63.11.002248-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311009998/2010 - JOSE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

2008.63.11.003942-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311008787/2010 - OZEIAS DE ALMEIDA JESUS (ADV. SP258656 - 

CAROLINA DUTRA, SP262036 - DIEGO DOS ANJOS ELIAS ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o teor da petição da parte autora, oficie-se à 

Gerência Regional do INSS para que, no prazo de cinco dias, comprove o efetivo cumprimento da liminar concedida, 

até ulterior determinação deste Juízo, independentemente de nova perícia médica administrativa, sob pena de incorrer 

em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.11.006861-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311010793/2010 - EMANUELLA RIBEIRO FERREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP238748 - FABÍOLA RODRIGUES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em tutela antecipada, 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Nos termos da legislação de regência da matéria, para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento 

de determinados requisitos, a saber: beneficiário deficiente ou idoso maior de 65 anos, sendo que no primeiro caso, ser 

incapaz para a vida independente e para o trabalho e renda per capita inferior a um quarto do salário-mínimo (não 

possuir meios de prover à própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família). 

O direito pugnado não é inequívoco. 

Em análise preliminar a perícia sócio-econômica menciona renda familiar não compatível com a natureza assistencial 

do benefício. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Outrossim, ante a possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o Ministério Público Federal para 

apresentar parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia à Lei 1533/51, e após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Examino a hipótese de óbice processual como apontado no termo de prevenção. 

Diante os dados colhidos e anexados, não reconheço a identidade dos elementos entre a presente ação e a relação ora 

indicada. 

Prossiga-se no processamento regular do feito. 

  

2010.63.11.002105-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311019761/2010 - LUCIO ALVES (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO 

FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002359-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311021510/2010 - ALBERTO DO AMARAL (ADV. SP097923 - 

WASHINGTON TORRES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002588-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311021511/2010 - GERSON PORFIRIO DE LIMA (ADV. SP238568 - 

ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002878-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311021512/2010 - REINALDO GOUVEIA CHIBANTE (ADV. SP223167 

- PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.004541-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311021603/2010 - DONALDO POTASIO (ADV. SP190829 - LAURA 

GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004539-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311021605/2010 - JORGE DOS SANTOS (ADV. SP190829 - LAURA 

GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004537-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311021607/2010 - MARIVALDO SILVA CACHO (ADV. SP190829 - 

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002430-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311021497/2010 - JOSÉ RUBENS BARBOSA DE CAMPOS (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002427-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311021498/2010 - CARLOS ALBERTO DE LIMA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA 

PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002865-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311021499/2010 - AUGUSTO DOS SANTOS AZANHA (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002856-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311021500/2010 - DANIEL DA CRUZ BARBOSA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.000813-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311002441/2010 - ERINALDO MUNIZ DAS CHAGAS (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Em atenção à petição protocolada pelo réu em 18.01.2010, providencie o INSS a juntada 

do processo de reabilitação da parte autora, inclusive informando para qual atividade foi considerado apto. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Com a juntada do documento, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de revogação da tutela. 

Int. 

  

2007.63.11.011375-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311004229/2010 - ROGERIO DE ANDRADE PEREIRA REP. P/ 

FERNANDA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Verifico em manifestação do MPF, protocolada em 14/01/2009, que este requereu expedição de nova intimação apenas 

quando da prolatação de sentença, portanto torna-se desnecessário intimá-lo por ora. 

Ademais, reitere-se o ofício expedido à Agência da Previdência Social do Guarujá/SP, nos termos da decisão nr. 

6311018297/2009, sob pena de busca e apreensão e sem prejuízo de outras penalidades legais. Prazo: 15 dias. 

Com a vinda dos processos administrativos, dê-se prosseguimento. 

Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2009.63.11.008939-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311011572/2010 - CARLOS EDUARDO MACENA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000107-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311013859/2010 - GELSON JESUS RIBEIRO (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

  

2010.63.11.000984-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010233/2010 - FLORIANO ARAÚJO DE ANDRADE (ADV. 

SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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2007.63.11.010932-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311005268/2010 - RENATO SALES (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Com efeito, observo que a sentença incorreu em erro material ao decidir a questão proposta na inicial, pois foi 

pronunciada a decadência do direito postulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. 

 Todavia, constato que ao contrário do consignado na sentença, não decorreu o prazo decenal entre 10 de dezembro de 

1997 e a data do ajuizamento da ação. 

 A existência de erro material é sanável a qualquer tempo, a requerimento da parte ou de ofício pelo julgador. 

Diante disso, declaro nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida e determino o cancelamento do respectivo 

termo. 

No mais, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.11.006839-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311007349/2010 - IRACI ALTINO DE VASCONCELOS (ADV. 

SP252303 - MARLENE G. DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Cite-se. 

  

2010.63.11.000984-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311010806/2010 - FLORIANO ARAÚJO DE ANDRADE (ADV. 

SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, 

além da reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente ao benefício recebido pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Oficie-se. 

3. Com a vinda do processo administrativo, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2006.63.11.003397-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311020961/2010 - MANOEL MESSIAS RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização dos cálculos e, após, tornem conclusos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000254 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.11.000237-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022138/2010 - NAIR CELESTINO 

TAVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). HOMOLOGO, 

por sentença, para que produzam os efeitos legais, o acordo formulado, com o que a CEF fica obrigada a creditar em 

conta vinculada da parte autora o montante aprovisionado, relativo às diferenças dos Planos Verão e Collor I (janeiro/89 
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e abril/90), nos moldes previstos na LC 110/01, em parcela única, no prazo de 15 dias a partir do trânsito em julgado 

desta sentença. Serão descontados valores já pagos sob o mesmo título, na forma do acordo entabulado. 

Extingo o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

  

2008.63.11.006812-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021421/2010 - JOSE DAMASCENO 

DE MOURA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL 

DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2008.63.11.005006-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021418/2010 - MESSIAS LUCIANO 

FERNANDES REIS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, cumpridas as 

providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.002506-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021315/2010 - CLAYTON 

OLIVEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.002505-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021316/2010 - EDMIR PINHO 

UENAKA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.002503-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021317/2010 - FRANCISCO 

DONADON (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.002502-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021318/2010 - MARIA DALVA 

CORREIA LEITE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.001398-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021319/2010 - WALDIR DA SILVA 

CORREA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.000908-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021320/2010 - MARCIO AGNES 

PINHEIRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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2009.63.11.009286-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021321/2010 - VALTER PINHEIRO 

(ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.009186-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021322/2010 - DALANEY FEIJO 

NUNES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.009184-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021323/2010 - WALBERTO DIAS 

THOME (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.009182-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021324/2010 - MACIEL MORAES 

MAIA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.009181-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021325/2010 - VALTER CABRAL 

MAGALHAES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.009179-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021326/2010 - LUIZ GUSTAVO 

MAYNART LEMOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante os fundamentos expostos, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2009.63.11.004645-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021972/2010 - JOSE CLAUDIO DE 

ARAUJO (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

2009.63.11.004646-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021973/2010 - JULIO CEZAR 

DALTO (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. 

NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000758-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023438/2010 - LUIZ LEAO DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, em relação apenas às contas-poupança nº 90002117-7 e 

50002117-0, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil. 

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações), bem como juros contratuais de 

0,5% ao mês. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram-se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.004993-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021335/2010 - LUIZ CARLOS 

BALULA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até 

o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se 

abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 

pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe a Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal 

(Manual de cálculos da Justiça Federal), inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, 

parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos 

moldes já expostos. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja 

retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 
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A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.001654-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023446/2010 - ARMINDA 

FERNANDES DE CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto a conta poupança n. 14864-1, compulsando os autos virtuais verifico que, conforme petição da CEF 

protocolizada, a abertura da (as) conta (as) poupança (as) em referência dêu-se após os planos econômicos pleiteados 

pelo autor, não havendo, portanto, saldo em favor da autora para os períodos pleiteados. 

Nesse sentido, carece a parte autora de interesse processual na presente demanda.    

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

2. quanto às demais contas poupanças: 

- julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar 

a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, no 

percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária neste 

mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 
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- julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar 

a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, no 

percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

- quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de junho/87, 

no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título de correção monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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3. quanto ao mês de competência de março de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores 

já creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2010.63.11.002562-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022969/2010 - DAVID ROBERTO 

DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001656-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022970/2010 - ARMINDA 

FERNANDES DE CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001655-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022971/2010 - ARMINDA 

FERNANDES DE CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001589-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022972/2010 - DINARTE DANTAS 

DE ARAÚJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.004120-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022968/2010 - JOSE RUIZ SOARES 

DE ABREU (ADV. ); DELVINA LA FURIA DE ABREU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 
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6. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 

da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

2008.63.11.001026-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021821/2010 - CARLOS EDUARDO 

IGNACIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, 

do Código de processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, e condeno a Caixa 

Econômica Federal a restituir à autora a quantia referente aos saques indevidos efetuados em sua conta (R$ 4.000,00 -

 26/11 a 29/11/2007), no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de 

desobediência e sem prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.11.001048-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021116/2010 - COSMO DOS SANTOS TELES 

FILHO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI). Ante o exposto, não havendo 

qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

2. Outrossim, em que pese o posicionamento desta magistrada, ante o pedido expresso formulado pela parte autora, 

revogo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. Oficie-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.11.000403-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023088/2010 - PAULINO DA SILVA 

SILVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, 

JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2009.63.11.009109-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022042/2010 - EVANGELISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, 

JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I 

c/c artigo 284, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2009.63.11.008671-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022034/2010 - MARLY 

FERNANDES GALDINO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 

ESTATISTÍCA - IBGE (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004562-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023089/2010 - FRANCISCO 

CARLOS FREITAS CARREIRA (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.005355-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021931/2010 - ANTONIO CARLOS 

CAMPOS BARCELOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.004173-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022858/2010 - PERCILIANO 

BARBOSA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.007171-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021941/2010 - FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003903-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022866/2010 - SANDRA VALERIA 

TAVARES DE FERRO (ADV. SP094766 - NELSON BORGES PEREIRA) X SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA); SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

   Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

2010.63.11.001409-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022612/2010 - ARY HONORATO 

(ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.001406-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022613/2010 - REGINALDO 

NASCIMENTO TAVARES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.001404-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022615/2010 - EURICO PALMEIRA 

FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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2010.63.11.000903-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022617/2010 - ROBERTO 

GONCALVES ALHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.000863-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022618/2010 - LUIZ HENRIQUE 

TAVARES VITORINO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.000861-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022619/2010 - REINALDO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.001830-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022608/2010 - GEORNES 

ABDENAGO FERREIRA DUARTE (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.001828-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022609/2010 - ANDERSON LUIZ 

RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

NADA MAIS. 

  

2010.63.11.002112-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311019793/2010 - JOSE EDISON DA 

SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.003280-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022647/2010 - OLGA PEREIRA DE 

ANDRADE (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000976-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022835/2010 - NAYLOR CESAR DE 

BRITO AGUIAR (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 283 e no artigo 284, parágrafo 

único, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2010.63.11.003943-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022868/2010 - MARIA LUZIA 

FERREIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO 

CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, pelo que julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 284, parágrafo único, c.c. art. 267, inc. I, ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora e o Ministério Público Federal para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.11.004375-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311023585/2010 - MARIA LUIZA DIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES, SP029857 - NEWTON ROMANY DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004374-5 - DESPACHO JEF Nr. 6311023594/2010 - JOSE ALENCAR DE ANDRADE (ADV. SP272017 

- ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001620-5 - DESPACHO JEF Nr. 6311023584/2010 - PEDRO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 

ANDRADE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.008396-2 - DESPACHO JEF Nr. 6311023493/2010 - VILMA BETTINI LEME DO PRADO (ADV. 

SP278440 - REGINALDO SOUZA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); BRASILIA CELIA ANTONELLI LEME (ADV./PROC. SP190627 - DANILO 

FERNANDO RODRIGUES DE ALMEIDA). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 
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Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Intime-se o réu e o co-réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se 

os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.11.000237-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311009201/2010 - NAIR CELESTINO TAVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) 

dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

2009.63.11.007797-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023573/2010 - NEWTON DOS SANTOS NAZARETH (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009314-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023574/2010 - LUIZA MARIA MARIANO (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006773-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023575/2010 - ANA MARIA TEIXEIRA MELERO (ADV. SP251979 

- RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004233-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023576/2010 - JOSE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP140326 - 

MARCELO IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002908-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311023577/2010 - ELENILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP174243 - 

PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002584-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311023579/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP153054 - 

MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002524-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023580/2010 - GISELE AUGUSTA SILVA DA ROCHA (ADV. 

SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Torno sem efeito o mandado de citação expedido para o INSS. 

Cite-se o réu. 

  

2009.63.11.009286-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311003859/2010 - VALTER PINHEIRO (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

2009.63.11.009184-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311003868/2010 - WALBERTO DIAS THOME (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.009181-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311003870/2010 - VALTER CABRAL MAGALHAES (ADV. SP191005 

- MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.009179-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311003871/2010 - LUIZ GUSTAVO MAYNART LEMOS (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 
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2009.63.11.009186-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311003872/2010 - DALANEY FEIJO NUNES (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2009.63.11.009182-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311003873/2010 - MACIEL MORAES MAIA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.003033-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311011338/2010 - VALMIR DOS SANTOS MECENA (ADV. SP260711 

- ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, do ofício do INSS protocolado 

neste Juizado em 29/04/2010, em cumprimento à Decisão Judicial nº 6311000164/2010 proferida em 11/01/2010. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.005734-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023302/2010 - ADAIR ANJO FELIX (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ, SP243295 - OLÍVIA MAITINO FERREIRA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista que até a presente data o senhor perito judicial não 

respondeu os quesitos suplementares do autor, decisão de 10/07/2009, intime-se novamente o Dr. Felipe Gustavo Vilar 

Silva, para no prazo de 10 dias responder os quesitos suplementares apresentados na petição anexada aos 29/06/2009. 

 Após, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. 

 Intimem-se. 

  

2009.63.11.003033-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311006550/2010 - VALMIR DOS SANTOS MECENA (ADV. SP260711 

- ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, em 

cumprimento à decisão 6311000164/2010 proferida em 11/01/2010, para que apresente cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) 

dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Examino a hipótese de óbice processual como apontado no termo de prevenção. 

Diante os dados colhidos e anexados, não reconheço a identidade dos elementos entre a presente ação e a relação ora 

indicada. 

Prossiga-se no processamento regular do feito. 

  

2010.63.11.002562-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311019807/2010 - DAVID ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.004120-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311020935/2010 - JOSE RUIZ SOARES DE ABREU (ADV. ); 

DELVINA LA FURIA DE ABREU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002025-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023739/2010 - LEANDRO DAS NEVES MACHADO (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Recebo a petição protocolada pela parte autora em 06/05/2010 como emenda à inicial. Proceda a Secretaria as 

alterações cadastrais pertinentes. 

2.Considerando que o feito envolve interesse de menor, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar parecer 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.001377-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023515/2010 - GILDETE DOS SANTOS SANTANA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face do laudo apresentado, designo perícia com ortopedista para o dia 1º de setembro de 2010, às 17h15min, a ser 

realizada neste JEF. 

 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
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2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

2010.63.11.005233-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023121/2010 - JOSE RENATO QUARESMA (ADV. SP163699 - 

ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005238-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023228/2010 - MAURICIO GONÇALVES COSTA CUBATAO - ME 

(ADV. SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) 

dias, sobre eventual proposta de acordo. Intime-se. 

2010.63.11.005186-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023099/2010 - MEIRE CONCEICAO RODRIGUES DOURADO 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005158-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023101/2010 - RAYMUNDA INOCENCIO FERREIRA (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005305-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023103/2010 - SEBASTIAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP279452 

- PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005148-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023106/2010 - MARIA MARTINS DE MORAIS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005221-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023108/2010 - DIRCE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005232-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023110/2010 - EDMIR SILVA SOUZA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005189-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023112/2010 - ROSE MARCIA ADELINO DE LIMA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005139-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023114/2010 - UBIRATAN DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005168-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023212/2010 - EDUARDO TOME DOS SANTOS (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005166-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023213/2010 - BENJAMIN BEZERRA DE ANDRADE (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005191-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023214/2010 - FRANCISCO RIBEIRO FILHO (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2010.63.11.005184-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023216/2010 - CICERO DOS ANJOS GOMES (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005181-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023218/2010 - JOEL LUIZ NIEIRO (ADV. SP233993 - CAROLINA 

DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005180-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023220/2010 - CREDES MARIA DOS SANTOS (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005175-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023223/2010 - IRACILDO VITORINO DOS SANTOS (ADV. 

SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005174-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023225/2010 - CICERO ELIAS DE SOUZA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005352-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023243/2010 - CARLOS AUGUSTO PEQUENO NERY (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.007461-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023571/2010 - NOEL VENTURA PEREIRA (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR, SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.005434-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023049/2010 - ANTONIO ENOQUE DE MATOS (ADV. SP204718 - 

PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se o MPF para apresentar parecer no prazo de 10 (dez) dias, 

por analogia legislação que rege o mandado de segurança. 

Sem prejuízo da providência acima, proceda a contadoria deste Juízo a pesquisa perante o INSS (PLENUS e CNIS), 

para verificar a eventual existência de benefício em nome das pessoas indicadas no estudo sócio-econômico, existência 

de vínculos empregatícios e/ou recolhimento de contribuições. 

Cumpridas as providências, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.009209-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023291/2010 - MARIA ANGELICA DACAX (ADV. SP118765 - 

PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000561-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311023293/2010 - ARNALDO MONTEIRO CONCEICAO (ADV. 

SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006066-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023290/2010 - EDRIANA SANTOS RODRIGUES (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.008005-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023292/2010 - MARIA JOSE LOPES DE SOUZA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002153-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023294/2010 - JOSE BENEDITO DELGADO DE SOUSA (ADV. 

SP150985 - PATRICIA VENANCIO BRITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002119-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023295/2010 - APARECIDA PATROCINIO DE MORAES (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.001070-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023565/2010 - FERNANDO PATTI DE SOUZA VARELLA (ADV. 

SP165732 - THIAGO PATTI DE SOUZA VARELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007299-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023566/2010 - MARGARIDA RAMOS DA SILVA (ADV. SP257722 

- NELSON SPERANZA FILHO, SP288260 - HENRIQUE DE CAMPOS GURGEL SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004051-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023567/2010 - DAISE MARIA DO NASCIMENTO MONTEIRO 

(ADV. SP213073 - VERA LUCIA MAUTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002525-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023568/2010 - FABIO DE SANTANA NOBERTO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002368-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023569/2010 - MARIA JOSE POLI MOREIRA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000405-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012147/2010 - DAISY MARIA SWARTELE (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Considerando-se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a perícia 

médica judicial e o disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito tem o dever de 

entregar o laudo pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito para que entregue o laudo médico 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  

2010.63.11.005211-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023232/2010 - SOFIA CONSUELO RICO VIALATTE (ADV. 

SP155813 - LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT para que apresente contestação no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face do(s) laudo(s) médico(s) apresentado(s), intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

2010.63.11.002195-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311023283/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP218361 - 

TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006701-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023278/2010 - MARIA JOSE SILVA DE BARROS (ADV. SP203811 

- RAQUEL CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006344-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023279/2010 - MARIA CANDIDA GONCALVES LEITE (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000522-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023280/2010 - AQUEZA DIAS DA CRUZ (ADV. SP126899 - 

MARCIA RECHE BISCAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000405-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023281/2010 - DAISY MARIA SWARTELE (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000585-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023282/2010 - MARIA EUNICE NOEL DA SILVA (ADV. SP213992 

- SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001955-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023284/2010 - IVO FARIA JUNIOR (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.005252-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023230/2010 - ALESSANDRA LUCILI SARRO RODRIGUES (ADV. 

SP248284 - PAULO LASCANI YERED, SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH); ALEXANDRE 

AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED, SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO 

NAZARETH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

2010.63.11.005249-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023234/2010 - RAIMUNDO SANTOS REIS (ADV. SP292381 - 

CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S para que apresente contestação no prazo de 30 

(trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 
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Cite-se. Publique-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000256 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.01.052307-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021892/2010 - APPARECIDA 

PANSA (ADV. SP132190 - LUCIANA NOGUEIROL LOBO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda 

similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2010.63.01.012683-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022048/2010 - RENALDO 

FONSECA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.11.005037-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311023104/2010 - ANTONIO 

CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. SP099275 - JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Pelas razões expostas, com fundamento no art. 269, I e IV, do 

CPC, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2007.63.11.006363-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023665/2010 - SERGIO LUIZ BARRIO (ADV. 

SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Cumpre, assim, como medida de economia processual, acolher os presentes Embargos de Declaração, 

para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença de extinção da execução anteriormente proferida, e determino à 

CEF o integral cumprimento da obrigação determinada em sentença com relação à conta poupança comprovada pelo 

autor na petição de 19/07/2010, no prazo de 15 (quinze) dias . 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.11.002569-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022932/2010 - REGINALDO 

PRADO MIGUEL (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extingo o processo sem resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo art. 51, caput, da Lei nº 

9.099/95 c.c. arts. 1º e 6º, II, da Lei 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.11.007184-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021891/2010 - NEUSA BARBOSA 

DOMINGOS (ADV. SP201652A - UBIRAJARA SPINOSA PRANDINI) X CONSELHO REGIONAL DE 

CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO (ADV./PROC. SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S 

MIGLIOLI SABBAG). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº     10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, Vila Mathias, nº. 203 da 8:30 às 10:30 horas. 

  

2010.63.11.004603-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311022875/2010 - JOSE LOPES BRITO 

(ADV. SP202187 - SOLANGE MESSIAS DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ). Diante disso, julgo extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95). 

  

DECISÃO JEF 
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2009.63.11.002626-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023616/2010 - ONDINA FLEURY JUNQUEIRA (ADV. SP186695 - 

VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição protocolada sob nr 20618/10. 

Defiro parcialmente o requerido, devendo ser providenciada a regularização no prazo de 15(quinze) dias, após o que, 

permanecendo a situação apontada, deverá a serventia lançar baixa definitiva no feito até posterior manifestação. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.004763-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012393/2010 - LUCIA HELENA GOUVEA (ADV. SP269541 - 

RICARDO ANDRADE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da 

Fazenda/ Receita Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de 

ofício para requisição de valores. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.005803-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023740/2010 - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); RITA JOSINA SILVA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Tendo em vista os extratos apresentados pela autora em petição protocolada em 22/04/2010, 

cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20 (vinte) dias, a sentença proferida, notadamente em relação à conta 

poupança nº 0345.013.00068935-0, apresentando extratos e os valores devidos. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.009358-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311002172/2010 - ALFREDO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Haja vista a sentença transitada em julgado, expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que 

providencie a correta revisão do benefício conforme parâmetros estipulados na sentença e intime-se o INSS para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os cálculos das prestações devidas, nos termos do julgado. 

  

2007.63.11.000752-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023741/2010 - CLOVIS DE LIMA GODOY (ADV. SP135436 - 

MAURICIO BALTAZAR DE LIMA); ANGELA MARIA GODOY MEIRELLES (ADV. SP135436 - MAURICIO 

BALTAZAR DE LIMA); MARCIA MARIA SANCHEZ MEIRELLES (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR 

DE LIMA); MAURICIO RODRIGO SANCHEZ MEIRELLES (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

Considerando que a parte autora declinou um número de conta poupança na petição inicial (nº 01.315826-2, Agência 

00300, conforme pg. 05 do arquivo petprovas.pdf), porém carreou aos autos extratos relativos a outra conta poupança 

(nº 0238.013.00116435-6, conforme pg. 26 do arquivo petprovas.pdf); 

Considerando que a r. sentença proferida nos autos está adstrita apenas às contas poupanças cuja titularidade a parte 

autora tenha comprovado no curso do processo; 

Considerando que, após o trânsito em julgado da sentença, a parte autora, em petição protocolada em 26.04.2010, vem 

requerer a juntada de cartão de abertura das contas poupanças nº 0964.013.77998-2 e 0238.013.00116435-6, além do 

cumprimento da sentença pela CEF. 

Decido: 

1) Prossiga a presente execução apenas em relação à conta poupança nº 0238.013.00116435-6, haja vista que somente 

em relação a esta o autor comprovou oportunamente a titularidade da conta, com a juntada dos extratos correspondentes 

com a exordial. Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2) Em relação às contas poupanças nº 01.315826-2, Agência 00300, e 0964.013.77998-2, deverá o autor pleitear os 

expurgos em ação própria. 

3) Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20 (vinte) dias, a sentença proferida, notadamente em relação à conta 

poupança nº 0238.013.00116435-6, informada na petição inicial e na petição protocolada pela parte autora em 

24/11/2006, apresentando extratos e os valores devidos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, documentalmente, 

no prazo de 10(dez) dias, a divergência de nome apontada em relação aos documentos juntados e o cadastro junto ao 

Ministério da Fazenda/ Receita Federal, devendo se for o caso, providenciar a regularização perante aquele órgão, de 

modo a evitar dúvidas e possibilitar a expedição de ofício para requisição dos valores devidos. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.004303-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023620/2010 - LINDALVA GOMES CAETANO (ADV. SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.001654-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023617/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.008318-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023618/2010 - ANA MARIA DA SILVA FONSECA (ADV. 

SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005361-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311023619/2010 - ELIANA PRATES REIS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS, SP137984 - ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

disponibilização dos valores correspondentes ao pagamento da execução, nos casos em que houve condenação em 

atrasados, para que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito. 

O saque independe da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF ou Banco do 

Brasil, conforme o caso, portando cópia da sentença, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no 

provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando também cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes 

específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de 

Santos. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.009377-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023381/2010 - KIELCE VIDAL SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

2007.63.11.004160-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023396/2010 - DILMA DA SILVEIRA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.009424-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023435/2010 - JOSEFA DOS SANTOS BELCHIOR (ADV. SP170533 

- ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.003197-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023440/2010 - FRANCISCO JOSE DE SOUSA (ADV. SP110227 - 

MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.003780-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023427/2010 - DELFINA SOARES POLESINANI (ADV. SP211794 - 

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.008080-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023441/2010 - MARIA MARTA CIANGA (ADV. SP085353 - 

MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005706-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023442/2010 - ALZIRA DE JESUS (ADV. SP204718 - PAULA 

MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.006925-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023368/2010 - RAQUEL LOPES DE FREITAS (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.008083-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023369/2010 - HELENITA FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP191005 

- MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2006.63.11.010171-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023378/2010 - DORIS MONTEIRO ANTUNES (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.002515-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023382/2010 - GILSON GUALBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.008288-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023385/2010 - JOSEVALDO DE JESUS SANTOS (ADV. SP193361 - 

ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.009342-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023392/2010 - DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004630-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311023416/2010 - SEVERINA MARIA DE PONTES (ADV. SP223202 - 

SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.001286-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023417/2010 - JOAO MARIA RIBEIRO (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004874-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023419/2010 - GILDO DOS SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE 

CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004846-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023420/2010 - NORMA NATALIA FERREIRA ABADE (ADV. 

SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.008032-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023421/2010 - SIDNEY SANTOS DA CRUZ (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007471-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023422/2010 - MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO ROSA (ADV. 

SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001138-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023423/2010 - BARBARA CONCEICAO SAMPAIO DE ABREU 

(ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005099-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023424/2010 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003057-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023426/2010 - IVANETE DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.010368-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023428/2010 - ERINALDO JOSE DE FREITAS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.001305-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023432/2010 - JOSE MARIANO MAGALHAES (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004763-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023433/2010 - LUCIA HELENA GOUVEA (ADV. SP269541 - 

RICARDO ANDRADE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2006.63.11.003673-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023434/2010 - MARIA DO CARMO SANTINO FERREIRA (ADV. 

SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001722-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023402/2010 - MARCELA REGINA GOMES (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004279-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023383/2010 - MARIA RITA DA SILVA (ADV. SP178713 - LEILA 

APARECIDA REIS); GABRIELA OLIVEIRA LIRA (ADV. SP178713 - LEILA APARECIDA REIS); LUIS 

RICARDO OLIVEIRA DE LIRA (ADV. SP178713 - LEILA APARECIDA REIS); WELLINGTON WILLIAM 

OLIVEIRA DE LIRA (ADV. SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006494-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023395/2010 - MARIA DE FATIMA PEREIRA (ADV. SP085415 - 

SONIA MARIA MARTINS DE ALBUQUERQUE, SP182467 - JULIO BERENSTEIN RING, SP226736 - RENATA 

DE ALBUQUERQUE SALAZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.006374-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023429/2010 - NADIR RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.003285-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023436/2010 - THEREZINHA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP159433 - ROMÁRIO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2005.63.11.011297-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023437/2010 - MARIA DE LOURDES FONTAINHAS (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.012315-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023439/2010 - NEUSA MARIA DE MATOS OLIVEIRA (ADV. 

SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007381-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023418/2010 - MARIA CILEIDE BEZERRA FARIAS (ADV. 

SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2005.63.11.012890-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023425/2010 - MARIA DE FÁTIMA DA SILVA (ADV. SP204287 - 

FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008904-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023370/2010 - LUCIMAR DE AZEVEDO PEREIRA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008937-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023371/2010 - JOSE ADAILTON OLIVEIRA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008934-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023372/2010 - LINDENBERGUE MOURA RIBEIRO (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002582-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023379/2010 - MARIA CECILIA BRIGADEIRO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP174032E - DAUNO TEIXEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008959-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023398/2010 - ANDRE CASTRO COSTA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.005365-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023400/2010 - EDSON MARTINS ALVES (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003260-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023401/2010 - GRACILIANO CARVALHO DA SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008912-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023403/2010 - INACIO JOSE DE MOURA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008727-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023405/2010 - DENIA BRAMMERLOO DOS SANTOS (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.006555-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311023409/2010 - AURELIANO CIRIACO BARBOSA (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004096-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023411/2010 - EDVALDO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004085-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023414/2010 - DJALMA RAMOS FERREIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.004087-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023415/2010 - CARLOS LUZ DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.010435-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023366/2010 - DURVALINO DE LIMA (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.009358-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023367/2010 - ALFREDO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.011108-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023380/2010 - ANTONIO PAULINO RODRIGUES (ADV. SP210881 

- PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.004939-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023388/2010 - LUZIA SPINA GOMES (ADV. SP139048 - LUIZ 

GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004986-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023391/2010 - JOSEFA TEREZA JERONIMO (ADV. SP191385 - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007968-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023393/2010 - OLEGARIO XAVIER (ADV. SP137984 - ADRIANA 

AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007321-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023430/2010 - ORLANDINA DUARTE DA SILVA (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2006.63.11.008101-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023387/2010 - YVONE ALVES NOGUEIRA SIQUEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.000363-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023389/2010 - ANGELA MARIA SANTANA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2005.63.11.008888-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023431/2010 - PEDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP186790 

- ELISABETE CRISTINA LEITE DE SOUZA, SP200383 - THAIS DE FREITAS CONDE, SP098344 - RICARDO 

WEHBA ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.009230-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023373/2010 - MARIA VERENICE DOS SANTOS (ADV. SP153037 

- FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.009232-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023374/2010 - ABIMAEL MARIA DOS REIS (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000913-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023376/2010 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA (ADV. SP148671 - 

DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.001883-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023410/2010 - EDIVAL GONCALVES PEREIRA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.000836-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023412/2010 - DJALMA ALVES FIRMINO DA SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007115-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023413/2010 - AUGUSTO ALVES DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.005052-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023406/2010 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP185614 

- CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.007113-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023407/2010 - JOAO RINALDO ZEFERINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.003377-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023375/2010 - EDNEUZA FELIX DA SILVA (ADV. SP029164 - 

MARIA TERESA FABRICIO GUIMARAES, SP132198 - MARTA TAIUTI CARNEIRO MASCHERPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004255-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023408/2010 - NADIR SOARES DOS SANTOS (ADV. SP194380 - 

DANIEL FERNANDES MARQUES, SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES, SP133208 - PAULO JOSE 

FERRAZ DE ARRUDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2005.63.11.008888-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311004464/2010 - PEDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP186790 

- ELISABETE CRISTINA LEITE DE SOUZA, SP200383 - THAIS DE FREITAS CONDE, SP098344 - RICARDO 

WEHBA ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Aguarde-se o julgamento do recurso de decisão pela Egrégia Turma Recursal de São Paulo. 

  

2005.63.11.002893-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023578/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA COSTA (ADV. 

SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ); MONALISA FIAMMADA COSTA REP P/MARIA DE 

LOURDES DA SILVA COST (ADV. ) X MAYCKE SILVA DA COSTA REP./ ESTHER DE SOUZA COSTA 

(ADV./PROC. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora, MAYCKE SILVA DA COSTA, no prazo de 15 (quinze) 

dias, documento que comprove a inscrição cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, bem como 

regularize a parte autora, MONALISA FIAMMADA COSTA, no mesmo prazo, sua situação cadastral, considerando 

que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição de valores, nos termos 

do art. 10º, da portaria nr 49/2008, deste Juizado. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Regularize a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, considerando que o CPF com 

situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição de valores. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito. 

Intime-se. 
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2008.63.11.002506-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023601/2010 - FABIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.002332-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311023602/2010 - VALDEMAR FERREIRA (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.002155-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023597/2010 - MARTA REGINA DE MELO OLIVEIRA (ADV. 

SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.004448-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023600/2010 - IVAN FERREIRA DA SILVA (ADV. SP230551 - 

OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.005677-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023599/2010 - MARIA DE LOURDES MOTA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.11.008935-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023596/2010 - GILMAR EDSON DUTRA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.11.007972-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023598/2010 - ANTONIA MARIA DE MORAES (ADV. SP137984 - 

ADRIANA AIRES ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000257 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2009.63.11.002543-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023146/2010 - JOSE ROBERTO SOARES LAZZOLI 

(ADV. SP258085 - CINTHIA PERINI PEREIRA); MARIA CRISTINA GIRIO LAZZOLI (ADV. SP258085 - 

CINTHIA PERINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.000463-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023148/2010 - CELSO BRINCKMANN (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.003618-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023150/2010 - ESPOLIO DE LENITA DOS SANTOS 

MIRANDA (ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS); LIETE ANTUNES DOS SANTOS COELHO 

(ADV. SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2010.63.11.001854-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023137/2010 - PAULO ROBERTO SOARES 

FONSECA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.001756-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023138/2010 - RONALDO FREIRE (ADV. SP124129 

- MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002006-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023139/2010 - PROLTOPAUVOS BELEM DE 

CARVALHO (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.000273-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023140/2010 - LUIZ PEDROSA DE SIQUEIRA 

(ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.009059-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023141/2010 - ISRAEL FRANCISCO DE 

CARVALHO (ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ); 

ELZA DOS REMEDIOS DE CARVALHO (ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - 

JULIANA HAIDAR ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002012-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023142/2010 - MARIA DE LOURDES SANTOS 

(ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002013-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023143/2010 - AQUILINO GOMES DA 

CONCEIÇAO (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2009.63.11.003919-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023147/2010 - JURACY RIBEIRO DE SOUZA 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004171-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311023149/2010 - LIONISSE ANTONIA RIBEIRO 

(ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); GERCINA DALVA RIBEIRO SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.11.003185-1 - DESPACHO JEF Nr. 6311023276/2010 - ANNA MARIA MARTINS MINOTTI (ADV. 

SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA, SP259022 - ANA LUCIA AUGUSTO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os 

termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, julgo deserto o recurso, por falta de recolhimento do preparo, 

considerando que o autor não é beneficiário da justiça gratuita, uma vez que não houve pedido nesse sentido. 

Int.  

Santos/SP, 12/08/2010. 

  

2010.63.11.002512-9 - DESPACHO JEF Nr. 6311023511/2010 - PAULO SERGIO JARDIM MUNHOZ (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 15/06/2010, conforme 

certidão. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 08/07/2010, sob n. 24470/2010, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

Santos/SP, 12/08/2010. 

  

2009.63.11.007121-6 - DESPACHO JEF Nr. 6311023362/2010 - SAMYRA CURY RODRIGUES (ADV. SP246883 - 

THALES CURY PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Os 

recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 06/05/2010, conforme 

certidão. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 18/05/2010, sob n. 16717/2010, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

Santos/SP, 12/08/2010. 
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2008.63.11.007086-4 - DESPACHO JEF Nr. 6311023613/2010 - MARGARETE ALVES CARNEIRO (ADV. 

SP218341D - RICARDO GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 18/06/2010, conforme 

certidão. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 26/07/2010, sob n. 26609/2010, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

Santos/SP, 13/08/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os termos da Resolução n. 

373, art 1º, de 09/06/2009, julgo deserto o recurso, por falta de recolhimento do preparo, considerando que o autor não é 

beneficiário da justiça gratuita, uma vez que não houve pedido nesse sentido. 

Int. 

Santos/SP, 13/08/2010. 

  

2010.63.11.002829-5 - DESPACHO JEF Nr. 6311023622/2010 - JENISON DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002835-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311023623/2010 - MARIA APARECIDA MARQUES GOMES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.006085-1 - DESPACHO JEF Nr. 6311023509/2010 - CLAUDETTE LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); SEVERIANO LOPES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ARLETTE LOPES SOTELO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, julgo deserto o recurso, por falta de 

recolhimento do preparo, considerando que o autor não é beneficiário da justiça gratuita, uma vez que não houve pedido 

nesse sentido. 

Int. 

Santos/SP, 12/08/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

2009.63.11.005921-6 - DESPACHO JEF Nr. 6311023155/2010 - JOSE MARIA FERNANDEZ CAAVEIRO (ADV. 

SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005923-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311023156/2010 - MARIA LUZ FERNANDEZ GARCIA (ADV. 

SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2009.63.11.006117-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311023191/2010 - SÍLVIO RODRIGUES (ADV. SP227062 - 

ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008645-1 - DESPACHO JEF Nr. 6311023193/2010 - FELIPE PARRA SELLERA (ADV. SP227062 - 

ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007891-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311023274/2010 - MARCO ANTONIO CRUZ SIQUEIRA (ADV. 

SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.005920-4 - DESPACHO JEF Nr. 6311023301/2010 - AUREA LOBAO PICADO (ADV. SP227034 - 

ODETE FERREIRA DE MORAES); IARA MIGUEIS PICADO (ADV. SP227034 - ODETE FERREIRA DE 

MORAES); YONE MIGUEIS PICADO OLIVEIRA (ADV. SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.008174-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311023508/2010 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA (ADV. 

SP227034 - ODETE FERREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002114-8 - DESPACHO JEF Nr. 6311023615/2010 - EDITE VIEIRA SANTOS DOMINGOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003253-5 - DESPACHO JEF Nr. 6311023624/2010 - PAULO JOSE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002179-8 - DESPACHO JEF Nr. 6311023358/2010 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE 

MAGALHAES (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007790-1 - DESPACHO JEF Nr. 6311023299/2010 - JOAQUIM PINTO DUARTE (ADV. SP205450 - 

JOSE RICARDO BRITO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.003567-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311023346/2010 - GILMAR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.002878-5 - DESPACHO JEF Nr. 6311023347/2010 - YARA ALVES MATHIAS (ADV. SP056904 - 

EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.007072-8 - DESPACHO JEF Nr. 6311023348/2010 - SIVALDO DE ALMEIDA SANTOS (ADV. 

SP202618 - HISSAM SOBHI HAMMOUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.010776-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311023361/2010 - FABIO ANTONIO FELIX (ADV. SP185155 - ANA 

LIZANDRA BEVILAQUA ALVES DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2009.63.11.004410-9 - DESPACHO JEF Nr. 6311023506/2010 - REGINA LUCIA NUNES PEREIRA (ADV. 

SP144812 - AMANDA MARQUES DE OLIVEIRA, SP291392 - ALYSON FELICIANO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.001636-9 - DESPACHO JEF Nr. 6311023694/2010 - CONCEICAO DE JESUS MENDES CARDOSO 

(ADV. SP198652 - PAULA PACE PRADO, SP198870 - SUELI MARIA SERRETTE GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Conforme o art. 511, § 2º do CPC, concedo o 

prazo suplementar de 5(cinco) dias, para que a parte ré recolha o valor correto do preparo do recurso. 

Santos/SP, 16/08/2010. 

  

DECISÃO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a inicial, 

regularizando sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de procuração. Prazo de 10 dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005383-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023304/2010 - MARCO ANTONIO MASSEI PORTO (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005388-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023305/2010 - ANTONIO PORTO PIRES (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005390-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023306/2010 - ANTONIO JOSE ZACHARIAS (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005393-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023307/2010 - JULIO FERNANDES LOURENCO (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005395-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023308/2010 - SILVIO MAGALHAES LIMA BREITHAUPT (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005368-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023309/2010 - MARISE TEIXEIRA CABRAL (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005399-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023310/2010 - SOLANGE DOS ANJOS SILVA (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005396-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023311/2010 - SIMONE ZISZERMAN (ADV. SP180155 - RODRIGO 

AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

2010.63.11.005406-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023312/2010 - MARIA ALICE SANTOS (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005404-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023313/2010 - JOSE DANTAS PEREIRA (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002969-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023132/2010 - ESPOLIO DE ALFREDO AMARO PANTALEAO 

(ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Ante as informações contidas na petição de 01/07/2010, proceda a parte autora à regularização do pólo ativo da ação, 

para que passem a constar apenas os herdeiros do de cujus como autores da presente demanda, devendo juntar aos autos 

as respectivas procurações, cópias do documento de identidade, CPF e comprovantes de residência de cada um deles 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução de mérito 

(art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso 

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 
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2010.63.11.005354-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023244/2010 - ARMANDO DE CARVALHO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005337-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023320/2010 - ELCIO EIVA PRYTULAK (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.005196-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023125/2010 - JOEL CONEGUNDES DA SILVA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.005257-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311023475/2010 - FRANCISCO CARLOS ALVARES DOS SANTOS 

(ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre o endereço informado 

na inicial e o comprovante apresentado, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.005636-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023053/2010 - EDUARDO ALVES DA SILVA (ADV. SP232485 - 

ANDERSON DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Vistos, etc. 

1. Inicialmente, intime-se a parte autora a fim de que comprove, documentalmente, que requereu o benefício 

assistencial administrativamente perante o INSS de forma a justificar o ajuizamento e, quiçá, o prosseguimento da 

presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito por falta de interesse de 

agir. 

2. Considerando a matéria discutida no presente feito, intime-se o MPF para apresentar parecer no prazo de 10 (dez) 

dias, por analogia legislação que rege o mandado de segurança. 

3. Sem prejuízo da providência acima, proceda a contadoria deste Juízo a pesquisa perante o INSS (PLENUS e CNIS), 

para verificar a eventual existência de benefício em nome das pessoas indicadas no estudo sócio-econômico, existência 

de vínculos empregatícios e/ou recolhimento de contribuições. 

Cumpridas as providências, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.005308-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023251/2010 - BENEDITO JOSE DE JESUS (ADV. SP240621 - 

JULIANO DE MORAES QUITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número de PIS, 

sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

2010.63.11.005405-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311023315/2010 - ELIANNE ARRUDA PIRES (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando 

instrumento atualizado de procuração, bem como esclareça a divergência de endereço entre o informado na inicial e 

comprovante juntado aos autos. Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002233-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023477/2010 - CARLA LORIA LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes 

embargos, posto que tempestivos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou 

omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 
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2010.63.11.002912-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023095/2010 - ORIMALDO DE ALMEIDA BORBUREMA (ADV. 

SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Diante do noticiado pela parte autora na petição supra, defiro-lhe prazo suplementar de 30 (trinta) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob a pena nela cominada. 

Após, à conclusão para sentença. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.001139-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023637/2010 - BENICIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Conforme o art. 511, § 2º do CPC, concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias, para que a parte ré 

recolha o valor correto do preparo do recurso. 

  

2010.63.11.005400-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023458/2010 - ALEX GALVAO NAZATO (ADV. SP201719 - LUIZ 

CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Vistos, etc. 

1- Petição protocolizada em 08/08/2010 sob nº 6311019650. Recebo como emenda a inicial. 

2- Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado.Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).Intime-se. 

  

2007.63.11.009057-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023152/2010 - NELSON LOBATO ATANES (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Em que pese alegação da CEF, não entendo suficiente o extrato trazido como comprovação do 

pagamento dos juros da taxa progressiva aqui em questão. 

Outrossim, determino que a CEF, no prazo de 15 dias: 

1 - Apresente cópia das memórias de cálculo juntadas aos dois processos com trâmite anteriores a este: 

A)        0206587-42.1989.4.03.6104 (antigo - 89.0206587-1) 

B)        0205808-72.1998.4.03.6104 ( antigo - 98.0205808-4) 

2 - E ainda, em conjunto, esclareça as taxas aplicadas, os períodos abrangidos, bem como se houve a aplicação dos juros 

na diferença aduzida conforme a inicial deste feito. 

Após os esclarecimentos, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.007086-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311015545/2010 - MARGARETE ALVES CARNEIRO (ADV. 

SP218341D - RICARDO GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos em inspeção. 

  

2010.63.11.005394-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023501/2010 - FABIANA GIL DELL ANTONIA (ADV. SP201719 - 

LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Vistos, etc. 

1- Petição protocolizada em 05.08.2010 sob nº 63110028421. Recebo como aditamento a inicial. 

2- Regularize a parte autora a sua inicial, para juntar aos autos a documentação informada no item "b" da peça 

inaugural, a fls. 12 pet. provas, identificadas como, planilha de cálculo e contra cheques. Prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005402-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023461/2010 - TANIA GUIMARAES LEAL (ADV. SP201719 - LUIZ 

CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Vistos, etc. 

1- Petição protocolizada em 08/08/2010 sob nº 6311019652. Recebo como emenda a inicial. 

2-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado.Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).Intime-se. 

  

2010.63.11.005334-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023495/2010 - ANA CRISTINA MEKACHESKI (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 
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1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no imóvel indicado, bem como documento que contenha o número do PIS. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de 

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

 2- Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.003535-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311017315/2010 - WIVALDO SOUZA REIS JUNIOR (ADV. SP157052 - 

ALEX CARNEIRO MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

2008.63.11.005478-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023638/2010 - RENATO TEIXEIRA ROSA (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face dos documentos médicos anexados aos autos em 20/05/2010, intimem-se os senhores peritos judiciais, Dr. 

Felipe Gustavo Vilar Silva e Dr. Luiz Fernando Piazza Iaria, para complementarem os laudos apresentados no prazo de 

10 (dez) dias. 

 Após, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

2006.63.11.004210-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023344/2010 - NADIR JORGE PEREIRA (ADV. SP139048 - LUIZ 

GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, etc. 

Acolho a informação da Contadoria Judicial de 05/02/2010. 

Atualize-se o cálculo e, após, expeça-se a competente requisição. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.11.005289-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023476/2010 - MARIA JOSE TAVARES CHIOSQUE (ADV. 

SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

2-Regularize a parte autora a sua representação processual apresentando para tanto, instrumento de procuração 

atualizado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do mérito (art. 267, I do CPC).Intime-se 

3-Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial.Int. 
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2010.63.11.005409-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023459/2010 - SERGIO DE LIMA FRANCISCO (ADV. SP201719 - 

LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Vistos, etc. 

1-Petição protocolizada em 08/08/2010 sob nº 6311019638. Recebo como emenda a inicial. 

2-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado.Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).Intime-se. 

  

2007.63.11.011166-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311018631/2010 - ISOLINA BOTELHO FERNANDES (ADV. SP145571 

- WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Dê-se vista ao réu do alegado pela autora em petição de 11/05/2010, para manifestação, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.008169-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023862/2010 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ONDINA DOS SANTOS BENEVIDES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

1 - Apesar da sentença de mérito deste feito alcançar a competência do mês de janeiro / 89, observo que o pedido da 

inicial se restringiu tão somente à aplicação do Plano Bresser na conta poupança 990145660. 

Assim sendo, afasto a hipótese de litispendência junto ao processo n. 2007.61.04.0025088. 

2 - Determino outrossim, que a CEF, no prazo de 15 dias, esclareça a importância depositada em Juízo elucidando o 

contestado pela parte autora em 03.06.2008, em especial quanto à aplicação da regra da Resolução n. 561/2007, bem 

como ao saldo e ao mês observado para a composição do valor. 

Após os esclarecimentos, vistas à autora. 

Int. 

  

2008.63.11.005886-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023612/2010 - MICHELLE LEAO BONFIM (ADV. SP240899 - 

THAIS MARQUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Os 

recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 11/06/2010, conforme 

certidão. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 08/07/2010, sob n. 24494/2010, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

  

2007.63.11.011166-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023322/2010 - ISOLINA BOTELHO FERNANDES (ADV. SP145571 

- WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Em apertada síntese, a parte autora postula a aplicação e pagamento de correção monetária e juros de mora referente ao 

interregno compreendido entre a data da sentença, ocasião em que foi apresentada a conta definitiva, até a data da 

expedição do RPV. Pretende, com isso, a expedição de RPV complementar, tendo em vista que entende que a 

autarquia-ré não cumpriu integralmente a sua obrigação no presente feito. 

Inicialmente, no tocante à atualização monetária do período entre a data do cálculo e o efetivo pagamento, a questão não 

comporta grandes delongas eis que a aplicação decorre de normatização de competência do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 055, de 

14 de maio de 2009 do Conselho da Justiça Federal (vide artigos 6º, inciso IX, 9º e 17, caput daquele dispositivo legal). 

No que concerne aos juros de mora, acolho a posição relativa à inocorrência dos juros de mora entre a data da 

liquidação da conta e a data-limite para apresentação do precatório/requisitório, quando cumprida a obrigação no prazo 

constitucional. 

Nesse mesmo sentido, merece destaque recente decisão proferida em situação semelhante, da lavra do MM. Juiz Federal 

Sílvio César Arouck Gemaque, nos autos do processo nº 2004.61.84.002514-8, in verbis: 
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 “Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim, conforme 

preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora”. 

Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 492.779-1 

- Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos até a formação do 

precatório, in verbis: 

 “(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o 

Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. 

Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria do 

Ministro Ilmar Galvão, 

 “(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício seguinte à 

expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros lançados na 

conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais juros, o que 

não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). 

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não 

pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse 

cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para 

execução contra a Fazenda Pública”. 

Pois bem, após ter vertido entendimento no sentido de que não é devida a inclusão de juros moratórios entre a data da 

expedição da requisição do precatório/requisitório e a realização do pagamento, mais recentemente com fundamentação 

semelhante, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu descaberem juros moratórios entre a data da liquidação dos cálculos 

definitivos e a data da expedição da requisição, porquanto também esse período integraria o procedimento 

constitucional necessário à realização do pagamento. 

Em outro giro verbal, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que não 

incide juros de mora no período de tramitação do requisitório/precatório, compreendido este como o período que 

intermedeia a data do cálculo e a data do pagamento. 

A propósito, merece destaque os seguintes precedentes do E. Supremo Tribunal Federal: 

“Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. e Agravo regimental a que se nega provimento” 

(STF, 2ª Turma, Ag.Reg.RE n. 565.046-4/SP; Rel. Min. Gilmar Mendes; j. 18.03.08) 

“1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas de expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1° do art. 100 da 

Constituição. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento.” 

(STF, Ag. Reg. AI n. 492.779-1/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.06, p. 76) 

“(...) este entendimento também se aplica no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, pois o 

próprio texto constitucional determinava o prazo para pagamento do precatório, qual seja, até o final do exercício 

seguinte. Assim, somente no caso de seu descumprimento poder-se-ia falar em mora e, em conseqüência, nos juros a ela 

relativos, como penalidade pelo atraso no pagamento. É relevante notar que a discussão, no caso concreto, é anterior à 

Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000, que conferiu nova redação ao § 1º do art. 100, tornando 

inequívoco que os valores devidos serão atualizados monetariamente até o pagamento, superando-se, assim, a 

possibilidade de expedição de precatório complementar. Assim, conheço e dou provimento ao recurso extraordinário 

(art. 557, § 1º- A, do CPC) para afastar a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a elaboração da 

conta e a expedição do precatório.” 

(STF, RE 449.198/PR; Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 16.12.05) 

No mesmo sentido, o RE 557.106-SP, relatado pelo Exmo. Min. Cezar Peluso. 

A conclusão que vemos é no sentido de que uma vez definitiva a conta, não podemos mais falar em resistência da 

autarquia, que apenas aguardou o trâmite constitucionalmente previsto para o pagamento. 

Cabe lembrar, por fim, que a atualização monetária do montante devido à parte autora, a partir da sentença até a 

expedição de ofício requisitório, é feita sobre todo o montante apurado, vale dizer, principal mais os juros de mora, 

portanto, não sendo computados os juros de mora em continuação, como peticionado pela parte autora, pedido este que 

não merece amparo pelas razões acima expostas. 

Ante o exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intimem-se. Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema. 

  

2010.63.11.005410-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311023460/2010 - MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA BRITO (ADV. 

SP201719 - LUIZ CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos, etc. 
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1- Petição protocolizada em 08/08/2010 sob nº 6311019632. Recebo como emenda a inicial. 

2-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado.Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso 

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.005299-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023117/2010 - IRANILDO JOSE MELO DA SILVA (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.005169-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023119/2010 - GEORGETA DE SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.002979-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023158/2010 - CARMEN LUCIA CHAVES GONCALVES (ADV. 

SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Tendo em vista a certidão de óbito juntada aos autos: 

  

1. Informe a parte autora acerca de eventual encerramento do inventário do(a) de cujus. 

2. Na hipótese acima, trazer cópia integral do inventário/formal de partilha. 

3. Se o inventário ainda estiver em andamento, deverá a parte autora, caso ainda não conste dos autos, apresentar o 

termo de nomeação do inventariante, para que conste como autor o espólio, representado por inventariante. Deverá 

ainda regularizar a representação processual, juntando procuração em nome do espólio, representado por seu 

inventariante, bem como os documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência atual) do inventariante. 

4. Em caso de já ter havido o encerramento do inventário ou na hipótese de nunca ter sido aberto, proceda à 

regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas os herdeiros do(a) de cujus como autores da 

presente demanda, devendo juntar aos autos procuração, certidão de nascimento/certidão de óbito, RG, CPF e 

comprovante de residência de cada um deles. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005258-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023490/2010 - JOSE FRANCISCO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP244982 - NATALIE ANDRADE HORTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). Intime-se. 

2- Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3-Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

4- Sem prejuízo, considerando-se que a parte autora já arrolou testemunhas, após o saneamento do feito e se designada 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, intimem-se as testemunhas já arroladas pela autora em petição inicial. 

Cite-se. Publique-se. Intime-se.Cumpra-se. 

  

2010.63.11.005250-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023494/2010 - CLAUDIA REGINA PECORARI (ADV. SP093310 - 

JOSE EDUARDO DE ALMEIDA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 
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deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

2 -Cite-se a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - CORREIOS para que apresente 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 -intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento.Cite-se. Publique-se. 

  

2010.63.11.005282-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023249/2010 - ROBERTO TERRAS CARRANCA (ADV. SP095164 - 

HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, 

do CPC), documento que contenha o número de PIS, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código 

de Processo Civil). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

2009.63.11.008350-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023838/2010 - EDSON HONORIO DOS SANTOS (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, devendo-se intimar novamente a parte autora para que cumpra integralmente a 

decisão proferida em 10/05/2010, no prazo de 10 (dez) dias, sob as mesmas penas, para que apresente cópias das 

petições iniciais, sentenças e acórdão - se houver, comprovando sobretudo, os índices pleiteados, a fim de afastar 

hipótese de litispendência, referente ao processo nº 2005.61.04.012013-1. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000617-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023861/2010 - BRUNA CRISTINI FIGUEIREDO (ADV. SP249159 - 

KARINA MARTINS DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Intime-se novamente a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como requisição 

de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência 

de conciliação, instrução e julgamento. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003865-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023630/2010 - DENISE ANDRE AVELINO AZEVEDO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SENHORINHA AVELINO LEAL (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

etc. 

Melhor analisando os presentes autos virtuais, verifico às fls. 16/18 da petição inicial notícia de abertura de inventário, 

bem como nomeação de Senhorinha Avelino Leal como inventariante. 

Assim, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, determino: 

1. Informe a parte autora acerca de eventual encerramento do inventário do(a) de cujus. 

2. Na hipótese acima, trazer cópia integral do inventário/formal de partilha. 

3. Se o inventário ainda estiver em andamento, deverá a parte autora regularizar a representação processual, juntando 

procuração em nome do espólio, representado por seu inventariante. 

Decorrido o prazo acima, à conclusão para prolação de sentença. 
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Publique-se. 

  

2010.63.11.005408-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023462/2010 - CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP201719 - LUIZ 

CLAUDIO VARELLA ZANNIN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). Vistos, etc. 

1- Petição protocolizada em 08/08/2010 sob nº 6311019637.Recebo como emenda a inicial. 

2-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado.Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). Intime-se. 

  

2010.63.11.005170-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023247/2010 - WELLINGTON SANTOS (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste 

Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e 

extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). Intime-se. 

Decorrido o prazo, se em termos, intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 30(trinta) dias, sobre eventual 

proposta de acordo. Int. 

  

2010.63.11.005338-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311023499/2010 - ADEMIL DOS SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO 

QUEIROZ, SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

No prazo de 10(dez) dias, providencie o patrono constituído nos autos instrumento de substabelecimento de procuração 

atualizado.  

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da celeridade, 

economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente 

diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

2010.63.11.005294-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023236/2010 - JOSE CORREIA FILHO (ADV. SP140326 - 

MARCELO IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005296-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023240/2010 - MARCELINO GOMES CARDOSO (ADV. SP215263 - 

LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.005318-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023238/2010 - MARIA DA PIEDADE RIBEIRO (ADV. SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.002502-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023744/2010 - LOURIVAL FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Indefiro o pedido de sobrestamento do 

feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 533/783 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.002058-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023743/2010 - NEUSA CUNHA NASCIMENTO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, 

a determinação contida na decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000536-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023809/2010 - MARIA DE FATIMA MAURI DA SILVA (ADV. 

SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da parte autora protocolada em 09/08/2010: Intime-se a CEF para que apresente 

extratos requeridos pela parte autora, e, em sendo o caso, para que apresente nova proposta de acordo. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.005403-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023316/2010 - TANIA TEREZA KREMPEL PEREIRA (ADV. 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, 

apresentando instrumento atualizado de procuração, bem como esclareça a divergência entre o endereço informado na 

inicial e comprovante juntado aos autos.Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 16/08/2010 à 18/08/2010. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado; 

5.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

6. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 
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7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006161-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIZETE PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP252642 - JULIO ALBERTO PITELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006162-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO DE PAULA 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006163-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CIAPPINA 

ADVOGADO: SP215534 - ALEX SANDRO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/11/2010 13:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.11.006164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDES DOS REIS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 16:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006165-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PLINIO PAES DE BARROS JUNIOR 

ADVOGADO: SP152115 - OMAR DELDUQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006166-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORA RODRIGUEZ CIVIDANES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006167-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MARCELINO BERNARDES ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006168-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DINIZ MOREIRA SAMPAIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2010.63.11.006169-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ALEXANDRE JASMIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006170-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA RIBEIRO DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006171-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA VALENTIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006172-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCRECIA CRISTINA DE LIMA E SILVA 

ADVOGADO: SP287804 - AUGUSTO ROSALINO TELES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ENRIQUE DEVAUD UTRERA 

ADVOGADO: SP147125 - LAURO ALVES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006174-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006175-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES STEINKELLNER 

ADVOGADO: SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/11/2010 13:45:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006176-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDELINO SOARES CORREA 

ADVOGADO: SP142970 - FERNANDA OLIVEIRA DE PAULA CAMURÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 17:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.11.006177-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006178-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP285478 - SANDRA REGINA MISSIONEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006179-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACIR DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP261741 - MICHELLE LEÃO BONFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006180-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE GARCIA 

ADVOGADO: SP212913 - CHYARA FLORES BERTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 17:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.11.006182-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006183-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA COUTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006184-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA BRUNA PAIVA SANT'ANNA DE ANDRADE (MENOR) 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006185-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARIA DOS SANTOS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006186-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELA MARTINS VASQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006188-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL AGOSTINHO PESTANA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 17:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006189-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA BONIFACIO BARBOSA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006191-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENES MEIRELLES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006192-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON SEVERINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006193-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO TORRES TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006194-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ABREU NARDES 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO REIS DE JESUS 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006196-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA CILENE SILVA GONCALVES ALEGRO 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 14:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006197-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ICARO DE BARROS VIEIRA BARBOSA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP291009 - ARACELLY PEREIRA DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 18:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006198-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006199-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP186061 - GUILHERME SARNO AMADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 17:45:00 
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PROCESSO: 2010.63.11.006200-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIZAEL EUZEBIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006201-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO MACEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006202-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2010 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 16/08/2010 à 18/08/2010. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que a 

sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado; 

5.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

6. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006161-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIZETE PEREIRA COSTA 
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ADVOGADO: SP252642 - JULIO ALBERTO PITELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006162-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALBERTO DE PAULA 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006163-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CIAPPINA 

ADVOGADO: SP215534 - ALEX SANDRO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/11/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSENILDES DOS REIS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 16:50:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006165-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PLINIO PAES DE BARROS JUNIOR 

ADVOGADO: SP152115 - OMAR DELDUQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/09/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.11.006166-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORA RODRIGUEZ CIVIDANES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006167-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MARCELINO BERNARDES ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006168-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DINIZ MOREIRA SAMPAIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006169-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ALEXANDRE JASMIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006170-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA RIBEIRO DA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006171-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA VALENTIM DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006172-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCRECIA CRISTINA DE LIMA E SILVA 

ADVOGADO: SP287804 - AUGUSTO ROSALINO TELES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ENRIQUE DEVAUD UTRERA 

ADVOGADO: SP147125 - LAURO ALVES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/09/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006174-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006175-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES STEINKELLNER 

ADVOGADO: SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/11/2010 13:45:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006176-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDELINO SOARES CORREA 

ADVOGADO: SP142970 - FERNANDA OLIVEIRA DE PAULA CAMURÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 17:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006177-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006178-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP285478 - SANDRA REGINA MISSIONEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006179-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACIR DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP261741 - MICHELLE LEÃO BONFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006180-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006181-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE GARCIA 

ADVOGADO: SP212913 - CHYARA FLORES BERTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 17:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006182-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006183-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA COUTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006184-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LAURA BRUNA PAIVA SANT'ANNA DE ANDRADE (MENOR) 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/08/2010 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006185-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARIA DOS SANTOS ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006186-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006187-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELA MARTINS VASQUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.11.006188-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL AGOSTINHO PESTANA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 17:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006189-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006190-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA APARECIDA BONIFACIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.11.006191-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENES MEIRELLES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006192-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON SEVERINO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006193-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO TORRES TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006194-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ABREU NARDES 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 17:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006195-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO REIS DE JESUS 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006196-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA CILENE SILVA GONCALVES ALEGRO 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 14:55:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006197-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ICARO DE BARROS VIEIRA BARBOSA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP291009 - ARACELLY PEREIRA DO CARMO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/10/2010 18:05:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006198-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIA CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006199-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP186061 - GUILHERME SARNO AMADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 17:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006200-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIZAEL EUZEBIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006201-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO MACEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/09/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.11.006202-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2010 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000258 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.05.000190-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023859/2010 - ANTONIO TAKAO SUYAMA (ADV. SP061528 - 

SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA, SP250686 - JULIANO MARIANO PEREIRA); ANITA TOSHIKO 

KAWAJIRI SUYAMA (ADV. SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA, SP250686 - JULIANO 

MARIANO PEREIRA) X DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT 

(ADV./PROC. ). Mantenho a decisão proferida. 

Intime-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.11.002641-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311023926/2010 - ROBERTO TRAZCKOS DIAZ - ME (ADV. 

SP139649 - BOLIVAR DOS SANTOS XAVIER); ROBERTO TRAZCKOS DIAZ (ADV. SP139649 - BOLIVAR 

DOS SANTOS XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Conforme 

o art. 511, § 2º do CPC, concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias, para que a parte ré recolha o valor correto do 

preparo do recurso. 

Intime-se. 

Santos/SP, 18/08/2010. 
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2007.63.11.007311-3 - DESPACHO JEF Nr. 6311023894/2010 - VITOR SERGIO FERREIRA BIO (ADV. SP221157 

- BENTO MARQUES PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 09/11/2009, conforme certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 13/11/2009 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a decisão 

publicada em 26/05/2010. Destarte, o recurso interposto, protocolado em 01/07/2010, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

Santos/SP, 18/08/2010. 

  

2008.63.11.004318-6 - DESPACHO JEF Nr. 6311023852/2010 - AUGUSTO MARTINS RODRIGUES (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos da Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, julgo deserto 

o recurso, por falta de recolhimento do preparo, uma vez que a sentença indeferiu o pedido de gratuidade de justiça. 

Int. 

Santos/SP, 17/08/2010. 

  

2009.63.11.004339-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311023681/2010 - ODIR MACHADO LIMA (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Os 

recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 09/11/2009, conforme certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 12/11/2009 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a decisão 

publicada em 06/05/2010. Destarte, o recurso interposto, protocolado em 17/05/2010, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

Santos/SP, 16/08/2010. 

  

2009.63.11.001639-4 - DESPACHO JEF Nr. 6311023697/2010 - EUGENIO LUIS HENRIQUES (ADV. SP073824 - 

JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO, SP150735 - DAVI JOSE PERES FIGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando que o preparo do recurso foi recolhido com 

código incorreto, concedo o prazo suplementar de 5 (cinco) dias para que a ré comprove o recolhimento do preparo no 

código 5762, sob pena do não recebimento do recurso. 

Santos/SP, 16/08/2010. 

  

2009.63.11.004688-0 - DESPACHO JEF Nr. 6311023895/2010 - LEONARDO FONSECA BARDUCO (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 26/05/2010, conforme 

certidão. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 13/07/2010, sob n. 24722/2010, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 
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Santos/SP, 18/08/2010. 

  

2009.63.11.004560-6 - DESPACHO JEF Nr. 6311023842/2010 - JOSE XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP109336 - 

SERGIO LUIZ URSINI); IARA SILVIA XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI); JOSE 

EDUARDO XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI); LUIZ CARLOS XAVIER DOS 

SANTOS (ADV. SP109336 - SERGIO LUIZ URSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Conforme o art. 511, § 2º do CPC, concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias, para que a 

parte ré recolha o valor correto do preparo do recurso. 

Santos/SP, 17/08/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.11.001692-4 - DESPACHO JEF Nr. 6311023877/2010 - NESTOR BUENO (ADV. SP260711 - ANTONIO 

CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.11.004086-7 - DESPACHO JEF Nr. 6311023872/2010 - DEISE MARTINE LOUREIRO (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002058-2 - DESPACHO JEF Nr. 6311023871/2010 - MARIA DAS GRACAS MOREIRA MELLO (ADV. 

SP078814 - VIDAL THIBES PRADO FILHO, SP170684 - MARCELO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

2005.63.11.012802-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023878/2010 - VALDIR FRANCISCO LOPO (ADV. SP120942 - 

RICARDO PEREIRA VIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Tendo 

em vista os extratos juntados pela CEF, intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos 

apresentados e para que apresente a sua manifestação quanto aos valores apurados pela ré. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia dar 

prosseguimento ao feito. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre os cálculos apresentados. 

Havendo discordância em relação aos valores, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante 

apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a 

impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 
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124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência da CEF. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.007330-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023912/2010 - TEREZINHA ALCANTARA SANTOS (ADV. 

SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA); ALBERTO HOMSI (ADV. SP083211 - HELOISA 

HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007831-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023913/2010 - ORIVALDO GIL AGUIAR (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.002359-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023914/2010 - MARIO THOMAZ DOS REIS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARIA OLGA MONTEIRO DOS REIS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.000665-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023915/2010 - ANTONIO PAULO MESQUITA (ADV. SP140739 - 

ANDRE MOHAMAD IZZI, SP273485 - CAROLINA SIDOTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2007.63.11.005424-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023916/2010 - ERICK GRACIA MESSIAS (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.001348-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023917/2010 - MARCELA REZEK BARBOSA (ADV. SP112365 - 

ANTONIO TERRAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2008.63.11.007327-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023918/2010 - FLAVIA CRISTINA VIEIRA LEOMIL (ADV. 

SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.003003-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311015815/2010 - LUIZ HENRIQUE ARMESTO (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES); BRUNO HENRIQUE RIBEIRO ARMESTO (ADV. SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES); RODRIGO HENRIQUE RIBEIRO ARMESTO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em 

inspeção. 

  

2010.63.11.005783-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311022957/2010 - ANTONIO SEGUNDO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP210222 - MARCIO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela, para o fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de 

Inadimplentes, SERASA, SPC, Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, 

bem como para que cancele eventual comunicação já efetuada referente a débitos decorrentes da conta poupança n.º 

2155-9, até ulterior deliberação judicial. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.11.004981-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311023947/2010 - JOSE DE JESUS DE FRANCA (ADV. SP133691 - 

ANGELA APARECIDA VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Cumpra a parte autora a decisão anterior, juntando aos autos o comprovante 

do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia, ou demonstração de eventual recusa da autarquia, nos 

termos dos enunciados 77 e 79 do FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais: 

“O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”. 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 284 do CPC). 
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Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para apreciação da emenda à inicial. 

Intime-se. 

  

2008.63.11.005681-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311023272/2010 - ANTONIO GELSON DA SILVA (ADV. SP239427 - 

DENISE ALMEIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Intime-se a CEF para que apresente os extratos bancários da conta corrente do autor, referentes a todo o período 

contratual do empréstimo com pagamento consignado, indicando expressamente os meses em que não houve desconto 

em virtude do limite da margem consignável, conforme previsto na Lei 10.820/2003. 

Int. 

  

2009.63.11.003003-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311023498/2010 - LUIZ HENRIQUE ARMESTO (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES); BRUNO HENRIQUE RIBEIRO ARMESTO (ADV. SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES); RODRIGO HENRIQUE RIBEIRO ARMESTO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vindo os autos à 

conclusão para sentença, verifico que o feito demanda regularizações: 

1. Inicialmente, intime-se a parte autora a fim de que apresente cópia da CTPS da Sra. Cristina Ribeiro da Silva com a 

anotação do vínculo com a empresa RDJ Imóveis, bem como comprove o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, consoante determinado pelo Juízo Trabalhista ao homologar o acordo avençado entre as partes. Prazo: 

10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

2. Sem prejuízo, considerando os depoimentos colhidos em Juízo e o interesse de menores de idade, passo a apreciar o 

pedido de tutela vertido na petição inicial. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Em sede da presente tutela objetiva-se a antecipação do próprio provimento final, sendo que há uma real execução 

antecipada. O primeiro requisito para que seja concedida tal antecipação é a prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Os elementos trazidos aos autos pelo autor hão de ser 

suficientemente fortes para incutirem no magistrado a convicção de que existe boa probabilidade de sucesso. 

No presente caso, verifico que estão presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação reside no fato de que os autores comprovaram, respectivamente, a condição de 

companheiro (ex-marido que retoma a relação conjugal) e filhos da instituidora da pensão, consoante documentos e 

oitivas colhidas em Juízo. 

Por sua vez, ainda que a questão no tocante a qualidade de segurada demande as providências acima requisitadas, 

vislumbro que restou comprovado que a Sra. Cristina laborava perante a empresa RDJ Imóveis e detinha vínculo 

empregatício como secretária e, após, como corretora, o qual somente restou reconhecido após o seu óbito em virtude 

de ação trabalhista ajuizada pelo espólio. 

Quanto ao perigo de dano, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que 

se aguarde até o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Logo, concedo a antecipação da tutela, a fim de determinar ao INSS a concessão da pensão por morte em favor dos 

autores, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Oficie-se a Gerente Executiva do INSS para dar cumprimento às determinações contidas neste termo e ainda para 

solicitar cópia integral do processo administrativo do benefício indeferido, sob pena de cominação de multa diária e sem 

prejuízo de outras penalidades legais. 

3. Cumpridas as providências assinaladas no item 01, dê-se vista ao INSS e retornem os autos à conclusão para 

sentença. 

4. Dê-se ciência ao MPF. 

 Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.002743-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311023876/2010 - CLEUSA GOMES (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ 

DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da parte autora protocolada em 13/08/2010: Intime-se a CEF para que apresente 

extratos requeridos pela parte autora, e, em sendo o caso, para que apresente nova proposta de acordo. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2006.63.11.005628-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311023632/2010 - EXPEDITO BRAGA DE ALMEIDA (ADV. SP239140 

- KELLY CRISTINA ARAÚJO SOARES CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, dos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial em conformidade com o acórdão proferido e expeça-se ofício à agência da Previdência Social para que 

providencie a correta revisão do benefício. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 
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2010.63.11.005856-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311023832/2010 - ENIO BARBIERI FRANCO (ADV. SP085415 - 

SONIA MARIA MARTINS DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1-Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado; 

2- Regularize a sua representação processual apresentando instrumento de procuração devidamente datado; e 

3-Junte aos autos documentos, atestados e laudos médicos que comprovem a doença alegada em sua exordial, para 

viabilizar o agendamento da prova pericial médica. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2008.63.11.002255-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311023267/2010 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS ROSARIO (ADV. 

SP097654 - SUZANE SANTOS PIMENTEL) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. SP063899 - EDISON 

MAGNANI, SP037559 - MIGUEL ELIEZER SABINO); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos em decisão saneadora, 

1. Intime-se, por correspondência, o Réu Banco do Brasil para regularizar sua representação processual. 

2. A ação proposta, com fundamento no artigo 914 e seguintes do Código de Processo Civil, tem por único escopo a 

prestação de contas. O efeito prático da demanda, em caso de procedência, é a condenação à prestação das contas sob 

pena de não poder ser impugnado o valor que o autor entende devido. 

O Banco de Brasil apresentou todos os extratos referentes ao período de manutenção da conta de FGTS junto àquela 

Instituição Financeira. Portanto, observa-se que havia um saldo disponível, em abril de 1991, de Cr$ 285.331,70. 

A única informação prestada pela Caixa Econômica Federal, constante de conta vinculada em nome do autor, com 

mesmo empregador e data de admissão, indica um saldo negativo em março de 1993. 

Desta forma, não é possível saber o valor migrado do Banco do Brasil. 

Para verificação da competência deste Juízo Federal faz-se necessária a apresentação dos dados referentes à data da 

abertura da conta junto à Caixa Econômica Federal, com os valores migrados do Banco do Brasil. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente, no prazo de 20 dias, todos os extratos da conta indicada, 

informando a data de migração e os valores depositados, bem como a data de levantamento dos valores apresentando a 

documentação pertinente. 

O descumprimento implicará no julgamento conforme o estado do processo. 

Com a vinda das informações, dê-se vista ao autor e ao réu Banco do Brasil, com prazo de 5 dias para manifestação. 

Após, independente de manifestação das partes, venham os autos à conclusão para a prolação de sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.003509-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311023946/2010 - BENEDITO CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP124129 

- MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Defiro parcialmente o prazo requerido. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do 

CPC). 

Intime-se. 

  

2008.63.11.002359-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311022014/2010 - MARIO THOMAZ DOS REIS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); MARIA OLGA MONTEIRO DOS REIS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). O levantamento dos valores depositados poderá ser feito independente da expedição de ofício, 

bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, 

portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

2010.63.11.003041-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311023875/2010 - CECILIA APARECIDA LOPES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM); ISABEL 

CRISTINA LOPES DO NASCIMENTO CALLEJON (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - 

MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Petição da parte autora protocolada em 13/08/2010: Intime-se a CEF para que apresente extratos requeridos pela parte 

autora, e, em sendo o caso, para que apresente nova proposta de acordo. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se. 
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2007.63.11.005423-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311023802/2010 - CHRISTINE GARCIA MESSIAS (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Ciência à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, da juntada de petição da CEF informando o creditamento referente ao 

mês de março de 1990. 

Decorrido o prazo, sem manifestação, conforme decisões anteriores, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/08/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000922-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BATISTA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000923-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GOMES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/10/2010 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000924-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO INOCENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 21/10/2010 14:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000925-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2010 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/08/2010 
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UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000926-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIROYUKI ARATA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000927-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ARNAS HORVAT 

ADVOGADO: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/10/2010 14:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/09/2010 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000928-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELITA DE OLIVEIRA PERES BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/10/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/09/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000929-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/10/2010 15:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/09/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) PSIQUIATRIA - 

28/09/2010 11:00:00   3ª) ORTOPEDIA - 10/09/2010 10:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/08/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000930-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA LOPES NERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 26/10/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2010 09:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000931-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI CARDOSO 

ADVOGADO: SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000932-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERVANIL JUSTINO 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/10/2010 14:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

03/09/2010 09:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000933-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2010 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/08/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000934-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/10/2010 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/09/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000935-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO MARQUES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000936-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI DE PAULA TADEU MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/11/2010 14:00:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 06/10/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000937-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RANGEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000938-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/11/2010 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/10/2010 09:15:00 
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PROCESSO: 2010.63.13.000939-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEU FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP236340 - DIOGO SILVA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/10/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2010 15:00:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 10/09/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000940-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA DOS SANTOS BICHOFFE 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/11/2010 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/09/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000941-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225878 - SERGIO SOARES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/11/2010 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

23/09/2010 09:00:00   3ª) PSIQUIATRIA - 28/09/2010 14:00:0 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000942-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO AFONSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 09/11/2010 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/10/2010 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/08/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000943-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO GALDINO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000944-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DOMINGA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/11/2010 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000945-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/11/2010 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/09/2010 09:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 24/09/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000946-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZANAIDE DUQUE 

ADVOGADO: SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000947-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2010 14:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6313000066 

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.13.000764-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004954/2010 - JOSE FERREIRA SOUZA (ADV. SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Dê-se ciência 

a parte autora do teor do ofício encaminhado pelo INSS que informa o cumprimento da sentença proferida nos autos, 

podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, visto que já levantando 

o RPV expedido. 

Cumpra-se. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação lançada 

no processo, pela qual informa o levantamento pela parte autora dos valores liberados, proceda-se ao 

arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  
2009.63.13.001372-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313004887/2010 - VERIDIANA DAS CHADAS (ADV. SP127756 - 

LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001021-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004889/2010 - DIENE DIENETE MARQUES (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2009.63.13.001387-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313004888/2010 - MARIA HELENA RAMOS (ADV. SP156906 - 

TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.000116-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313004886/2010 - MANOEL SOARES DA SILVA NETO (ADV. 

SP254864 - BENEDITO ALVES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.000954-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313004884/2010 - ANTONIA MARTHA DE SIQUEIRA SANTOS 

(ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001550-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313004892/2010 - JOSE ALVES BARBOSA (ADV. SP168517 - 

FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP214023 - WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES, SP219782 - 

ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.13.001631-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313004846/2010 - AFONSO ROSA DOS SANTOS (ADV. SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Dê-se ciência 

a parte autora da do ofício apresentado pelo INSS, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, expeça-se RPV. 

Cumpra-se. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o requerido pelo i. patrono da 

parte autora e autorizo o pagamento dos honorários advocatícios por RPV, conforme contrato apresentado, nos 

termos do art. art. 5º da Resolução 55/2009 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Providencie a Secretaria a expedição de RPV em favor da parte autora, devendo ser destacado o valor dos 

honorários em favor do i. advogado, no percentual de 30%, conforme contrato de honorários apresentado. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000356-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313004949/2010 - BENEDITO ANTONIO NOGUEIRA (ADV. 

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000354-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313004950/2010 - JOVALINO INACIO DA SILVA (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que já foi expedido 

ofício com efeito de alvará para a Caixa Econômica Federal, agência Caraguatatuba, para liberação dos valores 

indicados nos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe este Juízo se 

procedeu ao levantamento da referida quantia. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.13.000598-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313004812/2010 - AMALIA FERNANDES MORA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ROMILDA MORA DE MARCO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOAQUIM MORA FERNANDES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ROBERTO FERNANDES MORA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 

- MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.000066-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313004815/2010 - SIMEAO BORGES DE SOUZA (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 
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2007.63.13.001050-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313004819/2010 - MARCIA MARIA SANTINELLO RIZZI (ADV. 

SP213207 - GLAYDSON ROBERTO AFONSO SOARES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2008.63.13.001303-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313004820/2010 - RAQUEL MUNIZ CAMARGO (ADV. SP227523 - 

RAQUEL MUNIZ CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

2008.63.13.001301-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313004821/2010 - CLAUDIA MUNIZ CAMARGO (ADV. SP227523 - 

RAQUEL MUNIZ CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

2007.63.13.000996-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313004822/2010 - YARA FERREIRA DE ASSUNÇÃO (ADV. 

SP024836 - YARA FERREIRA DE ASSUNCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.000600-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004824/2010 - OLAVO SCARDOVELLI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); BELMIRA PERELLA SCARDOVELLI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 

- MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.13.001347-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004827/2010 - SALVADOR MESQUITA DOS SANTOS (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.000036-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004828/2010 - THEOID GREGORIO (ESPÓLIO) (ADV. SP155633 

- CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

  

2008.63.13.000849-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004832/2010 - OLINDO DOS SANTOS (ADV. SP210526 - 

RONELITO GESSER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.001509-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004826/2010 - EDUARDO ROGERIO CLIMACO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP209980 - RENATO PEREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2009.63.13.001490-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313004813/2010 - ELISETE MATEUS ARAUJO (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.13.001483-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004825/2010 - ADAILDO GOMES TEIXEIRA (ADV. SP153613 - 

SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de recurso interposto pelo 

réu em face da sentença proferida. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000767-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313004767/2010 - SILAS BARROZO (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

2010.63.13.000583-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313004766/2010 - OTAVIO RIBEIRO LIMA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA 

NACIONAL). 

  

2010.63.13.000720-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004768/2010 - ALZIRO ALVARENGA FILHO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA 

NACIONAL). 
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2010.63.13.000719-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313004769/2010 - ELIZIO VICENTE (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.000725-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004960/2010 - NOE TAVARES DO PORTO (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista o 

impedimento declarado pelo i. perito médico, Dr. Hugo de Castro Capelli, nomeio como perito no presente feito o Dr. 

Alexandre de Araújo Rangel, e designo o dia 01 de outubro de 2010, às 09:45 horas, para a realização de perícia 

médica, especialidade neurologia, neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer devidamente identificada e apresentar todos os exames e documentos médicos que 

possuir. 

Em face do ocorrido, redesigno a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra para o dia 09 de 

novembro de 2010, às 14:45 horas. 

Anote-se. 

I. 

  

2009.63.13.000054-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313004871/2010 - NEIDE CASSIANO RONCHESEL (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); LYS DINIZ RONCHESEL (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em 

vista o teor do ofício apresentado pela Caixa Econômica Federal pela qual informa o levantamento dos valores liberados 

nos autos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência as partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

  

2009.63.13.000056-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313004783/2010 - EMOGINA BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

COORDENADOR JURÍDICO). 

  

2005.63.13.000601-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004797/2010 - JOSE ANTONIO RINALDO CABRAL (ADV. 

SP089705 - LEONCIO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). 

  

2007.63.13.001949-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313004803/2010 - MARIA DAS GRAÇAS FARIAS (ADV. SP244202 - 

MARIANA RAMIRES MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2005.63.13.000686-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313004808/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP137688 - 

ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2005.63.13.000381-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313004805/2010 - KATSUFUSA KIMURA (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.001373-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004785/2010 - ANDREA APARECIDA NOGUEIRA CHERION 

(ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.000390-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313004790/2010 - JOSE DA PAIXAO TELES DOS SANTOS (ADV. 

SP244202 - MARIANA RAMIRES MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.000415-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004792/2010 - MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP244202 - 

MARIANA RAMIRES MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2007.63.13.001669-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004794/2010 - JOSE DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.13.001606-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313004798/2010 - ROZALIA MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO 

(ADV. SP031306 - DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2006.63.13.001586-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313004799/2010 - RICARDINA ROSA SIQUEIRA (ADV. SP031306 - 

DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.000235-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313004800/2010 - OSMAR SANTOS FILHO (ADV. SP244202 - 

MARIANA RAMIRES MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2007.63.13.000100-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313004788/2010 - BENEDITA SOILI DOS SANTOS 

(REPRESENTADA PELA MÃE) (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2005.63.13.000850-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313004795/2010 - ODETE ERDOSI FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2005.63.13.000867-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313004807/2010 - ROSAINE MARIA DA ANDRADE (ADV. 

SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2005.63.13.000868-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313004787/2010 - YUJI NAMIUCHI (ADV. SP166960 - ALBERTO 

CARLOS MAGALHÃES HANCIAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2005.63.13.000422-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004796/2010 - NAIR DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2005.63.13.000836-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313004801/2010 - GERALDO COSTA DA SILVA (ADV. SP173835 - 

LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.000871-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004761/2010 - GONCALVES BORGES (ADV. SP168517 - 

FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP214023 - 

WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em 

vista o comunicado médico apresentado pelo i. perito médico, Dr. Ibrahim Antonio Bittar, redesigno a realização da 

perícia médica, especialidade ortopedia, para o dia 10 de setembro de 2010, às 14:00 horas, neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer devidamente identificada e apresentar todos os exames e documentos médicos que 

possuir. 

Mantenha a data designada para conhecimento da sentença. 

Anote-se. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora da 

petição da CEF que informa o cumprimento da sentença proferida nos autos, podendo se manifestar, caso tenha 

interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 
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2010.63.13.000268-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313004861/2010 - MAURICIO DA SILVEIRA GONÇALVES (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - 

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2010.63.13.000459-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313004864/2010 - ANA PAULA DE ANDRADE AMBROSIO (ADV. 

SP190017 - GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.000625-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313004755/2010 - ROMULO BARCELAR DE ARANTES (ADV. 

SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de 

pedido de revisão de aposentadoria por invalidez para que o período em que recebeu auxílio-doença, anteriormente à 

concessão da aposentadoria, integre a base-de-cálculo da renda mensal inicial do atual benefício. Pede ainda a revisão 

por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994. Remetam-se os autos à 

Contadoria para elaboração de parecer. Designo o dia 30/09/2010, às 14:15 horas, para a prolação da sentença em 

caráter de Pauta-Extra. Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.13.001373-8 - DESPACHO JEF Nr. 6313004740/2010 - JOAO SERGIO (ADV. SP160436 - ANDRÉA 

ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Defiro o prazo de 05 

(cinco) dias requerido pela parte autora. 

Int. 

  

2009.63.13.001547-4 - DESPACHO JEF Nr. 6313004866/2010 - BENEDITA DE PAULA SANTOS (ADV. SP131000 

- ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista o 

levantamento do Requisitório de Pequeno Valor - RPV pela parte autora, bem como o ofício apresentado pelo INSS 

pela qual informou o cumprimento do determinado pelo Juízo, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de 

praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2009.63.13.000917-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313004860/2010 - JOSE LUIZ PALUMBO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a 

divergência entre as partes quanto ao cálculo para execução do julgado, remetam-se os autos ao sr. contador judicial 

para que apresente parecer, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da sentença proferida. 

Após, venham os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 

I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora do teor 

do ofício encaminhado pelo INSS que informa o cumprimento da sentença proferida nos autos, podendo se 

manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância ou decurso do prazo, remetam-se os autos ao arquivo, visto que não houve fixação de 

valores atrasados nos autos. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000231-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004857/2010 - JOSE MOURA NUNES (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.000776-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313004858/2010 - JOSE SALVADOR DOS SANTOS (ADV. SP224442 

- LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.000759-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313004859/2010 - AUDICIO FELIPE DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 

- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Intime-se a parte autora para que justifique a ausência na perícia médica. Prazo: 10 (dez) dias. 

Dê-se baixa na pauta de audiências. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000022-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313004942/2010 - ANAIR CARVALHO (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a 

manifestação apresentada pela parte autora, pela qual informa o levantamento dos valores liberados, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2007.63.13.000993-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313004848/2010 - MARIA JOSE FERREIRA DE ASSUNÇAO (ADV. 

SP024836 - YARA FERREIRA DE ASSUNCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista o decurso do prazo para manifestação, expeça-se ofício com efeito de alvará 

à CEF, agência Caraguatatuba, para liberação da guia de depósito em favor da parte autora 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000844-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004738/2010 - VALDIR MENDES OLIVEIRA (ADV. SP088630 - 

LUIZ CELSO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Acolho o pedido da parte autora e 

designo o dia 10/09/2010 às 13:20 horas, para a realização da perícia psiquiátrica, com a Dra. Silvia R. Scolfaro, a ser 

realizada na Sede deste Juizado, na qual deverá parte a autora comparecer munida de toda documentação médica que 

dispor, bem como de documento pessoal idôneo que a identifique. 

Int. 

  

2010.63.13.000914-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313004764/2010 - VANDINEI MALAQUIAS CASSIANO (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo 

em vista o comunicado médico apresentado pelo i. perito médico, Dr. Ibrahim Antonio Bittar, redesigno a realização da 

perícia médica, especialidade ortopedia, para o dia 10 de setembro de 2010, às 15:30 horas, neste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer devidamente identificada e apresentar todos os exames e documentos médicos que 

possuir. 

Mantenha a data designada para conhecimento da sentença. 

Anote-se. 

I. 

  

2009.63.13.000064-1 - DESPACHO JEF Nr. 6313004838/2010 - IVONE PEREIRA DO VALLE (ADV. SP075877 - 

JONATAS SOARES DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Dê-se ciência a parte autora da petição da CEF que apresenta guia de depósito em cumprimento a 

sentença proferida, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício com efeito de alvará à CEF, agência 

Caraguatatuba, para liberação da guia de depósito em favor da parte autora 

Cumpra-se. 

I. 

  

2007.63.13.002166-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004811/2010 - AMELIA MARQUES LOSANO (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Intime-se a CEF para que cumpra integralmente o v. acórdão proferido visto que já devidamente intimada do 

seu teor perante a Turma Recursal e quando do retorno dos autos a este Juízo. Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem cumprimento ou com cumprimento parcial, venham os autos conclusos para deliberação, em 

especial no que tange a aplicação dos artigos 461, § 4º e 475-J, do Código de Processo Civil. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000176-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313004810/2010 - JOAO JUSTINO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Intime-se a CEF para que cumpra 

integralmente a sentença transitada em julgado, visto que já devidamente intimada do seu teor. Prazo: 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo sem cumprimento ou com cumprimento parcial, venham os autos conclusos para deliberação, em 

especial no que tange a aplicação dos artigos 461, § 4º e 475-J, do Código de Processo Civil. 
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Cumpra-se. 

I. 

  

2009.63.13.001586-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313004809/2010 - GERALDO FERNANDES LAPA (ADV. SP190017 - 

GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS, SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Intime-se a CEF da petição apresentada pela parte 

autora, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

I. 

  

2010.63.13.000244-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313004948/2010 - NORIVAL ESPILDORA BATISTELA (ADV. 

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a forma de recebimento dos atrasados, se por meio 

de ofício precatório - PRC ou por meio de requisitório de pequeno valor - RPV. 

Havendo opção pela expedição de ofício precatório - PRC ou decorrido o prazo sem manifestação, providencie a 

secretaria a intimação da ré para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto a eventual existência de débitos, 

nos termos do disposto nos §§ 9º e 10º, do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº. 62, de 02 de dezembro de 2009, bem como o teor da Orientação Normativa nº. 04/2010, do Conselho 

da Justiça Federal e da Resolução nº. 230/2010 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena 

de perda do direito de abatimento. 

Cumpra-se. 

I. 

  

2007.63.13.000941-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313004849/2010 - NEYA JERONYMA SANTOS GUEDES RAMOS 

(ADV. SP048299 - AURELIO ANTONIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista o decurso do prazo para manifestação, o parecer da contadoria do Juízo, bem 

como os esclarecimentos prestados pela CEF, expeça-se ofício com efeito de alvará à CEF, agência Caraguatatuba, para 

liberação da guia de depósito em favor da parte autora 

Cumpra-se. 

I. 

  

2010.63.13.000818-6 - DESPACHO JEF Nr. 6313004741/2010 - LUCIANA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP209917 - 

LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS); YEGA 

SOUZA DAS CHAGAS (ADV./PROC. ); DIEGO HENRIQUE SOUZA DAS CHAGAS (ADV./PROC. ). Recebo a 

petição protocolada em 27/07/10 como aditamento à inicial. 

Proceda a Secretaria a citação dos co-autores no endereço constante na consulta ao sistema do INSS (“plenus”), 

anexada aos autos. 

Considerando a menoridade dos co-autores, proceda-se a inclusão no sistema processual do MPF. 

Cite-se. 

Int. 

Após venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de recurso interposto pela 

parte autora em face de sentença proferida. 

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
2010.63.13.000458-2 - DESPACHO JEF Nr. 6313004777/2010 - FRANCISCO CAVALCANTI (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000423-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313004773/2010 - JOSUE BERNARDO RAMALHO (ADV. SP251697 

- VALDIR RAMOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000482-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004775/2010 - ELIZABETE PEREIRA DUTRA (ADV. SP182331 - 

GLÁUCIA REGINA TRINDADE, SP172960 - RODRIGO CÉSAR VIEIRA GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2010.63.13.000488-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004776/2010 - NOURIVALDO FERNANDES (ADV. SP236340 - 

DIOGO SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000425-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313004779/2010 - ANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000479-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004771/2010 - MARIA LUIZA CARDOSO MANDOTI (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000438-7 - DESPACHO JEF Nr. 6313004772/2010 - AUREA LUCIA LOURENCO (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2009.63.13.001576-0 - DESPACHO JEF Nr. 6313004778/2010 - BENEDITO GALVAO PEREIRA (ADV. SP208182 

- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000436-3 - DESPACHO JEF Nr. 6313004774/2010 - HELOISA PAIVA (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000437-5 - DESPACHO JEF Nr. 6313004780/2010 - JOAO SILVIO WEZASSEK (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.13.000895-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313004747/2010 - NEILZA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP155633 - 

CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista o 

certificado nos autos quanto a impossibilidade de realização de perícia neurológica no dia 08/09/2010 pelo I. perito 

designado, designo o dia 02 de setembro de 2010, às 10:15 horas, para realização de perícia neurológica com o Dr. 

Hugo de Castro Capelli, a se realizar na sede deste Juizado Especial Federal, localizado na Rua São Benedito, 39, 

Centro, Caraguatatuba. Fica a parte autora cientificada de que deverá comparecer à perícia designada munida de 

documentação de identificação com foto, bem como de toda a documentação médica de que dispõe. 

  

Fica mantida a data já designada para prolação de sentença em caráter de pauta extra. 

 

Int. 

  

2010.63.13.000877-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313005003/2010 - RENATO DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Trata-se de processo que tem por objeto a correção do saldo de conta de FGTS nos meses de 

06/1987, 05/1990 e 02/91, que ficaram aquém do índice de inflação do período. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nº 2008.63.13.000980-9, neste JEF, nº 

2003.61.00.00224799, na 9ª Vara Federal Cível de São Paulo, e nº 2007.61.03.00012182, na 2ª Vara Federal de São 

José dos Campos (SP), com identidade de partes e causa de pedir. 

Verifico, no entanto, que o pedido no processo nº 2008.63.13.000980-9 foi extinto sem resolução do mérito por 

litispendência, sendo que o processo anterior teve sentença procedente condenando o réu a aplicar a correção a partir de 

janeiro de 1989, atualizando o saldo até fevereiro de 1991; o processo nº 2003.61.00.00224799 versa sobre o Plano 

Collor e o nº 2007.61.03.00012182 é sobre juros progressivos. 

Reconheço, assim, a litispendência parcial, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento apenas em relação 

ao mês 06/1987. Prossiga-se o feito, se em termos. 

  

2010.63.13.000613-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313004745/2010 - WALDEREZ CRIACCO FERREIRA (ADV. SP224605 

- SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK, SP246553 - THIAGO MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 573/783 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista o certificado nos autos quanto a impossibilidade de realização de 

perícia neurológica no dia 08/09/2010 pelo I. perito designado, designo o dia 24 de setembro de 2010, às 15:15 horas, 

para realização de perícia médica com o Dr. Rômulo Martins Magalhães, a se realizar na sede deste Juizado Especial 

Federal, localizado na Rua São Benedito, 39, Centro, Caraguatatuba. Fica a parte autora cientificada de que deverá 

comparecer à perícia designada munida de documentação de identificação com foto, bem como de toda a documentação 

médica de que dispõe. 

  

Em consequência, designo o dia 26 de outubro de 2010, às 15:15 horas, para prolação de sentença em caráter de pauta 

extra. 

 

Int. 

  

2010.63.13.000876-9 - DECISÃO JEF Nr. 6313005002/2010 - DIRCEU ABRANCHES (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Trata-se de processo que tem por objeto a correção do saldo de conta de FGTS nos meses de 06/1987, 05/1990 e 02/91, 

que ficaram aquém do índice de inflação do período. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nº 2008.63.13.000979-2, neste JEF, nº 

1993.61.00.00146180-8, na 8ª Vara Federal Cível de São Paulo, e nº 2004.61.03.00070608-7, na 3ª Vara Federal de São 

José dos Campos (SP), com identidade de partes e causa de pedir. 

Verifico, no entanto, que o pedido no processo nº 2008.63.13.000979-2 foi extinto sem resolução do mérito, por 

litispendência, e os processos nº 1993.61.00.00146180-8 e nº 2004.61.03.00070608-7 pedem a atualização a partir de 

fevereiro de 1989. 

Reconheço, assim, a litispendência parcial, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento apenas em relação 

ao mês 06/1987. Prossiga-se o feito, se em termos. 

  

2010.63.13.000772-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313004753/2010 - LIEDSON FERREIRA MORAES (ADV. SP208420 - 

MARCIO ROGERIO DE MORAES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em 

vista o certificado nos autos quanto a impossibilidade de realização de perícia neurológica no dia 18/08/2010 pelo I. 

perito designado, designo o dia 03 de setembro de 2010, às 10 horas, para realização de perícia neurológica com o Dr. 

Alexandre de Araújo Rangel, a se realizar na sede deste Juizado Especial Federal, localizado na Rua São Benedito, 39, 

Centro, Caraguatatuba. Fica a parte autora cientificada de que deverá comparecer à perícia designada munida de 

documentação de identificação com foto, bem como de toda a documentação médica de que dispõe. 

 

  

Em conseqüência, fica designado o dia 05 de outubro de 2010, às 16:30 horas, para prolação de sentença em caráter de 

pauta extra. 

Int. 

  

2009.63.13.000871-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313004749/2010 - MOISES SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP172940 - 

MICHEL KAPASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Chamo o feito a ordem. 

  

Compulsando os autos, verifico que a perícia na especialidade neurologia foi indevidamente agendada no presente feito, 

considerando-se que a parte autora apresenta enfermidade cardiológica, conforme petição inicial e documentação que a 

instruiu. 

Desta forma, cancele-se a perícia agendada na especialidade neurologia. 

Aguarde-se a realização de perícia cardiológica e audiência, já designadas. 

Int. 

  

2010.63.13.000564-1 - DECISÃO JEF Nr. 6313004746/2010 - FERNANDO SOARES DA SILVA (ADV. SP190986 - 

LUCIANA BRANCAGLION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista o 

certificado nos autos quanto a impossibilidade de realização de perícia neurológica no dia 08/09/2010 pelo I. perito 

designado, designo o dia 03 de setembro de 2010, às 10:15 horas, para realização de perícia neurológica com o Dr. 

Alexandre de Araújo Rangel, a se realizar na sede deste Juizado Especial Federal, localizado na Rua São Benedito, 39, 

Centro, Caraguatatuba. ica a parte autora cientificada de que deverá comparecer à perícia designada munida de 

documentação de identificação com foto, bem como de toda a documentação médica de que dispõe. 

  

Fica mantida a data designada para prolação de sentença em caráter de pauta extra. 

  

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz 

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 

  

2010.63.13.000940-3 - DECISÃO JEF Nr. 6313004735/2010 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS BICHOFFE 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000939-7 - DECISÃO JEF Nr. 6313004736/2010 - ARGEU FERNANDES DA SILVA (ADV. SP236340 - 

DIOGO SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

2010.63.13.000762-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313004737/2010 - ALRINETE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.13.000941-5 - DECISÃO JEF Nr. 6313004739/2010 - RITA PAULINO DA SILVA (ADV. SP225878 - 

SERGIO SOARES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de pedido de 

benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida no 

processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na ocasião em 

que for prolatada a sentença ao final. 

 Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

  

2010.63.13.000865-4 - DECISÃO JEF Nr. 6313004748/2010 - CLEIDE APARECIDA DA COSTA MACHADO 

(ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Tendo em vista o certificado nos autos quanto a impossibilidade de realização de perícia neurológica no dia 

01/09/2010 pelo I. perito designado, bem como considerando-se que no presente feito já existe a designação de pericias 

médicas nas especialidade ortopedia, psiquiatria e cardiologia, deixo, por ora, de designar nova data para o exame 

neurológico, em respeito aos princípios da celeridade e economia processual. 

Eventual necessidade de perícia na referida especialidade poderá ser analisada após a juntada dos laudos médicos das 

perícias já agendadas. 

Int. 

  

2006.63.13.000969-2 - DECISÃO JEF Nr. 6313004890/2010 - FABIO DE BRITO DOS SANTOS (ADV. SP189524 - 

EDRIC AUGUSTO PINOTTI E SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Indefiro o requerido pela 

parte autora na petição de 31/05/2010 por falta de amparo legal. 

Nos processos perante o Juizado Especial Federal, tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, como o presente 

caso, o pagamento será realizado por meio de requisição a ser expedida pelo Juízo, nos termos do artigo 17 e § 1º, de 

Lei nº. 10.259/01. 

A sentença mantida em grau de recurso, indica claramente o valor da condenação e bem como determina a expedição da 

referida requisição, que terá sua correção assegurada desde a fixação, em conformidade com a tabela de cálculos fixada 

pela Resolução nº. 561 do Conselho da Justiça Federal. 

O mesmo ocorre com relação aos honorários advocatícios fixados no v. acórdão, que forneceu dados claros e exatos 

para a expedição da requisição em favor do i. patrono da parte autora. 

No que tange a fixação de juros, a matéria encontra-se pacificada pelo E. STJ, conforme se observa do Julgamento da 

Corte Especial no RESP 1143677, realizado em 02/12/2009 e publicado no DJE de 04/02/2010. 

Intime-se a parte autora da presente decisão, bem como da liberação dos valores requisitados por RPV, que se 

encontram disponíveis para saque na agência da Caixa Econômica Federal. 

Após, encontrando-se em termos, arquive-se o feito. 

I. 

  

2010.63.13.000741-8 - DECISÃO JEF Nr. 6313004757/2010 - JONAS GOIS DOS SANTOS (ADV. SP156906 - 

TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a 

manifestação do autor, designo nova perícia médica clínica geral com a Dra. Maysa Edilza Medeiros a se realizar no dia 

14 de setembro de 2010, às 11 horas, na sede deste Juizado Especial Federal de Caraguatatuba, localizado na Rua São 

Benedito, 39, Centro, Caraguatatuba/SP. 

Fica a parte autora cientificada que deverá comparecer munida de documentação de identificação original com foto, 

bem como de toda a documentação médica de que dispõe. 

  

Em consequencia, fica designado o dia 14 de outubro de 2010, às 16:15 horas, para prolação de sentença em caráter de 

pauta extra. 

  

Int. 

  

2010.63.13.000426-0 - DECISÃO JEF Nr. 6313004754/2010 - WAGNER ANTONIO FERREIRA (ADV. SP263875 - 

FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS, SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista o certificado nos autos quanto a impossibilidade de realização de perícia 

neurológica no dia 11/08/2010 pelo I. perito designado, designo o dia 02 de setembro de 2010, às 10 horas, para 

realização de perícia neurológica com o Dr. Hugo de Castro Capelli, a se realizar na sede deste Juizado Especial 

Federal, localizado na Rua São Benedito, 39, Centro, Caraguatatuba. Fica a parte autora cientificada de que deverá 

comparecer à perícia designada munida de documentação de identificação com foto, bem como de toda a documentação 

médica de que dispõe. 

  

Em conseqüência, fica designado o dia 05 de outubro de 2010, às 16:15 horas, para prolação de sentença em caráter de 

pauta extra. 

Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6313000067 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.13.000108-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004680/2010 - LUCIA TRINDADE 

DA SILVA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS, SP208886 - JULIANA FAGUNDES 
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GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por LUCIA TRINDADE DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 57, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado 

quando da eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção 

dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto 

de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa 

uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado, e insuscetível de recuperação; (d) surgimento 

da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período 

de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade neurologia constatou que a parte autora é portadora 

de “epilepsia idiopática”, no entanto não apresenta incapacidade para o trabalho do ponto de vista neurológico no 

momento do exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 
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2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000819-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004723/2010 - ASTOR CHAGAS 

RIBEIRO FILHO (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

  

Move-se a presente ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando ao recebimento de diferença 

decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente não correspondiam a realidade 

inflacionária, referente aos planos “Bresser e Collor II”. 

  

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

  

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação, alegando falta do interesse de agir pugnando pela 

improcedência do pedido.  

  

Vieram os autos conclusos. 

  

É a síntese do ocorrido. 

  

Decido. 

  

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

  

Afasto a alegação de falta do interesse de agir, pois não restara comprovada a adesão ao acordo previsto na LC 110/01. 

  

Afasto a outra preliminar argüida, eis que atinente à forma de correção dos saldos das contas vinculadas, confundindo-

se com o próprio mérito da demanda. 

  

Adentro no mérito propriamente dito. 

  

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

  

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

  

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 
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“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

  

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

  

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), tão somente. 

  

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, penso que os índices a 

serem utilizados nas contas vinculadas do FGTS com base no IPC são, exclusivamente, os referentes a janeiro de 1.989 

e abril de 1.990. Os índices referentes aos Planos Bresser e Collor II, não há direito ao reajuste pretendido. 

  

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 

  

2010.63.13.000505-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004676/2010 - SAUL RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por SAUL RODRIGUES DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 
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acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que o autor era portador de “hérnia 

umbilical”, no entanto não apresenta incapacidade para o trabalho do ponto de vista clínico no momento do exame. 

Aduz a Sra. Perita que “o periciando foi operado e não houveram intercorrências durante o ato cirúrgico e o período 

pós-operatório. O periciando teve tempo adequado para a sua recuperação da cirurgia e se encontra em bom estado 

geral, sem limitações, incapacidade ou lesões decorrentes da patologia ou do ato cirúrgico”. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000555-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004704/2010 - ELZA CAETANO 

CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por ELZA CAETANO CÂNDIDO DE SOUZA em face do INSS em que pretende a revisão 

de benefício previdenciário com a conversão de seu benefício em URV's, na média aritmética determinada pelo art. 20, 

I, da Lei nº. 8.880/94, considerando-se os valores integrais (e não nominais) da prestação nos meses de novembro e 

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, utilizando-se a URV do primeiro dia do mês considerado na conversão, 
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e não a do último, violando tal dispositivo o princípio da irredutibilidade dos benefícios e o da preservação do valor real 

(art. 201, § 4º, da CF). 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É o relatório. Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

Com relação à URV, não se verifica ilegalidade na conversão em URV quanto ao reajuste do benefício previdenciário. 

O pedido não pode ser acolhido, conforme a jurisprudência pacificada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e do 

Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Anote-se inclusive, a Súmula nº 01 da Colenda Turma de 

Uniformização Nacional cujo teor determina que: “A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, 

obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da Lei 8.880/94 (MP nº 434/94)”. 

Assim, o artigo 20 da Lei n° 8.880, de 1994, determinou a utilização da URV do último dia do mês para a apuração da 

média aritmética, o que foi feito corretamente no presente caso. 

De acordo com o art. 201, § 4º, da CF/88, todos os benefícios de natureza continuada, mantidos pela Previdência Social, 

devem preservar o seu valor real, da data da concessão, seja retroativa ou ultrativamente à promulgação da Carta 

Política. 

Embora se trate de uma reivindicação justa, esta deve ser postulada a nível político institucional, pois não cabe ao 

Judiciário, que não tem função legislativa, estabelecer tal vinculação fora dos limites da própria Constituição. 

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos do 

inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000516-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004697/2010 - NAIR VIEIRA DE 

FREITAS SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por NAIR VIEIRA DE FREITAS SANTOS em face do INSS na qual pleiteia a revisão de 

seu benefício previdenciário. Alega que a renda mensal inicial de seu benefício é menor do que a média aritmética de 

seus salários-de-contribuição, em razão da aplicação do limitador “teto” previdenciário. 

Diante disto, entende que a cada revisão anual de seu benefício o cálculo do percentual de correção monetária deveria 

ser aplicado sobre o salário-de-benefício apurado sem limitação ao teto, e, acaso o resultado obtido redundasse em valor 

superior ao teto vigente no momento do reajuste, o benefício deveria ser novamente limitado. Pretende que esta 

sistemática perdure em todas as revisões. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Segundo se vê, a parte autora insurge-se contra a aplicação da revisão anual sobre a renda mensal do benefício em 

manutenção, já limitada ao teto. Pretende que a revisão anual não considere a limitação do teto. Seu pedido não 

procede. 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é 

autoaplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de 

acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto 

previdenciário (AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

da seguinte ementa de aresto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: 'O valor do salário-de-

benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na 

data inicial do benefício.' 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido” 

(AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002, DJ 19/12/2002, p. 394). 

Assim, conforme já sedimentado pela jurisprudência, o teto previdenciário questionado não confronta dispositivo 

constitucional. Neste panorama, uma vez calculado o salário-de-benefício da parte autora, e, verificado que resulta em 

patamar superior ao teto vigente na data da concessão, a renda mensal inicial - RMI - deve ser fixada considerando a 

limitação do teto. 
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A partir de então, todos os reajustes supervenientes devem levar em consideração a renda mensal atual do benefício, 

sem que volte a se falar em limitação ao teto. Não há espeque legal para que seja considerado o valor histórico do 

salário de benefício sem limitação ao teto, como pretende o autor, procedendo-se a nova limitação ao teto por ocasião 

de cada reajuste. 

Anoto, por fim, que as Leis n.º 8870/94 e 8880/94 não corroboram a tese da parte autora. O que estas leis previram foi a 

instituição de um percentual de reajustamento diferenciado, para alguns benefícios temporalmente limitados, a ser 

aplicado uma única vez, e que corresponderia percentualmente à diferença entre o salário de benefício apurado com 

limitação ao teto do apurado sem essa limitação. Em nenhum momento estas leis alteraram a forma de reajuste, 

estipulando que os reajustes anuais dos benefícios devem ser aplicados sobre o salário-de-benefício apurado sem 

qualquer limitação ao teto, procedendo-se a nova limitação ao teto. 

Na verdade, a limitação ao teto atua em momento distinto do da aplicação dos reajustes anuais, não podendo ser 

renovada sob pena de ofensa ao princípio tempus regit actum. 

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000537-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004684/2010 - MICHELLE 

ADRIANA VITORIA RIBEIRO (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por MICHELLE ADRIANA VITORIA RIBEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade psiquiatria constatou que a parte autora se apresenta 

dentro dos padrões de normalidade, apresentando capacidade para o trabalho do ponto de vista psiquiátrico no momento 

do exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 
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controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000816-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004721/2010 - ROSELI DO CARMO 

PEREIRA (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação de cobrança movida por ROSELI DO CARMO PEREIRA em face da Caixa Econômica Federal, 

visando o recebimento de diferença decorrente da não aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de seu esposo falecido, OSVALDO BISPO PEREIRA, acrescentando sobre 

os cálculos da aplicação da Taxa Progressiva de Juros as diferenças relativas aos expurgos inflacionários dos Planos 

Collor e Verão. Alega que a não aplicação dos juros pela CEF contraria, em seu entendimento, o que dispunham as Leis 

nº 5.107/66 e nº 5.958/73. 

Alega a autora que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 

documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação padrão depositada em juízo. Posteriormente peticionou 

informando que já houve pagamento judicialmente em relação aos planos Verão e Collor. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 

"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 
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I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 

A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 

Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 

Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          

“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 

Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 

progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 

Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 

segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos. 

No caso dos autos, porém, pela CTPS do esposo da autora, instituidor da pensão por morte, vê-se que o início do 

vínculo empregatício e a opção pelo FGTS ocorreram em 23/10/1972, ou seja, posteriormente à entrada em vigor da Lei 

n. 5.705/71, quando a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% (três por cento) 

ao ano. 

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 

I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 
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(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 

  

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos 

do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000847-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004728/2010 - ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Move-se ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o recebimento de diferença decorrente da não 

aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

contrariando, em seu entendimento, o que dispunham as Leis nº 5.107/66 e nº 5.958/73, bem como a atualização do 

saldo da conta fundiária com base nos índices de correção monetária referentes aos planos econômicos. 

Alega o autor que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 

documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 

"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 

A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 

Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 

Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          

“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 

Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 

progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 

Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 

segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos. 

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 
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I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 

(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 

No caso concreto, pela CTPS do autor vê-se que ele manteve-se no mesmo emprego entre 1965 e 1981, optando pelo 

FGTS em 1974 retroativamente a 1967, fazendo jus, portanto, à aplicação de juros progressivos. 

 Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

No tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação pessoal, e como tal sujeita-se ao prazo 

prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, considerando que a progressividade reconhecida nesta sentença terá sua incidência a partir de setembro de 

1971 e que a presente demanda foi ajuizada em 08/07/2010, tem-se como atingidos pela prescrição os valores anteriores 

a 08/07/1980. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar a aplicação de taxa de juros progressiva na conta vinculada do FGTS do autor, e, com isso, condeno a CEF 

ao seu pagamento, nos termos como determinado pelo artigo 13, § 3º, da Lei nº 8.036/90, observada a prescrição das 

parcelas anteriores a 08/07/1980. 

Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000821-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004726/2010 - WARLY ALVES 

(ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Move-se ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o recebimento de diferença decorrente da não 

aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

contrariando, em seu entendimento, o que dispunham as Leis nº 5.107/66 e nº 5.958/73, bem como a atualização do 

saldo da conta fundiária com base nos índices de correção monetária referentes aos planos econômicos. 

Alega o autor que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 

documentos. 

Pleiteia ainda o recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente 

não correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Verão e Collor. 
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Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação padrão depositada em juízo.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 

Dos planos econômicos 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

Dos juros progressivos 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 

"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 
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IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 

A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 

Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 

Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          

“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 

Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 

progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 

Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 

segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos. 

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 

I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 

(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 

No caso concreto, pela primeira CTPS do autor (pág. 32 do arquivo eletrônico “pet provas.pdf”) vê-se que ele manteve 

vínculo empregatício a partir de 02/03/1970, optando pelo FGTS na mesma data, ou seja, antes da Lei n. 5.705/71, 

fazendo jus, portanto, à aplicação de juros progressivos. 

 Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 
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No tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação pessoal, e como tal sujeita-se ao prazo 

prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, considerando que a progressividade reconhecida nesta sentença terá sua incidência a partir de setembro de 

1971 e que a presente demanda foi ajuizada em 01/07/2010, tem-se como atingidos pela prescrição os valores anteriores 

a 01/07/1980. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar a aplicação de taxa de juros progressiva na conta vinculada do FGTS do autor, e, com isso, condeno a CEF 

ao seu pagamento, nos termos como determinado pelo artigo 13, § 3º, da Lei nº 8.036/90, observada a prescrição das 

parcelas anteriores a 01/07/1980. 

Condeno, ainda, a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em 

relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada 

entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS 

atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-

os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre 

esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os 

mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, 

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos 

decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 

6% ao ano, a contar da citação. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000817-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004722/2010 - ELMA BLANCO 

MAIA DE SOUZA (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação de cobrança movida por ELMA BLANCO MAIA DE SOUZA em face da Caixa Econômica Federal, 

visando o recebimento de diferença decorrente da não aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço de seu esposo falecido, ELIZIO CARDOZO DE SOUZA, acrescentando 

sobre os cálculos da aplicação da Taxa Progressiva de Juros as diferenças relativas aos expurgos inflacionários dos 

Planos Collor e Verão. Alega que a não aplicação dos juros pela CEF contraria, em seu entendimento, o que dispunham 

as Leis nº 5.107/66 e nº 5.958/73. 

Alega a autora que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 

documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação padrão depositada em juízo.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 

Dos planos econômicos 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 
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Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

Dos juros progressivos 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 

"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 

A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 

Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 

Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          

“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 

Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 

progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 

Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 

segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos. 

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 

I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 
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II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 

(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 

No caso concreto, pela CTPS do esposo falecido da autora, ELIZIO CARDOZO DE SOUZA, vê-se que ele manteve 

vínculo empregatício a partir de 1966, optando pelo FGTS em 1967, ou seja, antes da Lei n. 5.705/71, fazendo jus, 

portanto, à aplicação de juros progressivos. 

 Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

No tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação pessoal, e como tal sujeita-se ao prazo 

prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, considerando que a progressividade reconhecida nesta sentença terá sua incidência a partir de setembro de 

1971 e que a presente demanda foi ajuizada em 01/07/2010, tem-se como atingidos pela prescrição os valores anteriores 

a 01/07/1980. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar a aplicação de taxa de juros progressiva na conta vinculada do FGTS de EDSON RIBEIRO RICHITER, 

esposo falecido da autora, e, com isso, condeno a CEF ao seu pagamento, nos termos como determinado pelo artigo 13, 

§ 3º, da Lei nº 8.036/90, observada a prescrição das parcelas anteriores a 01/07/1980. 

Condeno, ainda, a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em 

relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada 

entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS 

atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-

os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre 

esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os 

mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, 

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos 

decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 

6% ao ano, a contar da citação. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000465-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004701/2010 - HELIO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por HÉLIO ALVES DA SILVA em face do INSS objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. Pede o autor seja reconhecido tempo de serviço rural e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo. 
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Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido. 

Produzida prova documental e testemunhal e análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Da atividade rural 

Alega a parte autora haver trabalhado na atividade rural em regime de economia familiar, no período compreendido 

entre 1974 e 1978. 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, artigo 11, inciso VII, § 1.º, define regime de economia familiar como a 

“atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.” 

Com efeito, a Constituição da República de 1988, em seu artigo 5.º, incisos LIV, LV e LVI, consagrou o princípio do 

devido processo legal (material e formal) e o da livre convicção motivada do Juiz, pelo qual ao Juiz é dado apreciar 

todo o conjunto probatório produzido, sendo-lhe somente vedado fundar suas decisões em provas obtidas por meio 

ilícito. 

A Jurisprudência pátria firmou entendimento, consolidado na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual “a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário.”.               

Para que fique caracterizado o início de prova material, não é necessário que os documentos apresentados comprovem, 

ano a ano, o exercício da atividade rural, seja porque se deve presumir a continuidade nos períodos imediatamente 

próximos, seja porque é inerente à informalidade do trabalho campesino a escassez documental. 

Desta feita, verifica-se que a prova documental produzida nos autos não é hábil a comprovar o exercício da atividade 

rural no período pleiteado. Os documentos apresentados são declarações firmadas por testemunhas e por Sindicato de 

Trabalhadores Rurais, e o Certificado emitido pelo Registro de Imóveis indica que o imóvel rural pertencia a terceira 

pessoa. Não há, portanto, como acolher o pedido de averbação de tal período. 

Da atividade especial 

Com relação à conversão especial/comum do período não considerado pelo INSS, é necessária plena comprovação da 

ocorrência do tempo especial. Sem a existência desta, a conversão é conjetura. 

Primeiramente, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as 

sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial. 

Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial 

dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida 

por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério 

anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e 

atualmente chamado DSS 8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, 

relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99. 

A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre 

foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária. 

De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 

57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, no período acima mencionado, dependia 

da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º 

do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 

295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992). 

A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Com o advento do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.528 de 11.12.1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade 

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto. 

Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da 

atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa lei e a de número 9.528/97, 

os formulários SB-40 e DSS 8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a 

realização de laudo pericial nesse sentido. 

Também com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 

68). O Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com 

base em laudo técnico. 

Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS 

8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 

83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.04.1995 e 05.03.1997, 

respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período 

anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos. 
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É certo que o entendimento atual do Instituto Nacional do Seguro Social, em relação ao agente nocivo ruído, está 

consolidado na Instrução Normativa nº 78, de 16 de julho de 2002, abaixo transcrito: 

Art. 181. Tratando-se de exposição a ruídos (Nível de Pressão Sonora Elevado- NPSE), será caracterizada como 

especial a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a níveis de 

ruído superiores a oitenta db(A), conforme o caso: 

I-             na análise do agente nocivo (Nível de Pressão Sonora Elevado - NPSE), até 5 de março de 1997, será efetuado 

o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta db(A), atendidos os demais pré-requisitos de 

habitualidade e permanência, conforme legislação previdenciária.(grifo nosso). 

No mesmo sentido, a súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003. “ 

Dessa forma, tomando-se por base a interpretação interna da Autarquia e estando comprovado em laudos periciais o 

enquadramento das atividades como nocivas à saúde, já que o nível de ruído está acima do patamar mínimo exigido, 

tenho por irrelevante o uso de equipamento individual de proteção, já que este não finda com a insalubridade do 

ambiente onde o trabalhador presta seus serviços. 

Por fim, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência aprovou o enunciado nº 9 que assim dispõe: 

“O uso de equipamento de proteção individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado” 

No caso dos autos, os períodos controvertidos não considerados como especial pelo INSS são os laborados para a 

empresa ABC Transportes Coletivos Vale do Paraíba Ltda, entre 19/09/1980 e 04/07/1983, entre 01/08/1983 e 

22/02/1988 e entre 02/03/1988 e 12/11/1990, com exposição ao agente físico ruído de 81 dB. A parte autora juntou 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP assinado pela empresa, comprovando a exposição ao ruído de forma 

habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, razão pela qual tais períodos devem ser reconhecidos como 

especial e convertidos em tempo comum. 

A Emenda Constitucional n.º 20, promulgada pelas Mesas do Congresso Nacional aos 15 de dezembro de 1998, em seu 

artigo 1.º, que deu nova redação ao artigo 201 da Constituição da República de 1988, passou a exigir como condição 

para percepção de aposentadoria no regime geral de previdência social, cumulativamente: a) trinta e cinco anos de 

contribuição para o homem e trinta anos de contribuição para a mulher; e b) sessenta e cinco anos de idade para o 

homem e sessenta anos de idade para a mulher, reduzidos para sessenta anos e cinqüenta e cinco anos, respectivamente, 

quando se tratar de rurícola que exerça sua atividade em regime de economia familiar. 

Dispõe o artigo 4.º da EC 20 que: “Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federal, o tempo de serviço 

considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será 

contado como tempo de contribuição.” 

Assegura-se o direito ao benefício de aposentadoria, nos termos da regra de transição inserta no artigo 9.º da EC 20, ao 

segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até 16 de dezembro de 1998, desde que, 

cumulativamente, atenda aos seguintes requisitos: a) tenha o homem 53 (cinqüenta e três) anos de idade e a mulher 48 

(quarenta e oito) anos de idade; e b) contar com tempo de contribuição igual a 35 (trinta e cinco) anos para o homem e 

30 (trinta) anos para a mulher acrescido de um período de contribuição equivalente a 20% do tempo que faltaria, em 

16/12/1998, para completar 35 (trinta e cinco) anos, ou 30 (trinta) anos, respectivamente para o homem e para a mulher. 

Assegura-se o direito à aposentadoria com valores proporcionais (entre 70% e 100% do valor do salário-de-benefício) 

ao segurado que, observados os requisitos expostos acima, conte com tempo de contribuição igual a 30 (trinta) anos 

para o homem e 25 (vinte e cinco) anos para a mulher acrescido de um período de contribuição equivalente a 40% do 

tempo que faltaria, em 16/12/1998, para completar 35 (trinta e cinco) anos, ou 30 (trinta) anos, respectivamente para o 

homem e para a mulher. 

Conforme parecer da Contadoria Judicial, elaborado com base na documentação apresentada, ao processo 

administrativo e consultas aos Sistemas Plenus e CNIS, a parte autora contava com 36 (trinta e seis) anos, 05 (cinco) 

meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de serviço na DER em 25/06/2009, com 333 contribuições, ainda que não 

computado o período rural pleiteado. 

Assim, o autor contava com tempo de contribuição, bem como atendia a carência mínima exigida quando do 

requerimento administrativo, de modo que à época já preenchia os requisitos autorizadores para a aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a averbar o período de 

19/09/1980 a 04/07/1983, de 01/08/1983 a 22/02/1988 e de 02/03/1988 a 12/11/1990 como exercido em condições 

especiais, convertendo-os em tempo comum, bem como a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em favor de HÉLIO ALVES DA SILVA, de acordo com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000465-0 

AUTOR: HELIO ALVES DA SILVA    
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ASSUNTO : 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

NB: 1498761353 

SEGURADO: HELIO ALVES DA SILVA    

ESPÉCIE DO NB: 42 

RMA: R$ 1.813,16 (UM MIL OITOCENTOS E TREZE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) 

DIB: 25/06/2009 

DIP: 01/08/2010 

RMI: R$ 1.711,34 (UM MIL SETECENTOS E ONZE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 06/08/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: DE 19/09/1980 a 04/07/1983, de 01/08/1983 a 22/02/1988 e de 

02/03/1988 a 12/11/1990 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 24.569,74 (VINTE E QUATRO MIL QUINHENTOS 

E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até agosto de 2010, conforme 

apurado pela Contadoria. O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que implante, a partir de 01/08/2010 (DIP), o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica 

o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme definido nesta sentença. 

  

                Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000813-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004720/2010 - MARIA 

APARECIDA BARBOSA (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Move-se ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o recebimento de diferença decorrente da não 

aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

contrariando, em seu entendimento, o que dispunham as Leis nº 5.107/66 e nº 5.958/73, bem como a atualização do 

saldo da conta fundiária com base nos índices de correção monetária referentes aos planos econômicos. 

Alega o autor que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 

documentos. 

Pleiteia ainda o recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente 

não correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Verão e Collor. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação padrão depositada em juízo.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 

Dos planos econômicos 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 
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prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

Dos juros progressivos 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 

"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 

A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 

Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 

Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          

“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 

Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 

progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 
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Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 

segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos. 

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 

I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 

(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 

No caso concreto, pela CTPS do autor vê-se que ele manteve vínculo empregatício a partir de 10/05/1971, optando pelo 

FGTS na mesma data, ou seja, antes da Lei n. 5.705/71, fazendo jus, portanto, à aplicação de juros progressivos. 

 Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

No tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação pessoal, e como tal sujeita-se ao prazo 

prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, considerando que a progressividade reconhecida nesta sentença terá sua incidência a partir de setembro de 

1971 e que a presente demanda foi ajuizada em 01/07/2010, tem-se como atingidos pela prescrição os valores anteriores 

a 01/07/1980. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar a aplicação de taxa de juros progressiva na conta vinculada do FGTS do autor, e, com isso, condeno a CEF 

ao seu pagamento, nos termos como determinado pelo artigo 13, § 3º, da Lei nº 8.036/90, observada a prescrição das 

parcelas anteriores a 01/07/1980. 

Condeno, ainda, a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em 

relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada 

entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS 

atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-

os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre 

esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os 

mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, 

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos 
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decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 

6% ao ano, a contar da citação. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000820-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004724/2010 - ANTONIO SILVA 

DA CONCEICAO (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ANTONIO SILVA DA CONCEIÇÃO em face da Caixa Econômica Federal, visando ao 

recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente não 

correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I”. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

Vieram os autos conclusos. 

É a síntese do ocorrido. 

Decido. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), tão somente. 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no 

prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em 

caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não 

aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo 
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que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos 

mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices 

expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também 

incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos 

depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos 

administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os 

mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o procedimento adotado. 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000527-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004699/2010 - HORACIO 

MEDEIROS CARNEIRO FILHO (ADV. SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por HORACIO MEDEIROS CARNEIRO FILHO em face do INSS, na qual pretende a 

revisão da renda mensal inicial - RMI - de seu benefício previdenciário - NB 46/070.558.033-4 - com DIB em 

06/05/1983, pela aplicação do índice ORTN/OTN, conforme a Lei 6423/77. 

 O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido. 

DECIDO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Os benefícios concedidos de junho de 1977 a outubro de 1988 tinham sua renda mensal inicial calculada com base nos 

36 últimos salários-de-contribuição, desses os 24 primeiros eram corrigidos com base em índices fixados em portaria do 

Ministro da Previdência Social. 

Com o advento da Lei nº 6.423/77, a ORTN/OTN passou a ser o índice de correção monetária para todos os fins legais, 

inclusive para a correção dos salários-de-contribuição utilizados para o cômputo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários. 

 A Jurisprudência consolidou-se pela utilização da ORTN/OTN, e não o índice fixado em portaria ministerial, como 

critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição. A respeito, temos a súmula nº 07, do TRF 3ª 

Região, e a súmula 02, do TRF 4ª Região, que abaixo transcrevo: 

SÚMULA N° 07, TRF da 3ª Região: “Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1° da Lei n° 6.423/77.” 

SÚMULA N° 02, TRF da 4ª Região: “Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos 

meses, pela variação nominal da ORTN/OTN.” 

O benefício da parte autora enquadra-se na hipótese daqueles que fazem jus à correção dos 24 primeiros salários-de-

contribuição pela ORTN/OTN, sendo, portanto, devidas diferenças a título de revisão da RMI, a qual deve ser 

atualizada pelos critérios legais de reajustamento até os dias atuais. 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº 01, de 13 de setembro de 2005 (a qual revogou a nº 97, de 14/01/2005), o índice aplicado pelo INSS foi mais 

vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive 

quando derem origem à pensão por morte, porquanto, nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com 

base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, sem incidência de correção monetária.  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do 

trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela 

parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela 

de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13 de setembro de 2005, com o 

pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as 

hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000743-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004707/2010 - MARIA HELENA 

VINEL DE BRITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MARIA HELENA VINEL DE BRITO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

visando o levantamento de depósitos existentes em contas do FGTS, bem como ao recebimento de diferença decorrente 
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de aplicação de índices de correção monetária que supostamente não correspondiam a realidade inflacionária, referente 

aos Planos Econômicos. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Assevera o autor que teve a CTPS extraviada e que não consegue levantar os valores depositados nas contas fundiárias. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido. Posteriormente 

juntou petição informando os valores apurados em caso de procedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

A questão em tela finca-se inicialmente na eventual possibilidade de se levantar valores depositados em contas 

vinculadas do FGTS. 

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso III do art. 20, qual seja, quando o trabalhador tiver aposentadoria concedida pela Previdência Social. 

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso VIII do art. 20 : “Quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 

1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da 

conta.” 

Conforme extratos de FGTS juntados aos autos pela autora, todos os vínculos apresentam mesmo número de PIS, e 

alguns constam registrados no CNIS, não restando dúvidas de que pertencem efetivamente à autora. 

Todos os vínculos foram rescindidos há mais de três anos, se enquadrando a autora, assim, na hipótese legal do inciso 

VIII para levantamento dos depósitos da conta fundiária. Considero, portanto, atendidas as condições previstas no art. 

20 da Lei nº 8.036/90. 

Dos planos econômicos. 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 
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Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta 

dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, 

utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os 

índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tal índice 

deve ser aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação 

atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e 

nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária 

posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a 

inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de 

mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas 

do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 

Determino ainda a liberação do saldo das contas vinculadas existentes em nome da autora. Esta sentença possui os 

efeitos de alvará judicial, devendo a requerida autorizar a parte autora a efetuar o saque do valor total, corrigido e 

atualizado, uma vez estar configurada uma das hipóteses de saque elencadas na Lei nº 8.036/90. Intime-se a Caixa 

Econômica Federal, após o trânsito em julgado, para dar cumprimento à presente sentença, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000733-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004706/2010 - CELSO DE SOUZA 

LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por CELSO DE SOUZA LIMA em face da Caixa Econômica Federal, visando ao 

recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente não 

correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Verão e Collor. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido. Posteriormente 

juntou petição informando os valores apurados em caso de procedência do pedido. 

Vieram os autos conclusos. 

É a síntese do ocorrido. 

Decido. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 600/783 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta 

dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, 

utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os 

índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices 

devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a 

destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos 

períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção 

monetária posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, 

com a inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros 

de mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das 

contas do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o procedimento adotado. 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000605-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004689/2010 - ANDERSON 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

ANDERSON NASCIMENTO SILVA (representado pela mãe), qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do 

INSS pleiteando o benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Realizadas perícia social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo. 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito “deficiência”, o laudo pericial na especialidade neurologia constatou que o autor apresenta “retardo 

mental moderado”, e está total e permanentemente incapacitado para o trabalho e para as atividades pessoais diárias 

desde a infância. 

Quanto ao requisito miserabilidade, a avaliação social realizada, cujo laudo foi anexado aos autos virtuais, descreve que 

o autor reside com os pais e um primo do genitor, e a subsistência do núcleo familiar é proveniente do trabalho do pai 

como pedreiro, pelo qual recebe aproximadamente R$ 300,00 mensais, mais R$ 250,00 da mãe que trabalha como 

diarista, o que resulta em uma renda per capita de R$ 137,50 (cento e trinta e sete rais e cinquenta centavos). 

Ainda que se diga que a renda familiar é ligeiramente superior a ¼ de um salário-mínimo mensal, o critério previsto no 

artigo 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é absoluto. Com efeito, a miserabilidade deve ser examinada com a consideração do 

contexto social em que vive o demandante. 

Assim, estão presentes todas as exigências legais, quais sejam, a deficiência e a situação de miserabilidade em que se 

encontra o autor, o que se mostra suficiente para a concessão do referido benefício pleiteado. 

III. DISPOSITIVO. 
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Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno 

o INSS à implantação do benefício assistencial em favor do autor ANDERSON NASCIMENTO SILVA, de acordo 

com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000605-0 

AUTOR: ANDERSON NASCIMENTO SILVA    

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5385044446    

SEGURADO: ANDERSON NASCIMENTO SILVA    

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA: R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

DIB: 01/12/2009 

DIP: 01/08/2010 

RMI: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 12/08/2010 

REPRESENTANTE: MARIA TEIXEIRA DO NASCIMENTO 

  

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

4.098,11 (QUATRO MIL NOVENTA E OITO REAIS E ONZE CENTAVOS), atualizado até agosto de 2010, 

conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 561/2007 

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito provável 

em detrimento do improvável, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL com o específico propósito de determinar 

que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/08/2010, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não implica pagamento de 

atrasados referentes a meses anteriores. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000526-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004698/2010 - SENIRA DIAS 

ALMEIDA (ADV. SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial - RMI do seu benefício previdenciário, por meio da aplicação 

do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os 

respectivos reflexos monetários. 

O INSS, devidamente citado, não ofereceu contestação ao pedido. 

Foi produzida prova documental. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Deve ser reconhecida a prescrição qüinqüenal no que tange ao direito de percepção das parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu a data da propositura da ação, tendo em vista a disposição expressa do art. 103, parágrafo 

único, da Lei nº 8.213/91. Adoto a data da propositura da ação como ponto de partida de contagem do prazo 

prescricional, tendo em vista o disposto no art. 219, §1º, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 31, da Lei no 8.213, de 

24.07.91, com redação da Lei no 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria no 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 
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segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está pacificada no Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial no 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da RMI. 

As eventuais limitações ao teto submeter-se-ão ao tratamento estabelecido pelo artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, 

de 27.05.94, que assegura que na hipótese da média apurada “resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão”. Não seria 

consentâneo impor restrição onde nem a lei nem tampouco a norma administrativa o fizeram. 

III. DISPOSITIVO. 

Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações 

de fazer: 

1º- Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, aplicando aos salários-de-

contribuição anteriores à referência de março de 1994 a variação acumulada integral do Índice de Reajuste do Salário 

Mínimo (IRSM), incluído o percentual de 39,67%, relativo à referência de fevereiro de 1994, e observando, com 

relação ao teto, as regras insertas no artigo 21, § 3.º, da Lei n.º 8.880, de 27/5/1994, e no artigo 26 da Lei n.º 8.870, de 

15/04/1994; 

2º- Proceder à evolução do valor que venha a ser apurado na forma determinada no item 1.º até a renda mensal atual, 

para esta data; 

3º- Implementar o valor apurado nos termos dos itens antecedentes através do sistema informatizado da DATAPREV; 

4º- Proceder ao pagamento do assim denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do julgamento e a 

data efetiva da correção da renda mensal atual, fixando-se a data do início do pagamento nesta última; 

5º- Apurar a diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos dos itens antecedentes, desde a data de 

início do benefício (DIB) até a presente data, e o valor real e efetivamente pago pelo INSS, através do sistema 

informatizado da DATAPREV, fazendo incidir sobre o resultado juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a 

ação proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado ou 

desde a data da postagem da documentação junto ao Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), 

fornecer ao presente Juízo o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima exposta, ou justificar formalmente as 

razões pelas quais sua elaboração não se mostra possível. 

Recebidos os cálculos, a parte autora será intimada para se manifestar, no prazo de 10 dias. Não havendo impugnação, e 

caso o valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício 

requisitório. Em caso de impugnação, os cálculos serão conferidos pela Contadoria Judicial e, apurado o valor correto, 

prosseguir-se-á com a expedição do ofício requisitório (para valores até 60 salários mínimos), ou conforme a hipótese 

mencionada adiante. 

Caso o valor das diferenças, apuradas conforme o item 5.º, supra, ultrapassem o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes: 

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste Juizado 

adotará providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente ou por 

procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente ou pela expedição de precatório, sendo esta 

opção em um ou em outro caso irrevogável; 

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos, deverá ele pronunciar-se por petição, no 

prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação da sentença no Diário Oficial, acerca da renúncia ao valor excedente ou 

da opção pela expedição de precatório, caso não tenha sido feita essa opção na petição inicial ou no curso do processo. 

Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.13.000846-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004727/2010 - MANOEL XAVIER 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MANOEL XAVIER DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

visando o levantamento de depósitos existentes em contas do FGTS, bem como ao recebimento de diferença decorrente 

de aplicação de índices de correção monetária que supostamente não correspondiam a realidade inflacionária, referente 

aos Planos Econômicos. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 
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Assevera o autor que teve as CTPS's extraviadas e que não consegue levantar os valores depositados nas contas 

fundiárias, visto que alguns dos vínculos constantes do extrato do FGTS não constam no CNIS. 

A CEF ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

A questão em tela finca-se inicialmente na eventual possibilidade de se levantar valores depositados em contas 

vinculadas do FGTS. 

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso III do art. 20, qual seja, quando o trabalhador tiver aposentadoria concedida pela Previdência Social. 

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso VIII do art. 20 : “Quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 

1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da 

conta.” 

Conforme extratos do FGTS juntados aos autos, os vínculos ali registrados possuem mesmo número de CTPS e/ou de 

PIS dos demais vínculos, não restando dúvidas de que pertencem efetivamente ao autor. 

Todos os vínculos foram rescindidos há mais de três anos, se enquadrando o autor, assim, na hipótese legal do inciso 

VIII para levantamento dos depósitos da conta fundiária. Considero, portanto, atendidas as condições previstas no art. 

20, da Lei nº 8.036/90. 

Dos planos econômicos. 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta 

dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, 
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utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os 

índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tal índice 

deve ser aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação 

atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e 

nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária 

posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a 

inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de 

mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas 

do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 

Determino ainda a liberação do saldo das contas vinculadas existentes em nome do autor. Esta sentença possui os 

efeitos de alvará judicial, devendo a requerida autorizar a parte autora a efetuar o saque do valor total, corrigido e 

atualizado, uma vez estar configurada uma das hipóteses de saque elencadas na Lei nº 8.036/90. Intime-se a Caixa 

Econômica Federal, após o trânsito em julgado, para dar cumprimento à presente sentença, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2008.63.13.000869-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004411/2010 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA NACIONAL). Vistos etc. 

Pretende o autor a declaração de não incidência de Imposto de Renda sobre os valores recebidos a título de 

complementação de aposentadoria. 

 Aduz, em síntese, que durante todo o seu contrato de trabalho os valores vertidos ao instituto de previdência 

complementar (PETROS) foram devidamente tributados com a incidência do Imposto de Renda, razão pela qual a 

tributação atual constitui bis in idem, em violação ao regramento jurídico existente. 

Citada, a ré apresentou contestação, pugnando pelo reconhecimento da prescrição quinquenal e, no mérito, pela 

improcedência do pedido. 

O processo foi inicialmente extinto em sentença proferida em 29/09/2008. A Turma Recursal, em grau de recurso, 

anulou o processo a partir da sentença, inclusive, e determinou o retorno dos autos ao Juízo de origem para que a parte 

autora fosse intimada a apresentar a documentação necessária para o regular processamento do feito. 

Foi juntada cópia do Regulamento da Petros pelo autor. 

É o relatório. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Requer a União Federal o reconhecimento da prescrição quinquenal na forma preconizada pela Lei Complementar 

118/2005. 

No presente processo, o ajuizamento da ação ocorreu quando já vigente a Lei Complementar 118/05, que deixou 

expresso ser o prazo de restituição de indébito de 5 anos a partir do recolhimento, inclusive na hipótese de pagamento 

antecipado, sujeito à homologação. 

Desse modo, ocorreu a prescrição do direito à restituição de eventual indébito referente às parcelas retidas há mais de 

cinco anos da data do ajuizamento da ação. 

Passo ao exame do mérito. 

Sob a égide da Lei nº 7.713/88, o salário do empregado era integralmente tributado, e sob os valores que este 

desembolsava para pagamento das contribuições para as entidades de previdência privada, incidia o Imposto de Renda. 

Em compensação, ao tempo em que este se aposentava, percebia o resgate das contribuições ou o valor de 

complementação de benefício sem a incidência do Imposto de Renda. 

Assim a dinâmica permaneceu por muitos anos. 

No entanto, com o advento da lei nº 9.250/95 - mais precisamente do art. 33 desta lei - houve a previsão da incidência 

do Imposto de Renda, na fonte e na declaração de ajuste anual, sob os benefícios recebidos de entidades de previdência 

privada, bem como sob as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições. 

Com tal mudança legislativa, proliferaram mandados de segurança questionando a constitucionalidade e a legalidade da 

nova dinâmica de tributação das contribuições vertidas, benefícios recebidos e contribuições resgatadas das entidades de 

previdência privada. 

Com efeito, ao tempo em que o trabalhador percebe seus salários, pode escolher por não confiar sua sorte somente aos 

entes públicos, optando por reservar parcela de seu patrimônio. Assim, surgiram várias entidades de previdência 

privada. Tais entidades formavam fundos, mediante contribuição através de cotas patronais e dos empregados, visando 

a complementação da aposentadoria pública, posto que os benefícios concedidos por esta não ultrapassam determinado 

valor previsto em lei. 

Durante anos se promoveu a tributação daqueles valores que eram vertidos aos cofres de tais entidades, sob o 

fundamento de que não o seriam no momento em que recebidos benefícios ou resgatadas as cotas. Doutra banda, sob a 

égide da Constituição anterior ou sob o amparo de provimentos judiciais, deixou-se de cobrar o IR incidente sob a cota 

patronal. 
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Após anos sob este regime, a dinâmica da tributação é alterada pela Lei nº 9.250/95. Com isto, ao tempo em que o 

trabalhador contribui para o plano de previdência privada, este valor não é alcançado pelo Imposto de Renda. No 

entanto, ao tempo do resgate de suas contribuições, passa a incidir o Imposto de Renda. 

Pensemos no que isto ocasionou. Determinadas pessoas contribuíram anos a fio para formar uma reserva, sob o amparo 

da lei que lhe tributava no momento da formação deste fundo. Ao tempo em que adquire o direito de receber de volta o 

valor da contribuição que destinou para este, passa a ser novamente tributado. 

Houve realmente um “bis in idem”, ao que vejo, nesta situação. 

Parece-me que não se pode perder de vista o conceito de aquisição de renda, aliado ao mecanismo da isenção. O 

empregado recebe seus salários e neste momento adquire riqueza nova, sobre a qual incide o Imposto de Renda. No 

exercício de sua competência tributária pode o ente político optar ou não por receber a quantia que lhe seria devida. Se 

entender que determinados sujeitos, determinados aspectos temporais ou materiais devem restar à parte da hipótese de 

incidência tributária, deve este utilizar-se da norma isentiva. Com isto, o ente político estará utilizando efetivamente a 

competência tributária que lhe foi atribuída. 

Após adquirida a riqueza pelo empregado, ele pode reservar uma parcela para situações de necessidade, seja guardando 

consigo tal valor, seja depositando em uma caderneta de poupança ou num fundo de previdência privada. Nas três 

hipóteses estaremos diante de um fundo para situações emergenciais. Nas duas primeiras hipóteses parece-me claro que 

não haverá posterior incidência do Imposto de Renda, uma vez que não se pode falar no recebimento de qualquer 

riqueza nova, seja renda ou provento de qualquer natureza. Do mesmo modo, não me parece lógico falar em riqueza 

nova ao tempo em que o empregado resgata as cotas que reservou para este fundo de previdência privada. 

Penso que a União Federal - ente político competente - poderia tributar o empregado ao tempo em que tal fundo foi 

constituído, posto que aí havia sido adquirida a riqueza nova. Se assim não o fez, foi porque considerou adequado e 

conveniente. 

Logo, quando se trata apenas de resgate de contribuições vertidas aos cofres da entidade de previdência privada pelo 

empregado, não me restam dúvidas de que não incide o Imposto de Renda, posto que os valores recebidos já foram 

tributados (ou isentos) ao tempo em que houve a aquisição de riqueza. 

A situação, no entanto, difere daquela em que o fundo de reserva é constituído por cota patronal e cota do empregado. É 

que, nestes casos, quando há o recebimento dos benefícios, não estará o aposentado recebendo somente a parcela 

referente à sua contribuição, mas também recursos que advieram da contribuição da empresa. E, se assim é, recebe o 

empregado parcela de patrimônio que já lhe pertencia (contribuição do empregado), tal como parcela que constitui 

riqueza nova (vertida pelo empregador e que agora é percebida pelo empregado). Logo, a parcela vertida pelo 

empregador, quando recebida pelo empregado, é riqueza nova, e passível de incidência do Imposto de Renda. 

Assim, parece-me que somente a parcela do benefício proporcional à contribuição do empregado é que não deve incidir 

o Imposto de Renda. Proporcionalmente, no entanto, deve incidir o Imposto de Renda sobre aquilo que fora contribuído 

pela empresa. 

Sob estes fundamentos, necessário é, para o deslinde da causa, que viesse aos autos prova que atestasse qual a 

proporção de cotas do empregado e patrocinador para que possível fosse concluir-se a parcela isenta. 

Verifico que, no presente caso, a contribuição para a entidade de previdência privada estava toda a cargo do empregado, 

não constando qual era exatamente a contribuição do empregador, que vinha disposto apenas desta forma no 

regulamento: 

  

Sem a certeza de quais os valores de contribuição por parte do empregador, deve ser considerada apenas a quantia 

levada a recolhimento por conta do empregado, já que a União não trouxe nada que viesse a embasar édito em sentido 

oposto. 

Ante o que exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a União Federal à obrigação de não fazer, consistente em abster-

se de exigir o Imposto de Renda sobre do valor da complementação de aposentadoria que o autor recebe do plano de 

previdência privada, correspondente à sua parcela de contribuição. Condeno, ainda, a União à devolução das quantias 

indevidamente recolhidas, respeitada a prescrição quinquenal, salientando que a mera necessidade de cálculo não retira 

a liquidez da sentença. 

Com o trânsito em julgado, intime-se a União Federal a fim de que cumpra a obrigação de não fazer, consistente em 

abster-se de exigir o Imposto de Renda sobre o valor da suplementação de aposentadoria recebida pelo autor. 

Oficie-se, ainda, a PETROS, a fim de que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, o que segue: 

a)             Comprovação da proporção mensal de contribuição a cargo do empregado-beneficiário e do mantenedor do 

plano para referida entidade de previdência privada; 

b)             Demonstrativo dos valores retidos e recolhidos, mês a mês, a título de imposto de renda, sobre o valor de 

suplementação mensal da aposentadoria do autor, desde o início de seu recebimento. 

Com a vinda das informações, remeta-se o feito à Contadoria Judicial a fim de que apresente parecer dos valores 

devidos a título de restituição, nos termos da r. sentença. 

Apresentados os cálculos, as partes serão cientificadas, com prazo de 10 dias. Após, caso o valor apurado não exceda o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório. 

Caso o valor das diferenças ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá a parte autora manifestar-

se para optar pela renúncia ao valor excedente ou pela expedição de precatório, sendo esta opção em um ou em outro 

caso irrevogável. 
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Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.13.000552-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004686/2010 - REGINA PORTO DE 

NOGUEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

REGINA PORTO DE NOGUEIRA, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o 

benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

O Ministério Público Federal oficiou pela procedência do pedido. 

Realizadas perícia social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos: 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei”. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei 

nº 8.213 de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. 

Assegurado também pelo Estatuto do Idoso - Lei 10.741, de 1º de outubro de 2003, nos termos que se seguem: 

Art. 34. Aos idosos a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - LOAS. 

No presente caso, a parte autora apresentou os requisitos subjetivos e objetivos necessários à obtenção do benefício 

assistencial. 

De uma parte, a autora conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

O laudo sócio-econômico realizado constatou que a parte autora reside com o esposo, e a subsistência do núcleo 

familiar é proveniente da aposentadoria por idade do esposo, no valor de um salário mínimo, o que resulta em uma 

renda per capita de R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais). 

Com efeito, a renda familiar baseia-se unicamente no benefício previdenciário concedido ao esposo da autora. 

Todavia, tal benefício não deve ser utilizado para os fins de cálculo da renda familiar, uma vez que destinado à 

mantença do idoso. Neste sentido, o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03) já sinalizou a exclusão do benefício da Lei 

Orgânica da Assistência Social concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar. 

Assim, aplica-se, analogicamente ao caso concreto, o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), segundo o qual a renda de um salário mínimo percebida pelos familiares idosos não pode ser 

considerada para efeito do cálculo da renda familiar per capita. 

Ora, excluindo-se a renda mensal do benefício atualmente recebido pelo esposo da autora no valor de um salário 

mínimo, verifica-se que o saldo resultante é inexistente (zero), o que equivale a uma renda per capita inferior ao limite 

legal. 

Desta forma, evita-se a interpretação que gere flagrante violação ao princípio da Isonomia, visto que são sujeitos de 

direito que ostentam a mesma proteção sob o enfoque da Seguridade Social - o idoso que aufere benefício de prestação 

continuada e o idoso que recebe benefício previdenciário, sendo cabível a interpretação analógica ao presente caso para 

afastar o benefício titularizado pelo esposo como renda familiar. 

Tomando em consideração o laudo sócio-econômico, tenho por certo que a demandante detém os requisitos para a 

concessão do benefício assistencial, dada a sua condição de miserabilidade. Tal requisito está amplamente comprovado 

nos autos. Como se vê, procede o pleito formulado. 
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III. DISPOSITIVO. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno 

o INSS à implantação do benefício assistencial em favor da autora REGINA PORTO DE NOGUEIRA, desde o 

requerimento administrativo (DER), de acordo com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000552-5 

AUTOR: REGINA PORTO DE NOGUEIRA    

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5403859825 

SEGURADO: REGINA PORTO DE NOGUEIRA    

ESPÉCIE DO NB: 88 

RMA: R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

DIB: 12/04/2010 

DIP: 01/08/2010 

RMI: R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 12/08/2010 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

1.876,54 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), 

atualizado até agosto de 2010, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Lei nº 

11.960/09 e Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal - DOU de 05/07/2007, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito provável 

em detrimento do improvável, ANTECIPO A TUTELA JURISDICIONAL com o específico propósito de determinar 

que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/08/2010, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não implica pagamento de 

atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.13.000366-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313004730/2010 - ADELSON 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária proposta por ADELSON RODRIGUES SILVA em face do INSS na qual busca a 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

No entanto, a parte autora não compareceu à perícia médica clínico-geral designada para o dia 25/05/2010, apesar de 

devidamente intimada da data. Intimada a justificar a ausência na perícia, a parte autora deixou transcorrer in albis o 

prazo concedido para tanto. 

Não tendo comparecido à perícia designada, é carecedora da ação, por absoluta ausência de interesse processual, não 

havendo necessidade e utilidade na prestação jurisdicional. 

Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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2010.63.13.000537-9 - DESPACHO JEF Nr. 6313003083/2010 - MICHELLE ADRIANA VITORIA RIBEIRO (ADV. 

SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em 

vista o teor da Portaria nº. 6039/2010 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que alterou o horário 

de funcionamento deste Juizado no dia 15/06/2010, redesigno a realização da perícia médica, especialidade psiquiatria, 

com a Dra. Maria Cristina Nordi, para o dia 14 de junho de 2010, às 17:00 horas. 

Anote-se. 

Cumpra-se. 

I. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2010.63.13.000465-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313004525/2010 - HELIO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Venham os 

autos conclusos para sentença 

  

2010.63.13.000417-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313004690/2010 - ELISMAR PEREIRA NASCIMENTO 

(ADV. SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-

se de pedido de concessão de benefício de prestação continuada prevista no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República. A perícia sócio-econômica designada para o dia 26/07/2010 não foi conclusiva, haja vista que a perita social 

constatou que a autora estava viajando. 

Retiro, portanto, o feito de pauta e determino a intimação da autora para que informe o seu retorno no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do processo. Após, venham os autos conclusos para designação de nova data para a realização da 

perícia e nova data para a prolação da sentença. Cumpra-se. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000453 

DECISÃO JEF 
2008.63.14.001625-2 - DECISÃO JEF Nr. 6314006659/2010 - JOSE APARECIDO PALIUCO (ADV. SP240320 - 

ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. A parte autora 

pretende o reconhecimento de atividade que alega haver exercido em condições especiais. Ressalto que, a partir da 

edição da Lei 9.528/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, a efetiva exposição aos agentes agressivos deve ser comprovada mediante 

apresentação de formulário emitido pela empresa ou seu preposto, na forma estabelecida pelo INSS, com base em laudo 

técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  Também como é cediço, para comprovação da exposição ao agente agressivo ruído sempre se exigiu laudo 

técnico. Assim, considerando que o preenchimento do PPP anexado aos autos está em desacordo com o Laudo Técnico 

anexado em 15/07/2008, concedo o prazo de vinte dias para que a parte autora apresente os laudos técnicos que 

serviram de base para o preenchimento do PPP, a partir de 29/04/1995. Com a anexação dos documentos, intime-se o 

INSS para manifestação no prazo de 10(dez) dez dias. Após, cls. para sentença Intimem-se 

2010.63.14.000540-6 - DECISÃO JEF Nr. 6314006687/2010 - GRAZIELLE MORAIS MACHADO LEAL (ADV. 

SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Trata-se de ação proposta em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 

10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não 
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determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, 

como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei 

n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, 

desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o 

processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da 

celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser 

concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No 

presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção 

quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo 

necessária a produção de outras provas com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, 

não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito 

em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Outrossim, tendo em vista a manifestação do INSS através da petição 

anexada em 01/07/2010, bem como as irregularidades apresentadas na anotação do vínculo empregatício, consistentes 

na ausência de assinatura do empregador na data de admissão e ano de cessação do vínculo ilegível, entendo ser 

imprescindível a realização de audiência para confirmação do vínculo empregatício (empregadora Dolhi Pinto Anza - 

CPF348.605.502-00). Intimem-se as partes para, em 10(dez) dias, apresentarem o rol de testemunhas que pretendam 

ouvir em audiência.                   Após, cls. para designação de audiência.   Intimem-se 

2010.63.14.001828-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314006689/2010 - VERA LUCIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela após a realização da perícia médica. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos 

Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em 

juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que 

couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. 

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade.  A conclusão que se pode extrair, conjugando-

se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não 

esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em 

prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se 

afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a 

concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a anexação da cópia de sua CTPS para verificação dos 

vínculos empregatícios, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando 

presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de 

tutela antecipada, pelo que a indefiro. Outrossim, intime-se a parte autora para, em 10(dez) dias, anexar aos autos cópia 

de sua CTPS com os respectivos vínculos empregatícios. Após, retornem os autos à conclusão para reapreciação do 

pedido de tutela. Intimem-se. 

2008.63.14.005220-7 - DECISÃO JEF Nr. 6314006822/2010 - MARILDA MARIANO (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. Verifico que no 

laudo médico da perícia judicial, especialidade clínica médica, o perito faz referência a acidente sofrido pela autora em 

julho de 2008, embora na inicial e no sistema PLENUS, constem requerimento de auxílio-doença em 04/06/2008, 

indeferido por parecer contrário da perícia médica. Por outro lado, em consulta ao sistema PLENUS, verifico que a 

autora está em gozo de benefício assistencial, NB 537009587-2, desde 26/08/2009, em razão da incapacidade para o 

trabalho (CID T902-sequelas de fratura de crânio e de ossos da face). Assim, a fim de dirimir dúvidas acerca do início 

da incapacidade, oficie-se ao INSS para, em 10(dez) dias, anexar os procedimentos administrativos em nome da autora, 

na íntegra, NB 537009587-2 e 530603283-0, inclusive os laudos das perícias médicas realizadas naquele instituto. 

Outrossim, faculto à parte autora que, no prazo de 10(dez) dias, proceda à anexação dos relatórios de atendimento 

médico realizado por ocasião do acidente.  Anexados os documentos, intime-se a parte contrária para manifestação no 

prazo de 10(dez) dias. Após, cls. Intimem-se, cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema.  Além disso, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Cite-se. Intimem-se. 
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2010.63.14.002560-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314006692/2010 - DEOLINDA GARCIA BENTO (ADV. SP187971 - 

LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002559-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314006693/2010 - ADAO MORAES (ADV. SP187971 - LINCOLN 

ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002562-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314006690/2010 - APARECIDA MARTIMIANO CANDIDO (ADV. 

SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002561-2 - DECISÃO JEF Nr. 6314006691/2010 - DEVANICIR DE LOURDES MARTIMIANO (ADV. 

SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000454 

DESPACHO JEF 

2010.63.14.001748-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314006824/2010 - MARIO ALVES DE MIRA (ADV. SP235336 - 

REGIS OREGON VERGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.   Inicialmente, a fim de viabilizar o prosseguimento 

do presente feito, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de cópia legível dos 

seguintes documentos: RG; CPF/MF; e comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), sob pena de 

extinção.   Após, com a anexação dos documentos, providencie a secretaria deste Juizado o agendamento de audiência e 

a citação do INSS.  Intime-se. 

2010.63.14.001725-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314006823/2010 - RUBENS SOARES DA SILVA (ADV. SP265041 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora regularize sua representação processual (procuração apócrifa), sob pena de extinção. Intimem-se. 

2010.63.14.002875-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006813/2010 - ANTONIO RAFAEL DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos,Tendo em vista o constante de certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa 

julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) respectivo (s) feito (s), que conste 

claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o 

feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intimem - se. 

2009.63.14.002575-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006602/2010 - YURI LAPRIA DIAS (ADV. SP190878 - ARIANA 

BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista que no caso em exame a questão 

relativa à manutenção da qualidade de segurado exige prova técnica destinada a verificar se o “de cujus” já havia 

adquirido direito a benefício previdenciário por incapacidade enquanto ainda vertia contribuições ao sistema 

previdenciário ou durante o período de graça, designo o dia 01.09.2010, às 14:30 horas, para realização de perícia 

médica indireta, na especialidade “INFECTOLOGIA”, a ser realizada nas dependências deste Juizado, facultando às 

partes a apresentação de quesitos e a nomeação de assistente técnico no prazo legal. Alerto que a representante da parte 

autora deverá comparecer na perícia médica munida de todos os documentos (atestados, receitas, fichas clínicas de 

internação hospitalar e, principalmente, relatórios médicos) que possam indicar quais as patologias que acometiam o 

“de cujus” por ocasião da perda da capacidade laborativa. Com efeito, embasado nos documentos que deverão ser 

apresentados pela parte autora por ocasião da perícia ora designada, o Sr.º Perito deverá responder aos quesitos padrão 

deste Juízo e do INSS, bem como aos demais quesitos porventura formulados pelas partes, informando se o “de cujus”   

esteve incapacitado para o trabalho ou se teve essa capacidade reduzida e, em caso afirmativo, quando se deu a 

incapacidade ou a redução da capacidade funcional, ainda que por estimativa, e se a incapacidade era total ou parcial, 

permanente ou temporária.           Após a entrega do Laudo Pericial, intimem-se as partes para manifestação no prazo 

comum de 10 (dez) dias. Cite-se o INSS para resposta. Intimem-se. 

2010.63.14.000640-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006818/2010 - MAURILIO JOSÉ MARRA (ADV. SP184743 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.   Tendo em vista que o documento anexado em 04.05.2010 apresenta-se ilegível, 

assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a anexação de comprovante de residência 

atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou, documento capaz de confirmá-lo, visando à verificação de competência do 

Juízo, nos termos da Portaria nº 08/2008, sob pena de extinção. Intimem-se. 

2009.63.14.002637-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314006594/2010 - SEVERINO LEVINO DE MEDEIROS (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Tendo em vista informação da perita social de não 

localização do endereço alegado na inicial e para que não haja prejuízo para a parte autora; assinalo o prazo de 10 (dez) 

dias para que a parte autora informe o seu endereço correto, com a respectiva anexação de comprovante de residência 
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atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, sob pena de extinção do processo. Com 

a anexação da referida informação, determino à Secretaria do Juízo que tome as providências necessárias para 

realização da perícia social. Intime-se. 

2010.63.14.002515-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314005945/2010 - ADEMAR LOPES DE SOUZA FILHO (ADV. 

SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Tendo em vista o constante da 

certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em 

relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são 

indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação 

da sentença.  Após a anexação do laudo pericial, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação 

de tutela. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Tendo em vista o constante de 

certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade 

de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, 

certidão de “Objeto e Pé” do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá 

pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, 

para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intimem - se. 

2010.63.14.002612-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314006605/2010 - JOSE CARLOS FONSECA CONTINI (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002603-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006606/2010 - JOSE ROQUE DE ASSIS SIMAO (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002601-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006607/2010 - DURVALINO SARCETI BLASQUE (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002666-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314006629/2010 - GILBERTO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.002668-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006631/2010 - MARIA DE LOURDES MARTINS DOS SANTOS 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.001268-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006820/2010 - LUISA CONCEIÇÃO DOTI DE SOUZA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Por ora, indefiro o pedido formulado 

pela parte autora através da petição anexada em 13.05.2010.  Outrossim, manifestem-se as partes acerca do laudo 

pericial anexado, no prazo comum de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se e cumpra-se. 

2009.63.14.002718-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314006600/2010 - WALTER APARECIDO SIQUEIRA (ADV. 

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Designo o dia 18.10.2010, às 11:00 

horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto 

previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas 

(comparecimento independentemente de intimação). Alerto ainda, que as testemunhas que forem eventualmente 

arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as 

despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em 

audiência, a expedição de carta precatória. Cite-se o INSS para resposta e intimem-se. 

2010.63.14.002814-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314006705/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos, Tendo em vista o constante de certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - 

coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) respectivo (s) feito (s), que conste 

claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o 

feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intimem - se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Tendo em vista o constante 

da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que 

nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça 

para o momento da prolação da sentença.  Intimem-se. 

2010.63.14.002507-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314005963/2010 - ANTONIO ARAUJO VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.002533-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314006163/2010 - GENI DE SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002548-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006430/2010 - NAIR JACOMASSI BUSSOLI (ADV. SP132894 - 

PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.003032-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314006198/2010 - CRISTIANE SIMOES DOS SANTOS (ADV. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002495-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314005938/2010 - MAURA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002498-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314005940/2010 - PEDRO CASEMIRO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002518-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314005948/2010 - CLAUDIA POLETO (ADV. SP082471 - ACACIO 

RIBEIRO AMADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  Com a 

anexação do laudo pericial, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intimem-se. 

2010.63.14.000636-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314006816/2010 - LUIZ CARLOS VERONEZZI (ADV. SP184743 - 

LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela parte autora, concedo mais 60 

(sessenta) dias de prazo para que a mesma cumpra integralmente o r. despacho proferido no presente feito em 

19.04.2010, sob pena de extinção. Intimem-se. 

2009.63.14.002028-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314006598/2010 - VALDIR APARECIDO DE BRITO (ADV. 

SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Designo o dia 28.10.2010, às 10:15 horas, para a 

realização de exame pericial médico na especialidade “Psiquiatria”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando 

às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá 

comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros 

documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, 

intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.002573-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006825/2010 - EDSON APARECIDO VIGNA PINHEIRO (ADV. 

SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos 

autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali 

indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  Cite-se e 

intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Tendo em vista o constante 

da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que 

nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça 

para o momento da prolação da sentença.  Cite-se. Intimem-se. 

2010.63.14.002522-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006170/2010 - JOAQUIM BARBOZA (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002508-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006062/2010 - AGOSTINHO DA SILVA (ADV. SP215079 - 

SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.000153-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006392/2010 - NILSON PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o comunicado médico 

anexado em 05.08.2010, assinalo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora providencie a anexação 

do exame complementar solicitado pelo Sr.º Perito deste Juízo, conforme descrito em referido comunicado.   Outrossim, 

designo o dia 29.09.2010, às 14:00 horas, para a realização de perícia médica na especialidade “Infectologia”, que será 

realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no 
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prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os 

exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o 

trabalho pericial.   Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) 

dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.                                       Intimem-se cumpra-se. 

2010.63.14.002906-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006209/2010 - EMILIO CARLOS GALVIOLLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.  Tendo em 

vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência 

de prevenção em relação ao processo ali indicado. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

 Intimem-se. 

2009.63.14.001943-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006595/2010 - JOSE ROBERTO DE ARAUJO (ADV. SP190878 - 

ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. Defiro o 

quanto requerido pelo INSS em petição anexada em 11/09/2009, assim, intime-se a parte autora para anexar no 

processo, cópia da CTPS na íntegra, onde constem todos os vínculos empregatícios em seqüência cronológica. 

Outrossim, determino à Secretaria deste Juizado que oficie ao Instituto Adolfo Lutz, localizado na Rua Alberto 

Suffredini, nº 2325 em São José do Rio Preto, bem como ao médico Dr. Ricardo Santaella Rosa, para que, em (10) dez 

dias, remetam a este Juízo cópia dos prontuários médicos, exames e demais documentos em nome de José Roberto de 

Araújo, CPF 049.774.528-36. Anexados os documentos, dê-se vistas as partes para, querendo, se manifestarem no prazo 

simples de dez dias. Após, cls. Intimem-se, cumpra-se. 

2010.63.14.002830-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006703/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP202067 

- DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular 

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de 

pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação 

do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  Intimem - se. 

2010.63.14.002672-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314006630/2010 - DANIEL ESTEVAO DE MELO (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). Vistos, Tendo em vista o constante de certidão exarada nos autos, manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - 

coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) respectivo (s) feito (s), que conste 

claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o 

feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intimem - se. 

2009.63.14.001845-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006821/2010 - JOSE ISRAEL BUTINHAO (ADV. SP190192 - 

EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista 

petição anexada em 08/06/2010, na qual a parte autora requer a juntada do exame médico, intime-se o perito Dr. 

Rinaldo Moreno Cannazzaro, para, em dez dias, concluir a perícia judicial, respondendo a todos os quesitos constantes 

do laudo pericial. Após, dê-se vistas as partes para, querendo, se manifestarem no prazo simples de dez dias. Por fim, 

cls.  Intimem-se. 

2010.63.14.001121-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314006596/2010 - GENI LOPES BALDUINO (ADV. SP215527 - 

THIAGO LUIS MARIOTI); REMEDIA PAZELI (ADV. SP215527 - THIAGO LUIS MARIOTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Inicialmente, 

assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora, Remedia Pazeli, regularize sua representação processual. No mesmo 

prazo, deverão as autoras anexar cópia de comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), sob pena 

de extinção.                                Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.000872-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006814/2010 - ISAIAS SAMUEL PRADO (ADV. SP182028 - 

VALÉRIA BAZZANELLA SCAMARDI DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para 

que o INSS apresente os cálculos relativos à proposta de acordo formulada. Após, vista à parte autora para 

manifestação. Na seqüência, conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Inicialmente, assinalo o prazo 

de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação de comprovante de residência atualizado 

(datado dos últimos 90 dias), ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a verificação de 

competência deste Juízo. Intime-se. 

2010.63.14.002450-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314006632/2010 - MOACIR BEVOLO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.002456-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314006633/2010 - DONIZETI APARECIDO SEGURO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.002452-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314006634/2010 - JOSE ANASTACIO DE LIMA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.002116-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006635/2010 - GILDA VIRRAGEN DA SILVA (ADV. SP215026 - 

JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 08.10.2010, às 13:45 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  Tendo em vista o teor da 

petição anexada pela parte autora, concedo mais 60 (sessenta) dias de prazo para que a mesma cumpra 

integralmente o r. despacho proferido no presente feito em 06.04.2010. Intimem-se. 

2010.63.14.000662-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314006603/2010 - ZAINA ÉLIDA LAVEZZO MARQUES (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000644-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314006604/2010 - PAULO ROBERTO VIEIRA MARQUES (ADV. 

SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.001803-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314006637/2010 - WALTER FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 08.10.2010, às 14:00 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2010.63.14.002876-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314006815/2010 - JOSE PEDROSO (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos, Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado. Considerando que nesta instância são 

indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação 

da sentença.  Intimem - se. 

2010.63.14.000530-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314006608/2010 - JOAO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP171576 - 

LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.   Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora (60 dias), 

visando o cumprimento do r. despacho proferido no presente feito em 25.03.2010.  Intimem-se. 

2009.63.14.002563-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314006597/2010 - ELUIZA PERPETUO VICTORIANO DE MELLO 

(ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Verifico através do laudo social 

anexado em 08/10/2009, que o mesmo não diz respeito ao presente feito, razão pela qual, determino o imediato 

cancelamento. Outrossim, intime-se a perita Ângela Maria de Oliveira Braga, para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe 

aos autos, o laudo social referente ao presente feito.   Intime-se. 

2009.63.14.002519-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314006819/2010 - JULIA SILVA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP290338 - RENATO CÉSAR PEREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Defiro a dilação de prazo requerida 

pela parte autora (20 dias), visando o cumprimento do r. despacho proferido por este Juízo em 27.04.2010.  Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000455 

DESPACHO JEF 

2008.63.14.004903-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314006526/2010 - GECINIRA DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP134910 

- MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Por ora, solicite complementação do laudo pericial, 

devendo o Sr. Perito informar se a incapacidade da autora a impede de exercer a função de pescadora ou se limita o seu 

exercício, devendo esclarecer em que condições, em caso positivo. Sem prejuízo, observo que o simples fato de ser 

cadastrada em colônia de pescadores não implica em automática qualificação como segurado especial, havendo 

necessidade do efetivo exercício da atividade. Assim, concedo o prazo de 20 dias para a autora juntar aos autos prova de 

que efetivamente exercía a atividade de pescadora, como por exemplo, cópia de requerimento e/ou pagamento de 

seguro de defeso e outras. No mesmo prazo, caso haja necessidade (por não dispor de documentos), poderá requerer a 

produção de prova oral para demonstrar a qualidade de segurado na data do acidente, devendo arrolar as testemunhas 

que entende cabíveis. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000321 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.08.002900-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029141/2010 - PAULITA 

JACOMETTE DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa 

previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de 

prover a sua própria subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu 

ainda, pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos. 

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca do laudo socioeconômico. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

24/06/2008, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 24/06/2008 e ação foi interposta em 10/03/2008, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

A parte autora atualmente tem 72 anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I). 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 
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Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside na companhia do casal, Ademar Tirolla (68 anos) e 

Josefa Tirolla (56 anos). Segundo o Sr. Ademar, a autora foi casada e tem um filho, porém, seus familiares não a 

auxiliam financeiramente e não fazem contato para saber como ela está vivendo ou sobre seu estado de saúde. Em 

declaração à perita social, o casal Tirolla, afirmou que embora o Sr. Benedito cedesse um quarto para a autora ficar na 

cidade de Óleo, ela não estava tendo acesso aos tratamentos médicos necessários ao seus problemas de saúde (demência 

por Alzheimer), então um dos filhos do Sr. Ademar (genro do Sr. Benedito) solicitou que seus pais (casal Tirolla) 

acolhessem a autora em sua casa na cidade de São Roque e lhe dessem assistência. O casal Tirolla consentiu ao arranjo.  

O casal Tirolla reside num sobrado amplo (sala, cozinha, três quartos, dois banheiros), porém, não está concluído. 

A autora não exerce atividade remunerada e não percebe benefício previdenciário. 

Há de se considerar o rendimento mensal do núcleo. 

No caso presente, o núcleo familiar é composto pela autora e pelo casal que a acolheu: Sr. Ademar (68 anos), que 

percebe aposentadoria por tempo de contribuição, no valor mensal de R$ 2.489,19 (dois mil quatrocentos e oitenta e 

nove reais e dezenove centavos) e Sra. Josefa (56 anos), contribuinte individual da Previdência Social, cujo salário de 

contribuição mensal corresponde a R$ 210,00 (duzentos e dez reais). 

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do Idoso”) 

dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas”. 

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o Sr. Tirolla recebesse o benefício 

previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda familiar mensal, 

motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço. 

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário, entendo que, 

por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um salário mínimo, de 

qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos, componentes do grupo 

familiar. Consequentemente, tal renda, que no caso do Sr. Tirolla é paga pela Previdência Social, não deve ser 

computada para efeito de aferição da renda familiar. 

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do 

benefício assistencial. 

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício de 

outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a existência de 

ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração normativo da 

analogia. 

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora percebe 

benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua natureza, sendo em 

um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais, os pontos em comum 

entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa idosa, pedra de toque da 

Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício previdenciário, de mesmo valor, 

constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento de justiça e a mens legis da Lei 

10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso. 

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério mais 

equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a um 

salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo. 

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo Sr. Tirolla não seja o assistencial previsto no caput do artigo 34, do 

Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da analogia, devido ao 

caráter alimentar que ambos possuem. 

A propósito: 
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“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo único do 

art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social. 

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993. 

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de acidente 

vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido pela esposa com 

sua aposentadoria mínima e pela c aridade da comunidade. 

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece 

que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será computado para fins de 

cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários 

descritos na legislação. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS 

tomou conhecimento da situação da autora. 

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ). 

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido. 

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da 

Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU DATA: 27/05 

/2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE). 

  

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61 DESTA 

CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93. 

2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação 

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida pelo idoso, 

ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito do cálculo da 

renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais benefícios de renda 

mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na LOAS, na medida em que 

ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria ilógico fazer distinção apenas 

porque concedidos com base em suportes fáticos distintos. 

(...)”. 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197 UF: RS 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU DATA: 

19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER). 

Importante ressaltar que, no presente caso, estamos diante de uma situação atípica, já que a parte autora foi acolhida por 

terceiros, passando a integrar o núcleo familiar dos mesmos. 

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo Sr. Ademar Tirolla é de R$ 2.489,19 (dois mil quatrocentos e 

oitenta e nove reais e dezenove centavos). Sendo esta a única renda do grupo familiar, embora haja notícia de que a Sra. 

Tirolla seja contribuinte do RGPS, o que em tese, a qualificaria como economicamente ativa, devendo, portanto, a renda 

sob a qual contribui ao RGPS ser computada para fins de apuração da renda per capita familiar. 

Excluído o Sr. Tirolla e o valor de um salário mínimo destinado à sua manutenção, por aplicação analógica do parágrafo 

único do artigo 34 da Lei 10741/2003, da renda auferida por ele, restam R$ 1.979,19 (um mil novecentos e setenta e 

nove reais e dezenove centavos), para manutenção da Sra. Tirolla e da parte autora, que foi acolhida pelo casal. 

Observando-se que foi considerada somente a renda auferida pelo Sr. Tirolla, não sendo computado eventuais valores 

auferidos pela Sra. Tirolla. 

Assim sendo, a renda per capita a ser considerada para manutenção da Sra. Tirolla e da autora é R$ 989,59 (novecentos 

e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), valor este muito superior ao limite legal, não caracterizada, 

portanto, a hipossuficiência. 

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade, pois os recursos existentes suprem as necessidades 

básicas da família. Não restando caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse segundo 

requisito para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.007364-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029552/2010 - CLEIDE BAFFA 

SALTO (ADV. SP258844 - SAMUEL CAMACHO CASTANHEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança nº 013.00003483-6, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de fevereiro 1991 

(Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 
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1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 
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 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), considero que o 

termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de maio de 1990. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de maio de 2010, encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

de reaver créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido no mês de abril 1990. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, 

totalmente improcedente. 

  

3. Conclusão 
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Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária do mês de fevereiro de 1991 da conta poupança nº 013.00003483-6. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.004154-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029595/2010 - LUCIANO DUARTE 

GOMES (ADV. SP201924 - ELMO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de pedido de concessão ou 

cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios 

da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes não foram intimadas a se manifestar acerca do laudo pericial. 

Por força do acórdão de 25.01.2010 a sentença prolatada em 08.09.2008 foi anulada, por violação ao devido processo 

legal. Em acato ao acórdão, as partes foram devidamente intimadas a se manifestar sobre o laudo pericial. 

  

A parte autora impugnou o laudo requerendo a realização de nova perícia, a fim de que os quesitos formulados na 

inicial fossem respondidos. 

  

Em 06.08.2010 o Sr. Perito respondeu aos quesitos. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 
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atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A perícia concluiu que o autor: “Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, 

que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as 

atividades da vida diária.” 

  

Em 06.08.2010 foi realizada perícia complementar que, ao responder os quesitos formulados pela parte autora, ratificou 

a conclusão supra. 

                               

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial juntado 

aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.002652-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315028768/2010 - BENEDITO 

APARECIDO MACIEL (ADV. SP102943 - MARIA ELIETE ZANETTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REINER ZENTHOFFER MULLER). Trata-se de Ação Ordinária Declaratória c/c repetição de indébito proposta contra 

a União Federal para afastar a incidência de imposto de renda sobre os vencimentos de parte da aposentadoria do autor, 

referente ao fundo de pensão. 

  

Sustenta na inicial que desde o início do seu contrato de trabalho até sua aposentadoria em 06.09.2006, contribuiu para 

o fundo de pensão - CESP -, quando trabalhou na companhia de energia elétrica de São Paulo, com o objetivo de que no 

início de sua aposentadoria seu benefício fosse complementado. Insurge-se contra o fato de estar incidindo sobre a 

integralidade de referida complementação o Imposto de Renda, tendo em vista que, quando em atividade, no período de 

1º/01/1989 a 31/12/1995, as contribuições pagas pelo autor e seu empregador integravam a base de cálculo do imposto 

de renda pessoa física, sendo inconcebível a bitributação. 

  

Pretende: 

  

-A condenação da ré a restituir os valores pagos em duplicidade, pertinente ao período de 1º/01/1989 a 31/12/1995 

devidamente atualizados monetariamente desde a data do pagamento indevido e dos juros moratórios; 

  

Citada, a União Federal - Fazenda Nacional - contestou a ação alegando, prescrição qüinqüenal dos créditos requeridos 

a título de repetição. 

  

Aduz que no que tange a não incidência do IRPF sobre a complementação de aposentadoria constituída pelas 

contribuições pagas exclusivamente pelo beneficiário no período de 01.01.1989 a 31.12.1995, por força do então artigo 

6º, VII, Lei n. 7.713/88, até o limite do imposto pago sobre as contribuições deste período inexiste interesse da ré para 

contestar o feito. 

  

  

É o relatório. 

Decido. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Análise da prescrição. 

  

A aplicação da prescrição qüinqüenal às ações intentadas após o advento da Lei Complementar nº 118/2005, a qual 

introduziu no sistema tributário vigente regra interpretativa com eficácia retroativa que fixa o termo inicial do lapso 

prescricional qüinqüenal no momento do pagamento antecipado do tributo (artigos 3º e 4º). Entendo que deve ser 

aplicada, nesse caso, a legislação vigente na data do recolhimento indevido do tributo. 

  

No presente caso a pretensão é de repetição do indébito a partir do ano de 2006, portanto não há que se falar em 

ocorrência de prescrição qüinqüenal, tendo em vista a distribuição da presente ação datar de 17.09.2009. 
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Análise do mérito. 

  

A questão debatida nos presentes autos diz respeito a legalidade da incidência do imposto de renda sobre a 

complementação do benefício do fundo de pensão, uma vez que na oportunidade do recolhimento das contribuições 

pelo patrocinador e trabalhador ao fundo de pensão no período de vigência da Lei 7.713/88 (1º/jan/89 a 31/dez/95), o 

IRPF fora retido na fonte sobre as contribuições, sem direito a dedução na declaração anual. 

  

Para efeitos tributários os valores resgatados, que sofreram acréscimos patrimoniais durante o tempo de permanência no 

fundo, têm natureza jurídica de renda e, portanto, caracterizam-se como fato gerador do imposto de renda, na forma do 

art. 43 do Código Tributário Nacional. 

  

Neste sentido, indubitável a sujeição dos valores resgatados à incidência do imposto de renda, ante o acréscimo 

patrimonial decorrente da aplicação. 

  

No tocante à incidência ou não do Imposto de renda sobre as verbas de complementação de aposentadoria pagas pelo 

trabalhador à entidade de previdência privada, necessário examinar o momento do recolhimento da contribuição ante a 

legislação sobre a matéria. 

  

Quanto às parcelas recolhidas no período anterior à vigência da L. 7713/88, não há que se falar em exclusão do imposto 

de renda, uma vez que neste período os valores recolhidos às entidades para fins de complementação de aposentadoria 

eram tributados somente por ocasião de seu recebimento, conforme se infere da leitura da L. 6435/77, instituidora das 

instituições de previdência privada. 

  

Posteriormente, a Lei nº 7.713, de 22/11/88, em seu artigo 6º, previa o recolhimento do tributo em tela quando do 

desconto da contribuição para a formação do fundo de reserva, motivo pelo qual não era devida a incidência do imposto 

de renda quando do recebimento da complementação, afastando a dupla incidência. 

Por sua vez, a Lei nº 9.250/95, alterando a sistemática de incidência do IRPF, previu em seu art. 33, o recolhimento do 

imposto de renda quando do recebimento do benefício. Possibilitou, ainda, ao contribuinte, deduzir da base de cálculo 

da exação o valor das contribuições recolhidas à previdência privada. 

  

Disso se infere que as quantias relativas à complementação da aposentadoria recolhidas após o advento da lei 9.250/95 

sujeitam-se à incidência do tributo. 

  

Para fins de coibir qualquer efeito retroativo da Lei nº 9.250/95, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70, excluindo 

da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada no período de 1º/jan/89 a 

31/dez/95, justamente a época em que a Lei nº 7.713/88 regulava a situação. 

  

A previsão contida na citada Medida Provisória mostrou-se pertinente na medida em que resguardou a observância ao 

princípio legal da irretroatividade da lei tributária mais severa e, impediu a ocorrência do bis in idem. 

  

O entendimento supra mencionado tem sido adotado pelos Tribunais, conclusivo no sentido da incidência do imposto de 

renda após a vigência da Lei 9.250/95 e sua exclusão quanto ao período anterior. 

  

Neste sentido já decidiu a Ministra Eliana Calmon: 

  

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - BENEFÍCIO - COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. 

1. O fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN), no qual se incluem as verbas de natureza salarial ou as recebidas a título de aposentadoria. 

2. O participante do plano de previdência privada tem direito ao benefício contratado com a aposentadoria, 

permanecendo o vínculo jurídico com a entidade, diferentemente do que ocorre quando a pessoa jurídica é extinta, 

dando ensejo ao resgate das contribuições e/ou rateio do patrimônio. 

4. Sobre as contribuições recolhidas à previdência privada sob a égide da Lei 7.713/88 não incide Imposto de Renda, 

porque descontado na fonte, enquanto que, a partir da Lei 9.250/95, pertinente a incidência, porquanto deduzidas as 

contribuições da base de cálculo. 

5. Se o fato gerador (aposentadoria) ocorreu antes de 1º/01/96, não deve incidir Imposto de Renda sobre o total do 

benefício; se posterior, a incidência deve ser feita proporcionalmente às contribuições recolhidas a partir da vigência da 

Lei 9.250/95; para os contratos firmados após 1º/01/96, incide integralmente o Imposto de Renda quando do 

recebimento do benefício. 

6. Interpretação sistemática da legislação pertinente, que respeita os princípios da legalidade, da irretroatividade das 

normas tributárias e da segurança jurídica, segundo os quais não se pode permitir a incidência do imposto sobre o ato 

jurídico aperfeiçoado na vigência da Lei 7.713/88. 

7. Procedência da ação nos limites do pedido. 
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8. Recurso especial provido.(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP 541207) 

  

Assim, nada justifica nova incidência da exação, no momento do resgate, com relação aos pagamentos efetuados no 

período de 01/01/89 a 31/12/95. 

  

Nesse sentido já uniformizou entendimento a TNU: 

EMENTA PEDIDO DE UNFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PARCELA 

DOS RENDIMENTOS CORRESPONDENTE AO RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES. NÃO INCIDÊNCIA DO 

IMPOSTO DE RENDA. Tendo ficado demonstrado que, em parte, o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, sobre tema de direito material, deve o pedido de 

uniformização ser conhecido, nessa parte. Adoção do entendimento firmado pelo STJ, em sede de recurso especial de 

efeitos repetitivos, no sentido de que é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de 

aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada 

ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (RESP 1012903/RJ, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

Primeira Seção, DJe de 13/10/2008). 

  

Evidente que a lei nova - 9.250/95, contudo, não pode retroagir para disciplinar fatos pretéritos. Entendimento em 

sentido inverso desnatura a regra de isenção anteriormente vigente e consagra inadmissível tributação do mesmo fato 

em duas oportunidades. 

  

Referente às contribuições vertidas pelo empregador, a legislação sempre adotou como momento de incidência do 

imposto de renda o recebimento do benefício. 

  

Por todo o exposto, apenas não incide o imposto de renda nos valores pagos pela autoria no período de vigência da Lei 

7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95), sendo de rigor a restituição dos valores retidos novamente, referente a mencionado 

período, nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação. Com correção monetária. 

Sob esse prisma, o critério para a correção do indébito deve ser aquele estabelecido no Capítulo V, item I, nota 1, do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculo na Justiça Federal, aprovado por meio da Resolução 242/01, 

adotada pelo Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, em perfeita consonância 

com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, sendo certo, entretanto, incidir, na espécie, apenas os 

IPC's requeridos pela parte autora e não alcançados pela prescrição. 

Importa ressaltar, ainda, a superveniente Lei nº 9.250 de 26.12.1995, que no § 4º da Art. 39 trouxe uma inovação, qual 

seja: "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 

1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada." 

Destarte, aplica-se a Selic ao cálculo da correção monetária do indébito, com exclusão de quaisquer outros índices de 

correção monetária ou juros. 

Diante deste quadro de elementos vislumbro que o autor preenche os requisitos necessários para que, referente ao 

período de vigência da Lei 7.713/88, ter deduzido o que já fora devidamente recolhido à época. 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido da parte 

autora BENEDITO APARECIDO MACIEL, para declarar: 

- Não estar prescrita a pretensão da parte autora, referente aos indébitos anteriores a 5 (cinco) anos à distribuição da 

ação, conforme pedido. 

- a inexistência de relação jurídico tributária do imposto de renda com parte do benefício que a parte autora recebeu e 

recebe do fundo de pensão, referente ao imposto de renda que legalmente pagara na época da vigência da Lei 7.713/88. 

Condenar a ré: 

  

1 - a excluir, da base de cálculo do imposto de renda, parte dos valores pagos pelo fundo de pensão, como aposentadoria 

complementada, referente ao período de 01/01/89 a 31/12/95; 

  

2 - a repetir o indébito referente aos valores indevidamente descontados, a título de imposto de renda, da aposentadoria 

complementar da parte autora, observado o prazo qüinqüenal, conforme pedido, apenas no que corresponder ao período 

de contribuições à previdência privada efetuadas na vigência da Lei nº. 7.713/88, consoante fundamentação; 

  

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos 

indevidos, que engloba a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 
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2009.63.15.008126-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029604/2010 - MARIA VANY 

RODRIGUES (ADV. SP139553 - REGINALDO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação anulatória de 

débito, proposta contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, com o fim de anular a cobrança feita referente 

a valores recebidos, pela parte autora, a título de benefício previdenciário. 

  

A Requerente sustenta, em síntese, que o ato administrativo é indevido, uma vez que o benefício foi recebido de boa-fé 

e tem natureza alimentar. 

  

Devidamente citado o instituto réu contestou a ação requerendo a total improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

In casu vislumbro que a autarquia ré cobra, administrativamente, crédito apurado em seu favor, decorrente das quantias 

pagas à parte autora a título de benefício previdenciário que julga indevido. 

  

O benefício percebido pela parte requerente tem nítido caráter alimentar, e retirar dela uma parcela para recompor um 

patrimônio ao qual teve acesso, com a devida anuência do réu que lhe pagou por 3 (três) meses o benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou seja, envolto em manto da mais pura legitimidade, definitivamente não me parece 

possível. 

  

Tal orientação se encontra consolidada perante o Superior Tribunal de Justiça, que firmou sua jurisprudência no sentido 

da irrepetibilidade das prestações alimentares, consoante o aresto que transcrevo: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. IMPOSSIBILIDADE DE 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DA DECISÃO RESCINDENDA”. 

- Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida pela 

Autarquia, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. Recurso desprovido.” 

(STJ - Quinta Turma, RESP - Recurso Especial - 695980, Processo: 200401476587 UF: RS, Rel Min José Arnaldo Da 

Fonseca, Data da decisão: 03/03/2005 Documento: STJ000599593, DJ:28/03/2005 Pg.:311) 

  

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS DO 

ACÓRDÃO RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 485 DO CPC. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE”. 

(...) 

3. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza 

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis. 

4. Agravo regimental improvido.” 

(STJ - Sexta Turma, AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 709312, Processo: 200401747379 UF: PR, 

Rel Min. Hamilton Carvalhido, Data da decisão: 17/03/2005, Documento: STJ000624654, DJ:01/07/2005, Pg:690) 

  

  

Ainda, em situações análogas, envolvendo a percepção indevida de parcelas de benefício previdenciário, o STJ 

pacificou entendimento no sentido de ser inviável impor ao beneficiário a reposição de tais verbas, se configurada a sua 

boa-fé, conforme se extrai dos acórdãos juntados pelo requerente e outros, cujas ementas, adiante transcrevo: 

  

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VALORES RECEBIDOS EM VIRTUDE DE SENTENÇA TRANSITADA EM 

JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Tendo em vista seu caráter alimentar, é incabível a devolução de benefícios previdenciários recebidos de boa-fé por 

força de decisão transitada em julgado que, posteriormente, nos autos de ação rescisória, é desconstituída. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

STJ - ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL 

701075, Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ 20.10.2008. 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE 

MODIFICADA. DISPENSA. 
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1. Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial, bem 

como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das diferenças 

recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. 

2. Agravo regimental desprovido. 

STJ - ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 

1035639, Ministro NAPOLÃO NUNES MAIA FILHO, DJ 25.08.2008. 

  

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido da parte 

autora, MARIA VANY RODRIGUES, para determinar desconstituição do débito em questão referente a pagamentos 

feitos a título de benefício previdenciário, bem como seja o débito excluído da dívida ativa. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Após o trânsito em julgado oficie-se ao INSS a fim de que proceda a exclusão do débito da dívida ativa, registrado em 

nome da parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.000689-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029587/2010 - LUCIELIA DA 

SILVA (ADV. SP225113 - SERGIO ALVES LEITE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER 

ZENTHOFFER MULLER). Trata-se de ação ordinária, com objetivo de obter restituição de imposto de renda (IR) 

recolhido sobre o montante que recebeu por ocasião de êxito em reclamação trabalhista. 

  

  

A parte autora sustenta que recebeu parcela única referente a todo o período que deveria ter sido pago anteriormente 

mensalmente, insurgindo-se contra a incidência do imposto de renda que foi a maior do que seria, caso o benefício fosse 

pago mês a mês, desde a data da concessão do benefício auxílio acidente de trabalho. 

  

Citada, a Fazenda Nacional contestou a ação alegando, em preliminar, inépcia da inicial, por entender que petição está 

carente de fatos e fundamentos jurídicos e ocorrência de prescrição. Quanto ao núcleo do mérito não se insurgiu. Aduz, 

para tanto, que a incidência do IR sobre valores que embora pagos de forma cumulativa que deveriam ter sido pagos de 

forma parcelada no passado, deveriam ocorrer com base nas alíquotas relativas ao momento de cada uma das parcelas, 

tendo em vista o Ato Declaratório n. 1 de 27.03.2009, e o parecer PGFN n. 287/2009. Insurge-se, no entanto, quanto aos 

honorários de 20% sobre o valor da condenação. 

  

Decido. 

  

Afasto a preliminar de inépcia da inicial, por entender que a petição guarda forma silogística, contendo premissa maior, 

em que narra os fatos; premissa menor, os fundamentos jurídicos da pretensão e a conclusão, que se constituiu no 

pedido, supra narrado. 

  

Prescrição. 

  

A aplicação da prescrição qüinqüenal às ações intentadas após o advento da Lei Complementar nº 118/2005, a qual 

introduziu no sistema tributário vigente regra interpretativa com eficácia retroativa que fixa o termo inicial do lapso 

prescricional qüinqüenal no momento do pagamento antecipado do tributo (artigos 3º e 4º). Entendo que deve ser 

aplicada, nesse caso, a legislação vigente na data do recolhimento indevido do tributo. 

  

Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida LC incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a 

qual, nos casos de lançamento por homologação em que essa ocorre tacitamente, moldura a que se acomoda a presente 

ação, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador (§ 4º, artigo 150, CTN), acrescido 

de igual lapso de cinco anos (caput e inciso I, artigo 168, CTN), totalizando dez anos, a título de prazo prescricional, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. 

  

Já para os tributos recolhidos após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo qüinqüenal. 

  

O STJ tem se manifestado nesse sentido conforme jurisprudência que trago à colação: 
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 

118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". 

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento do STJ era no sentido de que se 

extinguiria o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação somente após decorridos 

cinco anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita 

(EREsp 435.835/SC, julgado em 24.3.04). 

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação retroativa 

de seu art. 3º, por ofender os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 

3. De acordo com a regra de transição adotada pela Corte Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, aplicar-

se-á a tese dos "cinco mais cinco"aos créditos recolhidos indevidamente antes da LC 118/2005, limitado, porém, ao 

prazo máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da 

contagem do lapso temporal. 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito 

intertemporal da seguinte forma: 

I) Para os recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra 

dos "cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar da 

vigência da LC 118/2005); e 

III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 118/2005) aplica-se a prescrição 

quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações 

protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados 

nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos pretéritos 

do ajuizamento da ação. 

(STJ, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MIN. BENEDITO GONÇALVES RESP:108871/SC, DJ. 24/03/2009). 

  

Portanto, para os tributos recolhidos antes da vigência da LC 118/2005, o prazo prescricional para o indébito são os 10 

(dez) anos que antecedem o ajuizamento da ação, o qual, in casu, foi em 07.01.2010, assim levando em conta que o ano 

do indébito foi em 2004/2005, não há que falar em prescrição. 

  

Referente ao mérito. 

  

A União manifestou-se pelo reconhecimento do pedido do autor, nos termos do Ato Declaratório n. 1 de 27.03.2009, e 

do parecer PGFN n. 287/2009, dando ensejo à extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

II, do CPC. 

  

  

Ante o reconhecimento do pedido pelo réu, julgo procedente o pedido da parte autora a ação e extingo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, II, do CPC, quanto à restituição dos valores retidos a título de imposto de 

renda sobre verbas oriundas de reconhecimento de direito em reclamação trabalhista. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à 

liquidação dos valores a serem devolvidos à parte autora realizando o encontro de contas para providenciar a repetição 

do indébito do imposto de renda retido a maior sobre os valores recebidos, pela parte autora, referente à sentença 

definitiva prolatada em reclamação trabalhista. Com atualização pela taxa SELIC. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.15.001957-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315028767/2010 - BENEDITO CESAR 

MACHADO (ADV. SP102943 - MARIA ELIETE ZANETTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER 

ZENTHOFFER MULLER). Trata-se de Ação Ordinária Declaratória c/c repetição de indébito proposta contra a União 
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Federal para afastar a incidência de imposto de renda sobre os vencimentos de parte da aposentadoria do autor, referente 

ao fundo de pensão. 

  

Sustenta na inicial que desde o início do seu contrato de trabalho até sua aposentadoria em 30.03.1999, contribuiu para 

o fundo de pensão - CESP -, quando trabalhou na companhia de energia elétrica de São Paulo, com o objetivo de que no 

início de sua aposentadoria seu benefício fosse complementado. Insurge-se contra o fato de estar incidindo sobre a 

integralidade de referida complementação o Imposto de Renda, tendo em vista que, quando em atividade, no período de 

1º/01/1989 a 31/12/1995, as contribuições pagas pelo autor e seu empregador integravam a base de cálculo do imposto 

de renda pessoa física, sendo inconcebível a bitributação. 

  

Pretende: 

  

-A condenação da ré a restituir os valores pagos em duplicidade, pertinente ao período de 1º/01/1989 a 31/12/1995 

devidamente atualizados monetariamente desde a data do pagamento indevido e dos juros moratórios; 

  

Citada, a União Federal - Fazenda Nacional - contestou a ação alegando que no que tange a não incidência do IRPF 

sobre a complementação de aposentadoria constituída pelas contribuições pagas exclusivamente pelo beneficiário no 

período de 01.01.1989 a 31.12.1995, por força do então artigo 6º, VII, Lei n. 7.713/88, até o limite do imposto pago 

sobre as contribuições deste período inexiste interesse da ré para contestar o feito. 

  

  

É o relatório. 

Decido. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Análise do mérito. 

  

A questão debatida nos presentes autos diz respeito a legalidade da incidência do imposto de renda sobre a 

complementação do benefício do fundo de pensão, uma vez que na oportunidade do recolhimento das contribuições 

pelo patrocinador e trabalhador ao fundo de pensão no período de vigência da Lei 7.713/88 (1º/jan/89 a 31/dez/95), o 

IRPF fora retido na fonte sobre as contribuições, sem direito a dedução na declaração anual. 

  

Para efeitos tributários os valores resgatados, que sofreram acréscimos patrimoniais durante o tempo de permanência no 

fundo, têm natureza jurídica de renda e, portanto, caracterizam-se como fato gerador do imposto de renda, na forma do 

art. 43 do Código Tributário Nacional. 

  

Neste sentido, indubitável a sujeição dos valores resgatados à incidência do imposto de renda, ante o acréscimo 

patrimonial decorrente da aplicação. 

  

No tocante à incidência ou não do Imposto de renda sobre as verbas de complementação de aposentadoria pagas pelo 

trabalhador à entidade de previdência privada, necessário examinar o momento do recolhimento da contribuição ante a 

legislação sobre a matéria. 

  

Quanto às parcelas recolhidas no período anterior à vigência da L. 7713/88, não há que se falar em exclusão do imposto 

de renda, uma vez que neste período os valores recolhidos às entidades para fins de complementação de aposentadoria 

eram tributados somente por ocasião de seu recebimento, conforme se infere da leitura da L. 6435/77, instituidora das 

instituições de previdência privada. 

  

Posteriormente, a Lei nº 7.713, de 22/11/88, em seu artigo 6º, previa o recolhimento do tributo em tela quando do 

desconto da contribuição para a formação do fundo de reserva, motivo pelo qual não era devida a incidência do imposto 

de renda quando do recebimento da complementação, afastando a dupla incidência. 

Por sua vez, a Lei nº 9.250/95, alterando a sistemática de incidência do IRPF, previu em seu art. 33, o recolhimento do 

imposto de renda quando do recebimento do benefício. Possibilitou, ainda, ao contribuinte, deduzir da base de cálculo 

da exação o valor das contribuições recolhidas à previdência privada. 

  

Disso se infere que as quantias relativas à complementação da aposentadoria recolhidas após o advento da lei 9.250/95 

sujeitam-se à incidência do tributo. 

  

Para fins de coibir qualquer efeito retroativo da Lei nº 9.250/95, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70, excluindo 

da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada no período de 1º/jan/89 a 

31/dez/95, justamente a época em que a Lei nº 7.713/88 regulava a situação. 

  

A previsão contida na citada Medida Provisória mostrou-se pertinente na medida em que resguardou a observância ao 

princípio legal da irretroatividade da lei tributária mais severa e, impediu a ocorrência do bis in idem. 
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O entendimento supra mencionado tem sido adotado pelos Tribunais, conclusivo no sentido da incidência do imposto de 

renda após a vigência da Lei 9.250/95 e sua exclusão quanto ao período anterior. 

  

Neste sentido já decidiu a Ministra Eliana Calmon: 

  

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - BENEFÍCIO - COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. 

1. O fato gerador do Imposto de Renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo 

patrimonial (art. 43 do CTN), no qual se incluem as verbas de natureza salarial ou as recebidas a título de aposentadoria. 

2. O participante do plano de previdência privada tem direito ao benefício contratado com a aposentadoria, 

permanecendo o vínculo jurídico com a entidade, diferentemente do que ocorre quando a pessoa jurídica é extinta, 

dando ensejo ao resgate das contribuições e/ou rateio do patrimônio. 

4. Sobre as contribuições recolhidas à previdência privada sob a égide da Lei 7.713/88 não incide Imposto de Renda, 

porque descontado na fonte, enquanto que, a partir da Lei 9.250/95, pertinente a incidência, porquanto deduzidas as 

contribuições da base de cálculo. 

5. Se o fato gerador (aposentadoria) ocorreu antes de 1º/01/96, não deve incidir Imposto de Renda sobre o total do 

benefício; se posterior, a incidência deve ser feita proporcionalmente às contribuições recolhidas a partir da vigência da 

Lei 9.250/95; para os contratos firmados após 1º/01/96, incide integralmente o Imposto de Renda quando do 

recebimento do benefício. 

6. Interpretação sistemática da legislação pertinente, que respeita os princípios da legalidade, da irretroatividade das 

normas tributárias e da segurança jurídica, segundo os quais não se pode permitir a incidência do imposto sobre o ato 

jurídico aperfeiçoado na vigência da Lei 7.713/88. 

7. Procedência da ação nos limites do pedido. 

8. Recurso especial provido.(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP 541207) 

  

Assim, nada justifica nova incidência da exação, no momento do resgate, com relação aos pagamentos efetuados no 

período de 01/01/89 a 31/12/95. 

  

Nesse sentido já uniformizou entendimento a TNU: 

EMENTA PEDIDO DE UNFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PARCELA 

DOS RENDIMENTOS CORRESPONDENTE AO RESGATE DE CONTRIBUIÇÕES. NÃO INCIDÊNCIA DO 

IMPOSTO DE RENDA. Tendo ficado demonstrado que, em parte, o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, sobre tema de direito material, deve o pedido de 

uniformização ser conhecido, nessa parte. Adoção do entendimento firmado pelo STJ, em sede de recurso especial de 

efeitos repetitivos, no sentido de que é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de 

aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada 

ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (RESP 1012903/RJ, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

Primeira Seção, DJe de 13/10/2008). 

  

Evidente que a lei nova - 9.250/95, contudo, não pode retroagir para disciplinar fatos pretéritos. Entendimento em 

sentido inverso desnatura a regra de isenção anteriormente vigente e consagra inadmissível tributação do mesmo fato 

em duas oportunidades. 

  

Referente às contribuições vertidas pelo empregador, a legislação sempre adotou como momento de incidência do 

imposto de renda o recebimento do benefício. 

  

Por todo o exposto, apenas não incide o imposto de renda nos valores pagos pela autoria no período de vigência da Lei 

7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95), sendo de rigor a restituição dos valores retidos novamente, referente a mencionado 

período, nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação. Com correção monetária. 

Sob esse prisma, o critério para a correção do indébito deve ser aquele estabelecido no Capítulo V, item I, nota 1, do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculo na Justiça Federal, aprovado por meio da Resolução 242/01, 

adotada pelo Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, em perfeita consonância 

com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, sendo certo, entretanto, incidir, na espécie, apenas os 

IPC's requeridos pela parte autora e não alcançados pela prescrição. 

Importa ressaltar, ainda, a superveniente Lei nº 9.250 de 26.12.1995, que no § 4º da Art. 39 trouxe uma inovação, qual 

seja: "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 

1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada." 

Destarte, aplica-se a Selic ao cálculo da correção monetária do indébito, com exclusão de quaisquer outros índices de 

correção monetária ou juros. 
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Diante deste quadro de elementos vislumbro que o autor preenche os requisitos necessários para que, referente ao 

período de vigência da Lei 7.713/88, ter deduzido o que já fora devidamente recolhido à época. 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o pedido da parte 

autora BENEDITO CÉSAR MACHADO, para declarar: 

- a inexistência de relação jurídico tributária do imposto de renda com parte do benefício que a parte autora recebeu e 

recebe do fundo de pensão, referente ao imposto de renda que legalmente pagara na época da vigência da Lei 7.713/88. 

Condenar a ré: 

  

1 - a excluir, da base de cálculo do imposto de renda, parte dos valores pagos pelo fundo de pensão, como aposentadoria 

complementada, referente ao período de 01/01/89 a 31/12/95; 

  

2 - a repetir o indébito referente aos valores indevidamente descontados, a título de imposto de renda, da aposentadoria 

complementar da parte autora, observado o prazo qüinqüenal, conforme pedido, apenas no que corresponder ao período 

de contribuições à previdência privada efetuadas na vigência da Lei nº. 7.713/88, consoante fundamentação; 

  

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, aplicando-se a taxa SELIC desde os pagamentos 

indevidos, que engloba a correção monetária e os juros moratórios. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.15.000271-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315029478/2010 - DANIELE PEREIRA PONTI (ADV. 

SP209403 - TULIO CENCI MARINES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora requerendo o saneamento da 

omissão que entendeu havida na sentença que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, em razão da propositura da 

ação principal da qual já constavam extratos pleiteados nesta ação e, ainda, em razão da apresentação dos demais 

extratos nesta cautelar. Sustenta a embargante que houve o reconhecimento do pedido, portanto, a ação deve ser extinta 

com resolução do mérito. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Contudo, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. 

  

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa aos 

art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95. 

  

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos. 

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração. 

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença. Portanto, os presentes embargos, 

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. 

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-

SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.15.009743-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315027713/2010 - JENNIFER BRAZ DE PAULA (ADV. 

SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

2006.63.15.002209-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315026482/2010 - DAVID XAVIER (ADV. SP219243 - 

SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para deferir o 

pedido de gratuidade judicial, bem como para transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por 

precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor 

receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. No mais, a 

sentença deve ser mantida conforme prolatada. Proceda a Secretaria a regularização do feito. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2008.63.15.004048-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315026839/2010 - CLOVIS ARRUDA (ADV. SP244828 - 

LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de embargos de declaração opostos pelo 

INSS alegando erro material quanto a DIB porque na fundamentação consta data da sentença e no dispositivo consta 

data do requerimento administrativo. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los. 

                       Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou 

contradição, consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no 

artigo 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95. 

              No caso em tela, verifico que houve contradição na sentença quanto à DIB. 

               Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e RETIFICO o dispositivo da sentença, que passará ter a 

seguinte redação: 

                               "Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial da parte autora, Sr(a). 

CLOVIS ARRUDA, para reconhecer como tempo de serviço exercido em atividades especiais os períodos de 

11/12/1980 a 30/04/1985 e 01/07/1988 a 31/07/1991, condenando o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição com DIB na data da sentença (08/07/2010), com RMA no valor de R$ 

2.289,03 (DOIS MIL DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E TRêS CENTAVOS), na competência de 05/2010, 

apurada com base na RMI de R$ 2.289,03 (DOIS MIL DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E TRêS 

CENTAVOS) , com DIP em 08/07/2010, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. ”. 

                    Sanados, portanto, os eventuais erros materiais, consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve 

ser mantida conforme prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os embargos 

de declaração e RETIFICO o dispositivo da sentença 

  

2008.63.15.006784-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315026836/2010 - JOSE DA SILVA FILHO (ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.006659-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315026837/2010 - RUBENS FRANCISCO RODRIGUES 

(ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.004663-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315026838/2010 - HEDINEI DUTRA DE MORAES 

(ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os embargos 

de declaração e RETIFICO a fundamentação e o dispositivo da sentença 

  

2009.63.15.006793-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315026840/2010 - JUCELINO MENIZIO DA VEIGA 

(ADV. SP276186 - ADRIANA MARÇAL DOS SANTOS); MARIA GALEANA NOGUEIRA DA VEIGA (ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 632/783 

SP276186 - ADRIANA MARÇAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.002715-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315026833/2010 - CARLOS EDUARDO AMARO (ADV. 

SP037537 - HELOISA SANTOS DINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.006906-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315026834/2010 - FRANCISCO PEDRO ARAUJO 

(ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA, SP213939 - MARCIA CESAR ESTRADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2008.63.15.006794-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315026835/2010 - JOSE EILSON DE ANDRADE (ADV. 

SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.007053-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315028709/2010 - JOSE APARECIDO DIAS (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e 

RETIFICO parte da fundamentação da sentença 

  

2008.63.15.006905-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315027697/2010 - ROQUE VIEIRA (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA, SP213939 - MARCIA CESAR ESTRADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o 

exposto, acolho os embargos de declaração e RETIFICO o dispositivo da sentença, que passará ter a seguinte redação: 

                                               “CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 06/2010, desde 08/11/2006, data do requerimento administrativo (DIB), descontando os valores 

percebidos a título de aposentadoria por tempo de serviço n. 142.278.936-2, no valor de R$ 31.367,48 (TRINTA E UM 

MIL TREZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de 

pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se 

por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 

salários-mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo 

para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. NADA MAIS.”. 

Sanados, portanto, os eventuais erros materiais, consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve ser mantida 

conforme prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os embargos 

de declaração e RETIFICO o dispositivo da sentença a fim de alterar a “DIP para 01/04/2010”. 

Sanados, portanto, os eventuais erros materiais, consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve ser 

mantida conforme prolatada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.010021-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315027673/2010 - ANTONIO CARLOS LEITE (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.009989-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315027674/2010 - JURACI VENANCIO DE SOUZA 

(ADV. SP268250 - GRAZIELI DEJANE INOUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.009735-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315027675/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA 

(ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.009077-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315027677/2010 - DIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.008832-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315027679/2010 - PEDRA LUCIA DOS SANTOS (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.008627-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315027681/2010 - IDA MARREIRA (ADV. SP080513 - 

ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.008417-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315027682/2010 - ESCOLASTICA APARECIDA 

FRANCISCHINELLI (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.007842-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315027683/2010 - INES APARECIDA MARTINS (ADV. 

SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.007793-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315027684/2010 - ROSELI DOS SANTOS (ADV. 

SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.007460-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315027685/2010 - KAYOKO KUNIHOSITI (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos 

de declaração. 

  
2008.63.15.004016-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315026986/2010 - JOAO FRANCISCO BRISOLA DE 

MORAES (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.003424-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315026545/2010 - AGENOR LEME DE ALMEIDA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.003247-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315026499/2010 - MARCILON FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.006901-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315029111/2010 - ROQUE MARQUES MONTEIRO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os embargos de 

declaração e RETIFICO a fundamentação da sentença 

  

2008.63.15.004683-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315026987/2010 - EDMILSON FERNANDES DA 

SILVA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os 

embargos de declaração e ANULO a sentença, que passará ter a seguinte redação: 

                                               

"Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento da atividade especial e comum, a fim de conceder o benefício da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

  

Regularmente citado e intimado, o INSS não ofereceu contestação. 

  

 Foi produzida prova documental e contábil. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

1. Atividade especial 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 
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A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 
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Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional na empresa Zalla: 10/08/1978 a 10/09/2001 como 

serviços gerais, apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, tendo em vista a 

exposição ao agente nocivo ruído, pelo que restam controversos os períodos requeridos na exordial (10/08/1978 a 

10/09/2001), os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na condição de serviços gerais na empresa Zalla (10/08/1978 a 10/09/2001), o 

ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o 

reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na 

categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou 

deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento, ou seja, no período de 10/08/1978 a 10/09/2001 tinha como função serviços gerais. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 

trabalhado e legislação vigente. 

  

A parte autora trouxe aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, especificando que o autor trabalhou de 

10/08/1978 a 30/03/1979, 01/11/1979 a 15/05/1983, 01/08/1983 a 01/07/1985, 01/10/1985 a 30/10/1987, 01/02/1988 a 

13/07/1990 e de 01/12/1990 a 09/10/2001 exercendo a função de serviços gerais. Especificou que o autor esteve sujeito 

a ruído de 85 dB. 

  

  

Considerando o período pleiteado, consoante já mencionado acima, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma 

Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 6 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 636/783 

  

Considerando o nível de ruído mencionado no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, documento hábil a 

comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições 

especiais e que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido no período de 10/08/1978 a 05/03/1997. 

  

Ressalte-se que com relação ao período de 06/03/1997 a 10/09/2001 o ruído que o autor estava exposto era inferior ao 

previsto na legislação da época, ou seja, superior a 90 dB de 06/03/1997 a 10/09/2001. 

  

Assim, entendo como comprovado os períodos de 10/08/1978 a 05/03/1997. 

  

                2.             Averbação de tempo em gozo de auxilio doença: 

  

O autor pleiteia averbação do período de 09/04/2007 a 02/05/2007 que esteve em gozo de auxilio doença. 

  

O setor de contadoria informou que o período supracitado já foi considerado na contagem de tempo de serviço e, 

portanto é incontroverso. 

  

Passo a analisar os requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, deve-se relevar que a parte autora, 

atualmente com 64 anos (62 anos na época da DER - 20/08/2007), possui tempo de contribuição insuficiente para 

aposentar-se integralmente, considerando o teor da legislação regente, que não exige o preenchimento concomitante dos 

requisitos idade e tempo de contribuição para o referido benefício. Somente no tocante à aposentadoria proporcional é 

que prevalece o entendimento de que depende da idade a concessão do benefício, desde, é claro, que também reste 

preenchido o tempo de contribuição legalmente previsto. 

  

 Tendo a parte autora se filiado ao RGPS em época anterior à vigência da emenda, deverá submeter-se às regras 

transitórias previstas no seu artigo 9º, que assim prevê: 

  

Art.9º. Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por 

ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que 

tenha se filiado ao regime geral de previdência social, até a data da publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; 

II - contar com tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a)             trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b)             um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado o disposto no 

art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 

seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere 

o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o 

limite de cem por cento. 

(...) 

  

Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento ** anos, ** meses e ** dias, vê-se assim, 

que a parte autora, conta com tempo de contribuição insuficiente a aposentar-se integralmente, pelo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Assim sendo, diante dos documentos trazidos aos autos, bem como do acolhimento legal da pretensão do autor, merece 

guarida seu direito em ver reconhecido como especial o tempo de serviço prestado no estabelecimento supracitado, bem 

como concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para ratificar o período reconhecido pelo INSS 

de 09/04/2007 a 02/05/2007 e para reconhecer como atividade especial o período de 10/08/1978 a 05/03/1997, 

consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte 

autora, Sr(a). RDMILSON FERNANDES DA SILVA, com RMA no valor de R$, na competência de **/2010, apurada 

com base na RMI de, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 

01/**/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 
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Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

**/2010, desde 20/08/2007 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, 

hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas 

o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) 

dias. NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.005526-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315027025/2010 - AMAURI ANDRADE (ADV. 

SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora opôs embargos de declaração da 

sentença proferida. 

  

Alega que acostou aos autos laudo técnico da empresa Votocel e, portanto teria direito ao reconhecimento da atividade 

especial. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Contudo, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. 

  

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa aos 

art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95. 

  

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos. 

  

Ressalte-se que existe um laudo técnico às fls. 55 a 108 da inicial, mas tal documento não se encontra devidamente 

assinado. Consta apenas data (15/07/1987) e uma rubrica, não sendo possível, identificar o nome do suposto engenheiro 

ou médico do trabalho. Portanto, o documento na forma que se encontra não pode ser analisado como laudo técnico. 

Assim, a sentença deve ser mantida nos seus termos. 

  

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração. 

  

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença. Portanto, os presentes embargos, 

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-

SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.002027-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315026498/2010 - CELIA FERRI VIEIRA (ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os embargos de 
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declaração, para retificar a DIP para 01/07/2010. No mais, a sentença deve ser mantida conforme prolatada. Proceda a 

Secretaria a regularização do feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.15.014977-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315027715/2010 - JAIR FANAS (ADV. SP122293 - 

MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de embargos de declaração opostos pelo 

INSS alegando erro no cálculo em razão de ter sido considerado em concomitância o período de 1977. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los. 

                                               Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, 

dúvida ou contradição, consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, 

também, no artigo 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95. 

  

                               No caso em tela, verifico que houve contradição na sentença quanto ao cálculo porque foram 

somados em duplicidade o ano de 1977. 

  

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e RETIFICO a sentença, que passará ter a seguinte redação: 

                                               “Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a 

averbação de períodos rurais e o reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 

Realizou pedido na esfera administrativa em 24/08/2007(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de 

tempo de contribuição. 

Pretende: 

  

1.             A averbação de tempo trabalhado em atividade rural durante os períodos de 01/01/1971 a 31/12/1977; 

  

2.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum 

trabalhado nas empresas Ribeiro e Pavani de 19/12/1980 a 18/06/1983, 03/10/1983 a 02/12/1987 e 01/03/1988 a 

12/02/1991, HDL eletrônica de 11/06/1991 a 22/06/1994 e 28/08/1995 a 10/04/2002; 

  

3.             A concessão do benefício a partir data do requerimento administrativo realizado em 24/08/2007(DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No 

mérito, a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada 

totalmente improcedente. 

  

Foi expedida carta precatória para oitiva das testemunhas. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

1.             Averbação de tempo rural:     

                

Na inicial, o autor, nascido aos 18/12/1953, alega que trabalhou como rurícola no período compreendido entre 

01/01/1971 a 31/12/1977, localizado em Londrina/PR. 

  

Quanto ao tempo trabalhado: é de bom alvitre ressaltar que, em se tratando de trabalhador rural, é sabido que 

dificilmente se obtém qualquer escrito que induza à relação laboral, de modo que se evidencia a necessidade de 

apreciação da presença de início de prova material “cum grano salis”. 

  

Não tem sentido exigir-se que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que laborou, bastando que 

o documento se refira a alguns dos anos abrangidos. O importante no caso é verificar se, do corpo probatório presente 
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nos autos (documental mais testemunhal) pode-se concluir que houve o efetivo exercício da atividade rurícola no 

período pleiteado. 

  

A parte autora busca comprovar sua atividade rural, através de início de prova documental: 1) Certidão do cartório de 

imóveis informando que o pai do autor Arlindo Fanas adquiriu imóvel rural em 1967; 2) Certidão de Casamento, 

celebrado em 17/09/1977, na qual o autor está qualificado como comerciário; 3) Certidão n. 395 informando que o autor 

ao pedir 1º via do RG em 30/01/1977 se qualificou como lavrador; 4) Declaração de atividade rural feita pelo sindicato 

informando que o autor trabalhou no sítio Serrinha em Londrina de 1971 a 1977. 

  

Na hipótese dos autos, existe prova do exercício da atividade rural nos documentos acima referidos. Os mencionados 

elementos de prova têm o condão de provar todo o período alegado pela autora como de trabalho rural. 

  

Dessa forma, uma vez caracterizado o trabalho rural desempenhado pela autora no período invocado, deve-se 

reconhecer que trabalhou na roça todo esse tempo. 

  

A testemunha José Venâncio Ferreira informou que conheceu o autor desde a década de 60 porque eram vizinhos de 

chácara. O autor morava com seu pais e irmão em uma chácara pequena. Relatou que o autor estudava na escola rural e 

quando voltava da aula trabalhava na lavoura com seu pai. Acrescentou que viu o autor trabalhando várias vezes e que 

ele teria saído da zona rural antes de se casar. 

  

A testemunha Arthur relatou que morava próximo ao sítio do pai do autor. Informou que visitava a família do autor e 

chegou a vê-lo a trabalhando na lavoura. Não se recordou quando o autor saiu da lavoura, mas imagina que tenha sido 

com 16 ou 18 anos. 

  

Portanto, há prova testemunhal robusta que corrobore que a autora efetivamente trabalhou como rurícola nesse período. 

No mesmo sentido, há início de prova material referente a esse período. A documentação apresentada é suficiente para 

ser considerada como prova material apta a sustentar o alegado pela autora. Cumpriu, portanto, a parte autora, o que 

dispõe o art. 55, parágrafo 3º da Lei 8.213 e a Súmula 149 do STJ. 

  

Conforme reza o artigo 55, §3º da Lei 8.213/91 a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Ocorre que a prova material 

acostada é suficiente, dando amparo à pretensão deduzida pela autora. 

  

Segundo informação constante do CNIS o autor possui vínculos empregatícios urbanos de 18/07/1977 a 15/09/1977, 

28/09/1977 a 01/12/1977 e 20/12/1977 a 28/07/1978. Dessa forma, não se pode averbar o tempo rural enquanto o autor 

esteve trabalhando na cidade. 

  

Desta forma, consoante às informações trazidas pelos documentos anexados, entendo por comprovado que a parte 

autora efetivamente trabalhou na lavoura pelo menos nos de 01/01/1971 a 17/07/1977 (período anterior ao vinculo 

empregatício urbano). 

  

2.                            Reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais: 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 
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§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, devem 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 53.831/64 e 

83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram terem sido 

aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas regulamentares, deve 

ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Ressalte-se que ainda no âmbito administrativo, essa convivência é reconhecida pela própria Autarquia, como se vê da 

Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, que assim dispunha, verbis: 

  

“§ 3º Qualquer que seja a data do requerimento dos benefícios do RGPS, as atividades exercidas deverão ser analisadas 

da seguinte forma: 

Período Trabalhado Enquadramento 

Até 28/04/1995       Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de1964. 

Anexos I e II do RBPS, aprovado pelo nº Decreto o 83.080, de 1979. 

Sem apresentação de laudo técnico, exceto para o ruído 

De 29/04/1995 a 05/03/1997 Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979. 

Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. 

Com apresentação de Laudo Técnico. 

A partir de 06/03/1997           Anexo IV do Decreto nº 2.172 , de 1997, substituído pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio 

de 1999 . 

Com apresentação de Laudo Técnico 

  

  

No mesmo sentido já dispunham as Instruções Normativas n.º s 49, e n.º 47, em que é reconhecida a aplicação 

simultânea dos anexos dos dois Decretos. 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, até 5 de 

março de 1.997, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção 

expressa constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, 

até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a 

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB.(A). (grifei). 

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade especial nas empresas: Ribeiro e Pavani de 19/12/1980 a 

18/06/1983, 03/10/1983 a 02/12/1987 e de 01/03/1988 a 12/02/1991, HDL eletrônica de 11/06/1991 a 22/06/1994 e 

Primo Schincariol de 28/08/1995 a 10/04/2002. 

  

O setor de contadoria informou que o INSS reconheceu de forma administrativa os períodos de 19/12/1980 a 

18/06/1983, 03/10/1983 a 02/12/1984 e de 01/03/1988 a 12/02/1991. Assim, devem ser considerados como 
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incontroversos e, portanto extintos sem julgamento do mérito. Restando assim, os períodos de 11/06/1991 a 22/06/1994 

e de 28/08/1995 a 10/04/2002 a serem analisados. 

  

Apresentou formulário SB-40 preenchido pelo empregador e laudo técnico. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na condição de serralheiro, trabalhado nas empresas supra especificadas, o ponto 

divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o 

reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na 

categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

O artigo 57 da Lei 8.213/91, o qual passou por várias alterações desde a edição do texto legal em que está inserido, 

prevê, consoante sua redação atual, que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar o efetivo 

exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física, durante quinze, vinte ou 

vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei. 

  

Originariamente previa o mesmo artigo que o referido benefício seria concedido a quem cumprisse a carência 

legalmente exigida, trabalhando no tempo previsto em lei, conforme a categoria profissional em que fosse enquadrada 

sua atividade, sujeita a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física. 

  

Na primeira alteração sofrida pelo artigo, materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de 

reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria 

respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua 

saúde, conforme dispuser a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, nos períodos pleiteado trabalhado na empresa HDL eletrônica, o formulário SB-40 preenchido pelo 

empregador, informa que a parte autora exerceu, as funções de “serralheiro da construção civil” (de 11/06/1991 a 

31/07/1993) e “montador técnico” (de 01/08/1993 a 22/06/1994), onde esteve exposta ao agente ruído, calor e poeira 

sem especificar a quantidade. Posteriormente trouxe laudo técnico, mas não constava atividade exercida pelo autor nem 

o setor mencionado no formulário. 

  

Dessa forma, não será possível reconhecer atividade especial do período em questão por ausência de provas do agente 

nocivo que o autor estava exposto. 

  

Nos períodos pleiteado trabalhado na empresa primo Schincariol, o formulário SB-40 preenchido pelo empregador, 

informa que a parte autora exerceu, as funções de “auxiliar cervejeiro” (de 28/08/1995 a 10/04/2002 - data do 

documento), onde esteve exposto ao agente ruído sem especificar a quantidade. 

  

O Laudo Técnico, datado de 10/04/2002 informa que o autor esteve exposto ao ruído de 84 dB de 28/08/1995 a 

10/04/2002. 

  

Considerando o período pleiteado, consoante já mencionado acima, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma 

Nacional de Uniformização, que dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, 

para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, documento hábil a 

comprovar a exposição ao agente nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições 
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especiais e que tal nível é superior ao limite legalmente estabelecido até 05/03/1997. Assim, a atividade desempenhada 

de 28/08/1995 a 05/03/1997deve ser considerada especial. 

  

Note-se que este documento hábil a comprovar a especialidade das atividades desempenhadas pela parte autora já tinha 

sido levado à apreciação da Autarquia quando do pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. 

  

O Laudo Técnico, juntado aos autos virtuais após a determinação judicial, corrobora o que já havia sido devidamente 

descrito no PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

  

No que concerne à utilização de equipamento de proteção individual, esta não afasta o enquadramento da atividade 

como insalubre, vez que, somente com o advento da n.º Lei nº 9.732 de 14 de dezembro 1998, tal entendimento passou 

a ser possível. Registre-se ainda que a Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de que o seu uso não 

elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

  

No mesmo diapasão, o entendimento de Wladimir Novaes Martinez, segundo o qual a aposentadoria especial é 

benefício que dispensa, por parte do interessado, a prova de ter havido efetivo prejuízo físico, bastando, conforme a 

filosofia legal, mera possibilidade de sua ocorrência, ou probabilidade de risco, de tal sorte que o fornecimento de EPIs 

ou EPCs não tem o condão de eliminar per si, o risco, mantendo-se a aposentadoria especial. (Wladimir Novaes 

Martinez, Questões Atuais Envolvendo a Aposentadoria Especial, Revista de Previdência Social, n.º 217, dez. 1998, p. 

1049-1055). 

  

Ainda neste sentido, cumpre mencionar a existência de firme jurisprudência dos Tribunais Regionais, de cujo 

entendimento comungo, a exemplo da decisão infra transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

COMPROVAÇÃO - LEI Nº 9.032/95. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. 1 - Somente a partir de 28.04.95 (Lei nº 9.032) passou a ser imprescindível a apresentação de laudo 

pericial, tanto para a conversão de tempo de serviço especial quanto para a concessão de aposentadoria especial. 

Referido laudo é dispensável em relação ao período pretérito, desde que a atividade se subsuma ao rol previsto nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79; e a ainda que a atividade do segurado não esteja prevista nestes Decretos, pode a 

mesma ser considerada perigosa, insalubre ou penosa, desde que haja comprovação mediante perícia judicial. 2 - 

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual obrigatório (EPI), ressalte-se que este tem por escopo, 

apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos, minorar o contato com o 

agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de trabalho, mormente por 

inexistir previsão legal neste sentido. 3 - No que tange à habitualidade da exposição aos agentes agressivos, impende 

gizar que a legislação previdenciária não pressupõe o contato permanente do segurado, durante toda a jornada de 

trabalho, mas apenas o exercício de atividade, não ocasional nem intermitente, que o exponha habitualmente a 

condições especiais, prejudiciais à sua saúde ou integridade física, a teor do disposto no § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91. 4 - Remessa necessária e apelação desprovidas” (grifei) (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO - AC - 

Processo: 200051015294211 / RJ - Publicado no DJU DATA:02/09/2003 PG. 225, relator JUIZ FEDERAL POUL 

ERIK DYRLUND) (grifei). 

  

Assim, entendo como comprovado os períodos de 28/08/1995 a 05/03/1997. 

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

  

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no artigo 52 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 

(vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após a averbação dos períodos 

rurais e o reconhecimento do período especial devidamente convertido em tempo comum, em Juízo, até a data da EC n.º 

20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço correspondente a 27 anos, 11 meses e 26 dias, insuficientes para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço de acordo com as regras anteriores à EC n.º 20/98 (16/12/1998). 

  

Na data do requerimento administrativo (24/08/2007), a parte autora conta com um total de tempo de serviço 

correspondente 36 anos, 08 meses e 04 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para averbar os períodos trabalhados em 

atividade rural de 01/01/1971 a 17/07/1977, reconhecer como especial e convertê-lo em tempo comum o período de 

28/08/1995 a 05/03/1997 e, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). JAIR FANAS, com RMA no valor de R$ 1.015,96 (UM MIL QUINZE 

REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , na competência de 05/2010, apurada com base na RMI de R$ 857,85 

(OITOCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , devendo ser implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/06/2010, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 05/2010, desde 24/08/2007 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 39.630,26 

(TRINTA E NOVE MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por 

precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor 

receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação 

em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão 

é de 10 (dez) dias. A parte autora compareceu em audiência, mas por instabilidade do sistema não foi possível salvar as 

assinaturas (autor e advogado). Publique-se. Registre-se e Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2008.63.15.003605-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315028713/2010 - MIGUEL ATALIBA DOS SANTOS 

(ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, acolho os embargos de 

declaração e RETIFICO dispositivo da sentença 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.007085-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029607/2010 - LUIS GOMES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário por incapacidade 

para o trabalho. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

                Por oportuno, relevante observar que houve o ajuizamento de outra ação pela parte autora, processo nº 

2010.63.15.000533-6, em trâmite neste Juizado Especial Federal, na qual foi homologado acordo firmado entre as 

partes, devendo ser restabelecido o último benefício de auxílio-doença percebido pelo autor, a contar da data do laudo 

médico pericial (18/02/2010). 

  

                Diante disso, resta prejudicada a análise do mérito da presente ação, pois, caracterizada está a carência da 

ação em razão da ausência de interesse processual superveniente. Assim, a extinção do feito sem julgamento do mérito 

é medida que se impõe.  

  

                Pelo exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.006194-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029620/2010 - ELENA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP077165 - ALIPIO BORGES DE QUEIROZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REINER ZENTHOFFER MULLER). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 
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Tendo em vista constar dos autos que o beneficiário da restituição do imposto de renda é falecido, foi determinado que a 

parte autora, no prazo de dez dias, procedesse à juntada aos autos do termo de nomeação de inventariante ou a inclusão 

na lide de todos os herdeiros do de cujus, sob pena de extinção do processo, a parte autora deixou de dar cumprimento 

integral à determinação judicial no prazo estabelecido, inclusive com dilação. Assim, a decretação de extinção do feito é 

medida que se impõe, haja vista, tratar-se de ação, cujo pólo ativo requer litisconsórcio necessário, sendo inviável a 

continuidade do processo, somente em relação a uma parte dos herdeiros. 

                

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV c/c o artigo 47 § 

1º ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.007144-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029533/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação em 

que se pede a concessão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite neste Juizado 

Especial Federal Cível de Sorocaba, processo nº 2010.63.15.006.960-0, conforme consulta realizada no sistema 

processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.011941-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029664/2010 - JARDIMIRA FARIA 

DE ALMEIDA (ADV. SP234543 - FELIPE BRANCO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA). A 

parte autora propôs a presente ação conta a Caixa Econômica Federal, por meio da qual objetiva o reconhecimento da 

inexigibilidade do débito cobrado pela Caixa c.c. consignação em pagamento, referente ao contrato de empréstimo nº 

25.0596.110.0002874-91. 

  

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, alegando preliminar de ausência de interesse de agir, haja 

vista a quitação do débito pela autora no dia 09/12/2009 e a consequente exclusão de seu nome do banco de dados da 

SERASA, no dia 10/12/2009. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Intimada a parte autora a se manifestar nos autos sobre eventual interesse no prosseguimento da presente ação, o prazo 

transcorreu in albis. 

  

  

É o relatório. Decido. 

  

  

Pelo que consta dos autos, entendo caracterizada a carência da ação em razão da falta de interesse processual 

superveniente. Portanto, de rigor o acolhimento da preliminar arguida pela Caixa com a extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c. art. 462, ambos do Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro a Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000322 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.63.15.009632-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315029663/2010 - BENEDITA MARIA 

LEME (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente 

ação em que objetiva à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 22/02/2008 (DER), indeferido pelo INSS. 

  

                               Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, 

inépcia da inicial e incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e como prejudicial 

de mérito, prescrição quinquenal. No mérito, alegou que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão 

pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

A preliminar de inépcia da inicial não merece ser acolhida em razão de tratar-se de matéria de mérito e posteriormente 

será analisado. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 22/02/2008 e ação foi proposta em 07/08/2008, assim não há que se falar em prescrição. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, 

independentemente de contribuição. 

  

                               Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais por toda a sua vida. 

                               

                               O artigo 143 da Lei 8.213/91 estabelece que o trabalhador rural ora enquadrado como segurado 

obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a, do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 

11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, 

contados a partir da data de vigência desta lei, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício. 

  

                               O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, é no sentido de que não é necessário o 

cumprimento da carência mínima de 180 contribuições, bastando a prova da atividade rural e da idade, aplicando a 

redação original do artigo 143, antes da nova redação, dada pela Lei 9.032/95. Neste sentido foi editada a Súmula n.149, 

cujo teor diz: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário”. 

  

                               Por fim, a Súmula n. 34 da Turma Nacional de Uniformização dispõe: “Para fins de comprovação do 

tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 
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                               A parte autora nasceu em 15/02/1952, completando 55 (cinquenta e cinco) nos em 15/02/2007. 

Possui, portanto, o requisito idade. Resta saber se, efetivamente, trabalhou nas condições determinadas pelo art. 143. 

  

                               No caso dos autos, a título de prova do efetivo labor rural, a parte autora juntou: 

Fls. 17 - Certidão de casamento constando que o marido da autora era lavrador de 09/12/1972; 

Fls. 18 - Recibo de acerto final de parceria agrícola entre Tamokuni Nakakubo e autora e seu marido, bem como 

Reginaldo, Ivano e Filomena referente parceria agrícola de 2004/2005 o valor de R$ 24.853,32 - 30/04/2005; 

Fls. 21 - Contrato de parceria agrícola entre Masayoshi Okamura e o marido da autora, autora , Reginaldo e Sabrina de 

01/04/2005 a 01/04/2006 - sítio Okamura III - Capão Redondo - Salto de Pirapora - colheita de uva; 

Fls. 24 - Contrato de parceria agrícola entre José Bento Mariano e a autora e seu marido para cultivo de 360 pés de uva - 

Bairro Chapadão - Pilar do Sul - 01/06/2003 a 30/04/2004 - 06/2003; 

Fls. 28 - Contrato de parceria agrícola entre Wikita Hidiaki e autora e seu marido - 600 pés de uva - Sítio Real - São 

Roque - 14/08/2000 a 13/04/2001; 08/2000; 

Fls. 30 - Contrato de parceria agrícola entre Wikita Hidiaki e autora e seu marido - 600 pés de uva - Sítio Real - São 

Roque - 13/08/1999 a 13/08/2000; 08/1999; 

  

                               Existe nos autos prova material em nome do cônjuge da parte autora relativos ao exercício da 

atividade de produtor rural na condição de lavrador no ano de 1972 (certidão de casamento). 

  

                               Cabe ressaltar apenas que antes desta data não há início algum de prova material, não sendo 

suficiente a prova exclusivamente testemunhal. 

  

                               E a condição do cônjuge pode ser estendida a parte autora nos termos da Súmula 6 da TNU. 

  

                               No entanto, com base nas informações constantes do CNIS, se verifica que o marido da autora 

iniciou trabalho urbano em 01/03/1975 (Companhia Suzano de Papel e Celulose de 01/03/1975 a 02/05/1980 e na 

ORBAN Agrícola LTDA de 01/11/1988 a 29/10/1991), fato que impede a extensão da condição de lavrador, que não 

mais possuía, à esposa. 

  

                               Foi alegado em audiência pela 2ª testemunha que o trabalho exercido pelo marido da autora neste 

período era de natureza rural. 

  

                               No entanto, não há nos autos qualquer prova material de que referido labor era rural, não consta a 

CTPS do autor para poder se saber a natureza do trabalho ou do estabelecimento. 

  

                               De qualquer modo, a própria 2ª testemunha afirmou que não sabe se a parte autora trabalhou neste 

período, motivo pelo qual não há como se considerar este período no caso dos autos. 

  

                               Posteriormente a esta data o primeiro documento apto a comprovar o labor no meio rural é um 

contrato de parceria agrícola onde consta a autora e seu marido como agricultores com início em 13/08/1999. 

  

                               Assim, se pode considerar o labor rural pela parte autora desde o ano de 1972 até o primeiro vínculo 

em CTPS do seu marido (01/03/1975) e do ano de 1999 até 01/04/2006 (existem contratos de parceria nos anos de 

2000/2001, 2003/2004, 2005/2006), data do término do último contrato de parceria agrícola juntado aos autos. 

  

                               Após esta data não consta nenhum documento e as testemunhas não souberam afirmar com certeza a 

data em que a autora teria parado de trabalhar. 

  

                               Com efeito, a primeira foi muito confusa em seu depoimento e lembrava de muito pouco sobre a 

vida da autora, não sabendo dizer quando a mesma parou de trabalhar. 

  

                               Já a 2ª testemunha afirmou que a autora teria parado de trabalhar no ano passado, no entanto, não foi 

firme em seu depoimento, não soube dizer ao certo para quem a autora trabalhava e desde quando. 

  

                               Assim, somando o período de 1972 a 01/03/1975 e de 1999 até a o ano de 2006, se verifica que a 

autora não possui 13 anos de labor rural, necessário para obtenção do benefício previdenciário, vez que o artigo 143 

combinado com o artigo 142 da Lei 8.213/91 exigem para o ano de 2007 (ano em que a autora implementou a idade 

mínima necessária de 55 anos) um total de 156 meses de atividade rural. 

  

                               Por todo exposto, não sendo comprovado o labor rural pelo tempo mínimo de carência exigido, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000323 

  

DECISÃO JEF 
  

2007.63.01.086106-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029326/2010 - ISSAO ISHIMURA (ADV. SP027133 - FELICIA 

AYAKO HARADA, SP256888 - DIOGENES DE BRITO TAVARES); TEREZA FUSAKO SUNAIRI ISHIMURA 

(ADV. SP027133 - FELICIA AYAKO HARADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

2008.63.15.011747-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029446/2010 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP106533 - ROSE 

MARY SILVA MENDES); JOSE DA SILVA (ADV. ); ROSA DA SILVA RODRIGUES (ADV. ); CRISTOVAO DA 

SILVA (ADV. ); ABEL DA SILVA (ADV. ); ANGELA DA SILVA (ADV. ); PAULO ROBERTO ANTONIO DA 

SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o falecimento da autora, ocorrido em 12.04.2010, defiro o 

pedido dos requerentes e filhos dela. Retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que constem os requerentes 

indicados na petição de 13.08.2010 como autores. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Após, remetam-se os autos à contadoria para a elaboração dos cálculos atrasados, observando-se a data do óbito 

supramencionado. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.012945-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029005/2010 - DANIEL MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 

- MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Manifeste-se à parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela CEF em 

01/07/2010. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007397-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029559/2010 - JOSE CARLOS DE CAMPOS (ADV. SP110352 - 

ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é 

absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez 

dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20006110000338974, em curso na 3ª 

Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.005317-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029234/2010 - RUBENS ALBERTINI (ADV. SP043918 - EDSON 

SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela CEF em 12.08.2010. 

No silêncio, aguarde-se provocação de interesse no arquivo. 

Intime-se. 
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2010.63.15.005598-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029239/2010 - GISELIA FREIRE DOS SANTOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial 

complementar. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.15.008336-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029507/2010 - PEDRO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a informação da 

contadoria, cancelo audiência designada para o dia 23/08/2010 e intime-se o INSS a fornecer cópia integral do processo 

administrativo, bem como a contagem de tempo de serviço no prazo de 30 dias. Redesigno audiência de instrução e 

julgamento para o dia 14.07.2011 às 15 horas. 

  

2010.63.15.007125-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029582/2010 - VALDEMAR BARBOSA (ADV. SP237674 - 

RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível 

do CPF, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007396-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029560/2010 - ARMANDO CELSO BOTEQUIA (ADV. SP110352 - 

ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam 

do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a 

prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o Sr(a). perito (a), a fim 

de que esclareça os questionamentos trazidos na petição de impugnação da parte autora. Intime-se. 

  

2010.63.15.004003-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029252/2010 - CLARISSE DO CARMO AMORIM (ADV. SP218805 

- PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003637-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029253/2010 - IVONE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005793-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029254/2010 - PAULO CESAR FARIA (ADV. SP065877 - NILTON 

ALBERTO SPINARDI ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003756-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029557/2010 - IRACEMA GONCALVES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cuida-se de alegações da parte autora, embora não 

documentalmente comprovadas, da negativa em fornecimento de cópia do prontuário médico a ela pelo servidor público 

municipal e necessário ao deslinde do feito. Requer a expedição de ofício para a apresentação em juízo do prontuário 

médico sob pena de multa diária. 

Decido. 

Considerando que o acesso aos documentos médicos é um direito do paciente, consoante entendimento já pacificado no 

STJ, defiro em parte o pedido da parte autora e determino a expedição de ofício ao Ambulatório de Saúde Mental de 

Votorantim a fim de que forneça a este Juízo cópia do prontuário médico da parte autora, no prazo de 10 (quinze) dias. 

Após a resposta, dê-se vista ao perito médico judicial para complementar o laudo técnico no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.006175-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029322/2010 - SANDRA REGINA DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Dê-se ciência às partes do laudo médico 

pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.006423-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029354/2010 - SELMA DIVINA MAGALHAES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006472-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029356/2010 - DENISE GONCALVES DA SILVA AGUIAR (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006575-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029357/2010 - GUSTAVO MARTINS DA SILVEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006626-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029342/2010 - SONIA MARIA LOPES (ADV. SP224479 - 

VANESSA MARIA TEIXEIRA DE GOES); IONE LOPES PAPST (ADV. ); IGOR LOPES PAPST (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006458-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029355/2010 - ROSELI APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006426-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029353/2010 - OSVALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006724-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029300/2010 - KARINA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP112566 - 

WILSON BARABAN); NATALIA DA SILVA FERREIRA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 
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Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007238-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029571/2010 - MARIA GALDINA DA CONCEICAO (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007162-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029575/2010 - FLORIZA APRIMO FERREIRA ESQUETINE (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007124-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029577/2010 - LIVINA VIEIRA SOARES (ADV. SP237674 - 

RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007121-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029651/2010 - NEUZA ORTENCIA DA SILVA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.007207-4, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 11/01/2010. 

   2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

   3. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e 

CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004859-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029548/2010 - ALCIDES PASCHOALINO NETTO (ADV. SP180030 

- ANDRÉ RINALDI NETO, SP296477 - LARISSA DEMARCHI RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Indefiro o pedido da parte autora vez que consta 

expressamente no Provimento COGE nº 90, de 14.05.2008, devidamente afixado no setor de Protocolo deste Juizado, 

que as petições protocoladas serão fragmentadas após o seu escaneamento e anexação aos autos virtuais. 

Intime-se. Arquivem-se. 

  

2007.63.15.009433-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029267/2010 - DIONISIO ZORZENONE (ADV. SP123747 - 

ANDREA LONGHI SIMOES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Aguarde-se a realização da audiência já designada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora dos 

cálculos apresentados pelo INSS. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem manifestação, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - 

RPV.  
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Intime-se. 

  
2008.63.15.002234-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029236/2010 - IZABEL ANASTACIO (ADV. SP125441 - ARIADNE 

ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.002869-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029237/2010 - APARECIDO FERMINO FERREIRA (ADV. 

SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007164-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029662/2010 - MARIA DA GRACA OLIVEIRA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo 

de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do 

mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

   2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007308-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029452/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP109036 - JAIRO 

AIRES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DO CPF E RG, sob pena 

de extinção do processo. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo trabalhista mencionado na petição inicial, sob 

pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.004141-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029321/2010 - JOSE MARIA DE MORAES (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o falecimento da autora e consoante 

os documentos apresentados pela companheiro e sucessor dela, com fulcro no artigo 112, da Lei 8.213/91, oficie-se à 

Caixa Econômica Federal para a liberação dos valores depositados nesta ação por meio da RPV 20100003022R 

(20100066912) em favor de José Maria de Moraes, CPF 239.360.619-04. Instrua-se com as cópias necessárias. 

Após, cumpra-se a parte final da decisão anterior com a remessa dos autos ao arquivo. 

Intime-se o sucessor habilitado. 

  

2010.63.15.007407-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029649/2010 - LURDES JUDAI DE FREITAS (ADV. SP251493 - 

ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007265-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029580/2010 - MARIA ESTER RODRIGUES (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral 

da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.012225-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029264/2010 - LUIZA LUZINETE DA SILVA (ADV. SP088761 - 

JOSE CARLOS GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Expeça-se mandado de intimação para a oitiva das testemunhas 

arroladas pela parte autora. 

Intime-se. 
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2010.63.15.007358-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029526/2010 - ANA PAULA DE MIRANDA SILVA (ADV. 

SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez 

dias, cópia LEGÍVEL da: a) CTPS, b) RG, c) certidão de nascimento de Yuri, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004548-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315023739/2010 - MARIA MARTINS ROSA (ADV. SP247649 - 

ELISANGELA MENDONÇA GUEDES SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a manifestação do perito 

médico judicial, oficie-se à Santa Casa de Sorocaba a fim de que forneça a este Juízo cópia do prontuário médico da 

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Junte a parte autora, em igual prazo, cópia dos atestados e exames médicos (tomografias, ressonâncias, 

ecocardiogramas, etc.) que possuir de todo o período em que se encontra sob tratamento médico. 

Após a resposta, dê-se vista ao perito médico judicial para complementar o laudo técnico no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se a parte autora desta decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007388-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029608/2010 - JULIETA MADALENA DE GOES DOS SANTOS 

(ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007240-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029609/2010 - ELIDE MARIA COSTA DEL GRANDE (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007214-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029610/2010 - JOSE VILELA DA SILVA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007152-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029611/2010 - ABIMAIR ARRUDA DOS SANTOS (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007153-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029612/2010 - FRANCISCO LUCAS DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007122-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029613/2010 - MARIA OLIVIA DA CONCEICAO (ADV. SP246987 

- EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006812-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029614/2010 - CAMILA CRISTINA BERLIM DE CARVALHO 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007116-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029617/2010 - DANIEL DEAMATIS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO 

SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação 

no processo sob nº 2009.63.15.005092-3, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado parcialmente 

procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 13/04/2010. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                     3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007387-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029547/2010 - MIRIAN DE PROENCA (ADV. SP033376 - 

ANTONIO PEREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de 

residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007197-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029616/2010 - ZENILDA PEREIRA MATOS GARRIDO (ADV. 

SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.008115-4, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 23/02/2010. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Indefiro, por ora, o pedido da parte autora para levantamento do valor depositado, uma vez que os valores 

calculados pela ré poderão ser reduzidos após parecer da Contadoria Judicial, resultando em eventual devolução 

à ré do valor excedente. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

2008.63.15.014766-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029301/2010 - LUCIA ZACHARIAS (ADV. SP274971 - FERNANDO 

CARVALHO PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.015129-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029303/2010 - PEDRO BORGES DE ANDRADE FILHO (ADV. 

SP219232 - RENATA FLEURY LOMBARD); VERA LUCIA ESQUIERDO DE ANDRADE (ADV. SP219232 - 

RENATA FLEURY LOMBARD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007366-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029523/2010 - LUIZ FOGACA DE SOUZA (ADV. SP176821 - 

ANDRÉIA DE SOUZA CORCOVIA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER 

MULLER). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007266-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029623/2010 - JOSE JOAO DE MORAIS (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007210-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029624/2010 - MARIA EUZA LIMA FREITAS (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007213-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029625/2010 - MARIA DE LOURDES MENDES (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007215-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029626/2010 - MARCIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007165-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029628/2010 - MIGUEL ADAS (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007086-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029629/2010 - JOAO MESSIAS (ADV. SP070734 - HELENI DE 

FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007063-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029631/2010 - FRANCISCA SOARES DE ASSIS (ADV. SP252224 - 

KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

2008.63.15.015022-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315028972/2010 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP192642 - 

RACHEL TREVIZANO); LUIZ CLAUDECIL DOS SANTOS (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO); MARIA 

LUZIA RODRIGUES SILVEIRA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.013548-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029514/2010 - BRUNA DE LOURDES LOURENSATO 

BRAGAGNOLLO (ADV. SP064048 - NICODEMOS ROCHA, SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO 

PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005754-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029297/2010 - DARCI DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos 

Determino a realização de exame pericial complementar a ser realizado no dia 20 de setembro de 2010, às 11:50, 

instruído com os exames mencionados na petição de impugnação que deverão ser trazidos pela parte autora. Após, 

retornem à conclusão. Intime-se. 

  

2010.63.15.005657-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029299/2010 - NELSON LUIZ ALVES DE MORAES (ADV. 

SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a comprovação da impossibilidade de 

comparecimento da parte autora na perícia anteriormente agendada, redesigno a perícia médica para o dia 23.09.2010, 

às 14h00min, com ortopedista Dr. Luiz Mário Bellegard. 

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a preclusão da prova 

supramencionada. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.003433-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029031/2010 - ORLANDO DE OLIVEIRA PIRES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA); BANCO SANTANDER BANESPA S/A (ADV./PROC. SP120650 - CECILIA DE OLIVEIRA 

CRESPI). 1) Consoante cópias das publicações de 10.02.2010 e de 19.04.2010, disponibilizadas no dia útil 

imediatamente anterior no Diário Oficial Eletrônico, a advogada da corré, Banco Santander S/A, foi regularmente 

intimada das decisões posteriores à apresentação da contestação. Assim, não há que se falar em qualquer nulidade ou 

irregularidade, razão pela qual mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. 

2) No extrato acostado pelo Banco Santander S/A consta um depósito de FGTS de 05 a 07/1987 no valor de 1.283,85, 

mas não consta a transferência para CEF em 1990. Portanto, intime-se o Banco Santander a acostar cópia do extrato de 

transferência deste valor para Caixa Econômica Federal no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Justifique a parte autora o não 

comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 
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Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

  

2010.63.15.005777-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315028973/2010 - VALDELI ANTUNES LOPES (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006516-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029656/2010 - JOAO PAULO VAZ (ADV. SP194870 - RAQUEL DE 

MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006640-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029657/2010 - MARILDA TAVARES (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006709-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029658/2010 - ALCINDO VIEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005282-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029659/2010 - ANTONIO JUSTIMIANO SIQUEIRA (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005194-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029660/2010 - OTILIO LOPES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004964-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029661/2010 - ELOIZA PAZ DA SILVA (ADV. SP070734 - HELENI 

DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007390-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029556/2010 - TALITA DA SILVA GUILHERME (ADV. SP238048 - 

ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.007399-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029553/2010 - BENEDITA ANTONIA FERRAZ DE PAULA (ADV. 

SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007395-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029554/2010 - GETULIO FIDELIS (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE 

FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.007391-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029555/2010 - LUZIA SANTANA DE SOUZA CARMO (ADV. 

SP290310 - NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007403-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029641/2010 - RUBENS AMARAL (ADV. SP290310 - NATÁLIA 

DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.007400-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029642/2010 - MARIA NEIDE DA SILVA (ADV. SP272200 - 

ROSANE DORETO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007401-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029643/2010 - IVONE DE MACEDO FONTES (ADV. SP180030 - 

ANDRÉ RINALDI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 
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2010.63.15.007402-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029644/2010 - LUIZ CLAUDECIL DOS SANTOS (ADV. SP290310 - 

NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007365-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029524/2010 - PAULINO MODENESE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007377-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029544/2010 - VANDERLEM PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007376-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029545/2010 - LUIZ LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007374-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029550/2010 - WALTER MARCOLINO PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007417-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029635/2010 - SUELI MARIA GOUVEIA BARRICHELLO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007410-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029638/2010 - EDUARDO DOMINGUES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007409-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029639/2010 - IVONILDE DE LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). 

  

2010.63.15.007348-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029508/2010 - GILEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP244131 - 

ELISLAINE ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007405-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029640/2010 - PAULO PINTO DA SILVA (ADV. SP186915 - RITA 

DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007382-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029540/2010 - EDSON MARIA (ADV. SP110325 - MARLENE 

GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004548-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315016977/2010 - MARIA MARTINS ROSA (ADV. SP247649 - 

ELISANGELA MENDONÇA GUEDES SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007082-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029588/2010 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA ALVES (ADV. 

SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007084-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029589/2010 - APARECIDA ADRIANA ALVES CALDEIRA (ADV. 

SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007078-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029590/2010 - SIMONE PIRES (ADV. SP070734 - HELENI DE 

FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007077-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029591/2010 - EDIVALDO MARTINS DE ALMEIDA OLIVEIRA 

(ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007127-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029592/2010 - ANA PAULA MARIA (ADV. SP232714 - JULIANA 

CAPUCCI BRASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007155-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029593/2010 - CARMEN DE MARIA DA TRINDADE DOVANSI 

(ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007156-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029594/2010 - JOSEFA ADALVA DE LIMA (ADV. SP111560 - 

INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007158-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029596/2010 - CARMEM MENDES FERREIRA (ADV. SP163900 - 

CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007385-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029597/2010 - VALDIR GABRIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP117326 

- ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007386-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029598/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007340-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029509/2010 - ALFREDO JACO ROCHA (ADV. SP213062 - THAIS 

DANIELA DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007384-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029538/2010 - LUIZ CARLOS LOURENCO (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007381-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029539/2010 - JOEL FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007383-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029541/2010 - FRANCISCO PEREIRA FILHO (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.007805-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029418/2010 - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.007628-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029416/2010 - JOSE RODRIGUES LOPES (ADV. SP022523 - 

MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.007658-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029417/2010 - WALDEIR CARDOSO DE ARAUJO (ADV. 

SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.008145-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029419/2010 - ANTONIO ALVES GOMES (ADV. SP186915 - RITA 

DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003398-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029441/2010 - EDILSON RIBEIRO NOVAIS (ADV. SP239303 - 

TIAGO FELIPE SACCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005195-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029442/2010 - ANTONIA QUELER CRISTINA FARIAS (ADV. 

SP220534 - FABIANO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.006878-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029410/2010 - AUGUSTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.005752-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029411/2010 - JOSE LOPES FILHO (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.009303-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029415/2010 - LEONALDO CAETANO DOS SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000391-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029420/2010 - ADIRSON FERREIRA DE FARIA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000393-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029421/2010 - FAUSTO DOS SANTOS (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000721-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029422/2010 - SEBASTIAO MOURA SAN MARTIN (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001297-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029423/2010 - MARCOS SIQUEIRA DE CAMPOS (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002462-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029424/2010 - ANESIO MANOEL PRADO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002469-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029425/2010 - JOSE UELITON MOURA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002565-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029426/2010 - ISAC GOMES (ADV. SP299126 - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002566-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029427/2010 - MARIA JOSE MARTINS (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002567-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029428/2010 - JOSE LOPES FILHO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002568-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029429/2010 - GERSON BARROS FOGACA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002569-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029430/2010 - MOACIR OTAVIO BERSI (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.002570-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029431/2010 - WALDOMIRO SILVA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002571-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029432/2010 - MARIO MACHADO MACEDO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002572-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029433/2010 - LUIZ DE CAMPOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002573-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029434/2010 - HENRIQUE WAISBLUT (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002574-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029435/2010 - ANTONIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002575-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029436/2010 - ERNESTO CHANES (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002576-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029437/2010 - ARISTIDES BRIENZE FILHO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002577-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029438/2010 - SONIA MARIA OLIVEIRA HESSEL (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002579-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029439/2010 - IRACY NOGUEIRA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002580-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029440/2010 - ZENILDA MIRANDA DE ALMEIDA FERNANDES 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005613-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029443/2010 - JULIO CESAR GOLOMBIESKI (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005614-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029444/2010 - VANIA ROSA BARALDO DIAS DA CRUZ (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005615-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029445/2010 - ELIZABETH MEDEIROS GOLOMBIESKI (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007194-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029615/2010 - CLAUDINEI MANTUANELI (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.004888-6, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 04/09/2009. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

2010.63.15.007394-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029561/2010 - GENTIL RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP180030 - 

ANDRÉ RINALDI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, além de CÓPIA DO RG, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007080-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029579/2010 - ODAIR SERGIO LOPES DE CARVALHO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do 

processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.005912-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029226/2010 - LUCIANO MONTEIRO ARRUDA (ADV. SP207292 - 

FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER 

MULLER). Junte a parte autora, no prazo de dez dias, cópia integral de sua CTPS, a fim de comprovar o vínculo 

empregatício com outro empregador nos períodos em que requer a repetição do que alega ter contribuído a maior. 

Intime-se. 
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2010.63.15.007368-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029528/2010 - JOSE BENEDICTO DA SILVA (ADV. SP192642 - 

RACHEL TREVIZANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER); 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do 

processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007149-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029622/2010 - EDIVALDO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal. 

Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  
2007.63.15.004362-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029605/2010 - EDUARDO AROCA PIRATELO (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). 

  

2007.63.15.004941-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029606/2010 - FRANCISCO DAVIR SOARES FREITAS (ADV. 

SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). 

*** FIM *** 

  

2007.63.15.015162-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029448/2010 - ROGERIO ALVAREZ BIANCHI (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro. Remetam-se os autos à 

Contadoria a fim de que proceda o cálculo dos valores atrasados. 

Após, voltem conclusos. 

  

2010.63.15.007360-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029536/2010 - MARIA ELENA DA SILVA (ADV. SP190902 - 

DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 
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Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2007.63.15.016293-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029586/2010 - EMILIA DE PAULA FERREIRA (ADV. SP201356 - 

CLÁUDIA BEZERRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Antes de apreciar o pedido das partes acerca da execução da condenação, junte a autora, no 

prazo de vinte dias, termo de nomeação de inventariante/arrolamento do falecido titular da conta poupança. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

  
2010.63.15.006367-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029302/2010 - OSMAR FERRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP087235 - 

MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.006996-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029565/2010 - JOAO BATISTA PINTO (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007314-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029451/2010 - GABRIELA CORREIA COELHO (ADV. SP106707 - 

JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante 

de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          2. Junte o autor Gabriela (menor), no prazo de dez dias, cópia do CPF próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
2010.63.15.005425-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315028981/2010 - FATIMA MENDES DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005416-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315028982/2010 - NEUSA MARIA FERNANDES MACHADO (ADV. 

SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005457-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315028983/2010 - MARILDA COUTO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005564-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315028984/2010 - FERNANDA VANZELI DA SILVA (ADV. SP273947 

- LIGIA GUERRA DA CUNHA GEMINIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004448-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315028986/2010 - JOSE NERIS DOS SANTOS (ADV. SP250994 - 

ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002052-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315028987/2010 - NILDA AIRES DE OLIVEIRA BIAJONE (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006424-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315028988/2010 - EURICO DE CAMARGO (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006403-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315028989/2010 - MARIA LUCIA DE CARVALHO (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006376-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315028999/2010 - ANTONIO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006344-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029002/2010 - SANDRA MARIA DE CAMARGO SILVA (ADV. 

SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005436-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029006/2010 - ERNESTO DE ABREU (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005438-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029008/2010 - JOAO BATISTA DE CAMARGO (ADV. SP194126 - 

CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.004548-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029010/2010 - MARIA MARTINS ROSA (ADV. SP247649 - 

ELISANGELA MENDONÇA GUEDES SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006405-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029011/2010 - MARIA GORETE DE SOUSA FLORES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006406-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029012/2010 - FLORIZA THEOBALDO OKAEDA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004324-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029015/2010 - RENATA NASCIMENTO BARROS DE OLIVEIRA 

BARBOSA (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004259-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029016/2010 - DERLI RIBEIRO DA COSTA PINTO (ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006209-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029018/2010 - NATHANIELLI DOMINGUES (ADV. SP276118 - 

PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006283-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029021/2010 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006372-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029022/2010 - OLIMPIA MARCIA COLAVITTO MARCHIN (ADV. 

SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006337-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029024/2010 - ELIZETE SILVA SANTOS SILVA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.006437-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029028/2010 - JOSE MARIA NUNES PEREIRA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006421-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029461/2010 - VANDA SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP133153 - 

CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006419-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029462/2010 - SILVANA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006417-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029463/2010 - NELSON RODRIGUES GALVAO (ADV. SP153493 - 

JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006420-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029464/2010 - APARECIDO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006479-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029467/2010 - FERNANDES DEODATO PEREIRA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.006510-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029469/2010 - SANDRA MARIA LEME LANARO (ADV. SP237674 

- RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006480-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029470/2010 - JOAQUIM QUEIROZ (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006474-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029471/2010 - ZACARIAS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004974-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029473/2010 - MARIA SEVERINA DA SILVA (ADV. SP238982 - 

DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004843-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029474/2010 - FILOMENA DE ALMEIDA GOMES (ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004820-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029475/2010 - CORNELIO NEVES DE SALES (ADV. SP113829 - 

JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005053-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029476/2010 - HOMERITA BARBOSA DE SOUSA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006418-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029481/2010 - GILDETE DA CRUZ (ADV. SP090678 - MARIA 

JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006404-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029483/2010 - CREUSA MARIA AGRA DOURADO (ADV. 

SP085120 - MANOEL SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006599-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029484/2010 - IVANILDES SOUZA DE MESSIAS (ADV. SP014884 

- ANTONIO HERNANDES MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006574-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029486/2010 - SIDNEY GUEDES DOS SANTOS (ADV. SP127542 - 

TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006548-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029487/2010 - LUCIA DOMINGAS TELES DE MEIRA (ADV. 

SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006578-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029488/2010 - ADILSON LEANDRO DE ALMEIDA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006487-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029491/2010 - EDECIO DA SILVA (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004847-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029496/2010 - HILDA ALVES SANTOS (ADV. SP108743 - 

ALBERTO ALVES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004782-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315028992/2010 - VILMA TEREZINHA MARTINEZ (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.006592-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029485/2010 - VERONISE MARIA DE CAMPOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005420-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029494/2010 - RONALDO LEME DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007330-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029450/2010 - ELENICE MARIN (ADV. SP190733 - MARILIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

          No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

          O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor em sua petição inicial. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.004348-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029238/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP228651 - 

KEILA CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); MOACIR JOSE MATIAS (ADV./PROC. ). Dê-se 

ciência às partes dos laudos médicos periciais. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.15.002921-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029029/2010 - MARIO GLAUCO PAPST (ADV. SP166111 - 

RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Considerando que a CEF em 25/03/2010 acostou aos autos extratos da empresa 

Hiborn, bem como informou que tal valor estava liberado em razão do autor estar aposentado, intime-se a parte autora a 

se manifestar sobre os extratos acostados no dia 25/03/2010 no prazo de 10 dias. 

  

2010.63.15.007065-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029578/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP133153 - 

CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo 

INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
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A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

          Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003693-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029178/2010 - MILENA MOREIRA SOUZA BRUNO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se o perito médico judicial a 

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.006881-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029369/2010 - MARILDA SUELI CAMARGO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006880-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029370/2010 - ROQUE SEBASTIAO RAMOS (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006804-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029371/2010 - BENEDITA APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006803-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029372/2010 - CLOVIS PIRES (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006800-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029373/2010 - IVALDO CARDOSO SILVA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP204334 - MARCELO BASSI). 

  

2010.63.15.006465-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029374/2010 - JULIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006430-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029375/2010 - MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006397-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029376/2010 - ARNALDO VIEIRA NORTE (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.006395-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029377/2010 - CARLOS VIEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006232-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029378/2010 - EDGARD TADEU MICELLI (ADV. SP060805 - 

CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006173-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029379/2010 - LUCIANO JOSE DE MOURA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006172-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029380/2010 - EDSON AFONSO SCOMPARIM (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006171-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029381/2010 - LUIZ GONZAGA CURITIBA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006167-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029395/2010 - CARLOS ALBERTO COELHO DA SILVA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006157-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029396/2010 - RAMIRO NASCIMENTO CASSEMIRO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006156-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029397/2010 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP192911 - 

JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006130-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029398/2010 - MILTON JOAO RINALDI (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006129-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029399/2010 - JOSE RICARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006128-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029400/2010 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006068-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029401/2010 - JOÃO DELGADO MARQUES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006067-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029402/2010 - CARLOS DE LIMA AUGUSTO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006066-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029403/2010 - JOSE HERMENEGILDO FERREIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006065-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029404/2010 - MARIA IRONI SOARES DE QUADROS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006061-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029405/2010 - VERA LUCIA DA SILVA MENEZES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005952-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029406/2010 - FRANCISCO LUCAS DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005851-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029407/2010 - ANDERSON MARTINS DA COSTA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005850-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029408/2010 - JACINTO DONIZETTI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005230-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315029409/2010 - CARLOS RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP285069 - 

LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de antecipação da tutela 

será apreciado oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Int. 

  
2010.63.15.005749-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029314/2010 - MARTA VAZ DA CRUZ (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003632-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315028971/2010 - ARNALDO FREITAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP293181 - ROSICLÉIA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003579-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029316/2010 - JURANDIR SANTO DE CARVALHO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006019-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029317/2010 - MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005805-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029315/2010 - IRMA MARIA BOLZAM FEITOR (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. LUIS CLAUDIO ADRIANO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007212-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029601/2010 - MARGARIDA NAVA (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007249-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029602/2010 - ROSEMEIRE LEMES DA SILVA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

    Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.007066-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029599/2010 - MARIO FERREIRA DE ASSUNCAO (ADV. 

SP254803 - NATALI FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.007211-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029600/2010 - ADRIANO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007157-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029603/2010 - DANIEL FERNANDES GASPAR (ADV. SP190334 - 

SUZETE MAGALI MORI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que consta da inicial 

comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço 

indicado, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007393-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029562/2010 - DIVINA LEITE GONCALVES (ADV. SP290310 - 

NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007404-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029647/2010 - MARIA APARECIDA MIRANDA JACINA (ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); BENEDITA DE FATIMA FLORIANO 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007193-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029653/2010 - MARIA DE FATIMA MENDES COURA (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2010.63.15.001503-2, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 16/06/2010. 

  

2009.63.15.011884-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029298/2010 - DIVA REGINA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Prejudicado o pedido da parte autora vez 

que o benefício previdenciário concedido na sentença já foi restabelecido consoante consulta ao sistema PLENUS da 

DATAPREV. 

  

2008.63.15.007879-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029308/2010 - AGATA HELENA RODRIGUES HIDALGO (ADV. 

SP260273 - DANIEL DE BARROS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o falecimento do autor 

Pedro Rogério, ocorrido em 25.07.2010, determino a retificação do pólo ativo da presente ação, para que conste a 

requerente e genitora Ágata Helena Rodrigues Hidalgo como autora. 

Após, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV em favor da sucessora ora habilitada. 

  

2010.63.15.007371-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029531/2010 - MARIA CRISTINA LEONEL BLOES (ADV. 

SP262042 - EDSON CANTO CARDOSO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG 

anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, 

sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007418-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029648/2010 - SANDRA REGINA LEITE DA SILVA (ADV. 

SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF, 

sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007150-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029618/2010 - MARCO ANTONIO PIRES (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação 

no processo sob nº 2009.63.15.009661-3, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi homologado acordo entre 

as partes. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 01/06/2010. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
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O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007239-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029570/2010 - NELIO GONCALVES (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007250-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029572/2010 - JURANDIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP247807 - 

MICHEL DOUGLAS SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007151-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029573/2010 - FRANCISCO DE SOUZA CARNEIRO (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007160-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029574/2010 - BENEDITO DOMINGUES MARTINS (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007075-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029576/2010 - RAIMUNDA SOUSA DE ARAUJO (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.005989-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315028980/2010 - FRANCISCO BENEDITO DA SILVEIRA FILHO 

(ADV. SP282563 - ELTON LUIS CARVALHO PAIXÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista o teor do ofício nº 937/2010 da 2ª Vara Federal de 

Sorocaba noticiando a conexão do presente feito com a ação nº 0001493-78.2009.403.6110 daquele juízo, determino a 

conversão dos autos virtuais em autos físicos e remessa dos autos para distribuição perante a 2ª Vara Federal de 

Sorocaba. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.15.003331-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029249/2010 - JOSETE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se à parte autora para, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, acostar aos autos virtuais a cópia dos seguintes documentos: RG, CPF e todas as 

Carteiras de Trabalho do irmão da autora, Joseval Pedro dos Santos, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2009.63.15.011687-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029502/2010 - JOSE DONIZETTI GALVANI (ADV. SP149416 - 

IVANO VERONEZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005256-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029255/2010 - CLEIDE EUNICE FOGACA (ADV. SP207825 - 

FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ); BARBARA FOGACA LEMES (ADV. SP207825 - FERNANDO DE 
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CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001080-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029503/2010 - DULCE HELENA LISBOA CONTE (ADV. SP137953 

- DULCE HELENA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005171-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029257/2010 - NELSON VALIO (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001574-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029504/2010 - NAZIOZENO GONCALVES NASCIMENTO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007083-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029652/2010 - ORACIO LEMES (ADV. SP163900 - CINTIA 

ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no 

processo sob nº 2008.63.15.003772-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. 

Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve 

ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 16/03/2010. 

  Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.007128-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029581/2010 - ALENITA APARECIDA KULLER (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007126-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029583/2010 - SEBASTIANA SILVA (ADV. SP251493 - 

ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007307-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029453/2010 - MARIA ELZA DA SILVA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos 
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mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 

ação. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007241-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029619/2010 - ISMAEL DA SILVA (ADV. SP200511 - SILVANA 

DEMILITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no 

processo sob nº 2008.63.15.010949-4, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado procedente. 

Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve 

ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 20/04/2009. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007389-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029558/2010 - EDNALVA NERY DE SENA (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre 

os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.008367-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029235/2010 - ELISETE APARECIDA BATISTA (ADV. SP249072 - 

REGIANE DE SIQUEIRA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 12.08.2010. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

  

2010.63.15.007345-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029511/2010 - MARIA CECILIA SCHONFELDER (ADV. SP187691 

- FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). 

  

2010.63.15.007346-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029512/2010 - SANDRA REGINA APARECIDA COVOS BLAS 

(ADV. SP187691 - FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER 

MULLER). 

  

2010.63.15.007372-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029549/2010 - MARISA ROSA VECINA (ADV. SP187691 - 

FERNANDO FIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). 

  

2010.63.15.007367-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029527/2010 - VALDECI CEZAR (ADV. SP163451 - JULIANO 

HYPPÓLITO DE SOUSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.015000-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029460/2010 - ANTONIA ROSA DE LIMA (ADV. SP226596 - 

KELLY MARTINS DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Recebo a peça processual da parte autora como simples petição de impugnação dos cálculos 

apresentados pela ré. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos cálculos 

apresentada pela parte autora. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  
2010.63.15.004085-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029325/2010 - RAFAELA FALCATO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004812-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029327/2010 - FLAVIO MALUF PONTES (ADV. SP182911 - 

FLAVIO MALUF PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001102-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029328/2010 - CRISTINA ANGELA MARIA REGATIERI DE 

ALMEIDA MELLO (ADV. SP111438 - MARIA JOSE DE ALMEIDA MELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004086-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029329/2010 - ROBERTA FALCATO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.004811-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029330/2010 - SANDRA MALUF PONTES (ADV. SP182911 - 

FLAVIO MALUF PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004135-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029331/2010 - SOLANGE NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP258252 - NADIA ARRADI ABBUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003060-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029332/2010 - ROSELI CRISTINA GIRO (ADV. SP082774 - 

SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002617-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029333/2010 - LUCIA HEDWIG DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002291-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029334/2010 - ANDRE JABUR ROSSITI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003055-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029335/2010 - MOACYR SCHOENACKER (ADV. SP189566 - 

GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001844-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029336/2010 - DILSON BERNARDES (ADV. SP082774 - SANDRA 

REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000925-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029337/2010 - JOVINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP232960 - 

CAROLINE CRISTINA CARREIRA MARCIANO); WILSON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP050958 - ARISTEU 

JOSE MARCIANO); ANTONIO CARLOS PEDROSO (ADV. ); CARLOS EDUARDO PEDROSO (ADV. ); 

CAROLINE DE FATIMA PEDROSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.011702-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029338/2010 - OSVALDO CEZAR (ADV. SP238982 - DANIEL 

HENRIQUE MOTA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.011937-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029339/2010 - ENIO BENEDITO SCARAVELLI (ADV. SP121906 - 

FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO); FATIMA APARECIDA ZANONI SCARAVELLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.000736-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029340/2010 - FERNANDA DE PONTES RIBEIRO (ADV. SP238982 

- DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA); JANDYRA MARIANO RIBEIRO (ADV. ); MARLI DE PONTES 

RIBEIRO MORAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja 

elementos mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise 

minuciosa dos documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte 

autora.  

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.007362-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029534/2010 - DERCIVALDO MENDES LOPES (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.007361-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029535/2010 - LUIZ CARLOS GOMES DE PROENCA (ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.002470-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029501/2010 - ZILDA DE GOIS FERRARI (ADV. SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte ré se manifestou alegando existência de erro 

material na sentença proferida. 

  

Alega que foram considerados períodos em duplicidade na contagem de tempo de serviço/carência realizada pela 

contadoria judicial. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

De acordo com o parecer emitido pela Contadoria do Juízo, não houve erro na contagem de tempo de serviço, apenas 

equívoco quanto ao arquivo anexado aos autos. 

Esclareceu que foi anexado aos autos uma simulação de cálculo, simulação esta que não embasou o parecer da 

Contadoria e, consequentemente, a sentença proferida. 

Aduziu que o arquivo do cálculo efetivo no qual se baseou a sentença proferida não tinha sido anexado aos autos. 

Por fim, informou que já foi providenciada a anexação dos cálculos que fundamentaram o parecer da Contadoria e, 

consequentemente, a sentença proferida. 

Assim, não há vício material a ser suprido, bem como restaram esclarecidos os equívocos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002708-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029149/2010 - JOSE CARLOS PEGO DA SILVA (ADV. SP110325 - 

MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a parte autora para, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, juntar aos autos virtuais a cópia dos seguintes documentos: RG, CPF e CTPS da Srª. 

Helem Ferreira Pego (sobrinha do autor), sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.15.007306-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029454/2010 - NAIR APARECIDA DE SAOUZA (ADV. SP060805 - 

CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que os autos mencionados no Termo 

Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem 

julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
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O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.011480-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029265/2010 - PAULO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26.10.2010, às 15h30min. 

Ressalto que a parte autora deverá trazer no máximo 03 (três) testemunhas na audiência supra a fim de comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural alegada. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.15.010804-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029515/2010 - JONAS GARCIA PEREIRA (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o pedido da parte autora vez que já houve o efetivo 

cumprimento da sentença outrora proferida com o restabelecimento do benefício consoante documentos do sistema 

PLENUS da DATAPREV anexados aos autos virtuais. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007198-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029655/2010 - ANTONIA FLORENTINA DA SILVA (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.004300-1, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 11/05/2010. 

    2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

    3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do RG, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.15.007406-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315029645/2010 - IVONE DE MACEDO FONTES (ADV. SP180030 - 

ANDRÉ RINALDI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.006358-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029313/2010 - JULIA VITORIA LEITE ROSA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Cumpra a parte autora a decisão anterior 

fornecendo os elementos necessários para a localização da residência da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007357-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029513/2010 - EVELIN DE PAULA SILVA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente 

pelo INSS. 
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Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.007837-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315029537/2010 - JOSE EVERALDO PARRA LAZARO (ADV. 

SP260260 - THALITA FRANCINE MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

2007.63.15.015255-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315029568/2010 - LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP218805 

- PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Mantenho a decisão anterior pelos seus 

próprios fundamentos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.007192-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315029654/2010 - MARIA DE LOURDES SOARES (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.008666-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 30/06/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.007392-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029563/2010 - ROSELI DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP290310 - 

NATÁLIA DE FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007398-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029564/2010 - ELIO FLORIANO (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE 

FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.007408-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029646/2010 - SIDNEI BONATTI (ADV. SP290310 - NATÁLIA DE 

FATIMA BONATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.007369-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029529/2010 - VANESSA CRISTINA MULLER (ADV. SP163451 - 

JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES 

HUNGRIA NETO); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.007370-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315029530/2010 - PAULO ROBERTO DE BRITO ABREU (ADV. 

SP262042 - EDSON CANTO CARDOSO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.007359-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315029525/2010 - VICENTE JOSE FERREIRA (ADV. SP275072 - 

VERA INES BEE RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.006615-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029569/2010 - JOSE AIRTON DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP097807 - CELIA MIEKO 

ONO BADARO). 1) Determino o cancelamento do termo nº 6315028970/2010. 

2) Tendo em vista que a CEF afirma que o depósito referente à empresa mencionada na sentença não está 

"individualizado", foi determinado que o autor comprovasse quanto teria de receber a título de FGTS referente à 

referida empresa. Todavia, o autor não cumpriu a determinação, juntando aos autos apenas comprovante de saque do 

ano de 2007. 

Portanto, resta prejudicada, por ora, a execução da sentença, uma vez que o autor não comprovou qual montante teria a 

receber dos valores a serem individualizados. Caso o autor não consiga tal prova, resta pleitear tal individualização 

perante a Justiça do Trbalaho. Enquanto esta individualização não ficar comprovada, os autos deverão aguardar no 

arquivo. 

Intime-se o autor. Após, arquivem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da 

petição apresentada pela CEF em 17.08.2010. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  
2008.63.15.001423-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315029566/2010 - ANTONIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.001421-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315029567/2010 - JOSE CARLOS FONSECA (ADV. SP043918 - 

EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.007123-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029621/2010 - ANTONIO JOSE FIDENCIO NETO (ADV. SP246987 

- EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
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necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007302-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029449/2010 - MARIZA NASCIMENTO PEDRO (ADV. MG108340 

- GABRIELA BENEVENUTI APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); APARECIDA FATIMA SILVA 

(ADV./PROC. SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo 

INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.007154-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315029650/2010 - LUIZ LAZARO DO AMARANTO (ADV. SP111560 - 

INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.006943-9, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 10/02/2010. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000234 

  

  

DESPACHO JEF 
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2010.63.01.025103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018850/2010 - WALDEMAR JOAQUIM ALVES (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.Designo pauta extra para o dia 27.01.2011, dispensada 

a presença das partes. Int. 

  

2009.63.01.019568-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018916/2010 - CLEUSA APARECIDA BAPTISTIOLI (ADV. 

SP112797 - SILVANA VISINTIN, SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO); CARLOS ALBERTO 

MODESTO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN, SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO); CLAUDIMIR 

MODESTO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN, SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO); ANA 

REGINA PILAT CHELMINSKI (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN, SP133194 - MARIO AUGUSTO 

MARCUSSO); VERONICA PILAT----ESPÓLIO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN, SP133194 - MARIO 

AUGUSTO MARCUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando novamente os autos, verifico que a ação inicialmente ajuizada perante o 

Juizado Especial Federal de São Paulo foi, de ofício, por força do artigo 6º do Provimento COGE Nº 90, desmembrado 

tantos quantos os autores e respectivas contas-poupança, restando distribuídos dois processos além do presente, quais 

sejam: 2009.63.01.019566-7, em figura como a autora Ana Regina Pilat Chelminsk, e 2009.63.01.019567-9, cuja parte 

autora é Espólio de Verônica Pilat. 

Sendo assim, reconsidero a decisão proferida em 24.06.2010 no tocante à inclusão no pólo ativo de Ana Regina Pilat 

Chelminski e Espólio de Verônica Pilat, devendo o feito prosseguir somente com relação à conta poupança titularizada 

por João Modesto, já falecido, nesta demanda representado por seus herdeiros necessários, Cleusa Aparecida 

Baptistioli, Carlos Alberto Modesto e Claudimir Modesto. 

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias, executando-se nova prevenção. 

No mais, intime-se mais uma vez a CEF para cumprimento da decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo 

à qual conta poupança refere-se o depósito anexado com a petição protocolada em 15/03/2010, apresentando o 

demonstrativo de cálculo. 

Após, venham conclusos para deliberação. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

2007.63.01.083768-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018913/2010 - NAIR MACEDO DE MATTOS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.012202-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018914/2010 - GILMAR JOSE VICENTINI (ADV. SP044550 - 

FLAVIO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP044550 - FLAVIO FERNANDES). 

  

2007.63.01.089610-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317018915/2010 - ANTONIO BARNE LOZANO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.011871-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317018918/2010 - IVANY MIQUELETTI IAMNHUQUI (ADV. 

SP216890 - FELIPE AUGUSTO PARISE MOURAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.032853-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019356/2010 - JOSE CUZZIOL (ADV. SP231386 - JEFERSON 

LUIS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.027582-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317019205/2010 - EDNALDO TIBURCIO BEZERRA (ADV. 

SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.024710-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317018848/2010 - JOSE ANSELMO FERREIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das ações sob 

n.º 200663010858965 e 200663010869501. Contudo, verifico que a parte autora já ajuizou ação idêntica perante este 
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Juizado, processo n.º 200863170082007, extinta sem resolução do mérito em razão do valor de alçada dos Juizados 

Especiais Federais ter sido ultrapassada, não tendo a parte autora renunciado ao valor excedente.  Desta forma, intime-

se a parte autora para manifestar-se com relação ao processo n.º 200863170082007, justificando o ajuizamento da 

presente demanda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Após a manifestação da parte autora, venham conclusos 

para deliberação e eventual designação de pauta extra. Int. 

  

2010.63.01.025873-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019424/2010 - SIRLENE DE JESUS TEIXEIRA (ADV. SP286397 - 

WALDEMAR FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que já foi realizada a perícia médica judicial, intime-se novamente a parte 

autora para cumprimento da decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

2010.63.01.024665-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018849/2010 - MARIA DAS GRACAS DE LIMA (ADV. SP048666 

- MANOEL DE ARAUJO LOURES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 04.11.2010, às 

9h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) 

e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da 

data designada para pauta-extra, que designo para o dia 17.12.2010, dispensada a presença das partes. Cite-se. Intimem-

se. 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.01.041591-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317018784/2010 - SEVERINO BERNARDO DA SILVA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da declaração firmada pela parte autora, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Prossiga-se com o processamento do recurso interposto, intimando-se o réu e a parte autora para oferecimento de 

resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2009.63.01.061176-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317018764/2010 - DANILO REGIS FERNANDES PINTO (ADV. 

SP165969 - CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Deixo de 

receber o recurso de sentença interposto pela parte autora, eis que deserto por ausência de preparo, nos termos da 

Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, vigente desde 15.06.2009, combinado com o art. 42, 

§ 1º, da Lei 9.099/95. Intimem-se, após certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no sistema. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.17.005913-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317013963/2010 - NATALINA LOPES 

DE SOUZA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS 

KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). Afasto a preliminar de 

incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a competência para o 

julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Afasto a preliminar de ausência do processo 

administrativo, pois está anexo aos autos.   Decadência  Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos 

autos não se discute a revisão de benefício previdenciário.  Em se tratando de revisão de benefício previdenciário, já se 

encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 

103, da Lei nº 8.213/1991 para requerimento de revisão de benefícios previdenciários, somente alcança os benefícios 

concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência constitui instituto 

de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. Nesse sentido, transcrevo as seguintes ementas de julgados: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008). 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. 1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício 
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previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 

da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não 

é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, é vedado 

à parte inovar em sede de agravo interno, colacionando razões que não foram suscitadas no recurso anteriormente 

analisado. 3. Agravo regimental a que se nega provimento - destaquei. (AgRg no Ag 847.451/RS, Rel. MIN. CARLOS 

FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 

12/11/2007 p. 319); Prescrição De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil”. Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes 

da propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  Passo à análise do mérito. 1. Da 

atividade rural No tocante à atividade rural, impõe-se a comprovação do exercício efetivo da atividade, sendo assente na 

jurisprudência a dispensa do recolhimento de contribuições referentes ao período trabalhado anterior à data de início da 

Lei n.º 8.213/91, exceto carência.  E nem se alegue com a Súmula 272 do STJ, haja vista fazer referência a períodos 

laborados após a Lei 8.213/91, exatamente em razão do art. 55, § 2º, da mesma lei. Em se tratando de reconhecimento 

de atividade laboral entre as décadas de 60 e 70, não se exige o recolhimento das contribuições, na exata medida em que 

o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, ao trazer a expressão “trabalhador rural”, não quer dizer exclusivamente o 

empregado rural (art. 11, I, a), mas todo aquele que exerceu atividade laboral no campo. No mais, é ponto pacífico que a 

lei exige início de prova material, na dicção de seu art. 55, §3º, para fins de comprovação de tempo rural. Sintetizando o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, trago à colação o teor da Súmula 149: “Súmula 149. A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário.” A comprovação do tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve 

guardar observância ao rol contido no art. 106, da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa 

jurisprudência do STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005). De há muito o Poder Judiciário vem 

flexibilizando as exigências formais quanto aos meios de prova hábeis à comprovação da atividade rurícola. Contudo 

remanesce o rigor com relação à exigência de que a comprovação material deva ser feita por documentos 

contemporâneos ao período correspondente, evitando-se fraudes previdenciárias.  Nesse sentido, colaciona-se o seguinte 

julgado: “PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados. 

II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda que fosse 

pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de 

trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - Agravo desprovido.” (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004) 

Questão relevante tem sido a admissibilidade ou não da prova documental consubstanciada na Declaração do Sindicato 

Rural, enquanto início razoável de prova material. Apesar da controvérsia, a jurisprudência majoritária do E. TRF-3 tem 

negado eficácia probatória à declaração, equiparando-a a mera prova testemunhal, sem produzir o efeito de início 

razoável de prova material, ainda mais se não contemporâneas à época do serviço prestado e não homologadas pelo 

INSS ou pelo MP. Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR - RECONHECIMENTO DO PERÍODO 

DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de 

incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele também consta como "lavrador" nas 

certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos. 

IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial. 

V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período 

anterior a 1972 e posterior a 1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou 

comprovada apenas pelas testemunhas. 

VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n. 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA 

MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA. 
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I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o 

autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no 

município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no 

período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha 

de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada 

na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade 

rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural. 

III - Não há como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve 

matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional exercida 

pelo autor ou pelo seu genitor 

IV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas, equivalem-se à 

prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas 

como prova material. 

V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida homologação pelo órgão competente, não 

possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

VI - Recurso do autor improvido. - TRF-3 - AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA, E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Aquele que trabalha em regime de economia familiar tem direito ao benefício da aposentadoria por extensão. 

Precedentes. 

2. Necessidade de conjugação indício de prova matéria com prova testemunhal, para reconhecimento do lapso temporal 

a ser reconhecido. 

3. Aquele que trabalha em regime de economia familiar tem direito ao reconhecimento da do tempo de serviço 

desenvolvido em atividade rural por extensão. Precedentes. 

4. Declaração de sindicato rural só tem valor de início de prova material se devidamente homologada pelo Ministério 

Público ou INSS. 

5. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta parcialmente providas. - TRF-3, AC 586.904 - Turma 

Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, DE 25.06.2008 - g.n. 

No presente caso, a parte autora carreou aos autos documentos relativos ao Sindicato Rural, bem como documentos que 

comprovam a existência de propriedade rural em nome terceiro (seu pai), além de declarações de terceiros quanto ao 

exercício de atividade rural no período que pretende comprovar (12.11.1978 a 04.02.1990) - fls. 16/37 - PET 

PROVAS.PDF. 

Sendo assim, a declaração do Sindicato de Trabalhadores Rurais, sem a devida homologação pelo INSS, bem como as 

declarações de terceiros, configuram prova exclusivamente testemunhal, impedindo-se seja considerada início razoável 

de prova material (TRF-3 - EI 776.906 - 3ª Seção, rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 

- 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08). demais, os documentos que comprovam atividade rural em nome 

do genitor da autora não servem como início de prova material de seu labor rurícola.  Logo, não há, como visto, nenhum 

início razoável de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar. Assim, a prova testemunhal 

colhida no Juízo Deprecado, impede seja reconhecido qualquer período de labor rural, sob pena de se esbarrar na 

Súmula 149 STJ, haja vista a integral ausência de início de prova material contemporânea ao período durante o qual o 

suposto labor rural foi desempenhado. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

honorários e sem custas porque incompatíveis com esta instância judicial. Publicada em audiência, sem as partes 

intimadas. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.17.000171-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018826/2010 - JOSE RENATO RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa do autor quanto à ausência na data da perícia social anteriormente 

agendada. 

  

Designo perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, no dia 24.09.2010, às 9h. A perícia social deverá 

ser realizada em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato da Sra. Perita avisando a parte autora. 

  

Em conseqüência, redesigno pauta-extra para o dia 09.11.2010, dispensada a presença das partes e facultada 

manifestação quanto aos laudos periciais em até 5 dias antes da data designada. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora, a fim de 

que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópia dos vínculos empregatícios e data de opção pelo FGTS que 

constam em sua Carteira de Trabalho. 

  

2009.63.17.007421-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018778/2010 - JANETE MARTINIANO GARCIA BASTOS (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001969-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317018779/2010 - ESPOLIO DE ANTONIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.003744-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019064/2010 - CLODOALDO DOS SANTOS (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.002180-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018847/2010 - CARLOS EDUARDO GODOY LOPES (ADV. 

SP151859 - JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

- ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). Determino o cancelamento da audiência de instrução e 

julgamento. Intime-se a ré para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, contestação ou proposta de acordo. Após, 

voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.17.004040-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317019138/2010 - CELIA APARECIDA BARBOZA (ADV. SP077868 

- PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. 

  

Designo pauta extra para o dia 09.12.2010, dispensada a presença das partes. Int. 

  

2010.63.17.002799-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019361/2010 - JOSE ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Oficie-se o Juízo da 15ª Vara Cível de São Paulo, solicitando 

cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do processo 

sob o nº 0017150-52.1993.4.03.6100, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  

2010.63.17.004125-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317018799/2010 - LUZIA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda a secretaria a retificação 

do nome da autora no sistema, fazendo-se constar HELENA MILANEZ DA SILVA, conforme inicial e documentos 

que a acompanham. Execute-se nova prevenção eletrônica. Intime-se. 

  

2010.63.17.004663-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018651/2010 - MARCOS DA MOTA (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 13/09/2010, 

as 10:30h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.003957-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317019453/2010 - HILDA MOREIRA NOVAES (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - 

CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do perito ortopedista, 

designo nova perícia médica, com especialista em neurologia, a realizar-se no dia 17.09.2010, às 17h, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do requerimento feito pela ré, 

mantenho a audiência de instrução e julgamento agendada. Int. 

  

2009.63.17.007261-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317017474/2010 - FRANCISCO DA COSTA VELOSO (ADV. 

SP094322 - JORGE KIANEK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007436-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317017483/2010 - FRANCISCA SOBREIRO DA SILVA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003973-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019240/2010 - VALDIR ALVES GOUVEA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007524-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019242/2010 - ROGERIO ALEXANDRE BUBOLA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007630-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317019243/2010 - HELOISA GOFFREDO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002652-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317019249/2010 - WALMIR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP279706 - ZENILDA FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001182-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317019252/2010 - ROGERIO LEAL (ADV. SP176172 - CRISTINA 

LEIVAS, SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI, SP229041 - DANIEL KOIFFMAN, SP126879 - JOAO 

LUIZ DE SIQUEIRA QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - CARLOS 

HENRIQUE LAGE GOMES). 

  

2010.63.17.001534-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317019261/2010 - DIOMAR DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002628-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019266/2010 - LUCIANO MARCOS LEITE (ADV. SP205041 - 

LILIAN HISSAE NIHEI DE LIMA); ROSEMEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA LEITE (ADV. SP205041 - LILIAN 

HISSAE NIHEI DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003914-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317019269/2010 - JOAO DURAES FERREIRA (ADV. SP283238 - 

SERGIO GEROMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001278-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019272/2010 - LAURENTINA MIRANDA CALDAS (ADV. 

SP143146 - MAURICIO PEREIRA CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003779-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317019326/2010 - EDILMA DE JESUS SILVA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que cumpra integralmente a 

decisão proferida em 10/06/10 no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Após, voltem os autos 

conclusos. 

  

2010.63.17.003221-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317019446/2010 - JOAO VICTOR NEVES SOUZA (ADV.  ) X 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA 

CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

MUNICÍPIO DE MAUÁ (ADV./PROC. ). Intime-se o Sr. Perito para apresentação de laudo pericial que guarde relação 

com o pedido formulado pelo autor, tendo em vista que o laudo apresentado refere-se equivocadamente à ação de 

LOAS, devendo responder aos quesitos específicos para FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, constantes da 

Portaria 34/2009 deste Juízo, e aos quesitos formulados pelas partes. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 
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Proceda a Secretaria à alteração do cadastro da presente demanda, fazendo constar, no assunto, RENDA 

MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS (código 040201) e, no complemento, ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO (código 06). Após, execute-se a análise de nova prevenção 

eletrônica. 

  

2010.63.17.004766-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019069/2010 - AGENOR MATIAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004740-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317019070/2010 - JOSE FRANCISCO DE MOURA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.005707-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019023/2010 - MARIA ROSA GANDOLFI ALONSO (ADV. 

SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 

30/09/2010, as 11:30h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2008.63.17.002637-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317018767/2010 - DAVID DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Mantenho a 

decisão anterior por seus próprios fundamentos. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.004761-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018833/2010 - FRANCISCA FRANCELIR LIMA LUCENA (ADV. 

SP205936 - WELLINGTON ALMEIDA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de óbito do Sr. Cícero Tomaz da Silva, bem como outros documentos 

pessoais que permitam a identificação do falecido. 

  

Tendo em vista o objeto da demanda, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18.03.2011, 

às 13h30min. Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.001462-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317018501/2010 - SIDNEIA SCALABRINI TEIXEIRA DA SILVA 

(ADV. SP025781 - WANDERLEY JOAO SCALABRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que o documento apresentado não comprova a 

condição de inventariante, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o termo de 

compromisso do inventariante e a certidão de objeto e pé do processo de inventário, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.003789-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317019019/2010 - EGNALDO PEDRO FELIPE (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno 

perícia com o especialista em ortopedia para o dia 30/09/2010, as 10:00h, devendo a parte autora comparecer a sede 

deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

         Tendo em vista a proximidade da audiência, intime-se o Sr. Perito para que, excepcionalmente, apresente o laudo 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de extinção do processo. 
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2010.63.17.004795-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018841/2010 - JOAO SEVERIANO DE ALENCAR SOBRINHO 

(ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004793-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317018842/2010 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA (ADV. 

SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004705-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018837/2010 - KAORU YAGUI (ADV. SP166989 - GIOVANNA 

VIRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166989 - GIOVANNA VIRI). Intime-se a parte autora 

para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a ausência da 

declaração de pobreza firmada pela parte autora, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para sua 

juntada aos autos. 

                               Após, voltem conclusos para deliberação. 

                               Intimem-se. 

  
2006.63.17.003936-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018616/2010 - ANA MARIA TEIXEIRA SOARES (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.003480-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018617/2010 - AMARO BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.003421-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018618/2010 - ATAIDE CAVALHEIRO ROCHA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.003396-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018619/2010 - ARLINDO ROBERTO PEREIRA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.004164-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317018611/2010 - APARECIDO BATISTA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.004969-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018612/2010 - LOURENÇO MORENO (ADV. SP162321 - MARIA 

LÚCIA MORENO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.002376-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018613/2010 - SEVERINO JOAQUIM DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.001478-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317018614/2010 - PEDRO GIMENES NETTO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.001075-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317018615/2010 - VICENTE MENDES MELO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004207-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317018795/2010 - ANTONIO SEBASTIAO LOPES (ADV. SP069155 - 

MARCOS ALBERTO TOBIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada 

no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
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Proceda a Secretaria à alteração do cadastro dos presentes autos, fazendo constar, no assunto, FGTS - FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (código 010801) e, no complemento, LIBERAÇÃO DE CONTA (código 

172). 

  

Após, execute-se a análise de nova prevenção eletrônica. Cite-se. 

  

2010.63.17.004636-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317019021/2010 - HELIO GOMES FEITOSA (ADV. SP077792 - 

HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, PR052176 - MELINA BRANDÃO BARANIUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno 

perícia com o especialista em ortopedia para o dia 30/09/2010, as 11:00h, devendo a parte autora comparecer a sede 

deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2009.63.17.006818-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019125/2010 - MARIA SONIA BISPO DOS SANTOS (ADV. 

SP211923 - GILBERTO GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento formulado pela parte 

autora. 

  

Proceda a Secretaria à inclusão da corré Maria de Lourdes dos Santos no pólo passivo da demanda, executando-se a 

análise de nova prevenção. Cite-se. Int. 

  

2010.63.17.004172-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018653/2010 - LUZIA CHRYSOSTHOMO (ADV. SP110481 - 

SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 04/10/2010, 

as 10:45h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.004297-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317019128/2010 - SONIA BISPO DA CRUZ SANTOS (ADV. 

SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento formulado pela parte 

autora. Proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias. Após, cite-se. Int. 

  

2010.63.17.003817-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317018487/2010 - EDMAR DOS SANTOS (ADV. SP032282 - 

ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade de 

ortopedia, no dia 07/10/10, às 10h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Em conseqüência, redesigno pauta extra para o dia 13/01/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2009.63.17.006076-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317018775/2010 - SEVERINO CAITANO ALVES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para apresentar cópias dos extratos que subsidiaram os cálculos 

elaborados. 

Prazo de 30 (trinta) dias. 

Fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora. 

Oportunamente, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.005499-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317018829/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se novamente o INSS 

para que, no prazo de 48 horas, cumpra a decisão anterior, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

  

2010.63.17.004951-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317018936/2010 - FRANCISCO REZENDE RIBEIRO (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Apresente o autor, no prazo de 10 dias, cópia da CTPS relativamente aos 

contratos de trabalhos posteriores a setembro de 1970. Int. 
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2010.63.17.004679-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317018648/2010 - ALESSANDRO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 13/09/2010, 

as 11:15h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2008.63.17.004113-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317019468/2010 - IZALTINA MARIA ALVES (ADV. SP128398 - 

ADALBERTO JACOB FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); BANCO BONSUCESSO SA 

(ADV./PROC. SP134115 - FERNANDO ALMEIDA RODRIGUES MARTINEZ). Dê-se ciência à parte autora das 

petições protocoladas pelos réus e intime-a para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, 

nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino o cancelamento da 

audiência de instrução e julgamento. Intime-se a ré para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contestação ou proposta de acordo. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  
2010.63.17.000393-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019306/2010 - CARLOS EDUARDO HOLANDA MENDONCA 

(ADV. SP258563 - RALF LEOPOLDINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001891-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317019308/2010 - LUANA REGINA SARDI DOMINGUES (ADV. 

SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002058-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018500/2010 - ROSANA SOUZA LOPES (ADV. SP233825 - 

VANESSA PRISCILA BORBA, SP169135 - ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Considerando que a parte autora, até a presente data não se manifestou sobre a proposta de acordo ofertada, 

redesigno data de prolação de sentença para o dia 18.08.2010, dispensada a presença das partes. 

  

2010.63.17.004670-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317019081/2010 - ARNALDO APARECIDO ALVES (ADV. SP173902 

- LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista o processo indicado no 

termo de prevenção (200963170045738), cuja sentença de improcedência foi proferida em 19.03.2010, já transitada em 

julgado, prossiga-se o processamento do feito somente quanto à concessão do benefício por incapacidade a partir da alta 

médica ocorrida em 07.05.2010. 

  

Designo perícia médica com o Dr. Washington Del Vage, mesmo especialista designado nos autos do processo n.º 

200963170045738, a realizar-se no dia 01.12.2010, às 12h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra, que 

redesigno para 24.01.2010, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

2008.63.17.007361-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019410/2010 - IDEVALDO ANTONIO VITAL DA SILVA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI); ANTONIA TORRES DA SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da petição da parte autora, proceda a Secretaria à alteração do pólo ativo da 

demanda, fazendo constar apenas o Sr. IDEVALDO ANTONIO VITAL DA SILVA, representado por sua curadora, 

Sra. ISABEL VANILDA DA SILVA, RG n.º 20.083.116-1 e CPF n.º 107.792.428-31. Após, proceda à nova análise da 

prevenção eletrônica. 

  

Tendo em vista o interesse de incapaz (art. 82, I, CPC), intime-se o MPF. 

  

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.17.000208-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018489/2010 - RYANN THIENRY DOS REIS LANZA (ADV. 

SP282587 - FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o Sr. Perito 
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em serviço social para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, dada a proximidade da pauta extra, se já foi realizada a 

perícia social na residência da parte autora e apresente o laudo social. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

2009.63.17.007406-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019360/2010 - ARMANDO DE SETTE (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004564-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317018832/2010 - MARCELINO ANTUNES DA SILVA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004566-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317018838/2010 - ROSMARI BINOTTI DA SILVA (ADV. AC000910 

- GILBERTO TADEU DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004567-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317018839/2010 - BERNARDO LOURENCO DE FRANCA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004556-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018825/2010 - JOSE PEREIRA PACHECO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004546-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317018802/2010 - DURVAL FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003155-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317017293/2010 - EDUARDO DE SOUSA ROCHA (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da justificativa dada pela parte 

autora, designo perícia para o dia 27/09/2010, às 11h15min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e de todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Em conseqüência, redesigno pauta extra para o dia 13/01/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Int. 

  

2010.63.17.001041-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018883/2010 - MARCOS CAMILO ANDRADE (ADV. SP282507 - 

BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Esclareça a Autarquia Ré a petição anexada 

aos autos em 29/07/2010 às 11:55:22, inclusive se a proposta de acordo com relação ao autor Marcos Camilo Andrade 

(“p290710.pdf”). 

                               Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

2010.63.17.003696-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019408/2010 - MARIANA DE FATIMA ALVES (ADV. SP127125 

- SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica na especialidade de 

ortopedia, no dia 09/11/10, às 16h20min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Em conseqüência, redesigno pauta extra para o dia 31/01/11, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2009.63.17.006520-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317018698/2010 - THOMAZ EDSON PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia com especialista 

em psiquiatria para o dia 27/09/2010, às 13h00min, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos 

pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Designo pauta extra para o dia 12/11/2010, dispensada a presença das partes. Intime-se. 
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2010.63.17.001556-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018486/2010 - ESPOLIO DE CRUZ BASILIO DIAZ (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que a viúva Genésia Gonçalves Diaz é única pensionista do 

falecido Cruz Basílio Diaz, retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste somente a Sra. Genésia 

Gonçalves Diaz, CPF 279.281.778-3. Int. 

  

2010.63.17.004804-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018919/2010 - MARIA FELICIDADE VIEIRA (ADV. SP265484 - 

RICARDO KINDLMANN ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Maria Felicidade Vieira propõe a presente ação contra o INSS para pedir a condenação da autarquia à concessão de 

pensão por morte de Genival Oliveira dos Santos, com quem teria mantido união estável. 

  

Verifica-se que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiros, visto que já há 

dependentes habilitados ao recebimento da pensão por morte do segurado, conforme informado na inicial e consulta ao 

Sistema Plenus, a saber: Gabriela Vieira Santos, filha da autora, e Juliana Oliveira da Silva. 

  

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, 

deve a autora providenciar a citação dos dependentes. 

  

Tendo em vista que a menor Gabriela Vieira Santos é filha da parte autora, intime-se a autora para que indique parente 

próximo da menor a fim de figurar como curador especial para a causa, participando de todos os atos processuais, 

inclusive com poderes para receber citação. 

  

Diante do exposto, intime-se a autora para que adite à inicial o pedido de citação dos litisconsortes passivos necessários, 

bem como indique curador especial da menor Gabriela, fornecendo os respectivos endereços para citação. Prazo de 10 

(dez) dias sob pena de extinção do processo. Em igual prazo, deverá apresentar cópia da certidão de óbito do Sr. 

Genival Oliveira dos Santos. 

  

Com a apresentação das informações, proceda a Secretaria à citação das corrés e às alterações cadastrais necessárias, 

incluindo-se no pólo passivo as menores Gabriela Vieira Santos e Juliana Oliveira da Silva, representadas por suas 

respectivas curadoras. 

  

Diante da participação de menores no feito reputo necessária a participação do MPF (art. 82, I, CPC). 

  

Considerando o objeto da presente ação, reputo necessária a produção de prova oral. Para tanto, designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 18.03.2011, às 14h30min. Cite-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.17.004930-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317019052/2010 - EDUARDO ALVES (ADV. SP215895 - PAULO 

VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Apresente a parte autora cópia legível da petição inicial e do cartão de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional 

constando o número do referido cadastro. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

2010.63.17.004871-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317018922/2010 - MAURO DOS SANTOS (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos. 

  

Proceda a Secretaria à alteração do cadastro da presente demanda, fazendo constar, no assunto, PRESTAÇÕES 

DEVIDAS E NÃO PAGAS (código 040313). Após, execute-se novamente a análise da prevenção. 

  

2010.63.17.002981-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019466/2010 - CELIA REGINA LATTANZI CIPRIANI (ADV. 

SP104896 - ENIO CARLOS CIPRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Recebo a petição de 23/07/10 como 

aditamento à inicial. 

Defiro o aditamento a inicial. No mais, esclareça a autora qual a enfermidade que a acomete, especificando a 

especialidade adequada para realização da perícia médica. Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e 

intime-se a autora quanto à data marcada. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do requerimento feito pela ré, 

mantenho a audiência de instrução e julgamento agendada. Int. 

  

2010.63.17.001285-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317019245/2010 - CESAR AUGUSTO CORDEIRO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001727-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317019247/2010 - MARCELO LUPPE (ADV. SP229164 - OTAVIO 

MORI SARTI, SP070952 - SIZUE MORI SARTI); GLAUCE CANECO PELLIELO (ADV. SP229164 - OTAVIO 

MORI SARTI, SP070952 - SIZUE MORI SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001541-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019254/2010 - JOSE BARBOSA SOUZA (ADV. SP082398 - 

MARIA CRISTINA MANFREDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001305-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317019256/2010 - CRISTIANE FRANCISCO (ADV. SP210463 - 

CLAUDIA DA SILVA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007716-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317019258/2010 - GIAN LUIGI RONCON (ADV. SP233171 - 

GIULIANA ANGELICA ARMELIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001869-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317019262/2010 - ROBSON EDUARDO DOS SANTOS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001661-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317019264/2010 - ANTONIO FERNANDES BATISTA DA SILVA 

(ADV.  ); SIRLEI CELIA COLOMBO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000809-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019267/2010 - VALDINEI LOPES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000843-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019270/2010 - KATIA SILENE CORDEIRO DA SILVA (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004072-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019271/2010 - TIAGO GABRIEL BONIFACIO DA SILVA (ADV. 

 ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007555-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019273/2010 - CLEIDE DE SOUZA PORTO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000776-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019274/2010 - LEILA CHAABAN ABDUL WARES (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001195-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019275/2010 - RODRIGO ROLDAO MAIA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001820-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317019276/2010 - REGINA GOMES GONCALVES JANJACOMO 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.002533-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019277/2010 - TEREZINHA DELCI FALSARELLA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000293-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317019280/2010 - RITA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP186345 - 

LUCIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002115-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317019281/2010 - MARIA LUZINETE DE SOUZA (ADV. SP234418 - 

GUILHERME NOGUEIRA TRONDOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.004006-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317019282/2010 - STEFANO ROCHA VOLPI (ADV. SP254874 - 

CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO, SP253645 - GUSTAVO 

COTRIM DA CUNHA SILVA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. 

SP135372 - MAURY IZIDORO). 

  

2010.63.17.002724-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317019283/2010 - FERNANDA DE CASSIA DANELON (ADV. 

SP167244 - RENATO DOS SANTOS FREITAS); LEANDRO BOTELHO DOS SANTOS (ADV. SP167244 - 

RENATO DOS SANTOS FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105); LUCIANO BURGEL DESIMON ME (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.17.007563-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317019284/2010 - JOÃO DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP201042 

- JOSÉ VALDEMAR ROMALDINI JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002456-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317019285/2010 - JOSE RENE DE FRANCA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002062-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317019286/2010 - ALEXANDRE BISPO MARTINS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003775-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317019287/2010 - ANTONIO ROQUES DOS SANTOS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003697-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317019288/2010 - MARCELO DE ARAUJO (ADV. SP186345 - 

LUCIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001159-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317019289/2010 - NATALIA DO AMARAL MILEK (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004516-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317018853/2010 - ANTONIO APARECIDO FAGUNDES (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

Designo pauta extra para o dia 28/01/2010, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.003661-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317019085/2010 - BENEDITA APARECIDA DE FARIA (ADV. 

SP109932 - ROSANA APARECIDA FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista tratar-se de 

matéria exclusivamente de direito, determino o cancelamento da pauta extra agendada. Oportunamente, venham 

conclusos para sentença. Int. 

  

2009.63.17.005568-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317018794/2010 - ELPIDES MOLICA DE ANDRADE (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda a Secretaria a exclusão do 

documento “09.06.10.PDF”, eis que estranho aos autos. 

Intime-se a parte autora para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 

42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2010.63.17.000656-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317018703/2010 - IVONEIDE FERREIRA DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Desconsidero a 

petição de 29/07/2010 (recurso de sentença), tendo em vista que ainda não foi proferida sentença no presente feito. No 

mais, não verifico no laudo nenhum vício capaz de compromter sua integridade, vez que o mesmo destacou as doenças 

de que o segurado é portador, sem vislumbrar, no entanto, incapacidade. Aguarde-se contestação e pauta-extra. 

  

2010.63.17.004171-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018654/2010 - WILMA INACIA EDUARDO (ADV. SP263798 - 

ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 
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perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 04/10/2010, 

as 10:30h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.002177-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317019367/2010 - MARGARETE JULIANA MARSI (ADV. SP260783 

- MARCOS HIDEKI HAYASHI); IVO MARSI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI); RICARDO 

MARSI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI); VILMA MARSI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI 

HAYASHI); MARLENE MARSI HORVATH (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI); LUCIA MARSI 

(ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI); OSMAR MARSI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI 

HAYASHI); SILVANO MARSI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao Sistema 

Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que a viúva Margareta Juliana Marsi é única pensionista do falecido 

Stefan Marsi. 

Desta forma, retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste somente a Sra. Margareta Juliana Marsi, CPF 

312.121.228-10. Int. 

  

2010.63.17.004621-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317019026/2010 - MARIA ELSA DA SILVA (ADV. SP186632 - 

MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 

30/09/2010, as 09:45h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

2010.63.17.004544-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018745/2010 - JOSE GOULART DA SILVA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004549-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317018805/2010 - ANTONIO BARROS DA SILVA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004551-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018806/2010 - SEBASTIAO DE ALCANTARA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004552-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317018811/2010 - HEVIO JOSE GOMES (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004554-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018824/2010 - EDSON BELLO (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004557-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018827/2010 - MARCOS CEZAR CELANTI (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004561-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018831/2010 - WALTER PEZOTTI (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004565-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018835/2010 - MANOEL VIEIRA DE LIMA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.004547-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317018803/2010 - DARWIN DIAS DA SILVA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004548-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018804/2010 - ALFREDO QUEIROZ FILHO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007706-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317018780/2010 - VALTER TERCIOTTI (ADV. SP109507 - 

HELVECIO EMANUEL FONSECA, SP221552 - AMANDA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). A parte autora impugnou o valor 

depositado. 

Ante a discordância da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2007.63.17.001720-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317019312/2010 - SIMAO PEIXOTO DA SILVA (ADV. SP076510 - 

DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS protocolado 

em 30/07/10. 

  

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema. 

  

2008.63.17.000246-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317019337/2010 - JASON LUIZ MIRANDA (ADV. SP162868 - 

KARINA FERREIRA MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se novamente a parte autora para retirar o documento original juntado 

com a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, mediante entrega comprovante de documentos a ser juntados aos autos 

eletrônicos. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

  

2008.63.17.005707-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317018843/2010 - MARIA ROSA GANDOLFI ALONSO (ADV. 

SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a perícia 

médica foi realizada em outubro de 2008, designo nova perícia médica com especialista em ortopedia, com Dr. Ismael 

Vivacqua Neto, a realizar-se no dia 09/09/2010, às 10:40h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, 

munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

                               Intime-se o Sr. Perito quanto ao laudo pericial já realizado, devendo o mesmo informar se a 

incapacidade da autora persiste ou, em caso negativo, especificar o período da incapacidade.  

                               Designo pauta extra para o dia 12/11/2010, dispensada a presença das partes.  

                               Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. 

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

  
2010.63.17.004456-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018542/2010 - MAURO BEVENUTO DA SILVA (ADV. SP215658 

- PRISCILA KOGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004365-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018554/2010 - JOSE BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP284801 

- SILVANA PIERINI KUTCHUKIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.001761-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018765/2010 - NEUZA TEREZA VIDO TURQUETO (ADV. 

SP187156 - RENATA DO CARMO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos. 

Intimem-se. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 
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2010.63.17.001009-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018496/2010 - ESPOLIO DE ANTONIO BARBOSA CHAVES 

(ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que a viúva Maria José Bispo Chaves é 

única pensionista do falecido Antonio Barbosa Chaves. 

Desta forma, retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste somente a Sra. Maria José Bispo Chaves, CPF 

167.815.348-66. Int. 

  

2010.63.17.004802-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018851/2010 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos. 

  

Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 14.09.2010, às 11h, devendo a parte autora comparecer 

na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Cite-se. 

Int. 

  

2009.63.17.006080-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018776/2010 - MARIA DA CONCEICAO GONCALVES DE SENE 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF 

informando o parcial cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados 

estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

                Considerando que a Caixa Econômica Federal não localizou todos os extratos da conta vinculada, intime-se a 

parte autora para fornecê-los, no prazo de 30 (trinta) dias. 

                Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, 

resta configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

                Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

                Intime-se. 

  

2010.63.17.003240-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019131/2010 - ANTONIO RAMIRO DA SILVA (ADV. SP118145 - 

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda a Secretaria à expedição de cartas 

precatórias para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, em petição de 26.07.2010. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

2010.63.17.004204-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018551/2010 - EUNICE PETRICELLI PINTO (ADV. SP158123 - 

RICARDO DE SOUZA BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004205-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018557/2010 - LUIS DONIZETI DA SILVA PINTO (ADV. 

SP158123 - RICARDO DE SOUZA BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004206-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317018558/2010 - MARCIA DA SILVA PINTO DE SOUZA (ADV. 

SP158123 - RICARDO DE SOUZA BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004387-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317018567/2010 - PEDRO DE MELLO RIBEIRO (ADV. SP205306 - 

LUCAS DE MELLO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004369-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018568/2010 - SEVERINO DANTAS SOARES (ADV. SP156857 - 

ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004704-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018900/2010 - DORIVAL FERNANDES DA ROSA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.004391-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317018566/2010 - ROGERIO SIENO MESQUIERI (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004392-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018569/2010 - ANTONIO JOSE MONTEZORI (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004298-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018867/2010 - JOSE MARTINS LOPES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004313-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018868/2010 - ARNALDO JOSE DA PAZ (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004316-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018869/2010 - JOAO PELEGGI (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004560-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018893/2010 - JOSE RUBENS DOS REIS (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004615-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018894/2010 - CELIO PALU (ADV. SP191557 - MARLEY 

FERREIRA MANOEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.004530-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018897/2010 - JENDIEL JUSCELINO DE SOUZA (ADV. 

SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004162-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018549/2010 - EDINA MARLI LAZARO MARAFON (ADV. 

SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA, SP229511 - MARCELO GARCIA VILLARACO CABRERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004394-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018552/2010 - IOLANDA ALBINO DA GUIA (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004236-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018559/2010 - PEDRO NOLASCO VIEIRA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004458-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018563/2010 - MAURO BEVENUTO DA SILVA (ADV. SP215658 

- PRISCILA KOGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004253-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018792/2010 - MIGUEL CANDIDO BATISTA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP131494 - ANDREIA DE 

SIQUEIRA BONEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004521-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317018857/2010 - ORESTES CANTELLI NETTO (ADV. SP279833 - 

ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004671-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018895/2010 - OSWALDO STOUPA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.004698-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317018896/2010 - WALDIR BARROSSI PERIGO (ADV. SP279833 - 

ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004523-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018898/2010 - ACASIO STELLA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004522-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317018899/2010 - GERALDO DOS REIS (ADV. SP279833 - ELIANE 

MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004495-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317018561/2010 - LAURO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP190787 - SIMONE 

NAKAYAMA, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004255-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317018801/2010 - JOSE ALEXANDRE BORGES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004518-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317018854/2010 - TSUTOMO YADO (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004520-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018856/2010 - MARIA GERALDA RAMALHO (ADV. SP191013 - 

MARIANGELA SANTOS MACHADO BRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004285-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317018866/2010 - ANTONIO BEZERRA SILVA (ADV. SP078572 - 

PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004241-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317018800/2010 - OSVALDO FARIA GOMES (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004818-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018845/2010 - VANDERLEI DE OLIVEIRA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002996-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018782/2010 - ARNALDO DOMINGOS CREMONESI (ADV. 

SP239422 - CAROLINA LUCIA GARCIA GONÇALVES); ALICE ALMEIDA CREMONESI (ADV. SP239422 - 

CAROLINA LUCIA GARCIA GONÇALVES); VICENTE DIAS DOS SANTOS FILHO (ADV. SP239422 - 

CAROLINA LUCIA GARCIA GONÇALVES); LIGIA CREMONESI DIAS DOS SANTOS (ADV. SP239422 - 

CAROLINA LUCIA GARCIA GONÇALVES); CAROLINA CREMONESI KAMASHIRO (ADV. SP239422 - 

CAROLINA LUCIA GARCIA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação proposta em litisconsórcio facultativo (4 autores), em 

que as partes autoras pleiteiam o recebimento de diferenças de correção monetária em depósitos mantidos junto à 

instituição bancária.          

  

                Tendo em vista que o procedimento dos Juizados Especiais Federais se orienta pelos critérios da oralidade, 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, segundo a Lei 9099/95, bem como o previsto no 

parágrafo único do artigo 46 do Código de Processo Civil, que permite ao Magistrado a limitação do número de 

litigantes facultativos para preservar a rápida solução do litígio. E, ainda, o disposto no artigo 6º do Provimento COGE 

Nº 90: “Os processos recebidos das varas federais ou da justiça estadual e redistribuídos ao juizado especial federal, em 

que se verificar a existência litisconsórcio ativo voluntário, deverão ser desmembrados de ofício pela divisão de 

atendimento, protocolo e distribuição, em tantos processos quantos sejam os litisconsortes”. 

  

                 Determino o desmembramento da ação em tantos processos quantos sejam os litisconsortes, a fim de 

preservar a celeridade processual. 
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                 No mais, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de 

prevenção. 

  

                Intime-se.  

  

                Proceda-se à secretaria às alterações necessárias. 

  

2009.63.17.006746-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018211/2010 - FELISBINA PACHECO (ADV. SP245485 - 

MARCIA LEA MANDAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao teor 

do comunicado social, apresentado pela perita em serviço social, requerendo o que de direito e informando telefone para 

contato, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Em conseqüência, redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 07/12/10 às 17h10min, dispensada a 

presença das partes. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.000557-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317019318/2010 - EZEQUIEL SANTOS FONTES (ADV. SP124705 - 

MATUSALEM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data 

anteriormente agendada, redesigno perícia social para o dia 09/09/2010, às 08:00h, a ser realizada na residência do 

periciando. 

  

Ademais, redesigno pauta-extra para o dia 03/11/2010 às 17:00h. 

  

2010.63.17.000501-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317019320/2010 - WAGNER DE OLIVEIRA PAULINO LEITE (ADV. 

SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI, SP229041 - DANIEL KOIFFMAN, SP176172 - CRISTINA 

LEIVAS, SP126879 - JOAO LUIZ DE SIQUEIRA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia social para o dia 

04/09/2010, às 08:00h, a ser realizada na residência do periciando. 

  

2010.63.17.000441-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018592/2010 - NILSON AUGUSTO CERVEIRA (ADV. SP226253 

- RICARDO JORGE ALCANTARA LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido de 

desentranhamento dos documentos, tendo em vista que, nos termos do Provimento n.º 90 da COGE, art. 3º, as petições, 

iniciais ou não, e respectivos anexos, serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos 

correspondentes. 

Intime-se. Dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.002037-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317018204/2010 - BRENDA LOPES SILVA DO CARMO (ADV. 

SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO); AMELIA LOPES DA SILVA (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO 

DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); LAIS VIEIRA DO CARMO (ADV./PROC. ); LEONARDO VIEIRA 

DO CARMO (ADV./PROC. ); LETICIA VIEIRA DO CARMO (ADV./PROC. ). Considerando que até a presente data 

os co-réus não foram citados, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17.12.2010, às 15h. 

Proceda a Secretaria à urgente citação dos co-réus. Int. 

  

2010.63.17.004764-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018836/2010 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO DA COSTA (ADV. 

SP229041 - DANIEL KOIFFMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do objeto da presente ação, reputo 

necessária a produção de prova oral. Para tanto, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

18.03.2011, às 14h. Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.17.004473-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018503/2010 - VALTAIR ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução 

do mérito, prossiga-se com o processamento regular do feito. 

Ademais, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a 

incapacidade, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

Intime-se. 
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2010.63.17.001552-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317019402/2010 - ESPOLIO DE MOREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante das petições da parte autora, proceda a Secretaria à alteração do pólo 

ativo da demanda, fazendo constar os herdeiros de Izabel Moreira de Freitas, a saber: JOSÉ MARIA MOREIRA, RG 

n.º 13.265.465-9 e CPF n.º 3.047.238-51; FRANCISCO MARIA DE FREITAS, RG n.º 7.468.837-6 e CPF n.º 

103.312.988-72; MARIA MOREIRA SILVA, RG n.º 15.492.948 e CPF n.º 403.810.238-69; ANA ANGÉLICA 

SILVA, RG n.º 13.637.603-4 e CPF n.º 140.064.388-00; e MARIA MOREIRA PANDO, RG n.º 9.015.523-5 e CPF nº 

116.564.648-02. 

  

Após, proceda à nova análise da prevenção eletrônica. 

  

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2007.63.17.001703-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317019398/2010 - DIVA SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para cumprimento integral da decisão 

proferida em 22/06/10, sob pena de descumprimento de ordem judicial e responsabilização pessoal, inclusive criminal, 

do agente omissor. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

2010.63.17.004872-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317018921/2010 - MARIA DE LOURDES SANTOS CARRINHO 

(ADV. SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

  

Proceda a Secretaria à alteração do cadastro da presente demanda, fazendo constar, no assunto, APOSENTADORIA 

POR IDADE (código 040102) e, no complemento, URBANA (código 011). Após, execute-se novamente a análise da 

prevenção. 

  

2008.63.17.007977-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019336/2010 - ANTONIO JOSE CARBONI (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a Procuradoria do 

INSS, bem como oficie-se a área administrativa da Autarquia Ré para que comprovem o correto cumprimento da 

acordo homologado, no prazo de 10 (dez) dias, ou justifiquem os motivos da impossibilidade do cumprimento. 

  

2010.63.17.003999-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317019386/2010 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. 

SP235738 - ANDRÉ NIETO MOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 15/09/2010, 

as 15:00h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.004798-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317019045/2010 - ARNALDO SILVA SOUZA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Proceda a Secretaria à alteração do complemento do assunto dos presentes autos, 

a fim de constar 172 - LIBERAÇÃO DE CONTA. Em seguida, promova-se nova execução de prevenção. 

  

2009.63.17.007242-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018774/2010 - JULIO MARTINEZ CRUZ PENHALDER (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Diante das informações fornecidas pelo autor, intime-se a CEF para cumprimento da sentença com relação aos juros 

progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2006.63.17.001347-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317019315/2010 - CARLOS ROBERTO DONATO (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que na declaração de 

averbação de tempo de contribuição apresentada pelo INSS não consta como tempo especial os períodos reconhecido na 

sentença, intime-se o INSS para que expeça declaração que conste como tempo exercido em atividade especial os 

períodos de 05/04/82 a 30/04/1984, 01/05/1984 a 25/05/1987, 23/09/87 a 31/07/1994 e 01/08/1994 a 05/03/1997 no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 
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2010.63.17.004610-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317019020/2010 - JURACI PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP164571 - 

MARIANA VICENTE ANASTÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 30/09/2010, 

as 09:15h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.003221-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317015552/2010 - JOAO VICTOR NEVES SOUZA (ADV.  ) X 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA 

CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

MUNICÍPIO DE MAUÁ (ADV./PROC. ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente 

agendada, redesigno perícia com o especialista em neurologia para o dia 22/07/2010, as 13:30h, devendo a parte autora 

comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos 

médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.002839-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317019038/2010 - MARCIA DANIEL CANDIDO (ADV. SP142302 - 

MAURINO URBANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Redesigno audiência de conhecimento de 

sentença (pauta extra) para 03/09/2010, dispensado o comparecimento das partes. 

  

Fica facultada às partes manifestação sobre o laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da audiência. 

  

Postergo a apreciação da antecipação da tutela para a ocasião da prolação da sentença. 

  

Int. 

  

2010.63.17.004869-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317018927/2010 - ANTONIO DOS SANTOS ALVARES (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

Sem prejuízo, expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha João Carlos Lopes, residente em Maringá/PR, bem 

como intimem-se as testemunhas Zeferino da Silva e Antonio Esteves Lara para comparecimento à audiência de 

conciliação, instrução e julgamento designada, conforme requerido. 

  

Proceda a Secretaria à alteração do cadastro da presente demanda, fazendo constar, no assunto, APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (código 040103) e, no complemento, RURAL (código 014). Após, execute-se a 

análise de nova prevenção eletrônica. 

  

2010.63.17.004474-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317018550/2010 - ANDRE LUIZ DA SILVA (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da primeira indicada no termo de prevenção. Com 

relação à segunda ação, tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do 

mérito, prossiga-se com o processamento regular do feito. 

No mais, intime-se a parte autora para que regularize o pólo ativo da ação, comprovando a condição de inventariante do 

requerente, no caso de haver processo de inventário em tramitação. 

Em caso de ausência ou encerramento da ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual 

pensionista previdenciário ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de 

identidade e CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.001660-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018495/2010 - MARIA APARECIDA BARONI GUARNIERI 

(ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); MARIA DE LOURDES BARONI GUARNIERI (ADV. 

SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); NEUZA MARIA BARONI (ADV. SP092827 - MARCOS 

ANTONIO DOS SANTOS); REGINA MARIA BARONI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); 

ROSA MARIA SEGURA (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); TEREZA MARIA BARONI 

SEGRETTI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); LAZARO BARONI (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS); ESPOLIO DE FELICIO BARONI (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO 
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DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). Considerando que na certidão de óbito do Sr. José Roberto Baroni constam outros herdeiros, intime-se a 

parte autora a aditar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.17.005070-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317018493/2010 - IVANILDO FERREIRA DE FRANCA (ADV. 

SP257569 - ALESSANDRA ZERRENNER VARELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Apresente a parte autora cópia 

do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas da menor Yasmin Santos França ou de documento de identidade 

com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro. Prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação. 

  

2010.63.17.004604-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317019028/2010 - GILDA MORENO DA SILVA (ADV. SP216516 - 

DOUGLAS GOMES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 30/09/2010, 

as 09:00h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.004632-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019024/2010 - ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 

30/09/2010, as 10:30h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se novamente a parte autora 

para que apresente cálculos que fundamentem a impugnação ora apresentada. Prazo de 10 (dez) dias. 

                Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

  

2007.63.17.002422-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317018756/2010 - ISRAEL DO AMARAL (ADV. SP153613 - 

SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005124-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018772/2010 - ROSA GIRARDI (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004641-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018644/2010 - CARLOS ALBERTO AGOSTINHO CORREIA 

FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente 

agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 13/09/2010, as 10:15h, devendo a parte autora 

comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos 

médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da proposta de acordo 

ofertada pelo INSS, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.  

Em caso de aceitação do acordo, venham conclusos para prolação de sentença homologatória. E, não sendo 

aceito o acordo, nos termos propostos, prossiga-se. 

  

2009.63.17.007117-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317018873/2010 - ADERALDO BARBOSA ARAUJO (ADV. 

SP184389 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001874-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317018598/2010 - ALCIDES AVELINO (ADV. SP196559 - SAULO 

LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.002127-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018601/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA MARTINS (ADV. 

SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000798-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018874/2010 - GLORIA DALVA NEVES (ADV. SP236274 - 

ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001437-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317018875/2010 - EVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP245465 

- IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000197-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018876/2010 - RUBENS GARCIA ARAUJO (ADV. SP107732 - 

JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000766-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018877/2010 - ANTONIO HILARIO DOS SANTOS (ADV. 

SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001319-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018878/2010 - ELIZA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP122296 

- SILVIA PIANTINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005168-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317018881/2010 - JOSE RAIMUNDO VEIGA (ADV. SP236873 - 

MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001929-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317019467/2010 - EDIVAL APARECIDO BIANCO (ADV. SP248172 - 

JAYME FELICE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004827-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317018595/2010 - ALESSANDRA NEGOCIA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004626-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018596/2010 - MARIA DO SOCORRO LOPES ALVES (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007083-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018872/2010 - RYAN BARROS VIEIRA (ADV. SP109538 - 

MILTON JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003426-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317019335/2010 - THAINA DE SOUZA SENA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o INSS para 

cumprimento da decisão proferida em 29/06/10, sob pena de descumprimento de ordem judicial e responsabilização 

pessoal, inclusive criminal, do agente omissor. 

Com a vinda das informações, intime-se o MPF para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham conclusos para sentença. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.17.004634-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019022/2010 - MARISA ALVES XAVIER (ADV. SP077792 - 

HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, PR052176 - MELINA BRANDÃO BARANIUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno 

perícia com o especialista em ortopedia para o dia 30/09/2010, as 10:45h, devendo a parte autora comparecer a sede 

deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
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2009.63.17.006224-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019423/2010 - GENESIO ALVES DA CRUZ (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro os requerimentos formulados pela parte autora. Os valores creditados na 

conta vinculada constam da petição da ré de 10.12.2009. Por sua vez, o fornecimento de extratos da conta vinculada é 

diligência administrativa que compete à parte autora. 

Intime-se. Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.004029-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317018768/2010 - IRINEU DE SOUZA (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.004763-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317018659/2010 - LUCIANA ARAUJO FERREIRA (ADV. SP138135 - 

DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 04/10/2010, 

as 11:30h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.002028-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317019311/2010 - GISELE APARECIDA CARDOSO (ADV. 

SP162953 - SILVIO GÓES CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Apresente a parte autora cópia do cartão de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas das menores Nathalia Cardoso Franco e Nayara Cardoso Franco ou de 

documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro. Prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Após, voltem os autos conclusos. 

  

2007.63.17.004325-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317019407/2010 - MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS ARAUJO 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a cessação do benefício 

da autora foi feita após conclusão de perícia médica administrativa em 24/11/08, indefiro o requerimento da parte autora 

uma vez que o benefício concedido nos presentes autos, auxílio-doença, tem caráter precário, podendo ser revisto a 

qualquer tempo pela Autarquia Previdenciária em caso de restabelecimento do segurado, salvo se houver prazo judicial 

para reavaliação ou reabilitação profissional, o que não ocorreu no presente caso. 

          O auxílio-doença é concedido para os segurados em que constatada a incapacidade temporária, a qual pressupõe a 

possibilidade de restabelecimento ou cura a qualquer tempo.  

          Intime-se. Dê-se baixa no processo. 

  

2010.63.17.000831-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317018494/2010 - ESPOLIO DE KLEBER KRAINER (ADV. 

SP259107 - EMERSON HENRIQUE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que 

a viúva Olga Paschoalini Krainer é única pensionista do falecido Kleber Krainer. 

Desta forma, retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste somente a Sra. Olga Paschoalini Krainer, CPF 

103.872.678-67. Int. 

  

2008.63.17.002957-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018790/2010 - EDUARDO CESTER DOS SANTOS (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Compulsando os autos verifico que os documentos carreados à 

inicial, bem como o cumprimento da sentença se operou em nome de RICARDO CESTER DOS SANTOS. 

Intimada a parte autora, em duas oportunidades, apenas apresentou nova procuração em nome de Eduardo Cester dos 

Santos. 

Assim, intime-se novamente a parte autora para que esclareça o pólo ativo da ação. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Após voltem conclusos para deliberação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do requerimento feito pelas 

partes, mantenho a audiência de instrução e julgamento agendada. Int. 

  
2009.63.17.007657-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317019300/2010 - MANUEL MESSIAS DE LIMA (ADV. SP224458 - 

PAULO ADRIANO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.002509-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317019301/2010 - MARIA JOSE COSTA GONCALVES (ADV. 

SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000275-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019302/2010 - FABIO JUNIOR VASCONCELOS (ADV. SP084404 

- JOSE DE MELLO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003980-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317019303/2010 - WILSON HARUYOSHI SAIKI (ADV. SP073524 - 

RONALDO MENEZES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.000885-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317018497/2010 - ESPOLIO DE LUIZA BERGAMASCHI ALTAFINI 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Considerando que na certidão de óbito da Sra. Luiza Bergamaschi Altafini consta outro herdeiro (Sr. Eduardo 

Altafini), intime-se a parte autora a aditar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2010.63.17.004012-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018646/2010 - JOSE LOPES SOARES (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 13/09/2010, 

as 11:45h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.004182-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317019363/2010 - ESPOLIO DE GERALDO LOURENÇÃO (ADV. 

SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que na certidão de óbito do Sr. Geraldo Lourenção consta outro 

herdeiro (Sr. Jefferson), intime-se a parte autora para aditar a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2010.63.17.003567-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019027/2010 - DEUSDETH JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP092468 

- MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 30/09/2010, 

as 09:30h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

         Tendo em vista a proximidade da audiência, intime-se o Sr. Perito para que, excepcionalmente, apresente o laudo 

no prazo de 15 (quinze) dias. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.004612-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317018890/2010 - RAIMUNDO PEDRO DE SOUZA (ADV. SP239482 

- ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 04/11/2010, às 10:15h, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

Designo pauta extra para o dia 20/01/2011, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da impossibilidade de 

realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o 

dia 30/09/2010, as 10:15h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos 

pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-

extra. 

  

2010.63.17.004538-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317019025/2010 - ADRIANA MINUCI (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004262-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019317/2010 - CLARICE DARRI DE ALMEIDA (ADV. SP254923 

- LAERCIO LEMOS LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004668-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018650/2010 - JAILTON BATISTA DAS NEVES (ADV. SP067806 

- ELI AGUADO PRADO, SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em 

ortopedia para o dia 13/09/2010, as 10:45h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.003863-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317019447/2010 - IOLANDA CARVALHO MARX (ADV. SP224450 - 

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que já foi realizada a perícia 

médica judicial, intime-se novamente a parte autora para cumprimento da decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com razão os argumentos lançados 

pela ré. A sentença de embargos à declaração prolatada limitou a execução ao pedido formulado na petição 

inicial.  

Intimem-se. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

  
2007.63.17.006897-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018571/2010 - MARIA APARECIDA DA CUNHA RODRIGUES 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.006895-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317018572/2010 - MARIA GARCIA DOMENECH (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.006036-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018573/2010 - MAURO MARUFUJI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004673-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018643/2010 - SELMA FRANCISCO VALJAO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em 

ortopedia para o dia 13/09/2010, as 12h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2009.63.17.007267-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317018777/2010 - JOSE PEREIRA GONCALVES (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a CEF informa, comprovadamente, que o 

autor já recebeu os valores da condenação referentes aos expurgos econômicos incidentes sobre sua conta fundiária, não 

há valores a receber quanto ao referido pedido. 

Com relação aos juros progressivos, considerando que a Caixa Econômica Federal não localizou todos os extratos da 

conta vinculada, intime-se a parte autora para fornecê-los, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, resta 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.004638-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317019018/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP254567 

- ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data 

anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 30/09/2010, as 11:15h, devendo a 

parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os 

documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.003236-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317019464/2010 - SUELI APARECIDA GARCIA BARRIONUEVO 

(ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que na 

petição protocolada em 29/07/10 não foi anexa a procuração, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, cumpra a decisão anteriormente proferida. Int. 

  

2010.63.17.002831-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317019370/2010 - NECI SOARES VASCONCELOS (ADV. SP224450 

- MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista as correspondências 

encaminhadas pelo INSS à autora, em que consta endereço do município de Santo André, bem como o fato de a autora 

ter declinado ao perito judicial o mesmo endereço residencial, reputo comprovado o endereço da autora em município 

abrangido pela competência deste Juizado. 

  

Intime-se o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. 

  

Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, requeira o 

que de direito. 

  

Determino o cancelamento da pauta-extra agendada. 

  

As impugnações ao laudo pericial serão oportunamente analisadas. 

  

Após, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.000369-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317018574/2010 - ANTONIO BARBETTI FILHO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intime-se a parte autora a fim de que apresente cálculos que fundamentem a impugnação ora 

apresentada. 

                               Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 

  

2010.63.17.004111-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317019330/2010 - HELENA DA ROCHA VELOSO E SILVA (ADV. 

SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a alegação de que não 

possui comprovante de endereço em seu nome, intime-se a parte autora para: a) apresentar declaração do proprietário do 

imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido ou b) 

providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora 

reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) apresentar outro documento hábil à 

comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.003559-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019127/2010 - WALDEMAR CAETANO (ADV. SP165499 - 

REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento formulado 

pela parte autora. Proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias. Oportunamente, venham conclusos para 

sentença. Int. 

  

2009.63.17.003455-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317018858/2010 - ANTONIO TOMAZ DOS SANTOS (ADV. 

SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Com o cumprimento da tutela 

antecipada, prossiga-se com o processamento do recurso interposto, intimando-se a parte autora para oferecimento de 

resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2009.63.17.007684-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019400/2010 - MARIA JOSE DE SANTANA FELIX COSTA 

(ADV. SP254369 - NEDY TRISTÃO RODRIGUES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetue o recolhimento da multa em Guia de Recolhimento da União (GRU), código 

13905-0/ UG 110060 Gestão 0001. 
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                Com a comprovação do recolhimento, dê-se baixa no processo. 

  

2006.63.17.002989-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317019121/2010 - HELENA ALMEIDA PERINA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o requerido pela parte autora. Oficie-

se o INSS para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do processo administrativo do NB 079.539.726-7. Com a 

juntada do documento, remetam-se os autos à contadoria para elaboração dos cálculos. Int. 

  

2010.63.17.004754-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317018840/2010 - PAULA ADRIANA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP109932 - ROSANA APARECIDA FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da qualificação constante 

da petição inicial, bem como dos instrumentos de mandato carreados aos autos e data de nascimento da filha do 

falecido, Paula Adriana dos Santos, intime-se a parte autora para aditar a petição inicial, esclarecendo quem figura no 

pólo ativo da demanda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

Em igual prazo, deverá apresentar certidão de óbito de Laércio Pereira da Silva, documento indispensável ao 

julgamento da demanda. 

  

Designo pauta extra para o dia 10.01.2011, dispensada a presença das partes. Cite-se. Int. 

  

2009.63.17.006706-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019129/2010 - CLEONICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP213944 

- MARCOS DOS SANTOS MOREIRA, SP054959 - MARLI BRITO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Defiro o aditamento formulado pela parte autora. 

  

Proceda a Secretaria à inclusão da corre Alice Sampaio Bernandes no pólo passivo da demanda, executando-se a análise 

de nova prevenção. Após, citem-se os réus. Int. 

  

2010.63.17.003666-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018485/2010 - JOAQUIM CAETANO PAES (ADV. SP215667 - 

SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA, SP218210 - CINTIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Com a apresentação do comprovante de residência em nome do filho do autor, tenho por 

comprovada a residência do autor em São Caetano do Sul. 

No mais, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove o requerimento administrativo junto à 

autarquia, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.17.004800-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317018770/2010 - MARIA TEREZA BUENO DE MELLO PRADO 

RIBEIRO (ADV. SP070859 - CARLOS NARCY DA SILVA MELLO, SP205306 - LUCAS DE MELLO RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Verifico a impossibilidade de execução da sentença, eis que o aniversário ou data de início da conta poupança é 

posterior ao período previsto na condenação ou, ainda, não foi encontrada conta poupança em nome da parte autora, 

conforme informação da Caixa Econômica Federal, corroborada pelos documentos juntados aos autos. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.004672-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018649/2010 - EDIMIR CASTRO FERNANDES JUNIOR (ADV. 

SP212933 - EDSON FERRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 13/09/2010, 

as 11h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2009.63.17.007328-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317019333/2010 - CONDOMINIO RES. IRINEU EVANGELISTA DE 

SOUZA (ADV. SP147216 - ALCEBIADES BAESA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que não houve a intimação da parte autora 

da decisão anteriormente proferida, tendo em vista que a patrona da parte autora não foi cadastrada corretamente no 

sistema do JEF, proceda a Secretaria a retificação no sistema do patrono da parte autora e intime-se a parte autora da 

decisão proferida em 21/07/10. 

  

2010.63.17.004738-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317018852/2010 - VALDEMIR GOMES ESCUDEIRO (ADV. 

SP212361 - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA, SP229712 - VANESSA DE SOUZA CORREA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Da análise do 
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feito, verifica-se que a parte autora era titular de conta-poupança mantida junto à Caixa Econômica do Estado de São 

Paulo S/A, atual Nossa Caixa Nosso Banco. 

  

Desta feita, intime-se a parte autora para aditar a petição inicial, retificando-se o pólo passivo, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial. 

  

Após, venham conclusos para deliberação acerca da competência deste Juízo para o julgamento da demanda e eventual 

devolução dos autos à Justiça Estadual. Int. 

  

2009.63.17.006010-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317019409/2010 - OSVALDO PURCINO (ADV. SP179388 - 

CHRISTIAN BENTES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que nos processos 

administrativos anexados aos autos não consta o de NB 42/150.340.978-0, bem como a proximidade da audiência, 

oficie-se, novamente, o INSS para apresentá-lo. 

Prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da autoridade 

administrativa. 

  

2010.63.17.004375-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317018556/2010 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, 

prossiga-se com o processamento regular do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência a parte autora do ofício do 

INSS. 

                               Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

                               Int. 

  
2009.63.17.003300-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317019113/2010 - MARIA ELIANE PEREIRA (ADV. SP129628 - 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); EUZA CAVALCANTE DE CARVALHO 

(ADV./PROC. ); RENE CAVALCANTE DE CARVALHO (ADV./PROC. ); RENAN CAVALCANTE DE 

CARVALHO (ADV./PROC. ); JUAN CAVALCANTE DE CARVALHO (ADV./PROC. ); JAQUELINE 

CAVALCANTE DE CARVALHO (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.17.001351-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317019114/2010 - CICERO JOSE DA SILVA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003532-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317018671/2010 - ODAIR FERREIRA (ADV. SP096238 - RENATO 

YASUTOSHI ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data 

anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em neurologia para o dia 01/10/2010, às 12:30h, devendo 

a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os 

documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

          Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 29/11/2010, às 15:00 horas, dispensada a presença 

das partes. 

  

2010.63.17.001588-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317019393/2010 - ESPOLIO DE IRACI LOPES FEITOSA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que esclareça a este Juízo, no prazo de 10 (dez) 

dias, se o Sr. Miguel Alves Feitoza é filho único da Sra. Iraci Lopes Feitoza e se há cônjuge supérstite. 

Havendo outros irmãos e cônjuge supérstite, dever-se-á retificar o pólo ativo para que conste todos os herdeiros 

necessários, apresentando cópias dos documentos de identidade e CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80) e 

suas respectivas procurações. 

  

2009.63.17.002319-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317019425/2010 - SAMUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP224812 - 

VICENTE GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para, no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre as alegações 

da parte autora. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da parte 

autora relativas à(s) conta(s) poupança(s) de sua titularidade, intime-se a CEF para cumprimento da sentença, 

apresentando cálculos da condenação e depósito judicial, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  
2009.63.17.000545-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317018555/2010 - EDIVALDO TOBIAS DE AZEVEDO (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000264-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317018590/2010 - SUELY DA SILVA FRIOLANI (ADV. SP096958 - 

JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO); ARMANDO FRIOLANI (ADV. SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005874-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317018773/2010 - MARIO PAULINO DE SOUZA NETO (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001774-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317019290/2010 - ESPOLIO DE ATHAIDE SANTOS (ADV. 

SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista a única pensionista do falecido Athaide Santos, 

proceda a Secretaria à alteração do pólo ativo da demanda, fazendo constar JILDETE SANTOS FERIGATO. 

  

Intime-se a parte autora para regularizar sua representação processual, constando a qualificação da pensionista do 

falecido, e apresentar cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com 

validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, bem como da certidão de óbito de 

Athaide Santos. Prazo de 10 (dez) dias. 

  

Em igual prazo, deverá apresentar contrarrazões ao recurso de sentença interposto pelo réu, se desejar. 

  

Com a juntada da documentação, proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias e à análise de nova prevenção 

eletrônica. 

  

Após, prossiga-se com o processamento do recurso de sentença. Eventual desídia da parte autora há ser apreciada na 

Turma Recursal competente para o julgamento do recurso da CEF. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. Int. 

  

2010.63.17.001130-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317019132/2010 - ESPOLIO DE ANTENOR DALL AQUA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001653-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317019135/2010 - ESPÓLIO DE JOAO GOMES (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002410-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317019137/2010 - ESPOLIO DE FRANCISCO MARTINEZ 

FERNANDEZ (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002991-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317019139/2010 - MARCOS NEHARA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001658-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317019140/2010 - ESPOLIO DE PRIMO RIDOLFI' (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003795-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317019136/2010 - EUNICE GUZZO (ADV. SP142134 - MARIA 

HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.003561-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317019134/2010 - ADAIR CARDOSO DA SILVA (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004149-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317019329/2010 - ROSEMEIRE GONCALVES SZIVAL (ADV. 

SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP282658 - MARIA APARECIDA GONÇALVES STIVAL 

ICHIURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da apresentação do comprovante de residência em nome da mãe 

da autora e dos esclarecimentos dados, tenho por comprovada a residência da autora no município de Santo André. 

Prossiga-se. Int. 

  

2010.63.17.004462-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317018660/2010 - ERIVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP077868 - 

PRISCILLA DAMARIS CORREA, SP162520 - PAULO ROGÉRIO BERNARDO CERVIGLIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno 

perícia com o especialista em ortopedia para o dia 04/10/2010, as 11h, devendo a parte autora comparecer a sede deste 

Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

                Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2008.63.17.009596-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317018791/2010 - RUBENS NATAL RIBEIRO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Verifico a 

impossibilidade de execução da sentença, eis que o aniversário ou data de início da conta poupança é posterior ao 

período previsto na condenação ou, ainda, não foi encontrada conta poupança em nome da parte autora, conforme 

informação da Caixa Econômica Federal, corroborada pelos documentos juntados aos autos. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.004801-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317019049/2010 - CICERO BERTO DA SILVA (ADV. SP196559 - 

SAULO LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Designo perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 05/10/2010, às 11h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.17.001860-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317019202/2010 - LUIZ CARLOS PELLIZZON JUNIOR (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). O réu 

foi intimado da sentença no dia 05/07/2010. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 16/07/2010. 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intimem-se as partes. Após, certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se ofício à CEF para cumprimento da r. 

sentença. 

  

2010.63.17.002815-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317018771/2010 - GERALDO DE GODOY (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor foi intimado da sentença no dia 02/06/2010. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 08/07/2010. 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.004989-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317019035/2010 - LUIS CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

No mesmo prazo, apresente o autor cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo havido requerimento de 

concessão de Justiça Gratuita na exordial, e tendo a Turma Recursal condicionado a exigência dos honorários à 

perda da condição legal, o benefício há ser deferido. Logo, fica a autora dispensada do pagamento das verbas 

sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, 

por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a autora nada ganhou nesta demanda. 

                                Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2006.63.17.003162-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317018604/2010 - TAMAKO ISHIBE TERUYA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.000435-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018861/2010 - VLADIMIR FUMIS (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.003827-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317018603/2010 - AZIZ ELIAS ACHKAR (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.008507-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317018605/2010 - JOSE DINORAIR PITAO (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.000986-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317018606/2010 - ALARICO OZILIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.000703-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018607/2010 - LUIZ CARLOS FREIRE (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2007.63.17.000630-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018608/2010 - EDINALDO MANUEL MONTEIRO (ADV. SP127125 

- SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.002520-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317018609/2010 - OSWALDO GIMENES (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.001519-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018610/2010 - ALICIO RODRIGUES (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.006704-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317018754/2010 - VALDINEI GONÇALVES DE SOUZA (ADV. 

SP272903 - JOÃO ROBERTO BUENO DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão 

que reconheceu a intempestividade do recurso da sentença, sob alegação de que protocolou petição requerendo a dilação 

de seu prazo recursal. 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na decisão proferida, eis que a simples 

alegação de falta de acesso aos autos virtuais não tem o condão de suspender o prazo recursal, competindo à parte 

protocolar seu recurso imediatamente após o restabelecimento de eventual indisponibilidade do sistema informatizado, 

o que não se cogita no presente feito, eis que o recurso foi protocolado quase dois meses após a intimação da sentença. 

  

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95, sendo que eventual inconformismo quanto 

ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a 

parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

  

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, não havendo qualquer irregularidade na decisão 

atacada, rejeito-os. Intime-se. 

  

2009.63.17.001260-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317018716/2010 - VIRGINIA VITELLI (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Indefiro o pedido de levantamento dos valores pela procuradora constituída, haja vista o mandato 

estar em desacordo com o disposto no Provimento CORE 80/2007. 

  

2010.63.17.004233-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018796/2010 - SALVADOR DIMOV (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Noticiada a existência de ação idêntica, com mesmas 

partes, pedido e causa de pedir, já transitada em julgado, ajuizada perante este Juizado Especial Federal Cível de Santo 

André (processo nº 200863170062598), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de 

revisão de benefício previdenciário baseado nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91. 

Prossiga-se o feito quanto às demais atualizações. 

Oportunamente, venham conclusos para sentença. Int. 

  

2007.63.17.007537-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018720/2010 - LUCIANO JOSE TAVARES (ADV. SP227013 - 

MARIA INES RIMOLI MORISHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição protocolada em 

06/08/2010, manifeste-se o Ministério Público Federal no prazo de 5 (cinco) dias. 

Dercorrido o prazo, venham-me os autos conclusos. 

                Int. 

  

2009.63.17.004834-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018783/2010 - JOAO DE SOUZA SOBRINHO (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da declaração firmada pela parte autora, defiro os 

benefícios da justiça gratuita. 
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Prossiga-se com o processamento do recurso interposto, intimando-se o réu e a parte autora para oferecimento de 

resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2010.63.17.004988-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317019037/2010 - FRANCISCO FERREIRA DA COSTA (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo perícia com especialista em ortopedia para o dia 08.11.2010, às 11h15min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.17.005075-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317019404/2010 - ANTONIO CRUCHAKI (ADV. SP111805 - JARBAS 

ALBERTO MATHIAS, AC001271 - JOAO BATISTA MATHIAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Pretende o autor a cobrança de mais de quinhentos mil reais, a título de incidente de ato 

atentatório ao exercício da jurisdição. 

Decido. 

Como bem colho do Ofício de 07/05/2010, a sentença não determinou a inclusão dos autores no FUSEX. Apenas 

determinou que os mesmos poderiam utilizar instalações de saúde do Exército, sem quaisquer ônus. Caso fosse 

imprescindível, para utilização, a inclusão no FUSEX, a mesma far-se-ia sem ônus financeiro. 

De todo o processado colho que a autorização para internação já fora cumprida, independente de inscrição no FUSEX, 

de sorte que o julgado resta cumprido na íntegra, pela sua primeira parte (utilização de instalações de saúde do Exército, 

sem ônus). 

Caso pretendam os autores a obtenção de cartão do FUSEX, deverão ingressar com ação autônoma. 

Nada a decidir em relação à estratosférica cobrança de meio milhão de reais, dado o notório propósito de 

enriquecimento sem causa e por não ter havido descumprimento de decisão por parte da União. 

Arquive-se, alertando os autores de que a movimentação do feito, com o escopo de deduzir incidentes infundados, 

acarretará em seu desfavor a fixação de multa por litigância de má-fé. Int. 

  

2009.63.17.000500-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317018713/2010 - CLAUDETE TOLEDO COSTA (ADV. SP149085 - 

RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o pedido de dilação de prazo, tendo em vista que os valores estão 

disponíveis e seu levantamento se dá pelo disposto no Provimento CORE 80/2007. 

Proceda a Secretaria o trânsito em julgado, após dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de dilação de prazo, 

tendo em vista que os valores estão disponíveis e seu levantamento se dá pelo disposto no Provimento CORE 

80/2007. 

Proceda a Secretaria o trânsito em julgado, após dê-se baixa no sistema. 
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2009.63.17.000054-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018587/2010 - MAURICIO BISCARO (ADV. SP124923 - DENISE 

DONE, SP104814 - SANDRA APARECIDA GALLINARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008771-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317018588/2010 - FERNANDA CRISTINA BISCARO (ADV. SP104814 

- SANDRA APARECIDA GALLINARI, SP124923 - DENISE DONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008776-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317018589/2010 - PAULA CRISTINA BISCARO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP104814 - SANDRA APARECIDA GALLINARI, SP124923 - DENISE DONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.004263-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018624/2010 - SEBASTIANA CÉLIA DE CARVALHO COSTA 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Trata-se de decisão determinando que a Ré informe a Guia e código nos quais deverão ser recolhidos os honorários de 

sucumbência (R$ 100,00). 

                               A parte autora atravessou petição requerendo o deferimento da Justiça Gratuita requerida na 

exordial. 

                               A Turma Recursal condenou a autora em honorários, firmando que a mesma estaria suspensa na 

forma do art. 12 da Lei 1060/50. Logo, ainda que não tenha havido expresso deferimento, a Turma Recursal aponta a 

incidência do art. 12 da Lei 1060/50, o que significa, em benefício da segurada, o deferimento da benesse. Logo, fica a 

autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente 

comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a autora 

nada ganhou nesta demanda. 

                               Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2009.63.17.007202-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018862/2010 - IVAIR NEVES (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido de cancelamento da requisição de pequeno valor 

apresentado por meio de Petição protocolada pelo INSS em 04/08/2010. É que o montante requisitado é oriundo de 

acordo livremente firmando pelo INSS com a parte autora e homologado judicialmente, não podendo a Autarquia 

Previdenciária pleitear a desconstituição do acordo homologado sob o argumento de equívoco na confecção do cálculo 

da proposta apresentada, haja vista que isso significaria, por via transversa, rescindir a sentença homologatória 

prolatada nos autos, o que não é admissível na sistemática processual dos Juizados Especiais Federais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 
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Intime-se. 

  
2010.63.17.004915-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317018819/2010 - CARMEM MORENO ALVES (ADV. SP169484 - 

MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004943-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317019040/2010 - BENEDITO HONORIO (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004920-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317018815/2010 - JOSE BEZERRA DE VASCONCELOS (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004917-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317018818/2010 - OSNI RIBEIRO MARTINS (ADV. SP137682 - 

MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004919-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317018820/2010 - MILTON DIAS DE MORGADO (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004985-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317019034/2010 - MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004839-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018584/2010 - JOAO LUCAS BRANCO GRIMALDI (ADV. 

SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS); PIETRA BRANCO GRIMALDI (ADV. SP100678 - SANDRA 

LUCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A celeridade e informalidade do processamento dos feitos 

neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso. 

  

Indefiro, por ora o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença, 

tendo em vista que a negativa administrativa goza de presunção relativa de veracidade. Linha de princípio, o salário-de-

contribuição do preso ultrapassaria o limite imposto pelo STF para a concessão de auxílio-reclusão. Intime-se, inclusive 

o MPF (art. 82, I, CPC). 

  

2010.63.17.004589-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317018846/2010 - JAIR FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172850 - 

ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Noticiada a existência de ação idêntica, já 

transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante o Juizado Especial Federal de 

Santo André (processo nº 200763170072502), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao 

pedido de concessão de auxílio-doença no período compreendido entre 20/12/2005 a 17/02/2007. 

Prossiga-se o feito quanto ao pedido de restabelecimento do benefício a partir de 18/04/2008. 

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 04/11/2010, às 9:15h, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

Redesigno pauta extra para o dia 20/01/2011, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação sobre o laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.002625-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317019314/2010 - ANA LUISA NOGUEIRA MARTIN (ADV. SP159477 

- PAULA CRISTINA CRUDI); ANA LIGIA NOGUEIRA MARTINS (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA 

CRUDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para o cumprimento da decisão integral da decisão proferida em 12/05/10, sob 

pena de extinção do feito. 

No mesmo prazo, intime-se a parte autora para que regularize o pólo ativo da ação, comprovando a condição de 

inventariante do requerente, no caso de haver processo de inventário em tramitação. 
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Em caso de ausência ou encerramento da ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual 

pensionista previdenciário ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de 

identidade e CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos 

os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.004873-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018670/2010 - MARIA MENDONCA RAMOS (ADV. SP289312 - 

ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004894-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018813/2010 - INES BERGAMO (ADV. SP178652 - ROGERIO 

PAVAN MORO, SP290736 - ALEX BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2006.63.17.003336-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018632/2010 - ORIVALDO IZAIAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de decisão determinando que a Ré informe a Guia 

e código nos quais deverão ser recolhidos os honorários de sucumbência (10% do valor da condenação). 

                               A parte autora atravessou petição requerendo o deferimento da Justiça Gratuita requerida na 

exordial. 

                               A Turma Recursal condenou a autora em honorários, firmando que a mesma estaria suspensa na 

forma do art. 12 da Lei 1060/50. Logo, ainda que não tenha havido expresso deferimento, a Turma Recursal aponta a 

incidência do art. 12 da Lei 1060/50, o que significa, em benefício da segurada, o deferimento da benesse. Logo, fica a 

autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente 

comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a autora 

nada ganhou nesta demanda. 

                               Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.004901-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317018814/2010 - ELISANGELA CRISTINA QUEIROGA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a juntada do laudo pericial, 

mediante nova provocação da parte. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da declaração firmada pela 

parte autora, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Prossiga-se com o processamento do recurso interposto, intimando-se o réu para oferecimento de resposta escrita 

(contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2007.63.17.004239-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018759/2010 - MARCILIO MARQUES DE JESUS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002916-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317018761/2010 - JOSE ROBERTO VICENTE (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO (ADV./PROC. , ). 

  

2010.63.17.001287-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317018762/2010 - QUITERIA MARIA PEREIRA SILVA (ADV. 

SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003959-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317018760/2010 - MANOEL RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000385-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018757/2010 - ADELINA PEREIRA NIERI (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005585-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317018758/2010 - RUBENS GEANNACCINI (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.005502-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317018766/2010 - JOSELITO DE CASTRO LUZ (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor foi intimado da sentença no dia 

23/06/2010. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 08/07/2010. 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 
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2010.63.17.004945-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018889/2010 - EVANILDE DA COSTA REIS (ADV. SP233825 - 

VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação proposta em face do INSS 

objetivando a condenação da autarquia à concessão de pensão por morte do companheiro da parte autora. 

  

Verifica-se que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já há 

dependentes habilitados ao recebimento da pensão por morte do segurado, conforme documentos que acompanham a 

inicial. 

  

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, 

deve a autora providenciar a citação do dependente DIEGO REIS SILVA, indicando parente próximo do menor a fim 

de figurar como curador especial para a causa, participando de todos os atos processuais, inclusive com poderes para 

receber citação. 

  

Diante do exposto, intime-se a autora para que adite à inicial o pedido de citação do litisconsorte passivo necessário, 

bem como indique curador especial, fornecendo o respectivo endereço para citação. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de 

extinção do processo. 

  

O pedido de antecipação de tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença. 

  

Diante da participação de menor no feito reputo necessária a participação do MPF. 

  

Com a apresentação das informações, proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias. Int. 

  

2010.63.17.004995-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317019031/2010 - IDA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP153958A - 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua dependência econômica em relação ao de 

cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18.03.2011, às 15h30mim. 

Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada. 

  

2010.63.17.004991-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317019036/2010 - RAIMUNDA GONÇALVES PEREIRA (ADV. 

SP180309 - LILIAN BRAIT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua dependência econômica em relação ao de 

cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18.03.2011, às 15h00mim. 

Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada. 
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2009.63.17.000538-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018697/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP218879 - 

ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o requerido pela parte autora. 

Oficie-se à agência da CEF desta Subseção, informando que está autorizado o levantamento dos valores incontroversos 

depositados em nome do autor, JOSÉ PEREIRA DA SILVA, por sua filha e representante, TEREZA PEREIRA DA 

SILVA, portadora do RG. 20.934.712-0 e do CPF 119.653.318-7, tendo em vista a procuração pública anexada aos 

autos às fls. 10 (PET PROVAS.PDF). 

Intimem-se. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.001088-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018621/2010 - JOSE LUIZ PEREIRA (ADV. SP200343 - 

HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o pedido feito pela parte autora, tendo em vista que os períodos 

reconhecidos na sentença foram os mesmos do acordo previsto na LC 110/01. Intime-se. 

Oportunamente, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.004903-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317018808/2010 - NANCY FRANCHINI VARELLA (ADV. SP210473 - 

ELIANE MARTINS PASALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.17.005060-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317019062/2010 - GISLENE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP252670 - 

ODILON MANOEL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor foi intimado da sentença no dia 

23/04/2010. 

Protocolizou Embargos de Declaração em 05/05/2010. 

Foi intimado da sentença de Embargos no dia 26/05/2010. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 02/06/2010. 

Diante do disposto no art. 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

combinado com o art. 50, que determina que os embargos de declaração suspendem o prazo recursal, quando 

interpostos contra sentença, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 

42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.17.004947-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317018885/2010 - PEDRO FERREIRA NETO (ADV. SP255783 - 

MARCOS ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004994-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317019033/2010 - JOAO BATISTA CARLETI (ADV. SP158294 - 

FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.17.001776-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018629/2010 - JOSE PEREIRA GONCALVES (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de decisão determinando que a Ré informe a Guia 

e código nos quais deverão ser recolhidos os honorários de sucumbência (R$ 200,00). 

                               A parte autora atravessou petição requerendo o deferimento da Justiça Gratuita requerida na 

exordial. 

                               A Turma Recursal condenou a autora em honorários, firmando que a mesma estaria suspensa na 

forma do art. 12 da Lei 1060/50. Logo, ainda que não tenha havido expresso deferimento, a Turma Recursal aponta a 

incidência do art. 12 da Lei 1060/50, o que significa, em benefício da segurada, o deferimento da benesse. Logo, fica a 

autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente 

comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 1060/50, mesmo porque a autora 

nada ganhou nesta demanda. 

                               Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.001860-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317013012/2010 - LUIZ CARLOS PELLIZZON JUNIOR (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-

se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que pretende a autora a retirada do nome do rol dos devedores de 

órgãos de restrição ao crédito. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

  

Em análise sumária, própria das tutelas de emergência, verifico a presença dos requisitos exigidos. 

  

A plausibilidade do direito está presente em virtude da autora ter apresentado os documentos necessários à 

comprovação da quitação da dívida com a instituição financeira (comprovantes de pagamentos das parcelas - fls. 7/11 

da petição inicial), inclusive a parcela com vencimento em fevereiro de 2010, paga com dois dias de atraso, mas 

devidamente adimplida. 
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O "periculum in mora" decorre da permanência do nome da autora no rol de devedores, com a possibilidade iminente de 

prejuízos, tanto no aspecto pessoal como profissional. 

  

Assim, ante a possibilidade de ocorrência de danos irreparáveis ou de difícil reparação, aliada à verossimilhança das 

alegações em virtude das provas apresentadas, é o caso de concessão da tutela requerida. 

  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a tutela antecipada apenas para determinar à 

Caixa Econômica Federal que proceda à exclusão do nome do autor do cadastro de devedores do SERASA/SPC, no 

prazo de 15 (quinze) dias, desde que não existam outros débitos com a mesma instituição além dos narrados na inicial. 

Deverá, ainda, se abster de nova inclusão do nome do autor nos referidos órgãos, advinda do contrato n.º 

211573125000013284, até provimento judicial definitivo, bem como permitir o pagamento das parcelas subseqüentes 

nas datas dos respectivos vencimentos. 

  

Cite-se, intimem-se e oficie-se com urgência. 

  

2010.63.17.004847-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018582/2010 - VERONICE MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP235864 

- MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a conversão 

do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Apresente a autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial. 

  

No mesmo prazo, apresente a autora comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

Com a regularização, providencia a secretaria o agendamento da perícia médica com clínico geral, intimando-se as 

partes quanto à data agendada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.004885-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317018664/2010 - ELIZABETE FORCETTO (ADV. SP150011 - 

LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seus proventos, assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo 

de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópias dos 

seguintes documentos: 

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

- documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO), com data de nascimento. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.004944-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018887/2010 - JOSE DANIEL FERREIRA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.17.006641-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317019331/2010 - JOÃO SOARES DE CARVALHO (ADV. SP211864 - 

RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a habilitação dos herdeiros: Ana 

Maria de Carvalho, CPF nº 375.218.028-53; Alderizia Rosa de Carvalho, CPF nº 690.886.918-00; Antonio Motta de 

Carvalho, CPF nº 529.074.818-00; Alice Rosa de Carvalho Loureiro, CPF nº 001.651.868-36; Auzenia Rosa de 

Carvalho, CPF nº 676.741.278-34; conforme documentos apresentados em petição de 16/04/10. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do cartão de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas legível das autoras Ana Maria de Carvalho e Auzenia Rosa de Carvalho e ou de documento de 

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro 

Proceda a Secretaria à alteração do pólo ativo da ação. 
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2010.63.17.003778-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317019086/2010 - SEVERINA FELICIANA SILVA DE LIMA (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de impugnação oposta pela parte 

autora contra o resultado da prova técnica consubstanciado no laudo pericial. 

  

A alegação de que o perito não considerou a ocupação correta da autora não encontra embasamento nas provas 

existentes nos autos. Não foi juntada cópia da CTPS da autora, tampouco tal documento foi apresentado na perícia e, 

em consulta ao sistema CNIS, verifica-se que a autora nunca teve vínculo laboral, sendo verossímil, portanto, a 

conclusão do perito de que a mesma ocupa-se apenas dos afazeres do lar, mormente considerando-se que a própria parte 

afirmou não ter profissão ou ocupação definida (resposta ao quesito 3 do Juízo). 

  

No que tange às observações lançadas acerca da movimentação da paciente no recinto do exame, é de se destacar que 

avaliação clínica não está restrita às alegações e documentos apresentados, principalmente tratando-se da especialidade 

ortopedia, na qual o médico deve observar eventuais dificuldades de movimentação do examinado, a fim de aferir sua 

correlação com a queixa por ele apresentada.    

  

Relativamente à documentação médica apresentada pela parte, compete ao especialista do Juízo valorar individualmente 

cada exame, receita ou laudo particular, sendo dispensável que se faça menção de todos eles no corpo do laudo pericial. 

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não podem 

fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de 

confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu livre entendimento de 

acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados. 

  

Ante o exposto, rejeito a impugnação oposta ao laudo pericial. 

  

Tendo em vista que o feito comporta julgamento no estado em que se encontra, determino o cancelamento da pauta-

extra e a intimação do INSS para apresentação de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. 

  

Após, venham conclusos para prolação da sentença. 

  

2010.63.17.003591-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317019451/2010 - RENATA CARLA DA SILVA (ADV. SP167419 - 

JANAÍNA FERREIRA GARCIA, SP152678 - ADRIANA FILARDI CARNEIRO); MOACIR ANTONIO 

BENEDICTO (ADV. SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA, SP152678 - ADRIANA FILARDI CARNEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos, tendo em vista que, nos termos do Provimento n.º 90 da 

COGE, art. 3º, as petições, iniciais ou não, e respectivos anexos, serão fragmentados após terem sido digitalizados e 

anexados aos processos correspondentes. 

Intime-se. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

  

2009.63.17.002919-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018696/2010 - ROSA MARIA BUCCI RODRIGUES (ADV. 

SP254965 - WALTER ANTONIO IASBEKE FERREIRA); JOTA XAVIER RODRIGUES (ADV. SP254965 - 

WALTER ANTONIO IASBEKE FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o pedido formulado pelo patrono da parte autora, em vista de 

que não houve arbitramento de honorários sucumbênciais nesta instância judicial, vez que o art. 55 da Lei 9099/95 

impõe não haver condenação em custas e honorários, no 1o grau dos JEFs. Intime-se. Após, arquivem-se os autos. 

  

2008.63.17.009550-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317018715/2010 - ESPOLIO DE DALCI DOMENICE (ADV. SP211877 - 

SHIRLEI DOMENICE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Considerando que Shirlei Domenice, foi nomeada inventariante do Espólio de Dalci 

Domenice, conforme documento constante a fls. 13 da petição inicial (cópia autenticada dos autos do processo 

1256/2006), determino seja reiterado ofício à Caixa Econômica Federal, informando que o Espólio-autor está 

representado pela herdeira Shirlei Domenice, CPF 265.762.438-39. 

Int. 

  

2009.63.17.005552-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317018798/2010 - ADEMIR DIAS ALVES (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da notícia do falecimento do autor, determino a 

suspensão da antecipação dos efeitos da sentença. 

         Indefiro por ora o pedido de desistência, tendo em vista que, em consulta ao sistema Plenus, anexada aos presentes 

autos, verifico que a viúva Nita Aparecida Alves é pensionista do falecido Ademir Dias Alves. 
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                No mais, intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias apresente eventual pedido 

de habilitação na presente ação. 

Em nada sendo requerido, intime-se a Sra. Nita Aparecida Alves, no endereço constante no cadastro do Sistema Plenus, 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste se há interesse na habilitação na presente ação. 

Após, tornem os autos conclusos. 

         Oficie-se o INSS. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.004185-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317019030/2010 - SILVIA REGINA FELIPPINI (ADV. SP279356 - 

MARIA JOSE O FIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Oficie-se ao SPC para que proceda à exclusão do nome da autora do cadastro de devedores, 

relativamente ao cheque nº 9000275-003, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobediência. 

  

2010.63.17.001675-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317019200/2010 - REJANE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP229843 - 

MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor foi intimado da sentença no dia 

06/07/2010. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 19/07/2010. 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2009.63.17.007942-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317018575/2010 - WANDERLI BORTOLETTO MARINO DE GODOY 

(ADV. SP069636 - WANDERLI BORTOLETTO MARINO DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o requerido pela parte autora. 

Intime-se a CEF para que apresente cópia legível do termo de adesão firmado pelo autor nos termos da LC n.º 

110/2001, bem como os valores que eventualmente foram sacados. Prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.003899-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317019041/2010 - MARIA SENHORA ALVES SANTOS (ADV. 

SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos, 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é 

o caso. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), já 

que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira o 

caráter dialético do processo. 

  

Mantenho, por ora, o indeferimento da antecipação da tutela, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. 

Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, 

requerida pela parte autora. 

Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no 

prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  
2010.63.17.000490-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018781/2010 - PAULO ARRIVABENE (ADV. SP154931 - 

GLAUCIA BUENO QUIRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009158-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317018744/2010 - SANDRA REGINA FERRI DE FARIAS (ADV. 

SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA); EDILSON RAFAEL DE SOUSA CARVALHO (ADV. SP196998 
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- ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105); EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.17.004836-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317019043/2010 - ANTONIO GOMES PEREIRA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004861-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317019046/2010 - JOSE RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004924-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317019054/2010 - EDIVALDO SOUZA MOREIRA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA). 

  

2009.63.17.004777-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317018925/2010 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP271819 - 

PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.003858-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018917/2010 - DORGIVAL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004383-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317018920/2010 - GERALDINO PIRES (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004761-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317018923/2010 - ARLINDO SPONCHIADO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004826-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317019042/2010 - EDISON GARGANTINI (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004865-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317019047/2010 - WILSON LEME DO PRADO (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício assistencial de amparo ao idoso. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para 

aferir a hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 
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Intime-se. 

  

2010.63.17.004843-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317018577/2010 - MARIA MAURA PRISCINOTTO DE MORAES 

(ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004942-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317018884/2010 - MARIA DALVA DE CASTRO (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004993-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317019032/2010 - FERNANDO BITENER (ADV. SP158294 - 

FERNANDO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da 

sentença. 
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Intime-se. 

  

2010.63.17.004846-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018578/2010 - MARIA BENILDE LOPES MOREIRA (ADV. 

SP158681 - VALDENICE DE SOUSA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004850-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018579/2010 - MARIA LICURSI INACIO (ADV. SP065284 - 

CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP036986 - ANA LUIZA RUI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004866-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317018665/2010 - VANDUIR BARBOZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004865-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317018668/2010 - MARINETE HIDALGO SILVA (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004916-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317018816/2010 - MARIA BESERRA TAVARES (ADV. SP179418 - 

MARIA MADALENA LOURENÇO DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004931-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018822/2010 - ELAINE HARUMI KURATOMI (ADV. SP176360 - 

SILVANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004932-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317018823/2010 - MARIA ZILCA FERREIRA DE MORAES (ADV. 

SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004946-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317018886/2010 - JOEL APOLINARIO DA SILVA (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004975-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317019039/2010 - LUIZ ROBERTO GARCIA PEREIRA (ADV. 

SP194498 - NILZA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005010-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317019345/2010 - JOSE BENEDITO DA SILVA (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005008-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317019347/2010 - DANIEL BATISTA LOPES (ADV. SP147244 - 

ELANE MARIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.005014-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317019351/2010 - EDMILSON OLIVEIRA BOMFIM (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004933-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317018817/2010 - NEUZA FURLAN (ADV. SP291732 - CRISTIANE 

SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

perícia médica, bem como instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar a alegada incapacidade, 

assim como a dependência econômica em relação ao instituidor da pensão. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora foi intimada da 

sentença no dia 09/06/2010. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 08/07/2010. 

Diante do disposto no art. 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

combinado com o art. 50, que determina que os embargos de declaração suspendem o prazo recursal, quando 

interpostos contra sentença, deixo de receber o recurso de sentença interposto pela parte autora, eis que 

intempestivo. 

Intime-se a parte autora para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos 

do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  
2009.63.17.005193-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317018786/2010 - RAIMUNDO GUEDES DE MOURA (ADV. SP213216 

- JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005191-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018787/2010 - MANOEL FERNANDES DE ARAUJO (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005190-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018788/2010 - WILTON COSTA DOS SANTOS (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005188-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018789/2010 - LUIZA DE SENA PINTO (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.004801-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317019029/2010 - VERCI BAGGIO VAITANAN (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor foi intimado da sentença no dia 

12/05/2010. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 26/05/2010. 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.004922-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317018810/2010 - JOAQUIM SOUZA DE PAULA (ADV. SP213011 - 

MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 
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Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.17.004510-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317018492/2010 - ESPOLIO DE JOSE VICENTE (ADV. SP024288 - 

FRANCISCO SILVINO TAVARES, SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro a habilitação dos 

seguintes herdeiros: Beatriz Vicente Soldani, CPF 167.661.118-52, José Carlos Vicente, CPF 070.465.618-34 e Eliana 

Aparecida Vicente, CPF 008.897.318-29. 

Proceda a Secretaria à alteração do pólo ativo da ação. 

Autorizo o levantamento do depósito judicial pelos herdeiros, o qual deverá ser efetuado com a observância das 

exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Intimem-se e oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores. 

  

2009.63.17.005061-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317019403/2010 - ELIVANE MESSIAS (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor foi intimado da sentença no dia 

30/04/2010. 

Protocolizou Embargos de Declaração em 03/05/2010. 

Foi intimado da sentença de Embargos no dia 20/05/2010. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 01/06/2010. 

Diante do disposto no art. 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

combinado com o art. 50, que determina que os embargos de declaração suspendem o prazo recursal, quando 

interpostos contra sentença, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 

42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2010.63.17.004921-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317018809/2010 - MARIA MADALENA PAIXAO DIAS DA MOTA 

(ADV. SP137659 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo perícia com especialista em neurologia para o dia 17.09.2010, às 14h30min, devendo a parte autora 

comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Providencie a secretaria a retificação do nome a autora no sistema, fazendo constar JOANA GOMES DE CAMPOS, de 

acordo com a petição inicial e documentos que a acompanham. 

  

Após, execute-se nova prevenção eletrônica. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.000465-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317019120/2010 - JOAO LUIZ DA COSTA (ADV. SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à inicial. Intime-se o réu para que apresente a 

contestação no prazo de trinta (30) dias. Após, voltem os autos conclusos para a sentença. 

  

2010.63.17.004718-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317019083/2010 - PEDRO ANTONIO KNOLL (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Noticiada a existência de ação idêntica, 

com mesmas partes, pedido e causa de pedir, já transitada em julgado, ajuizada perante este Juizado Especial Federal 

Cível de Santo André (processo nº 200863170074242), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em 

relação ao pedido de revisão do benefício previdenciário do autor baseado nos termos do § 5º do artigo 29 da Lei 

8.213/91. 

Prossiga-se o feito quanto às demais atualizações. 

Cite-se. Oportunamente, venham conclusos para sentença. Int. 

  

2007.63.17.008031-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317018717/2010 - EUNICE ROCHA GUEDES (ADV. SP254285 - 

FABIO MONTANHINI); GUILHERME GUEDES (ADV. SP254285 - FABIO MONTANHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105, DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da declaração firmada pela parte autora, defiro os benefícios da 

justiça gratuita. 

Intime-se. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.004874-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317018669/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS CARVALHO (ADV. 

SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI); 

JULIANE CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE 

DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia pensão pela 

morte de seu cônjuge, benefício que lhe foi negado sob alegação de perda da qualidade de segurado. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para apuração da qualidade de segurado ao tempo do óbito. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 
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Intime-se. 

  

2009.63.17.000240-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317018844/2010 - JUVENAL FRANCISCO PIRES (ADV. SP152436 - 

ZELIA FERREIRA GOMES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Diante 

do requerimento do autor concedo o prazo de 5 (dias) dias para o recolhimento do preparo, nos termos § 2º., do artigo 

511 do Código de Processo Civil, sob pena de deserção do recurso de sentença interposto. 

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de decisão determinando 

que a Ré informe a Guia e código nos quais deverão ser recolhidos os honorários de sucumbência (10% do valor 

da causa). 

                               A parte autora atravessou petição requerendo o deferimento da Justiça Gratuita requerida na 

exordial. 

                               A Turma Recursal condenou a autora em honorários, firmando que a mesma estaria suspensa 

na forma do art. 12 da Lei 1060/50. Logo, ainda que não tenha havido expresso deferimento, a Turma Recursal 

aponta a incidência do art. 12 da Lei 1060/50, o que significa, em benefício da segurada, o deferimento da 

benesse. Logo, fica a autora dispensada do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação 

financeira, devidamente comprovada nos autos, não sendo o caso, por ora, de revogação das benesses da Lei 

1060/50, mesmo porque a autora nada ganhou nesta demanda. 

                               Intimem-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2006.63.17.000484-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018634/2010 - ANA LORENCON SCOCCO (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.002729-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317018628/2010 - VERA LUCIA FAVERO FERREIRA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.000538-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317018625/2010 - MARCELINO FELICIO ROCHA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.008340-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018626/2010 - JOAQUIM RIBEIRO (ADV. SP224824 - WILSON 

LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.006782-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018627/2010 - MARIA CLAUDETE FERREIRA (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.000463-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317018630/2010 - BENEDITO MARTINS BUENO (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.004079-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018631/2010 - ANTONIO VIEIRA NETO (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.001304-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317018633/2010 - MILTON VITORIO (ADV. SP085353 - MARCO 

ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.000323-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317018635/2010 - MILTON DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.004918-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317018821/2010 - MARLI ANTONIA VIEIRA (ADV. SP204441 - 

GISELE APARECIDA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). MARLI ANTONIA VIEIRA propõe a 

presente ação contra o INSS para pedir a condenação da autarquia à concessão de pensão por morte de LUIZ 

ANTONIO FERREIRA, com quem teria mantido união estável. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Verifica-se que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já há 

dependente habilitada ao recebimento da pensão por morte do segurado, conforme verificado nos documentos que 

acompanham a inicial. 

  

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, 

deve a autora providenciar a citação da dependente PAULA DANIELA SILVA FERREIRA. 

  

Diante do exposto, intime-se a autora para que adite à inicial o pedido de citação do litisconsorte passivo necessário, 

fornecendo o respectivo endereço para citação. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do processo. 

  

Com a apresentação das informações, proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias. 

  

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14.03.2011, às 15h30mim. 

Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada. 

  

2010.63.17.004849-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317018581/2010 - SAMUEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP224824 - 

WILSON LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

de pensão (inválido). 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a invalidez da parte autora, para fins de pensão. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.004128-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018793/2010 - SIDNEI EUZEBIO (ADV. SP189610 - MARCELO 

RENATO EUZEBIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa 

de pedir, ajuizada perante a 3a VARA - FORUM FEDERAL DE STO ANDRE (processo nº 20026126001152286), fica 

caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de atualização de conta vinculada por meio da 

aplicação dos índices do IPC, referentes aos meses de junho/1987, janeiro/1989 e abril/1990. 

Prossiga-se o feito quanto às demais atualizações. 

Oportunamente, venham conclusos para sentença. Int. 
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2010.63.17.004902-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317018807/2010 - JOSEFA FERREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP177555 

- JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo em vista 

a alegação de agravamento da doença. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo perícia com especialista em psiquiatria para o dia 04.10.2010, às 11h00min, devendo a parte autora comparecer 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os presentes autos 

virtuais, verifico na petição inicial o requerimento dos benefícios da justiça gratuita, porém ausente a declaração 

de pobreza, firmada pela parte autora. Diante do exposto, concedo o prazo de 5 (dias) dias para a regularização, 

mediante juntada da declaração, ou o recolhimento do preparo, nos termos da Resolução 373/09 do CJF da 3ª 

Região, sob pena de deserção do recurso de sentença interposto. Intime-se. 

  
2009.63.17.004793-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018928/2010 - MOACIR FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP263146 

- CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004899-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317019048/2010 - JOAO CARLOS SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004904-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317019050/2010 - CARLOS DAMIAO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004905-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317019051/2010 - JOSE LINO DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005020-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317019055/2010 - WANDO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.005021-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317019065/2010 - ADEMIR IZAIAS (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.005569-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317019079/2010 - BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.000601-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317019197/2010 - APARECIDA DE GOIS OLIVEIRA (ADV. SP210946 

- MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor foi intimado da sentença no dia 

23/06/2010. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 13/07/2010. 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O autor foi intimado da sentença no 

dia 12/05/2010. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 25/05/2010. 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) 

dias, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  
2009.63.17.004788-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317018926/2010 - JOSE AQUINO SANTOS (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000105-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317019115/2010 - CLOTILDES DE SOUZA CABRAL (ADV. SP115718 

- GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003698-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317019327/2010 - ERONILDA GOMES DA SILVA (ADV. SP174489 - 

ANA LÚCIA DOS SANTOS, SP231191 - TELMA ALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o 

aditamento. 

Nomeio como curador especial dos menores Érika Nayara da Silva Brito e Lucas Arthur da Silva Brito o Sr. Raimundo 

Gomes Filho, RG. nº. 35574027 e CPF nº 760.042.103-82. 

Cite-se o co-réus no endereço do curador especial indicado na petição de 15/07/10. 

Proceda a Secretaria a alteração do pólo passivo do processo. 

Int. 

  

2010.63.17.004848-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317018580/2010 - ALEXANDRE KIYOYOSHI OSHIRO (ADV. 

SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Apresente a autora cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.17.003642-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317019304/2010 - CLELIA VITORIA RODRIGUES DA SILVA 

ALFREDO (ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando a manifestação da parte autora, no sentido da prisão de sua mãe e consequente Termo de 

Responsabilidade assinado pela avó, manifeste-se o Ministério Público Federal no prazo de 10 (dias). 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do Parquet, proceda a Secretaria a alteração da 

representação legal da autora, fazendo constar sua avó, a Sra. Jeni Rodrigues da Silva, RG nº. 9.003.904-X e inscrita no 

CPF sob o nº. 854.028.458-20, bem como autorizo o levantamento do valor da requisição de pequeno valor nº. 

20100001091R depositado em favor da autora Clélia Vitória Rodrigues da Silva Alfredo, por sua avó e ora 

representante legal Sra. Jeni Rodrigues da Silva. 

Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão. 

Após, nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, voltem conclusos para a extinção da execução. 

  

2010.63.17.005111-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317019353/2010 - ELISE FATIMA WIEBBELLING (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que pretende a autora a retirada do nome do rol dos 

devedores de órgãos de restrição ao crédito. 

É a síntese. Decido. 

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: 

prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

Em análise sumária, própria das tutelas de emergência, verifico a presença dos requisitos exigidos. 

A plausibilidade do direito está presente em virtude da autora ter apresentado documento que confere verossimilhança à 

alegação de que a dívida já foi paga (recibo de pagamento a fls. 09/10 do arquivo provas.pdf). 

O "periculum in mora" decorre da permanência do nome dos autores no rol de devedores, com a possibilidade iminente 

de prejuízos, tanto no aspecto pessoal como profissional, haja vista que a autora tomará posse em cargo público 

(P.17.08.10). 

Assim, ante a possibilidade de ocorrência de danos irreparáveis ou de difícil reparação, aliada à verossimilhança das 

alegações e considerando a reversibilidade da medida, tenho como presentes os requisitos para concessão da tutela 

requerida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a tutela antecipada apenas para determinar à 

Caixa Econômica Federal que proceda à exclusão do nome dos autores do cadastro de devedores do SERASA/SPC, 

relativamente ao contrato nº 01210247110020334007, no prazo de 05 (cinco) dias. O não atendimento no prazo ensejará 

multa diária (art. 461, § 3º, CPC), a ser oportunamente fixada, e revertida em favor da autora. Oficie-se. 

Cite-se e intime-se. 

  

2010.63.17.003011-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317018785/2010 - CRISTIANE DA CUNHA MENEGON (ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). A parte autora foi intimada da sentença no 

dia 19/05/2010. 

Protocolizou Embargos de Declaração em 24/05/2010. 

Foi intimado da sentença de Embargos no dia 16/06/2010. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 07/07/2010. 

Diante do disposto no art. 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

combinado com o art. 50, que determina que os embargos de declaração suspendem o prazo recursal, quando 

interpostos contra sentença, deixo de receber o recurso de sentença interposto pela parte autora, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 

42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 
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2010.63.17.005012-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317019349/2010 - BENEDITO ARMANDO (ADV. SP096238 - RENATO 

YASUTOSHI ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. 

  

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21.03.2011, às 13h30mim (comprovação do 

período como lavrador). 

Intimem-se as partes para comparecimento neste Juizado na data designada. 

  

Providencie a secretaria a intimação das testemunhas arroladas a fls. 05 da inicial. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.004887-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018888/2010 - ANA CAROLINA CASSEMIRO (ADV. SP263887 - 

FRANK ADRIANE GONÇALVES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado Especial para aferir a incapacidade 

para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. Ademais, 

o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Apresente a parte autora 

cópia da cédula de identidade, bem como do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de 

identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, nos termos da Portaria 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção. Intime-se. 

  

2010.63.17.002939-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317019355/2010 - ALMIR VITERBO (ADV. SP252388 - GILMAR DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do requerimento do autor, concedo o prazo de 5 (dias) dias para 

complementar o preparo, nos termos § 2º., do artigo 511 do Código de Processo Civil, sob pena de deserção do recurso 

de sentença interposto. Intime-se. 
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2008.63.17.000324-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317019313/2010 - MARIA JOANA DE ASSIS (ADV. SP077868 - 

PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para o 

cumprimento da decisão anterior. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

2010.63.17.004879-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317018672/2010 - EDILEUZA MARIA CAVALCANTI DA SILVA 

(ADV. SP202080 - ELISANGELA SANDES BASSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A 

parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.  Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado Especial para aferir a incapacidade 

para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. Ademais, 

o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  

2010.63.17.004884-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317018667/2010 - JOSE MARZIALI (ADV. SP178942 - VIVIANE 

PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia aposentadoria. É o breve relato. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção, tendo em vista que a mesma foi extinta sem julgamento do mérito. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária.  Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade 

dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua reapreciação quando da prolação da sentença. Intime-se. 

  

2010.63.17.001284-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018586/2010 - ALEXANDRE GORDILHO MORINI (ADV. 

SP276860 - TATIANA OKAWA KANASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de “periculum in mora” justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso. Assim, após a oitiva da 

parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  É que a concessão de tutela, tal qual postulada, 

enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte 

automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira o caráter dialético do processo. Logo, 

indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela, observando que o mesmo será reapreciado quando da prolação da 

sentença, ocasião em que será apreciada a impugnação ao laudo pericial o qual consignou ter-se diante incapacidade 

temporária, para fins de pensão por morte a inválido. Intime-se. 

  

2010.63.17.004984-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317019082/2010 - RITA VICENTE DA SILVA (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Noticiada a existência de ação idêntica, já 

transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante este Juizado Especial Federal de 

Santo André (processo nº 2009.63.17.000267-3), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao 

pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado em 07.08.2008. Por outro lado, considerando a 

alegação da parte autora de que houve agravamento da doença, deverá o pleito prosseguir apenas em relação ao pedido 

de concessão do auxílio-doença requerido na esfera administrativa em 24.05.2010. Intime-se a parte autora. 

  

2010.63.17.004857-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317019196/2010 - MIGUEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP077868 - 

PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do termo de prevenção anexado aos 
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autos, verifico que a causa de pedir do processo de nº 200863170080175 é idêntica à da presente ação.  Considerando 

que aquele processo já foi julgado improcedente, com trânsito em julgado, determino a juntada de cópias do laudo 

pericial e sentença referentes à ação de nº 200863170080175 (P.07.01.2008.DOC e sentença.doc) nos presentes 

autos.  Designo perícia médica com o Dr. Ismael Vivacqua Neto, que já realizou exame naquele processo, a realizar-se 

no dia 02/12/2010, às 9:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Redesigno pauta extra para o dia 27/01/2011, dispensada 

a presença das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. Nomeio como assistente técnico o Dr. José Erivalder Guimarães de Oliveira, CRM 34.697, indicado pela 

parte autora, o qual deverá comparecer na perícia designada nos presentes autos independentemente de nova intimação. 

 Faculto à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação dos quesitos. Intime-se. 

  

2009.63.17.006463-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018769/2010 - MARIA FERRAZ DE OLIVEIRA PINTO (ADV. 

SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A autora foi intimada da sentença no dia 

23/06/2010. Protocolizou recurso de sentença no dia 08/07/2010. Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que 

fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que 

intempestivo. Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.004666-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317018892/2010 - FRANCISCO DE Ó DE LIMA (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Noticiada a existência de ação idêntica, já 

transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada perante o Juizado Especial Federal de São 

Paulo (processo nº 200361840547902), fica caracterizado o fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de 

recálculo do valor da renda mensal inicial, incluindo, na atualização dos salários-de-contribuição, percentual integral do 

Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (trinta e nove 

vírgula sessenta e sete por cento). Prossiga-se o feito quanto às demais revisões. Intime-se a parte autora. Efetuem-se as 

alterações cadastrais necessárias. 

  

2009.63.17.005913-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018763/2010 - NATALINA LOPES DE SOUZA (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Deixo de receber o recurso de sentença interposto pela parte autora, eis que deserto por ausência de 

preparo, nos termos da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, vigente desde 15.06.2009, 

combinado com o art. 42, § 1º, da Lei 9.099/95. Intimem-se, após certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no 

sistema. 

  

2009.63.17.000663-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317018755/2010 - JULIANO DE ALMEIDA PINA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do requerimento da Ré concedo o prazo de 5 (dias) dias para 

complementar o preparo, nos termos § 2º., do artigo 511 do Código de Processo Civil, sob pena de deserção do recurso 

de sentença interposto. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de condenação em 

honorários sucumbenciais contra o autor. Intimado para efetuar o depósito judicial reitera pleito de concessão 

dos benefícios da Justiça Gratuita já deduzido na exordial. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ficando o 

autor dispensado do pagamento das verbas sucumbenciais até alteração da sua situação financeira, devidamente 

comprovada nos autos. Intimem-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

  
2006.63.17.000942-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317018859/2010 - DANIEL FERNANDES MAIA (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2006.63.17.000319-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317018860/2010 - OSWALDO CANDIDO DE ARAUJO (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001197-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317018576/2010 - FRANCISCA DA COSTA TERSINO (ADV. SP240882 

- RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). FRANCISCA DA SILVA TERSINO, ajuíza a presente demanda em face da 

CEF, pleiteando liminarmente a exibição dos extratos de sua conta poupança. Alega a parte autora que requereu 

administrativamente os referidos extratos, sem obter êxito.  É a síntese. Decido. 
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Compulsando os autos, verifico que a parte autora efetivamente requereu os extratos bancários de suas contas poupança, 

os quais não lhe foram deferidos administrativamente.  Considerando que o extrato bancário é documento comum às 

partes, é lícito à autora requerer sua exibição, a fim de pleitear eventual direito de cobrança em ação própria. Diante do 

exposto, e com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a antecipação de tutela em favor da parte autora, para 

determinar que a CEF apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias dos extratos bancários das contas poupança em 

nome da parte autora, sob nº 18837-5 (ag. 2075) e 52328-4 (ag. 1573), referente aos meses de abril, maio, junho e julho 

de 1990 e janeiro, fevereiro e março de 1991, ou justifique a impossibilidade de fornecê-los, sob as penas da lei. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.17.003399-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317018812/2010 - ALAIDE FATIMA DE MORAES (ADV. SP257569 - 

ALESSANDRA ZERRENNER VARELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão anterior. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

PORTARIA N. 23, DE 12 DE AGOSTO DE 2010. 

  

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI, PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS, no uso de suas atribuições legais, 

  

  

RESOLVE: 

  

RETIFICAR a Portaria 20/2010, deste Juizado, onde se lê: ... tendo em vista a necessidade de indicação de substituto 

para a função de “Supervisor da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição” (FC-05), no período de 17/07/2010 a 

24/07/2010, na “ausência” de seu titular, a Sra. Selma Leite Silva, RF 6026, por motivo de “licença nojo”, indico o 

servidor abaixo nominado, para exercer esta “função comissionada”: 

NOME DO SERVIDOR R.F. CARGO 
JEAN CARLO DOMINGUES 6046 Técnico Judiciário 
  

Se lê: ...tendo em vista a necessidade de indicação de substituto para a função de “Supervisor da Seção de Atendimento, 

Protocolo e Distribuição” (FC-05), no período de 17/07/2010 a 24/07/2010, na “ausência” de seu titular, a Sra. Selma 

Leite Silva, RF 6026, por motivo de “licença nojo”, indico o servidor abaixo nominado, para exercer esta “função 

comissionada”, apenas no período de 19/07/2010 a 24/07/2010, por motivo de férias anterior: 

NOME DO SERVIDOR R.F. CARGO 
JEAN CARLO DOMINGUES 6046 Técnico Judiciário 
Encaminhe-se cópia ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000045 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência anteriormente agendada, conforme tabela anexo e agendamento no 

sistema. Ademais, mantêm-se os termos anteriores. Int. 
  

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
DATA/HORA 

AGENDA 
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AUDIÊNCIA 
2008.63.19.001967-4 DORIVAL FRANCO INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SIRLEI FATIMA 

MOGGIONE DOTA-

SP092993 

24/11/2010 14:00:00 

2008.63.19.004197-7 VILMA GOMES DA 

SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCIA REGINA 

ARAUJO-SP134910 
09/11/2010 11:40:00 

2008.63.19.004200-3 DORACY 

FRANCISCO 

CAMARGO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCIA REGINA 

ARAUJO-SP134910 
09/11/2010 14:00:00 

2009.63.19.002727-4 JOSE ANTONIO 

ALVES COSTA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANIEL BELZ-

SP062246 
09/11/2010 14:50:00 

2009.63.19.003508-8 AMELIA GIMENES 

DE CAMPOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

REYNALDO 

AMARAL FILHO-

SP122374 

09/11/2010 15:40:00 

2009.63.19.005396-0 ROBERTO 

RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ELIZABETE ALVES 

MACEDO-SP130078 
16/12/2010 10:50:00 

2009.63.19.005664-0 DENIZE ABIGAIL 

MUNIZ 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANIEL BELZ-

SP062246 
24/11/2010 11:40:00 

2010.63.19.000324-7 APARECIDO 

SPANHOLO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOAO CLARO 

NETO-SP105896 
14/12/2010 10:00:00 

2010.63.19.000449-5 JOSE BENEDITO 

DE OLIVEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ROSALI DE 

FATIMA 

DEZEJACOMO-

SP123598 

14/12/2010 10:50:00 

2010.63.19.000520-7 ADALBERTO 

RIBEIRO 

FERNANDES 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
14/12/2010 11:40:00 

2010.63.19.000644-3 MARIA 

APARECIDA 

CAMARGO BEPE 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANIEL BELZ-

SP062246 
04/11/2010 11:40:00 

2010.63.19.000908-0 MARILEIA 

VITORINO 

TEODORO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GENESIO 

FAGUNDES DE 

CARVALHO-

SP088773 

04/11/2010 10:00:00 

2010.63.19.000956-0 ROSELAINE DA 

SILVA PRADO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANIEL BELZ-

SP062246 
04/11/2010 14:00:00 

2010.63.19.000975-4 RITA ZUSINO 

PEREIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ELIZABETE ALVES 

MACEDO-SP130078 
04/11/2010 14:50:00 

2010.63.19.000984-5 PRESCILIANA 

LUCIA DA COSTA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
04/11/2010 10:50:00 
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2010.63.19.000988-2 MARIA LOPES 

PECOSQUI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ELIZABETE ALVES 

MACEDO-SP130078 
04/11/2010 15:40:00 

2010.63.19.001079-3 MARIO GROSSI INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FRANCISCO 

CARLOS MAZINI-

SP139595 

09/11/2010 10:50:00 

2010.63.19.001103-7 SEBASTIANA 

FERREIRA 

ANTONIO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
09/11/2010 10:00:00 

2010.63.19.001175-0 ROSELY SANT 

ANA BARBOZA 

GUILHERMINI E 

OUTRO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

REGINA CELIA DE 

S L JERONYMO-

SP127288 

10/11/2010 10:00:00 

2010.63.19.001176-1 CLAUDETE 

REGINA LENKE E 

OUTRO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

REGINA CELIA DE 

S L JERONYMO-

SP127288 

10/11/2010 10:50:00 

2010.63.19.001180-3 SANTA VITORINA 

MARTINS SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ CARLOS 

MANFRINATO 

MANZANO-

SP204961 

10/11/2010 11:40:00 

2010.63.19.001217-0 APARECIDA 

MORTARI 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANIEL BELZ-

SP062246 
10/11/2010 14:00:00 

2010.63.19.001253-4 TEREZINHA DA 

SILVA BARRETO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ ANTONIO 

CORREIA DE 

SOUZA-SP155666 

10/11/2010 14:50:00 

2010.63.19.001259-5 JESSICA CRISTINA 

DE SOUZA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CRISTIANE VIEIRA 

DA SILVA-

SP214276 

10/11/2010 15:40:00 

2010.63.19.001263-7 JOSE VIEIRA 

SANTANA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

WALMIR 

PESQUERO 

GARCIA-SP080466 

11/11/2010 10:00:00 

2010.63.19.001265-0 EUZEBIO 

VITURINO DOS 

SANTOS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JULIANA 

CLEMENTE 

RODRIGUES-

SP282622 

11/11/2010 10:50:00 

2010.63.19.001287-0 CIDENI CLARA 

BEVILAQUA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

HELLEN CRISTINA 

OLSEN-SP269214 
11/11/2010 11:40:00 

2010.63.19.001292-3 JOANA CANDIDO 

BARBOSA DA 

SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FRANCISCO 

CARLOS MAZINI-

SP139595 

11/11/2010 14:00:00 

2010.63.19.001293-5 NEUSA 

MARGARIDA 

BOTARELI 

GABANELLA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE 

ANDRADE-

SP151898 

18/11/2010 11:40:00 

2010.63.19.001301-0 CONCEICAO 

APARECIDA DOS 

SANTOS SILVA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FRANCISCO 

CARLOS MAZINI-

SP139595 

18/11/2010 10:00:00 

2010.63.19.001315-0 MARGARIDA INSTITUTO GISELE RAMALIA 18/11/2010 10:50:00 
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FERREIRA DA 

SILVA PERES 
NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

PERES 

GIAVARINA-

SP297223 
2010.63.19.001328-9 JOSUEL AFONSO 

MORENO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARISTELA 

PEREIRA RAMOS-

SP092010 

17/11/2010 14:00:00 

2010.63.19.001338-1 NELSON VIEIRA 

PRIMO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
11/11/2010 14:50:00 

2010.63.19.001386-1 NATALINA ROSA 

DE ALMEIDA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANIEL BELZ-

SP062246 
11/11/2010 15:40:00 

2010.63.19.001390-3 ALIVINO PEDRO 

THEODORO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ CARLOS 

MANFRINATO 

MANZANO-

SP204961 

17/11/2010 10:00:00 

2010.63.19.001392-7 GILBERTO 

BONFIM DA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MILTON PERENHA 

PINHEL-SP194497 
17/11/2010 10:50:00 

2010.63.19.001394-0 IZABEL MARTINS 

VICENTE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANIEL BELZ-

SP062246 
17/11/2010 11:40:00 

2010.63.19.001429-4 ANTONIO 

BARBOSA DE 

ARAUJO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

MIRANDA-

SP153418 

17/11/2010 14:50:00 

2010.63.19.001439-7 BENEDICTA PAZ 

DA CRUZ 

MOREIRA DA 

COSTA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
17/11/2010 15:40:00 

2010.63.19.001441-5 MANOEL DE 

SOUZA LOPES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
30/11/2010 11:40:00 

2010.63.19.001558-4 SHEILA 

EVANGELISTA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JULIANA LOPES 

PANDOLFI-

SP159778 

18/11/2010 14:50:00 

2010.63.19.001561-4 ANTONIA 

GUARIDO DE 

OLIVEIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
18/11/2010 14:00:00 

2010.63.19.001564-0 FLORA RITA DE 

ARAUJO SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ CARLOS 

DORIA-SP086041 
18/11/2010 15:40:00 

2010.63.19.001566-3 OLGA DE FATIMA 

DE OLIVEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
23/11/2010 14:50:00 

2010.63.19.001572-9 ZENILDA PIRES DE 

OLIVEIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIS ANTONIO 

PORTO-SP255192 
23/11/2010 10:00:00 

2010.63.19.001584-5 CELI REGINA DA 

SILVA LOBO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

FABIANA 

FABRICIO 

23/11/2010 10:50:00 
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
PEREIRA-SP171569 

2010.63.19.001591-2 MARCELA 

CHAVES BARROSO 

DE CERQUEIRA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA JUNIOR-

SP069115 

23/11/2010 11:40:00 

2010.63.19.001607-2 VERA DA COSTA 

RODRIGUES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA JUNIOR-

SP069115 

23/11/2010 15:40:00 

2010.63.19.001651-5 MARIA DE 

LOURDES PERES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CLAUDIO DE 

SOUSA LEITE-

SP148815 

23/11/2010 14:00:00 

2010.63.19.001684-9 THERESA ALVES 

DA SILVA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCELO 

MONTEFUSCO 

GIMENEZ-SP208679 

24/11/2010 10:50:00 

2010.63.19.001694-1 NEIDE MENDONCA 

CORREA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ADRIANO 

BONAMETTI-

SP139271 

24/11/2010 14:50:00 

2010.63.19.001697-7 APARECIDA 

FATIMA FRANCO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

MIRANDA-

SP153418 

24/11/2010 15:40:00 

2010.63.19.001707-6 MANOEL MIGUEL 

LIMA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GENESIO 

FAGUNDES DE 

CARVALHO-

SP088773 

30/11/2010 10:00:00 

2010.63.19.001799-4 MARIA 

APARECIDA LOPES 

MARCELINO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE ROBERTO DE 

MATTOS-SP100053 
30/11/2010 14:00:00 

2010.63.19.001809-3 KENZI YOSHIZAKI INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN-SP058417 

30/11/2010 14:50:00 

2010.63.19.001853-6 IVONE LOMBARDI 

DE SOUZA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FRANCISCO 

CARLOS MAZINI-

SP139595 

30/11/2010 15:40:00 

2010.63.19.001856-1 ISMAEL PERES 

THOME 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

WALMIR 

PESQUERO 

GARCIA-SP080466 

01/12/2010 10:00:00 

2010.63.19.001894-9 ELISA TOMAZ 

DELSIN 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DIOGO ROSSINI 

RODRIGUES DOS 

SANTOS-SP280927 

01/12/2010 10:50:00 

2010.63.19.001895-0 OSVALDO 

DOMINGOS 

DELSIN 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DIOGO ROSSINI 

RODRIGUES DOS 

SANTOS-SP280927 

01/12/2010 11:40:00 

2010.63.19.001910-3 TEREZA DA SILVA INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

STELLA MARTINS 

DE OLIVEIRA-

SP290685 

01/12/2010 14:00:00 

2010.63.19.002004-0 GENIRO 

ANACLETO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

JOSE ANTONIO 

BIANCOFIORI-

SP068336 

01/12/2010 14:50:00 
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I.N.S.S. (PREVID) 
2010.63.19.002030-0 MARIA DE 

LOURDES BENTO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIZ CARLOS 

MANFRINATO 

MANZANO-

SP204961 

07/12/2010 10:00:00 

2010.63.19.002048-8 IOLANDA BRITO 

GUIMARAES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN-SP058417 

07/12/2010 10:50:00 

2010.63.19.002049-0 MARIA 

GONCALVES 

AFONSO DOS 

SANTOS 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN-SP058417 

07/12/2010 11:40:00 

2010.63.19.002050-6 DURVALINO 

NEGRINE 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN-SP058417 

01/12/2010 15:40:00 

2010.63.19.002051-8 JOAO AUGUSTO 

DE SOUZA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FERNANDO 

APARECIDO 

BALDAN-SP058417 

07/12/2010 14:00:00 

2010.63.19.002056-7 JOANA REINALDO 

DA FONSECA 
MINISTÉRIO DA 

DEFESA 
SEM ADVOGADO-

SP999999 
07/12/2010 14:50:00 

2010.63.19.002090-7 ADEVANIR DOS 

SANTOS SANTANA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
07/12/2010 15:40:00 

2010.63.19.002176-6 VILMA BARROSO 

ALVES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUIS ANTONIO 

PORTO-SP255192 
14/12/2010 14:00:00 

2010.63.19.002178-0 LETY ANA 

RODRIGUES 

MACIEL 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SIRLEI FATIMA 

MOGGIONE DOTA-

SP092993 

14/12/2010 14:50:00 

2010.63.19.002187-0 ELIZABETH DOS 

SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
14/12/2010 15:40:00 

2010.63.19.002212-6 PEDRO JESUS DO 

CARMO 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EMERSOM 

GONÇALVES 

BUENO-SP190192 

15/12/2010 10:00:00 

2010.63.19.002215-1 SIVALTO ALVES 

DOS SANTOS 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE-

SP198643 

15/12/2010 10:50:00 

2010.63.19.002216-3 VALDIR LUIZ GOIS INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

HÉLIO GUSTAVO 

BORMIO 

MIRANDA-

SP153418 

16/12/2010 10:00:00 

2010.63.19.002255-2 OSMAR DE 

FRANCA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SARITA DE 

OLIVEIRA 

SANCHES-SP197184 

15/12/2010 11:40:00 

2010.63.19.002261-8 SUELI DE FATIMA 

RODRIGUES 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SARITA DE 

OLIVEIRA 

SANCHES-SP197184 

15/12/2010 14:00:00 

2010.63.19.002365-9 MARIA 

AUXILIADORA 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
15/12/2010 14:50:00 
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DIAS PEREIRA SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
2010.63.19.002373-8 ANTONIO 

OGNIBENE 

SOBRINHO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

THIAGO COELHO-

SP168384 
15/12/2010 15:40:00 

2010.63.19.002488-3 ANTONIO 

CALIXTO 

OLIVEIRA NETO 

INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LILIAN GOMES-

SP161873 
16/12/2010 14:00:00 

2010.63.19.002550-4 AFONSO BUCZAK INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ELIZABETE ALVES 

MACEDO-SP130078 
16/12/2010 14:50:00 

2010.63.19.002551-6 IRACI ALVES 

FERREIRA 
INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FRANCISCO 

CARLOS MAZINI-

SP139595 

16/12/2010 15:40:00 

2010.63.19.002556-5 AKICO SAKATA INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 
16/12/2010 11:40:00 

  

2008.63.19.001967-4 - DORIVAL FRANCO (ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA e ADV. 

SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI e ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.19.004197-7 - VILMA GOMES DA SILVA (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2008.63.19.004200-3 - DORACY FRANCISCO CAMARGO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.19.002727-4 - JOSE ANTONIO ALVES COSTA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.19.003508-8 - AMELIA GIMENES DE CAMPOS (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO e 

ADV. SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

2009.63.19.005396-0 - ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2009.63.19.005664-0 - DENIZE ABIGAIL MUNIZ (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.000324-7 - APARECIDO SPANHOLO (ADV. SP105896 - JOAO CLARO NETO e ADV. SP183792 - 

ALBERTO CESAR CLARO e ADV. SP196474 - JOÃO GUILHERME CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.000449-5 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

e ADV. SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

2010.63.19.000644-3 - MARIA APARECIDA CAMARGO BEPE (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.000908-0 - MARILEIA VITORINO TEODORO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2010.63.19.000956-0 - ROSELAINE DA SILVA PRADO (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.000975-4 - RITA ZUSINO PEREIRA (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.000988-2 - MARIA LOPES PECOSQUI (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001079-3 - MARIO GROSSI (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001175-0 - ROSELY SANT ANA BARBOZA GUILHERMINI E OUTRO (ADV. SP127288 - REGINA 

CELIA DE S L JERONYMO); PEDRO ROBERTO GUILHERMINI(ADV. SP127288-REGINA CELIA DE S L 

JERONYMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001176-1 - CLAUDETE REGINA LENKE E OUTRO (ADV. SP127288 - REGINA CELIA DE S L 

JERONYMO); JOSE ROBERTO COUTINHO(ADV. SP127288-REGINA CELIA DE S L JERONYMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001180-3 - SANTA VITORINA MARTINS SILVA (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO 

MANZANO e ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA e ADV. SP180667 - NATANAEL 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001217-0 - APARECIDA MORTARI (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001253-4 - TEREZINHA DA SILVA BARRETO (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001259-5 - JESSICA CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP214276 - CRISTIANE VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001263-7 - JOSE VIEIRA SANTANA (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA e ADV. 

SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001265-0 - EUZEBIO VITURINO DOS SANTOS (ADV. SP282622 - JULIANA CLEMENTE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001287-0 - CIDENI CLARA BEVILAQUA (ADV. SP269214 - HELLEN CRISTINA OLSEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001292-3 - JOANA CANDIDO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS 

MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001293-5 - NEUSA MARGARIDA BOTARELI GABANELLA (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ 

MAGALHAES DE ANDRADE e ADV. SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001301-0 - CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP139595 - FRANCISCO 

CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001315-0 - MARGARIDA FERREIRA DA SILVA PERES (ADV. SP297223 - GISELE RAMALIA 

PERES GIAVARINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001328-9 - JOSUEL AFONSO MORENO (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001386-1 - NATALINA ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2010.63.19.001390-3 - ALIVINO PEDRO THEODORO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO 

MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001392-7 - GILBERTO BONFIM DA SILVA (ADV. SP194497 - MILTON PERENHA PINHEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001394-0 - IZABEL MARTINS VICENTE (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001429-4 - ANTONIO BARBOSA DE ARAUJO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001558-4 - SHEILA EVANGELISTA (ADV. SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI e ADV. 

SP149979 - CLEVERSON IVAN NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001564-0 - FLORA RITA DE ARAUJO SILVA (ADV. SP086041 - LUIZ CARLOS DORIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001572-9 - ZENILDA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001584-5 - CELI REGINA DA SILVA LOBO (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001591-2 - MARCELA CHAVES BARROSO DE CERQUEIRA (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP131862E - PAULO ROBERTO FERREIRA e ADV. SP151334E - LEONARDO 

GOFFI DE OLIVEIRA e ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA e ADV. SP269988 - THIAGO 

HERRERA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001607-2 - VERA DA COSTA RODRIGUES (ADV. SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

JUNIOR e ADV. SP131862E - PAULO ROBERTO FERREIRA e ADV. SP151334E - LEONARDO GOFFI DE 

OLIVEIRA e ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA e ADV. SP269988 - THIAGO HERRERA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001651-5 - MARIA DE LOURDES PERES (ADV. SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001684-9 - THERESA ALVES DA SILVA (ADV. SP208679 - MARCELO MONTEFUSCO GIMENEZ e 

ADV. SP259802 - DAIANE CRISTIAN EL GADBAN GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001694-1 - NEIDE MENDONCA CORREA (ADV. SP139271 - ADRIANO BONAMETTI e ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001697-7 - APARECIDA FATIMA FRANCO (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO 

MIRANDA e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001707-6 - MANOEL MIGUEL LIMA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO e 

ADV. SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES e ADV. SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001799-4 - MARIA APARECIDA LOPES MARCELINO (ADV. SP100053 - JOSE ROBERTO DE 

MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001809-3 - KENZI YOSHIZAKI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN e ADV. 

SP161873 - LILIAN GOMES e ADV. SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2010.63.19.001853-6 - IVONE LOMBARDI DE SOUZA (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001856-1 - ISMAEL PERES THOME (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA e ADV. 

SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO e ADV. SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001894-9 - ELISA TOMAZ DELSIN (ADV. SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001895-0 - OSVALDO DOMINGOS DELSIN (ADV. SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.001910-3 - TEREZA DA SILVA (ADV. SP290685 - STELLA MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.002004-0 - GENIRO ANACLETO (ADV. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI e ADV. 

SP232230 - JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

2010.63.19.002030-0 - MARIA DE LOURDES BENTO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO 

MANZANO e ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA e ADV. SP180667 - NATANAEL 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.002048-8 - IOLANDA BRITO GUIMARAES (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.002049-0 - MARIA GONCALVES AFONSO DOS SANTOS (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN e ADV. SP161873 - LILIAN GOMES e ADV. SP199786 - CHRISTIANO BELOTO 

MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.002050-6 - DURVALINO NEGRINE (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.002051-8 - JOAO AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.002176-6 - VILMA BARROSO ALVES (ADV. SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.002178-0 - LETY ANA RODRIGUES MACIEL (ADV. SP092993 - SIRLEI FATIMA MOGGIONE 

DOTA e ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "." 

2010.63.19.002212-6 - PEDRO JESUS DO CARMO (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.002215-1 - SIVALTO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

e ADV. SP150558E - ARUANA TREVISANI e ADV. SP277550 - VERGINIA CHINELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.002216-3 - VALDIR LUIZ GOIS (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA e ADV. 

SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

2010.63.19.002255-2 - OSMAR DE FRANCA (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.002261-8 - SUELI DE FATIMA RODRIGUES (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.002373-8 - ANTONIO OGNIBENE SOBRINHO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO e ADV. 

SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA e ADV. SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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2010.63.19.002488-3 - ANTONIO CALIXTO OLIVEIRA NETO (ADV. SP161873 - LILIAN GOMES e ADV. 

SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.002550-4 - AFONSO BUCZAK (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

2010.63.19.002551-6 - IRACI ALVES FERREIRA (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000042 

  

     2010.63.19.000464-1 - JOSE CARLOS FONSECA DO AMARAL (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, profiro julgamento na 

forma que segue: JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da presente 

demanda com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas, despesas e honorários advocatícios 

indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei n. 9.099/95. Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 

10.259/01). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após 

as anotações e comunicações pertinentes" 

     2010.63.19.002176-6 - VILMA BARROSO ALVES (ADV. SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a proposta de transação apresentada pelo 

INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000522 

  

  

ACÓRDÃO 

  

2005.62.01.012763-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201008925/2010 - MARIA SIQUEIRA DE JESUS (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso do INSS. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 
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Campo Grande, MS, 24 de junho de 2010. 

  

2005.62.01.012763-0 - ACÓRDÃO Nr. 6201010626/2010 - MARIA SIQUEIRA DE JESUS (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, negar provimento ao recurso do INSS. 

Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos 

Santos. 

  

Campo Grande, MS, 24 de junho de 2010. 

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

  

2005.62.01.012763-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201011867/2010 - MARIA SIQUEIRA 

DE JESUS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte recorrente interpôs embargos de 

declaração, alegando omissão deste Juízo, no Acórdão que não se manifestou no que diz respeito ao recurso da parte 

autora, que sustentou que o benefício assistencial fosse concedido a partir de 09.03.2000, data que deu provimento ao 

presente recurso. 

Decido. 

Não assiste razão à embargante. 

O documento com o pedido administrativo da parte autora foi juntado aos autos na fase recursal, não se prestando a 

modificar a sentença de primeira instância, porquanto é documento antigo, não utilizado no momento próprio pela 

desídia da parte autora. 

  

O Art. 517, do CPC, assim dispõe: 

“Art. 517. As questões de fato, não propostas no juízo inferior, poderão ser suscitadas na apelação, se a parte provar que 

deixou de fazê-lo por motivo de força maior”. 

Sobre o assunto veja-se o Escólio de Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero, em Código de Processo Civil 

Comentado artigo por artigo, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 528/529, verbis: 

 “A questão já conhecida pela parte no momento da propositura da demanda ou do oferecimento da defesa e não 

alegada não pode ser proposta no juízo de apelação (STJ, 5ª Turma, RMS 9.023/DF, rel. Min. Felix Fischer, j. em 

13.04.1999, DJ 07.06.1999, p. 111). A efetiva impossibilidade de comunicação de determinado fato ao advogado ou ao 

juiz também possibilita a invocação desse mesmo fato na apelação. É imprescindível que essa impossibilidade decorra 

de causa objetiva - e não de incúria da parte”. 

Diante disso, recebo e nego provimento aos embargos interpostos. 

Intimem-se. 

  

2005.62.01.012861-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201010335/2010 - VANUSA CATARINA 

MENEZES SANDIM (ADV. MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA, MS011277 - GISLAINE DE 

ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora recorreu da sentença de primeiro grau que indeferiu o seu pedido de 

benefício assistencial - Loas. 

O INSS apresentou contra-razões, sustentando a intempestividade do recurso. 

Decido. 

O recurso de sentença definitiva, ínsito no art. 5°, da Lei n° 10.259/2001, encontra previsão no art. 42, da Lei 9.099/95, 

verbis: 

“Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença, por petição escrita, da qual 

constarão as razões e pedido do recorrente”.  

A sentença objurgada foi publicada em 07.04.2009 (Expediente 6201000039/2009), enquanto que a parte 

autora/recorrente interpôs o seu recurso em 22.04.2009 (Protocolo 2009/6201010233). 

Dessa forma, deixo de receber o recurso da parte autora, pois intempestivo. 

Intimem-se. 

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido da FUNASA no 

sentido de que seja realizada a intimação da Advocacia Geral da União, com a conseqüente devolução do prazo 

para interposição de recurso, sob argumento de que tão-só sua intimação não tem efeito processual. 
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Assiste razão à FUNASA. 

A parte, na ação judicial, tem capacidade postulatória exercida por seu representante legal, de modo que a 

regularidade processual exige a intimação desse representante, não tendo efeito a ciência da decisão/sentença se 

realizado o ato na pessoa daquele que figura como autor/réu, assim porque destituído de capacidade 

postulatória, salvo nas exceções previstas em lei, o que não é o caso em questão. 

A propósito do tema, traga-se a jurisprudência: 

Processo                 

RESP 200502117190 RESP - RECURSO ESPECIAL - 805623     

Relator(a)               

ARNALDO ESTEVES LIMA      

Sigla do órgão 

STJ 

Órgão julgador 

QUINTA TURMA 

Fonte 

DJE DATA:01/12/2008 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho e Laurita Vaz votaram 

com o Sr. Ministro Relator. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Jorge Mussi.          

Ementa 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA CONCESSIVA 

DE MANDADO DE SEGURANÇA. FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL POR MEIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL. NECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E PROVIDO. 1. As intimações e notificações do representante da Fazenda Pública devem ser 

realizadas pessoalmente na pessoa de seu representante legal, quando figurar na condição de interessada, autora, 

ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida. Inteligência dos arts. 38 da Lei Complementar 73/93 e 6º da Lei 

9.028/95. Precedentes do STJ. 2. Hipótese em que houve apenas a intimação da FUNASA na pessoa do Chefe da 

Equipe de Cadastro e Pagamento da Fundação Nacional de Saúde, Coordenadoria Regional do Rio de Janeiro, 

para que cumprisse a ordem de inclusão dos recorridos na folha de pagamento, procedimento que não substitui a 

regular intimação por meio de seu representante legal, que é a Advocacia Geral da União. 3. Recurso especial 

conhecido e provido.  

Indexação               

VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.  

Data da Decisão 

11/11/2008 

Data da Publicação              

01/12/2008 

Referência Legislativa 

Renove-se, pois, a intimação, assim fazendo com direcionamento à Advocacia Geral da União, restituindo o 

prazo recursal, e regularizando os autos quanto às certificações concernentes ao trânsito em julgado, se o caso. 

Intime-se. 

  

2007.62.01.006108-1 - DECISÃO TR Nr. 6201011984/2010 - AMANCIO PINHEIRO LEMES (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005557-3 - DECISÃO TR Nr. 6201011985/2010 - MIGUEL PRUDENCIO DE OLIVEIRA NETO (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.006144-5 - DECISÃO TR Nr. 6201011988/2010 - VICENTE DE PAULA PECURARI (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.006134-2 - DECISÃO TR Nr. 6201011989/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS CARDOZO (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005994-3 - DECISÃO TR Nr. 6201011991/2010 - MANOEL ESTEVÃO DA SILVA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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2007.62.01.006045-3 - DECISÃO TR Nr. 6201011993/2010 - SEBASTIAO PEDRO DA SILVA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005731-4 - DECISÃO TR Nr. 6201011994/2010 - SEBASTIÃO APARECIDO MARCONDES (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.006123-8 - DECISÃO TR Nr. 6201011995/2010 - RAFAEL MALAQUIAS SOARES (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005681-4 - DECISÃO TR Nr. 6201011996/2010 - TIMOTEO ALVES DOS SANTOS (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2008.62.01.000013-8 - DECISÃO TR Nr. 6201011997/2010 - WALDENIRA PASQUALINI RODRIGUES (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005543-3 - DECISÃO TR Nr. 6201012000/2010 - WALTER ALVES DE LIMA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005591-3 - DECISÃO TR Nr. 6201012001/2010 - AVELINO DA SILVA MIRANDA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005727-2 - DECISÃO TR Nr. 6201012002/2010 - ASSIS MANOEL DA SILVA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005514-7 - DECISÃO TR Nr. 6201012004/2010 - ADEMIR CHAVES (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005813-6 - DECISÃO TR Nr. 6201012007/2010 - MARIA REGINA DE CARVALHO (ADV. MS003415 

- ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005741-7 - DECISÃO TR Nr. 6201012008/2010 - LUIZ CARLOS LINS (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005553-6 - DECISÃO TR Nr. 6201012009/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005709-0 - DECISÃO TR Nr. 6201012013/2010 - JOSE PAULO DE MORAES (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005714-4 - DECISÃO TR Nr. 6201012014/2010 - JOSE DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005799-5 - DECISÃO TR Nr. 6201012016/2010 - JOSE DA CRUZ MIRANDA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 758/783 

2007.62.01.006135-4 - DECISÃO TR Nr. 6201012017/2010 - JOSE CRISTALDO (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005531-7 - DECISÃO TR Nr. 6201012019/2010 - JOSE CARLOS DE LIMA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005619-0 - DECISÃO TR Nr. 6201012021/2010 - JOEL MARTINS DA SILVA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.006113-5 - DECISÃO TR Nr. 6201012027/2010 - JOAO VARONE DE MOURA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005527-5 - DECISÃO TR Nr. 6201012029/2010 - JOAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2008.62.01.000589-6 - DECISÃO TR Nr. 6201012030/2010 - JOAO MARIA FAGUNDES (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.006139-1 - DECISÃO TR Nr. 6201012031/2010 - IZAIAS DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005525-1 - DECISÃO TR Nr. 6201012032/2010 - JOAO DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

2008.62.01.000591-4 - DECISÃO TR Nr. 6201012034/2010 - PEDRO CIRILO BERTO (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005573-1 - DECISÃO TR Nr. 6201012035/2010 - PAULINO MONTIEL (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005571-8 - DECISÃO TR Nr. 6201012037/2010 - PAULO SILVA DE ALMEIDA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005747-8 - DECISÃO TR Nr. 6201012038/2010 - OZEAS FERREIRA DA SILVA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.006051-9 - DECISÃO TR Nr. 6201012039/2010 - ORIVAL ANTUNES LOPES (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005654-1 - DECISÃO TR Nr. 6201012041/2010 - CONSTATINO JOSE DE PAULA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005807-0 - DECISÃO TR Nr. 6201012042/2010 - ESTENIO TUFI ABRAHAO (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.006125-1 - DECISÃO TR Nr. 6201012044/2010 - FERNANDO HONORATO DO PRADO (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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2008.62.01.002227-4 - DECISÃO TR Nr. 6201012045/2010 - FRANCISCO PAIXAO (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005641-3 - DECISÃO TR Nr. 6201012046/2010 - GERALDO DA SILVA SOUZA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005643-7 - DECISÃO TR Nr. 6201012047/2010 - GILBERTO LINHARES CUNHA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005715-6 - DECISÃO TR Nr. 6201012048/2010 - IZAIAS CORDEIRO DA SILVA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005595-0 - DECISÃO TR Nr. 6201012049/2010 - CARLOS NERES LEMES MARTINS (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005535-4 - DECISÃO TR Nr. 6201012050/2010 - ANTONIO MARTINS RIBEIRO (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2006.62.01.000582-6 - DECISÃO TR Nr. 6201011850/2010 - CELIA DE QUEIROZ GOMES (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer prioridade no julgamento do feito. 

Ressalto, inicialmente, que o ideal é a ultimação das ações em tempo razoável, independentemente do motivo gerador 

da situação de perigo em caso da delonga da prestação jurisdicional. 

Ocorre que, devido ao grande volume de feitos distribuídos nesta Turma Recursal, bem como o fato de que dentre estes 

há processos que tratam de direito de natureza eminentemente alimentar, cujos autores são idosos e incapazes, não há 

como acolher o pedido ora formulado. 

Ademais, trata-se de processo distribuído em 2006, tendo como pedido recomposição patrimonial pretérita, o que, 

diante da realidade da Turma Recursal, não afigura fundamento para a desconsideração da ordem cronológica de 

conclusão 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido da FUNASA no 

sentido de que seja realizada a intimação da Advocacia Geral da União, com a conseqüente devolução do prazo 

para interposição de recurso, sob argumento de que tão-só sua intimação não tem efeito processual. 

Assiste razão à FUNASA. 

A parte, na ação judicial, tem capacidade postulatória exercida por seu representante legal, de modo que a 

regularidade processual exige a intimação desse representante, não tendo efeito a ciência da decisão/sentença se 

realizado o ato na pessoa daquele que figura como autor/réu, assim porque destituído de capacidade 

postulatória, salvo nas exceções previstas em lei, o que não é o caso em questão. 

A propósito do tema, traga-se a jurisprudência: 

Processo 

RESP 200502117190 RESP - RECURSO ESPECIAL - 805623     

Relator(a)               

ARNALDO ESTEVES LIMA      

Sigla do órgão 

STJ 

Órgão julgador 

QUINTA TURMA 

Fonte 

DJE DATA:01/12/2008 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho e Laurita Vaz votaram 

com o Sr. Ministro Relator. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Jorge Mussi.          
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Ementa 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA CONCESSIVA 

DE MANDADO DE SEGURANÇA. FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL POR MEIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL. NECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E PROVIDO. 1. As intimações e notificações do representante da Fazenda Pública devem ser 

realizadas pessoalmente na pessoa de seu representante legal, quando figurar na condição de interessada, autora, 

ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida. Inteligência dos arts. 38 da Lei Complementar 73/93 e 6º da Lei 

9.028/95. Precedentes do STJ. 2. Hipótese em que houve apenas a intimação da FUNASA na pessoa do Chefe da 

Equipe de Cadastro e Pagamento da Fundação Nacional de Saúde, Coordenadoria Regional do Rio de Janeiro, 

para que cumprisse a ordem de inclusão dos recorridos na folha de pagamento, procedimento que não substitui a 

regular intimação por meio de seu representante legal, que é a Advocacia Geral da União. 3. Recurso especial 

conhecido e provido.  

Indexação               

VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.  

Data da Decisão 

11/11/2008 

Data da Publicação              

01/12/2008 

Referência Legislativa 

  

Renove-se, pois, a intimação, assim fazendo com direcionamento à Advocacia Geral da União, restituindo o 

prazo recursal, e regularizando os autos quanto às certificações concernentes ao trânsito em julgado, se o caso. 

Intime-se. 

  

2007.62.01.006056-8 - DECISÃO TR Nr. 6201011885/2010 - PAULO ROCHA DOS SANTOS (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005796-0 - DECISÃO TR Nr. 6201011886/2010 - MOACIR CORREA DE CAMPOS LEITE (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005746-6 - DECISÃO TR Nr. 6201011887/2010 - SAMOEL BENITES VAREIRO (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005736-3 - DECISÃO TR Nr. 6201011888/2010 - JOAO NASCIMENTO (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005656-5 - DECISÃO TR Nr. 6201011890/2010 - MARCELINO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005636-0 - DECISÃO TR Nr. 6201011892/2010 - JOSE LUIZ ALVES (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005586-0 - DECISÃO TR Nr. 6201011894/2010 - ANTONIO SILVERIO DE SOUZA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005596-2 - DECISÃO TR Nr. 6201011895/2010 - CELESTE DE SOUZA SARMENTO (ADV. MS003415 

- ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.006136-6 - DECISÃO TR Nr. 6201011896/2010 - GILMAR CIPRIANO RIBEIRO (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005562-7 - DECISÃO TR Nr. 6201011898/2010 - JAIME BARBOSA (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 
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2007.62.01.005582-2 - DECISÃO TR Nr. 6201011899/2010 - PEDRO IGNEO OCAMPOS (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005612-7 - DECISÃO TR Nr. 6201011900/2010 - ADELIR ANTONIO BILIBIO (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005732-6 - DECISÃO TR Nr. 6201011901/2010 - JONAS JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005692-9 - DECISÃO TR Nr. 6201011902/2010 - REINALDO GARCIA DE MACEDO (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005642-5 - DECISÃO TR Nr. 6201011903/2010 - ADALBERTO ARAUJO CORREIA (ADV. MS003415 

- ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.006190-1 - DECISÃO TR Nr. 6201011904/2010 - JOSE DONIZETE DE SOUZA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005630-9 - DECISÃO TR Nr. 6201011906/2010 - FRANCISCO SANTANA DA SILVA (ADV. 

MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005520-2 - DECISÃO TR Nr. 6201011907/2010 - ADÃO SIRINEU DA SILVA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005628-0 - DECISÃO TR Nr. 6201011910/2010 - ALTAMIRO CAMPOS BATISTA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005708-9 - DECISÃO TR Nr. 6201011912/2010 - GENTIL FERREIRA CAMPOS (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005808-2 - DECISÃO TR Nr. 6201011913/2010 - JUAREZ NEVES DE ANDRADE (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.006148-2 - DECISÃO TR Nr. 6201011914/2010 - CAIO BENITEZ (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

2008.62.01.000018-7 - DECISÃO TR Nr. 6201011915/2010 - XISTO SELVINO (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005538-0 - DECISÃO TR Nr. 6201011916/2010 - TERCIO JORGE (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005518-4 - DECISÃO TR Nr. 6201011917/2010 - ANTONIO CORREA DA SILVA (ADV. MS003415 - 

ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. 

PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido da FUNASA no 

sentido de que seja realizada a intimação da Advocacia Geral da União, com a conseqüente devolução do prazo 

para interposição de recurso, sob argumento de que tão-só sua intimação não tem efeito processual. 

Assiste razão à FUNASA. 

A parte, na ação judicial, tem capacidade postulatória exercida por seu representante legal, de modo que a 

regularidade processual exige a intimação desse representante, não tendo efeito a ciência da decisão/sentença se 

realizado o ato na pessoa daquele que figura como autor/réu, assim porque destituído de capacidade 

postulatória, salvo nas exceções previstas em lei, o que não é o caso em questão. 

  

A propósito do tema, traga-se a jurisprudência: 

Processo                 

RESP 200502117190 RESP - RECURSO ESPECIAL - 805623     

Relator(a)               

ARNALDO ESTEVES LIMA      

Sigla do órgão 

STJ 

Órgão julgador 

QUINTA TURMA 

Fonte 

DJE DATA:01/12/2008 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho e Laurita Vaz votaram 

com o Sr. Ministro Relator. Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Felix Fischer e Jorge Mussi.          

Ementa 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA CONCESSIVA 

DE MANDADO DE SEGURANÇA. FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL POR MEIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL. NECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E PROVIDO. 1. As intimações e notificações do representante da Fazenda Pública devem ser 

realizadas pessoalmente na pessoa de seu representante legal, quando figurar na condição de interessada, autora, 

ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida. Inteligência dos arts. 38 da Lei Complementar 73/93 e 6º da Lei 

9.028/95. Precedentes do STJ. 2. Hipótese em que houve apenas a intimação da FUNASA na pessoa do Chefe da 

Equipe de Cadastro e Pagamento da Fundação Nacional de Saúde, Coordenadoria Regional do Rio de Janeiro, 

para que cumprisse a ordem de inclusão dos recorridos na folha de pagamento, procedimento que não substitui a 

regular intimação por meio de seu representante legal, que é a Advocacia Geral da União. 3. Recurso especial 

conhecido e provido.  

Indexação               

VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.  

Data da Decisão 

11/11/2008 

Data da Publicação              

01/12/2008 

Referência Legislativa 

  

Renove-se, pois, a intimação, assim fazendo com direcionamento à Advocacia Geral da União, restituindo o 

prazo recursal, e regularizando os autos quanto às certificações concernentes ao trânsito em julgado, se o caso. 

Intime-se. 

  

  

2007.62.01.005720-0 - DECISÃO TR Nr. 6201011905/2010 - JARINA ALTAMAR DE OLIVEIRA SANTOS SILVA 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2007.62.01.005608-5 - DECISÃO TR Nr. 6201011909/2010 - GUERINO DIONIZIO (ADV. MS003415 - ISMAEL 

GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

2005.62.01.012861-0 - DECISÃO TR Nr. 6201011782/2010 - VANUSA CATARINA MENEZES SANDIM (ADV. 

MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA, MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

A parte autora interpôs agravo regimental da decisão que julgou intempestivo o presente recurso inominado. 

Sustenta que do dia 08 ao dia 12 de abril não houve expediente no Juizado Especial Federal e, dessa forma, não haveria 

corrido prazo para a interposição do recurso. 

É o breve relato. Decido. 

De fato, assiste razão à parte autora. Se verificarmos o calendário do mês de abri de 2009, contata-se que o dia 08 de 

abril daquele foi quarta-feira da semana santa, que nos termos do art. 1°, da portaria nº 445/2008, do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, foi feriado legal. Portanto, em decorrência disso, a fluência dos prazos estava suspensa, não 

havendo que se falar em intempestividade do recurso interposto. 

Diante disso, acolho o presente agravo para revogar a decisão objurgada, recebendo recurso inominado interposto e 

dando normal prosseguimento ao feito, que deve aguardar a sua inclusão na pauta de julgamento dessa Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

2007.62.01.002542-8 - DECISÃO TR Nr. 6201009594/2010 - MARCOS EDUARDO BERGOLI KIRST (ADV. 

MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Infere-se dos autos, que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela já 

foi requerida anteriormente, sendo indeferida, já que esse juízo entendeu pela ausência de verossimilhança nas 

alegações da parte autora.  

Novamente pelitea a antecipação da tutela sem, no entanto, trazer fato novo que pudesse alterar a situação fático-

jurdica, no caso presente. 

Diante disso, pelos fundamentos alhures alinhavados, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela requerida. Intime-se. 

  

2007.62.01.002542-8 - DECISÃO TR Nr. 6201006475/2010 - MARCOS EDUARDO BERGOLI KIRST (ADV. 

MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer antecipação de tutela para o restabelecimento do 

benefício de auxílio doença e concessão auxílio acidente 

O benefício de auxilio doença encontra-se elencado no artigo 59, da Lei 8.213/91, que transcrevo: 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

No que tange ao auxilio acidente, o art. 86, do mesmo diploma legal, assim dispõe: 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia”. 

O Laudo Médico é conclusivo ao afirmar que, apesar da doença que acomete o autor, não há incapacidade laborativa. 

Além disso, que as lesões existentes não implicam em perda ou redução da capacidade laborativa para a função 

declarada. 

Diante disso, não vislumbrando verossimilhança nas alegações do requerente, indefiro antecipação dos efeitos da tutela. 

  

2007.62.01.002542-8 - DECISÃO TR Nr. 6201011792/2010 - MARCOS EDUARDO BERGOLI KIRST (ADV. 

MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que negou a antecipação 

dos efeitos da tutela para a implantação de benefício previdenciário. 

Decido. 

A sistemática recursal tem reserva legal, o que significa dizer que caberá recurso se previsto, e assim nos moldes 

ditados pela lei processual. 

A necessidade de previsão normativa quanto ao cabimento de recurso deve ser observada como condição de 

admissibilidade, especialmente no que se refere a processamento de ações em sede de juizado especial, rito no qual a 

eternização da lide, em decorrência de sucessivos recursos, conflita especialmente com a celeridade que se espera do 

processo. 

Sendo assim, inexistindo previsão legal que determine a apreciação de pedido de reconsideração, indefiro o pleito da 

parte autora. 

  

2008.62.01.001532-4 - DECISÃO TR Nr. 6201011768/2010 - EVANIR CAMPOS DELMAO DOS SANTOS (ADV. 

MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer antecipação de tutela para a 

implantação de benefício assistencial. 

A antecipação dos efeitos da tutela ínsito do art. 273, do Código de Processo Civil, assim dispõe: 

“Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total, ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.”  
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Infere-se dos autos, que não existe laudo pericial, peça que se torna imprescindível, para a comprovação da doença que 

acomete a parte autora.  

Portanto, não vislumbro a prova inequívoca, um dos requisitos para concessão da medida pleiteada. 

Ademais, a sentença no primeiro grau de jurisdição entendeu que a autora é carecedora da ação. 

Diante disso, não vislumbrando verossimilhança nas alegações do requerente, indefiro antecipação dos efeitos da tutela. 

  

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - CAMPO GRANDE 

  

BOLETIM 038/2010 

  

Acórdão Processo Criminal 

  

LOCALIZAÇÃO: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL, 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE, situada à Rua 14 de Julho, 356, Vila Glória, Campo Grande 

(MS). 

  

ACÓRDÃO 

  

PROCESSO Nº 2002.60.00.006350-9 

RELATORA: JFR2 - KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

APELANTE: CACILDO DE JESUS GOMES 

APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

VOTO DIVERGENTE: JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

  

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto divergente. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia Cilene Balugar Firmino. 

  

Campo Grande (MS), 24 de junho de 2010. 

  

  

JANETE LIMA MIGUEL 

Presidente da Turma Recursal da SJMS 

GRAZIELA ORTOLAN 

Oficial de Gabinete da TRSJMS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000524 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.62.01.004504-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201012397/2010 - CESAR MELO GARCIA (ADV. MS012045 - JOAO 

RODRIGO ARCE PEREIRA) X FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

(ADV./PROC. ). Falece competência ao Juizado Especial Federal para julgar a demanda ora ajuizada. Isso porque 

eventual análise de seu mérito implicaria possível revisão de ato administrativo não relacionado a Direito Previdenciário 

ou Tributário (cf. determina o art. 3, §1º, III, da Lei n. 10.259/01). É dizer: esse Juízo não é competente para 

eventualmente revisar o que fora decidido pela autoridade administrativa. Nesse sentido, aliás, nossa jurisprudência: 
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AC 200872020004077. AC - APELAÇÃO CIVEL. Relator: ROGER RAUPP RIOS. Sigla do órgão. TRF4. Órgão 

julgador: TERCEIRA TURMA. Fonte: D.E. 24/03/2010. Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas, decide a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. Ementa: PROCESSO CIVIL. SERVIDOR DA FUNAI. RESTABELECIMENTO DO ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. ATO ADMINISTRATIVO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. Refoge à 

competência do Juizado Especial Federal a demanda que visa ao restabelecimento do pagamento de adicional de 

insalubridade, suprimido por ato administrativo, a ensejar a aplicação do art. 3º, § 1º, III, da Lei nº 10.259/01. Data da 

Decisão 15/12/2009 Data da Publicação 24/03/2010 

  

Ante o exposto, determino a extração de cópia de todo o processado e seu envio para o Setor de Distribuição da Justiça 

Federal, com a baixa pertinente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de concessão de tutela 

antecipada ante a necessidade de dilação probatória. Cite-se. 

  
2010.62.01.004602-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201012371/2010 - MANOEL PEREIRA GOMES (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.004604-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201012372/2010 - LUCIA SOARES DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.004610-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201012370/2010 - OSVALDO SOARES DOS SANTOS (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.003832-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201012330/2010 - RENAN LAUDELINO LEONEL (ADV. MS011628 - 

ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO, MT008753 - RENATA KARLA BATISTA E SILVA) X 

FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). Compulsando o processo 

indicado no “Termo de Prevenção”, anexo, verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto refere-se a pedido diverso. 

A parte ré já foi citada e apresentou a contestação. 

Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dias), especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

  

2010.62.01.002066-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201012375/2010 - JOSE DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no Termo de 

Prevenção anexo, verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. 

No processo 2006.62.01.000526-7 o autor requer a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, no qual foi proferida sentença que julgou improcedente o feito por lhe faltar o requisito da incapacidade, 

encontrando-se pendente a apreciação de recurso interposto pelo autor. 

Nos presentes autos, requer a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de 

contribuição. 

Note-se que a teor do que dispõe o art. 124 da Lei n. 8.213/91, não é permitido o recebimento conjunto de mais de uma 

aposentadoria. 

No caso, deve-se considerar a possibilidade de opção pelo benefício mais vantajoso. 

Dessa forma, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

2)            manifestar sua opção pelo benefício que lhe for mais vantajoso, informando se há interesse no prosseguimento 

desta ação. 

Intime-se. 

  

2010.62.01.004002-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201012334/2010 - RITA DE JESUS DA SILVA FRANCA (ADV. 

MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no “Termo de 
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Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. O processo 

2007.62.01.001157-0 refere-se a pedido diverso e o processo 2008.62.01.002386-2 foi extinto sem exame do mérito. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda à inicial. 

Trata-se de ação anulatória c/c repetição de indébito movida em face da União, com pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, com base no art. 151, V, do CTN, para que seja determinada a imediata suspensão da exigibilidade da 

contribuição social denominada FUNRURAL. 

DECIDO. 

A contribuição social denominada FUNRURAL foi criada pela Lei 8.540, de 22/12/92, que deu nova redação ao art. 25, 

incisos I e II e art. 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, que passou a prever: 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II 

do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta 

Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

(...) 

§ 4º Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem 

sobre o produto animal destinado à reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de 

pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no 

caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 

Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País. (Parágrafo acrescentado pela Lei 8.540, de 

22.12.92) 

  

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

(...) 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa 

física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 

desta Lei, independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o 

produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em 

regulamento. 

  

Ocorre que até o advento da Lei 11.718/2008, os produtores rurais eram isentos quanto à referida contribuição, com 

base no § 4° do art. 25 acima citado. Aquele diploma legal revogou a aludida isenção, passando, então, a serem 

cobrados acerca da exação em comento. 

Recentemente, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 363.852, pronunciou-se o Supremo Tribunal 

Federal a respeito da criação desse tributo por meio da Lei 8.540/92: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES 

- COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o 

texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a “receita bruta proveniente da comercialização da produção rural” de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da 

Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 
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(RE 363852 / MG - MINAS GERAIS RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO 

Julgamento: 03/02/2010 Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-

2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00701) 

  

Assim, sob o mesmo fundamento (inconstitucionalidade formal do tributo), embora agora pela Lei 11.718/2008, que 

adoto como razão de decidir, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário em questão, referente às contribuições previdenciárias incidentes sobre a 

comercialização de produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, e do produto animal destinado à reprodução 

pecuária ou granjeira (FUNRURAL) cobradas da parte autora, conforme documentos em anexo. 

Considerando que o aludido tributo é recolhido pelas empresas que adquirem a produção rural e a comercializam, 

caracterizando-se, pois, como substitutas tributárias, isto é, responsáveis pelo recolhimento desse tributo, nos termos do 

art. 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, a decisão deve ser estendida a elas também. 

Dessa forma, expeça-se ofício à(s) substituta(s) tributária(s) indicada(s) nos autos (petição de emenda à inicial), 

consoante endereço retro -, para que proceda(m) ao depósito em juízo dos valores referentes ao FUNRURAL, nos 

termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. 

Cite-se. Intimem-se e cumpra-se. 

  

2010.62.01.004421-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201012395/2010 - HIROSHI IWAKURA (ADV. MS005379 - ROBERTO 

CLAUS, MS014089 - JULIANA SILVA MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2010.62.01.004417-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201012396/2010 - KYOICHI NISHIYAMA (ADV. MS005379 - 

ROBERTO CLAUS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.002397-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201012374/2010 - CELSO E SILVA MACHADO (ADV. MS008080 - 

WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, por ora, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Ao Setor de Distribuição para inclusão no polo ativo da ação de Laura Moura Machado (nascida em 25-10-1997) 

representada por seu genitor. 

Após, cite-se o INSS para contestar o feito no prazo de 30 (trinta) dias, ocasião na qual deverá juntar aos autos cópia do 

processo administrativo. 

Em seguida, vista ao Ministério Público Federal, considerando o interesse de incapaz no feito. 

Após, conclusos para análise da necessidade de oitiva de testemunhas, no tocante à alegada união estável mantida pelo 

autor Celso e Silva Machado e Margareth Moura da Silva e prova pericial. 

Intimem-se. 

  

2008.62.01.004231-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201012394/2010 - MARIA LUCIA NOTARANGELI BALDEZ (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

A autora requer a concessão de amparo social desde 24-04-2007 (DER). 

Assim, cite-se o INSS. 

Designo perícia social a ser realizada pela SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB 

no domicílio da autora, no dia 21-10-2010, às 09:00 horas. 

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, Dr. José Tannous, a ser realizada no dia 03-11-2010, às 08:00 

horas, no consultório situado à Rua Pernambuco, n.º 979, centro, nesta cidade . 

Considerando que a autora completou 65 anos de idade em 2009, pois nasceu em 12-11-1944, mas requer o benefício 

desde 24-07-2007, o perito deverá responder, além dos quesitos de praxe do juízo e os encaminhados pelas partes, os 

seguintes: 

01)          A autora era portadora de alguma patologia no período de 24-07-2007 a 12-11-2009? Em caso positivo, qual? 

Fundamente. 

02) Em sendo positiva a resposta ao quesito anterior, é possível afirmar que existia incapacidade laborativa? Qual o tipo 

(parcial/total, temporária/permanente). Justifique. 

03) Em sendo positiva a resposta ao quesito anterior, pode-se afirmar que a autora encontrava-se incapaz para a 

atividade laboratícia no período 24-07-2007 a 12-11-2009? Fundamente. 

  

2010.62.01.004608-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201012393/2010 - MARIA DA GLORIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia 

judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 
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- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

  

2010.62.01.004594-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201012324/2010 - EDIO BARBOSA DA SILVA (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Outrossim, designo as perícias social e médica para: 

20/10/2010-08:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

21/10/2010-16:30:00-ORTOPEDIA-DANIEL ISMAEL E SILVEIRA 

RUA DR. ARTHUR JORGE,1469 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se. 

  

2010.62.01.004596-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201012302/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. MS008500 - ANA LUIZA 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos 

para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. 

Emende a parte autora a inicial, em dez dias, a fim de juntar o comprovante do alegado indeferimento administrativo, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

2010.62.01.004592-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201012323/2010 - ALEXSANDER DE ASSIS (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos 

para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

5/10/2010-15:30:00-MEDICINA DO TRABALHO-JOSE ROBERTO AMIN 

RUA ABRAO JULIO RAHE,2309 - - SANTA FE - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2010.62.01.004598-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201012326/2010 - EVA MIRANDA SILVA (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos 

para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca 

exigida pela lei. 

Designo a perícia social para: 

20/10/2010-09:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Cite-se. 

  

2010.62.01.004590-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201012289/2010 - JOSEFA MARIA LOPES (ADV. MS010019 - 

KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia 

judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro. 

  

2010.62.01.004555-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201012294/2010 - MARIA ELENA DE MENDONCA (ADV. MS001576 

- ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória consistente na perícia 

judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 
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Designo data para a perícia médica: 

5/10/2010-14:00:00-MEDICINA DO TRABALHO-DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

2010.62.01.004606-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201012376/2010 - DALVA CALDERON (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da 

tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória 

consistente na perícia judicial. Desta forma, no caso, inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Designo data para a perícia médica: 

5/10/2010-15:30:00-ORTOPEDIA-DANIEL ISMAEL E SILVEIRA 

RUA DR. ARTHUR JORGE,1469 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000525 

  

DESPACHO JEF 

  

2007.62.01.002966-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201012399/2010 - ANTONIO DAS DORES ALEXANDRE (ADV. 

MS011282 - RICARDO ALMEIDA DE ANDRADE) X SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO INCRA DO MS 

(ADV./PROC. ). Às partes para manifestação acerca da informação da contadoria no prazo de dez dias. Após, 

conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do INSS 

acerca do cumprimento da sentença e o ofício da Caixa Econômica Federal noticiando o levantamento da RPV, intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No 

silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2005.62.01.003842-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201012307/2010 - WILSON VICTORIO DE ALMEIDA (ADV. 

MS004613 - ROSA CORREA MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.001594-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201012311/2010 - LUIS ANTONIO BENITES AJALA (ADV. 

MS011560 - ISABELE DA FONSECA BAUER DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.000778-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201012317/2010 - MARTIN MOGELO FILHO (ADV. MS004613 - 

ROSA CORREA MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2005.62.01.000432-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201012318/2010 - JOSÉ PAULINO DE ARAUJO (ADV. MS004613 - 

ROSA CORREA MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2005.62.01.003696-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012310/2010 - BENEDICTO ANTUNES DA COSTA (ADV. 

MS004613 - ROSA CORREA MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 770/783 

2005.62.01.003756-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201012309/2010 - MARIA ANTIA ACOSTA (ADV. MS008618 - 

DINÁ ELIAS ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.000304-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201012319/2010 - TEREZA CARVALHO DE AQUINO (ADV. 

MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.001132-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201012314/2010 - ELIZANGELA HOTA DE MORAIS (ADV. 

MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.001124-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012315/2010 - ANESIA GOMES FERREIRA (ADV. MS005547 - 

SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.000108-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201012320/2010 - JOSÉ CARLOS DOS SANTOS (ADV. MS005547 - 

SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.004618-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201012400/2010 - JUNIOR APARECIDO SANTIAGO (ADV. 

MS002953 - ANTONIO CARLOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do requerido 

acerca do cumprimento da sentença e o ofício da Caixa Econômica Federal noticiando o levantamento da RPV, intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No 

silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2005.62.01.013783-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012382/2010 - ANTONIO RODRIGUES DOS REIS (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.010453-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201012390/2010 - ANAISA HUGA BASTOS (ADV. MS007790 - 

RENATO RODRIGUES GUALBERTO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.014605-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201012377/2010 - MARIA DA PENHA AMARAL (ADV. MS010624 - 

RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.008063-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201012391/2010 - ALCIDES MARQUES (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.014183-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201012380/2010 - LUCIANO YONAHA (ADV. MS002633 - EDIR 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.014155-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201012381/2010 - JONATO PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS009550 - 

NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.62.01.013271-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201012385/2010 - JOLDETE DE SOUZA BONFIM (ADV. MS007547 

- JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.012777-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012386/2010 - JOSE VICENTE DA SILVA (ADV. MS003108 - 

CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.013613-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201012384/2010 - CLEONICE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

MS007372 - JANETE AMIZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.014369-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201012378/2010 - ROBERTO ORTEGA (ADV. MS001576 - 

ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.013757-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012383/2010 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.012723-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201012387/2010 - NORBERTO KELM (ADV. SP128144 - 

EDIVALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2006.62.01.005510-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201012263/2010 - JOVELINO ALVES DE SOUSA (ADV. MS005288 - 

IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR) X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTÍCA - IBGE 

(ADV./PROC. ). Considerando o pedido constante da inicial, intime-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar 

aos autos as informações constantes do SIAPE da parte autora desde o pagamento da primeira parcela da verba em 

discussão até a última, mensalmente, para verificação de incidência de eventual correção monetária e juros de mora, 

bem assim para juntar as fichas financeiras do período entre 1995 e 2001. 

Após, ao Setor de Contadoria. 

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

2009.62.01.004936-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201012401/2010 - JOSE RODRIGUES SANTA BARBARA (ADV. 

MS007079 - MARIA DE LOURDES SANTA BARBARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Determino a inclusão do Grupo de Comunicação Três S/A no 

polo passivo da ação. Após, expeça-se precatória para sua citação. Em seguida, conclusos. 

  

2009.62.01.002655-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201012265/2010 - NIZE MARIA ARAUJO PEREIRA DE MELLO 

(ADV. MS012003 - MICHELLI BAHJAT JEBAILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se se renuncia ao valor do seu crédito, no momento 

da propositura da ação, que exceder ao limite de alçada do Juizado Especial Federal, ou seja, sessenta salários mínimos, 

considerando o valor da causa apurado pela soma das prestações vencidas requeridas e de doze prestações mensais 

vincendas relativas ao benefício cuja implantação é pleiteada (artigo 3.º da Lei 10.259/01), sob pena de envio dos autos 

ao Juízo competente. 

Em havendo renúncia para fins de fixação de competência neste Juízo, deverá a parte autora, no mesmo prazo, adequar 

o valor dado a causa com a informação dada pela contadoria (isto é, no limite de alçada, no caso de renúncia ao 

excedente), sob pena de extinção do feito. 

Caso a decisão final lhe seja favorável, fica a parte autora ciente de que poderá ter de renunciar novamente ao crédito 

que eventualmente exceder o limite de alçada no momento da execução, considerando o acréscimo das prestações 

vencidas durante o processo de atualização monetária e juros, se optar recebê-la pela via simplificada, isto é, 

independentemente da expedição de ofício precatório (art. 17, § 4.º, da Lei n.º 10.259/01). 

Em caso de renúncia deverá ser juntada procuração com poderes para tanto ou termo de renúncia assinado pela parte 

autora. 

Em sendo apresentada renúncia, remetam-se os autos à Contadoria e, após, retornem para sentença; em não sendo 

renunciados os valores excedentes, retornem os autos conclusos para decisão. 

  

2006.62.01.005508-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201012264/2010 - ALZIRA SANTA TEIXEIRA PINTO (ADV. 

MS005288 - IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR) X INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 

ESTATISTÍCA - IBGE (ADV./PROC. ). Considerando o pedido constante da inicial, intime-se o réu para, no prazo de 

15 (quinze) dias, juntar aos autos as informações constantes do SIAPE da parte autora desde o pagamento da primeira 
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parcela da verba em discussão até a última, mensalmente, para verificação de incidência de eventual correção monetária 

e juros de mora, bem assim para juntar as fichas financeiras do período entre 1995 e 2000. 

Após, ao Setor de Contadoria. 

Em seguida, conclusos para sentença 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. V, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se 

acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais nos termos do acórdão proferido pela e. Superior 

Instância. 

  

2004.60.84.000274-2 - PÉDRO MAMANN (ADV. MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.000472-6 - MARIA JOSE DOS SANTOS DUTRA (ADV. MS009160 - LEANDRO SILVEIRA PLINTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.005194-7 - ESMERALDO TORRES NOVAIS (ADV. MS007818 - ADEMAR OCAMPOS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.008109-5 - NATALICIO PEREIRA (ADV. MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X UNIAO FEDERAL 

(ADV. ) : 

  

2004.60.84.008229-4 - MARIA NEUSA DE ARAUJO (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.60.84.008449-7 - SILVIO MANOEL DA SILVA (ADV. MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X 

UNIAO FEDERAL (ADV. ) : 

  

2005.62.01.007688-9 - ROSALINA LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS 

E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.011549-4 - LUCIO ALBERTINO DOS SANTOS (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO 

FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.012071-4 - DARCI BRANDÃO FERNANDES (ADV. MS009327 - ALEXANDRE MALUF BARCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.012690-0 - MARCOS PAULO LUZ DA SILVA - REPRES. P/ MÃE (ADV. MS003108 - CLEONICE 

FLORES BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.012691-1 - SANDRA REGINA ARCE (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES e ADV. MS012659 

- DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.013573-0 - SEVERINA MARQUES DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.013759-3 - JOAO CECILIO DA SILVA NETO  (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.013824-0 - MARCIANA FERREIRA (ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL e ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.014051-8 - LUIZA DE LIMA RAMOS (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.014167-5 - LOIDE ARGUELHO (ADV. MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.014474-3 - ELIANDRO DE ANDRADE CARMO (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO 

PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.014546-2 - EMILIA DE ARAUJO LUNA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2005.62.01.014604-1 - ORFIRIA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015561-3 - ALBINA ALVES DINIZ DE OLIVEIRA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015569-8 - GESSINILDA TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE 

OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015582-0 - MARIA LUCIA DE ABREU (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.015727-0 - SEVERINA MARIA DA SILVA (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.005010-8 - LUIZ CARLOS OLIVEIRA DA SILVA (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.007069-7 - WALDELY GONÇALVES NUNES (ADV. MS005792 - DIRCE GOMES DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.003359-0 - VALDEVINO DE OLIVEIRA (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.001769-6 - CLARA NIMIA DUARTE (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

2007.62.01.003845-9 - DOUGLAS FERREIRA DE SOUZA (ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ... (Outrossim, certifique-se o trânsito em 

julgado e encaminhem-se os autos à Contadoria para o cálculo das parcelas em atraso, após o que deverá ser dado vista 

dos cálculos às partes para manifestação, em cinco dias.) 

  

2008.62.01.001605-5 - ALDEMIRA SOARES REINALDO (ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ... (determino a remessa dos 

autos à Contadoria para novos cálculos, descontando-se os valores já percebidos pela autora desde a concessão 

administrativa. 

Com os cálculos, vista às partes, por cinco dias e, em seguida, ao Setor de Execução.) 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XX § único da 

Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01, fica a parte autora ciente, independentemente de despacho que a vista requerida está 

disponibilizada pelo acesso ao site próprio deste Juizado (web). 

  

2004.60.84.000366-7 - WALDEMAR ALVES DA CRUZ (ADV. MS009203 - SANDER SOARES DA SILVA e 

ADV. MS007276 - ODIVE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2004.60.84.003415-9 - REINALDO BORTOLETO (ADV. MS012676 - PAULO CESAR LANI e ADV. MS001957 - 

ROSA MARIA AQUILINO LANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.001117-6 - SEBASTIAO LOPES DE LIMA (ADV. MS005730 - SANDRA PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003322-3 - REGINA CELIA DE LIMA CAMPOS DELMONDES E OUTROS (ADV. MS009550 - 

NELSON CHAIA JUNIOR); ANA KAROLINE CORREA(ADV. MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA); ANA KAROLINE CORREA(ADV. MS007787-SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI); 

ANA KAROLINE CORREA(ADV. MS013975-PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA); GABRIELE VITORIA 

DELMONDES CORREA(ADV. MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA); GABRIELE VITORIA 

DELMONDES CORREA(ADV. MS007787-SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI); GABRIELE 

VITORIA DELMONDES CORREA(ADV. MS013975-PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.62.01.004352-6 - ROSA ALVES DO NASCIMENTO (ADV. MS012285 - LAERCIO ARAUJO SOUZA NETO 

e ADV. MS010192 - MARIA CECILIA ALVES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.003004-4 - IVO DE SOUZA MARTINS (ADV. MS012338 - PEDRO DE ALENCAR TAVARES JUNIOR 

e ADV. MS000784 - IVAN SAAB DE MELLO e ADV. MS005124 - OTON JOSE N. MELLO e ADV. MS012804 - 

CARLOS GUSTAVO VIEIRA DE MELLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2009.62.01.005590-9 - IVO DE SOUZA MARTINS (ADV. MS012338 - PEDRO DE ALENCAR TAVARES JUNIOR 

e ADV. MS000784 - IVAN SAAB DE MELLO e ADV. MS005124 - OTON JOSE N. MELLO e ADV. MS012804 - 

CARLOS GUSTAVO VIEIRA DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

***FIM*** 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000526 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.62.01.004528-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012231/2010 - JOVA PASCOAL 

BONFIM (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, reconheço a decadência e 

julgo improcedente o pedido, com base nos artigos 269, IV, do CPC. 

Defiro o pedido de prioridade na tramitação, sendo, porém, oportuno observar que a grande maioria dos processos em 

trâmite neste Juizado (aproximadamente 90% deles), dada a sua natureza, trata de pessoa idosas, incapazes e/ou 

hipossuficientes, quiçá miseráveis, o que, portanto, inviabiliza, de certa forma, a aplicação do dispositivo legal do 

Estatuto do Idoso. 

Isento de custas e honorários. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  

2005.62.01.007217-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012269/2010 - ARI NAHABEDIAN 

(ADV. MS004613 - ROSA CORREA MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.006043-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012270/2010 - LOUIRSON 

ROGÉRIO DOS SANTOS (ADV. MS2577 - VANIRA CONCEIÇAO PAULISTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.004201-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012271/2010 - MARLIONE 

CENDON DO NASCIMENTO (ADV. MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.004163-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012272/2010 - BRUNO MAIOLI 

(ADV. MS004613 - ROSA CORREA MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.004007-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012273/2010 - IVONE RUTH DA 

CRUZ LEITE (ADV. MS004613 - ROSA CORREA MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2005.62.01.001549-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012274/2010 - VIDAL PINTO DE 

FIGUEIREDO (ADV. MS009088 - CLAUDEMIR RIVAROLA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.001005-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012276/2010 - LINCOLN 

ROHEWEDD (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.000883-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012278/2010 - LEVI CARNEIRO 

DA SILVA (ADV. MS010020 - MARCO AURELIO DELFINO DE ALMEIDA, MS10017 - OSVALDO PIMENTA 

DE ABREU) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.000477-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012279/2010 - OSNEY 

CHAMORRO (ADV. MS8765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.000473-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012280/2010 - ELIAS DOS 

SANTOS DIAS (ADV. MS8765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.000011-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012281/2010 - JOELSON VICENTE 

JULIO (ADV. MS8765 - ANDRE LOPES BEDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.003860-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012342/2010 - JADER CARDOSO 

DA SILVA (ADV. MS007839 - SYLVIA AMELIA CALDAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.003618-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012343/2010 - MANOEL 

MUNDIER (ADV. MS009834 - CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA, MS002574 - VILMA DA 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.001448-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012344/2010 - FERNANDO 

RODRIGO SANTIAGO CRESPO BRITO (ADV. MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.000428-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012347/2010 - HERALDO 

OLICEIRA DA SILVA (ADV. MS004613 - ROSA CORREA MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2005.62.01.000953-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012277/2010 - VENANCIO 

PEREIRA DE SENA (ADV. MS009950 - MARISE KELLY BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2004.60.84.006523-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012283/2010 - DAIMO TOSCANO 

DA SILVA CABRAL (ADV. MS004260 - ANA MARIA PEDRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.000558-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012346/2010 - ADONIAS 

RODRIGUES LUZIANO (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.001519-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012275/2010 - SILA PRESTES 

MARTINHS (ADV. MS9534 - ELIANE SOLANGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2005.62.01.001356-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012345/2010 - LELIA CHABEL 

BAPTISTA (ADV. MS4804 - HAIDE NOGUEIRA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2002.60.84.001376-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012351/2010 - CÍCERO ALVES 

TEIXEIRA (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2004.60.84.003382-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012349/2010 - JOSE DIAS PIRES 

FILHO (ADV. MS7809 - LEONILDO JOSE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2004.60.84.005911-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012284/2010 - ALVERCIO 

FERREIRA (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2004.60.84.005006-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012348/2010 - SEBASTIAO 

MARTINS PINHEIRO - ESPÓLIO (ADV. MS007818 - ADEMAR OCAMPOS FILHO); NANCI CAMARGO 

PINHEIRO DE SOUZA (ADV. MS007604 - MARINELI CIESLAK GUBERT); PERCY CAMARGO PINHEIRO DE 

DEUS (ADV. MS007604 - MARINELI CIESLAK GUBERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2004.60.84.000588-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012350/2010 - CARLOS GOMES 

DA SILVA (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2004.60.84.007631-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012282/2010 - NEMESIA VERA DO 

PRADO (ADV. MS9493 - FRANKLIN EDWARDS FREITAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.001817-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012329/2010 - NIVALDO DE 

SOUZA (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pleito. Declaro prescrita a pretensão autoral no que toca a eventuais diferenças relativas ao período 

anterior aos cinco anos que antecederam a propositura da ação. Condeno o INSS a restabelecer em favor do autor o 

Auxílio-doença desde a 1º/06/2010 (data do exame médico). Todas as prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e 

aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), descontados os valores recebidos em tutela 

antecipada ou concessão administrativa de benefício inacumulável, no valor de R$ 2.745,37, conforme cálculo da 

contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante desta sentença. 

Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício de auxílio-doença no prazo de 10 dias 

a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da 

demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. 

Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente 

para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da 

realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. Defiro a gratuidade da justiça, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.005502-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012353/2010 - JOAO BATISTA 

FLORES DOS SANTOS (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES, MS011789 - KENIA PAULA GOMES 

DO PRADO FONTOURA) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA 

CHEFE FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito autoral, para determinar à 

requerida, declarando a prescrição das parcelas anteriores a 10/11/2004: 

a) a implantação nos proventos da parte autora da GDPST no valor correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor 

máximo, até a regulamentação a que prevê a Lei 11.784/2008 acerca da avaliação de desempenho individual, 

descontados os valores recebidos a esse título; 

b) o pagamento das prestações atrasadas até a competência 12/2008 dentro do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

presente ação, observando-se que, de 10/11/2004 a 02/2008 (considerando a prescrição quinquenal), a referida 

gratificação deve ser calculada no valor correspondente a 60 pontos do valor máximo (art. 6º da Lei nº 10.971/2004); e 

a partir de março de 2008 deve ser baseada na quantia equivalente a 80 pontos do valor máximo (arts. 39 e 40 da Lei 

11.784/2008), cujo cálculo segue em anexo e integra a presente sentença. 

Sobre as parcelas atrasadas, deverão incidir juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, e 

correção monetária pelo IPCA-E, nos termos da Resolução nº 242/2001, do CJF e Provimento nº 26, de 18-09-01 

(Tabela Condenação em Geral e Desapropriações); 
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c) efetuar o cálculo e o pagamento administrativo dos valores verificados entre a competência 12/2008 e a data do 

julgamento, também com a incidência de correção monetária (IPCA-E), além de juros de 1% (um por cento) ao mês, 

fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado. 

Recebidos os cálculos da alínea c, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. 

Improcedentes os demais pedidos. 

Após o trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório do valor apurado pela Contadoria Judicial, na forma 

prevista pela Resolução n° 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.003839-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012327/2010 - BARBARA SANTOS 

SILVA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pleito. Declaro prescrita a pretensão autoral no que toca a eventuais diferenças relativas ao período 

anterior aos cinco anos que antecederam a propositura da ação. Condeno o INSS a restabelecer em favor da autora o 

Auxílio-doença desde a data do exame médico 02/06/2010. Todas as prestações em atraso serão corrigidas 

monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e 

aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), descontados os valores recebidos em tutela 

antecipada ou concessão administrativa de benefício inacumulável, no valor de R$ 1.349,46, conforme cálculo da 

contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante desta sentença. 

Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício de auxílio-doença no prazo de 10 dias 

a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da 

demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. 

Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente 

para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da 

realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. Defiro a gratuidade da justiça, observado o disposto no art. 12 da Lei 1060/50. 

P.R.I. 

  

2007.62.01.005847-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012262/2010 - EVA MACEDO DE 

CARVALHO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pleito para condenar o INSS a pagar à Autora pensão por morte a contar da data da cessação do 

benefício em 20/05/2003. Todas as prestações em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as 

prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a 

incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo 

(de forma regressiva), descontados os valores recebidos em tutela antecipada, no valor de R$ 32.349,97 (trinta e dois 

mil trezentos e quarenta e nove reais e noventa e sete centavos), conforme cálculos juntados ao presente processo e que 

fazem parte desta sentença. 

Não há condenação em despesas processuais. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2008.62.01.003821-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012267/2010 - PASCOALINO 

VITAL (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pleito para que os períodos de 06/10/1961 A 28/11/1991 não gozados a título de licença-prêmio 

sejam convertidos em pecúnia, tomando-se por base a última remuneração informada pelo Autor, devidamente corrigida 

pelo IPCA-E e com juros remuneratórios de 1% ao mês, desde a citação, no valor de R$, conforme planilha de cálculos 

que faz parte integrante da presente sentença. 

Considerando que o valor da execução ultrapassa o limite fixado no § 1º do art. 17 da Lei n. 10.259, de 12.7.2001, após 

o trânsito em julgado intime-se a parte autora para dizer se opta por recebê-lo pela via simplificada, isto é, 

independentemente da expedição de ofício precatório mediante nova renúncia do excesso. Em havendo renúncia, 

expeça-se RPV; não havendo, expeça-se ofício precatório. 

 Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

2004.60.84.006699-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012268/2010 - ATEMIRO DE 

SOUZA FERREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo procedente o pleito. Condeno o 
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INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 30/04/2004, descontadas as parcelas 

recebidas administrativamente. Essas prestações serão corrigidas monetariamente pelo INPC, e sobre todas as 

prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença, no 

valor descrito na planilha em anexo, conforme cálculo da Contadoria, que faz parte integrante desta sentença. Após o 

trânsito em julgado da presente sentença, os valores serão executados na forma prevista pela Resolução nº 559/2007, do 

Presidente do Conselho da Justiça Federal. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por 

ocasião da realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2008.62.01.002590-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201012339/2010 - OTILIA ALVES DE LIMA (ADV. 

MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA, MS005903 - FERNANDO ISA GEABRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, recebo os embargos declaratórios e dando-lhes parcial provimento, para fazer constar na parte dispositiva da 

sentença atacada os seguintes termos: “os valores em atraso devem ser pagos da seguinte forma: a) entre 23/07/2003 a 

03/03/2008: 1/3 (um terço); b) entre 04/03/2008 a 19/09/2009: ½ (metade); e c) a partir de 20/09/2009, os valores 

devem ser pagos integralmente à ora embargante.” 

P.R.I. 

  

2008.62.01.002588-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201012340/2010 - JULIANE APARECIDA FERREIRA 

LIMA (ADV. MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA, MS005903 - FERNANDO ISA GEABRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, recebo os embargos declaratórios e dando-lhes provimento, para fazer constar na parte dispositiva da 

sentença atacada os seguintes termos: “os valores em atraso devem ser pagos à embargante da seguinte forma: a) entre 

28/11/2002 a 22/07/2003: ½ (metade); b) entre 23/07/2003 a 03/03/2008: 1/3 (um terço).” 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO, ante a inépcia da inicial. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

2009.62.01.003762-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012295/2010 - JOÃO ANTONIO DE 

PAULA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2009.62.01.003765-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012296/2010 - MOISES NOGUEIRA 

XAVIER (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2009.62.01.003763-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012297/2010 - JOSE ESTEFANO 

FERRARESI (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2009.62.01.003761-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012298/2010 - LOURIVAL RIBEIRO 

DA PAIXÃO (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2009.62.01.003759-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012299/2010 - KENZO FUJIMOTO 

(ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2009.62.01.003757-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012300/2010 - JOEL RABELO 

SILVA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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2009.62.01.003465-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012301/2010 - AGOSTINHO LOPES 

PESSOA (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

2009.62.01.004161-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012303/2010 - JOÃO MARIA 

GREFFE (ADV. MS004465 - JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sendo a parte autora 

carecedora do direito de ação, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente no feito. 

P. R. I. 

  

2009.62.01.005724-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012251/2010 - DORILA BARBOZA 

CAROZO (ADV. MS011563 - CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.005722-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012252/2010 - JOAO AUGUSTO 

AMARAL MENDES (ADV. MS011563 - CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.005720-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012253/2010 - NELSON CAROSO 

(ADV. MS011563 - CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.005718-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012254/2010 - LUIS MAZZINI 

(ADV. MS011563 - CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2009.62.01.005716-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201012255/2010 - ADROALDO DA 

SILVA MENDES (ADV. MS011563 - CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000527 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, do teor da requisição de pequeno valor . 

2007.62.01.005975-0 - REINALDO MATOSO (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU 

ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.006088-0 - FRANCISCO ROMERO (ADV. MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.000312-7 - MARCOS MOREIRA (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.000372-3 - LUCIANA APARECIDA MIOLA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.62.01.001068-5 - TEREZINHA DE LAMARE PAZ (ADV. MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001331-5 - ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE (ADV. MS012094 - FABRÍCIA FARIAS 

OLAZAR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2008.62.01.001385-6 - JANDIRA CASADIA DE ARRUDA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003110-0 - FRANCISCO JOAO NASCIMENTO (ADV. MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003198-6 - MARIA ZENI DA SILVA (ADV. MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003292-9 - RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003337-5 - FRANCISCO SANTANA DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES 

MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA : 

  

2008.62.01.003369-7 - VALENTIM SOARES PEREIRA (ADV. MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003549-9 - CARMEM OLIVEIRA PENHA (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003654-6 - ANTONIO VIEIRA DE SOUSA (ADV. MS005593 - MARLY GRUBERT CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.000602-9 - QUINTINO CEZAR DIAS COSTA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.001210-8 - IRAJA LOUREIRO DE ALMEIDA (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA 

IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.001330-7 - MARIA DA GLORIA GOMES PESSOA (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO 

PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.001532-8 - MARIELI VALDEZ (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002237-0 - RAMON PRADO (ADV. MS012549 - LUCILA APARECIDA PAULINO VILARINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002715-0 - MONICA NOVAES DE SOUZA (ADV. MS011366 - MARCO ANTONIO NOVAES 

NOGUEIRA e ADV. MS012426 - ANA ADELE DE GONZAGA PITARELLI e ADV. MS013141 - RENATA SAAD 

COPPOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002861-0 - TEREZA LUCIA LIMA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6201000528 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. X, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões ao recurso 

interposto. 

  

2005.62.01.000243-2 - SUZANA BEZERRA ALENCAR (ADV. MS009966 - JOSMEIRE ZANCANELLI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.62.01.010385-6 - ADELINA BRAGA RAMOS (ADV. MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.000651-0 - CONCEIÇÃO OLIVO (ADV. MS013377 - GEIZIMARY SILVA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.001832-8 - MARIA DE LOURDES FRANCISCA DE SOUZA E OUTROS (ADV. MS009643 - 

RICARDO BATISTELLI); CARLOS ROBERTO DE SOUZA(ADV. MS009643-RICARDO BATISTELLI); 

ANTONIO CARLOS DE SOUZA(ADV. MS009643-RICARDO BATISTELLI); SABINO XAVIER DE SOUZA - 

ESPOLIO(ADV. MS009643-RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.002065-7 - ORDALINA LEANDRO DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.002507-2 - ADAIL SILVA RIBEIRO (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.002702-0 - IOLANDA MARIN LINO (ADV. MS010262 - WILLYAN ROWER SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.004807-2 - EURIPEDES VITORINO DE LARA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.004845-0 - CATALICIO ARECO BOVEDA (ADV. MS006775 - CUSTODIO GODOENG COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.005383-3 - MARIO BUENO DE CAMARGO (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. 

PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.006590-2 - RODRIGO SEVERINO DOS SANTOS (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.006592-6 - JOÃO ELIAS SOBRINHO (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.006800-9 - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.006840-0 - ADILSON SENNA DE OLIVEIRA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.006985-3 - MOACIR DOS SANTOS GONÇALVES (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.006986-5 - JADERSON CONCEIÇÃO CARDOSO (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.006987-7 - MARCOS PAULO MARECO (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.006989-0 - DJALMO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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2006.62.01.006991-9 - MICHAEL DOS SANTOS GONÇALVES (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA 

CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.006993-2 - VALTER MIRANDA REGINA (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.006995-6 - DJALMA DE LIMA FERNANDES (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.006998-1 - JOAO SANTO DULMONTE (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.006999-3 - MANOEL DOS SANTOS GONÇALVES (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.007001-6 - ROSEMEIRE DO PRADO SALVATIERRA (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA 

CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.007006-5 - JOSE GOMES DE SOUZA (ADV. MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.007339-0 - APARECIDA ROSANGELA COSTA SEBASTIÃO (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA 

CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.007345-5 - DANIEL DORETO (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

  

2006.62.01.007357-1 - SERGIO BARRETO DE AGUIAR (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.007359-5 - ELICIO CORREA MACIEL (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.007361-3 - ELI MORAES DO NASCIMENTO (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2006.62.01.007763-1 - EDUARDO ELY FIORIO CALZA (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2007.62.01.000106-0 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2007.62.01.001445-5 - NILZA PEREIRA DA SILVA (ADV. MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.002208-7 - MARIA DOLORES GOMES (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.006577-3 - MARCELO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. MS011376 - MARIO MARCIO BORGES e 

ADV. MS011173 - ITAMAR DE SOUZA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2008.62.01.000077-1 - ANA DA SILVA SOUZA (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.000998-1 - ALTEMIR MARQUARDT (ADV. MS003848 - MARCELO FLORES ACOSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001619-5 - GILBERTO DOS SANTOS DA SILVA (ADV. MS012348 - EMANUELLE FERREIRA 

SANCHES) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES : 

  

2008.62.01.001730-8 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/08/2010 783/783 

  

2008.62.01.002062-9 - ELZIRA BATISTA DA SILVA (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002559-7 - DAVID SARMAZI (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.002793-4 - VITALINA PIMENTEL AVELINO (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. MS009950 - MARISE 

KELLY BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003134-2 - ANGELA GARCIA BORGES (ADV. MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003532-3 - MARIA NUNES DOS SANTOS (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003780-0 - ANA LUIZA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE 

OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

  

2008.62.01.003936-5 - ARLINDA MARTINS RODRIGUES (ADV. MS008201 - ANA CLAUDIA PEREIRA 

LANZARINI LINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.004017-3 - SHIRLE DE SOUSA LIMA (ADV. MS011746 - DIEGO CARVALHO JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.000968-7 - HENRIQUETA CHAPARRO BERTOLDO (ADV. MS003678 - FLORIVALDO VARGAS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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